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LEIS
      LEI Nº 7.371, de 18 de dezembro de 2012.

Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Joinville para o exercício de 
2013.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, faz 
saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele sanciona a presente 
Lei: 

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Joinville, para o exercício 
financeiro de 2013, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 1.911.000.000,00 (um 
bilhão, novecentos e onze milhões de reais), discriminado em conformidade com o 
Anexo I, da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, 
rendas, transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da 
legislação em vigor e das especificações constantes no Anexo II, da Lei Federal 
4.320/64, com o seguinte desdobramento:

CÓDIGO RECEITA ORÇAMENTÁRIA - CORRENTE R$ 

1100 Receita Tributária 366.928.000,00

1200 Receita de Contribuições 50.718.300,00

1300 Receita Patrimonial 110.713.700,00

1400 Receita Agropecuária 128.000,00

1500 Receita Industrial 1.000,00

1600 Receita de Serviços 6.087.700,00

1700 Transferências Correntes 945.796.300,00

DEDUÇÃO FUNDEB 
Transferências Correntes (-Dedução FUNDEB) -115.240.000,00

1900 Outras Receitas Correntes 169.594.295,00
 TOTAL 1.534.727.295,00

CÓDIGO RECEITA ORÇAMENTÁRIA - CAPITAL R$ 
2100 Operações de Crédito 76.660.000,00
2200 Alienação de Bens 3.642.000,00
2400 Transferências de Capital 111.910.541,00
2500 Outras Receitas de Capital 44.891.764,00

 TOTAL 237.104.305,00

CÓDIGO RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA - CORRENTE R$ 

7200 Receita de Contribuições 87.268.200,00

7300 Receita Patrimonial 250.000,00

7600 Receita de Serviços 46.000.000,00

7700 Transferências Correntes 760.000,00

7900 Outras Receitas Correntes 1.790.200,00
 TOTAL 136.068.400,00

CÓDIGO RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA - CAPITAL R$ 
8200 Alienação de Bens 3.100.000,00

 TOTAL 3.100.000,00
 TOTAL DAS RECEITAS 1.911.000.000,00

Art. 3º A Despesa será realizada segundo os Anexos II, VI, VII, VIII e 
IX, da Lei Federal nº 4.320/64 e o demonstrativo da despesa por função e sub-
função, conforme a Portaria nº 42, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, que apresentam o seguinte desdobramento. 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS 

Parágrafo único. Acompanha a presente Lei o Anexo X que detalha 
as despesas por órgão, unidade orçamentária, função, programa de governo, ação 
de governo, fonte de recursos e categoria de despesa. 

Art. 4º A despesa do Orçamento Fiscal está fixada com a seguinte 
distribuição institucional: 

UNIDADE GESTORA/ÓRGÃO – ADMINISTRAÇÃO DIRETA VALOR
Gabinete do Prefeito – GP         6.588.000,00 

CÓDIGO GRUPO DE DESPESA 2013
3.0.00 DESPESAS CORRENTES 1.239.257.394,00
3.1.00 Pessoal e Encargos Sociais 630.126.752,00
3.2.00 Juros e Encargos da Dívida 21.000.000,00
3.3.00 Outras Despesas Correntes 588.130.642,00
3.6.00 Amortização/Refinanciamento da Dívida 0,00

4.0.00 DESPESA DE CAPITAL 362.470.706,00
4.4.00 Investimentos 340.351.206,00
4.5.00 Inversões Financeiras 2.119.500,00
4.6.00 Amortização / Refinanciamento da Dívida 20.000.000,00

9.9.99 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA/MATEMÁTICAS –
PMJ/IPREVILLE 128.304.000,00

 TOTAL GERAL 1.911.000.000,00
 Total das Despesas Correntes Intra-Orçamentária 177.746.900,00
 Total das Despesas de Capital Intra-Orçamentária 3.221.000,00

CÓDIGO RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA - CORRENTE R$ 

7200 Receita de Contribuições 87.268.200,00

7300 Receita Patrimonial 250.000,00

7600 Receita de Serviços 46.000.000,00

7700 Transferências Correntes 760.000,00

7900 Outras Receitas Correntes 1.790.200,00
 TOTAL 136.068.400,00

CÓDIGO RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA - CAPITAL R$ 
8200 Alienação de Bens 3.100.000,00

 TOTAL 3.100.000,00
 TOTAL DAS RECEITAS 1.911.000.000,00

Art. 3º A Despesa será realizada segundo os Anexos II, VI, VII, VIII e 
IX, da Lei Federal nº 4.320/64 e o demonstrativo da despesa por função e sub-
função, conforme a Portaria nº 42, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, que apresentam o seguinte desdobramento. 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS 

Parágrafo único. Acompanha a presente Lei o Anexo X que detalha 
as despesas por órgão, unidade orçamentária, função, programa de governo, ação 
de governo, fonte de recursos e categoria de despesa. 

Art. 4º A despesa do Orçamento Fiscal está fixada com a seguinte 
distribuição institucional: 

UNIDADE GESTORA/ÓRGÃO – ADMINISTRAÇÃO DIRETA VALOR
Gabinete do Prefeito – GP         6.588.000,00 

CÓDIGO GRUPO DE DESPESA 2013
3.0.00 DESPESAS CORRENTES 1.239.257.394,00
3.1.00 Pessoal e Encargos Sociais 630.126.752,00
3.2.00 Juros e Encargos da Dívida 21.000.000,00
3.3.00 Outras Despesas Correntes 588.130.642,00
3.6.00 Amortização/Refinanciamento da Dívida 0,00

4.0.00 DESPESA DE CAPITAL 362.470.706,00
4.4.00 Investimentos 340.351.206,00
4.5.00 Inversões Financeiras 2.119.500,00
4.6.00 Amortização / Refinanciamento da Dívida 20.000.000,00

9.9.99 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA/MATEMÁTICAS –
PMJ/IPREVILLE 128.304.000,00

 TOTAL GERAL 1.911.000.000,00
 Total das Despesas Correntes Intra-Orçamentária 177.746.900,00
 Total das Despesas de Capital Intra-Orçamentária 3.221.000,00

Gabinete do Vice-Prefeito – GVP         2.074.000,00 

Secretaria de Administração – S A       50.960.000,00 

Secretaria da Fazenda - SF     121.950.872,50 

Secretaria de Educação - SE     401.883.500,00 

Secretaria de Infra-estrutura Urbana - SEINFRA     294.808.143,50 

Secretaria de Assistência Social - SAS       31.720.500,00 

Secretaria da Habitação - SH         8.038.000,00 

Secretaria de Integração e Desenvolvimento Econômico – SIDE         1.860.000,00

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPLAN       30.676.000,00 

Secretaria Regional do Iririú – SRI         2.385.000,00 

Secretaria Regional do Boa Vista - SRBV         2.135.000,00 

Secretaria Regional do Aventureiro - SRA         2.145.000,00 

Secretaria Regional do Costa e Silva -SRCS         2.985.000,00 

Secretaria Regional do Itaum -SRIT         2.935.000,00 

Secretaria Regional do Boehmerwaldt -SRBO         2.395.000,00 

Secretaria Regional do Paranaguamirim - SRP         2.655.000,00 

Secretaria Regional do Nova Brasília – SRNB         2.295.000,00 

Secretaria Regional da Vila Nova - SRVN         2.605.000,00 

Secretaria Regional do Comasa - SRCO         2.825.000,00 

Secretaria Regional do Jardim Paraíso - SRJP         1.935.000,00 

Secretaria Regional do Centro - SRCE         1.815.000,00 

Secretaria Regional do Fátima - SRF         2.065.000,00 

Secretaria Distrital de Pirabeiraba - SDP         2.825.000,00 

Secretaria de Comunicação - SCOM       11.612.000,00 

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP       81.306.000,00 

Procuradoria Geral do Município – PGM         7.560.000,00 

Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT         2.913.000,00 

Reserva de Contingência - RC         2.000.000,00 

TOTAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA 1.089.950.016,00 

UNIDADE GESTORA/ÓRGÃO – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA VALOR 
Câmara de Vereadores de Joinville – CVJ       33.174.527,00 
Fundo Municipal de Saúde – FMS     316.725.000,00 
Hospital Municipal São José – HMSJ     119.666.000,00 
Fundação Municipal Albano Schmidt - FUNDAMAS         4.081.000,00 
Fundação Municipal 25 de Julho – F25J         4.767.000,00 
Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento 
Sustentável de Joinville - IPPUJ         5.972.000,00 
Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinville - FELEJ       17.448.627,00 
Fundação Cultural de Joinville - FCJ       21.683.680,00 
Fundação Municipal de Meio Ambiente - FUNDEMA         5.700.200,00 
Fundação Turística de Joinville - FTJ         7.161.000,00 
Fundo Municipal de Incentivo a Cultura - FMIC         1.854.900,00 
Fundo Municipal dos Direitos do Consumidor - FMDC           218.000,00 
Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS         2.688.000,00 

Instituto de Transito e Transporte - ITTRAN 47.432.000,00   
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Fundo Municipal de Proteção Civil - FUMPROC 50.000,00
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI 166.100,00
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS         9.766.650,00 
Fundo Municipal do Meio Ambiente – FMMA 8.300.600,00 
Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente - FMDCA 436.000,00 
Fundo De Desenvolvimento de Pirabeiraba – FUNDEPI         910.000,00 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município De Joinville - IPREVILLE     210.813.700,00 
Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e Esgotos de Joinville - AMAE         2.035.000,00 

TOTAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 821.049.984,00

TOTAL GERAL 1.911.000.000,00

Art. 5º Fica o Executivo Municipal autorizado a adequar e 
suplementar as fontes de recursos próprios 0.100, para as suas derivadas 0.1.01, 
0.1.02, 0.1.72, 0.1.73, 2.100, 4.100 assim como a incorporação destas para fonte 
0.1.00, visando atender principalmente despesas com Educação, Saúde, Assistência 
Social, Precatórios e Contrapartidas. 

Parágrafo único. A fonte 0200, 0224 é individualizada por cada 
unidade gestora. 

ORÇAMENTO PARA 2013 FONTE R$
 Recursos Ordinários - Próprios da Administração Direta 100 545.787.339,00
 Receitas de Impostos e Transferências - Educação 101 141.947.500,00
 Receitas de Impostos e Transferências - Saúde 102 267.475.000,00
 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 116 2.000.000,00
 Contrib. para o custeio dos Serv. de Iluminação Pública -COSIP 117 25.000.000,00
 Transferências do FUNDEB – Aplicação Remuneração de Professores 118 149.935.000,00
 Transferências do FUNDEB – Aplicação Outras despesas - Manutenção 119 41.065.000,00
 Transferências de Convênios da Educação 122 4.840.000,00
 Transferências de Convênios – Outros -  Prefeitura 124 67.759.656,00
 Cota Parte Royalties do Petróleo 142 6.000.000,00
Outras Transf.Compensação Financeira Exploração Recursos Naturais 145 100.000,00
 Transferências de Convênios - Assistência Social 153 3.930.000,00
 Recursos Salário Educação 158 18.000.000,00
 Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 160 6.000.000,00
 Recursos do Programa Nac. de Apoio ao Transporte Escolar – PNATE  161 300.000,00
 Outros Recursos do Fundo Nacional de Desenvolv. de Educação – FNDE  162 21.585.000,00
 Precatórios 172 7.900.200,00
 Aporte para cobertura de déficit atuarial ao RPPS 173 27.546.750,00
 Recursos Operações de Crédito Internas – Outros Programas 183 53.160.000,00
 Recursos Operações de Crédito Externas – Outros Programas 186 23.500.000,00
 Recursos Alienação de Bens destinados a Outros Programas 189 1.500.000,00
 Recursos de Outras Fontes - Próprios da Administração Indireta 200 38.152.180,00

 Recursos do IPREVILLE – Contribuição para o RPPS 203 203.244.500,00
 Transferências de Convênios – Saúde 223 4.589.000,00
Transferências de Convênios – Outros – Administração Indireta 224 16.250.500,00
 Apoio a Pessoa Idosa – API 247 147.900,00
 Programa Atenção à Criança – PAC 248 0,00

 Programa Pessoa Portadora com Deficiência Física – PPD 249 138.500,00
 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI 250 55.400,00
 Outras Transferências de Recursos para o  Fundo de Assistência Social 252 3.121.100,00
 Transferência Convênios – Assistência Social 253 1.312.050,00
 Recursos Convênio Trânsito – Militar 254 2.040.000,00
 Recursos Convênio Trânsito – Civil 255 2.040.000,00
 Recursos Convênio Trânsito – Prefeitura 256 23.084.000,00
 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 257 600.000,00
 Recursos Programa Bolsa Família 263 236.300,00
 Recursos da Atenção Básica – Saúde 264 21.170.000,00
 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 265 146.771.000,00
 Recursos da Vigilância em Saúde 266 2.003.000,00
 Recursos Assistência Farmacêutica Básica - Saúde 267 4.914.000,00
 Recursos Gestão em Saúde – SUS 270 1.175.000,00
Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde 271 3.852.000,00
Alienação de Bens destinados a Outros Programas – Adm. Indireta 289 2.569.000,00
Contrapartida Operação de Crédito Externa - BID 2100 10.596.125,00
Contrapartida Operação de Crédito Externa - BID - Rendimentos 2186 200.000,00
 Contrapartida Operação de Crédito Interna – Outros Empréstimos 4100 7.407.000,00

TOTAL   1.911.000.000,00

Art. 6º O controle das Metas Fiscais e o equilíbrio financeiro serão 
realizados através do estabelecimento de cotas financeiras bimestrais, que podem 
ser aumentadas ou diminuídas em função da receita, de conformidade com o art. 9º, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

                       Art. 7º Fica o Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal, 
Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, autorizado a: 

I- Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação 
em vigor;  

II- Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos 
da legislação em vigor; 

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a remir o Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, para terrenos edificados que sirvam 
de moradia para o proprietário, cujo valor seja igual ou inferior a R$ 30,00 (trinta 
reais), no montante estimado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), que não será 
considerado para efeito de cálculo da receita. 
                          
               Art. 9º Os recursos para a Reserva de Contingência, previsto para o 
orçamento de 2013, serão destinados para atender os passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos.  

Parágrafo único. Fica excluído do referido no “caput” deste artigo o 
IPREVILLE – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Joinville.  

                          Art. 10. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 
benefício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após adoção 
de medidas de compensação, se for o caso. 

                         Parágrafo único. Ficam excluídas das disposições do “caput” deste 
artigo as isenções que vierem a ser concedidas por lei, ainda que não consideradas 
nas estimativas da receita e, bem assim, as remissões de tributos concedidos com 
base no art. 144, da Lei nº 1.715, de 31 de dezembro de 1979, desde que, no seu 
total, não seja ultrapassada a percentagem de 0,3% (três décimos por cento) da 
receita tributária prevista.  

                        Art. 11. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reduzir total ou 
parcialmente, mediante autorização legislativa específica, os saldos de dotações 
consignadas e não comprometidas no primeiro semestre do exercício financeiro de 
2013 para suplementar exclusivamente despesa com pessoal e encargos sociais, 
inclusive as decorrentes de exercícios anteriores, serviços da dívida, precatórios e 
outras despesas judiciais. 
   

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares por decreto, somente para a Administração Direta, até o limite de 
30% (trinta por cento) dentro de um mesmo projeto, atividade ou operação especial, 
na forma do disposto nos § 2º e 3º, do art. 18 da Lei 7.284, de 30 de agosto de 2012. 
(LDO 2013). 

Art. 13. O Poder Executivo Municipal só poderá transferir recursos à 
Consórcios Públicos Municipais, de acordo com as Normas da Constituição da 
República Federativa do Brasil, da Lei Orgânica do Município, artº 7º, V e XIV, da Lei 
Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005 , da Portaria Interministerial STN/SOF nº 
163/2001, Portaria STN nº 72 de 01 de fevereiro de 2012, art. 92 da LDO 2013 e 
demais normas pertinentes.

Parágrafo único. Fica o Gestor da cada Unidade, diretamente 
responsável pela observação do cumprimento deste artigo.

Art. 14. Fica inserido no Orçamento Geral do Município o valor 
referente ao Orçamento Participativo 2013, visando dar transparência e 
acompanhamento popular do mesmo, de acordo com o anexo XI. 

Art. 15. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato 
do Chefe do Poder Executivo. 

 Art. 16.  É parte integrante da LOA 2013: 

I- O anexo “A”, Demonstrativo de Investimentos da Companhia Águas de 
Joinville, art. 6º da Lei de Diretrizes Orçamentária de 2012 e art. 87 da 
Lei Orgânica Municipal; 

II- O Anexo “B” Quadro de Lotação da Prefeitura Municipal, Hospital 
Municipal São José e do IPREVILLE - Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Joinville, art. 6º  da Lei de 
Diretrizes Orçamentária de 2013; 

III- O anexo “C” QDD-OCA 2013 - Quadro de Detalhamento de Despesas 
do Orçamento da criança e do adolescente; 

IV- Anexo “D” – Quadro demonstrativo de Previsão das Transferências 
Financeiras. 

Parágrafo único. Em relação ao Anexo “B” a admissão de 
servidores (vagas novas), dependerá de políticas de pessoal da Administração 
Municipal e da disponibilidade financeira prévia.  

          
Art. 17. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2013.

           

Carlito Merss 
Prefeito Municipal 

Adelir Stolf 
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ORÇAMENTO INICIAL/2013
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as naturezas
RECEITA DESPESA

Receitas Correntes Despesas Correntes

Receita Tributária 366.928.000,00 Pessoal e Encargos Sociais 630.126.752,00
Receitas de Contribuições 50.718.300,00 Juros e Encargos da Dívida 21.000.000,00
Receita Patrimonial 110.713.700,00 Outras Despesas Correntes 588.130.642,00
Receita Agropecuária 128.000,00
Receita Industrial 1.000,00
Receita de Serviços 6.087.700,00
Transferências Correntes 945.796.300,00
Outras Receitas Correntes 169.594.295,00

Total das Receitas Correntes 1.649.967.295,00

Total 1.534.727.295,00

Receitas de Capital

Total de Despesas Correntes

Superávit
Total 1.534.727.295,00

295.469.901,00

1.239.257.394,00

Despesas de Capital

Superávit do orçamento corrente 295.469.901,00

DEDUÇÃO -115.240.000,00

Operações de Crédito 76.660.000,00 Investimentos 340.351.206,00
Alienação de Bens 3.642.000,00 Inversões Financeiras 2.119.500,00
Transferências de Capital 111.910.541,00 Amortização da Dívida 20.000.000,00
Outras Receitas de Capital 44.891.764,00

Total das Receitas de Capital 237.104.305,00 Total de Despesas de Capital 362.470.706,00
Reserva de Contingência 128.304.000,00DEDUÇÃO 0,00

Total 532.574.206,00 Total 532.574.206,00
Superávit 41.799.500,00

Superávit do orçamento corrente 41.799.500,00
Receitas de Contribuições 87.268.200,00 Pessoal e Encargos Sociais 100.508.150,00
Receita Patrimonial 250.000,00 Juros e Encargos da Dívida 2.420.000,00
Receita de Serviços 46.000.000,00 Outras Despesas Correntes 74.818.750,00
Transferências Correntes 760.000,00
Outras Receitas Correntes 1.790.200,00

Total das Receitas Corrente Intra-Orçamentárias 136.068.400,00 Total das Despesas Corrente Intra-Orçamentárias 177.746.900,00
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ORÇAMENTO INICIAL/2013
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as naturezas
RECEITA DESPESA

Receitas Correntes Despesas Correntes

DEDUÇÃO 0,00
Total das Receitas Corrente Intra-Orçamentárias 136.068.400,00

Alienação de Bens 3.100.000,00 Investimentos 1.000,00
Amortização da Dívida 3.220.000,00

Total das Receitas Capital Intra-Orçamentárias 3.100.000,00 Total das Despesas de Capital Intra-Orçamentárias 3.221.000,00
0,00Reserva de ContingênciaDEDUÇÃO 0,00

Total das Receitas de Capital Intra-Orçamentárias 3.100.000,00

Total 180.967.900,00 Total 180.967.900,00

Correntes:
Capital: 237.104.305,00

1.534.727.295,00
Receitas

362.470.706,00
1.239.257.394,00

Despesas
Resumo

Corrente Intra-Orçam. 136.068.400,00
Capital Intra-Orçam. 3.100.000,00

177.746.900,00
3.221.000,00

Reserva de contingência: 128.304.000,00

Total 1.911.000.000,00 1.911.000.000,00
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ORÇAMENTO INICIAL/2013
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  2 - Despesa Segundo as naturezas

Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

DESPESA

DESPESA 1.911.000.000,003.0.0.0.0.00.00.00.00.00

Despesas Correntes 1.417.004.294,003.3.0.0.0.00.00.00.00.00

Pessoal e Encargos Sociais3.3.1.0.0.00.00.00.00.00 730.634.902,00
Transferências a Estados e Ao Distrito Federal3.3.1.3.0.00.00.00.00.00 71.000,00

3.3.1.7.0.00.00.00.00.00 111.000,00
Transferências a Consórcios Públicos 111.000,003.3.1.7.1.00.00.00.00.00

Aplicações Diretas3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 730.452.902,00
Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integra

100.508.150,003.3.1.9.1.00.00.00.00.00

Juros e Encargos da Dívida3.3.2.0.0.00.00.00.00.00 23.420.000,00
Aplicações Diretas3.3.2.9.0.00.00.00.00.00 23.420.000,00
Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias 2.420.000,003.3.2.9.1.00.00.00.00.00

Outras Despesas Correntes3.3.3.0.0.00.00.00.00.00 662.949.392,00
Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 36.939.115,00
Transferências a Instituições Multigovernamentais3.3.3.7.0.00.00.00.00.00 1.954.000,00
Transferências a Consórcios Públicos 1.954.000,003.3.3.7.1.00.00.00.00.00

Aplicações Diretas3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 624.056.277,00
Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integra

74.818.750,003.3.3.9.1.00.00.00.00.00

Despesas de Capital 365.691.706,003.4.0.0.0.00.00.00.00.00

Investimentos3.4.4.0.0.00.00.00.00.00 340.352.206,00
Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 913.000,00
Aplicações Diretas3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 339.439.206,00
Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integra

1.000,003.4.4.9.1.00.00.00.00.00

Inversões Financeiras3.4.5.0.0.00.00.00.00.00 2.119.500,00
Aplicações Diretas3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 2.119.500,00
Amortização da Dívida3.4.6.0.0.00.00.00.00.00 23.220.000,00
Aplicações Diretas3.4.6.9.0.00.00.00.00.00 23.220.000,00
Aplicações Diretas Operações Intra-Orçamentárias - IPREVILLE 3.220.000,003.4.6.9.1.00.00.00.00.00
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ORÇAMENTO INICIAL/2013
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  2 - Despesa Segundo as naturezas

Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

DESPESA

RESERVA DE CONTINGENCIA 128.304.000,003.9.0.0.0.00.00.00.00.00

RESERVA DE CONTINGENCIA3.9.9.0.0.00.00.00.00.00 128.304.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA3.9.9.9.0.00.00.00.00.00 128.304.000,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 128.304.000,003.9.9.9.9.00.00.00.00.00

Total 1.911.000.000,00

Resumo

630.126.752,00Pessoal e Encargos Sociais
21.000.000,00Juros e Encargos da Dívida

588.130.642,00Outras Despesas Correntes

Total das despesas correntes 1.239.257.394,00

Investimentos 340.351.206,00
Inversões Financeiras 2.119.500,00
Amortização da Dívida 20.000.000,00

Total das Despesas de Capital 362.470.706,00

Reserva de Contingência 128.304.000,00

Pessoal e Encargos Sociais 100.508.150,00
Juros e Encargos da Dívida 2.420.000,00
Outras Despesas Correntes 74.818.750,00

Total das Despesas Corrente Intra-
Orçamentárias

177.746.900,00

Investimentos 1.000,00
Inversões Financeiras 0,00
Amortização da Dívida 3.220.000,00

Total das Despesas de Capital Intra-
Orçamentárias

3.221.000,00

Total Geral 1.911.000.000,00
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Anexo  2 - Despesa Segundo as naturezas

Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

DESPESA

DESPESA 1.911.000.000,003.0.0.0.0.00.00.00.00.00

Despesas Correntes 1.417.004.294,003.3.0.0.0.00.00.00.00.00

Pessoal e Encargos Sociais3.3.1.0.0.00.00.00.00.00 730.634.902,00
Transferências a Estados e Ao Distrito Federal3.3.1.3.0.00.00.00.00.00 71.000,00

3.3.1.7.0.00.00.00.00.00 111.000,00
Transferências a Consórcios Públicos 111.000,003.3.1.7.1.00.00.00.00.00

Aplicações Diretas3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 730.452.902,00
Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integra

100.508.150,003.3.1.9.1.00.00.00.00.00

Juros e Encargos da Dívida3.3.2.0.0.00.00.00.00.00 23.420.000,00
Aplicações Diretas3.3.2.9.0.00.00.00.00.00 23.420.000,00
Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias 2.420.000,003.3.2.9.1.00.00.00.00.00

Outras Despesas Correntes3.3.3.0.0.00.00.00.00.00 662.949.392,00
Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 36.939.115,00
Transferências a Instituições Multigovernamentais3.3.3.7.0.00.00.00.00.00 1.954.000,00
Transferências a Consórcios Públicos 1.954.000,003.3.3.7.1.00.00.00.00.00

Aplicações Diretas3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 624.056.277,00
Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integra

74.818.750,003.3.3.9.1.00.00.00.00.00

Despesas de Capital 365.691.706,003.4.0.0.0.00.00.00.00.00

Investimentos3.4.4.0.0.00.00.00.00.00 340.352.206,00
Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 913.000,00
Aplicações Diretas3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 339.439.206,00
Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integra

1.000,003.4.4.9.1.00.00.00.00.00

Inversões Financeiras3.4.5.0.0.00.00.00.00.00 2.119.500,00
Aplicações Diretas3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 2.119.500,00
Amortização da Dívida3.4.6.0.0.00.00.00.00.00 23.220.000,00
Aplicações Diretas3.4.6.9.0.00.00.00.00.00 23.220.000,00
Aplicações Diretas Operações Intra-Orçamentárias - IPREVILLE 3.220.000,003.4.6.9.1.00.00.00.00.00
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Anexo  2 - Receita Segundo as naturezas

Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

RECEITA

RECEITAS 1.911.000.000,004.0.0.0.0.00.00.00.00.00
Receitas Correntes 1.649.967.295,004.1.0.0.0.00.00.00.00.00
Receita Tributária4.1.1.0.0.00.00.00.00.00 366.928.000,00
Impostos4.1.1.1.0.00.00.00.00.00 351.010.000,00
Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 201.000.000,004.1.1.1.2.00.00.00.00.00
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 110.000.000,004.1.1.1.2.02.00.00.00.00
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 56.000.000,004.1.1.1.2.04.00.00.00.00
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 50.000.000,004.1.1.1.2.04.31.00.00.00
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos 6.000.000,004.1.1.1.2.04.34.00.00.00
Imposto sobre Transmissão ?Inter Vivos? de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobr

35.000.000,004.1.1.1.2.08.00.00.00.00

Impostos sobre a Produção e a Circulação 150.010.000,004.1.1.1.3.00.00.00.00.00
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a 
Títulos ou V

10.000,004.1.1.1.3.03.00.00.00.00

Imposto sobre Comercialização do Ouro 10.000,004.1.1.1.3.03.01.00.00.00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 150.000.000,004.1.1.1.3.05.00.00.00.00
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 150.000.000,004.1.1.1.3.05.01.00.00.00
Taxas4.1.1.2.0.00.00.00.00.00 14.468.000,00
Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 8.345.000,004.1.1.2.1.00.00.00.00.00
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 5.400.000,004.1.1.2.1.17.00.00.00.00
Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, 
Indústrias e

1.500.000,004.1.1.2.1.25.00.00.00.00

Taxa de Publicidade Comercial 1.440.000,004.1.1.2.1.26.00.00.00.00
Taxa de Funcionamento de Estabelecimentos em Horário Especial 1.000,004.1.1.2.1.28.00.00.00.00
Taxa de Licença para Execução de Obras 1.000,004.1.1.2.1.29.00.00.00.00
Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 1.000,004.1.1.2.1.31.00.00.00.00
Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 1.000,004.1.1.2.1.32.00.00.00.00
Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 1.000,004.1.1.2.1.99.00.00.00.00
Taxas pela Prestação de Serviços 6.123.000,004.1.1.2.2.00.00.00.00.00
Outras Taxas pela Prestação de Serviços 6.123.000,004.1.1.2.2.99.00.00.00.00
Contribuição de Melhoria4.1.1.3.0.00.00.00.00.00 1.450.000,00
Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras Complementares 550.000,004.1.1.3.0.04.00.00.00.00
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Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

RECEITA

Outras Contribuições de Melhoria 900.000,004.1.1.3.0.99.00.00.00.00
Receitas de Contribuições4.1.2.0.0.00.00.00.00.00 50.718.300,00
Contribuições Sociais4.1.2.1.0.00.00.00.00.00 25.717.300,00
Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público 25.717.300,004.1.2.1.0.29.00.00.00.00
Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 44.000,004.1.2.1.0.29.01.00.00.00
Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 25.281.300,004.1.2.1.0.29.07.00.00.00
Contribuições do Servidor Inativo Civil para o Regime Próprio 356.000,004.1.2.1.0.29.09.00.00.00
Contribuições de Pensionista Civil para o Regime Próprio 36.000,004.1.2.1.0.29.11.00.00.00
Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico4.1.2.2.0.00.00.00.00.00 25.001.000,00
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 25.000.000,004.1.2.2.0.29.00.00.00.00
Outras Contribuições Econômicas 1.000,004.1.2.2.0.99.00.00.00.00
Outras Contribuições Econômicas - Principal 1.000,004.1.2.2.0.99.01.00.00.00
Receita Patrimonial4.1.3.0.0.00.00.00.00.00 110.713.700,00
Receitas Imobiliárias4.1.3.1.0.00.00.00.00.00 1.049.000,00
Aluguéis 1.010.000,004.1.3.1.1.00.00.00.00.00
Outras Receitas Imobiliárias 39.000,004.1.3.1.9.00.00.00.00.00
Receitas de Valores Mobiliários4.1.3.2.0.00.00.00.00.00 109.663.700,00
Juros de Títulos de Renda 3.931.000,004.1.3.2.1.00.00.00.00.00
Dividendos 14.000.000,004.1.3.2.2.00.00.00.00.00
Participações 1.000,004.1.3.2.3.00.00.00.00.00
Remuneração de Depósitos Bancários 3.650.700,004.1.3.2.5.00.00.00.00.00
Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 2.297.200,004.1.3.2.5.01.00.00.00.00
Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados-
Fundo Saúde

1.057.000,004.1.3.2.5.01.03.00.00.00

Receita de Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados -
 FNAS

110.400,004.1.3.2.5.01.10.00.00.00

Receita de Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos 
Vinculados

1.129.800,004.1.3.2.5.01.99.00.00.00

Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados 1.353.500,004.1.3.2.5.02.00.00.00.00
Receita de Remuneração de Depósitos de Poupança 220.000,004.1.3.2.5.02.01.00.00.00
Remuneração de Outros Depósitos de Recursos não vinculados 1.133.500,004.1.3.2.5.02.99.00.00.00
Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência do 
Servidor

88.000.000,004.1.3.2.8.00.00.00.00.00

Remun. Invest. do Regime Próprio de Previdência do Servidor em Renda 
Fixa

85.000.000,004.1.3.2.8.10.00.00.00.00
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RECEITA

Remun. Investim.do Regime Próprio de Previdência do Servidor em 
Renda Variável

3.000.000,004.1.3.2.8.20.00.00.00.00

Outras Receitas de Valores Mobiliários 81.000,004.1.3.2.9.00.00.00.00.00
Outras Receitas Patrimoniais4.1.3.9.0.00.00.00.00.00 1.000,00
Receita Agropecuária4.1.4.0.0.00.00.00.00.00 128.000,00
Outras Receitas Agropecuárias4.1.4.9.0.00.00.00.00.00 128.000,00
Receita Industrial4.1.5.0.0.00.00.00.00.00 1.000,00
Receita da Indústria de Transformação4.1.5.2.0.00.00.00.00.00 1.000,00
Outras Receitas da Indústria de Transformação 1.000,004.1.5.2.0.99.00.00.00.00
Receita de Serviços4.1.6.0.0.00.00.00.00.00 6.087.700,00
Serviços de Saúde 305.000,004.1.6.0.0.05.00.00.00.00
Serviços Hospitalares 305.000,004.1.6.0.0.05.01.00.00.00
Serviços Administrativos 41.700,004.1.6.0.0.13.00.00.00.00
Serviços de Venda de Editais 4.700,004.1.6.0.0.13.02.00.00.00
Serviços de Fotocópias ou Cópias Heliográficas 21.000,004.1.6.0.0.13.07.00.00.00
Outros Serviços Administrativos 16.000,004.1.6.0.0.13.99.00.00.00
Serviços de Inspeção e Fiscalização 1.610.000,004.1.6.0.0.14.00.00.00.00
Serviços Educacionais 300.000,004.1.6.0.0.16.00.00.00.00
Serviços Recreativos e Culturais 25.000,004.1.6.0.0.19.00.00.00.00
Outros Serviços 3.806.000,004.1.6.0.0.99.00.00.00.00
Transferências Correntes4.1.7.0.0.00.00.00.00.00 945.796.300,00
Transferências Intergovernamentais4.1.7.2.0.00.00.00.00.00 925.360.300,00
Transferências da União 234.775.300,004.1.7.2.1.00.00.00.00.00
Participação na Receita da União 81.210.000,004.1.7.2.1.01.00.00.00.00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 81.000.000,004.1.7.2.1.01.02.00.00.00
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 200.000,004.1.7.2.1.01.05.00.00.00
Cota-Parte do Imposto Sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, 
ou Relativas 

10.000,004.1.7.2.1.01.32.00.00.00

Transferência  Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Naturais

6.100.000,004.1.7.2.1.22.00.00.00.00

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos 100.000,004.1.7.2.1.22.11.00.00.00
Cota-parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo - Lei nº 
9.478/97, a

6.000.000,004.1.7.2.1.22.40.00.00.00

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses 
Fundo a Fun

122.163.000,004.1.7.2.1.33.00.00.00.00
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RECEITA

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação - FN

16.800.000,004.1.7.2.1.35.00.00.00.00

Transferências do Salário-Educação 9.500.000,004.1.7.2.1.35.01.00.00.00
Transf. Diretas do FNDE ref. ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE

6.000.000,004.1.7.2.1.35.03.00.00.00

Transf. Diretas do FNDE ref.ao Progr.Nacional de Apoio ao 
Transp.Escolar - PNATE

300.000,004.1.7.2.1.35.04.00.00.00

Outras Transf. Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação - FNDE

1.000.000,004.1.7.2.1.35.99.00.00.00

Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 5.000.000,004.1.7.2.1.36.00.00.00.00
Outras Transferências da União 3.502.300,004.1.7.2.1.99.00.00.00.00
Transferências dos Estados 499.585.000,004.1.7.2.2.00.00.00.00.00
Participação na Receita dos Estados 492.000.000,004.1.7.2.2.01.00.00.00.00
Cota-Parte do ICMS 420.000.000,004.1.7.2.2.01.01.00.00.00
Cota-Parte do IPVA 60.000.000,004.1.7.2.2.01.02.00.00.00
Cota-Parte do IPI sobre Exportação 10.000.000,004.1.7.2.2.01.04.00.00.00
Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 2.000.000,004.1.7.2.2.01.13.00.00.00
Transf. de Recursos do Estado p/ Programas de Saúde - Repasse Fundo a 
Fundo

7.585.000,004.1.7.2.2.33.00.00.00.00

Transferências Multigovernamentais 191.000.000,004.1.7.2.4.00.00.00.00.00
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação

191.000.000,004.1.7.2.4.01.00.00.00.00

Transferências de Instituições Privadas4.1.7.3.0.00.00.00.00.00 994.500,00
Transferências de Pessoas4.1.7.5.0.00.00.00.00.00 36.000,00
Transferências de Convênios4.1.7.6.0.00.00.00.00.00 19.405.500,00
Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 12.385.000,004.1.7.6.1.00.00.00.00.00
Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 
Educação

415.000,004.1.7.6.1.02.00.00.00.00

Outras Transferências de Convênios da União 11.970.000,004.1.7.6.1.99.00.00.00.00
Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas 
Entidades

2.515.500,004.1.7.6.2.00.00.00.00.00

Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único de Saúde - 
SUS

1.000.000,004.1.7.6.2.01.00.00.00.00

Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de 
Educação

300.000,004.1.7.6.2.02.00.00.00.00

Outras Transferências de Convênio dos Estados 1.215.500,004.1.7.6.2.99.00.00.00.00
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Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

RECEITA

Remun. Investim.do Regime Próprio de Previdência do Servidor em 
Renda Variável

3.000.000,004.1.3.2.8.20.00.00.00.00

Outras Receitas de Valores Mobiliários 81.000,004.1.3.2.9.00.00.00.00.00
Outras Receitas Patrimoniais4.1.3.9.0.00.00.00.00.00 1.000,00
Receita Agropecuária4.1.4.0.0.00.00.00.00.00 128.000,00
Outras Receitas Agropecuárias4.1.4.9.0.00.00.00.00.00 128.000,00
Receita Industrial4.1.5.0.0.00.00.00.00.00 1.000,00
Receita da Indústria de Transformação4.1.5.2.0.00.00.00.00.00 1.000,00
Outras Receitas da Indústria de Transformação 1.000,004.1.5.2.0.99.00.00.00.00
Receita de Serviços4.1.6.0.0.00.00.00.00.00 6.087.700,00
Serviços de Saúde 305.000,004.1.6.0.0.05.00.00.00.00
Serviços Hospitalares 305.000,004.1.6.0.0.05.01.00.00.00
Serviços Administrativos 41.700,004.1.6.0.0.13.00.00.00.00
Serviços de Venda de Editais 4.700,004.1.6.0.0.13.02.00.00.00
Serviços de Fotocópias ou Cópias Heliográficas 21.000,004.1.6.0.0.13.07.00.00.00
Outros Serviços Administrativos 16.000,004.1.6.0.0.13.99.00.00.00
Serviços de Inspeção e Fiscalização 1.610.000,004.1.6.0.0.14.00.00.00.00
Serviços Educacionais 300.000,004.1.6.0.0.16.00.00.00.00
Serviços Recreativos e Culturais 25.000,004.1.6.0.0.19.00.00.00.00
Outros Serviços 3.806.000,004.1.6.0.0.99.00.00.00.00
Transferências Correntes4.1.7.0.0.00.00.00.00.00 945.796.300,00
Transferências Intergovernamentais4.1.7.2.0.00.00.00.00.00 925.360.300,00
Transferências da União 234.775.300,004.1.7.2.1.00.00.00.00.00
Participação na Receita da União 81.210.000,004.1.7.2.1.01.00.00.00.00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 81.000.000,004.1.7.2.1.01.02.00.00.00
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 200.000,004.1.7.2.1.01.05.00.00.00
Cota-Parte do Imposto Sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, 
ou Relativas 

10.000,004.1.7.2.1.01.32.00.00.00

Transferência  Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Naturais

6.100.000,004.1.7.2.1.22.00.00.00.00

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos 100.000,004.1.7.2.1.22.11.00.00.00
Cota-parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo - Lei nº 
9.478/97, a

6.000.000,004.1.7.2.1.22.40.00.00.00

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses 
Fundo a Fun

122.163.000,004.1.7.2.1.33.00.00.00.00
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Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

RECEITA

Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação - FN

16.800.000,004.1.7.2.1.35.00.00.00.00

Transferências do Salário-Educação 9.500.000,004.1.7.2.1.35.01.00.00.00
Transf. Diretas do FNDE ref. ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE

6.000.000,004.1.7.2.1.35.03.00.00.00

Transf. Diretas do FNDE ref.ao Progr.Nacional de Apoio ao 
Transp.Escolar - PNATE

300.000,004.1.7.2.1.35.04.00.00.00

Outras Transf. Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação - FNDE

1.000.000,004.1.7.2.1.35.99.00.00.00

Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 5.000.000,004.1.7.2.1.36.00.00.00.00
Outras Transferências da União 3.502.300,004.1.7.2.1.99.00.00.00.00
Transferências dos Estados 499.585.000,004.1.7.2.2.00.00.00.00.00
Participação na Receita dos Estados 492.000.000,004.1.7.2.2.01.00.00.00.00
Cota-Parte do ICMS 420.000.000,004.1.7.2.2.01.01.00.00.00
Cota-Parte do IPVA 60.000.000,004.1.7.2.2.01.02.00.00.00
Cota-Parte do IPI sobre Exportação 10.000.000,004.1.7.2.2.01.04.00.00.00
Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 2.000.000,004.1.7.2.2.01.13.00.00.00
Transf. de Recursos do Estado p/ Programas de Saúde - Repasse Fundo a 
Fundo

7.585.000,004.1.7.2.2.33.00.00.00.00

Transferências Multigovernamentais 191.000.000,004.1.7.2.4.00.00.00.00.00
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação

191.000.000,004.1.7.2.4.01.00.00.00.00

Transferências de Instituições Privadas4.1.7.3.0.00.00.00.00.00 994.500,00
Transferências de Pessoas4.1.7.5.0.00.00.00.00.00 36.000,00
Transferências de Convênios4.1.7.6.0.00.00.00.00.00 19.405.500,00
Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 12.385.000,004.1.7.6.1.00.00.00.00.00
Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de 
Educação

415.000,004.1.7.6.1.02.00.00.00.00

Outras Transferências de Convênios da União 11.970.000,004.1.7.6.1.99.00.00.00.00
Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas 
Entidades

2.515.500,004.1.7.6.2.00.00.00.00.00

Transferências de Convênio dos Estados para o Sistema Único de Saúde - 
SUS

1.000.000,004.1.7.6.2.01.00.00.00.00

Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de 
Educação

300.000,004.1.7.6.2.02.00.00.00.00

Outras Transferências de Convênio dos Estados 1.215.500,004.1.7.6.2.99.00.00.00.00
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Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

RECEITA

Transferência de Convênios de Instituições Privadas 4.505.000,004.1.7.6.4.00.00.00.00.00
Outras Receitas Correntes4.1.9.0.0.00.00.00.00.00 169.594.295,00
Multas e Juros de Mora4.1.9.1.0.00.00.00.00.00 46.568.000,00
Multas e Juros de Mora dos Tributos 5.085.000,004.1.9.1.1.00.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora do Imposto s/a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana

3.000.000,004.1.9.1.1.38.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora  Imp.sobre a Transmissão Inter-Vivos  Bens 
Imóveis - ITBI

10.000,004.1.9.1.1.39.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
 ISS

1.500.000,004.1.9.1.1.40.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora das Contribuições de Melhoria 345.000,004.1.9.1.1.98.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 230.000,004.1.9.1.1.99.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 230.000,004.1.9.1.1.99.01.00.00.00
Multas e Juros de Mora das Contribuições 101.000,004.1.9.1.2.00.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora das Contrib.p/o Regime Próprio de Previdência 
do Servidor

101.000,004.1.9.1.2.29.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora da Contrib.Patronal para o Regime Próprio de 
Previdência

100.000,004.1.9.1.2.29.01.00.00.00

Multas e Juros de Mora da Contrib.do Servidor p/o Regime Próprio de 
Previdência

1.000,004.1.9.1.2.29.02.00.00.00

Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 13.522.000,004.1.9.1.3.00.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imp. s/a Propriedade 
Territorial Rural

10.000,004.1.9.1.3.08.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora  Dívida Ativa do Imp.s/a Propr. Predial e 
Terr.Urbana

8.000.000,004.1.9.1.3.11.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imp.s/a Transmissão Inter-
Vivos - ITBI

10.000,004.1.9.1.3.12.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa Imposto s/ Serviços de Qualquer 
Natureza

5.000.000,004.1.9.1.3.13.00.00.00.00

Multas e Juros Mora da Dívida Ativa da Taxa de Fiscaliz.e Vigilância 
Sanitária

1.000,004.1.9.1.3.35.00.00.00.00

Multas e Juros de mora da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria. 1.000,004.1.9.1.3.98.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 500.000,004.1.9.1.3.99.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora de Outras Receitas 5.000,004.1.9.1.8.00.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora de Aluguel 5.000,004.1.9.1.8.01.00.00.00.00
Multas de Outras Origens 27.855.000,004.1.9.1.9.00.00.00.00.00
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Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

RECEITA

Multas Previstas na Legislação de Trânsito 6.837.000,004.1.9.1.9.15.00.00.00.00
Multas e Juros Previstos em Contratos 1.000,004.1.9.1.9.27.00.00.00.00
Multas por Danos ao Meio Ambiente 380.000,004.1.9.1.9.35.00.00.00.00
Multas por Auto de Infração 20.197.000,004.1.9.1.9.50.00.00.00.00
Outras Multas 440.000,004.1.9.1.9.99.00.00.00.00
Indenizações e Restituições4.1.9.2.0.00.00.00.00.00 5.521.150,00
Indenizações 2.637.150,004.1.9.2.1.00.00.00.00.00
Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público 137.150,004.1.9.2.1.06.00.00.00.00
Outras Indenizações 2.500.000,004.1.9.2.1.99.00.00.00.00
Restituições 2.884.000,004.1.9.2.2.00.00.00.00.00
Comp. Financeiras entre Regime Geral e  Regs.Próprios Previdência dos 
Servidores

2.001.000,004.1.9.2.2.10.00.00.00.00

Outras Restituições 883.000,004.1.9.2.2.99.00.00.00.00
Receita da Dívida Ativa4.1.9.3.0.00.00.00.00.00 86.863.000,00
Receita da Dívida Ativa Tributária 86.000.000,004.1.9.3.1.00.00.00.00.00
Receita da Dívida Ativa do Imp.s/a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana

40.000.000,004.1.9.3.1.11.00.00.00.00

Receita da Dívida Ativa do Imposto s/a Transmissão Inter-Vivos de 
Bens Imóveis

4.000.000,004.1.9.3.1.12.00.00.00.00

Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISS

40.000.000,004.1.9.3.1.13.00.00.00.00

Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 2.000.000,004.1.9.3.1.99.00.00.00.00
Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Principal 2.000.000,004.1.9.3.1.99.01.00.00.00
Receita da Dívida Ativa não tributária 863.000,004.1.9.3.2.00.00.00.00.00
Receita da Dívida Ativa Não Tributária de Outras Receitas 863.000,004.1.9.3.2.99.00.00.00.00
Receita da Dívida Ativa Não-Tributária de Outras Receitas - Principal 863.000,004.1.9.3.2.99.01.00.00.00
Receitas Diversas4.1.9.9.0.00.00.00.00.00 30.642.145,00
Receita de Ônus de Sucumbência de Ações Judiciais 4.000.000,004.1.9.9.0.02.00.00.00.00
Receita de Honorários de Advogados 4.000.000,004.1.9.9.0.02.01.00.00.00
Outras Receitas 26.642.145,004.1.9.9.0.99.00.00.00.00
Receitas de Capital 237.104.305,004.2.0.0.0.00.00.00.00.00
Operações de Crédito4.2.1.0.0.00.00.00.00.00 76.660.000,00
Operações de Crédito Internas4.2.1.1.0.00.00.00.00.00 55.160.000,00
Operações de Crédito Internas - Contratuais 55.160.000,004.2.1.1.4.00.00.00.00.00
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Operações de Crédito Internas para Programas de Modern.da 
Administração Pública

3.400.000,004.2.1.1.4.05.00.00.00.00

Outras Operações de Crédito Internas - Contratuais 51.760.000,004.2.1.1.4.99.00.00.00.00
Operações de Crédito Externas4.2.1.2.0.00.00.00.00.00 21.500.000,00
Operações de Crédito Externas - Contratuais 21.500.000,004.2.1.2.3.00.00.00.00.00
Outras Operações de Crédito Externas - Contratuais 21.500.000,004.2.1.2.3.99.00.00.00.00
Alienação de Bens4.2.2.0.0.00.00.00.00.00 3.642.000,00
Alienação de Bens Móveis4.2.2.1.0.00.00.00.00.00 1.642.000,00
Alienação de Veículos 22.000,004.2.2.1.5.00.00.00.00.00
Alienação de Outros Bens Móveis 1.620.000,004.2.2.1.9.00.00.00.00.00
Alienação de Bens Imóveis4.2.2.2.0.00.00.00.00.00 2.000.000,00
Alienação de Imóveis Urbanos 2.000.000,004.2.2.2.5.00.00.00.00.00
Transferências de Capital4.2.4.0.0.00.00.00.00.00 111.910.541,00
Transferências Intergovernamentais4.2.4.2.0.00.00.00.00.00 12.157.100,00
Transferências da União 12.151.050,004.2.4.2.1.00.00.00.00.00
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 3.634.000,004.2.4.2.1.01.00.00.00.00
Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 8.500.000,004.2.4.2.1.02.00.00.00.00
Outras Transferências da União 17.050,004.2.4.2.1.99.00.00.00.00
Transferências dos Estados 6.050,004.2.4.2.2.00.00.00.00.00
Outras Transferências dos Estados 6.050,004.2.4.2.2.99.00.00.00.00
Transferências de Instituições Privadas4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 220.035,00
Transferências de Convênios4.2.4.7.0.00.00.00.00.00 99.533.406,00
Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 85.111.906,004.2.4.7.1.00.00.00.00.00
Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de 
Educação

340.000,004.2.4.7.1.02.00.00.00.00

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Meio 
Ambiente

5.500,004.2.4.7.1.04.00.00.00.00

Outras Transferências de Convênios da União 84.766.406,004.2.4.7.1.99.00.00.00.00
Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidade

3.608.000,004.2.4.7.2.00.00.00.00.00

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 
Meio Ambiente

5.500,004.2.4.7.2.04.00.00.00.00

Outras Transferências de Convênio dos Estados 3.602.500,004.2.4.7.2.99.00.00.00.00
Transferências de Convênios dos Municípios e de suas Entidades 500.000,004.2.4.7.3.00.00.00.00.00
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Outras Transferências de Convênios dos Municípios 500.000,004.2.4.7.3.99.00.00.00.00
Transferências de Convênios de Instituições Privadas 10.313.500,004.2.4.7.4.00.00.00.00.00
Outras Receitas de Capital4.2.5.0.0.00.00.00.00.00 44.891.764,00
Outras Receitas4.2.5.9.0.00.00.00.00.00 44.891.764,00
Receitas correntes intra-orçamentárias 136.068.400,004.7.0.0.0.00.00.00.00.00
Receitas de Contribuições4.7.2.0.0.00.00.00.00.00 87.268.200,00
Contribuições Sociais4.7.2.1.0.00.00.00.00.00 87.268.200,00
Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público 87.268.200,004.7.2.1.0.29.00.00.00.00
Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 71.368.200,004.7.2.1.0.29.01.00.00.00
Contribuição Previdenciária para Amortização do Déficit Atuarial 12.700.000,004.7.2.1.0.29.13.00.00.00
Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento de Débitos - 
RPPS

3.200.000,004.7.2.1.0.29.15.00.00.00

Receita Patrimonial4.7.3.0.0.00.00.00.00.00 250.000,00
Receitas Imobiliárias4.7.3.1.0.00.00.00.00.00 250.000,00
Aluguéis 250.000,004.7.3.1.1.00.00.00.00.00
Receita de Serviços4.7.6.0.0.00.00.00.00.00 46.000.000,00
Serviços de Saúde 46.000.000,004.7.6.0.0.05.00.00.00.00
Serviços Hospitalares 46.000.000,004.7.6.0.0.05.01.00.00.00
Transferências Correntes4.7.7.0.0.00.00.00.00.00 760.000,00
Transferências de Convênios4.7.7.6.0.00.00.00.00.00 760.000,00
Transferência de Convênios de Instituições Privadas 760.000,004.7.7.6.4.00.00.00.00.00
Outras Receitas Correntes4.7.9.0.0.00.00.00.00.00 1.790.200,00
Multas e Juros de Mora4.7.9.1.0.00.00.00.00.00 890.000,00
Multas e Juros de Mora das Contribuições 890.000,004.7.9.1.2.00.00.00.00.00
Multas e Juros  Mora das Contribs. p/o Regime Próprio de Previdência 
do Servidor

101.000,004.7.9.1.2.29.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora da Contrib. Patronal para o Regime Próprio de 
Previdência

100.000,004.7.9.1.2.29.01.00.00.00

Multas e Juros de Mora da Contribuição do Servidor para o Regime 
Próprio de

1.000,004.7.9.1.2.29.02.00.00.00

Multas e Juros de Mora de Outras Contribuições 789.000,004.7.9.1.2.99.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora de Outras Contribuições - Principal 789.000,004.7.9.1.2.99.01.00.00.00
Indenizações e Restituições4.7.9.2.0.00.00.00.00.00 720.000,00
Indenizações 30.000,004.7.9.2.1.00.00.00.00.00
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Anexo  2 - Receita Segundo as naturezas

Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

RECEITA

Operações de Crédito Internas para Programas de Modern.da 
Administração Pública

3.400.000,004.2.1.1.4.05.00.00.00.00

Outras Operações de Crédito Internas - Contratuais 51.760.000,004.2.1.1.4.99.00.00.00.00
Operações de Crédito Externas4.2.1.2.0.00.00.00.00.00 21.500.000,00
Operações de Crédito Externas - Contratuais 21.500.000,004.2.1.2.3.00.00.00.00.00
Outras Operações de Crédito Externas - Contratuais 21.500.000,004.2.1.2.3.99.00.00.00.00
Alienação de Bens4.2.2.0.0.00.00.00.00.00 3.642.000,00
Alienação de Bens Móveis4.2.2.1.0.00.00.00.00.00 1.642.000,00
Alienação de Veículos 22.000,004.2.2.1.5.00.00.00.00.00
Alienação de Outros Bens Móveis 1.620.000,004.2.2.1.9.00.00.00.00.00
Alienação de Bens Imóveis4.2.2.2.0.00.00.00.00.00 2.000.000,00
Alienação de Imóveis Urbanos 2.000.000,004.2.2.2.5.00.00.00.00.00
Transferências de Capital4.2.4.0.0.00.00.00.00.00 111.910.541,00
Transferências Intergovernamentais4.2.4.2.0.00.00.00.00.00 12.157.100,00
Transferências da União 12.151.050,004.2.4.2.1.00.00.00.00.00
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 3.634.000,004.2.4.2.1.01.00.00.00.00
Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 8.500.000,004.2.4.2.1.02.00.00.00.00
Outras Transferências da União 17.050,004.2.4.2.1.99.00.00.00.00
Transferências dos Estados 6.050,004.2.4.2.2.00.00.00.00.00
Outras Transferências dos Estados 6.050,004.2.4.2.2.99.00.00.00.00
Transferências de Instituições Privadas4.2.4.3.0.00.00.00.00.00 220.035,00
Transferências de Convênios4.2.4.7.0.00.00.00.00.00 99.533.406,00
Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 85.111.906,004.2.4.7.1.00.00.00.00.00
Transferências de Convênio da União destinadas a Programas de 
Educação

340.000,004.2.4.7.1.02.00.00.00.00

Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Meio 
Ambiente

5.500,004.2.4.7.1.04.00.00.00.00

Outras Transferências de Convênios da União 84.766.406,004.2.4.7.1.99.00.00.00.00
Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidade

3.608.000,004.2.4.7.2.00.00.00.00.00

Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de 
Meio Ambiente

5.500,004.2.4.7.2.04.00.00.00.00

Outras Transferências de Convênio dos Estados 3.602.500,004.2.4.7.2.99.00.00.00.00
Transferências de Convênios dos Municípios e de suas Entidades 500.000,004.2.4.7.3.00.00.00.00.00
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Anexo  2 - Receita Segundo as naturezas

Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

RECEITA

Outras Transferências de Convênios dos Municípios 500.000,004.2.4.7.3.99.00.00.00.00
Transferências de Convênios de Instituições Privadas 10.313.500,004.2.4.7.4.00.00.00.00.00
Outras Receitas de Capital4.2.5.0.0.00.00.00.00.00 44.891.764,00
Outras Receitas4.2.5.9.0.00.00.00.00.00 44.891.764,00
Receitas correntes intra-orçamentárias 136.068.400,004.7.0.0.0.00.00.00.00.00
Receitas de Contribuições4.7.2.0.0.00.00.00.00.00 87.268.200,00
Contribuições Sociais4.7.2.1.0.00.00.00.00.00 87.268.200,00
Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público 87.268.200,004.7.2.1.0.29.00.00.00.00
Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 71.368.200,004.7.2.1.0.29.01.00.00.00
Contribuição Previdenciária para Amortização do Déficit Atuarial 12.700.000,004.7.2.1.0.29.13.00.00.00
Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento de Débitos - 
RPPS

3.200.000,004.7.2.1.0.29.15.00.00.00

Receita Patrimonial4.7.3.0.0.00.00.00.00.00 250.000,00
Receitas Imobiliárias4.7.3.1.0.00.00.00.00.00 250.000,00
Aluguéis 250.000,004.7.3.1.1.00.00.00.00.00
Receita de Serviços4.7.6.0.0.00.00.00.00.00 46.000.000,00
Serviços de Saúde 46.000.000,004.7.6.0.0.05.00.00.00.00
Serviços Hospitalares 46.000.000,004.7.6.0.0.05.01.00.00.00
Transferências Correntes4.7.7.0.0.00.00.00.00.00 760.000,00
Transferências de Convênios4.7.7.6.0.00.00.00.00.00 760.000,00
Transferência de Convênios de Instituições Privadas 760.000,004.7.7.6.4.00.00.00.00.00
Outras Receitas Correntes4.7.9.0.0.00.00.00.00.00 1.790.200,00
Multas e Juros de Mora4.7.9.1.0.00.00.00.00.00 890.000,00
Multas e Juros de Mora das Contribuições 890.000,004.7.9.1.2.00.00.00.00.00
Multas e Juros  Mora das Contribs. p/o Regime Próprio de Previdência 
do Servidor

101.000,004.7.9.1.2.29.00.00.00.00

Multas e Juros de Mora da Contrib. Patronal para o Regime Próprio de 
Previdência

100.000,004.7.9.1.2.29.01.00.00.00

Multas e Juros de Mora da Contribuição do Servidor para o Regime 
Próprio de

1.000,004.7.9.1.2.29.02.00.00.00

Multas e Juros de Mora de Outras Contribuições 789.000,004.7.9.1.2.99.00.00.00.00
Multas e Juros de Mora de Outras Contribuições - Principal 789.000,004.7.9.1.2.99.01.00.00.00
Indenizações e Restituições4.7.9.2.0.00.00.00.00.00 720.000,00
Indenizações 30.000,004.7.9.2.1.00.00.00.00.00
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Anexo  2 - Receita Segundo as naturezas

Código Especificação Desdobramento Fonte Natureza

RECEITA

Outras Indenizações 30.000,004.7.9.2.1.99.00.00.00.00
Restituições 690.000,004.7.9.2.2.00.00.00.00.00
Outras Restituições 690.000,004.7.9.2.2.99.00.00.00.00
Receitas Diversas4.7.9.9.0.00.00.00.00.00 180.200,00
Outras Receitas 180.200,004.7.9.9.0.99.00.00.00.00
Receitas de capital intra-orçamentárias 3.100.000,004.8.0.0.0.00.00.00.00.00
Alienação de Bens4.8.2.0.0.00.00.00.00.00 3.100.000,00
Alienação de Bens Imóveis4.8.2.2.0.00.00.00.00.00 3.100.000,00
Alienação de Outros Bens Imóveis 3.100.000,004.8.2.2.9.00.00.00.00.00
Deduções da Receita -115.240.000,004.9.0.0.0.0.00.00.00.00.00
Dedução das Receitas de Transferências da União -16.240.000,004.9.1.7.2.1.01.00.00.00.00
Dedução de Receita do FPM - FUNDEB e Redutor Financeiro -16.200.000,004.9.1.7.2.1.01.02.00.00.00
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - ITR -40.000,004.9.1.7.2.1.01.05.00.00.00
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS Desoneração -
 L.C. 87/96

-1.000.000,004.9.1.7.2.1.36.00.00.00.00

Dedução das Receitas de Transferência dos Estados -98.000.000,004.9.1.7.2.2.01.00.00.00.00
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - ICMS -84.000.000,004.9.1.7.2.2.01.01.00.00.00
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA -12.000.000,004.9.1.7.2.2.01.02.00.00.00
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - IPI - Exportação -2.000.000,004.9.1.7.2.2.01.04.00.00.00

Total 1.911.000.000,00

Resumo

366.928.000,00Receita Tributária
50.718.300,00Receitas de Contribuições

110.713.700,00Receita Patrimonial
128.000,00Receita Agropecuária

1.000,00Receita Industrial
6.087.700,00Receita de Serviços

945.796.300,00Transferências Correntes
169.594.295,00Outras Receitas Correntes

Total das receitas correntes 1.649.967.295,00

Operações de Crédito 76.660.000,00
Alienação de Bens 3.642.000,00
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Anexo  2 - Receita Segundo as naturezas
RECEITA

Transferências de Capital 111.910.541,00
Outras Receitas de Capital 44.891.764,00

Total das Receitas de Capital 237.104.305,00
Receitas de Contribuições 87.268.200,00
Receita Patrimonial 250.000,00
Receita de Serviços 46.000.000,00
Transferências Correntes 760.000,00
Outras Receitas Correntes 1.790.200,00

Total das Rec. Corrente Intra-
Orçamentárias

136.068.400,00

Alienação de Bens 3.100.000,00

Total das Rec. de Capital Intra-
Orçamentárias

3.100.000,00

DEDUÇÃO -115.240.000,00
Total Geral 1.911.000.000,00
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ORÇAMENTO INICIAL/2013
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  6 - Programa de Trabalho
Órgao:

Unidade:
00001 CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ                                           
00001 CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE- CVJ                                          

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00001.00000.00000.0.00000.00000 500.000,00 31.214.527,00 33.174.527,001.460.000,00LEGISLATIVA
00001.00031.00000.0.00000.00000 0,00 29.031.102,00 29.031.102,000,00AÇÃO LEGISLATIVA
00001.00031.00001.0.00000.00000 0,00 29.031.102,00 29.031.102,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00001.00031.00001.2.01116.00000 0,00 29.031.102,00 29.031.102,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - CVJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.408.102,00 20.408.102,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.240.000,00 1.240.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.256.000,00 6.256.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.127.000,00 1.127.000,000,00Aplicações Diretas

00001.00128.00000.0.00000.00000 0,00 363.425,00 363.425,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00001.00128.00003.0.00000.00000 0,00 363.425,00 363.425,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00001.00128.00003.2.01117.00000 0,00 363.425,00 363.425,000,00QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO - CVJ

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 23.115,00 23.115,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 338.790,00 338.790,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.520,00 1.520,000,00Aplicações Diretas

00001.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.820.000,00 1.820.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00001.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.820.000,00 1.820.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00001.00131.00004.2.01118.00000 0,00 1.820.000,00 1.820.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - CVJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.820.000,00 1.820.000,000,00Aplicações Diretas

00001.00451.00000.0.00000.00000 500.000,00 0,00 500.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00001.00451.00015.0.00000.00000 500.000,00 0,00 500.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00001.00451.00015.1.01019.00000 500.000,00 0,00 500.000,000,00AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PREDIO - CVJ

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 500.000,00 0,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

00001.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 1.460.000,001.460.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00001.00846.00002.0.01015.00000 0,00 0,00 1.460.000,001.460.000,00DÍVIDA IPREVILLE - CVJ

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 1.460.000,001.460.000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

Total do Orgão/Unidade 500.000,00 31.214.527,00 33.174.527,001.460.000,00

Órgao:
Unidade:

00002 GABINETE DO PREFEITO - GP
00001 GABINETE DO PREFEITO - GP
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Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 6.464.000,00 6.464.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 6.064.000,00 6.064.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 6.064.000,00 6.064.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00122.00001.2.01001.00000 0,00 6.064.000,00 6.064.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - GP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.800.000,00 4.800.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 700.000,00 700.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 510.000,00 510.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 54.000,00 54.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00004.00131.00004.2.01002.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00ATENDIMENTO AO CIDADÃO / OUVIDORIA - GP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 30.000,00 30.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00004.2.01003.00000 0,00 350.000,00 350.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - GP
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 350.000,00 350.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 6.464.000,00 6.464.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00002 GABINETE DO PREFEITO - GP
00002 FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E VIZINHANÇA - FAC

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 124.000,00 124.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00244.00000.0.00000.00000 0,00 124.000,00 124.000,000,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00004.00244.00022.0.00000.00000 0,00 124.000,00 124.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00004.00244.00022.2.01005.00000 0,00 124.000,00 124.000,000,00INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - FAC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 122.000,00 122.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.000,00 2.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 124.000,00 124.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00003 GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP
00001 GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.065.000,00 2.065.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.065.000,00 2.065.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 2.065.000,00 2.065.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00122.00001.2.01006.00000 0,00 2.065.000,00 2.065.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - GVP
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Anexo  6 - Programa de Trabalho
Órgao:

Unidade:
00001 CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ                                           
00001 CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE- CVJ                                          

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00001.00000.00000.0.00000.00000 500.000,00 31.214.527,00 33.174.527,001.460.000,00LEGISLATIVA
00001.00031.00000.0.00000.00000 0,00 29.031.102,00 29.031.102,000,00AÇÃO LEGISLATIVA
00001.00031.00001.0.00000.00000 0,00 29.031.102,00 29.031.102,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00001.00031.00001.2.01116.00000 0,00 29.031.102,00 29.031.102,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - CVJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.408.102,00 20.408.102,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.240.000,00 1.240.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.256.000,00 6.256.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.127.000,00 1.127.000,000,00Aplicações Diretas

00001.00128.00000.0.00000.00000 0,00 363.425,00 363.425,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00001.00128.00003.0.00000.00000 0,00 363.425,00 363.425,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00001.00128.00003.2.01117.00000 0,00 363.425,00 363.425,000,00QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO - CVJ

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 23.115,00 23.115,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 338.790,00 338.790,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.520,00 1.520,000,00Aplicações Diretas

00001.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.820.000,00 1.820.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00001.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.820.000,00 1.820.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00001.00131.00004.2.01118.00000 0,00 1.820.000,00 1.820.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - CVJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.820.000,00 1.820.000,000,00Aplicações Diretas

00001.00451.00000.0.00000.00000 500.000,00 0,00 500.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00001.00451.00015.0.00000.00000 500.000,00 0,00 500.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00001.00451.00015.1.01019.00000 500.000,00 0,00 500.000,000,00AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PREDIO - CVJ

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 500.000,00 0,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

00001.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 1.460.000,001.460.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00001.00846.00002.0.01015.00000 0,00 0,00 1.460.000,001.460.000,00DÍVIDA IPREVILLE - CVJ

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 1.460.000,001.460.000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

Total do Orgão/Unidade 500.000,00 31.214.527,00 33.174.527,001.460.000,00

Órgao:
Unidade:

00002 GABINETE DO PREFEITO - GP
00001 GABINETE DO PREFEITO - GP
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Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 6.464.000,00 6.464.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 6.064.000,00 6.064.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 6.064.000,00 6.064.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00122.00001.2.01001.00000 0,00 6.064.000,00 6.064.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - GP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.800.000,00 4.800.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 700.000,00 700.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 510.000,00 510.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 54.000,00 54.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00004.00131.00004.2.01002.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00ATENDIMENTO AO CIDADÃO / OUVIDORIA - GP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 30.000,00 30.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00004.2.01003.00000 0,00 350.000,00 350.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - GP
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 350.000,00 350.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 6.464.000,00 6.464.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00002 GABINETE DO PREFEITO - GP
00002 FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E VIZINHANÇA - FAC

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 124.000,00 124.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00244.00000.0.00000.00000 0,00 124.000,00 124.000,000,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00004.00244.00022.0.00000.00000 0,00 124.000,00 124.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00004.00244.00022.2.01005.00000 0,00 124.000,00 124.000,000,00INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - FAC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 122.000,00 122.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.000,00 2.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 124.000,00 124.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00003 GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP
00001 GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.065.000,00 2.065.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.065.000,00 2.065.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 2.065.000,00 2.065.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00122.00001.2.01006.00000 0,00 2.065.000,00 2.065.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - GVP
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3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 250.000,00 250.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 15.000,00 15.000,000,00Aplicações Diretas

00014.00000.00000.0.00000.00000 0,00 9.000,00 9.000,000,00DIREITOS DA CIDADANIA
00014.00422.00000.0.00000.00000 0,00 9.000,00 9.000,000,00DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS
00014.00422.00022.0.00000.00000 0,00 9.000,00 9.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00014.00422.00022.2.01009.00000 0,00 9.000,00 9.000,000,00DEFESA DO CONSUMIDOR - GVP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.500,00 8.500,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 500,00 500,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.074.000,00 2.074.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00004 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SA
00001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 80.000,00 42.580.000,00 42.660.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 80.000,00 41.980.000,00 42.060.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 41.980.000,00 41.980.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00122.00001.2.01011.00000 0,00 26.470.000,00 26.470.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SA

3.3.1.3.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Transferências a Estados e Ao Distrito Federal

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.500.000,00 8.500.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 16.500.000,00 16.500.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 350.000,00 350.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00001.2.01012.00000 0,00 3.510.000,00 3.510.000,000,00MANUTENÇÃO DA OFICINA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS - SA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.500.000,00 3.500.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00001.2.01013.00000 0,00 12.000.000,00 12.000.000,000,00VIGILÂNCIA E LIMPEZA EM PRÉDIOS PÚBLICOS - SA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 12.000.000,00 12.000.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00003.0.00000.00000 80.000,00 0,00 80.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00004.00122.00003.1.01003.00000 80.000,00 0,00 80.000,000,00EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO - SA

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 80.000,00 0,00 80.000,000,00Aplicações Diretas
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00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 600.000,00 600.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 600.000,00 600.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00004.00131.00004.2.01016.00000 0,00 600.000,00 600.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 600.000,00 600.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00000.00000.0.00000.00000 800.000,00 7.500.000,00 8.300.000,000,00URBANISMO
00015.00451.00000.0.00000.00000 800.000,00 7.500.000,00 8.300.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00015.0.00000.00000 800.000,00 7.500.000,00 8.300.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00015.00451.00015.1.01002.00000 800.000,00 0,00 800.000,000,00CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO - SA

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 800.000,00 0,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00015.2.01014.00000 0,00 7.500.000,00 7.500.000,000,00DESAPROPRIAÇÃO - SA
3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 7.500.000,00 7.500.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 880.000,00 50.080.000,00 50.960.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00005 SECRETARIA DA FAZENDA - SF
00001 SECRETARIA DA FAZENDA - SF

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 27.301.000,00 34.846.200,007.545.200,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 19.100.000,00 19.100.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 19.100.000,00 19.100.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00122.00001.2.01019.00000 0,00 19.100.000,00 19.100.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SF

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 15.000.000,00 15.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00123.00000.0.00000.00000 0,00 8.200.000,00 8.200.000,000,00ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
00004.00123.00003.0.00000.00000 0,00 8.200.000,00 8.200.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00004.00123.00003.2.01020.00000 0,00 8.200.000,00 8.200.000,000,00MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA - SF

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.100.000,00 8.100.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00004.00131.00004.2.01021.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SF

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 7.545.200,007.545.200,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00004.00846.00002.0.01019.00000 0,00 0,00 7.545.200,007.545.200,00PROCESSOS JUDICIAIS - SF

Município de Joinville
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Órgao:

Unidade:
00001 CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ                                           
00001 CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE- CVJ                                          

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00001.00000.00000.0.00000.00000 500.000,00 31.214.527,00 33.174.527,001.460.000,00LEGISLATIVA
00001.00031.00000.0.00000.00000 0,00 29.031.102,00 29.031.102,000,00AÇÃO LEGISLATIVA
00001.00031.00001.0.00000.00000 0,00 29.031.102,00 29.031.102,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00001.00031.00001.2.01116.00000 0,00 29.031.102,00 29.031.102,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - CVJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.408.102,00 20.408.102,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.240.000,00 1.240.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.256.000,00 6.256.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.127.000,00 1.127.000,000,00Aplicações Diretas

00001.00128.00000.0.00000.00000 0,00 363.425,00 363.425,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00001.00128.00003.0.00000.00000 0,00 363.425,00 363.425,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00001.00128.00003.2.01117.00000 0,00 363.425,00 363.425,000,00QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO - CVJ

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 23.115,00 23.115,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 338.790,00 338.790,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.520,00 1.520,000,00Aplicações Diretas

00001.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.820.000,00 1.820.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00001.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.820.000,00 1.820.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00001.00131.00004.2.01118.00000 0,00 1.820.000,00 1.820.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - CVJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.820.000,00 1.820.000,000,00Aplicações Diretas

00001.00451.00000.0.00000.00000 500.000,00 0,00 500.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00001.00451.00015.0.00000.00000 500.000,00 0,00 500.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00001.00451.00015.1.01019.00000 500.000,00 0,00 500.000,000,00AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PREDIO - CVJ

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 500.000,00 0,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

00001.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 1.460.000,001.460.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00001.00846.00002.0.01015.00000 0,00 0,00 1.460.000,001.460.000,00DÍVIDA IPREVILLE - CVJ

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 1.460.000,001.460.000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

Total do Orgão/Unidade 500.000,00 31.214.527,00 33.174.527,001.460.000,00

Órgao:
Unidade:

00002 GABINETE DO PREFEITO - GP
00001 GABINETE DO PREFEITO - GP
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 7.545.200,007.545.200,00Aplicações Diretas

00010.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.850.000,00 2.850.000,000,00SAÚDE
00010.00302.00000.0.00000.00000 0,00 2.850.000,00 2.850.000,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
00010.00302.00006.0.00000.00000 0,00 2.850.000,00 2.850.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
00010.00302.00006.2.01253.00000 0,00 2.850.000,00 2.850.000,000,00ATENÇÃO À SAÚDE - EGM - SF

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 2.840.000,00 2.840.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

00028.00000.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 83.854.672,5083.854.672,50ENCARGOS ESPECIAIS
00028.00843.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 72.086.750,0072.086.750,00SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
00028.00843.00002.0.01002.00000 0,00 0,00 72.086.750,0072.086.750,00ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL - SF

3.3.2.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 21.000.000,0021.000.000,00Aplicações Diretas

3.3.2.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 2.200.000,002.200.000,00Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 26.086.750,0026.086.750,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.4.6.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 20.000.000,0020.000.000,00Aplicações Diretas

3.4.6.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 2.800.000,002.800.000,00Aplicações Diretas Operações Intra-Orçamentárias - IPREVILLE

00028.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 11.767.922,5011.767.922,50OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00028.00846.00002.0.01001.00000 0,00 0,00 11.767.922,5011.767.922,50PAGAMENTO PASEP DOS SERVIDORES - SF

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 11.767.922,5011.767.922,50Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 30.151.000,00 121.550.872,5091.399.872,50

Órgao:
Unidade:

00005 SECRETARIA DA FAZENDA - SF
00002 FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00006.00000.00000.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00SEGURANÇA PÚBLICA
00006.00181.00000.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00POLICIAMENTO
00006.00181.00022.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00006.00181.00022.2.01022.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00MELHORIA DA SEGURANÇA DO CIDADÃO - FUMREPOC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 100.000,00 100.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00005 SECRETARIA DA FAZENDA - SF
00003 FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00006.00000.00000.0.00000.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00SEGURANÇA PÚBLICA
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00006.00181.00000.0.00000.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00POLICIAMENTO
00006.00181.00022.0.00000.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00006.00181.00022.2.01186.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00MELHORIA DA SEGURANÇA DO CIDADÃO - FUMREPOM

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 300.000,00 300.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00006 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE
00001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00012.00000.00000.0.00000.00000 36.300.000,00 365.583.500,00 401.883.500,000,00EDUCAÇÃO
00012.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.800.000,00 3.800.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00012.00122.00012.0.00000.00000 0,00 3.800.000,00 3.800.000,000,00CIDADE DOS LIVROS
00012.00122.00012.2.01030.00000 0,00 3.310.000,00 3.310.000,000,00MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL - SE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.300.000,00 2.300.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 360.000,00 360.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 550.000,00 550.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00122.00012.2.01031.00000 0,00 350.000,00 350.000,000,00BIBLIOTECA INFORMATIZADA - SE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00122.00012.2.01032.00000 0,00 140.000,00 140.000,000,00LEITURAS EM TRÂNSITO - SE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 90.000,00 90.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00012.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00012.00131.00004.2.01252.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00243.00000.0.00000.00000 0,00 4.500.000,00 4.500.000,000,00ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
00012.00243.00014.0.00000.00000 0,00 4.500.000,00 4.500.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00243.00014.2.01037.00000 0,00 4.500.000,00 4.500.000,000,00UNIFORME ESCOLAR - SE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00306.00000.0.00000.00000 0,00 13.600.000,00 13.600.000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
00012.00306.00013.0.00000.00000 0,00 13.600.000,00 13.600.000,000,00ALIMENTAÇÃO NA ESCOLA
00012.00306.00013.2.01033.00000 0,00 13.600.000,00 13.600.000,000,00ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SE
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 7.545.200,007.545.200,00Aplicações Diretas

00010.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.850.000,00 2.850.000,000,00SAÚDE
00010.00302.00000.0.00000.00000 0,00 2.850.000,00 2.850.000,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
00010.00302.00006.0.00000.00000 0,00 2.850.000,00 2.850.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
00010.00302.00006.2.01253.00000 0,00 2.850.000,00 2.850.000,000,00ATENÇÃO À SAÚDE - EGM - SF

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 2.840.000,00 2.840.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

00028.00000.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 83.854.672,5083.854.672,50ENCARGOS ESPECIAIS
00028.00843.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 72.086.750,0072.086.750,00SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
00028.00843.00002.0.01002.00000 0,00 0,00 72.086.750,0072.086.750,00ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL - SF

3.3.2.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 21.000.000,0021.000.000,00Aplicações Diretas

3.3.2.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 2.200.000,002.200.000,00Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 26.086.750,0026.086.750,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.4.6.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 20.000.000,0020.000.000,00Aplicações Diretas

3.4.6.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 2.800.000,002.800.000,00Aplicações Diretas Operações Intra-Orçamentárias - IPREVILLE

00028.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 11.767.922,5011.767.922,50OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00028.00846.00002.0.01001.00000 0,00 0,00 11.767.922,5011.767.922,50PAGAMENTO PASEP DOS SERVIDORES - SF

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 11.767.922,5011.767.922,50Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 30.151.000,00 121.550.872,5091.399.872,50

Órgao:
Unidade:

00005 SECRETARIA DA FAZENDA - SF
00002 FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00006.00000.00000.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00SEGURANÇA PÚBLICA
00006.00181.00000.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00POLICIAMENTO
00006.00181.00022.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00006.00181.00022.2.01022.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00MELHORIA DA SEGURANÇA DO CIDADÃO - FUMREPOC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 100.000,00 100.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00005 SECRETARIA DA FAZENDA - SF
00003 FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00006.00000.00000.0.00000.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00SEGURANÇA PÚBLICA
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00006.00181.00000.0.00000.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00POLICIAMENTO
00006.00181.00022.0.00000.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00006.00181.00022.2.01186.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00MELHORIA DA SEGURANÇA DO CIDADÃO - FUMREPOM

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 300.000,00 300.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00006 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE
00001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00012.00000.00000.0.00000.00000 36.300.000,00 365.583.500,00 401.883.500,000,00EDUCAÇÃO
00012.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.800.000,00 3.800.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00012.00122.00012.0.00000.00000 0,00 3.800.000,00 3.800.000,000,00CIDADE DOS LIVROS
00012.00122.00012.2.01030.00000 0,00 3.310.000,00 3.310.000,000,00MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL - SE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.300.000,00 2.300.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 360.000,00 360.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 550.000,00 550.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00122.00012.2.01031.00000 0,00 350.000,00 350.000,000,00BIBLIOTECA INFORMATIZADA - SE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00122.00012.2.01032.00000 0,00 140.000,00 140.000,000,00LEITURAS EM TRÂNSITO - SE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 90.000,00 90.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00012.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00012.00131.00004.2.01252.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00243.00000.0.00000.00000 0,00 4.500.000,00 4.500.000,000,00ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
00012.00243.00014.0.00000.00000 0,00 4.500.000,00 4.500.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00243.00014.2.01037.00000 0,00 4.500.000,00 4.500.000,000,00UNIFORME ESCOLAR - SE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00306.00000.0.00000.00000 0,00 13.600.000,00 13.600.000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
00012.00306.00013.0.00000.00000 0,00 13.600.000,00 13.600.000,000,00ALIMENTAÇÃO NA ESCOLA
00012.00306.00013.2.01033.00000 0,00 13.600.000,00 13.600.000,000,00ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SE
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 13.500.000,00 13.500.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00361.00000.0.00000.00000 11.275.000,00 236.132.400,00 247.407.400,000,00ENSINO FUNDAMENTAL
00012.00361.00001.0.00000.00000 0,00 21.018.985,20 21.018.985,200,00APOIO ADMINISTRATIVO
00012.00361.00001.2.01023.00000 0,00 21.018.985,20 21.018.985,200,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.695.985,20 10.695.985,200,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.638.000,00 1.638.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 7.655.000,00 7.655.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.030.000,00 1.030.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00361.00011.0.00000.00000 11.275.000,00 215.113.414,80 226.388.414,800,00EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
00012.00361.00011.1.01005.00000 11.275.000,00 0,00 11.275.000,000,00CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS - ENS.FUND. - SE

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 10.275.000,00 0,00 10.275.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00361.00011.2.01027.00000 0,00 210.057.564,80 210.057.564,800,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - ENS.FUND. - SE
3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 134.937.674,80 134.937.674,800,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 32.994.890,00 32.994.890,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 37.815.000,00 37.815.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.310.000,00 4.310.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00361.00011.2.01028.00000 0,00 1.955.850,00 1.955.850,000,00CONVÊNIOS E SUBVENÇÕES - ENS.FUND. - SE
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 250.000,00 250.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 305.850,00 305.850,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.400.000,00 1.400.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00361.00011.2.01029.00000 0,00 3.100.000,00 3.100.000,000,00TRANSPORTE ESCOLAR - SE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.100.000,00 3.100.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00362.00000.0.00000.00000 0,00 500.000,00 500.000,000,00ENSINO MÉDIO
00012.00362.00014.0.00000.00000 0,00 500.000,00 500.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00362.00014.2.01035.00000 0,00 500.000,00 500.000,000,00APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES - ENS.MÉD. - SE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 500.000,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00364.00000.0.00000.00000 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00ENSINO SUPERIOR
00012.00364.00014.0.00000.00000 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00364.00014.2.01036.00000 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO AO ENSINO SUPERIOR - SE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00365.00000.0.00000.00000 23.515.000,00 97.595.000,00 121.110.000,000,00EDUCAÇÃO INFANTIL
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00012.00365.00003.0.00000.00000 0,00 190.000,00 190.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00012.00365.00003.2.01024.00000 0,00 190.000,00 190.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA EDUCAÇÃO - SE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 120.000,00 120.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00365.00010.0.00000.00000 23.515.000,00 97.405.000,00 120.920.000,000,00EDUCAÇÃO INFANTIL
00012.00365.00010.1.01004.00000 23.515.000,00 0,00 23.515.000,000,00CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL - SE
3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 23.015.000,00 0,00 23.015.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 500.000,00 0,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00365.00010.2.01025.00000 0,00 85.805.000,00 85.805.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - EDUC.INF. - SE
3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 59.774.740,00 59.774.740,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 10.410.260,00 10.410.260,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 12.550.000,00 12.550.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.070.000,00 3.070.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00365.00010.2.01026.00000 0,00 11.600.000,00 11.600.000,000,00CONVÊNIOS E SUBVENÇÕES - EDUC. INF. - SE
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 11.550.000,00 11.550.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00366.00000.0.00000.00000 0,00 4.195.000,00 4.195.000,000,00EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
00012.00366.00014.0.00000.00000 0,00 4.195.000,00 4.195.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00366.00014.2.01034.00000 0,00 4.195.000,00 4.195.000,000,00EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - SE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.435.000,00 2.435.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 600.000,00 600.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 60.000,00 60.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00367.00000.0.00000.00000 0,00 260.100,00 260.100,000,00EDUCAÇÃO ESPECIAL
00012.00367.00014.0.00000.00000 0,00 260.100,00 260.100,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00367.00014.2.01038.00000 0,00 260.100,00 260.100,000,00EDUCAÇÃO ESPECIAL - SE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 96.700,00 96.700,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 163.400,00 163.400,000,00Aplicações Diretas

00012.00451.00000.0.00000.00000 1.510.000,00 0,00 1.510.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00012.00451.00012.0.00000.00000 1.500.000,00 0,00 1.500.000,000,00CIDADE DOS LIVROS
00012.00451.00012.1.01006.00000 1.500.000,00 0,00 1.500.000,000,00CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO - BIBLIOTECA PÚBLICA 

MUN. - SE
3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 1.500.000,00 0,00 1.500.000,000,00Aplicações Diretas
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00012.00451.00015.0.00000.00000 10.000,00 0,00 10.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00012.00451.00015.1.01007.00000 10.000,00 0,00 10.000,000,00CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - SE

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00845.00000.0.00000.00000 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00TRANSFERÊNCIAS
00012.00845.00014.0.00000.00000 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00845.00014.2.01039.00000 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00REPASSE A UNIVILLE - SE

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

Total do Orgão/Unidade 36.300.000,00 365.583.500,00 401.883.500,000,00

Órgao:
Unidade:

00007 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA
00001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 156.926.281,00 98.811.862,50 255.738.143,500,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 26.330.000,00 26.330.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 26.330.000,00 26.330.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01040.00000 0,00 26.330.000,00 26.330.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SEINFRA

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 19.000.000,00 19.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.800.000,00 1.800.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 400.000,00 400.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.030.000,00 5.030.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00015.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00015.00131.00004.2.01041.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SEINFRA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 156.926.281,00 20.665.862,50 177.592.143,500,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00015.0.00000.00000 23.140.000,00 0,00 23.140.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00015.00451.00015.1.01008.00000 18.740.000,00 0,00 18.740.000,000,00OBRAS PÚBLICAS - SEINFRA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 2.040.000,00 0,00 2.040.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 16.700.000,00 0,00 16.700.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00015.1.01009.00000 4.400.000,00 0,00 4.400.000,000,00AMPLIAÇÃO DO AEROPORTO - SEINFRA
3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 4.400.000,00 0,00 4.400.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.0.00000.00000 133.786.281,00 20.665.862,50 154.452.143,500,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.1.01011.00000 43.792.000,00 0,00 43.792.000,000,00OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO - SEINFRA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 11.160.000,00 0,00 11.160.000,000,00Aplicações Diretas
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3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 32.632.000,00 0,00 32.632.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.1.01012.00000 16.731.000,00 0,00 16.731.000,000,00EIXO ECOLÓGICO LESTE - SEINFRA
3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 16.731.000,00 0,00 16.731.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.1.01013.00000 56.866.156,00 0,00 56.866.156,000,00OBRAS DE ARTE, DRENAGENS E DRAGAGENS - SEINFRA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 5.370.000,00 0,00 5.370.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 51.496.156,00 0,00 51.496.156,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.1.01014.00000 16.397.125,00 0,00 16.397.125,000,00PROJETO VIVA CIDADE - SEINFRA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 12.000,00 0,00 12.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 16.385.125,00 0,00 16.385.125,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.2.01042.00000 0,00 5.500.000,00 5.500.000,000,00FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO - SEINFRA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 500.000,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.2.01043.00000 0,00 15.165.862,50 15.165.862,500,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SEINFRA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 9.010.862,50 9.010.862,500,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.155.000,00 6.155.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00452.00000.0.00000.00000 0,00 42.170.000,00 42.170.000,000,00SERVIÇOS URBANOS
00015.00452.00016.0.00000.00000 0,00 42.170.000,00 42.170.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00452.00016.2.01044.00000 0,00 24.900.000,00 24.900.000,000,00ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SEINFRA

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 24.900.000,00 24.900.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00452.00016.2.01045.00000 0,00 17.270.000,00 17.270.000,000,00LIMPEZA URBANA - SEINFRA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 13.120.000,00 13.120.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.150.000,00 4.150.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00453.00000.0.00000.00000 0,00 9.645.000,00 9.645.000,000,00TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS
00015.00453.00016.0.00000.00000 0,00 9.645.000,00 9.645.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00453.00016.2.01046.00000 0,00 9.645.000,00 9.645.000,000,00MOBILIDADE URBANA - SEINFRA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 7.645.000,00 7.645.000,000,00Aplicações Diretas

00017.00000.00000.0.00000.00000 39.070.000,00 0,00 39.070.000,000,00SANEAMENTO
00017.00512.00000.0.00000.00000 39.070.000,00 0,00 39.070.000,000,00SANEAMENTO BÁSICO URBANO
00017.00512.00016.0.00000.00000 39.070.000,00 0,00 39.070.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00017.00512.00016.1.01010.00000 39.070.000,00 0,00 39.070.000,000,00ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SEINFRA

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 39.070.000,00 0,00 39.070.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 195.996.281,00 98.811.862,50 294.808.143,500,00
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Anexo  6 - Programa de Trabalho
00012.00451.00015.0.00000.00000 10.000,00 0,00 10.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00012.00451.00015.1.01007.00000 10.000,00 0,00 10.000,000,00CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - SE

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00845.00000.0.00000.00000 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00TRANSFERÊNCIAS
00012.00845.00014.0.00000.00000 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00845.00014.2.01039.00000 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00REPASSE A UNIVILLE - SE

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

Total do Orgão/Unidade 36.300.000,00 365.583.500,00 401.883.500,000,00

Órgao:
Unidade:

00007 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA
00001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 156.926.281,00 98.811.862,50 255.738.143,500,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 26.330.000,00 26.330.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 26.330.000,00 26.330.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01040.00000 0,00 26.330.000,00 26.330.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SEINFRA

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 19.000.000,00 19.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.800.000,00 1.800.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 400.000,00 400.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.030.000,00 5.030.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00015.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00015.00131.00004.2.01041.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SEINFRA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 156.926.281,00 20.665.862,50 177.592.143,500,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00015.0.00000.00000 23.140.000,00 0,00 23.140.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00015.00451.00015.1.01008.00000 18.740.000,00 0,00 18.740.000,000,00OBRAS PÚBLICAS - SEINFRA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 2.040.000,00 0,00 2.040.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 16.700.000,00 0,00 16.700.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00015.1.01009.00000 4.400.000,00 0,00 4.400.000,000,00AMPLIAÇÃO DO AEROPORTO - SEINFRA
3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 4.400.000,00 0,00 4.400.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.0.00000.00000 133.786.281,00 20.665.862,50 154.452.143,500,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.1.01011.00000 43.792.000,00 0,00 43.792.000,000,00OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO - SEINFRA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 11.160.000,00 0,00 11.160.000,000,00Aplicações Diretas
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3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 32.632.000,00 0,00 32.632.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.1.01012.00000 16.731.000,00 0,00 16.731.000,000,00EIXO ECOLÓGICO LESTE - SEINFRA
3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 16.731.000,00 0,00 16.731.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.1.01013.00000 56.866.156,00 0,00 56.866.156,000,00OBRAS DE ARTE, DRENAGENS E DRAGAGENS - SEINFRA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 5.370.000,00 0,00 5.370.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 51.496.156,00 0,00 51.496.156,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.1.01014.00000 16.397.125,00 0,00 16.397.125,000,00PROJETO VIVA CIDADE - SEINFRA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 12.000,00 0,00 12.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 16.385.125,00 0,00 16.385.125,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.2.01042.00000 0,00 5.500.000,00 5.500.000,000,00FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO - SEINFRA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 500.000,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.2.01043.00000 0,00 15.165.862,50 15.165.862,500,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SEINFRA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 9.010.862,50 9.010.862,500,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.155.000,00 6.155.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00452.00000.0.00000.00000 0,00 42.170.000,00 42.170.000,000,00SERVIÇOS URBANOS
00015.00452.00016.0.00000.00000 0,00 42.170.000,00 42.170.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00452.00016.2.01044.00000 0,00 24.900.000,00 24.900.000,000,00ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SEINFRA

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 24.900.000,00 24.900.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00452.00016.2.01045.00000 0,00 17.270.000,00 17.270.000,000,00LIMPEZA URBANA - SEINFRA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 13.120.000,00 13.120.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.150.000,00 4.150.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00453.00000.0.00000.00000 0,00 9.645.000,00 9.645.000,000,00TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS
00015.00453.00016.0.00000.00000 0,00 9.645.000,00 9.645.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00453.00016.2.01046.00000 0,00 9.645.000,00 9.645.000,000,00MOBILIDADE URBANA - SEINFRA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 7.645.000,00 7.645.000,000,00Aplicações Diretas

00017.00000.00000.0.00000.00000 39.070.000,00 0,00 39.070.000,000,00SANEAMENTO
00017.00512.00000.0.00000.00000 39.070.000,00 0,00 39.070.000,000,00SANEAMENTO BÁSICO URBANO
00017.00512.00016.0.00000.00000 39.070.000,00 0,00 39.070.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00017.00512.00016.1.01010.00000 39.070.000,00 0,00 39.070.000,000,00ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SEINFRA

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 39.070.000,00 0,00 39.070.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 195.996.281,00 98.811.862,50 294.808.143,500,00
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Órgao:

Unidade:
00009 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
00001 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 2.370.000,00 28.642.500,00 31.012.500,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00122.00000.0.00000.00000 0,00 20.600.000,00 20.600.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00008.00122.00001.0.00000.00000 0,00 20.600.000,00 20.600.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00008.00122.00001.2.01047.00000 0,00 20.600.000,00 20.600.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SAS

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 16.500.000,00 16.500.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.400.000,00 1.400.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00126.00000.0.00000.00000 0,00 40.000,00 40.000,000,00TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
00008.00126.00003.0.00000.00000 0,00 40.000,00 40.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00008.00126.00003.2.01049.00000 0,00 40.000,00 40.000,000,00REDE INFORMATIZADA - SAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00008.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00008.00131.00004.2.01051.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00243.00000.0.00000.00000 0,00 202.500,00 202.500,000,00ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
00008.00243.00019.0.00000.00000 0,00 167.500,00 167.500,000,00PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
00008.00243.00019.2.01055.00000 0,00 167.500,00 167.500,000,00POLÍTICAS DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - SAS

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 162.500,00 162.500,000,00Aplicações Diretas

00008.00243.00020.0.00000.00000 0,00 35.000,00 35.000,000,00PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
00008.00243.00020.2.01059.00000 0,00 35.000,00 35.000,000,00ATIVIDADE SÓCIO-ASSISTENCIAL APLICADA A CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE - SAS
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 2.500,00 2.500,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 32.500,00 32.500,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00000.0.00000.00000 0,00 1.881.500,00 1.881.500,000,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00008.00244.00003.0.00000.00000 0,00 35.000,00 35.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00008.00244.00003.2.01048.00000 0,00 30.000,00 30.000,000,00APOIO AS INSTÂNCIAS DO SISTEMA DESCENTRALIZADO E 

PARTICIPATIVO - SAS
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 30.000,00 30.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00003.2.01050.00000 0,00 5.000,00 5.000,000,00QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - SAS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.500,00 2.500,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.500,00 2.500,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00019.0.00000.00000 0,00 470.000,00 470.000,000,00PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
00008.00244.00019.2.01052.00000 0,00 315.000,00 315.000,000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE - SAS

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 305.000,00 305.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00019.2.01053.00000 0,00 155.000,00 155.000,000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE - SAS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 152.500,00 152.500,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.500,00 2.500,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00020.0.00000.00000 0,00 1.376.500,00 1.376.500,000,00PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
00008.00244.00020.2.01056.00000 0,00 1.376.500,00 1.376.500,000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA - SAS

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 2.500,00 2.500,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.374.000,00 1.374.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00306.00000.0.00000.00000 0,00 4.377.500,00 4.377.500,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
00008.00306.00020.0.00000.00000 0,00 4.377.500,00 4.377.500,000,00PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
00008.00306.00020.2.01057.00000 0,00 4.377.500,00 4.377.500,000,00SEGURANÇA ALIMENTAR - SAS

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 3.400.000,00 3.400.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 975.000,00 975.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.500,00 2.500,000,00Aplicações Diretas

00008.00334.00000.0.00000.00000 0,00 1.540.000,00 1.540.000,000,00FOMENTO AO TRABALHO
00008.00334.00021.0.00000.00000 0,00 1.540.000,00 1.540.000,000,00TRABALHO, EMPREGO E RENDA
00008.00334.00021.2.01060.00000 0,00 1.540.000,00 1.540.000,000,00QUALIFICAÇÃO, GESTÃO E INCLUSÃO PRODUTIVA - SAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.250.000,00 1.250.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 290.000,00 290.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00451.00000.0.00000.00000 2.370.000,00 0,00 2.370.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00008.00451.00015.0.00000.00000 2.370.000,00 0,00 2.370.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00008.00451.00015.1.01015.00000 2.370.000,00 0,00 2.370.000,000,00CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - SAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 20.000,00 0,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 2.350.000,00 0,00 2.350.000,000,00Aplicações Diretas

00011.00000.00000.0.00000.00000 0,00 569.000,00 569.000,000,00TRABALHO
00011.00334.00000.0.00000.00000 0,00 569.000,00 569.000,000,00FOMENTO AO TRABALHO
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00011.00334.00021.0.00000.00000 0,00 569.000,00 569.000,000,00TRABALHO, EMPREGO E RENDA
00011.00334.00021.2.01067.00000 0,00 569.000,00 569.000,000,00SERVIÇOS INTEGRADOS AO TRABALHADOR - SAS

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 2.000,00 2.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 537.000,00 537.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 30.000,00 30.000,000,00Aplicações Diretas

00014.00000.00000.0.00000.00000 0,00 139.000,00 139.000,000,00DIREITOS DA CIDADANIA
00014.00334.00000.0.00000.00000 0,00 21.000,00 21.000,000,00FOMENTO AO TRABALHO
00014.00334.00021.0.00000.00000 0,00 21.000,00 21.000,000,00TRABALHO, EMPREGO E RENDA
00014.00334.00021.2.01007.00000 0,00 21.000,00 21.000,000,00INCLUSÃO SÓCIOECONÔMICA - SAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.000,00 6.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 15.000,00 15.000,000,00Aplicações Diretas

00014.00422.00000.0.00000.00000 0,00 118.000,00 118.000,000,00DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS
00014.00422.00022.0.00000.00000 0,00 118.000,00 118.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00014.00422.00022.2.01008.00000 0,00 118.000,00 118.000,000,00JUVENTUDE EM AÇÃO - SAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 110.000,00 110.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.000,00 8.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 2.370.000,00 29.350.500,00 31.720.500,000,00

Órgao:
Unidade:

00010 SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH
00001 SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00016.00000.00000.0.00000.00000 10.000,00 8.028.000,00 8.038.000,000,00HABITAÇÃO
00016.00122.00000.0.00000.00000 0,00 4.270.000,00 4.270.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00016.00122.00001.0.00000.00000 0,00 4.270.000,00 4.270.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00016.00122.00001.2.01061.00000 0,00 4.270.000,00 4.270.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SH

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.700.000,00 3.700.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 450.000,00 450.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00016.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00016.00131.00004.2.01064.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SH

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00451.00000.0.00000.00000 10.000,00 0,00 10.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00016.00451.00015.0.00000.00000 10.000,00 0,00 10.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
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00016.00451.00015.1.01016.00000 10.000,00 0,00 10.000,000,00CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO NA ÁREA DE HABITAÇÃO - SH

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00482.00000.0.00000.00000 0,00 3.757.000,00 3.757.000,000,00HABITAÇÃO URBANA
00016.00482.00017.0.00000.00000 0,00 3.712.000,00 3.712.000,000,00GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
00016.00482.00017.2.01062.00000 0,00 3.712.000,00 3.712.000,000,00URBANIZAÇÃO E REGULAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS - SH

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.712.000,00 3.712.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00482.00018.0.00000.00000 0,00 45.000,00 45.000,000,00HABITAÇÃO POPULAR
00016.00482.00018.2.01063.00000 0,00 45.000,00 45.000,000,00LOTES URBANIZADOS E MORADIAS - SH

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 10.000,00 8.028.000,00 8.038.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00011 SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SIDE
00001 SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SIDE

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 1.508.000,00 1.508.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.507.000,00 1.507.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.507.000,00 1.507.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00122.00001.2.01065.00000 0,00 1.507.000,00 1.507.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SIDE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 130.000,00 130.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 80.000,00 80.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 97.000,00 97.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00004.00131.00004.2.01066.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SIDE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00011.00000.00000.0.00000.00000 0,00 352.000,00 352.000,000,00TRABALHO
00011.00212.00000.0.00000.00000 0,00 110.000,00 110.000,000,00COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
00011.00212.00026.0.00000.00000 0,00 110.000,00 110.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO
00011.00212.00026.2.01069.00000 0,00 110.000,00 110.000,000,00PROMOÇÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS - SIDE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 110.000,00 110.000,000,00Aplicações Diretas

00011.00334.00000.0.00000.00000 0,00 242.000,00 242.000,000,00FOMENTO AO TRABALHO
00011.00334.00026.0.00000.00000 0,00 242.000,00 242.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO
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00011.00334.00021.0.00000.00000 0,00 569.000,00 569.000,000,00TRABALHO, EMPREGO E RENDA
00011.00334.00021.2.01067.00000 0,00 569.000,00 569.000,000,00SERVIÇOS INTEGRADOS AO TRABALHADOR - SAS

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 2.000,00 2.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 537.000,00 537.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 30.000,00 30.000,000,00Aplicações Diretas

00014.00000.00000.0.00000.00000 0,00 139.000,00 139.000,000,00DIREITOS DA CIDADANIA
00014.00334.00000.0.00000.00000 0,00 21.000,00 21.000,000,00FOMENTO AO TRABALHO
00014.00334.00021.0.00000.00000 0,00 21.000,00 21.000,000,00TRABALHO, EMPREGO E RENDA
00014.00334.00021.2.01007.00000 0,00 21.000,00 21.000,000,00INCLUSÃO SÓCIOECONÔMICA - SAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.000,00 6.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 15.000,00 15.000,000,00Aplicações Diretas

00014.00422.00000.0.00000.00000 0,00 118.000,00 118.000,000,00DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS
00014.00422.00022.0.00000.00000 0,00 118.000,00 118.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00014.00422.00022.2.01008.00000 0,00 118.000,00 118.000,000,00JUVENTUDE EM AÇÃO - SAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 110.000,00 110.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.000,00 8.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 2.370.000,00 29.350.500,00 31.720.500,000,00

Órgao:
Unidade:

00010 SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH
00001 SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00016.00000.00000.0.00000.00000 10.000,00 8.028.000,00 8.038.000,000,00HABITAÇÃO
00016.00122.00000.0.00000.00000 0,00 4.270.000,00 4.270.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00016.00122.00001.0.00000.00000 0,00 4.270.000,00 4.270.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00016.00122.00001.2.01061.00000 0,00 4.270.000,00 4.270.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SH

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.700.000,00 3.700.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 450.000,00 450.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00016.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00016.00131.00004.2.01064.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SH

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00451.00000.0.00000.00000 10.000,00 0,00 10.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00016.00451.00015.0.00000.00000 10.000,00 0,00 10.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
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00016.00451.00015.1.01016.00000 10.000,00 0,00 10.000,000,00CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO NA ÁREA DE HABITAÇÃO - SH

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00482.00000.0.00000.00000 0,00 3.757.000,00 3.757.000,000,00HABITAÇÃO URBANA
00016.00482.00017.0.00000.00000 0,00 3.712.000,00 3.712.000,000,00GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
00016.00482.00017.2.01062.00000 0,00 3.712.000,00 3.712.000,000,00URBANIZAÇÃO E REGULAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS - SH

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.712.000,00 3.712.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00482.00018.0.00000.00000 0,00 45.000,00 45.000,000,00HABITAÇÃO POPULAR
00016.00482.00018.2.01063.00000 0,00 45.000,00 45.000,000,00LOTES URBANIZADOS E MORADIAS - SH

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 10.000,00 8.028.000,00 8.038.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00011 SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SIDE
00001 SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SIDE

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 1.508.000,00 1.508.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.507.000,00 1.507.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.507.000,00 1.507.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00122.00001.2.01065.00000 0,00 1.507.000,00 1.507.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SIDE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 130.000,00 130.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 80.000,00 80.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 97.000,00 97.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00004.00131.00004.2.01066.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SIDE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00011.00000.00000.0.00000.00000 0,00 352.000,00 352.000,000,00TRABALHO
00011.00212.00000.0.00000.00000 0,00 110.000,00 110.000,000,00COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
00011.00212.00026.0.00000.00000 0,00 110.000,00 110.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO
00011.00212.00026.2.01069.00000 0,00 110.000,00 110.000,000,00PROMOÇÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS - SIDE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 110.000,00 110.000,000,00Aplicações Diretas

00011.00334.00000.0.00000.00000 0,00 242.000,00 242.000,000,00FOMENTO AO TRABALHO
00011.00334.00026.0.00000.00000 0,00 242.000,00 242.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO
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00011.00334.00026.2.01068.00000 0,00 242.000,00 242.000,000,00SUSTENTABILIDADE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SIDE

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.000,00 2.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 1.860.000,00 1.860.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00012 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPLAN
00001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPLAN

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 4.610.000,00 26.066.000,00 30.676.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 4.610.000,00 15.165.000,00 19.775.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 9.560.000,00 9.560.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00122.00001.2.01070.00000 0,00 9.560.000,00 9.560.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SEPLAN

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.000.000,00 6.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 600.000,00 600.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.950.000,00 2.950.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00003.0.00000.00000 0,00 5.605.000,00 5.605.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00004.00122.00003.2.01071.00000 0,00 530.000,00 530.000,000,00MANUTENÇÃO DO GEOPROCESSAMENTO - SEPLAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 480.000,00 480.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00003.2.01073.00000 0,00 5.075.000,00 5.075.000,000,00MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E FISCAL - SEPLAN
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.255.000,00 1.255.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.770.000,00 3.770.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00016.0.00000.00000 4.610.000,00 0,00 4.610.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00004.00122.00016.1.01017.00000 4.610.000,00 0,00 4.610.000,000,00PROJETO VIVA CIDADE - SEPLAN

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 100.000,00 0,00 100.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 20.000,00 0,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 4.490.000,00 0,00 4.490.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00126.00000.0.00000.00000 0,00 10.900.000,00 10.900.000,000,00TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
00004.00126.00003.0.00000.00000 0,00 10.900.000,00 10.900.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00004.00126.00003.2.01072.00000 0,00 10.900.000,00 10.900.000,000,00GESTÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - SEPLAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 9.900.000,00 9.900.000,000,00Aplicações Diretas
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3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00004.00131.00004.2.01247.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SEPLAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 4.610.000,00 26.066.000,00 30.676.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00013 SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI
00001 SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.385.000,00 2.385.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.585.000,00 1.585.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.585.000,00 1.585.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01074.00000 0,00 1.585.000,00 1.585.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRI

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.400.000,00 1.400.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 140.000,00 140.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01075.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRI

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.385.000,00 2.385.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00014 SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV
00001 SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.135.000,00 2.135.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.335.000,00 1.335.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.335.000,00 1.335.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01076.00000 0,00 1.335.000,00 1.335.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRBV

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 190.000,00 190.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas
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00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01077.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRBV

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.135.000,00 2.135.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00015 SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA
00001 SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.145.000,00 2.145.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.345.000,00 1.345.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.345.000,00 1.345.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01078.00000 0,00 1.345.000,00 1.345.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRA

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01079.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.145.000,00 2.145.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00016 SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS
00001 SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.985.000,00 2.985.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.185.000,00 2.185.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 2.185.000,00 2.185.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01080.00000 0,00 2.185.000,00 2.185.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRCS

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.900.000,00 1.900.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 80.000,00 80.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
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00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01081.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRCS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.985.000,00 2.985.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00017 SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT
00001 SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.935.000,00 2.935.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.135.000,00 2.135.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 2.135.000,00 2.135.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01082.00000 0,00 2.135.000,00 2.135.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRIT

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.900.000,00 1.900.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 190.000,00 190.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01083.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRIT

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.935.000,00 2.935.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00018 SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO
00001 SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.395.000,00 2.395.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.595.000,00 1.595.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.595.000,00 1.595.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01084.00000 0,00 1.595.000,00 1.595.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRBO

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.400.000,00 1.400.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
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00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01077.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRBV

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.135.000,00 2.135.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00015 SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA
00001 SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.145.000,00 2.145.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.345.000,00 1.345.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.345.000,00 1.345.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01078.00000 0,00 1.345.000,00 1.345.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRA

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01079.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.145.000,00 2.145.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00016 SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS
00001 SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.985.000,00 2.985.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.185.000,00 2.185.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 2.185.000,00 2.185.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01080.00000 0,00 2.185.000,00 2.185.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRCS

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.900.000,00 1.900.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 80.000,00 80.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
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00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01081.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRCS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.985.000,00 2.985.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00017 SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT
00001 SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.935.000,00 2.935.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.135.000,00 2.135.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 2.135.000,00 2.135.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01082.00000 0,00 2.135.000,00 2.135.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRIT

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.900.000,00 1.900.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 190.000,00 190.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01083.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRIT

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.935.000,00 2.935.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00018 SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO
00001 SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.395.000,00 2.395.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.595.000,00 1.595.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.595.000,00 1.595.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01084.00000 0,00 1.595.000,00 1.595.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRBO

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.400.000,00 1.400.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
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00015.00451.00016.2.01085.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRBO

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.395.000,00 2.395.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00019 SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP
00001 SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.655.000,00 2.655.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.855.000,00 1.855.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.855.000,00 1.855.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01086.00000 0,00 1.855.000,00 1.855.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.650.000,00 1.650.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 160.000,00 160.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01087.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.655.000,00 2.655.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00020 SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB
00001 SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.295.000,00 2.295.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.495.000,00 1.495.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.495.000,00 1.495.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01088.00000 0,00 1.495.000,00 1.495.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRNB

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.300.000,00 1.300.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01089.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRNB
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.295.000,00 2.295.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00021 SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN
00001 SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.605.000,00 2.605.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.805.000,00 1.805.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.805.000,00 1.805.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01090.00000 0,00 1.805.000,00 1.805.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRVN

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 160.000,00 160.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01091.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRVN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.605.000,00 2.605.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00022 SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO
00001 SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.825.000,00 2.825.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.025.000,00 2.025.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 2.025.000,00 2.025.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01092.00000 0,00 2.025.000,00 2.025.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRCO

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.800.000,00 1.800.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 180.000,00 180.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01093.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRCO

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas
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Total do Orgão/Unidade 0,00 2.825.000,00 2.825.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00023 SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP
00001 SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 1.935.000,00 1.935.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.135.000,00 1.135.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.135.000,00 1.135.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01094.00000 0,00 1.135.000,00 1.135.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRJP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 950.000,00 950.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 140.000,00 140.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01095.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRJP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 1.935.000,00 1.935.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00024 SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE
00001 SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 1.815.000,00 1.815.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.015.000,00 1.015.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.015.000,00 1.015.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01096.00000 0,00 1.015.000,00 1.015.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRCE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 850.000,00 850.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 120.000,00 120.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01097.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRCE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 1.815.000,00 1.815.000,000,00
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Órgao:

Unidade:
00025 SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP
00001 SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.825.000,00 2.825.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.825.000,00 1.825.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.825.000,00 1.825.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01098.00000 0,00 1.825.000,00 1.825.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SDP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 180.000,00 180.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01099.00000 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SDP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.825.000,00 2.825.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00028 FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - FUNDAMAS                                    
00001 FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - FUNDAMAS                                    

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00012.00000.00000.0.00000.00000 100.000,00 3.961.000,00 4.081.000,0020.000,00EDUCAÇÃO
00012.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.340.000,00 2.340.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00012.00122.00001.0.00000.00000 0,00 2.340.000,00 2.340.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00012.00122.00001.2.01138.00000 0,00 2.340.000,00 2.340.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUNDAMAS

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 620.000,00 620.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00012.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00012.00131.00004.2.01255.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FUNDAMAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00363.00000.0.00000.00000 0,00 1.620.000,00 1.620.000,000,00ENSINO PROFISSIONAL
00012.00363.00003.0.00000.00000 0,00 950.000,00 950.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
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Total do Orgão/Unidade 0,00 2.825.000,00 2.825.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00023 SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP
00001 SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 1.935.000,00 1.935.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.135.000,00 1.135.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.135.000,00 1.135.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01094.00000 0,00 1.135.000,00 1.135.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRJP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 950.000,00 950.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 140.000,00 140.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01095.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRJP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 1.935.000,00 1.935.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00024 SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE
00001 SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 1.815.000,00 1.815.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.015.000,00 1.015.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.015.000,00 1.015.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01096.00000 0,00 1.015.000,00 1.015.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRCE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 850.000,00 850.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 120.000,00 120.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01097.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRCE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 1.815.000,00 1.815.000,000,00
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Órgao:

Unidade:
00025 SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP
00001 SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.825.000,00 2.825.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.825.000,00 1.825.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.825.000,00 1.825.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01098.00000 0,00 1.825.000,00 1.825.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SDP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 180.000,00 180.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01099.00000 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SDP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.825.000,00 2.825.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00028 FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - FUNDAMAS                                    
00001 FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - FUNDAMAS                                    

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00012.00000.00000.0.00000.00000 100.000,00 3.961.000,00 4.081.000,0020.000,00EDUCAÇÃO
00012.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.340.000,00 2.340.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00012.00122.00001.0.00000.00000 0,00 2.340.000,00 2.340.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00012.00122.00001.2.01138.00000 0,00 2.340.000,00 2.340.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUNDAMAS

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 620.000,00 620.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00012.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00012.00131.00004.2.01255.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FUNDAMAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00363.00000.0.00000.00000 0,00 1.620.000,00 1.620.000,000,00ENSINO PROFISSIONAL
00012.00363.00003.0.00000.00000 0,00 950.000,00 950.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
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00012.00363.00003.2.01139.00000 0,00 950.000,00 950.000,000,00CAPACITAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - FUNDAMAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 920.000,00 920.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 30.000,00 30.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00363.00014.0.00000.00000 0,00 670.000,00 670.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00363.00014.2.01140.00000 0,00 670.000,00 670.000,000,00INCLUSÃO SOCIAL E DIGITAL - FUNDAMAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 570.000,00 570.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00451.00000.0.00000.00000 100.000,00 0,00 100.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00012.00451.00015.0.00000.00000 100.000,00 0,00 100.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00012.00451.00015.1.01024.00000 100.000,00 0,00 100.000,000,00CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DA FUNDAMAS - 

FUNDAMAS
3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 100.000,00 0,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00012.00846.00002.0.01004.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00PASEP - FUNDAMAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 20.000,0020.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 100.000,00 3.961.000,00 4.081.000,0020.000,00

Órgao:
Unidade:

00029 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE JULHO - FM25J                       
00001 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE JULHO - FM25J                       

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00020.00000.00000.0.00000.00000 560.000,00 4.189.000,00 4.761.000,0012.000,00AGRICULTURA
00020.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.929.000,00 2.929.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00020.00122.00001.0.00000.00000 0,00 2.929.000,00 2.929.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00020.00122.00001.2.01141.00000 0,00 2.929.000,00 2.929.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FM25J

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.780.000,00 1.780.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 130.000,00 130.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 900.000,00 900.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 119.000,00 119.000,000,00Aplicações Diretas

00020.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00020.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00020.00131.00004.2.01146.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FM25J

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00020.00363.00000.0.00000.00000 0,00 5.000,00 5.000,000,00ENSINO PROFISSIONAL
00020.00363.00026.0.00000.00000 0,00 5.000,00 5.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO
00020.00363.00026.2.01145.00000 0,00 5.000,00 5.000,000,00ESCOLA AGRÍCOLA - FM25J
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00020.00451.00000.0.00000.00000 560.000,00 0,00 560.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00020.00451.00015.0.00000.00000 560.000,00 0,00 560.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00020.00451.00015.1.01025.00000 560.000,00 0,00 560.000,000,00CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO - FM25J

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 550.000,00 0,00 550.000,000,00Aplicações Diretas

00020.00602.00000.0.00000.00000 0,00 356.000,00 356.000,000,00PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL
00020.00602.00026.0.00000.00000 0,00 356.000,00 356.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO
00020.00602.00026.2.01143.00000 0,00 356.000,00 356.000,000,00INCENTIVO E FOMENTO DA PRODUÇÃO DE PESCADOS - FM25J

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 196.000,00 196.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 160.000,00 160.000,000,00Aplicações Diretas

00020.00606.00000.0.00000.00000 0,00 898.000,00 898.000,000,00EXTENSÃO RURAL
00020.00606.00026.0.00000.00000 0,00 898.000,00 898.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO
00020.00606.00026.2.01142.00000 0,00 739.000,00 739.000,000,00DESENVOLVIMENTO DO MEIO RURAL - FM25J

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 549.000,00 549.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 190.000,00 190.000,000,00Aplicações Diretas

00020.00606.00026.2.01144.00000 0,00 159.000,00 159.000,000,00SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL RURAL - FM25J
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.000,00 4.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 155.000,00 155.000,000,00Aplicações Diretas

00020.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 12.000,0012.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00020.00846.00002.0.01005.00000 0,00 0,00 12.000,0012.000,00PASEP - FM25J

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 12.000,0012.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 560.000,00 4.189.000,00 4.761.000,0012.000,00

Órgao:
Unidade:

00029 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE JULHO - FM25J                       
00002 FUNDO MUN. INCENTIVO A AGROPECUÁRIA - FINAGRO                                   

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00020.00000.00000.0.00000.00000 0,00 6.000,00 6.000,000,00AGRICULTURA
00020.00122.00000.0.00000.00000 0,00 6.000,00 6.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00020.00122.00001.0.00000.00000 0,00 6.000,00 6.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00020.00122.00001.2.01201.00000 0,00 6.000,00 6.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FINAGRO

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.000,00 3.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.000,00 3.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 6.000,00 6.000,000,00
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Órgao:

Unidade:
00030 FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - IPPUJ                         
00001 FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - IPPUJ                         

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 2.069.000,00 3.883.000,00 5.972.000,0020.000,00URBANISMO
00015.00121.00000.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
00015.00121.00017.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
00015.00121.00017.2.01155.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 60.000,00 60.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.232.000,00 3.232.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 3.232.000,00 3.232.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01147.00000 0,00 3.232.000,00 3.232.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - IPPUJ

3.3.1.3.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Transferências a Estados e Ao Distrito Federal

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 250.000,00 250.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 283.000,00 283.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 4.000,00 4.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 194.000,00 194.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00127.00000.0.00000.00000 0,00 161.000,00 161.000,000,00ORDENAMENTO TERRITORIAL
00015.00127.00016.0.00000.00000 0,00 11.000,00 11.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00127.00016.2.01151.00000 0,00 11.000,00 11.000,000,00CONTROLE URBANÍSTICO - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00127.00017.0.00000.00000 0,00 150.000,00 150.000,000,00GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
00015.00127.00017.2.01154.00000 0,00 150.000,00 150.000,000,00PLANO DIRETOR - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00015.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00015.00131.00004.2.01148.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 2.069.000,00 389.000,00 2.458.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 2.069.000,00 389.000,00 2.458.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
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00015.00451.00016.1.01026.00000 2.069.000,00 0,00 2.069.000,000,00EIXO ECOLÓGICO LESTE E ESTRUTURA PARQUES AMBIENTAIS - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 8.000,00 0,00 8.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 2.061.000,00 0,00 2.061.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.2.01149.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00ELABORAÇÃO DE PESQUISAS E PROJ.PARA QUALIF.DOS SISTEMAS E 
SERV.URBAN. - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 25.000,00 25.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 25.000,00 25.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.2.01150.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00AÇÕES DE ACESSIBILIDADE - IPPUJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.2.01152.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00ELABORAÇÃO DE PESQUISAS E PROJETOS PARA SEGURANÇA NO 
TRÂNSITO - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.2.01153.00000 0,00 337.000,00 337.000,000,00ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE INFRA-
ESTRUTURA - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 336.000,00 336.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00015.00846.00002.0.01006.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00PASEP - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 20.000,0020.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 2.069.000,00 3.883.000,00 5.972.000,0020.000,00

Órgao:
Unidade:

00031 FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE JOINVILLE - FELEJ                         
00001 FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE JOINVILLE - FELEJ                         

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00027.00000.00000.0.00000.00000 4.080.000,00 13.078.627,00 17.448.627,00290.000,00DESPORTO E LAZER
00027.00122.00000.0.00000.00000 0,00 4.250.000,00 4.250.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00027.00122.00001.0.00000.00000 0,00 4.250.000,00 4.250.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00027.00122.00001.2.01156.00000 0,00 4.250.000,00 4.250.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FELEJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.400.000,00 2.400.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 250.000,00 250.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00131.00000.0.00000.00000 0,00 101.000,00 101.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00027.00131.00004.0.00000.00000 0,00 101.000,00 101.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00027.00131.00004.2.01157.00000 0,00 101.000,00 101.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FELEJ
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Órgao:

Unidade:
00030 FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - IPPUJ                         
00001 FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - IPPUJ                         

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 2.069.000,00 3.883.000,00 5.972.000,0020.000,00URBANISMO
00015.00121.00000.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
00015.00121.00017.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
00015.00121.00017.2.01155.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 60.000,00 60.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.232.000,00 3.232.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 3.232.000,00 3.232.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01147.00000 0,00 3.232.000,00 3.232.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - IPPUJ

3.3.1.3.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Transferências a Estados e Ao Distrito Federal

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 250.000,00 250.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 283.000,00 283.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 4.000,00 4.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 194.000,00 194.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00127.00000.0.00000.00000 0,00 161.000,00 161.000,000,00ORDENAMENTO TERRITORIAL
00015.00127.00016.0.00000.00000 0,00 11.000,00 11.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00127.00016.2.01151.00000 0,00 11.000,00 11.000,000,00CONTROLE URBANÍSTICO - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.000,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00127.00017.0.00000.00000 0,00 150.000,00 150.000,000,00GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
00015.00127.00017.2.01154.00000 0,00 150.000,00 150.000,000,00PLANO DIRETOR - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00015.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00015.00131.00004.2.01148.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 2.069.000,00 389.000,00 2.458.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 2.069.000,00 389.000,00 2.458.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
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00015.00451.00016.1.01026.00000 2.069.000,00 0,00 2.069.000,000,00EIXO ECOLÓGICO LESTE E ESTRUTURA PARQUES AMBIENTAIS - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 8.000,00 0,00 8.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 2.061.000,00 0,00 2.061.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.2.01149.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00ELABORAÇÃO DE PESQUISAS E PROJ.PARA QUALIF.DOS SISTEMAS E 
SERV.URBAN. - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 25.000,00 25.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 25.000,00 25.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.2.01150.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00AÇÕES DE ACESSIBILIDADE - IPPUJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.2.01152.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00ELABORAÇÃO DE PESQUISAS E PROJETOS PARA SEGURANÇA NO 
TRÂNSITO - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.2.01153.00000 0,00 337.000,00 337.000,000,00ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE INFRA-
ESTRUTURA - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 336.000,00 336.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00015.00846.00002.0.01006.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00PASEP - IPPUJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 20.000,0020.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 2.069.000,00 3.883.000,00 5.972.000,0020.000,00

Órgao:
Unidade:

00031 FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE JOINVILLE - FELEJ                         
00001 FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE JOINVILLE - FELEJ                         

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00027.00000.00000.0.00000.00000 4.080.000,00 13.078.627,00 17.448.627,00290.000,00DESPORTO E LAZER
00027.00122.00000.0.00000.00000 0,00 4.250.000,00 4.250.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00027.00122.00001.0.00000.00000 0,00 4.250.000,00 4.250.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00027.00122.00001.2.01156.00000 0,00 4.250.000,00 4.250.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FELEJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.400.000,00 2.400.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 250.000,00 250.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00131.00000.0.00000.00000 0,00 101.000,00 101.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00027.00131.00004.0.00000.00000 0,00 101.000,00 101.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00027.00131.00004.2.01157.00000 0,00 101.000,00 101.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FELEJ

27Página:Impresso em 07/12/2012 às 10h31

ORÇAMENTO INICIAL/2013
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  6 - Programa de Trabalho
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 101.000,00 101.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00451.00000.0.00000.00000 4.080.000,00 0,00 4.080.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00027.00451.00015.0.00000.00000 4.080.000,00 0,00 4.080.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00027.00451.00015.1.01027.00000 4.080.000,00 0,00 4.080.000,000,00CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - FELEJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 500.000,00 0,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 3.580.000,00 0,00 3.580.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00812.00000.0.00000.00000 0,00 8.727.627,00 8.727.627,000,00DESPORTO COMUNITÁRIO
00027.00812.00025.0.00000.00000 0,00 8.727.627,00 8.727.627,000,00ESPORTE E LAZER NA CIDADE
00027.00812.00025.2.01158.00000 0,00 600.000,00 600.000,000,00AÇÕES RECREATIVAS E DE LAZER - FELEJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 600.000,00 600.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00812.00025.2.01159.00000 0,00 350.000,00 350.000,000,00PARADESPORTO - FELEJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 350.000,00 350.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00812.00025.2.01160.00000 0,00 4.650.000,00 4.650.000,000,00ESPORTE DE RENDIMENTO - FELEJ
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.600.000,00 4.600.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00812.00025.2.01161.00000 0,00 2.477.627,00 2.477.627,000,00EVENTOS ESPORTIVOS - FELEJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.327.627,00 2.327.627,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00027.00812.00025.2.01162.00000 0,00 650.000,00 650.000,000,00INICIAÇÃO DESPORTIVA - FELEJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 650.000,00 650.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 290.000,00290.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00027.00846.00002.0.01007.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00PASEP - FELEJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 20.000,0020.000,00Aplicações Diretas

00027.00846.00002.0.01016.00000 0,00 0,00 270.000,00270.000,00PROCESSOS JUDICIAIS - FELEJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 270.000,00270.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 4.080.000,00 13.078.627,00 17.448.627,00290.000,00

Órgao:
Unidade:

00032 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                                            
00001 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                                            

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00013.00000.00000.0.00000.00000 1.121.100,00 19.842.580,00 21.683.680,00720.000,00CULTURA
00013.00122.00000.0.00000.00000 0,00 12.143.580,00 12.143.580,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00013.00122.00001.0.00000.00000 0,00 12.143.580,00 12.143.580,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00013.00122.00001.2.01163.00000 0,00 12.143.580,00 12.143.580,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FCJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 7.300.000,00 7.300.000,000,00Aplicações Diretas
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3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 700.000,00 700.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 

Integra
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.961.580,00 3.961.580,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 2.000,00 2.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 180.000,00 180.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00131.00000.0.00000.00000 0,00 51.000,00 51.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00013.00131.00004.0.00000.00000 0,00 51.000,00 51.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00013.00131.00004.2.01166.00000 0,00 51.000,00 51.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FCJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 51.000,00 51.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00391.00000.0.00000.00000 1.121.100,00 2.953.000,00 4.074.100,000,00PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO
00013.00391.00015.0.00000.00000 1.121.100,00 0,00 1.121.100,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00013.00391.00015.1.01028.00000 10.000,00 0,00 10.000,000,00CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS - FCJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 5.000,00 0,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 5.000,00 0,00 5.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00391.00015.1.01030.00000 1.111.100,00 0,00 1.111.100,000,00REFORMAS, RESTAURAÇÕES E ADEQUAÇÕES DE ESPAÇOS CULTURAIS 
- FCJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 446.000,00 0,00 446.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 665.100,00 0,00 665.100,000,00Aplicações Diretas

00013.00391.00024.0.00000.00000 0,00 2.953.000,00 2.953.000,000,00CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL
00013.00391.00024.2.01174.00000 0,00 120.000,00 120.000,000,00DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE PATRIMÔNIO - FCJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00391.00024.2.01175.00000 0,00 1.833.000,00 1.833.000,000,00DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO AOS BENS E AÇÕES CULTURAIS - FCJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.553.000,00 1.553.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 280.000,00 280.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00391.00024.2.01180.00000 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00DINAMIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS - FCJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 595.000,00 595.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 405.000,00 405.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00392.00000.0.00000.00000 0,00 4.695.000,00 4.695.000,000,00DIFUSÃO CULTURAL
00013.00392.00024.0.00000.00000 0,00 4.695.000,00 4.695.000,000,00CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL
00013.00392.00024.2.01171.00000 0,00 93.000,00 93.000,000,00FORMAÇÃO EM ARTE E CULTURA - FCJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 93.000,00 93.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00392.00024.2.01172.00000 0,00 4.602.000,00 4.602.000,000,00CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS - FCJ
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 765.000,00 765.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.117.000,00 1.117.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 0,00 515.000,00 515.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.205.000,00 2.205.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 720.000,00720.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00013.00846.00002.0.01008.00000 0,00 0,00 80.000,0080.000,00PASEP - FCJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 80.000,0080.000,00Aplicações Diretas

00013.00846.00002.0.01018.00000 0,00 0,00 640.000,00640.000,00DÍVIDA IPREVILLE - FCJ
3.3.2.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 220.000,00220.000,00Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

3.4.6.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 420.000,00420.000,00Aplicações Diretas Operações Intra-Orçamentárias - IPREVILLE

Total do Orgão/Unidade 1.121.100,00 19.842.580,00 21.683.680,00720.000,00

Órgao:
Unidade:

00033 FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA                                   
00001 FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA                                   

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00018.00000.00000.0.00000.00000 61.000,00 5.619.200,00 5.700.200,0020.000,00GESTÃO AMBIENTAL
00018.00122.00000.0.00000.00000 0,00 4.450.000,00 4.450.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00018.00122.00001.0.00000.00000 0,00 4.450.000,00 4.450.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00018.00122.00001.2.01182.00000 0,00 4.450.000,00 4.450.000,000,00MANUTENÇAÕ DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUNDEMA

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.100.000,00 2.100.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 80.000,00 80.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.570.000,00 1.570.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 0,00 60.000,00 60.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 490.000,00 490.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00128.00000.0.00000.00000 0,00 30.000,00 30.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00018.00128.00003.0.00000.00000 0,00 30.000,00 30.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00018.00128.00003.2.01183.00000 0,00 30.000,00 30.000,000,00CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FUNDEMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 30.000,00 30.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00131.00000.0.00000.00000 0,00 22.600,00 22.600,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00018.00131.00004.0.00000.00000 0,00 22.600,00 22.600,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00018.00131.00004.2.01184.00000 0,00 6.600,00 6.600,000,00CANAL DE ACESSO A INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS - 

OUVIDORIA - FUNDEMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.600,00 6.600,000,00Aplicações Diretas

00018.00131.00004.2.01185.00000 0,00 16.000,00 16.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FUNDEMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 16.000,00 16.000,000,00Aplicações Diretas
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00018.00451.00000.0.00000.00000 61.000,00 0,00 61.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00018.00451.00015.0.00000.00000 61.000,00 0,00 61.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00018.00451.00015.1.01042.00000 61.000,00 0,00 61.000,000,00CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - FUNDEMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 16.000,00 0,00 16.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 45.000,00 0,00 45.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00000.0.00000.00000 0,00 1.116.600,00 1.116.600,000,00PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
00018.00541.00017.0.00000.00000 0,00 1.116.600,00 1.116.600,000,00GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
00018.00541.00017.2.01187.00000 0,00 324.000,00 324.000,000,00AÇÕES DE GESTÃO AMBIENTAL - FUNDEMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 258.000,00 258.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 66.000,00 66.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00017.2.01188.00000 0,00 181.000,00 181.000,000,00DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS - FUNDEMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 103.000,00 103.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 78.000,00 78.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00017.2.01189.00000 0,00 13.000,00 13.000,000,00GESTÃO DE ARBORIZAÇÃO PÚBLICA - FUNDEMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 12.000,00 12.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00017.2.01190.00000 0,00 598.600,00 598.600,000,00MANUTENÇÃO DE PARQUES E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - 
FUNDEMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 287.600,00 287.600,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 311.000,00 311.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00018.00846.00002.0.01009.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00PASEP - FUNDEMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 20.000,0020.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 61.000,00 5.619.200,00 5.700.200,0020.000,00

Órgao:
Unidade:

00035 FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                                           
00001 FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                                           

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00023.00000.00000.0.00000.00000 251.000,00 6.890.000,00 7.161.000,0020.000,00COMÉRCIO E SERVIÇOS
00023.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.693.000,00 1.693.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00023.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.693.000,00 1.693.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00023.00122.00001.2.01192.00000 0,00 1.693.000,00 1.693.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FTJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 950.000,00 950.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 703.000,00 703.000,000,00Aplicações Diretas
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.117.000,00 1.117.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 0,00 515.000,00 515.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.205.000,00 2.205.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 720.000,00720.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00013.00846.00002.0.01008.00000 0,00 0,00 80.000,0080.000,00PASEP - FCJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 80.000,0080.000,00Aplicações Diretas

00013.00846.00002.0.01018.00000 0,00 0,00 640.000,00640.000,00DÍVIDA IPREVILLE - FCJ
3.3.2.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 220.000,00220.000,00Aplicações Diretas - Oper.Intra-Orçamentárias

3.4.6.9.1.00.00.00.00.00 0,00 0,00 420.000,00420.000,00Aplicações Diretas Operações Intra-Orçamentárias - IPREVILLE

Total do Orgão/Unidade 1.121.100,00 19.842.580,00 21.683.680,00720.000,00

Órgao:
Unidade:

00033 FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA                                   
00001 FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA                                   

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00018.00000.00000.0.00000.00000 61.000,00 5.619.200,00 5.700.200,0020.000,00GESTÃO AMBIENTAL
00018.00122.00000.0.00000.00000 0,00 4.450.000,00 4.450.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00018.00122.00001.0.00000.00000 0,00 4.450.000,00 4.450.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00018.00122.00001.2.01182.00000 0,00 4.450.000,00 4.450.000,000,00MANUTENÇAÕ DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUNDEMA

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.100.000,00 2.100.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 80.000,00 80.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.570.000,00 1.570.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 0,00 60.000,00 60.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 490.000,00 490.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00128.00000.0.00000.00000 0,00 30.000,00 30.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00018.00128.00003.0.00000.00000 0,00 30.000,00 30.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00018.00128.00003.2.01183.00000 0,00 30.000,00 30.000,000,00CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FUNDEMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 30.000,00 30.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00131.00000.0.00000.00000 0,00 22.600,00 22.600,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00018.00131.00004.0.00000.00000 0,00 22.600,00 22.600,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00018.00131.00004.2.01184.00000 0,00 6.600,00 6.600,000,00CANAL DE ACESSO A INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS - 

OUVIDORIA - FUNDEMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.600,00 6.600,000,00Aplicações Diretas

00018.00131.00004.2.01185.00000 0,00 16.000,00 16.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FUNDEMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 16.000,00 16.000,000,00Aplicações Diretas
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00018.00451.00000.0.00000.00000 61.000,00 0,00 61.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00018.00451.00015.0.00000.00000 61.000,00 0,00 61.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00018.00451.00015.1.01042.00000 61.000,00 0,00 61.000,000,00CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - FUNDEMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 16.000,00 0,00 16.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 45.000,00 0,00 45.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00000.0.00000.00000 0,00 1.116.600,00 1.116.600,000,00PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
00018.00541.00017.0.00000.00000 0,00 1.116.600,00 1.116.600,000,00GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
00018.00541.00017.2.01187.00000 0,00 324.000,00 324.000,000,00AÇÕES DE GESTÃO AMBIENTAL - FUNDEMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 258.000,00 258.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 66.000,00 66.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00017.2.01188.00000 0,00 181.000,00 181.000,000,00DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS - FUNDEMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 103.000,00 103.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 78.000,00 78.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00017.2.01189.00000 0,00 13.000,00 13.000,000,00GESTÃO DE ARBORIZAÇÃO PÚBLICA - FUNDEMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 12.000,00 12.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00017.2.01190.00000 0,00 598.600,00 598.600,000,00MANUTENÇÃO DE PARQUES E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - 
FUNDEMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 287.600,00 287.600,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 311.000,00 311.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00018.00846.00002.0.01009.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00PASEP - FUNDEMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 20.000,0020.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 61.000,00 5.619.200,00 5.700.200,0020.000,00

Órgao:
Unidade:

00035 FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                                           
00001 FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                                           

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00023.00000.00000.0.00000.00000 251.000,00 6.890.000,00 7.161.000,0020.000,00COMÉRCIO E SERVIÇOS
00023.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.693.000,00 1.693.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00023.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.693.000,00 1.693.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00023.00122.00001.2.01192.00000 0,00 1.693.000,00 1.693.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FTJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 950.000,00 950.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 40.000,00 40.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 703.000,00 703.000,000,00Aplicações Diretas
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00023.00131.00000.0.00000.00000 0,00 161.000,00 161.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00023.00131.00004.0.00000.00000 0,00 161.000,00 161.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00023.00131.00004.2.01193.00000 0,00 161.000,00 161.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FTJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 161.000,00 161.000,000,00Aplicações Diretas

00023.00451.00000.0.00000.00000 251.000,00 0,00 251.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00023.00451.00015.0.00000.00000 251.000,00 0,00 251.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00023.00451.00015.1.01031.00000 251.000,00 0,00 251.000,000,00CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - FTJ

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 251.000,00 0,00 251.000,000,00Aplicações Diretas

00023.00695.00000.0.00000.00000 0,00 5.036.000,00 5.036.000,000,00TURISMO
00023.00695.00023.0.00000.00000 0,00 5.036.000,00 5.036.000,000,00DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
00023.00695.00023.2.01198.00000 0,00 5.016.000,00 5.016.000,000,00TURISMO DE NEGÓCIOS E EVENTOS - FTJ

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 360.000,00 360.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.656.000,00 4.656.000,000,00Aplicações Diretas

00023.00695.00023.2.01199.00000 0,00 20.000,00 20.000,000,00PESQUISA TURÍSTICA - FTJ
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

00023.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00023.00846.00002.0.01010.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00PASEP - FTJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 20.000,0020.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 251.000,00 6.890.000,00 7.161.000,0020.000,00

Órgao:
Unidade:

00036 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC                                   
00001 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC                                   

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00013.00000.00000.0.00000.00000 0,00 1.854.900,00 1.854.900,000,00CULTURA
00013.00122.00000.0.00000.00000 0,00 320.000,00 320.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00013.00122.00001.0.00000.00000 0,00 320.000,00 320.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00013.00122.00001.2.01017.00000 0,00 320.000,00 320.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMIC

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.000,00 2.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 316.000,00 316.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 2.000,00 2.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00013.00392.00000.0.00000.00000 0,00 1.534.900,00 1.534.900,000,00DIFUSÃO CULTURAL
00013.00392.00024.0.00000.00000 0,00 1.534.900,00 1.534.900,000,00CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL
00013.00392.00024.2.01018.00000 0,00 1.534.900,00 1.534.900,000,00APOIO CULTURAL - FMIC

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 175.000,00 175.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.324.900,00 1.324.900,000,00Aplicações Diretas
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3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 35.000,00 35.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 1.854.900,00 1.854.900,000,00

Órgao:
Unidade:

00037 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC                                  
00001 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC                                  

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00014.00000.00000.0.00000.00000 0,00 218.000,00 218.000,000,00DIREITOS DA CIDADANIA
00014.00122.00000.0.00000.00000 0,00 218.000,00 218.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00014.00122.00001.0.00000.00000 0,00 218.000,00 218.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00014.00122.00001.2.01200.00000 0,00 218.000,00 218.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 172.000,00 172.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 46.000,00 46.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 218.000,00 218.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00039 FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR E SANEAMENTO - FMTHPS              
00001 FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR E SANEAMENTO - FMTHPS              

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00016.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.688.000,00 2.688.000,000,00HABITAÇÃO
00016.00122.00000.0.00000.00000 0,00 273.000,00 273.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00016.00122.00001.0.00000.00000 0,00 273.000,00 273.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00016.00122.00001.2.01202.00000 0,00 273.000,00 273.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMTHPS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 222.000,00 222.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 51.000,00 51.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00482.00000.0.00000.00000 0,00 2.415.000,00 2.415.000,000,00HABITAÇÃO URBANA
00016.00482.00018.0.00000.00000 0,00 2.415.000,00 2.415.000,000,00HABITAÇÃO POPULAR
00016.00482.00018.2.01203.00000 0,00 2.401.000,00 2.401.000,000,00LOTES URBANIZADOS E MORADIAS - FMTHPS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 301.000,00 301.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.501.000,00 1.501.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 0,00 599.000,00 599.000,000,00Aplicações Diretas

00016.00482.00018.2.01204.00000 0,00 14.000,00 14.000,000,00URBANIZAÇÃO E REGULAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS - 
FMTHPS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.000,00 8.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 6.000,00 6.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.688.000,00 2.688.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00041 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS                                    
00001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS                                    
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Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 807.966,40 8.625.273,60 9.433.240,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00122.00000.0.00000.00000 0,00 203.000,00 203.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00008.00122.00001.0.00000.00000 0,00 203.000,00 203.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00008.00122.00001.2.01210.00000 0,00 117.000,00 117.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 117.000,00 117.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00122.00001.2.01262.00000 0,00 86.000,00 86.000,000,00APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS - FMAS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.580,00 2.580,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 83.420,00 83.420,000,00Aplicações Diretas

00008.00243.00000.0.00000.00000 0,00 72.100,00 72.100,000,00ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
00008.00243.00019.0.00000.00000 0,00 72.100,00 72.100,000,00PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
00008.00243.00019.2.01213.00000 0,00 72.100,00 72.100,000,00POLÍTICAS DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 72.100,00 72.100,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00000.0.00000.00000 0,00 8.350.173,60 8.350.173,600,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00008.00244.00019.0.00000.00000 0,00 5.126.390,00 5.126.390,000,00PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
00008.00244.00019.2.01211.00000 0,00 2.570.490,00 2.570.490,000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE - FMAS

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 541.900,00 541.900,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.983.690,00 1.983.690,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 44.900,00 44.900,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00019.2.01212.00000 0,00 2.555.900,00 2.555.900,000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE - FMAS
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 1.350.200,00 1.350.200,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 832.600,00 832.600,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 373.100,00 373.100,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00020.0.00000.00000 0,00 3.223.783,60 3.223.783,600,00PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
00008.00244.00020.2.01215.00000 0,00 3.223.783,60 3.223.783,600,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA - FMAS

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 839.200,00 839.200,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.878.800,00 1.878.800,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 505.783,60 505.783,600,00Aplicações Diretas

00008.00451.00000.0.00000.00000 807.966,40 0,00 807.966,400,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00008.00451.00015.0.00000.00000 807.966,40 0,00 807.966,400,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00008.00451.00015.1.01034.00000 807.966,40 0,00 807.966,400,00CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO - FMAS

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 807.966,40 0,00 807.966,400,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 807.966,40 8.625.273,60 9.433.240,000,00
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ORÇAMENTO INICIAL/2013
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Anexo  6 - Programa de Trabalho
Órgao:

Unidade:
00041 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS                                    
00002 FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - FMDPPD                               

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 0,00 111.100,00 111.100,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00122.00000.0.00000.00000 0,00 53.900,00 53.900,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00008.00122.00001.0.00000.00000 0,00 53.900,00 53.900,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00008.00122.00001.2.01220.00000 0,00 53.900,00 53.900,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDPPD

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 53.900,00 53.900,000,00Aplicações Diretas

00008.00242.00000.0.00000.00000 0,00 57.200,00 57.200,000,00ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
00008.00242.00022.0.00000.00000 0,00 57.200,00 57.200,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00008.00242.00022.2.01221.00000 0,00 57.200,00 57.200,000,00APOIO AS POLÍTICAS DE GARANTIA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - FMDPPD
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 57.200,00 57.200,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 111.100,00 111.100,000,00

Órgao:
Unidade:

00041 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS                                    
00004 FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - FUMSEAN                               

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 0,00 111.200,00 111.200,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00122.00000.0.00000.00000 0,00 41.900,00 41.900,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00008.00122.00001.0.00000.00000 0,00 41.900,00 41.900,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00008.00122.00001.2.01243.00000 0,00 41.900,00 41.900,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMSEAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 41.900,00 41.900,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00000.0.00000.00000 0,00 69.300,00 69.300,000,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00008.00244.00022.0.00000.00000 0,00 69.300,00 69.300,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00008.00244.00022.2.01244.00000 0,00 69.300,00 69.300,000,00APOIO AS POLÍTICAS DE COMBATE À FOME - FUMSEAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 69.300,00 69.300,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 111.200,00 111.200,000,00

Órgao:
Unidade:

00041 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS                                    
00005 FUNDO MUN. ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - FUMEDM                             

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 0,00 111.110,00 111.110,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00122.00000.0.00000.00000 0,00 23.500,00 23.500,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00008.00122.00001.0.00000.00000 0,00 23.500,00 23.500,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00008.00122.00001.2.01245.00000 0,00 23.500,00 23.500,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMEDM

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 23.500,00 23.500,000,00Aplicações Diretas
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Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 807.966,40 8.625.273,60 9.433.240,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00122.00000.0.00000.00000 0,00 203.000,00 203.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00008.00122.00001.0.00000.00000 0,00 203.000,00 203.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00008.00122.00001.2.01210.00000 0,00 117.000,00 117.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 117.000,00 117.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00122.00001.2.01262.00000 0,00 86.000,00 86.000,000,00APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS - FMAS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.580,00 2.580,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 83.420,00 83.420,000,00Aplicações Diretas

00008.00243.00000.0.00000.00000 0,00 72.100,00 72.100,000,00ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
00008.00243.00019.0.00000.00000 0,00 72.100,00 72.100,000,00PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
00008.00243.00019.2.01213.00000 0,00 72.100,00 72.100,000,00POLÍTICAS DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMAS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 72.100,00 72.100,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00000.0.00000.00000 0,00 8.350.173,60 8.350.173,600,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00008.00244.00019.0.00000.00000 0,00 5.126.390,00 5.126.390,000,00PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
00008.00244.00019.2.01211.00000 0,00 2.570.490,00 2.570.490,000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE - FMAS

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 541.900,00 541.900,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.983.690,00 1.983.690,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 44.900,00 44.900,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00019.2.01212.00000 0,00 2.555.900,00 2.555.900,000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE - FMAS
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 1.350.200,00 1.350.200,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 832.600,00 832.600,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 373.100,00 373.100,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00020.0.00000.00000 0,00 3.223.783,60 3.223.783,600,00PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
00008.00244.00020.2.01215.00000 0,00 3.223.783,60 3.223.783,600,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA - FMAS

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 839.200,00 839.200,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.878.800,00 1.878.800,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 505.783,60 505.783,600,00Aplicações Diretas

00008.00451.00000.0.00000.00000 807.966,40 0,00 807.966,400,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00008.00451.00015.0.00000.00000 807.966,40 0,00 807.966,400,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00008.00451.00015.1.01034.00000 807.966,40 0,00 807.966,400,00CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO - FMAS

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 807.966,40 0,00 807.966,400,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 807.966,40 8.625.273,60 9.433.240,000,00
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Anexo  6 - Programa de Trabalho
Órgao:

Unidade:
00041 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS                                    
00002 FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - FMDPPD                               

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 0,00 111.100,00 111.100,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00122.00000.0.00000.00000 0,00 53.900,00 53.900,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00008.00122.00001.0.00000.00000 0,00 53.900,00 53.900,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00008.00122.00001.2.01220.00000 0,00 53.900,00 53.900,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDPPD

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 53.900,00 53.900,000,00Aplicações Diretas

00008.00242.00000.0.00000.00000 0,00 57.200,00 57.200,000,00ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
00008.00242.00022.0.00000.00000 0,00 57.200,00 57.200,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00008.00242.00022.2.01221.00000 0,00 57.200,00 57.200,000,00APOIO AS POLÍTICAS DE GARANTIA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - FMDPPD
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 57.200,00 57.200,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 111.100,00 111.100,000,00

Órgao:
Unidade:

00041 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS                                    
00004 FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - FUMSEAN                               

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 0,00 111.200,00 111.200,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00122.00000.0.00000.00000 0,00 41.900,00 41.900,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00008.00122.00001.0.00000.00000 0,00 41.900,00 41.900,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00008.00122.00001.2.01243.00000 0,00 41.900,00 41.900,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMSEAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 41.900,00 41.900,000,00Aplicações Diretas

00008.00244.00000.0.00000.00000 0,00 69.300,00 69.300,000,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00008.00244.00022.0.00000.00000 0,00 69.300,00 69.300,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00008.00244.00022.2.01244.00000 0,00 69.300,00 69.300,000,00APOIO AS POLÍTICAS DE COMBATE À FOME - FUMSEAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 69.300,00 69.300,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 111.200,00 111.200,000,00

Órgao:
Unidade:

00041 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS                                    
00005 FUNDO MUN. ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - FUMEDM                             

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 0,00 111.110,00 111.110,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00122.00000.0.00000.00000 0,00 23.500,00 23.500,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00008.00122.00001.0.00000.00000 0,00 23.500,00 23.500,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00008.00122.00001.2.01245.00000 0,00 23.500,00 23.500,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMEDM

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 23.500,00 23.500,000,00Aplicações Diretas
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00008.00244.00000.0.00000.00000 0,00 87.610,00 87.610,000,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00008.00244.00022.0.00000.00000 0,00 87.610,00 87.610,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00008.00244.00022.2.01246.00000 0,00 87.610,00 87.610,000,00APOIO AS POLÍTICAS DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA 

MULHER - FUMEDM
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 87.610,00 87.610,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 111.110,00 111.110,000,00

Órgao:
Unidade:

00042 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA                    
00001 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA                    

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 0,00 436.000,00 436.000,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00122.00000.0.00000.00000 0,00 173.000,00 173.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00008.00122.00001.0.00000.00000 0,00 173.000,00 173.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00008.00122.00001.2.01218.00000 0,00 173.000,00 173.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDCA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 173.000,00 173.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00243.00000.0.00000.00000 0,00 263.000,00 263.000,000,00ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
00008.00243.00022.0.00000.00000 0,00 263.000,00 263.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00008.00243.00022.2.01219.00000 0,00 263.000,00 263.000,000,00APOIO POLÍTICO DE GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - FMDCA
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 102.200,00 102.200,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 87.365,00 87.365,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 0,00 38.000,00 38.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 35.435,00 35.435,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 436.000,00 436.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00044 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA                                         
00001 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA                                         

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00018.00000.00000.0.00000.00000 1.000,00 8.299.600,00 8.300.600,000,00GESTÃO AMBIENTAL
00018.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.227.190,00 1.227.190,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00018.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.227.190,00 1.227.190,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00018.00122.00001.2.01222.00000 0,00 1.227.190,00 1.227.190,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMMA

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 30.250,00 30.250,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.150.000,00 1.150.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 46.940,00 46.940,000,00Aplicações Diretas

00018.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00018.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
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00018.00131.00004.2.01223.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FMMA

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00451.00000.0.00000.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00018.00451.00015.0.00000.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00018.00451.00015.1.01037.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA - FMMA

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 1.000,00 0,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00000.0.00000.00000 0,00 7.071.410,00 7.071.410,000,00PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
00018.00541.00016.0.00000.00000 0,00 6.935.110,00 6.935.110,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00018.00541.00016.2.01224.00000 0,00 5.141.850,00 5.141.850,000,00DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES AMBIENTAIS - FMMA

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 524.200,00 524.200,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.786.650,00 2.786.650,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 760.000,00 760.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.071.000,00 1.071.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00016.2.01225.00000 0,00 968.660,00 968.660,000,00MANUTENÇÃO DE PARQUES AMBIENTAIS - FMMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 437.800,00 437.800,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 530.860,00 530.860,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00016.2.01227.00000 0,00 824.600,00 824.600,000,00MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS PÚBLICOS - FMMA
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 738.100,00 738.100,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 86.500,00 86.500,000,00Aplicações Diretas

00018.00541.00017.0.00000.00000 0,00 136.300,00 136.300,000,00GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
00018.00541.00017.2.01226.00000 0,00 136.300,00 136.300,000,00SUBVENÇÕES / CONVÊNIOS - FMMA

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 136.300,00 136.300,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

Total do Orgão/Unidade 1.000,00 8.299.600,00 8.300.600,000,00

Órgao:
Unidade:

00045 FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE PIRABEIRABA - FUMDEPI              
00001 FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE PIRABEIRABA - FUMDEPI              

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 910.000,00 910.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 11.500,00 11.500,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 11.500,00 11.500,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01228.00000 0,00 11.500,00 11.500,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMDEPI

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.500,00 3.500,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.000,00 8.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 898.500,00 898.500,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 898.500,00 898.500,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
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00015.00451.00016.2.01229.00000 0,00 898.500,00 898.500,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - FUMDEPI

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 898.500,00 898.500,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 910.000,00 910.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00046 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                                  
00001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                                  

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00010.00000.00000.0.00000.00000 13.241.000,00 120.076.000,00 133.317.000,000,00SAÚDE
00010.00122.00000.0.00000.00000 0,00 930.000,00 930.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00010.00122.00008.0.00000.00000 0,00 930.000,00 930.000,000,00GESTÃO EM SAÚDE
00010.00122.00008.2.01131.00000 0,00 780.000,00 780.000,000,00FORTALECIMENTO DE GESTÃO DO SUS - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 620.000,00 620.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 160.000,00 160.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00122.00008.2.01133.00000 0,00 150.000,00 150.000,000,00PARTICIPAÇÃO POPULAR - FMS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 130.000,00 130.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00126.00000.0.00000.00000 600.000,00 0,00 600.000,000,00TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
00010.00126.00008.0.00000.00000 160.000,00 0,00 160.000,000,00GESTÃO EM SAÚDE
00010.00126.00008.1.01020.00000 160.000,00 0,00 160.000,000,00INFORMATIZAÇÃO DA REDE DO SUS - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 150.000,00 0,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00126.00015.0.00000.00000 440.000,00 0,00 440.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00010.00126.00015.1.01023.00000 440.000,00 0,00 440.000,000,00INFORMATIZAÇÃO DA REDE SUS - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 93.000,00 0,00 93.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 347.000,00 0,00 347.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00128.00000.0.00000.00000 0,00 104.000,00 104.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00010.00128.00005.0.00000.00000 0,00 35.000,00 35.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA
00010.00128.00005.2.01120.00000 0,00 35.000,00 35.000,000,00QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO SERVIDORES - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 35.000,00 35.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00128.00006.0.00000.00000 0,00 19.000,00 19.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
00010.00128.00006.2.01126.00000 0,00 19.000,00 19.000,000,00QUALIFICAÇÃO/CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 19.000,00 19.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00128.00008.0.00000.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00GESTÃO EM SAÚDE
00010.00128.00008.2.01132.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00QUALIFICAÇÃO/CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas
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00010.00301.00000.0.00000.00000 0,00 12.176.000,00 12.176.000,000,00ATENÇÃO BÁSICA
00010.00301.00005.0.00000.00000 0,00 12.176.000,00 12.176.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA
00010.00301.00005.2.01119.00000 0,00 12.176.000,00 12.176.000,000,00MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 11.950.000,00 11.950.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 226.000,00 226.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00000.0.00000.00000 0,00 96.970.000,00 96.970.000,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
00010.00302.00006.0.00000.00000 0,00 96.970.000,00 96.970.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
00010.00302.00006.2.01121.00000 0,00 23.965.000,00 23.965.000,000,00MANUTENÇÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - FMS

3.3.1.7.1.00.00.00.00.00 0,00 111.000,00 111.000,000,00Transferências a Consórcios Públicos

3.3.3.7.1.00.00.00.00.00 0,00 1.954.000,00 1.954.000,000,00Transferências a Consórcios Públicos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000.000,00 20.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.900.000,00 1.900.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00006.2.01122.00000 0,00 15.005.000,00 15.005.000,000,00ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR - SERVIÇOS AMBULATORIAIS - FMS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 15.005.000,00 15.005.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00006.2.01123.00000 0,00 57.000.000,00 57.000.000,000,00ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR - SERVIÇOS HOSPITALARES -FMS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 11.000.000,00 11.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 46.000.000,00 46.000.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00010.00302.00006.2.01124.00000 0,00 600.000,00 600.000,000,00SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU - FMS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 420.000,00 420.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 180.000,00 180.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00006.2.01125.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST - 
FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00303.00000.0.00000.00000 0,00 8.023.000,00 8.023.000,000,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
00010.00303.00009.0.00000.00000 0,00 8.023.000,00 8.023.000,000,00FARMÁCIA CIDADÃ
00010.00303.00009.2.01134.00000 0,00 8.023.000,00 8.023.000,000,00AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.023.000,00 8.023.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00304.00000.0.00000.00000 0,00 1.873.000,00 1.873.000,000,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA
00010.00304.00007.0.00000.00000 0,00 1.873.000,00 1.873.000,000,00VIGILÂNCIA EM SAÚDE
00010.00304.00007.2.01127.00000 0,00 1.300.000,00 1.300.000,000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00304.00007.2.01128.00000 0,00 18.000,00 18.000,000,00QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - FMS
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00015.00451.00016.2.01229.00000 0,00 898.500,00 898.500,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - FUMDEPI

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 898.500,00 898.500,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 910.000,00 910.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00046 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                                  
00001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                                  

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00010.00000.00000.0.00000.00000 13.241.000,00 120.076.000,00 133.317.000,000,00SAÚDE
00010.00122.00000.0.00000.00000 0,00 930.000,00 930.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00010.00122.00008.0.00000.00000 0,00 930.000,00 930.000,000,00GESTÃO EM SAÚDE
00010.00122.00008.2.01131.00000 0,00 780.000,00 780.000,000,00FORTALECIMENTO DE GESTÃO DO SUS - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 620.000,00 620.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 160.000,00 160.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00122.00008.2.01133.00000 0,00 150.000,00 150.000,000,00PARTICIPAÇÃO POPULAR - FMS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 130.000,00 130.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00126.00000.0.00000.00000 600.000,00 0,00 600.000,000,00TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
00010.00126.00008.0.00000.00000 160.000,00 0,00 160.000,000,00GESTÃO EM SAÚDE
00010.00126.00008.1.01020.00000 160.000,00 0,00 160.000,000,00INFORMATIZAÇÃO DA REDE DO SUS - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 10.000,00 0,00 10.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 150.000,00 0,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00126.00015.0.00000.00000 440.000,00 0,00 440.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00010.00126.00015.1.01023.00000 440.000,00 0,00 440.000,000,00INFORMATIZAÇÃO DA REDE SUS - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 93.000,00 0,00 93.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 347.000,00 0,00 347.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00128.00000.0.00000.00000 0,00 104.000,00 104.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00010.00128.00005.0.00000.00000 0,00 35.000,00 35.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA
00010.00128.00005.2.01120.00000 0,00 35.000,00 35.000,000,00QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO SERVIDORES - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 35.000,00 35.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00128.00006.0.00000.00000 0,00 19.000,00 19.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
00010.00128.00006.2.01126.00000 0,00 19.000,00 19.000,000,00QUALIFICAÇÃO/CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 19.000,00 19.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00128.00008.0.00000.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00GESTÃO EM SAÚDE
00010.00128.00008.2.01132.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00QUALIFICAÇÃO/CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas
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00010.00301.00000.0.00000.00000 0,00 12.176.000,00 12.176.000,000,00ATENÇÃO BÁSICA
00010.00301.00005.0.00000.00000 0,00 12.176.000,00 12.176.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA
00010.00301.00005.2.01119.00000 0,00 12.176.000,00 12.176.000,000,00MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 11.950.000,00 11.950.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 226.000,00 226.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00000.0.00000.00000 0,00 96.970.000,00 96.970.000,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
00010.00302.00006.0.00000.00000 0,00 96.970.000,00 96.970.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
00010.00302.00006.2.01121.00000 0,00 23.965.000,00 23.965.000,000,00MANUTENÇÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - FMS

3.3.1.7.1.00.00.00.00.00 0,00 111.000,00 111.000,000,00Transferências a Consórcios Públicos

3.3.3.7.1.00.00.00.00.00 0,00 1.954.000,00 1.954.000,000,00Transferências a Consórcios Públicos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000.000,00 20.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.900.000,00 1.900.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00006.2.01122.00000 0,00 15.005.000,00 15.005.000,000,00ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR - SERVIÇOS AMBULATORIAIS - FMS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 15.005.000,00 15.005.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00006.2.01123.00000 0,00 57.000.000,00 57.000.000,000,00ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR - SERVIÇOS HOSPITALARES -FMS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 11.000.000,00 11.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 46.000.000,00 46.000.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00010.00302.00006.2.01124.00000 0,00 600.000,00 600.000,000,00SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU - FMS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 420.000,00 420.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 180.000,00 180.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00006.2.01125.00000 0,00 400.000,00 400.000,000,00CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST - 
FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00303.00000.0.00000.00000 0,00 8.023.000,00 8.023.000,000,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
00010.00303.00009.0.00000.00000 0,00 8.023.000,00 8.023.000,000,00FARMÁCIA CIDADÃ
00010.00303.00009.2.01134.00000 0,00 8.023.000,00 8.023.000,000,00AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.023.000,00 8.023.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00304.00000.0.00000.00000 0,00 1.873.000,00 1.873.000,000,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA
00010.00304.00007.0.00000.00000 0,00 1.873.000,00 1.873.000,000,00VIGILÂNCIA EM SAÚDE
00010.00304.00007.2.01127.00000 0,00 1.300.000,00 1.300.000,000,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00304.00007.2.01128.00000 0,00 18.000,00 18.000,000,00QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - FMS
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 18.000,00 18.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00304.00007.2.01129.00000 0,00 405.000,00 405.000,000,00PROGRAMA DE CONTROLE A AIDS - FMS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 205.000,00 205.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00304.00007.2.01130.00000 0,00 150.000,00 150.000,000,00FORTALECIMENTO INST. DA CAPACIDADE DE GESTÃO EM VIGIL E 
SAÚDE - VIGISUS - FMS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 30.000,00 30.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 120.000,00 120.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00451.00000.0.00000.00000 12.641.000,00 0,00 12.641.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00010.00451.00015.0.00000.00000 12.641.000,00 0,00 12.641.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00010.00451.00015.1.01021.00000 5.841.000,00 0,00 5.841.000,000,00CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO NA SECRETARIA DA SAÚDE -

FMS
3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 5.841.000,00 0,00 5.841.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00451.00015.1.01022.00000 6.800.000,00 0,00 6.800.000,000,00CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO NO HOSPITAL SÃO JOSÉ - FMS
3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 6.800.000,00 0,00 6.800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 13.241.000,00 120.076.000,00 133.317.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00046 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                                  
00002 SECRETARIA DA SAÚDE - SS                                                        

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00010.00000.00000.0.00000.00000 0,00 183.408.000,00 183.408.000,000,00SAÚDE
00010.00122.00000.0.00000.00000 0,00 183.407.000,00 183.407.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00010.00122.00001.0.00000.00000 0,00 183.407.000,00 183.407.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00010.00122.00001.2.01135.00000 0,00 175.907.000,00 175.907.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SS

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 155.042.000,00 155.042.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 8.400.000,00 8.400.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 1.400.000,00 1.400.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.755.000,00 10.755.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 310.000,00 310.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00122.00001.2.01231.00000 0,00 7.500.000,00 7.500.000,000,00VIGILÂNCIA E LIMPEZA EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA SAÚDE - SS
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 7.500.000,00 7.500.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00010.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00010.00131.00004.2.01249.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SS

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas
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Total do Orgão/Unidade 0,00 183.408.000,00 183.408.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00047 HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                                              
00001 HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                                              

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00010.00000.00000.0.00000.00000 0,00 119.551.000,00 119.666.000,00115.000,00SAÚDE
00010.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00010.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00010.00131.00004.2.01250.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - HMSJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00000.0.00000.00000 0,00 119.550.000,00 119.550.000,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
00010.00302.00001.0.00000.00000 0,00 71.000.000,00 71.000.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00010.00302.00001.2.01136.00000 0,00 71.000.000,00 71.000.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - HMSJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 68.000.000,00 68.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 500.000,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00302.00006.0.00000.00000 0,00 48.550.000,00 48.550.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
00010.00302.00006.2.01137.00000 0,00 48.550.000,00 48.550.000,000,00MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - HMSJ

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 41.250.000,00 41.250.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.300.000,00 2.300.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 115.000,00115.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00010.00846.00002.0.01017.00000 0,00 0,00 115.000,00115.000,00PROCESSOS JUDICIAIS - HMSJ

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 115.000,00115.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 119.551.000,00 119.666.000,00115.000,00

Órgao:
Unidade:

00048 INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE
00001 INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 5.649.200,00 7.569.200,001.920.000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 5.364.200,00 5.364.200,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 5.210.200,00 5.210.200,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00122.00001.2.01230.00000 0,00 5.210.200,00 5.210.200,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - IPREVILLE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.600.000,00 2.600.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 572.000,00 572.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.951.200,00 1.951.200,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 85.000,00 85.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00004.00122.00003.0.00000.00000 0,00 154.000,00 154.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00004.00122.00003.2.01233.00000 0,00 66.000,00 66.000,000,00PROGRAMA DE PREPARAÇÃO PARA APOSENTADORIA - PPA - 

IPREVILLE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 65.000,00 65.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00004.00122.00003.2.01234.00000 0,00 8.500,00 8.500,000,00PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PREVIDENCIARIA - PEP - IPREVILLE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.500,00 8.500,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00003.2.01235.00000 0,00 79.500,00 79.500,000,00PROGRAMA DE QUALIDADE DE VIDA - PQV - IPREVILLE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 68.000,00 68.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.500,00 10.500,000,00Aplicações Diretas

00004.00128.00000.0.00000.00000 0,00 180.000,00 180.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00004.00128.00003.0.00000.00000 0,00 180.000,00 180.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00004.00128.00003.2.01232.00000 0,00 180.000,00 180.000,000,00QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - IPREVILLE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 179.000,00 179.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 105.000,00 105.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 105.000,00 105.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00004.00131.00004.2.01236.00000 0,00 105.000,00 105.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - IPREVILLE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 105.000,00 105.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 1.920.000,001.920.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00004.00846.00002.0.01011.00000 0,00 0,00 1.920.000,001.920.000,00PASEP - IPREVILLE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 1.920.000,001.920.000,00Aplicações Diretas

00009.00000.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 203.244.500,00203.244.500,00PREVIDÊNCIA SOCIAL
00009.00129.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 126.304.000,00126.304.000,00ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
00009.00129.00002.0.01012.00000 0,00 0,00 126.304.000,00126.304.000,00RESERVAS MATEMÁTICAS - IPREVILLE

3.9.9.9.9.00.00.00.00.00 0,00 0,00 126.304.000,00126.304.000,00RESERVA DE CONTINGENCIA
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00009.00272.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 76.940.500,0076.940.500,00PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
00009.00272.00002.0.01014.00000 0,00 0,00 76.940.500,0076.940.500,00CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SEGURANDOS DO IPREVILLE - 

IPREVILLE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 76.940.500,0076.940.500,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 5.649.200,00 210.813.700,00205.164.500,00

Órgao:
Unidade:

00049 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             
00001 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00017.00000.00000.0.00000.00000 1.000,00 1.994.000,00 2.035.000,0040.000,00SANEAMENTO
00017.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.625.000,00 1.625.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00017.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.625.000,00 1.625.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00017.00122.00001.2.01237.00000 0,00 1.625.000,00 1.625.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - AMAE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 915.000,00 915.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 160.000,00 160.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 500.000,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00017.00128.00000.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00017.00128.00003.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00017.00128.00003.2.01238.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO - AMAE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00017.00131.00000.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00017.00131.00004.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00017.00131.00004.2.01251.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - AMAE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00017.00451.00000.0.00000.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00017.00451.00015.0.00000.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00017.00451.00015.1.01038.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00AQUISIÇÃO / CONSTRUÇÃO DE SEDE PRÓPRIA - AMAE

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 500,00 0,00 500,000,00Aplicações Diretas

3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 500,00 0,00 500,000,00Aplicações Diretas

00017.00512.00000.0.00000.00000 0,00 169.000,00 169.000,000,00SANEAMENTO BÁSICO URBANO
00017.00512.00016.0.00000.00000 0,00 169.000,00 169.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00017.00512.00016.2.01239.00000 0,00 169.000,00 169.000,000,00SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AMAE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 145.000,00 145.000,000,00Aplicações Diretas
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.951.200,00 1.951.200,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 85.000,00 85.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00004.00122.00003.0.00000.00000 0,00 154.000,00 154.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00004.00122.00003.2.01233.00000 0,00 66.000,00 66.000,000,00PROGRAMA DE PREPARAÇÃO PARA APOSENTADORIA - PPA - 

IPREVILLE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 65.000,00 65.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00004.00122.00003.2.01234.00000 0,00 8.500,00 8.500,000,00PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PREVIDENCIARIA - PEP - IPREVILLE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.500,00 8.500,000,00Aplicações Diretas

00004.00122.00003.2.01235.00000 0,00 79.500,00 79.500,000,00PROGRAMA DE QUALIDADE DE VIDA - PQV - IPREVILLE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 68.000,00 68.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 10.500,00 10.500,000,00Aplicações Diretas

00004.00128.00000.0.00000.00000 0,00 180.000,00 180.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00004.00128.00003.0.00000.00000 0,00 180.000,00 180.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00004.00128.00003.2.01232.00000 0,00 180.000,00 180.000,000,00QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - IPREVILLE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 179.000,00 179.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.1.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 105.000,00 105.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 105.000,00 105.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00004.00131.00004.2.01236.00000 0,00 105.000,00 105.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - IPREVILLE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 105.000,00 105.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 1.920.000,001.920.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00004.00846.00002.0.01011.00000 0,00 0,00 1.920.000,001.920.000,00PASEP - IPREVILLE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 1.920.000,001.920.000,00Aplicações Diretas

00009.00000.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 203.244.500,00203.244.500,00PREVIDÊNCIA SOCIAL
00009.00129.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 126.304.000,00126.304.000,00ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
00009.00129.00002.0.01012.00000 0,00 0,00 126.304.000,00126.304.000,00RESERVAS MATEMÁTICAS - IPREVILLE

3.9.9.9.9.00.00.00.00.00 0,00 0,00 126.304.000,00126.304.000,00RESERVA DE CONTINGENCIA
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00009.00272.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 76.940.500,0076.940.500,00PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
00009.00272.00002.0.01014.00000 0,00 0,00 76.940.500,0076.940.500,00CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SEGURANDOS DO IPREVILLE - 

IPREVILLE
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 76.940.500,0076.940.500,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 5.649.200,00 210.813.700,00205.164.500,00

Órgao:
Unidade:

00049 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             
00001 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00017.00000.00000.0.00000.00000 1.000,00 1.994.000,00 2.035.000,0040.000,00SANEAMENTO
00017.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.625.000,00 1.625.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00017.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.625.000,00 1.625.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00017.00122.00001.2.01237.00000 0,00 1.625.000,00 1.625.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - AMAE

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 915.000,00 915.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 160.000,00 160.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 500.000,00 500.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00017.00128.00000.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00017.00128.00003.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00017.00128.00003.2.01238.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO - AMAE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00017.00131.00000.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00017.00131.00004.0.00000.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00017.00131.00004.2.01251.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - AMAE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Aplicações Diretas

00017.00451.00000.0.00000.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00017.00451.00015.0.00000.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00017.00451.00015.1.01038.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00AQUISIÇÃO / CONSTRUÇÃO DE SEDE PRÓPRIA - AMAE

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 500,00 0,00 500,000,00Aplicações Diretas

3.4.5.9.0.00.00.00.00.00 500,00 0,00 500,000,00Aplicações Diretas

00017.00512.00000.0.00000.00000 0,00 169.000,00 169.000,000,00SANEAMENTO BÁSICO URBANO
00017.00512.00016.0.00000.00000 0,00 169.000,00 169.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00017.00512.00016.2.01239.00000 0,00 169.000,00 169.000,000,00SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AMAE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 145.000,00 145.000,000,00Aplicações Diretas
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3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 24.000,00 24.000,000,00Aplicações Diretas

00017.00846.00000.0.00000.00000 0,00 0,00 40.000,0040.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
00017.00846.00002.0.01013.00000 0,00 0,00 40.000,0040.000,00PASEP - AMAE

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 0,00 40.000,0040.000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 1.000,00 1.994.000,00 2.035.000,0040.000,00

Órgao:
Unidade:

00050 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI                                   
00001 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI                                   

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00008.00000.00000.0.00000.00000 1.000,00 165.100,00 166.100,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00122.00000.0.00000.00000 0,00 56.000,00 56.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00008.00122.00001.0.00000.00000 0,00 56.000,00 56.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00008.00122.00001.2.01241.00000 0,00 56.000,00 56.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDI

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 56.000,00 56.000,000,00Aplicações Diretas

00008.00241.00000.0.00000.00000 0,00 109.100,00 109.100,000,00ASSISTÊNCIA AO IDOSO
00008.00241.00022.0.00000.00000 0,00 109.100,00 109.100,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00008.00241.00022.2.01242.00000 0,00 109.100,00 109.100,000,00APOIO AS POLÍTICAS DE PROTEÇÃO E DEFESA DAS PESSOAS IDOSAS - 

FMDI
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 109.100,00 109.100,000,00Aplicações Diretas

00008.00451.00000.0.00000.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00008.00451.00015.0.00000.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00008.00451.00015.1.01039.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - FMDI

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 1.000,00 0,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 1.000,00 165.100,00 166.100,000,00

Órgao:
Unidade:

00053 SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF
00001 SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.065.000,00 2.065.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.265.000,00 1.265.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.265.000,00 1.265.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01100.00000 0,00 1.265.000,00 1.265.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRF

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.100.000,00 1.100.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 110.000,00 110.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Aplicações Diretas
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00015.00451.00000.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01101.00000 0,00 800.000,00 800.000,000,00MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRF

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.065.000,00 2.065.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00057 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM
00001 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00024.00000.00000.0.00000.00000 0,00 11.612.000,00 11.612.000,000,00COMUNICAÇÕES
00024.00122.00000.0.00000.00000 0,00 2.880.000,00 2.880.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00024.00122.00001.0.00000.00000 0,00 2.880.000,00 2.880.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00024.00122.00001.2.01102.00000 0,00 2.880.000,00 2.880.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SECOM

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.100.000,00 2.100.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 160.000,00 160.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 600.000,00 600.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 20.000,00 20.000,000,00Aplicações Diretas

00024.00131.00000.0.00000.00000 0,00 8.732.000,00 8.732.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00024.00131.00004.0.00000.00000 0,00 8.732.000,00 8.732.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00024.00131.00004.2.01103.00000 0,00 8.732.000,00 8.732.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SECOM

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.732.000,00 8.732.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 11.612.000,00 11.612.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00058 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP
00001 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 100.000,00 18.321.000,00 18.421.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00122.00000.0.00000.00000 0,00 12.361.000,00 12.361.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001.0.00000.00000 0,00 12.361.000,00 12.361.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00122.00001.2.01104.00000 0,00 12.361.000,00 12.361.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SGP

3.3.1.3.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Transferências a Estados e Ao Distrito Federal

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 8.300.000,00 8.300.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 900.000,00 900.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.911.000,00 2.911.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas
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00004.00128.00000.0.00000.00000 0,00 384.000,00 384.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00004.00128.00003.0.00000.00000 0,00 384.000,00 384.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00004.00128.00003.2.01114.00000 0,00 384.000,00 384.000,000,00QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 234.000,00 234.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00004.00131.00004.2.01254.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SGP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00331.00000.0.00000.00000 0,00 5.575.000,00 5.575.000,000,00PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
00004.00331.00001.0.00000.00000 0,00 5.575.000,00 5.575.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00331.00001.2.01105.00000 0,00 5.575.000,00 5.575.000,000,00VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR - BENEFÍCIOS - SGP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.575.000,00 5.575.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00451.00000.0.00000.00000 100.000,00 0,00 100.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00004.00451.00015.0.00000.00000 100.000,00 0,00 100.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00004.00451.00015.1.01018.00000 100.000,00 0,00 100.000,000,00AQUISIÇÃO OU CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA O SERVIDOR - CV - SGP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 50.000,00 0,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 50.000,00 0,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00000.00000.0.00000.00000 0,00 26.415.000,00 26.415.000,000,00SAÚDE
00010.00302.00000.0.00000.00000 0,00 19.755.000,00 19.755.000,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
00010.00302.00001.0.00000.00000 0,00 19.755.000,00 19.755.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00010.00302.00001.2.01248.00000 0,00 19.755.000,00 19.755.000,000,00SEGURIDADE HOPITAL SÃO JOSÉ - SGP

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 19.755.000,00 19.755.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00010.00331.00000.0.00000.00000 0,00 6.660.000,00 6.660.000,000,00PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
00010.00331.00001.0.00000.00000 0,00 6.660.000,00 6.660.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00010.00331.00001.2.01106.00000 0,00 6.660.000,00 6.660.000,000,00VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR - SAÚDE DO SERVIDOR - SGP

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 5.640.000,00 5.640.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 220.000,00 220.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00000.00000.0.00000.00000 0,00 5.150.000,00 5.150.000,000,00EDUCAÇÃO
00012.00122.00000.0.00000.00000 0,00 5.150.000,00 5.150.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00012.00122.00001.0.00000.00000 0,00 5.150.000,00 5.150.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00012.00122.00001.2.01107.00000 0,00 5.150.000,00 5.150.000,000,00REPASSE A FUNDAMAS - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,000,00Aplicações Diretas

46Página:Impresso em 07/12/2012 às 10h32

ORÇAMENTO INICIAL/2013
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  6 - Programa de Trabalho
3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 600.000,00 600.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 

Integra
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00000.00000.0.00000.00000 0,00 4.850.000,00 4.850.000,000,00CULTURA
00013.00122.00000.0.00000.00000 0,00 4.850.000,00 4.850.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00013.00122.00001.0.00000.00000 0,00 4.850.000,00 4.850.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00013.00122.00001.2.01108.00000 0,00 4.850.000,00 4.850.000,000,00REPASSE A FCJ - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 650.000,00 650.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 12.030.000,00 12.030.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 12.030.000,00 12.030.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 12.030.000,00 12.030.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01109.00000 0,00 5.450.000,00 5.450.000,000,00REPASSE A FUNDAÇÃO IPPUJ - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.200.000,00 4.200.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 850.000,00 850.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 400.000,00 400.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00122.00001.2.01270.00000 0,00 6.580.000,00 6.580.000,000,00REPASSE AO ITTRAN - SGP
3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.630.000,00 5.630.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 900.000,00 900.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00000.00000.0.00000.00000 0,00 5.950.000,00 5.950.000,000,00GESTÃO AMBIENTAL
00018.00122.00000.0.00000.00000 0,00 5.950.000,00 5.950.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00018.00122.00001.0.00000.00000 0,00 5.950.000,00 5.950.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00018.00122.00001.2.01110.00000 0,00 5.950.000,00 5.950.000,000,00REPASSE A FUNDEMA - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.900.000,00 4.900.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 900.000,00 900.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

00020.00000.00000.0.00000.00000 0,00 3.310.000,00 3.310.000,000,00AGRICULTURA
00020.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.310.000,00 3.310.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00020.00122.00001.0.00000.00000 0,00 3.310.000,00 3.310.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00020.00122.00001.2.01111.00000 0,00 3.310.000,00 3.310.000,000,00REPASSE A FM25J - SGP
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00004.00128.00000.0.00000.00000 0,00 384.000,00 384.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00004.00128.00003.0.00000.00000 0,00 384.000,00 384.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00004.00128.00003.2.01114.00000 0,00 384.000,00 384.000,000,00QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 234.000,00 234.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00004.00131.00004.2.01254.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SGP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00331.00000.0.00000.00000 0,00 5.575.000,00 5.575.000,000,00PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
00004.00331.00001.0.00000.00000 0,00 5.575.000,00 5.575.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00331.00001.2.01105.00000 0,00 5.575.000,00 5.575.000,000,00VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR - BENEFÍCIOS - SGP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.575.000,00 5.575.000,000,00Aplicações Diretas

00004.00451.00000.0.00000.00000 100.000,00 0,00 100.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00004.00451.00015.0.00000.00000 100.000,00 0,00 100.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00004.00451.00015.1.01018.00000 100.000,00 0,00 100.000,000,00AQUISIÇÃO OU CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA O SERVIDOR - CV - SGP

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 50.000,00 0,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 50.000,00 0,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00010.00000.00000.0.00000.00000 0,00 26.415.000,00 26.415.000,000,00SAÚDE
00010.00302.00000.0.00000.00000 0,00 19.755.000,00 19.755.000,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
00010.00302.00001.0.00000.00000 0,00 19.755.000,00 19.755.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00010.00302.00001.2.01248.00000 0,00 19.755.000,00 19.755.000,000,00SEGURIDADE HOPITAL SÃO JOSÉ - SGP

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 19.755.000,00 19.755.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

00010.00331.00000.0.00000.00000 0,00 6.660.000,00 6.660.000,000,00PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
00010.00331.00001.0.00000.00000 0,00 6.660.000,00 6.660.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00010.00331.00001.2.01106.00000 0,00 6.660.000,00 6.660.000,000,00VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR - SAÚDE DO SERVIDOR - SGP

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 5.640.000,00 5.640.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 220.000,00 220.000,000,00Aplicações Diretas

00012.00000.00000.0.00000.00000 0,00 5.150.000,00 5.150.000,000,00EDUCAÇÃO
00012.00122.00000.0.00000.00000 0,00 5.150.000,00 5.150.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00012.00122.00001.0.00000.00000 0,00 5.150.000,00 5.150.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00012.00122.00001.2.01107.00000 0,00 5.150.000,00 5.150.000,000,00REPASSE A FUNDAMAS - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.500.000,00 4.500.000,000,00Aplicações Diretas
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3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 600.000,00 600.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 

Integra
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00013.00000.00000.0.00000.00000 0,00 4.850.000,00 4.850.000,000,00CULTURA
00013.00122.00000.0.00000.00000 0,00 4.850.000,00 4.850.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00013.00122.00001.0.00000.00000 0,00 4.850.000,00 4.850.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00013.00122.00001.2.01108.00000 0,00 4.850.000,00 4.850.000,000,00REPASSE A FCJ - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 650.000,00 650.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00000.00000.0.00000.00000 0,00 12.030.000,00 12.030.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 12.030.000,00 12.030.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 12.030.000,00 12.030.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01109.00000 0,00 5.450.000,00 5.450.000,000,00REPASSE A FUNDAÇÃO IPPUJ - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.200.000,00 4.200.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 850.000,00 850.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 400.000,00 400.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00122.00001.2.01270.00000 0,00 6.580.000,00 6.580.000,000,00REPASSE AO ITTRAN - SGP
3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 5.630.000,00 5.630.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 900.000,00 900.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00018.00000.00000.0.00000.00000 0,00 5.950.000,00 5.950.000,000,00GESTÃO AMBIENTAL
00018.00122.00000.0.00000.00000 0,00 5.950.000,00 5.950.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00018.00122.00001.0.00000.00000 0,00 5.950.000,00 5.950.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00018.00122.00001.2.01110.00000 0,00 5.950.000,00 5.950.000,000,00REPASSE A FUNDEMA - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.900.000,00 4.900.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 900.000,00 900.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicações Diretas

00020.00000.00000.0.00000.00000 0,00 3.310.000,00 3.310.000,000,00AGRICULTURA
00020.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.310.000,00 3.310.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00020.00122.00001.0.00000.00000 0,00 3.310.000,00 3.310.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00020.00122.00001.2.01111.00000 0,00 3.310.000,00 3.310.000,000,00REPASSE A FM25J - SGP
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3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.800.000,00 2.800.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 440.000,00 440.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

00023.00000.00000.0.00000.00000 0,00 1.620.000,00 1.620.000,000,00COMÉRCIO E SERVIÇOS
00023.00122.00000.0.00000.00000 0,00 1.620.000,00 1.620.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00023.00122.00001.0.00000.00000 0,00 1.620.000,00 1.620.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00023.00122.00001.2.01112.00000 0,00 1.620.000,00 1.620.000,000,00REPASSE A FTJ - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.400.000,00 1.400.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 150.000,00 150.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 70.000,00 70.000,000,00Aplicações Diretas

00027.00000.00000.0.00000.00000 0,00 3.560.000,00 3.560.000,000,00DESPORTO E LAZER
00027.00122.00000.0.00000.00000 0,00 3.560.000,00 3.560.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00027.00122.00001.0.00000.00000 0,00 3.560.000,00 3.560.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00027.00122.00001.2.01113.00000 0,00 3.560.000,00 3.560.000,000,00REPASSE A FELEJ - SGP

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 430.000,00 430.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 130.000,00 130.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 100.000,00 81.206.000,00 81.306.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00059 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
00001 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00004.00000.00000.0.00000.00000 0,00 7.560.000,00 7.560.000,000,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00092.00000.0.00000.00000 0,00 7.560.000,00 7.560.000,000,00REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
00004.00092.00001.0.00000.00000 0,00 7.560.000,00 7.560.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00092.00001.2.01004.00000 0,00 7.560.000,00 7.560.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - PGM

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.100.000,00 4.100.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 450.000,00 450.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.900.000,00 2.900.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 110.000,00 110.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 7.560.000,00 7.560.000,000,00
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Órgao:

Unidade:
00060 SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - SEPROT
00001 SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - SEPROT

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00006.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.913.000,00 2.913.000,000,00SEGURANÇA PÚBLICA
00006.00131.00000.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00006.00131.00004.0.00000.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00006.00131.00004.2.01260.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SEPROT

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000,00 1.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00182.00000.0.00000.00000 0,00 2.912.000,00 2.912.000,000,00DEFESA CIVIL
00006.00182.00022.0.00000.00000 0,00 2.912.000,00 2.912.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00006.00182.00022.2.01257.00000 0,00 1.560.000,00 1.560.000,000,00MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SEPROT

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 200.000,00 200.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 310.000,00 310.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00182.00022.2.01258.00000 0,00 70.000,00 70.000,000,00PREVENÇÃO E PREPARAÇÃO PARA EMERGÊNCIA E DESASTRES - 
SEPROT

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 5.000,00 5.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 50.000,00 50.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 15.000,00 15.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00182.00022.2.01259.00000 0,00 1.282.000,00 1.282.000,000,00AÇÕES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL - SEPROT
3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 21.000,00 21.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 0,00 30.000,00 30.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 31.000,00 31.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.913.000,00 2.913.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00061 INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN                                     
00001 INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN                                     

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00006.00000.00000.0.00000.00000 50.000,00 23.461.000,00 23.511.000,000,00SEGURANÇA PÚBLICA
00006.00181.00000.0.00000.00000 50.000,00 23.461.000,00 23.511.000,000,00POLICIAMENTO
00006.00181.00022.0.00000.00000 50.000,00 23.461.000,00 23.511.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00006.00181.00022.1.01044.00000 50.000,00 0,00 50.000,000,00IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DISC-DENÚNCIA - ITTRAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 50.000,00 0,00 50.000,000,00Aplicações Diretas
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00006.00181.00022.2.01267.00000 0,00 19.461.000,00 19.461.000,000,00SEGURANÇA NO TRANSITO - ITTRAN

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 570.000,00 570.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 14.790.000,00 14.790.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.101.000,00 4.101.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00181.00022.2.01268.00000 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00FISCALIZAÇÃO NO TRÂNSITO - ITTRAN
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00000.00000.0.00000.00000 1.971.000,00 21.950.000,00 23.921.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 13.388.000,00 13.388.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 13.388.000,00 13.388.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01263.00000 0,00 13.388.000,00 13.388.000,000,00MANUTENÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - ITRANN

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 7.160.000,00 7.160.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 4.428.000,00 4.428.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 900.000,00 900.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00128.00000.0.00000.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00015.00128.00003.0.00000.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00015.00128.00003.2.01264.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00QUALIFICAÇÃO/CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS - ITTRAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 180.000,00 180.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 120.000,00 120.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00131.00000.0.00000.00000 0,00 701.000,00 701.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00015.00131.00004.0.00000.00000 0,00 701.000,00 701.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00015.00131.00004.2.01265.00000 0,00 701.000,00 701.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - ITTRAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 701.000,00 701.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 1.971.000,00 2.570.000,00 4.541.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00015.0.00000.00000 1.971.000,00 0,00 1.971.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00015.00451.00015.1.01043.00000 1.971.000,00 0,00 1.971.000,000,00OBRAS PÚBLICAS - ITTRAN

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 60.000,00 0,00 60.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 430.000,00 0,00 430.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 100.000,00 0,00 100.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 1.381.000,00 0,00 1.381.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 2.570.000,00 2.570.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01266.00000 0,00 2.570.000,00 2.570.000,000,00GESTÃO DE PARQUES E JARDINS - ITTRAN

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 210.000,00 210.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.900.000,00 1.900.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 0,00 160.000,00 160.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 300.000,00 300.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00452.00000.0.00000.00000 0,00 4.991.000,00 4.991.000,000,00SERVIÇOS URBANOS
00015.00452.00016.0.00000.00000 0,00 4.991.000,00 4.991.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00452.00016.2.01269.00000 0,00 4.991.000,00 4.991.000,000,00GESTÃO DA RODOVIÁRIA - ITTRAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.791.000,00 3.791.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 2.021.000,00 45.411.000,00 47.432.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00062 FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE - FUMPROC                        
00001 FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE - FUMPROC                        

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00006.00000.00000.0.00000.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00SEGURANÇA PÚBLICA
00006.00182.00000.0.00000.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00DEFESA CIVIL
00006.00182.00022.0.00000.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00006.00182.00022.2.01261.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL - FUMPROC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 48.000,00 48.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.000,00 2.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 50.000,00 50.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00090 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC
00001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00099.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
00099.00999.00000.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
00099.00999.00002.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
00099.00999.00002.2.01115.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC

3.9.9.9.9.00.00.00.00.00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00RESERVA DE CONTINGENCIA

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00

299.281.372,50 265.081.347,40 1.346.637.280, 1.911.000.000,00Total
Transferências Financeiras 0,00

Total Geral 299.281.372,50 265.081.347,40 1.346.637.280, 1.911.000.000,00
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00006.00181.00022.2.01267.00000 0,00 19.461.000,00 19.461.000,000,00SEGURANÇA NO TRANSITO - ITTRAN

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 570.000,00 570.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 14.790.000,00 14.790.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.101.000,00 4.101.000,000,00Aplicações Diretas

00006.00181.00022.2.01268.00000 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00FISCALIZAÇÃO NO TRÂNSITO - ITTRAN
3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00000.00000.0.00000.00000 1.971.000,00 21.950.000,00 23.921.000,000,00URBANISMO
00015.00122.00000.0.00000.00000 0,00 13.388.000,00 13.388.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001.0.00000.00000 0,00 13.388.000,00 13.388.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00122.00001.2.01263.00000 0,00 13.388.000,00 13.388.000,000,00MANUTENÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - ITRANN

3.3.1.9.0.00.00.00.00.00 0,00 7.160.000,00 7.160.000,000,00Aplicações Diretas

3.3.1.9.1.00.00.00.00.00 0,00 4.428.000,00 4.428.000,000,00Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integra

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 100.000,00 100.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 900.000,00 900.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 800.000,00 800.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00128.00000.0.00000.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00015.00128.00003.0.00000.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00015.00128.00003.2.01264.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00QUALIFICAÇÃO/CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS - ITTRAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 180.000,00 180.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 120.000,00 120.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00131.00000.0.00000.00000 0,00 701.000,00 701.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00015.00131.00004.0.00000.00000 0,00 701.000,00 701.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00015.00131.00004.2.01265.00000 0,00 701.000,00 701.000,000,00COMUNICAÇÃO INTEGRADA - ITTRAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 701.000,00 701.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00000.0.00000.00000 1.971.000,00 2.570.000,00 4.541.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00015.0.00000.00000 1.971.000,00 0,00 1.971.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00015.00451.00015.1.01043.00000 1.971.000,00 0,00 1.971.000,000,00OBRAS PÚBLICAS - ITTRAN

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 60.000,00 0,00 60.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 430.000,00 0,00 430.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 100.000,00 0,00 100.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 1.381.000,00 0,00 1.381.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00451.00016.0.00000.00000 0,00 2.570.000,00 2.570.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00451.00016.2.01266.00000 0,00 2.570.000,00 2.570.000,000,00GESTÃO DE PARQUES E JARDINS - ITTRAN

3.3.3.5.0.00.00.00.00.00 0,00 210.000,00 210.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
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3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.900.000,00 1.900.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.5.0.00.00.00.00.00 0,00 160.000,00 160.000,000,00Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 300.000,00 300.000,000,00Aplicações Diretas

00015.00452.00000.0.00000.00000 0,00 4.991.000,00 4.991.000,000,00SERVIÇOS URBANOS
00015.00452.00016.0.00000.00000 0,00 4.991.000,00 4.991.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00452.00016.2.01269.00000 0,00 4.991.000,00 4.991.000,000,00GESTÃO DA RODOVIÁRIA - ITTRAN

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 3.791.000,00 3.791.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 1.200.000,00 1.200.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 2.021.000,00 45.411.000,00 47.432.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00062 FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE - FUMPROC                        
00001 FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE - FUMPROC                        

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00006.00000.00000.0.00000.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00SEGURANÇA PÚBLICA
00006.00182.00000.0.00000.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00DEFESA CIVIL
00006.00182.00022.0.00000.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00006.00182.00022.2.01261.00000 0,00 50.000,00 50.000,000,00AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL - FUMPROC

3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 0,00 48.000,00 48.000,000,00Aplicações Diretas

3.4.4.9.0.00.00.00.00.00 0,00 2.000,00 2.000,000,00Aplicações Diretas

Total do Orgão/Unidade 0,00 50.000,00 50.000,000,00

Órgao:
Unidade:

00090 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC
00001 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC

Código Especificação Atividades TotalProjetosOperações Esp.

00099.00000.00000.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
00099.00999.00000.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
00099.00999.00002.0.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
00099.00999.00002.2.01115.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC

3.9.9.9.9.00.00.00.00.00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00RESERVA DE CONTINGENCIA

Total do Orgão/Unidade 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00

299.281.372,50 265.081.347,40 1.346.637.280, 1.911.000.000,00Total
Transferências Financeiras 0,00

Total Geral 299.281.372,50 265.081.347,40 1.346.637.280, 1.911.000.000,00
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00001.00000.00000 500.000,00 31.214.527,00 33.174.527,001.460.000,00LEGISLATIVA
00001.00031.00000 0,00 29.031.102,00 29.031.102,000,00AÇÃO LEGISLATIVA
00001.00031.00001 0,00 29.031.102,00 29.031.102,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00001.00128.00000 0,00 363.425,00 363.425,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00001.00128.00003 0,00 363.425,00 363.425,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00001.00131.00000 0,00 1.820.000,00 1.820.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00001.00131.00004 0,00 1.820.000,00 1.820.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00001.00451.00000 500.000,00 0,00 500.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00001.00451.00015 500.000,00 0,00 500.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00001.00846.00000 0,00 0,00 1.460.000,001.460.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00004.00000.00000 4.790.000,00 137.638.200,00 151.893.400,009.465.200,00ADMINISTRAÇÃO
00004.00092.00000 0,00 7.560.000,00 7.560.000,000,00REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
00004.00092.00001 0,00 7.560.000,00 7.560.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00122.00000 4.690.000,00 103.606.200,00 108.296.200,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00004.00122.00001 0,00 97.847.200,00 97.847.200,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00122.00003 80.000,00 5.759.000,00 5.839.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00004.00122.00016 4.610.000,00 0,00 4.610.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00004.00123.00000 0,00 8.200.000,00 8.200.000,000,00ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
00004.00123.00003 0,00 8.200.000,00 8.200.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00004.00126.00000 0,00 10.900.000,00 10.900.000,000,00TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
00004.00126.00003 0,00 10.900.000,00 10.900.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00004.00128.00000 0,00 564.000,00 564.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00004.00128.00003 0,00 564.000,00 564.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00004.00131.00000 0,00 1.109.000,00 1.109.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00004.00131.00004 0,00 1.109.000,00 1.109.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00004.00244.00000 0,00 124.000,00 124.000,000,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00004.00244.00022 0,00 124.000,00 124.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00004.00331.00000 0,00 5.575.000,00 5.575.000,000,00PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
00004.00331.00001 0,00 5.575.000,00 5.575.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00004.00451.00000 100.000,00 0,00 100.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00004.00451.00015 100.000,00 0,00 100.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00004.00846.00000 0,00 0,00 9.465.200,009.465.200,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
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00006.00000.00000 50.000,00 26.824.000,00 26.874.000,000,00SEGURANÇA PÚBLICA
00006.00131.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00006.00131.00004 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00006.00181.00000 50.000,00 23.861.000,00 23.911.000,000,00POLICIAMENTO
00006.00181.00022 50.000,00 23.861.000,00 23.911.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00006.00182.00000 0,00 2.962.000,00 2.962.000,000,00DEFESA CIVIL
00006.00182.00022 0,00 2.962.000,00 2.962.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA

00008.00000.00000 3.178.966,40 38.202.283,60 41.381.250,000,00ASSISTÊNCIA SOCIAL
00008.00122.00000 0,00 21.151.300,00 21.151.300,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00008.00122.00001 0,00 21.151.300,00 21.151.300,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00008.00126.00000 0,00 40.000,00 40.000,000,00TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
00008.00126.00003 0,00 40.000,00 40.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00008.00131.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00008.00131.00004 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00008.00241.00000 0,00 109.100,00 109.100,000,00ASSISTÊNCIA AO IDOSO
00008.00241.00022 0,00 109.100,00 109.100,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00008.00242.00000 0,00 57.200,00 57.200,000,00ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
00008.00242.00022 0,00 57.200,00 57.200,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00008.00243.00000 0,00 537.600,00 537.600,000,00ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
00008.00243.00019 0,00 239.600,00 239.600,000,00PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
00008.00243.00020 0,00 35.000,00 35.000,000,00PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
00008.00243.00022 0,00 263.000,00 263.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00008.00244.00000 0,00 10.388.583,60 10.388.583,600,00ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
00008.00244.00003 0,00 35.000,00 35.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00008.00244.00019 0,00 5.596.390,00 5.596.390,000,00PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
00008.00244.00020 0,00 4.600.283,60 4.600.283,600,00PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
00008.00244.00022 0,00 156.910,00 156.910,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA
00008.00306.00000 0,00 4.377.500,00 4.377.500,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
00008.00306.00020 0,00 4.377.500,00 4.377.500,000,00PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
00008.00334.00000 0,00 1.540.000,00 1.540.000,000,00FOMENTO AO TRABALHO
00008.00334.00021 0,00 1.540.000,00 1.540.000,000,00TRABALHO, EMPREGO E RENDA
00008.00451.00000 3.178.966,40 0,00 3.178.966,400,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00008.00451.00015 3.178.966,40 0,00 3.178.966,400,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

00009.00000.00000 0,00 0,00 203.244.500,00203.244.500,00PREVIDÊNCIA SOCIAL
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00009.00129.00000 0,00 0,00 126.304.000,00126.304.000,00ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
00009.00272.00000 0,00 0,00 76.940.500,0076.940.500,00PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

00010.00000.00000 13.241.000,00 452.300.000,00 465.656.000,00115.000,00SAÚDE
00010.00122.00000 0,00 184.337.000,00 184.337.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00010.00122.00001 0,00 183.407.000,00 183.407.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00010.00122.00008 0,00 930.000,00 930.000,000,00GESTÃO EM SAÚDE
00010.00126.00000 600.000,00 0,00 600.000,000,00TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
00010.00126.00008 160.000,00 0,00 160.000,000,00GESTÃO EM SAÚDE
00010.00126.00015 440.000,00 0,00 440.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00010.00128.00000 0,00 104.000,00 104.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00010.00128.00005 0,00 35.000,00 35.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA
00010.00128.00006 0,00 19.000,00 19.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
00010.00128.00008 0,00 50.000,00 50.000,000,00GESTÃO EM SAÚDE
00010.00131.00000 0,00 2.000,00 2.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00010.00131.00004 0,00 2.000,00 2.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00010.00301.00000 0,00 12.176.000,00 12.176.000,000,00ATENÇÃO BÁSICA
00010.00301.00005 0,00 12.176.000,00 12.176.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA
00010.00302.00000 0,00 239.125.000,00 239.125.000,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
00010.00302.00001 0,00 90.755.000,00 90.755.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00010.00302.00006 0,00 148.370.000,00 148.370.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
00010.00303.00000 0,00 8.023.000,00 8.023.000,000,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
00010.00303.00009 0,00 8.023.000,00 8.023.000,000,00FARMÁCIA CIDADÃ
00010.00304.00000 0,00 1.873.000,00 1.873.000,000,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA
00010.00304.00007 0,00 1.873.000,00 1.873.000,000,00VIGILÂNCIA EM SAÚDE
00010.00331.00000 0,00 6.660.000,00 6.660.000,000,00PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
00010.00331.00001 0,00 6.660.000,00 6.660.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00010.00451.00000 12.641.000,00 0,00 12.641.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00010.00451.00015 12.641.000,00 0,00 12.641.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00010.00846.00000 0,00 0,00 115.000,00115.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00011.00000.00000 0,00 921.000,00 921.000,000,00TRABALHO
00011.00212.00000 0,00 110.000,00 110.000,000,00COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
00011.00212.00026 0,00 110.000,00 110.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO
00011.00334.00000 0,00 811.000,00 811.000,000,00FOMENTO AO TRABALHO
00011.00334.00021 0,00 569.000,00 569.000,000,00TRABALHO, EMPREGO E RENDA
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00011.00334.00026 0,00 242.000,00 242.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO

00012.00000.00000 36.400.000,00 374.694.500,00 411.114.500,0020.000,00EDUCAÇÃO
00012.00122.00000 0,00 11.290.000,00 11.290.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00012.00122.00001 0,00 7.490.000,00 7.490.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00012.00122.00012 0,00 3.800.000,00 3.800.000,000,00CIDADE DOS LIVROS
00012.00131.00000 0,00 2.000,00 2.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00012.00131.00004 0,00 2.000,00 2.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00012.00243.00000 0,00 4.500.000,00 4.500.000,000,00ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
00012.00243.00014 0,00 4.500.000,00 4.500.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00306.00000 0,00 13.600.000,00 13.600.000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
00012.00306.00013 0,00 13.600.000,00 13.600.000,000,00ALIMENTAÇÃO NA ESCOLA
00012.00361.00000 11.275.000,00 236.132.400,00 247.407.400,000,00ENSINO FUNDAMENTAL
00012.00361.00001 0,00 21.018.985,20 21.018.985,200,00APOIO ADMINISTRATIVO
00012.00361.00011 11.275.000,00 215.113.414,80 226.388.414,800,00EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
00012.00362.00000 0,00 500.000,00 500.000,000,00ENSINO MÉDIO
00012.00362.00014 0,00 500.000,00 500.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00363.00000 0,00 1.620.000,00 1.620.000,000,00ENSINO PROFISSIONAL
00012.00363.00003 0,00 950.000,00 950.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00012.00363.00014 0,00 670.000,00 670.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00364.00000 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00ENSINO SUPERIOR
00012.00364.00014 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00365.00000 23.515.000,00 97.595.000,00 121.110.000,000,00EDUCAÇÃO INFANTIL
00012.00365.00003 0,00 190.000,00 190.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00012.00365.00010 23.515.000,00 97.405.000,00 120.920.000,000,00EDUCAÇÃO INFANTIL
00012.00366.00000 0,00 4.195.000,00 4.195.000,000,00EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
00012.00366.00014 0,00 4.195.000,00 4.195.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00367.00000 0,00 260.100,00 260.100,000,00EDUCAÇÃO ESPECIAL
00012.00367.00014 0,00 260.100,00 260.100,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00451.00000 1.610.000,00 0,00 1.610.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00012.00451.00012 1.500.000,00 0,00 1.500.000,000,00CIDADE DOS LIVROS
00012.00451.00015 110.000,00 0,00 110.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00012.00845.00000 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00TRANSFERÊNCIAS
00012.00845.00014 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00846.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
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00009.00129.00000 0,00 0,00 126.304.000,00126.304.000,00ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
00009.00272.00000 0,00 0,00 76.940.500,0076.940.500,00PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

00010.00000.00000 13.241.000,00 452.300.000,00 465.656.000,00115.000,00SAÚDE
00010.00122.00000 0,00 184.337.000,00 184.337.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00010.00122.00001 0,00 183.407.000,00 183.407.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00010.00122.00008 0,00 930.000,00 930.000,000,00GESTÃO EM SAÚDE
00010.00126.00000 600.000,00 0,00 600.000,000,00TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
00010.00126.00008 160.000,00 0,00 160.000,000,00GESTÃO EM SAÚDE
00010.00126.00015 440.000,00 0,00 440.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00010.00128.00000 0,00 104.000,00 104.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00010.00128.00005 0,00 35.000,00 35.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA
00010.00128.00006 0,00 19.000,00 19.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
00010.00128.00008 0,00 50.000,00 50.000,000,00GESTÃO EM SAÚDE
00010.00131.00000 0,00 2.000,00 2.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00010.00131.00004 0,00 2.000,00 2.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00010.00301.00000 0,00 12.176.000,00 12.176.000,000,00ATENÇÃO BÁSICA
00010.00301.00005 0,00 12.176.000,00 12.176.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA
00010.00302.00000 0,00 239.125.000,00 239.125.000,000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
00010.00302.00001 0,00 90.755.000,00 90.755.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00010.00302.00006 0,00 148.370.000,00 148.370.000,000,00SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
00010.00303.00000 0,00 8.023.000,00 8.023.000,000,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
00010.00303.00009 0,00 8.023.000,00 8.023.000,000,00FARMÁCIA CIDADÃ
00010.00304.00000 0,00 1.873.000,00 1.873.000,000,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA
00010.00304.00007 0,00 1.873.000,00 1.873.000,000,00VIGILÂNCIA EM SAÚDE
00010.00331.00000 0,00 6.660.000,00 6.660.000,000,00PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
00010.00331.00001 0,00 6.660.000,00 6.660.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00010.00451.00000 12.641.000,00 0,00 12.641.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00010.00451.00015 12.641.000,00 0,00 12.641.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00010.00846.00000 0,00 0,00 115.000,00115.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00011.00000.00000 0,00 921.000,00 921.000,000,00TRABALHO
00011.00212.00000 0,00 110.000,00 110.000,000,00COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
00011.00212.00026 0,00 110.000,00 110.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO
00011.00334.00000 0,00 811.000,00 811.000,000,00FOMENTO AO TRABALHO
00011.00334.00021 0,00 569.000,00 569.000,000,00TRABALHO, EMPREGO E RENDA
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00011.00334.00026 0,00 242.000,00 242.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO

00012.00000.00000 36.400.000,00 374.694.500,00 411.114.500,0020.000,00EDUCAÇÃO
00012.00122.00000 0,00 11.290.000,00 11.290.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00012.00122.00001 0,00 7.490.000,00 7.490.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00012.00122.00012 0,00 3.800.000,00 3.800.000,000,00CIDADE DOS LIVROS
00012.00131.00000 0,00 2.000,00 2.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00012.00131.00004 0,00 2.000,00 2.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00012.00243.00000 0,00 4.500.000,00 4.500.000,000,00ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
00012.00243.00014 0,00 4.500.000,00 4.500.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00306.00000 0,00 13.600.000,00 13.600.000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
00012.00306.00013 0,00 13.600.000,00 13.600.000,000,00ALIMENTAÇÃO NA ESCOLA
00012.00361.00000 11.275.000,00 236.132.400,00 247.407.400,000,00ENSINO FUNDAMENTAL
00012.00361.00001 0,00 21.018.985,20 21.018.985,200,00APOIO ADMINISTRATIVO
00012.00361.00011 11.275.000,00 215.113.414,80 226.388.414,800,00EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
00012.00362.00000 0,00 500.000,00 500.000,000,00ENSINO MÉDIO
00012.00362.00014 0,00 500.000,00 500.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00363.00000 0,00 1.620.000,00 1.620.000,000,00ENSINO PROFISSIONAL
00012.00363.00003 0,00 950.000,00 950.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00012.00363.00014 0,00 670.000,00 670.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00364.00000 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00ENSINO SUPERIOR
00012.00364.00014 0,00 1.000.000,00 1.000.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00365.00000 23.515.000,00 97.595.000,00 121.110.000,000,00EDUCAÇÃO INFANTIL
00012.00365.00003 0,00 190.000,00 190.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00012.00365.00010 23.515.000,00 97.405.000,00 120.920.000,000,00EDUCAÇÃO INFANTIL
00012.00366.00000 0,00 4.195.000,00 4.195.000,000,00EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
00012.00366.00014 0,00 4.195.000,00 4.195.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00367.00000 0,00 260.100,00 260.100,000,00EDUCAÇÃO ESPECIAL
00012.00367.00014 0,00 260.100,00 260.100,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00451.00000 1.610.000,00 0,00 1.610.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00012.00451.00012 1.500.000,00 0,00 1.500.000,000,00CIDADE DOS LIVROS
00012.00451.00015 110.000,00 0,00 110.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00012.00845.00000 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00TRANSFERÊNCIAS
00012.00845.00014 0,00 4.000.000,00 4.000.000,000,00EDUCAÇÃO CIDADÃ
00012.00846.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
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00013.00000.00000 1.121.100,00 26.547.480,00 28.388.580,00720.000,00CULTURA
00013.00122.00000 0,00 17.313.580,00 17.313.580,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00013.00122.00001 0,00 17.313.580,00 17.313.580,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00013.00131.00000 0,00 51.000,00 51.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00013.00131.00004 0,00 51.000,00 51.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00013.00391.00000 1.121.100,00 2.953.000,00 4.074.100,000,00PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO
00013.00391.00015 1.121.100,00 0,00 1.121.100,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00013.00391.00024 0,00 2.953.000,00 2.953.000,000,00CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL
00013.00392.00000 0,00 6.229.900,00 6.229.900,000,00DIFUSÃO CULTURAL
00013.00392.00024 0,00 6.229.900,00 6.229.900,000,00CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL
00013.00846.00000 0,00 0,00 720.000,00720.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00014.00000.00000 0,00 366.000,00 366.000,000,00DIREITOS DA CIDADANIA
00014.00122.00000 0,00 218.000,00 218.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00014.00122.00001 0,00 218.000,00 218.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00014.00334.00000 0,00 21.000,00 21.000,000,00FOMENTO AO TRABALHO
00014.00334.00021 0,00 21.000,00 21.000,000,00TRABALHO, EMPREGO E RENDA
00014.00422.00000 0,00 127.000,00 127.000,000,00DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS
00014.00422.00022 0,00 127.000,00 127.000,000,00SEGURANÇA E CIDADANIA

00015.00000.00000 161.766.281,00 179.084.862,50 340.871.143,5020.000,00URBANISMO
00015.00121.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
00015.00121.00017 0,00 100.000,00 100.000,000,00GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
00015.00122.00000 0,00 77.591.500,00 77.591.500,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00015.00122.00001 0,00 77.591.500,00 77.591.500,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00015.00127.00000 0,00 161.000,00 161.000,000,00ORDENAMENTO TERRITORIAL
00015.00127.00016 0,00 11.000,00 11.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00127.00017 0,00 150.000,00 150.000,000,00GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
00015.00128.00000 0,00 300.000,00 300.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00015.00128.00003 0,00 300.000,00 300.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00015.00131.00000 0,00 703.000,00 703.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00015.00131.00004 0,00 703.000,00 703.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00015.00451.00000 161.766.281,00 43.423.362,50 205.189.643,500,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00015.00451.00015 25.911.000,00 7.500.000,00 33.411.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00015.00451.00016 135.855.281,00 35.923.362,50 171.778.643,500,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00452.00000 0,00 47.161.000,00 47.161.000,000,00SERVIÇOS URBANOS
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00015.00452.00016 0,00 47.161.000,00 47.161.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00453.00000 0,00 9.645.000,00 9.645.000,000,00TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS
00015.00453.00016 0,00 9.645.000,00 9.645.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00015.00846.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00016.00000.00000 10.000,00 10.716.000,00 10.726.000,000,00HABITAÇÃO
00016.00122.00000 0,00 4.543.000,00 4.543.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00016.00122.00001 0,00 4.543.000,00 4.543.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00016.00131.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00016.00131.00004 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00016.00451.00000 10.000,00 0,00 10.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00016.00451.00015 10.000,00 0,00 10.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00016.00482.00000 0,00 6.172.000,00 6.172.000,000,00HABITAÇÃO URBANA
00016.00482.00017 0,00 3.712.000,00 3.712.000,000,00GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
00016.00482.00018 0,00 2.460.000,00 2.460.000,000,00HABITAÇÃO POPULAR

00017.00000.00000 39.071.000,00 1.994.000,00 41.105.000,0040.000,00SANEAMENTO
00017.00122.00000 0,00 1.625.000,00 1.625.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00017.00122.00001 0,00 1.625.000,00 1.625.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00017.00128.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00017.00128.00003 0,00 100.000,00 100.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00017.00131.00000 0,00 100.000,00 100.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00017.00131.00004 0,00 100.000,00 100.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00017.00451.00000 1.000,00 0,00 1.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00017.00451.00015 1.000,00 0,00 1.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00017.00512.00000 39.070.000,00 169.000,00 39.239.000,000,00SANEAMENTO BÁSICO URBANO
00017.00512.00016 39.070.000,00 169.000,00 39.239.000,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00017.00846.00000 0,00 0,00 40.000,0040.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00018.00000.00000 62.000,00 19.868.800,00 19.950.800,0020.000,00GESTÃO AMBIENTAL
00018.00122.00000 0,00 11.627.190,00 11.627.190,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00018.00122.00001 0,00 11.627.190,00 11.627.190,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00018.00128.00000 0,00 30.000,00 30.000,000,00FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
00018.00128.00003 0,00 30.000,00 30.000,000,00MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
00018.00131.00000 0,00 23.600,00 23.600,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00018.00131.00004 0,00 23.600,00 23.600,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00018.00451.00000 62.000,00 0,00 62.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
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00018.00451.00015 62.000,00 0,00 62.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00018.00541.00000 0,00 8.188.010,00 8.188.010,000,00PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
00018.00541.00016 0,00 6.935.110,00 6.935.110,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00018.00541.00017 0,00 1.252.900,00 1.252.900,000,00GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
00018.00846.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00020.00000.00000 560.000,00 7.505.000,00 8.077.000,0012.000,00AGRICULTURA
00020.00122.00000 0,00 6.245.000,00 6.245.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00020.00122.00001 0,00 6.245.000,00 6.245.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00020.00131.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00020.00131.00004 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00020.00363.00000 0,00 5.000,00 5.000,000,00ENSINO PROFISSIONAL
00020.00363.00026 0,00 5.000,00 5.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO
00020.00451.00000 560.000,00 0,00 560.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00020.00451.00015 560.000,00 0,00 560.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00020.00602.00000 0,00 356.000,00 356.000,000,00PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL
00020.00602.00026 0,00 356.000,00 356.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO
00020.00606.00000 0,00 898.000,00 898.000,000,00EXTENSÃO RURAL
00020.00606.00026 0,00 898.000,00 898.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO
00020.00846.00000 0,00 0,00 12.000,0012.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00023.00000.00000 251.000,00 8.510.000,00 8.781.000,0020.000,00COMÉRCIO E SERVIÇOS
00023.00122.00000 0,00 3.313.000,00 3.313.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00023.00122.00001 0,00 3.313.000,00 3.313.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00023.00131.00000 0,00 161.000,00 161.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00023.00131.00004 0,00 161.000,00 161.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00023.00451.00000 251.000,00 0,00 251.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00023.00451.00015 251.000,00 0,00 251.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00023.00695.00000 0,00 5.036.000,00 5.036.000,000,00TURISMO
00023.00695.00023 0,00 5.036.000,00 5.036.000,000,00DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
00023.00846.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00024.00000.00000 0,00 11.612.000,00 11.612.000,000,00COMUNICAÇÕES
00024.00122.00000 0,00 2.880.000,00 2.880.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00024.00122.00001 0,00 2.880.000,00 2.880.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00024.00131.00000 0,00 8.732.000,00 8.732.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00024.00131.00004 0,00 8.732.000,00 8.732.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
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00027.00000.00000 4.080.000,00 16.638.627,00 21.008.627,00290.000,00DESPORTO E LAZER
00027.00122.00000 0,00 7.810.000,00 7.810.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00027.00122.00001 0,00 7.810.000,00 7.810.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00027.00131.00000 0,00 101.000,00 101.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00027.00131.00004 0,00 101.000,00 101.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00027.00451.00000 4.080.000,00 0,00 4.080.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00027.00451.00015 4.080.000,00 0,00 4.080.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00027.00812.00000 0,00 8.727.627,00 8.727.627,000,00DESPORTO COMUNITÁRIO
00027.00812.00025 0,00 8.727.627,00 8.727.627,000,00ESPORTE E LAZER NA CIDADE
00027.00846.00000 0,00 0,00 290.000,00290.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00028.00000.00000 0,00 0,00 83.854.672,5083.854.672,50ENCARGOS ESPECIAIS
00028.00843.00000 0,00 0,00 72.086.750,0072.086.750,00SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
00028.00846.00000 0,00 0,00 11.767.922,5011.767.922,50OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00099.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
00099.00999.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
00099.00999.00002 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS

Total 299.281.372,50 265.081.347,40 1.346.637.280, 1.911.000.000,00

Transferências Financeiras 0,00

Total Geral 1.911.000.000,00265.081.347,40 1.346.637.280,299.281.372,50



3 9  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 7   N º  9 6 5  -  S E G U N D A - F E I R A ,  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 2

7Página:Impresso em 07/12/2012 às 12h15

ORÇAMENTO INICIAL/2013
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  7 - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos e Atividades
Código Especificação Projetos Atividades TotalOperações Esp.

00018.00451.00015 62.000,00 0,00 62.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00018.00541.00000 0,00 8.188.010,00 8.188.010,000,00PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
00018.00541.00016 0,00 6.935.110,00 6.935.110,000,00MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
00018.00541.00017 0,00 1.252.900,00 1.252.900,000,00GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
00018.00846.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00020.00000.00000 560.000,00 7.505.000,00 8.077.000,0012.000,00AGRICULTURA
00020.00122.00000 0,00 6.245.000,00 6.245.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00020.00122.00001 0,00 6.245.000,00 6.245.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00020.00131.00000 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00020.00131.00004 0,00 1.000,00 1.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00020.00363.00000 0,00 5.000,00 5.000,000,00ENSINO PROFISSIONAL
00020.00363.00026 0,00 5.000,00 5.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO
00020.00451.00000 560.000,00 0,00 560.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00020.00451.00015 560.000,00 0,00 560.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00020.00602.00000 0,00 356.000,00 356.000,000,00PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL
00020.00602.00026 0,00 356.000,00 356.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO
00020.00606.00000 0,00 898.000,00 898.000,000,00EXTENSÃO RURAL
00020.00606.00026 0,00 898.000,00 898.000,000,00CRESCIMENTO ECONÔMICO
00020.00846.00000 0,00 0,00 12.000,0012.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00023.00000.00000 251.000,00 8.510.000,00 8.781.000,0020.000,00COMÉRCIO E SERVIÇOS
00023.00122.00000 0,00 3.313.000,00 3.313.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00023.00122.00001 0,00 3.313.000,00 3.313.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00023.00131.00000 0,00 161.000,00 161.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00023.00131.00004 0,00 161.000,00 161.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00023.00451.00000 251.000,00 0,00 251.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00023.00451.00015 251.000,00 0,00 251.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00023.00695.00000 0,00 5.036.000,00 5.036.000,000,00TURISMO
00023.00695.00023 0,00 5.036.000,00 5.036.000,000,00DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
00023.00846.00000 0,00 0,00 20.000,0020.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00024.00000.00000 0,00 11.612.000,00 11.612.000,000,00COMUNICAÇÕES
00024.00122.00000 0,00 2.880.000,00 2.880.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00024.00122.00001 0,00 2.880.000,00 2.880.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00024.00131.00000 0,00 8.732.000,00 8.732.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00024.00131.00004 0,00 8.732.000,00 8.732.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
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00027.00000.00000 4.080.000,00 16.638.627,00 21.008.627,00290.000,00DESPORTO E LAZER
00027.00122.00000 0,00 7.810.000,00 7.810.000,000,00ADMINISTRAÇÃO GERAL
00027.00122.00001 0,00 7.810.000,00 7.810.000,000,00APOIO ADMINISTRATIVO
00027.00131.00000 0,00 101.000,00 101.000,000,00COMUNICAÇÃO SOCIAL
00027.00131.00004 0,00 101.000,00 101.000,000,00COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
00027.00451.00000 4.080.000,00 0,00 4.080.000,000,00INFRA-ESTRUTURA URBANA
00027.00451.00015 4.080.000,00 0,00 4.080.000,000,00QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
00027.00812.00000 0,00 8.727.627,00 8.727.627,000,00DESPORTO COMUNITÁRIO
00027.00812.00025 0,00 8.727.627,00 8.727.627,000,00ESPORTE E LAZER NA CIDADE
00027.00846.00000 0,00 0,00 290.000,00290.000,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00028.00000.00000 0,00 0,00 83.854.672,5083.854.672,50ENCARGOS ESPECIAIS
00028.00843.00000 0,00 0,00 72.086.750,0072.086.750,00SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
00028.00846.00000 0,00 0,00 11.767.922,5011.767.922,50OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

00099.00000.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
00099.00999.00000 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
00099.00999.00002 0,00 2.000.000,00 2.000.000,000,00ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS

Total 299.281.372,50 265.081.347,40 1.346.637.280, 1.911.000.000,00

Transferências Financeiras 0,00

Total Geral 1.911.000.000,00265.081.347,40 1.346.637.280,299.281.372,50
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00004.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 100.000,00 0,00 100.000,00
00004.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 100.000,00 0,00 100.000,00
00004.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.920.000,00 7.545.200,00 9.465.200,00
00004.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 1.920.000,00 7.545.200,00 9.465.200,00
00006.00000.00000 SEGURANÇA PÚBLICA 3.689.000,00 23.185.000,00 26.874.000,00
00006.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.000,00 0,00 1.000,00
00006.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 1.000,00 0,00 1.000,00
00006.00181.00000 POLICIAMENTO 730.000,00 23.181.000,00 23.911.000,00
00006.00181.00022 SEGURANÇA E CIDADANIA 730.000,00 23.181.000,00 23.911.000,00
00006.00182.00000 DEFESA CIVIL 2.958.000,00 4.000,00 2.962.000,00
00006.00182.00022 SEGURANÇA E CIDADANIA 2.958.000,00 4.000,00 2.962.000,00
00008.00000.00000 ASSISTÊNCIA SOCIAL 32.437.500,00 8.943.750,00 41.381.250,00
00008.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 21.065.300,00 86.000,00 21.151.300,00
00008.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 21.065.300,00 86.000,00 21.151.300,00
00008.00126.00000 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 40.000,00 0,00 40.000,00
00008.00126.00003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 40.000,00 0,00 40.000,00
00008.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.000,00 0,00 1.000,00
00008.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 1.000,00 0,00 1.000,00
00008.00241.00000 ASSISTÊNCIA AO IDOSO 109.100,00 0,00 109.100,00
00008.00241.00022 SEGURANÇA E CIDADANIA 109.100,00 0,00 109.100,00
00008.00242.00000 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 57.200,00 0,00 57.200,00
00008.00242.00022 SEGURANÇA E CIDADANIA 57.200,00 0,00 57.200,00
00008.00243.00000 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 394.700,00 142.900,00 537.600,00
00008.00243.00019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 99.200,00 140.400,00 239.600,00
00008.00243.00020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 32.500,00 2.500,00 35.000,00
00008.00243.00022 SEGURANÇA E CIDADANIA 263.000,00 0,00 263.000,00
00008.00244.00000 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 6.234.408,80 4.154.174,80 10.388.583,60
00008.00244.00003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 35.000,00 0,00 35.000,00
00008.00244.00019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 3.301.290,00 2.295.100,00 5.596.390,00
00008.00244.00020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 2.741.208,80 1.859.074,80 4.600.283,60
00008.00244.00022 SEGURANÇA E CIDADANIA 156.910,00 0,00 156.910,00
00008.00306.00000 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 3.427.500,00 950.000,00 4.377.500,00
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00001.00000.00000 LEGISLATIVA 31.714.527,00 1.460.000,00 33.174.527,00
00001.00031.00000 AÇÃO LEGISLATIVA 29.031.102,00 0,00 29.031.102,00
00001.00031.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 29.031.102,00 0,00 29.031.102,00
00001.00128.00000 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 363.425,00 0,00 363.425,00
00001.00128.00003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 363.425,00 0,00 363.425,00
00001.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.820.000,00 0,00 1.820.000,00
00001.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 1.820.000,00 0,00 1.820.000,00
00001.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 500.000,00 0,00 500.000,00
00001.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 500.000,00 0,00 500.000,00
00001.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 1.460.000,00 1.460.000,00
00001.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,00 1.460.000,00 1.460.000,00
00004.00000.00000 ADMINISTRAÇÃO 134.663.200,00 17.230.200,00 151.893.400,00
00004.00092.00000 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 7.560.000,00 0,00 7.560.000,00
00004.00092.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 7.560.000,00 0,00 7.560.000,00
00004.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 98.711.200,00 9.585.000,00 108.296.200,00
00004.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 95.247.200,00 2.600.000,00 97.847.200,00
00004.00122.00003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 2.064.000,00 3.775.000,00 5.839.000,00
00004.00122.00016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 1.400.000,00 3.210.000,00 4.610.000,00
00004.00123.00000 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 8.100.000,00 100.000,00 8.200.000,00
00004.00123.00003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 8.100.000,00 100.000,00 8.200.000,00
00004.00126.00000 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 10.900.000,00 0,00 10.900.000,00
00004.00126.00003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 10.900.000,00 0,00 10.900.000,00
00004.00128.00000 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 564.000,00 0,00 564.000,00
00004.00128.00003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 564.000,00 0,00 564.000,00
00004.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.109.000,00 0,00 1.109.000,00
00004.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 1.109.000,00 0,00 1.109.000,00
00004.00244.00000 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 124.000,00 0,00 124.000,00
00004.00244.00022 SEGURANÇA E CIDADANIA 124.000,00 0,00 124.000,00
00004.00331.00000 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 5.575.000,00 0,00 5.575.000,00
00004.00331.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 5.575.000,00 0,00 5.575.000,00
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Anexo  8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, conforme o Vínculo com os Recursos
Código Especificação Ordinário Vinculado Total
00008.00306.00020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 3.427.500,00 950.000,00 4.377.500,00
00008.00334.00000 FOMENTO AO TRABALHO 260.000,00 1.280.000,00 1.540.000,00
00008.00334.00021 TRABALHO, EMPREGO E RENDA 260.000,00 1.280.000,00 1.540.000,00
00008.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 848.291,20 2.330.675,20 3.178.966,40
00008.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 848.291,20 2.330.675,20 3.178.966,40
00009.00000.00000 PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 203.244.500,00 203.244.500,00
00009.00129.00000 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 0,00 126.304.000,00 126.304.000,00
00009.00129.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,00 126.304.000,00 126.304.000,00
00009.00272.00000 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 0,00 76.940.500,00 76.940.500,00
00009.00272.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,00 76.940.500,00 76.940.500,00
00010.00000.00000 SAÚDE 280.497.000,00 185.159.000,00 465.656.000,00
00010.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 168.515.000,00 15.822.000,00 184.337.000,00
00010.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 168.365.000,00 15.042.000,00 183.407.000,00
00010.00122.00008 GESTÃO EM SAÚDE 150.000,00 780.000,00 930.000,00
00010.00126.00000 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 190.000,00 410.000,00 600.000,00
00010.00126.00008 GESTÃO EM SAÚDE 0,00 160.000,00 160.000,00
00010.00126.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 190.000,00 250.000,00 440.000,00
00010.00128.00000 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,00 104.000,00 104.000,00
00010.00128.00005 SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA 0,00 35.000,00 35.000,00
00010.00128.00006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,00 19.000,00 19.000,00
00010.00128.00008 GESTÃO EM SAÚDE 0,00 50.000,00 50.000,00
00010.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 2.000,00 0,00 2.000,00
00010.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 2.000,00 0,00 2.000,00
00010.00301.00000 ATENÇÃO BÁSICA 150.000,00 12.026.000,00 12.176.000,00
00010.00301.00005 SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA 150.000,00 12.026.000,00 12.176.000,00
00010.00302.00000 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 98.075.000,00 141.050.000,00 239.125.000,00
00010.00302.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 90.755.000,00 0,00 90.755.000,00
00010.00302.00006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 7.320.000,00 141.050.000,00 148.370.000,00
00010.00303.00000 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 2.400.000,00 5.623.000,00 8.023.000,00
00010.00303.00009 FARMÁCIA CIDADÃ 2.400.000,00 5.623.000,00 8.023.000,00
00010.00304.00000 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 55.000,00 1.818.000,00 1.873.000,00
00010.00304.00007 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 55.000,00 1.818.000,00 1.873.000,00
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00010.00331.00000 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 6.660.000,00 0,00 6.660.000,00
00010.00331.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 6.660.000,00 0,00 6.660.000,00
00010.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.450.000,00 8.191.000,00 12.641.000,00
00010.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 4.450.000,00 8.191.000,00 12.641.000,00
00010.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 115.000,00 115.000,00
00010.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,00 115.000,00 115.000,00
00011.00000.00000 TRABALHO 418.000,00 503.000,00 921.000,00
00011.00212.00000 COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 110.000,00 0,00 110.000,00
00011.00212.00026 CRESCIMENTO ECONÔMICO 110.000,00 0,00 110.000,00
00011.00334.00000 FOMENTO AO TRABALHO 308.000,00 503.000,00 811.000,00
00011.00334.00021 TRABALHO, EMPREGO E RENDA 68.000,00 501.000,00 569.000,00
00011.00334.00026 CRESCIMENTO ECONÔMICO 240.000,00 2.000,00 242.000,00
00012.00000.00000 EDUCAÇÃO 26.812.000,00 384.302.500,00 411.114.500,00
00012.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 11.050.000,00 240.000,00 11.290.000,00
00012.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 7.490.000,00 0,00 7.490.000,00
00012.00122.00012 CIDADE DOS LIVROS 3.560.000,00 240.000,00 3.800.000,00
00012.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 2.000,00 0,00 2.000,00
00012.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 2.000,00 0,00 2.000,00
00012.00243.00000 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00
00012.00243.00014 EDUCAÇÃO CIDADÃ 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00
00012.00306.00000 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 7.600.000,00 6.000.000,00 13.600.000,00
00012.00306.00013 ALIMENTAÇÃO NA ESCOLA 7.600.000,00 6.000.000,00 13.600.000,00
00012.00361.00000 ENSINO FUNDAMENTAL 80.000,00 247.327.400,00 247.407.400,00
00012.00361.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 80.000,00 20.938.985,20 21.018.985,20
00012.00361.00011 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 0,00 226.388.414,80 226.388.414,80
00012.00362.00000 ENSINO MÉDIO 500.000,00 0,00 500.000,00
00012.00362.00014 EDUCAÇÃO CIDADÃ 500.000,00 0,00 500.000,00
00012.00363.00000 ENSINO PROFISSIONAL 1.235.000,00 385.000,00 1.620.000,00
00012.00363.00003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 570.000,00 380.000,00 950.000,00
00012.00363.00014 EDUCAÇÃO CIDADÃ 665.000,00 5.000,00 670.000,00
00012.00364.00000 ENSINO SUPERIOR 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00
00012.00364.00014 EDUCAÇÃO CIDADÃ 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00
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00008.00306.00020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 3.427.500,00 950.000,00 4.377.500,00
00008.00334.00000 FOMENTO AO TRABALHO 260.000,00 1.280.000,00 1.540.000,00
00008.00334.00021 TRABALHO, EMPREGO E RENDA 260.000,00 1.280.000,00 1.540.000,00
00008.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 848.291,20 2.330.675,20 3.178.966,40
00008.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 848.291,20 2.330.675,20 3.178.966,40
00009.00000.00000 PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 203.244.500,00 203.244.500,00
00009.00129.00000 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 0,00 126.304.000,00 126.304.000,00
00009.00129.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,00 126.304.000,00 126.304.000,00
00009.00272.00000 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 0,00 76.940.500,00 76.940.500,00
00009.00272.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,00 76.940.500,00 76.940.500,00
00010.00000.00000 SAÚDE 280.497.000,00 185.159.000,00 465.656.000,00
00010.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 168.515.000,00 15.822.000,00 184.337.000,00
00010.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 168.365.000,00 15.042.000,00 183.407.000,00
00010.00122.00008 GESTÃO EM SAÚDE 150.000,00 780.000,00 930.000,00
00010.00126.00000 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 190.000,00 410.000,00 600.000,00
00010.00126.00008 GESTÃO EM SAÚDE 0,00 160.000,00 160.000,00
00010.00126.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 190.000,00 250.000,00 440.000,00
00010.00128.00000 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 0,00 104.000,00 104.000,00
00010.00128.00005 SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA 0,00 35.000,00 35.000,00
00010.00128.00006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0,00 19.000,00 19.000,00
00010.00128.00008 GESTÃO EM SAÚDE 0,00 50.000,00 50.000,00
00010.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 2.000,00 0,00 2.000,00
00010.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 2.000,00 0,00 2.000,00
00010.00301.00000 ATENÇÃO BÁSICA 150.000,00 12.026.000,00 12.176.000,00
00010.00301.00005 SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA 150.000,00 12.026.000,00 12.176.000,00
00010.00302.00000 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 98.075.000,00 141.050.000,00 239.125.000,00
00010.00302.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 90.755.000,00 0,00 90.755.000,00
00010.00302.00006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 7.320.000,00 141.050.000,00 148.370.000,00
00010.00303.00000 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 2.400.000,00 5.623.000,00 8.023.000,00
00010.00303.00009 FARMÁCIA CIDADÃ 2.400.000,00 5.623.000,00 8.023.000,00
00010.00304.00000 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 55.000,00 1.818.000,00 1.873.000,00
00010.00304.00007 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 55.000,00 1.818.000,00 1.873.000,00
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00010.00331.00000 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 6.660.000,00 0,00 6.660.000,00
00010.00331.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 6.660.000,00 0,00 6.660.000,00
00010.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.450.000,00 8.191.000,00 12.641.000,00
00010.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 4.450.000,00 8.191.000,00 12.641.000,00
00010.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 115.000,00 115.000,00
00010.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,00 115.000,00 115.000,00
00011.00000.00000 TRABALHO 418.000,00 503.000,00 921.000,00
00011.00212.00000 COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 110.000,00 0,00 110.000,00
00011.00212.00026 CRESCIMENTO ECONÔMICO 110.000,00 0,00 110.000,00
00011.00334.00000 FOMENTO AO TRABALHO 308.000,00 503.000,00 811.000,00
00011.00334.00021 TRABALHO, EMPREGO E RENDA 68.000,00 501.000,00 569.000,00
00011.00334.00026 CRESCIMENTO ECONÔMICO 240.000,00 2.000,00 242.000,00
00012.00000.00000 EDUCAÇÃO 26.812.000,00 384.302.500,00 411.114.500,00
00012.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 11.050.000,00 240.000,00 11.290.000,00
00012.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 7.490.000,00 0,00 7.490.000,00
00012.00122.00012 CIDADE DOS LIVROS 3.560.000,00 240.000,00 3.800.000,00
00012.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 2.000,00 0,00 2.000,00
00012.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 2.000,00 0,00 2.000,00
00012.00243.00000 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00
00012.00243.00014 EDUCAÇÃO CIDADÃ 0,00 4.500.000,00 4.500.000,00
00012.00306.00000 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 7.600.000,00 6.000.000,00 13.600.000,00
00012.00306.00013 ALIMENTAÇÃO NA ESCOLA 7.600.000,00 6.000.000,00 13.600.000,00
00012.00361.00000 ENSINO FUNDAMENTAL 80.000,00 247.327.400,00 247.407.400,00
00012.00361.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 80.000,00 20.938.985,20 21.018.985,20
00012.00361.00011 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 0,00 226.388.414,80 226.388.414,80
00012.00362.00000 ENSINO MÉDIO 500.000,00 0,00 500.000,00
00012.00362.00014 EDUCAÇÃO CIDADÃ 500.000,00 0,00 500.000,00
00012.00363.00000 ENSINO PROFISSIONAL 1.235.000,00 385.000,00 1.620.000,00
00012.00363.00003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 570.000,00 380.000,00 950.000,00
00012.00363.00014 EDUCAÇÃO CIDADÃ 665.000,00 5.000,00 670.000,00
00012.00364.00000 ENSINO SUPERIOR 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00
00012.00364.00014 EDUCAÇÃO CIDADÃ 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00

5Página:Impresso em 07/12/2012 às 12h11

ORÇAMENTO INICIAL/2013
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, conforme o Vínculo com os Recursos
Código Especificação Ordinário Vinculado Total
00012.00365.00000 EDUCAÇÃO INFANTIL 270.000,00 120.840.000,00 121.110.000,00
00012.00365.00003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 0,00 190.000,00 190.000,00
00012.00365.00010 EDUCAÇÃO INFANTIL 270.000,00 120.650.000,00 120.920.000,00
00012.00366.00000 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 4.195.000,00 4.195.000,00
00012.00366.00014 EDUCAÇÃO CIDADÃ 0,00 4.195.000,00 4.195.000,00
00012.00367.00000 EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 260.100,00 260.100,00
00012.00367.00014 EDUCAÇÃO CIDADÃ 0,00 260.100,00 260.100,00
00012.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.055.000,00 555.000,00 1.610.000,00
00012.00451.00012 CIDADE DOS LIVROS 1.000.000,00 500.000,00 1.500.000,00
00012.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 55.000,00 55.000,00 110.000,00
00012.00845.00000 TRANSFERÊNCIAS 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00
00012.00845.00014 EDUCAÇÃO CIDADÃ 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00
00012.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 20.000,00 0,00 20.000,00
00012.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 20.000,00 0,00 20.000,00
00013.00000.00000 CULTURA 23.594.080,00 4.794.500,00 28.388.580,00
00013.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 17.313.580,00 0,00 17.313.580,00
00013.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 17.313.580,00 0,00 17.313.580,00
00013.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 31.500,00 19.500,00 51.000,00
00013.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 31.500,00 19.500,00 51.000,00
00013.00391.00000 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 2.364.100,00 1.710.000,00 4.074.100,00
00013.00391.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 566.100,00 555.000,00 1.121.100,00
00013.00391.00024 CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL 1.798.000,00 1.155.000,00 2.953.000,00
00013.00392.00000 DIFUSÃO CULTURAL 3.164.900,00 3.065.000,00 6.229.900,00
00013.00392.00024 CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL 3.164.900,00 3.065.000,00 6.229.900,00
00013.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 720.000,00 0,00 720.000,00
00013.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 720.000,00 0,00 720.000,00
00014.00000.00000 DIREITOS DA CIDADANIA 366.000,00 0,00 366.000,00
00014.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 218.000,00 0,00 218.000,00
00014.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 218.000,00 0,00 218.000,00
00014.00334.00000 FOMENTO AO TRABALHO 21.000,00 0,00 21.000,00
00014.00334.00021 TRABALHO, EMPREGO E RENDA 21.000,00 0,00 21.000,00
00014.00422.00000 DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS 127.000,00 0,00 127.000,00

6Página:Impresso em 07/12/2012 às 12h11

ORÇAMENTO INICIAL/2013
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, conforme o Vínculo com os Recursos
Código Especificação Ordinário Vinculado Total
00014.00422.00022 SEGURANÇA E CIDADANIA 127.000,00 0,00 127.000,00
00015.00000.00000 URBANISMO 181.651.862,50 159.219.281,00 340.871.143,50
00015.00121.00000 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 100.000,00 0,00 100.000,00
00015.00121.00017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL 100.000,00 0,00 100.000,00
00015.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 73.774.500,00 3.817.000,00 77.591.500,00
00015.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 73.774.500,00 3.817.000,00 77.591.500,00
00015.00127.00000 ORDENAMENTO TERRITORIAL 161.000,00 0,00 161.000,00
00015.00127.00016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 11.000,00 0,00 11.000,00
00015.00127.00017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL 150.000,00 0,00 150.000,00
00015.00128.00000 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 300.000,00 0,00 300.000,00
00015.00128.00003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 300.000,00 0,00 300.000,00
00015.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 403.000,00 300.000,00 703.000,00
00015.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 403.000,00 300.000,00 703.000,00
00015.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 90.102.362,50 115.087.281,00 205.189.643,50
00015.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 14.161.000,00 19.250.000,00 33.411.000,00
00015.00451.00016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 75.941.362,50 95.837.281,00 171.778.643,50
00015.00452.00000 SERVIÇOS URBANOS 13.191.000,00 33.970.000,00 47.161.000,00
00015.00452.00016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 13.191.000,00 33.970.000,00 47.161.000,00
00015.00453.00000 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 3.600.000,00 6.045.000,00 9.645.000,00
00015.00453.00016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 3.600.000,00 6.045.000,00 9.645.000,00
00015.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 20.000,00 0,00 20.000,00
00015.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 20.000,00 0,00 20.000,00
00016.00000.00000 HABITAÇÃO 5.362.000,00 5.364.000,00 10.726.000,00
00016.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.493.000,00 50.000,00 4.543.000,00
00016.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 4.493.000,00 50.000,00 4.543.000,00
00016.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.000,00 0,00 1.000,00
00016.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 1.000,00 0,00 1.000,00
00016.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 10.000,00 0,00 10.000,00
00016.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 10.000,00 0,00 10.000,00
00016.00482.00000 HABITAÇÃO URBANA 858.000,00 5.314.000,00 6.172.000,00
00016.00482.00017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL 810.000,00 2.902.000,00 3.712.000,00
00016.00482.00018 HABITAÇÃO POPULAR 48.000,00 2.412.000,00 2.460.000,00



4 2  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 7   N º  9 6 5  - S E G U N D A - F E I R A ,  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 2

7Página:Impresso em 07/12/2012 às 12h11

ORÇAMENTO INICIAL/2013
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  8 - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas, conforme o Vínculo com os Recursos
Código Especificação Ordinário Vinculado Total
00017.00000.00000 SANEAMENTO 8.185.000,00 32.920.000,00 41.105.000,00
00017.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.625.000,00 0,00 1.625.000,00
00017.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 1.625.000,00 0,00 1.625.000,00
00017.00128.00000 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00 0,00 100.000,00
00017.00128.00003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 100.000,00 0,00 100.000,00
00017.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 100.000,00 0,00 100.000,00
00017.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 100.000,00 0,00 100.000,00
00017.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.000,00 0,00 1.000,00
00017.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 1.000,00 0,00 1.000,00
00017.00512.00000 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 6.319.000,00 32.920.000,00 39.239.000,00
00017.00512.00016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 6.319.000,00 32.920.000,00 39.239.000,00
00017.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 40.000,00 0,00 40.000,00
00017.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 40.000,00 0,00 40.000,00
00018.00000.00000 GESTÃO AMBIENTAL 12.173.800,00 7.777.000,00 19.950.800,00
00018.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.897.190,00 2.730.000,00 11.627.190,00
00018.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 8.897.190,00 2.730.000,00 11.627.190,00
00018.00128.00000 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 25.000,00 5.000,00 30.000,00
00018.00128.00003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 25.000,00 5.000,00 30.000,00
00018.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 21.600,00 2.000,00 23.600,00
00018.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 21.600,00 2.000,00 23.600,00
00018.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 12.000,00 50.000,00 62.000,00
00018.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 12.000,00 50.000,00 62.000,00
00018.00541.00000 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 3.218.010,00 4.970.000,00 8.188.010,00
00018.00541.00016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 2.249.110,00 4.686.000,00 6.935.110,00
00018.00541.00017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL 968.900,00 284.000,00 1.252.900,00
00018.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 20.000,00 20.000,00
00018.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,00 20.000,00 20.000,00
00020.00000.00000 AGRICULTURA 6.693.000,00 1.384.000,00 8.077.000,00
00020.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.203.000,00 42.000,00 6.245.000,00
00020.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 6.203.000,00 42.000,00 6.245.000,00
00020.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.000,00 0,00 1.000,00
00020.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 1.000,00 0,00 1.000,00
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00020.00363.00000 ENSINO PROFISSIONAL 5.000,00 0,00 5.000,00
00020.00363.00026 CRESCIMENTO ECONÔMICO 5.000,00 0,00 5.000,00
00020.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 189.000,00 371.000,00 560.000,00
00020.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 189.000,00 371.000,00 560.000,00
00020.00602.00000 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 56.000,00 300.000,00 356.000,00
00020.00602.00026 CRESCIMENTO ECONÔMICO 56.000,00 300.000,00 356.000,00
00020.00606.00000 EXTENSÃO RURAL 227.000,00 671.000,00 898.000,00
00020.00606.00026 CRESCIMENTO ECONÔMICO 227.000,00 671.000,00 898.000,00
00020.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 12.000,00 0,00 12.000,00
00020.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 12.000,00 0,00 12.000,00
00023.00000.00000 COMÉRCIO E SERVIÇOS 8.371.000,00 410.000,00 8.781.000,00
00023.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.313.000,00 0,00 3.313.000,00
00023.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 3.313.000,00 0,00 3.313.000,00
00023.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 11.000,00 150.000,00 161.000,00
00023.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 11.000,00 150.000,00 161.000,00
00023.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 250.000,00 1.000,00 251.000,00
00023.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 250.000,00 1.000,00 251.000,00
00023.00695.00000 TURISMO 4.777.000,00 259.000,00 5.036.000,00
00023.00695.00023 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 4.777.000,00 259.000,00 5.036.000,00
00023.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 20.000,00 0,00 20.000,00
00023.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 20.000,00 0,00 20.000,00
00024.00000.00000 COMUNICAÇÕES 11.612.000,00 0,00 11.612.000,00
00024.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.880.000,00 0,00 2.880.000,00
00024.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 2.880.000,00 0,00 2.880.000,00
00024.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 8.732.000,00 0,00 8.732.000,00
00024.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 8.732.000,00 0,00 8.732.000,00
00027.00000.00000 DESPORTO E LAZER 6.210.000,00 14.798.627,00 21.008.627,00
00027.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.360.000,00 3.450.000,00 7.810.000,00
00027.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 4.360.000,00 3.450.000,00 7.810.000,00
00027.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 0,00 101.000,00 101.000,00
00027.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 0,00 101.000,00 101.000,00
00027.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 500.000,00 3.580.000,00 4.080.000,00
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00017.00000.00000 SANEAMENTO 8.185.000,00 32.920.000,00 41.105.000,00
00017.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.625.000,00 0,00 1.625.000,00
00017.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 1.625.000,00 0,00 1.625.000,00
00017.00128.00000 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00 0,00 100.000,00
00017.00128.00003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 100.000,00 0,00 100.000,00
00017.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 100.000,00 0,00 100.000,00
00017.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 100.000,00 0,00 100.000,00
00017.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 1.000,00 0,00 1.000,00
00017.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 1.000,00 0,00 1.000,00
00017.00512.00000 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 6.319.000,00 32.920.000,00 39.239.000,00
00017.00512.00016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 6.319.000,00 32.920.000,00 39.239.000,00
00017.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 40.000,00 0,00 40.000,00
00017.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 40.000,00 0,00 40.000,00
00018.00000.00000 GESTÃO AMBIENTAL 12.173.800,00 7.777.000,00 19.950.800,00
00018.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.897.190,00 2.730.000,00 11.627.190,00
00018.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 8.897.190,00 2.730.000,00 11.627.190,00
00018.00128.00000 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 25.000,00 5.000,00 30.000,00
00018.00128.00003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 25.000,00 5.000,00 30.000,00
00018.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 21.600,00 2.000,00 23.600,00
00018.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 21.600,00 2.000,00 23.600,00
00018.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 12.000,00 50.000,00 62.000,00
00018.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 12.000,00 50.000,00 62.000,00
00018.00541.00000 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 3.218.010,00 4.970.000,00 8.188.010,00
00018.00541.00016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 2.249.110,00 4.686.000,00 6.935.110,00
00018.00541.00017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL 968.900,00 284.000,00 1.252.900,00
00018.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 20.000,00 20.000,00
00018.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,00 20.000,00 20.000,00
00020.00000.00000 AGRICULTURA 6.693.000,00 1.384.000,00 8.077.000,00
00020.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.203.000,00 42.000,00 6.245.000,00
00020.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 6.203.000,00 42.000,00 6.245.000,00
00020.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 1.000,00 0,00 1.000,00
00020.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 1.000,00 0,00 1.000,00
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00020.00363.00000 ENSINO PROFISSIONAL 5.000,00 0,00 5.000,00
00020.00363.00026 CRESCIMENTO ECONÔMICO 5.000,00 0,00 5.000,00
00020.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 189.000,00 371.000,00 560.000,00
00020.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 189.000,00 371.000,00 560.000,00
00020.00602.00000 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL 56.000,00 300.000,00 356.000,00
00020.00602.00026 CRESCIMENTO ECONÔMICO 56.000,00 300.000,00 356.000,00
00020.00606.00000 EXTENSÃO RURAL 227.000,00 671.000,00 898.000,00
00020.00606.00026 CRESCIMENTO ECONÔMICO 227.000,00 671.000,00 898.000,00
00020.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 12.000,00 0,00 12.000,00
00020.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 12.000,00 0,00 12.000,00
00023.00000.00000 COMÉRCIO E SERVIÇOS 8.371.000,00 410.000,00 8.781.000,00
00023.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.313.000,00 0,00 3.313.000,00
00023.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 3.313.000,00 0,00 3.313.000,00
00023.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 11.000,00 150.000,00 161.000,00
00023.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 11.000,00 150.000,00 161.000,00
00023.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 250.000,00 1.000,00 251.000,00
00023.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 250.000,00 1.000,00 251.000,00
00023.00695.00000 TURISMO 4.777.000,00 259.000,00 5.036.000,00
00023.00695.00023 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 4.777.000,00 259.000,00 5.036.000,00
00023.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 20.000,00 0,00 20.000,00
00023.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 20.000,00 0,00 20.000,00
00024.00000.00000 COMUNICAÇÕES 11.612.000,00 0,00 11.612.000,00
00024.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.880.000,00 0,00 2.880.000,00
00024.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 2.880.000,00 0,00 2.880.000,00
00024.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 8.732.000,00 0,00 8.732.000,00
00024.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 8.732.000,00 0,00 8.732.000,00
00027.00000.00000 DESPORTO E LAZER 6.210.000,00 14.798.627,00 21.008.627,00
00027.00122.00000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.360.000,00 3.450.000,00 7.810.000,00
00027.00122.00001 APOIO ADMINISTRATIVO 4.360.000,00 3.450.000,00 7.810.000,00
00027.00131.00000 COMUNICAÇÃO SOCIAL 0,00 101.000,00 101.000,00
00027.00131.00004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 0,00 101.000,00 101.000,00
00027.00451.00000 INFRA-ESTRUTURA URBANA 500.000,00 3.580.000,00 4.080.000,00
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00027.00451.00015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 500.000,00 3.580.000,00 4.080.000,00
00027.00812.00000 DESPORTO COMUNITÁRIO 1.350.000,00 7.377.627,00 8.727.627,00
00027.00812.00025 ESPORTE E LAZER NA CIDADE 1.350.000,00 7.377.627,00 8.727.627,00
00027.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 290.000,00 290.000,00
00027.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 0,00 290.000,00 290.000,00
00028.00000.00000 ENCARGOS ESPECIAIS 57.665.922,50 26.188.750,00 83.854.672,50
00028.00843.00000 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 46.000.000,00 26.086.750,00 72.086.750,00
00028.00843.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 46.000.000,00 26.086.750,00 72.086.750,00
00028.00846.00000 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 11.665.922,50 102.000,00 11.767.922,50
00028.00846.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 11.665.922,50 102.000,00 11.767.922,50
00099.00000.00000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00
00099.00999.00000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00
00099.00999.00002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00

Total 834.115.892,00 1.076.884.108, 1.911.000.000,00

Transferências Financeiras 0,00

Total Geral 834.115.892,00 1.076.884.108, 1.911.000.000,00

Município de Joinville
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Anexo  9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções
Funções LEGISLATIVA JUDICIÁRIA ESSENCIAL À 

JUSTIÇA
ADMINISTRAÇÃO DEFESA NACIONAL

Órgao

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ                   
                        

33.174.527,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE- CVJ                  
                        

33.174.527,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 6.588.000,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 6.464.000,00 0,00

FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E 
VIZINHANÇA - FAC

0,00 0,00 0,00 124.000,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 2.065.000,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 2.065.000,00 0,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 42.660.000,00 0,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 42.660.000,00 0,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 0,00 34.846.200,00 0,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 0,00 34.846.200,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 0,00 0,00 1.508.000,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 0,00 0,00 1.508.000,00 0,00
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 30.676.000,00 0,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 30.676.000,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLV.RURAL 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. INCENTIVO A AGROPECUÁRIA - FINAGRO  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 30.676.000,00 0,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 30.676.000,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLV.RURAL 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. INCENTIVO A AGROPECUÁRIA - FINAGRO  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - 
FMDPPD                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
FUMSEAN                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - 
FUMEDM                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA SAÚDE - SS                                                  
      

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 7.569.200,00 0,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 7.569.200,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI     
                              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI      
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 0,00 0,00 18.421.000,00 0,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 0,00 0,00 18.421.000,00 0,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 7.560.000,00 0,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 7.560.000,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN      
                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN       
                              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33.174.527,00 0,00 0,00 151.893.400,00 0,00Total
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Funções SEGURANÇA 

PÚBLICA
RELAÇÕES 

EXTERIORES
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL
PREVIDÊNCIA 

SOCIAL
SAÚDE

Órgao

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ                   
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE- CVJ                  
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E 
VIZINHANÇA - FAC

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 400.000,00 0,00 0,00 0,00 2.850.000,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 0,00 0,00 2.850.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM

300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 0,00 31.012.500,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 0,00 31.012.500,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Anexo  9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções
Funções SEGURANÇA 

PÚBLICA
RELAÇÕES 

EXTERIORES
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL
PREVIDÊNCIA 

SOCIAL
SAÚDE

Órgao

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ                   
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE- CVJ                  
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E 
VIZINHANÇA - FAC

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 400.000,00 0,00 0,00 0,00 2.850.000,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 0,00 0,00 2.850.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM

300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 0,00 31.012.500,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 0,00 31.012.500,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLV.RURAL 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. INCENTIVO A AGROPECUÁRIA - FINAGRO  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9Página:Impresso em 07/12/2012 às 12h18

ORÇAMENTO INICIAL/2013
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções
FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 9.766.650,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 9.433.240,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - 
FMDPPD                               

0,00 0,00 111.100,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
FUMSEAN                               

0,00 0,00 111.200,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - 
FUMEDM                             

0,00 0,00 111.110,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 436.000,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 436.000,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 316.725.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 133.317.000,00

SECRETARIA DA SAÚDE - SS                                                  
      

0,00 0,00 0,00 0,00 183.408.000,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 119.666.000,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 119.666.000,00
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 203.244.500,00 0,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 203.244.500,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI     
                              

0,00 0,00 166.100,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI      
                             

0,00 0,00 166.100,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 0,00 0,00 0,00 26.415.000,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 0,00 0,00 0,00 26.415.000,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

2.913.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

2.913.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN      
                               

23.511.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN       
                              

23.511.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26.874.000,00 0,00 41.381.250,00 203.244.500,00 465.656.000,00Total
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Funções TRABALHO EDUCAÇÃO CULTURA DIREITOS DA 

CIDADANIA
URBANISMO

Órgao

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ                   
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE- CVJ                  
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E 
VIZINHANÇA - FAC

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 8.300.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 8.300.000,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE 0,00 401.883.500,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE 0,00 401.883.500,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 255.738.143,50

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 255.738.143,50

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 569.000,00 0,00 0,00 139.000,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 569.000,00 0,00 0,00 139.000,00 0,00

SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

352.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

352.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 203.244.500,00 0,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 203.244.500,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI     
                              

0,00 0,00 166.100,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI      
                             

0,00 0,00 166.100,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 0,00 0,00 0,00 26.415.000,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 0,00 0,00 0,00 26.415.000,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

2.913.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

2.913.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN      
                               

23.511.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN       
                              

23.511.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26.874.000,00 0,00 41.381.250,00 203.244.500,00 465.656.000,00Total
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Funções TRABALHO EDUCAÇÃO CULTURA DIREITOS DA 

CIDADANIA
URBANISMO

Órgao

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ                   
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE- CVJ                  
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E 
VIZINHANÇA - FAC

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 8.300.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 8.300.000,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE 0,00 401.883.500,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE 0,00 401.883.500,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 255.738.143,50

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 255.738.143,50

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 569.000,00 0,00 0,00 139.000,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 569.000,00 0,00 0,00 139.000,00 0,00

SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

352.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

352.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 2.385.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 2.385.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 2.135.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 2.135.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 2.145.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 2.145.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 2.985.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 2.985.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 2.935.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 2.935.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 2.395.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 2.395.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 2.655.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 2.655.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 2.295.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 2.295.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 2.605.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 2.605.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 2.825.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 2.825.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 1.935.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 1.935.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 1.815.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 1.815.000,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 2.825.000,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 2.825.000,00
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 4.081.000,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 4.081.000,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLV.RURAL 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. INCENTIVO A AGROPECUÁRIA - FINAGRO  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 5.972.000,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 5.972.000,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 21.683.680,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 21.683.680,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 1.854.900,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 1.854.900,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 218.000,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 218.000,00 0,00
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FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - 
FMDPPD                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
FUMSEAN                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - 
FUMEDM                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 910.000,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 910.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA SAÚDE - SS                                                  
      

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI     
                              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI      
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 2.065.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 2.065.000,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 5.150.000,00 4.850.000,00 0,00 12.030.000,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 5.150.000,00 4.850.000,00 0,00 12.030.000,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN      
                               

0,00 0,00 0,00 0,00 23.921.000,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN       
                              

0,00 0,00 0,00 0,00 23.921.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

921.000,00 411.114.500,00 28.388.580,00 366.000,00 340.871.143,50Total
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FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - 
FMDPPD                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
FUMSEAN                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - 
FUMEDM                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 910.000,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 910.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA SAÚDE - SS                                                  
      

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI     
                              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI      
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 2.065.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 2.065.000,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 5.150.000,00 4.850.000,00 0,00 12.030.000,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 5.150.000,00 4.850.000,00 0,00 12.030.000,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN      
                               

0,00 0,00 0,00 0,00 23.921.000,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN       
                              

0,00 0,00 0,00 0,00 23.921.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

921.000,00 411.114.500,00 28.388.580,00 366.000,00 340.871.143,50Total
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Funções HABITAÇÃO SANEAMENTO GESTÃO 

AMBIENTAL
CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA
AGRICULTURA

Órgao

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ                   
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE- CVJ                  
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E 
VIZINHANÇA - FAC

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 39.070.000,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 39.070.000,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH 8.038.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH 8.038.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLV.RURAL 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 4.767.000,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 4.761.000,00

FUNDO MUN. INCENTIVO A AGROPECUÁRIA - FINAGRO  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 5.700.200,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 5.700.200,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

2.688.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

2.688.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - 
FMDPPD                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
FUMSEAN                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - 
FUMEDM                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 8.300.600,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 8.300.600,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA SAÚDE - SS                                                  
      

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLV.RURAL 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 4.767.000,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 4.761.000,00

FUNDO MUN. INCENTIVO A AGROPECUÁRIA - FINAGRO  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 5.700.200,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 5.700.200,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

2.688.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

2.688.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - 
FMDPPD                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
FUMSEAN                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - 
FUMEDM                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 8.300.600,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 8.300.600,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA SAÚDE - SS                                                  
      

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 2.035.000,00 0,00 0,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 2.035.000,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI     
                              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI      
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 0,00 5.950.000,00 0,00 3.310.000,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 0,00 5.950.000,00 0,00 3.310.000,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN      
                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN       
                              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.726.000,00 41.105.000,00 19.950.800,00 0,00 8.077.000,00Total
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Funções ORGANIZAÇÃO 

AGRÁRIA
INDÚSTRIA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS
COMUNICAÇÕES ENERGIA

Órgao

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ                   
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE- CVJ                  
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E 
VIZINHANÇA - FAC

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLV.RURAL 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. INCENTIVO A AGROPECUÁRIA - FINAGRO  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 7.161.000,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 7.161.000,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLV.RURAL 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. INCENTIVO A AGROPECUÁRIA - FINAGRO  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 7.161.000,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 7.161.000,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - 
FMDPPD                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
FUMSEAN                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - 
FUMEDM                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA SAÚDE - SS                                                  
      

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI     
                              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI      
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 11.612.000,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 11.612.000,00 0,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 0,00 1.620.000,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 0,00 1.620.000,00 0,00 0,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN      
                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN       
                              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 8.781.000,00 11.612.000,00 0,00Total
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Funções TRANSPORTE DESPORTO E LAZER ENCARGOS 

ESPECIAIS
A CLASSIFICAR

Órgao

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ                   
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE- CVJ                  
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E 
VIZINHANÇA - FAC

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 83.854.672,50 0,00 0,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 83.854.672,50 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Funções TRANSPORTE DESPORTO E LAZER ENCARGOS 

ESPECIAIS
A CLASSIFICAR

Órgao

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ                   
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE- CVJ                  
                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E 
VIZINHANÇA - FAC

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 83.854.672,50 0,00 0,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 0,00 83.854.672,50 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLV.RURAL 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. INCENTIVO A AGROPECUÁRIA - FINAGRO  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 17.448.627,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 17.448.627,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - 
FMDPPD                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
FUMSEAN                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - 
FUMEDM                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DA SAÚDE - SS                                                  
      

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI     
                              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI      
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 3.560.000,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 3.560.000,00 0,00 0,00 0,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN      
                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN       
                              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 21.008.627,00 83.854.672,50 0,00 0,00Total
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Funções RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA
Total

Órgao

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ                   
                        

0,00 33.174.527,00

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE- CVJ                  
                        

0,00 33.174.527,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 6.588.000,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 6.464.000,00

FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E 
VIZINHANÇA - FAC

0,00 124.000,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 2.074.000,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 2.074.000,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 50.960.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 50.960.000,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 121.950.872,50

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 121.550.872,50

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC

0,00 100.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM

0,00 300.000,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE 0,00 401.883.500,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE 0,00 401.883.500,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 294.808.143,50

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 294.808.143,50

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 31.720.500,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 31.720.500,00

SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH 0,00 8.038.000,00

SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH 0,00 8.038.000,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 1.860.000,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 1.860.000,00



5 9  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 7   N º  9 6 5  -  S E G U N D A - F E I R A ,  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 2

30Página:Impresso em 07/12/2012 às 12h18

ORÇAMENTO INICIAL/2013
ANEXO DA LEI Nº 4.320/64, CONSOLIDADO (administração direta e indireta)

Anexo  9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI     
                              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI      
                             

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 3.560.000,00 0,00 0,00 0,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 3.560.000,00 0,00 0,00 0,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN      
                               

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN       
                              

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 21.008.627,00 83.854.672,50 0,00 0,00Total
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Funções RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA
Total

Órgao

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ                   
                        

0,00 33.174.527,00

CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE- CVJ                  
                        

0,00 33.174.527,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 6.588.000,00

GABINETE DO PREFEITO - GP 0,00 6.464.000,00

FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E 
VIZINHANÇA - FAC

0,00 124.000,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 2.074.000,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 0,00 2.074.000,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 50.960.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 0,00 50.960.000,00

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 121.950.872,50

SECRETARIA DA FAZENDA - SF 0,00 121.550.872,50

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC

0,00 100.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA 
DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM

0,00 300.000,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE 0,00 401.883.500,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE 0,00 401.883.500,00

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 294.808.143,50

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA 0,00 294.808.143,50

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 31.720.500,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 0,00 31.720.500,00

SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH 0,00 8.038.000,00

SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH 0,00 8.038.000,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 1.860.000,00

SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SIDE

0,00 1.860.000,00
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 30.676.000,00

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPLAN

0,00 30.676.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 2.385.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI 0,00 2.385.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 2.135.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV 0,00 2.135.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 2.145.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA 0,00 2.145.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 2.985.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS 0,00 2.985.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 2.935.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT 0,00 2.935.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 2.395.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALT - SRBO 0,00 2.395.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 2.655.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP 0,00 2.655.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 2.295.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB 0,00 2.295.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 2.605.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN 0,00 2.605.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 2.825.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO 0,00 2.825.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 1.935.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP 0,00 1.935.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 1.815.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE 0,00 1.815.000,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 2.825.000,00

SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP 0,00 2.825.000,00
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 4.081.000,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - 
FUNDAMAS                                    

0,00 4.081.000,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLV.RURAL 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 4.767.000,00

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE 
JULHO - FM25J                       

0,00 4.761.000,00

FUNDO MUN. INCENTIVO A AGROPECUÁRIA - FINAGRO  
                                 

0,00 6.000,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 5.972.000,00

FUNDAÇÃO INST. PESQ. PLANEJ. DESENV. SUST. JLLE - 
IPPUJ                         

0,00 5.972.000,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 17.448.627,00

FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE 
JOINVILLE - FELEJ                         

0,00 17.448.627,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 21.683.680,00

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ                       
                     

0,00 21.683.680,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 5.700.200,00

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
FUNDEMA                                   

0,00 5.700.200,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 7.161.000,00

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE - FTJ                       
                    

0,00 7.161.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 1.854.900,00

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC  
                                 

0,00 1.854.900,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 218.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 
FMDC                                  

0,00 218.000,00
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FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 2.688.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 2.688.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 9.766.650,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 9.433.240,00

FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - 
FMDPPD                               

0,00 111.100,00

FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
FUMSEAN                               

0,00 111.200,00

FUNDO MUN. ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - 
FUMEDM                             

0,00 111.110,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 436.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 436.000,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 8.300.600,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 8.300.600,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 910.000,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 910.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 316.725.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 133.317.000,00

SECRETARIA DA SAÚDE - SS                                                  
      

0,00 183.408.000,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 119.666.000,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 119.666.000,00
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 210.813.700,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 210.813.700,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 2.035.000,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 2.035.000,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI     
                              

0,00 166.100,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI      
                             

0,00 166.100,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 2.065.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 2.065.000,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 11.612.000,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 11.612.000,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 81.306.000,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 81.306.000,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 7.560.000,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 7.560.000,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 2.913.000,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 2.913.000,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN      
                               

0,00 47.432.000,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN       
                              

0,00 47.432.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 50.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 50.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 2.000.000,00 2.000.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 2.000.000,00 2.000.000,00

2.000.000,00 1.911.000.000,00Total
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FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 2.688.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPULAR 
E SANEAMENTO - FMTHPS              

0,00 2.688.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 9.766.650,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS       
                             

0,00 9.433.240,00

FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - 
FMDPPD                               

0,00 111.100,00

FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
FUMSEAN                               

0,00 111.200,00

FUNDO MUN. ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - 
FUMEDM                             

0,00 111.110,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 436.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - FMDCA                    

0,00 436.000,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 8.300.600,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FMMA            
                             

0,00 8.300.600,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 910.000,00

FUNDO MUN. DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE 
PIRABEIRABA - FUMDEPI              

0,00 910.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 316.725.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS                                   
               

0,00 133.317.000,00

SECRETARIA DA SAÚDE - SS                                                  
      

0,00 183.408.000,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 119.666.000,00

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ                             
                 

0,00 119.666.000,00
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 210.813.700,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE JOINVILLE - IPREVILLE

0,00 210.813.700,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 2.035.000,00

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS 
DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE             

0,00 2.035.000,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI     
                              

0,00 166.100,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSOS - FMDI      
                             

0,00 166.100,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 2.065.000,00

SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF 0,00 2.065.000,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 11.612.000,00

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM 0,00 11.612.000,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 81.306.000,00

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP 0,00 81.306.000,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 7.560.000,00

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 0,00 7.560.000,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 2.913.000,00

SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEPROT

0,00 2.913.000,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN      
                               

0,00 47.432.000,00

INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - ITTRAN       
                              

0,00 47.432.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 50.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DE JOINVILLE 
- FUMPROC                        

0,00 50.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 2.000.000,00 2.000.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC 2.000.000,00 2.000.000,00

2.000.000,00 1.911.000.000,00Total
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Total das Funções 1.911.000.000,00
Transferências Financeiras 0,00

Total Geral 1.911.000.000,00

Resumo

1.433.534.570,00 
CR FONTE VALOR 
202 0.1.00 16.528.050,00 
364 0.1.72 7.900.200,00 
365 0.1.73 27.546.750,00 
10 0.1.00 23.625.000,00 
15 0.1.00 2.835.000,00 
20 0.1.00 16.537.500,00 

250 0.1.00 4.725,00 
25 0.1.00 70.875.000,00 
30 0.1.00 5.400.000,00 
31 0.1.00 1.500.000,00 
32 0.1.00 1.000,00 
33 0.1.00 1.000,00 
34 0.1.00 1.000,00 
35 0.1.00 1.000,00 
36 0.1.00 1.000,00 
37 0.1.00 4.000.000,00 
38 0.1.00 50.000,00 

255 0.1.00 1.000,00 
256 0.1.00 115.000,00 
204 0.1.00 1.000,00 
258 0.1.00 1.000,00 
259 0.1.00 20.000,00 
260 0.1.00 50.000,00 
261 0.1.00 15.000,00 
262 0.1.00 1.000,00 
263 0.1.00 90.000,00 
264 0.1.00 4.000,00 
39 0.1.00 200.000,00 
42 0.1.00 1.000,00 

184 0.1.00 3.910.000,00 
185 0.1.00 2.000,00 
43 0.1.00 14.000.000,00 
45 0.1.00 1.000,00 

325 0.1.00 1.000,00 
46 0.1.00 1.000,00 
47 0.1.00 1.000,00 
48 0.1.00 1.000,00 
50 0.1.00 1.610.000,00 
51 0.1.00 2.185.000,00 
52 0.1.00 37.800.000,00 

206 0.1.00 472.500,00 
57 0.1.00 94.500,00 
62 0.1.00 4.725,00 
67 0.1.00 2.362.500,00 
75 0.1.00 198.450.000,00 
80 0.1.00 28.350.000,00 
85 0.1.00 4.725.000,00 
90 0.1.00 1.417.500,00 
95 0.1.00 4.725,00 

100 0.1.00 708.750,00 
141 0.1.00 345.000,00 
142 0.1.00 230.000,00 
105 0.1.00 4.725,00 
110 0.1.00 3.780.000,00 
115 0.1.00 4.725,00 
120 0.1.00 2.362.500,00 
143 0.1.00 1.000,00 
144 0.1.00 1.000,00 
145 0.1.00 500.000,00 
146 0.1.00 200.000,00 
147 0.1.00 1.150,00 
199 0.1.00 400.000,00 
148 0.1.00 500.000,00 
125 0.1.00 18.900.000,00 
130 0.1.00 1.890.000,00 
135 0.1.00 18.900.000,00 
150 0.1.00 2.000.000,00 
151 0.1.00 863.000,00 4.1.9.3.2.99.01.05.01.00 Rec.Dívida Ativa Não Tributária de Outras Receitas - Principal / SF - PMJ

4.1.9.3.1.13.00.05.01.01 Receita da dívida ativa do ISS - F 0100
4.1.9.3.1.99.01.05.01.00 Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Principal - PMJ

4.1.9.3.1.11.00.05.01.01 Receita da dívida ativa IPTU - F 0100
4.1.9.3.1.12.00.05.01.01 Receita da divida ativa do ITBI - F 0100

4.1.9.2.1.99.00.05.01.00 Outras Indenizações / IPR - PMJ
4.1.9.2.2.99.00.05.01.00 Outras Restituições  / SF - PMJ

4.1.9.1.9.99.00.05.01.00 Outras Multas / SF - PMJ
4.1.9.2.1.06.00.05.01.00 Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público / SF - PMJ

4.1.9.1.3.98.00.05.01.00 Multas e Juros de mora da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria / SF - PMJ
4.1.9.1.3.99.00.05.01.00 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos / SF - PMJ

4.1.9.1.3.13.00.05.01.01 Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 0100
4.1.9.1.3.35.00.05.01.00 Multas e Juros de Mora  Div.Ativa Taxa de Fisc.e Vigilancia San. / SF - PMJ

4.1.9.1.3.11.00.05.01.01 Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 0100
4.1.9.1.3.12.00.05.01.01 Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 0100

4.1.9.1.1.99.01.05.01.00 Multas e Juros de Mora de Outros Tributos / FS - PMJ
4.1.9.1.3.08.00.05.01.01 Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 0100

4.1.9.1.1.40.00.05.01.01 Multas e Juros de Mora ISS F 0100
4.1.9.1.1.98.00.05.01.00 Multas e Juros de Mora das Contribuições de Melhoria / SF - PMJ

4.1.9.1.1.38.00.05.01.01 Multas e Juros de Mora IPTU - F 0100
4.1.9.1.1.39.00.05.01.01 Multas e Juros de Mora ITBI - F 0100

4.1.7.2.2.01.02.05.01.01 Cota-parte do IPVA - F 0100
4.1.7.2.2.01.04.05.01.01 Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0100

4.1.7.2.1.36.00.05.01.01 Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0100
4.1.7.2.2.01.01.05.01.01 Cota-parte do ICMS - F 0100

4.1.7.2.1.01.05.05.01.01 Cota-Parte do ITR - F 0100
4.1.7.2.1.01.32.05.01.01 Cota-Parte IOCCSRTVM - F 0100

4.1.7.2.1.01.02.05.01.01 Cota-Parte do FPM - F 0100
4.1.7.2.1.01.02.05.02.01 AFM-Apoio Financeiro aos Municípios - F 0100

4.1.6.0.0.14.00.05.01.01 Serviços de Inspeção e Fiscalização - SF - PMJ
4.1.6.0.0.99.00.05.01.01 Outros Serviços - SF - PMJ

4.1.5.2.0.99.00.05.01.00 Outras Receitas da Industria de Transformação / SF - PMJ
4.1.6.0.0.13.02.05.01.01 Serviços de Venda de Editais - SF - PMJ

4.1.3.2.5.02.99.05.03.00 Remuneração Outros Dep.Rec.Não Vinc.-FUMREPOM-SF-PMJ
4.1.3.9.0.00.00.05.01.00 Outras Receitas Patrimoniais / SF - PMJ

4.1.3.2.2.00.00.05.01.00 Dividendos / SF - PMJ
4.1.3.2.3.00.00.05.01.00 Participações / SF - PMJ

4.1.3.2.1.00.00.05.01.00 Juros de Títulos de Renda / SF - PMJ
4.1.3.2.1.00.00.05.02.00 Aplicação Financeira / FUMREPOC / SF - PMJ

4.1.1.3.0.99.00.05.01.00 Outras Contribuições de Melhoria - PMJ
4.1.2.2.0.99.01.05.01.00 Outras Contribuições Economicas - Principal  / SF - PMJ

4.1.1.2.2.99.00.05.03.09 Guinchamento/Remoção de veículos  / FUMREPOM / SF - PMJ
4.1.1.2.2.99.00.05.03.10 Demais Taxas de Prestação de Serviços / FUMREPOM / SF - PMJ

4.1.1.2.2.99.00.05.03.07 Serviços Aéreos Tour  / FUMREPOM / SF - PMJ
4.1.1.2.2.99.00.05.03.08 Certidões/Atestados/Cópias de BO  / FUMREPOM / SF - PMJ

4.1.1.2.2.99.00.05.03.05 Segurança Preventiva  / FUMREPOM / SF - PMJ
4.1.1.2.2.99.00.05.03.06 Segurança Preventiva Externa / FUMREPOM / SF - PMJ

4.1.1.2.2.99.00.05.03.03 Palestra/Curso Público Externo / FUMREPOM / SF - PMJ
4.1.1.2.2.99.00.05.03.04 Utilização Inst. Fis/Equip/Desp / FUMREPOM / SF - PMJ

4.1.1.2.2.99.00.05.03.01 Estada de Veículos Automotores no Pátio / FUMREPOM / SF - PMJ
4.1.1.2.2.99.00.05.03.02 Cópia BO Acidente de Trânsito / FUMREPOM / SF - PMJ

4.1.1.2.2.99.00.05.01.00 Outras Taxas Pela Prestação de Serviços / SF - PMJ
4.1.1.2.2.99.00.05.02.00 Outras Taxas pela Prestação de Serviços / FUMREPOC / SF - PMJ

4.1.1.2.1.32.00.05.01.00 Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil / SF - PMJ
4.1.1.2.1.99.00.05.01.00 Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia / SF - PMJ

4.1.1.2.1.29.00.05.01.00 Taxa de Licença para Execução de Obras / SF- PMJ
4.1.1.2.1.31.00.05.01.00 Taxa de Utilização de Área de Domínio público / SF - PMJ

4.1.1.2.1.25.00.05.01.00 Taxa Lic.Func.de Est.Coms., Inds. e Prestadoras de Serviços / SF - PMJ
4.1.1.2.1.28.00.05.01.00 Taxa de Funcionamento de Estabelecimento em Horário Especial / SF - PMJ

4.1.1.1.3.05.01.05.01.01 ISS - Fonte 0100
4.1.1.2.1.17.00.05.01.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária / SF - PMJ

4.1.1.1.2.08.00.05.01.01 ITBI - Fonte 0100
4.1.1.1.3.03.01.05.01.01 ISO-PMJ-FONTE 0100

4.1.1.1.2.04.34.05.01.01 IRRF - Outros rendimentos - F 0100

4.1.1.1.2.02.00.05.01.06 IPTU - Fonte 0172
4.1.1.1.2.02.00.05.01.07 IPTU - Fonte 0173
4.1.1.1.2.04.31.05.01.01 IRRF - Rend. do trabalho - F 0100

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.1.1.2.02.00.05.01.01 IPTU - Fonte 0100

ANEXO X - DEMONSTRATIVO DE DETALHAMENTO DA RECEITA E DESPESA
RECEITAS
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152 0.1.00 4.000.000,00 
153 0.1.00 6.000.000,00 
155 0.1.00 2.000.000,00 
156 0.1.00 50.000,00 
265 0.1.00 1.000,00 
200 0.1.00 44.891.764,00 
266 0.1.01 27.500.000,00 
11 0.1.01 12.500.000,00 
16 0.1.01 1.500.000,00 
21 0.1.01 8.750.000,00 

251 0.1.01 2.500,00 
26 0.1.01 37.500.000,00 
53 0.1.01 20.000.000,00 

207 0.1.01 250.000,00 
58 0.1.01 50.000,00 
63 0.1.01 2.500,00 
68 0.1.01 1.250.000,00 
76 0.1.01 105.000.000,00 
81 0.1.01 15.000.000,00 
86 0.1.01 2.500.000,00 
91 0.1.01 750.000,00 
96 0.1.01 2.500,00 

101 0.1.01 375.000,00 
106 0.1.01 2.500,00 
111 0.1.01 2.000.000,00 
116 0.1.01 2.500,00 
121 0.1.01 1.250.000,00 
126 0.1.01 10.000.000,00 
131 0.1.01 1.000.000,00 
136 0.1.01 10.000.000,00 
339 0.1.01  (16.000.000,00)
340 0.1.01  (200.000,00)
341 0.1.01  (40.000,00)
342 0.1.01  (1.000.000,00)
343 0.1.01  (84.000.000,00)
344 0.1.01  (12.000.000,00)
345 0.1.01  (2.000.000,00)
309 0.1.02 28.600.000,00 
12 0.1.02 13.000.000,00 
17 0.1.02 1.560.000,00 
22 0.1.02 9.100.000,00 

252 0.1.02 2.600,00 
27 0.1.02 39.000.000,00 
54 0.1.02 20.800.000,00 

208 0.1.02 260.000,00 
59 0.1.02 52.000,00 
64 0.1.02 2.600,00 
69 0.1.02 1.300.000,00 
77 0.1.02 109.200.000,00 
82 0.1.02 15.600.000,00 
87 0.1.02 2.600.000,00 
92 0.1.02 780.000,00 
97 0.1.02 2.600,00 

102 0.1.02 390.000,00 
107 0.1.02 2.600,00 
112 0.1.02 2.080.000,00 
117 0.1.02 2.600,00 
122 0.1.02 1.300.000,00 
127 0.1.02 10.400.000,00 
132 0.1.02 1.040.000,00 
137 0.1.02 10.400.000,00 
196 0.1.16 2.000.000,00 
197 0.1.17 25.000.000,00 
163 0.1.18 149.935.000,00 
164 0.1.19 41.065.000,00 
338 0.1.22 100.000,00 
172 0.1.22 1.500.000,00 
173 0.1.22 300.000,00 
336 0.1.22 140.000,00 
177 0.1.22 800.000,00 
179 0.1.22 2.000.000,00 
192 0.1.24 503.500,00 
190 0.1.24 708.000,00 
225 0.1.24 89.600,00 
226 0.1.24 69.200,00 
227 0.1.24 50.000,00 
405 0.1.24 1.000,00 

4.2.4.7.1.99.00.05.01.08 Conv. União-CEF-Minist.Turismo Centro Gastronômico - SEINFRA - PMJ
4.1.7.6.1.99.00.05.01.09 Outras Transferências de Convênios da União - SEPROT - PMJ

4.2.4.7.1.99.00.05.01.06 Conv. União - CEF - Ministério Agricultura - SEINFRA - PMJ
4.2.4.7.1.99.00.05.01.07 Conv. União - CEF - Minist.Desenv.Social Comb.Fome - SEINFRA - PMJ

4.1.7.6.1.99.00.05.01.03 Outras Transferências de Convênios da União / SIDE - PMJ
4.2.4.7.1.99.00.05.01.03 Cont.192.776.13 - Melh.Cond.Assent.Precários - José Loureiro - SH - PMJ

4.2.4.7.1.99.00.05.01.01 Outras Transferencias de Convênios da União - Educação / SE - PMJ
4.2.4.7.2.99.00.05.01.01 Outros Convênios dos Estados - Contrução de Escolas / SE - PMJ

4.1.7.6.2.02.00.05.01.01 Transf.Conv.dos Estados destinados a Progr.de Educação - SE
4.2.4.7.1.02.00.05.01.03 Conv. União - Biblioteca Informatizada - SE - PMJ

4.1.7.6.1.02.00.05.01.05 Conv. União - Biblioteca Informatizada - SE - PMJ
4.1.7.6.1.99.00.05.01.01 Transferencias de Convênios da União para Transp. Escolar / SE - PMJ

4.1.7.2.4.01.00.05.01.01 FUNDEB FONTE 0118
4.1.7.2.4.01.00.05.01.02 FUNDEB FONTE 0119

4.1.7.2.2.01.13.05.01.00 Cota-Parte da Contrib.de Interv.no Dominio Econômico / SF - PMJ
4.1.2.2.0.29.00.05.01.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública / SF - PMJ

4.1.9.3.1.12.00.05.01.03 Receita da divida ativa do ITBI - F 0102
4.1.9.3.1.13.00.05.01.03 Receita da dívida ativa do ISS - F 0102

4.1.9.1.3.13.00.05.01.03 Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 0102
4.1.9.3.1.11.00.05.01.03 Receita da dívida ativa IPTU - F 0102

4.1.9.1.3.11.00.05.01.03 Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 0102
4.1.9.1.3.12.00.05.01.03 Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 0102

4.1.9.1.1.40.00.05.01.03 Multas e Juros de Mora ISS F 0102
4.1.9.1.3.08.00.05.01.03 Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 0102

4.1.9.1.1.38.00.05.01.03 Multas e Juros de Mora IPTU - F 0102
4.1.9.1.1.39.00.05.01.03 Multas e Juros de Mora ITBI - F 0102

4.1.7.2.2.01.02.05.01.03 Cota-parte do IPVA - F 0102
4.1.7.2.2.01.04.05.01.03 Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0102

4.1.7.2.1.36.00.05.01.03 Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0102
4.1.7.2.2.01.01.05.01.03 Cota-parte do ICMS - F 0102

4.1.7.2.1.01.05.05.01.03 Cota-Parte do ITR - F 0102
4.1.7.2.1.01.32.05.01.03 Cota-Parte IOCCSRTVM - F 0102

4.1.7.2.1.01.02.05.01.03 Cota-Parte do FPM - F 0102
4.1.7.2.1.01.02.05.02.03 AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 0102

4.1.1.1.3.03.01.05.01.03 ISO-PMJ-FONTE 0102
4.1.1.1.3.05.01.05.01.03 ISS - Fonte 0102

4.1.1.1.2.04.34.05.01.03 IRRF - Outros rendimentos - F 0102
4.1.1.1.2.08.00.05.01.03 ITBI - Fonte 0102

4.1.1.1.2.02.00.05.01.03 IPTU - Fonte 0102
4.1.1.1.2.04.31.05.01.03 IRRF - Rend. do trabalho - F 0102

4.9.1.7.2.2.01.02.05.01.02 DEDUÇÃO Cota-parte do IPVA - F 0101
4.9.1.7.2.2.01.04.05.01.02 DEDUÇÃO Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0101

4.9.1.7.2.1.36.00.05.01.02 DEDUÇÃO Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0101
4.9.1.7.2.2.01.01.05.01.02 DEDUÇÃO Cota-parte do ICMS - F 0101

4.9.1.7.2.1.01.02.05.02.02 DEDUÇÃO AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 0101
4.9.1.7.2.1.01.05.05.01.02 DEDUÇÃO Cota-Parte do ITR - F 0101

4.1.9.3.1.13.00.05.01.02 Receita da dívida ativa do  ISS - F 0101
4.9.1.7.2.1.01.02.05.01.02 DEDUÇÃO Cota-Parte do FPM - F 0101

4.1.9.3.1.11.00.05.01.02 Receita da dívida ativa IPTU - F 0101
4.1.9.3.1.12.00.05.01.02 Receita da divita ativa do ITBI - F 0101

4.1.9.1.3.12.00.05.01.02 Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 0101
4.1.9.1.3.13.00.05.01.02 Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 0101

4.1.9.1.3.08.00.05.01.02 Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 0101
4.1.9.1.3.11.00.05.01.02 Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 0101

4.1.9.1.1.39.00.05.01.02 Multas e Juros de Mora ITBI - F 0101
4.1.9.1.1.40.00.05.01.02 Multas e Juros de Mora ISS F 0101

4.1.7.2.2.01.04.05.01.02 Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0101
4.1.9.1.1.38.00.05.01.02 Multas e Juros de Mora IPTU - F 0101

4.1.7.2.2.01.01.05.01.02 Cota-parte do ICMS - F 0101
4.1.7.2.2.01.02.05.01.02 Cota-parte do IPVA - F 0101

4.1.7.2.1.01.32.05.01.02 Cota-Parte IOCCSRTVM - F 0101
4.1.7.2.1.36.00.05.01.02 Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0101

4.1.7.2.1.01.02.05.02.02 AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 0101
4.1.7.2.1.01.05.05.01.02 Cota-Parte do ITR - F 0101

4.1.1.1.3.05.01.05.01.02 ISS - Fonte 0101
4.1.7.2.1.01.02.05.01.02 Cota-Parte do FPM - F 0101

4.1.1.1.2.08.00.05.01.02 ITBI - Fonte 0101
4.1.1.1.3.03.01.05.01.02 ISO-PMJ-FONTE 0101

4.1.1.1.2.04.31.05.01.02 IRRF - Rend. do trabalho - F 0101
4.1.1.1.2.04.34.05.01.02 IRRF - Outros rendimentos - F 0101

4.2.5.9.0.00.00.05.01.00 Outras Receitas / SF - PMJ
4.1.1.1.2.02.00.05.01.02 IPTU - Fonte 0101

4.1.9.9.0.99.00.05.02.00 Outras Receitas - FUMREPOC / SF - PMJ
4.1.9.9.0.99.00.05.03.00 Outras Receitas - FUMREPOM / SF - PMJ

4.1.9.9.0.99.00.05.01.01 Outras Receitas / SF - PMJ
4.1.9.9.0.99.00.05.01.03 Descontos Obtidos / SF - PMJ

4.1.9.9.0.02.01.05.01.00 Receita de Honorarios de Advogados / SF - PMJ
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406 0.1.24 1.000,00 
404 0.1.24 1.000,00 
407 0.1.24 1.000,00 
228 0.1.24 153.200,00 
231 0.1.24 3.800.000,00 
235 0.1.24 4.550.000,00 
408 0.1.24 530.000,00 
414 0.1.24 29.000.000,00 
279 0.1.24 1.134.000,00 
280 0.1.24 500.000,00 
283 0.1.24 15.000,00 
313 0.1.24 100.000,00 
326 0.1.24 15.000,00 
328 0.1.24 292.500,00 
412 0.1.24 6.500.000,00 
416 0.1.24 500.000,00 
330 0.1.24 645.500,00 
332 0.1.24 494.000,00 
358 0.1.24 2.965.000,00 
362 0.1.24 191.156,00 
360 0.1.24 350.000,00 
335 0.1.24 100.000,00 
415 0.1.24 11.000.000,00 
224 0.1.24 3.500.000,00 
198 0.1.42 6.000.000,00 
312 0.1.45 100.000,00 
409 0.1.53 1.800.000,00 
366 0.1.53 295.000,00 
187 0.1.53 1.835.000,00 
165 0.1.58 9.500.000,00 
174 0.1.58 8.500.000,00 
166 0.1.60 6.000.000,00 
167 0.1.61 300.000,00 
337 0.1.62 1.000.000,00 
168 0.1.62 50.000,00 
169 0.1.62 100.000,00 
170 0.1.62 100.000,00 
171 0.1.62 65.000,00 
175 0.1.62 100.000,00 
411 0.1.62 20.000.000,00 
176 0.1.62 100.000,00 
180 0.1.62 70.000,00 
211 0.1.83 900.000,00 
212 0.1.83 2.500.000,00 
213 0.1.83 22.000.000,00 
214 0.1.83 5.045.000,00 
215 0.1.83 1.000.000,00 
216 0.1.83 10.000,00 
217 0.1.83 1.700.000,00 
218 0.1.83 3.000.000,00 
219 0.1.83 7.000.000,00 
267 0.1.83 5.000,00 
361 0.1.83 10.000.000,00 
222 0.1.86 15.700.000,00 
413 0.1.86 2.000.000,00 
240 0.1.86 5.800.000,00 
268 0.1.89 1.500.000,00 

7 2.1.00 1.133.000,00 
13 2.1.00 515.000,00 
18 2.1.00 61.800,00 
23 2.1.00 360.500,00 

253 2.1.00 103,00 
28 2.1.00 1.545.000,00 
55 2.1.00 824.000,00 

209 2.1.00 10.300,00 
60 2.1.00 2.060,00 
65 2.1.00 103,00 
70 2.1.00 51.500,00 
78 2.1.00 4.326.000,00 
83 2.1.00 618.000,00 
88 2.1.00 103.000,00 
93 2.1.00 30.900,00 
98 2.1.00 103,00 

103 2.1.00 15.450,00 
108 2.1.00 103,00 
113 2.1.00 82.400,00 
118 2.1.00 103,00 

4.1.9.1.3.11.00.05.01.04 Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 2100
4.1.9.1.3.12.00.05.01.04 Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 2100

4.1.9.1.1.40.00.05.01.04 Multas e Juros de Mora ISS F 2100
4.1.9.1.3.08.00.05.01.04 Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 2100

4.1.9.1.1.38.00.05.01.04 Multas e Juros de Mora IPTU - F 2100
4.1.9.1.1.39.00.05.01.04 Multas e Juros de Mora ITBI - F 2100

4.1.7.2.2.01.02.05.01.04 Cota-parte do IPVA - F 2100
4.1.7.2.2.01.04.05.01.04 Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 2100

4.1.7.2.1.36.00.05.01.04 Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 2100
4.1.7.2.2.01.01.05.01.04 Cota-parte do ICMS - F 2100

4.1.7.2.1.01.05.05.01.04 Cota-Parte do ITR - F 2100
4.1.7.2.1.01.32.05.01.04 Cota-Parte IOCCSRTVM - F 2100

4.1.7.2.1.01.02.05.01.04 Cota-Parte do FPM - F 2100
4.1.7.2.1.01.02.05.02.04 AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 2100

4.1.1.1.3.03.01.05.01.04 ISO-PMJ-FONTE 2100
4.1.1.1.3.05.01.05.01.04 ISS - Fonte 2100

4.1.1.1.2.04.34.05.01.04 IRRF - Outros rendimentos - F 2100
4.1.1.1.2.08.00.05.01.04 ITBI - Fonte 2100

4.1.1.1.2.02.00.05.01.04 IPTU - Fonte  2100
4.1.1.1.2.04.31.05.01.04 IRRF - Rend. do trabalho - F 2100

4.2.1.2.3.99.00.05.01.02 BID/Viva Cidade - Outras Op.Cred.Externas-Contratuais / SF - PMJ
4.2.2.1.9.00.00.05.01.00 Alienação de Outros Bens Móveis - SF - PMJ

4.2.1.2.3.99.00.05.01.01 FONPLATA - Outras Op.Cred.Externa - Contratuais / SF - PMJ
4.2.1.1.4.99.00.05.01.11 Op. Créd.BID/Viva Cidade II - PMJ

4.2.1.1.4.99.00.05.01.08 Outras Operações de Crédito Internas-Contratuais- IPPUJ- PMJ
4.2.1.1.4.99.00.05.01.10 Op.Créd. BADESC - CIDADES - SEINFRA - PMJ

4.2.1.1.4.99.00.05.01.06 Op. Créd. Limp.Urbana/Aterro Sanit. - SEINFRA - PMJ
4.2.1.1.4.99.00.05.01.07 Op.Créd. BADESC-IV - PMJ

4.2.1.1.4.99.00.05.01.04 Op.Créd. - Pro-Vias Públicas - SEINFRA - PMJ
4.2.1.1.4.99.00.05.01.05 Op.Créd. Pro-Saneamento - SEINFRA - PMJ

4.2.1.1.4.99.00.05.01.02 Op.Créd. Pró-Transporte - Minist.Cidades - PMJ
4.2.1.1.4.99.00.05.01.03 Op.Créd. - Obras Públicas - SEINFRA - PMJ

4.2.1.1.4.05.00.05.01.02 PMAT - Op.Créd.Internas - Modern.Adm. - PMJ
4.2.1.1.4.99.00.05.01.01 Op.Créd. Saneamento Para Todos - SEINFRA - PMJ

4.2.4.7.2.99.00.05.01.02 Outros Convenios dos Estados para Educação Especial / SF - PMJ
4.2.1.1.4.05.00.05.01.01 PNAFM - Op.Créd.Internas - Modern.Adm. - PMJ

4.2.4.7.1.99.00.05.01.37 Outros Conv.União p/Construção de CEI / SE - PMJ
4.2.4.7.1.02.00.05.01.02 Convenio Diversos - Educação Infantil / SF - PMJ

4.1.7.6.1.02.00.05.01.04 Convenio para Educação Especial / SE
4.2.4.7.1.02.00.05.01.01 Convenio Educação - Ensino Fundamental / SF - PMJ

4.1.7.6.1.02.00.05.01.02 Convenios Diversos Educação Fundamental / SE
4.1.7.6.1.02.00.05.01.03 Convenios para Capacitação / SE

4.1.7.2.1.35.99.05.01.03 Transf.Diretas do FNDE - Progr.Pro Jovem Urbano - SE - PMJ
4.1.7.6.1.02.00.05.01.01 Convenios Diversos Educação Infantil / SE

4.1.7.2.1.35.03.05.01.00 Transferencias Diretas do FNDE ref. PNAE / SF - PMJ
4.1.7.2.1.35.04.05.01.00 Transporte Escolar - PNATE / SF - PMJ

4.1.7.2.1.35.01.05.01.00 Transferencias do salário Educação / SF - PMJ
4.2.4.2.1.02.00.05.01.01 Cota Salário Educação / SE - PMJ

4.1.7.6.1.99.00.05.01.05 Outras Transf.-Conv.765248/2011-00028/2011-MTE/SENAES-SAS-PMJ
4.2.4.7.1.99.00.05.01.02 Outras Transferências de Convênios da União / SAS - PMJ

4.1.7.2.1.22.11.05.01.00 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - SF - PMJ
4.1.7.6.1.99.00.05.01.11 Outras Transferências de Convênio da União - SAS - PMJ

4.2.4.7.4.00.00.05.01.02 Conv. CAJ - Vila Nova - 055/2008 - SEINFRA - PMJ
4.1.7.2.1.22.40.05.01.00 Cota-Parte Royalties exc.Prod.Petróleo - L 9.478/97, Art 49, I e II / SF - PMJ

4.2.4.7.1.99.00.05.01.39 Outras Transf.Conv. da União - Ampliação da Arena - SEINFRA - PMJ

4.2.4.7.1.99.00.05.01.34 Outras Transferências de Convênios da União - SEINFRA - PMJ
4.2.4.7.2.99.00.05.01.11 Conv. 25784/2010-2-BB- Qualif.Passeios - Via Gastronômica -SEINFRA- PMJ
4.2.4.7.1.99.00.05.01.31 Conv.União Infraero-Retificação Rio Cubatão-Ampl.Aeroporto- SEINFRA - PMJ

4.2.4.7.1.99.00.05.01.29 Conv.União - Abrigos de Ônibus - SEINFRA - PMJ
4.2.4.7.1.99.00.05.01.32 Conv.315.736-56/2009-MC/CEF- Ponte+Binário - SEINFRA - PMJ

4.2.4.7.3.99.00.05.01.01 Conv. Operacionalização BID - SEPLAN - PMJ
4.2.4.7.1.99.00.05.01.27 Conv.União - Revitalização Mercado e Museus - SEINFRA - PMJ

4.2.4.7.1.99.00.05.01.25 Conv.União - Pavilhão Nilson Bender - SEINFRA - PMJ
4.2.4.7.4.00.00.05.01.04 Conv. CAJ - ECL - SEINFRA - PMJ

4.2.4.7.1.99.00.05.01.23 Cont.244.128-74/2007-MC/CEF-Constr.Pontes-SEINFRA-PMJ
4.2.4.7.1.99.00.05.01.24 Conv. PAC II - Urbanização Jardim Edilene - SH - PMJ

4.2.4.7.1.99.00.05.01.19 Cont.118.262-50/2002-Habitar Brasil - Obras - SH - PMJ
4.2.4.7.1.99.00.05.01.22 Conv.PNHIS II - Urbaniz.Rio Guaxanduva e Iririú Mirim - SH - PMJ

4.2.4.7.1.99.00.05.01.38 Conv. União - PAC Matias - SEINFRA - PMJ
4.2.4.7.1.99.00.05.01.18 Cont.222..921-29/2007-MC/CEF-PAC-Jardim Paraiso - SH - PMJ

4.2.4.7.1.99.00.05.01.14 Conv. União - Canaliz. Rua Noruega - SEINFRA - PMJ
4.2.4.7.1.99.00.05.01.36 Conv.União-PMCMV -FAR- Trentino etapa I e II-SH-PMJ

4.2.4.7.1.99.00.05.01.09 Conv. União - CEF - Complexo Turístico - SEINFRA - PMJ
4.2.4.7.1.99.00.05.01.13 Conv.União - Contorno Rodoviário-Ampl.Aeroporto - SEINFRA - PMJ

4.1.7.6.1.99.00.05.01.10 Outras Transferências de Convênios da União - SIDE - PMJ
4.1.7.6.2.99.00.05.01.04 Outras Transferências de Convênio do Estado - SEPROT - PMJ
4.1.7.6.2.99.00.05.01.05 Outras Transferências de Convênio do Estado - SIDE - PMJ
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123 2.1.00 51.500,00 
128 2.1.00 412.000,00 
133 2.1.00 41.200,00 
138 2.1.00 412.000,00 
314 2.1.86 200.000,00 

9 4.1.00 792.000,00 
14 4.1.00 360.000,00 
19 4.1.00 43.200,00 
24 4.1.00 252.000,00 

254 4.1.00 72,00 
29 4.1.00 1.080.000,00 
56 4.1.00 576.000,00 

210 4.1.00 7.200,00 
61 4.1.00 1.440,00 
66 4.1.00 72,00 
71 4.1.00 36.000,00 
79 4.1.00 3.024.000,00 
84 4.1.00 432.000,00 
89 4.1.00 72.000,00 
94 4.1.00 21.600,00 
99 4.1.00 72,00 

104 4.1.00 10.800,00 
109 4.1.00 72,00 
114 4.1.00 57.600,00 
119 4.1.00 72,00 
124 4.1.00 36.000,00 
129 4.1.00 288.000,00 
134 4.1.00 28.800,00 
139 4.1.00 288.000,00 

0.1.00 545.787.339,00 
0.1.01 141.947.500,00 
0.1.02 267.475.000,00 
0.1.16 2.000.000,00 
0.1.17 25.000.000,00 
0.1.18 149.935.000,00 
0.1.19 41.065.000,00 
0.1.22 4.840.000,00 
0.1.24 67.759.656,00 
0.1.42 6.000.000,00 
0.1.45 100.000,00 
0.1.53 3.930.000,00 
0.1.58 18.000.000,00 
0.1.60 6.000.000,00 
0.1.61 300.000,00 
0.1.62 21.585.000,00 
0.1.72 7.900.200,00 
0.1.73 27.546.750,00 
0.1.83 53.160.000,00 
0.1.86 23.500.000,00 
0.1.89 1.500.000,00 
2.1.00 10.596.125,00 
2.1.86 200.000,00 
4.1.00 7.407.000,00 
TOTAL 1.433.534.570,00 

DESPESAS
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO - GP
Unidade: 01 GABINETE DO PREFEITO - GP
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001001 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - GP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.1.00 4.800.000,00 
3 3.3.1.9.1 0.1.00 700.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.1.00 510.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.1.00 54.000,00 

TOTAL AÇÃO 6.064.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001002 ATENDIMENTO AO CIDADÃO / OUVIDORIA - GP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
7 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.1.00 30.000,00 

TOTAL AÇÃO 50.000,00 
Ação: 2.001003 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - GP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013

4.1.9.3.1.13.00.05.01.05 Receita da Dívida Ativa do ISS - F 4100

RECEITA PREFEITURA

4.1.9.3.1.11.00.05.01.05 Receita da Dívida Ativa IPTU - F 4100
4.1.9.3.1.12.00.05.01.05 Receita da Divida Ativa do ITBI - F 4100

4.1.9.1.3.12.00.05.01.05 Multas e  J.M.Divida Ativa ITBI - F 4100
4.1.9.1.3.13.00.05.01.05 Multas e J.M. Divida Ativa ISS - F 4100

4.1.9.1.3.08.00.05.01.05 Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 4100
4.1.9.1.3.11.00.05.01.05 Multas e  J.M.Divida Ativa IPTU - F 4100

4.1.9.1.1.39.00.05.01.05 Multas e Juros de Mora ITBI - F 4100
4.1.9.1.1.40.00.05.01.05 Multas e Juros de Mora ISS F 4100

4.1.7.2.2.01.04.05.01.05 Cota-Parte do IPI sobre Exportação - F 4100
4.1.9.1.1.38.00.05.01.05 Multas e Juros de Mora IPTU - F 4100

4.1.7.2.2.01.01.05.01.05 Cota-Parte do ICMS - F 4100
4.1.7.2.2.01.02.05.01.05 Cota-Parte do IPVA - F 4100

4.1.7.2.1.01.32.05.01.05 Cota-Parte IOCCSRTVM - F 4100
4.1.7.2.1.36.00.05.01.05 Transf. Fin. ICMS-Deson. L.C. nº 87/96 - F 4100

4.1.7.2.1.01.02.05.02.05 AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 4100
4.1.7.2.1.01.05.05.01.05 Cota-Parte do ITR - F 4100

4.1.1.1.3.05.01.05.01.05 ISS - Fonte 4100
4.1.7.2.1.01.02.05.01.05 Cota-Parte do FPM - F 4100

4.1.1.1.2.08.00.05.01.05 ITBI - Fonte 4100
4.1.1.1.3.03.01.05.01.05 ISO-PMJ-FONTE 4100

4.1.1.1.2.04.31.05.01.05 IRRF - Rend. do trabalho - F 4100
4.1.1.1.2.04.34.05.01.05 IRRF - Outros rendimentos - F 4100

4.1.3.2.5.01.99.05.01.01 Remuneração Outros Dep.Bancários Recursos Vinculados-BID-SF/PMJ
4.1.1.1.2.02.00.05.01.05 IPTU -  Fonte 4100

4.1.9.3.1.12.00.05.01.04 Receita da divida ativa do ITBI - F 2100
4.1.9.3.1.13.00.05.01.04 Receita da dívida ativa do ISS - F 2100

4.1.9.1.3.13.00.05.01.04 Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 2100
4.1.9.3.1.11.00.05.01.04 Receita da dívida ativa IPTU - F 2100
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26 3.3.3.9.0 0.1.00 350.000,00 
TOTAL AÇÃO 350.000,00 

TOTAL DA UNIDADE 6.464.000,00 
Unidade: 02 FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E VIZINHANÇA - FAC
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001005 INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - FAC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
9 3.3.3.9.0 0.1.00 122.000,00 
10 3.4.4.9.0 0.1.00 2.000,00 

TOTAL AÇÃO 124.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 124.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 6.588.000,00 
TOTAL FONTE 0.1.00 6.588.000,00 

DESPESAS
Orgão: 03 GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP
Unidade: 01 GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001006 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - GVP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
17 3.3.1.9.0 0.1.00 1.600.000,00 
18 3.3.1.9.1 0.1.00 200.000,00 
19 3.3.3.9.0 0.1.00 250.000,00 
20 3.4.4.9.0 0.1.00 15.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.065.000,00 
Função: 14 DIREITOS DA CIDADANIA
SubFunção: 422 DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001009 DEFESA DO CONSUMIDOR - GVP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
29 3.3.3.9.0 0.1.00 8.500,00 
30 3.4.4.9.0 0.1.00 500,00 

TOTAL AÇÃO 9.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.074.000,00 
TOTAL FONTE 0.1.00 2.074.000,00 

DESPESAS
Orgão: 04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - S A
Unidade: 01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - S A
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001011 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
33 3.3.1.3.0 0.1.00 20.000,00 
34 3.3.1.9.0 0.1.00 8.500.000,00 
35 3.3.1.9.1 0.1.00 1.000.000,00 
36 3.3.3.9.0 0.1.00 16.500.000,00 
37 3.3.3.9.1 0.1.00 350.000,00 

411 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 
TOTAL AÇÃO 26.470.000,00 

Ação: 2.001012 MANUTENÇÃO DA OFICINA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS - S.A
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
38 3.3.3.9.0 0.1.00 3.500.000,00 
39 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.510.000,00 
Ação: 2.001013 VIGILÂNCIA E LIMPEZA EM PRÉDIOS PÚBLICOS - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
41 3.3.3.9.0 0.1.00 12.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 12.000.000,00 
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 1.001003 EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
47 3.4.4.9.0 0.1.00 80.000,00 

TOTAL AÇÃO 80.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001016 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
45 3.3.3.9.0 0.1.00 600.000,00 

TOTAL AÇÃO 600.000,00 
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
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Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001002 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
46 3.4.4.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
Ação: 2.001014 DESAPROPRIAÇÃO - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
42 3.4.4.9.0 0.1.00 6.000.000,00 
43 3.4.4.9.0 0.1.89 1.500.000,00 

TOTAL AÇÃO 7.500.000,00 
50.960.000,00 

0.1.00 49.460.000,00 
0.1.89 1.500.000,00 

DESPESAS
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA - SF
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA - SF
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001019 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
49 3.3.1.9.0 0.1.00 15.000.000,00 
50 3.3.1.9.1 0.1.00 2.000.000,00 
51 3.3.3.9.0 0.1.00 2.000.000,00 
31 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 19.100.000,00 
SubFunção: 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001020 MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
57 3.3.3.9.0 0.1.00 8.000.000,00 

470 3.3.3.9.0 0.1.17 100.000,00 
58 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 8.200.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001021 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
59 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001019 PROCESSO JUDICIAIS - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
44 3.3.3.9.0 0.1.72 7.545.200,00 

TOTAL AÇÃO 7.545.200,00 
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação: 2.001253 ATENÇÃO À SAÚDE - EGM - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
458 3.3.3.5.0 0.1.00 2.840.000,00 
527 3.4.4.5.0 0.1.00 10.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.850.000,00 
Função: 28 ENCARGOS ESPECIAIS
SubFunção: 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001002 ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
53 3.3.2.9.0 0.1.00 21.000.000,00 
54 3.3.2.9.1 0.1.00 2.200.000,00 

490 3.3.3.9.1 0.1.73 26.086.750,00 
55 3.4.6.9.0 0.1.00 20.000.000,00 
56 3.4.6.9.1 0.1.00 2.800.000,00 

TOTAL AÇÃO 72.086.750,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001001 PAGAMENTO PASEP DOS SERVIDORES - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
52 3.3.3.9.0 0.1.00 11.665.922,50 

517 3.3.3.9.0 0.1.16 20.000,00 
518 3.3.3.9.0 0.1.42 80.000,00 
519 3.3.3.9.0 0.1.45 2.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.767.922,50 
TOTAL DA UNIDADE 121.550.872,50 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC

TOTAL DO ÓRGÃO

TOTAL FONTE 
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Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA
SubFunção: 181 POLICIAMENTO
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001022 MELHORIA DA SEGURANÇA DO CIDADÃO - FUMREPOC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
60 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
61 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 100.000,00 

Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM
Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA
SubFunção: 181 POLICIAMENTO
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001186 MELHORIA DA SEGURANÇA DO CIDADÃO - FUMREPOM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 
12 3.4.4.9.0 0.1.00 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 300.000,00 
300.000,00 

121.950.872,50 
0.1.00 88.116.922,50 
0.1.16 20.000,00 
0.1.17 100.000,00 
0.1.42 80.000,00 
0.1.45 2.000,00 
0.1.72 7.545.200,00 
0.1.73 26.086.750,00 

DESPESAS
Orgão: 06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE
Unidade: 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE
Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0012 CIDADE DOS LIVROS
Ação: 2.001030 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
122 3.3.1.9.0 0.1.00 2.300.000,00 
123 3.3.1.9.1 0.1.00 360.000,00 
124 3.3.3.9.0 0.1.00 550.000,00 
125 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.310.000,00 
Ação: 2.001031 BIBLIOTECA INFORMATIZADA - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
127 3.3.3.9.0 0.1.00 100.000,00 
436 3.3.3.9.0 0.1.22 100.000,00 
126 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 
435 3.4.4.9.0 0.1.22 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 350.000,00 
Ação: 2.001032 LEITURAS EM TRÂNSITO - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
130 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
128 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 
129 3.4.4.9.0 0.1.22 40.000,00 

TOTAL AÇÃO 140.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001252 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
438 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001037 UNIFORME ESCOLAR - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
200 3.3.3.9.0 0.1.58 4.500.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.500.000,00 
SubFunção: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Programa: 0013 ALIMENTAÇÃO NA ESCOLA
Ação: 2.001033 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
133 3.3.3.9.0 0.1.00 7.500.000,00 
134 3.3.3.9.0 0.1.60 6.000.000,00 
135 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 13.600.000,00 
SubFunção: 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001023 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SE

TOTAL DA UNIDADE
TOTAL DO ÓRGÃO

TOTAL FONTE 
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CR CD FONTE Fixado R$ 2013
63 3.3.1.9.0 0.1.01 10.695.985,20 
64 3.3.1.9.1 0.1.01 1.638.000,00 
67 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
65 3.3.3.9.0 0.1.01 7.605.000,00 
66 3.4.4.9.0 0.1.01 1.000.000,00 
68 3.4.4.9.0 0.1.00 30.000,00 

TOTAL AÇÃO 21.018.985,20 
Programa: 0011 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Ação: 1.001005 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS - ENS.FUND. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
114 3.4.4.9.0 0.1.01 3.525.000,00 
115 3.4.4.9.0 0.1.22 2.000.000,00 
116 3.4.4.9.0 0.1.58 2.250.000,00 
117 3.4.4.9.0 0.1.19 1.500.000,00 
432 3.4.5.9.0 0.1.19 250.000,00 
520 3.4.5.9.0 0.1.01 500.000,00 
521 3.4.5.9.0 0.1.58 250.000,00 
522 3.4.4.9.0 0.1.62 1.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.275.000,00 
Ação: 2.001027 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - ENS.FUND. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
92 3.3.1.9.0 0.1.01 25.125.674,80 
98 3.3.1.9.0 0.1.18 109.812.000,00 
93 3.3.1.9.1 0.1.01 13.591.890,00 
99 3.3.1.9.1 0.1.18 19.403.000,00 
95 3.3.3.9.0 0.1.01 3.000.000,00 

106 3.3.3.9.0 0.1.58 5.500.000,00 
104 3.3.3.9.0 0.1.19 29.315.000,00 
107 3.4.4.9.0 0.1.58 1.500.000,00 
96 3.4.4.9.0 0.1.01 2.310.000,00 

103 3.4.4.9.0 0.1.19 500.000,00 
TOTAL AÇÃO 209.557.564,80 

Ação: 2.001028 CONVÊNIOS E SUBVENÇÕES - ENS.FUND. - SE
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
113 3.3.3.5.0 0.1.01 250.000,00 
108 3.3.3.9.0 0.1.22 200.000,00 
471 3.3.3.9.0 0.1.01 5.850,00 
110 3.3.3.9.0 0.1.62 100.000,00 
109 3.4.4.9.0 0.1.22 300.000,00 
111 3.4.4.9.0 0.1.62 1.100.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.955.850,00 
Ação: 2.001029 TRANSPORTE ESCOLAR - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
433 3.3.3.9.0 0.1.01 1.200.000,00 
119 3.3.3.9.0 0.1.61 300.000,00 
120 3.3.3.9.0 0.1.22 1.600.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.100.000,00 
SubFunção: 362 ENSINO MÉDIO
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001035 APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES - ENS.MÉD. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
141 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 

TOTAL AÇÃO 500.000,00 
SubFunção: 364 ENSINO SUPERIOR
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001036 DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO AO ENSINO SUPERIOR - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
143 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000.000,00 
SubFunção: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001024 QUALIFICAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA EDUCAÇÃO - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
69 3.3.3.9.0 0.1.01 20.000,00 
70 3.3.3.9.0 0.1.62 100.000,00 
72 3.4.4.9.0 0.1.62 50.000,00 
71 3.4.4.9.0 0.1.01 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 190.000,00 
Programa: 0010 EDUCAÇÃO INFANTIL
Ação: 1.001004 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
90 3.4.4.9.0 0.1.01 1.595.000,00 
88 3.4.4.9.0 0.1.19 500.000,00 
89 3.4.4.9.0 0.1.58 2.500.000,00 
13 3.4.4.9.0 0.1.62 18.000.000,00 

483 3.4.4.9.0 0.1.00 420.000,00 
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462 3.4.5.9.0 0.1.19 500.000,00 
TOTAL AÇÃO 23.515.000,00 

Ação: 2.001025 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - EDUC.INF. - SE
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
76 3.3.1.9.0 0.1.01 45.000.000,00 

413 3.3.1.9.0 0.1.18 14.774.740,00 
77 3.3.1.9.1 0.1.01 7.500.000,00 

414 3.3.1.9.1 0.1.18 2.910.260,00 
484 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
80 3.3.3.9.0 0.1.19 7.500.000,00 
82 3.3.3.9.0 0.1.58 500.000,00 
73 3.3.3.9.0 0.1.01 4.500.000,00 
74 3.4.4.9.0 0.1.01 1.570.000,00 
83 3.4.4.9.0 0.1.58 1.000.000,00 
81 3.4.4.9.0 0.1.19 500.000,00 

TOTAL AÇÃO 85.805.000,00 
Ação: 2.001026 CONVÊNIOS E SUBVENÇÕES - EDUC. INF. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
85 3.3.3.5.0 0.1.19 250.000,00 
86 3.3.3.5.0 0.1.62 50.000,00 
84 3.3.3.5.0 0.1.01 11.250.000,00 
87 3.4.4.9.0 0.1.62 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.600.000,00 
SubFunção: 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001034 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
136 3.3.1.9.0 0.1.18 2.435.000,00 
137 3.3.1.9.1 0.1.18 600.000,00 
437 3.3.3.9.0 0.1.62 1.000.000,00 
138 3.3.3.9.0 0.1.19 100.000,00 
139 3.4.4.9.0 0.1.19 60.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.195.000,00 
SubFunção: 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001038 EDUCAÇÃO ESPECIAL - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
149 3.3.3.9.0 0.1.01 11.700,00 
145 3.3.3.9.0 0.1.62 65.000,00 
147 3.3.3.9.0 0.1.19 20.000,00 
148 3.4.4.9.0 0.1.19 70.000,00 
146 3.4.4.9.0 0.1.62 70.000,00 
150 3.4.4.9.0 0.1.01 23.400,00 

TOTAL AÇÃO 260.100,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0012 CIDADE DOS LIVROS
Ação: 1.001006 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO - BIBLIOTECA PÚBLICA MUN. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
131 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000.000,00 
132 3.4.4.9.0 0.1.22 500.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.500.000,00 
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001007 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
153 3.4.4.9.0 0.1.01 10.000,00 

TOTAL AÇÃO 10.000,00 
SubFunção: 845 TRANSFERÊNCIAS
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001039 REPASSE A UNIVILLE - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
151 3.3.3.5.0 0.1.00 4.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.000.000,00 
401.883.500,00 

0.1.00 18.211.000,00 
0.1.01 141.947.500,00 
0.1.18 149.935.000,00 
0.1.19 41.065.000,00 
0.1.22 4.840.000,00 
0.1.58 18.000.000,00 
0.1.60 6.000.000,00 
0.1.61 300.000,00 
0.1.62 21.585.000,00 

DESPESAS
Orgão: 07 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA
Unidade: 01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA
Função: 15 URBANISMO

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 
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SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001040 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
155 3.3.1.9.0 0.1.00 19.000.000,00 
156 3.3.1.9.1 0.1.00 1.800.000,00 
157 3.3.3.5.0 0.1.00 400.000,00 
158 3.3.3.9.0 0.1.00 5.030.000,00 
159 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 26.330.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001041 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
160 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001008 OBRAS PÚBLICAS - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
161 3.3.3.9.0 0.1.00 2.040.000,00 
163 3.4.4.9.0 0.1.24 12.300.000,00 
164 3.4.4.9.0 0.1.83 1.000.000,00 
165 3.4.4.9.0 4.1.00 50.000,00 
162 3.4.4.9.0 0.1.00 3.350.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 18.740.000,00 
Ação: 1.001009 AMPLIAÇÃO DO AEROPORTO - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
166 3.4.4.9.0 0.1.00 500.000,00 
167 3.4.4.9.0 0.1.24 3.900.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 4.400.000,00 
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 1.001011 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
170 3.3.3.9.0 0.1.00 11.160.000,00 
173 3.4.4.9.0 0.1.24 500.000,00 
174 3.4.4.9.0 0.1.83 17.000.000,00 
171 3.4.4.9.0 0.1.00 13.142.000,00 
172 3.4.4.9.0 0.1.16 1.980.000,00 
175 3.4.4.9.0 4.1.00 10.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 43.792.000,00 
Ação: 1.001012 EIXO ECOLÓGICO LESTE - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
189 3.4.4.9.0 0.1.86 13.800.000,00 
190 3.4.4.9.0 4.1.00 2.931.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 16.731.000,00 
Ação: 1.001013 OBRAS DE ARTE, DRENAGENS E DRAGAGENS - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
195 3.3.3.9.0 0.1.00 5.370.000,00 
196 3.4.4.9.0 0.1.00 11.340.000,00 
197 3.4.4.9.0 0.1.24 40.156.156,00 

TOTAL DA AÇÃO 56.866.156,00 
Ação: 1.001014 PROJETO VIVA CIDADE - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
204 3.3.3.9.0 0.1.00 11.000,00 
202 3.3.3.9.0 2.1.00 1.000,00 
201 3.4.4.9.0 0.1.86 6.300.000,00 
203 3.4.4.9.0 2.1.00 9.585.125,00 
205 3.4.4.9.0 0.1.00 500.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 16.397.125,00 
Ação: 2.001042 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
176 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000.000,00 
177 3.4.4.9.0 0.1.00 500.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 5.500.000,00 
Ação: 2.001043 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
178 3.3.3.9.0 0.1.00 8.912.862,50 
460 3.3.3.9.0 0.1.45 98.000,00 
461 3.4.4.9.0 0.1.24 494.000,00 
180 3.4.4.9.0 0.1.83 10.000,00 
181 3.4.4.9.0 4.1.00 1.000,00 
179 3.4.4.9.0 0.1.00 5.650.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 15.165.862,50 
SubFunção: 452 SERVIÇOS URBANOS
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001044 ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SEINFRA
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CR CD FONTE Fixado R$ 2013
182 3.4.4.9.0 0.1.17 24.900.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 24.900.000,00 
Ação: 2.001045 LIMPEZA URBANA - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
183 3.3.3.9.0 0.1.00 7.200.000,00 
184 3.3.3.9.0 0.1.42 5.920.000,00 
188 3.4.4.9.0 4.1.00 150.000,00 
187 3.4.4.9.0 0.1.83 3.000.000,00 
185 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 17.270.000,00 
SubFunção: 453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001046 MOBILIDADE URBANA - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
191 3.3.3.9.0 0.1.00 2.000.000,00 
192 3.4.4.9.0 0.1.00 1.600.000,00 
193 3.4.4.9.0 0.1.83 5.045.000,00 
194 3.4.4.9.0 4.1.00 1.000.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 9.645.000,00 
Função: 17 SANEAMENTO
SubFunção: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 1.001010 ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
168 3.4.4.9.0 0.1.83 23.700.000,00 
169 3.4.4.9.0 4.1.00 2.720.000,00 
526 3.4.4.9.0 0.1.24 6.500.000,00 
491 3.4.4.9.0 0.1.00 6.150.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 39.070.000,00 
294.808.143,50 

0.1.00 111.756.862,50 
0.1.16 1.980.000,00 
0.1.17 24.900.000,00 
0.1.24 63.850.156,00 
0.1.42 5.920.000,00 
0.1.45 98.000,00 
0.1.83 49.755.000,00 
0.1.86 20.100.000,00 
2.1.00 9.586.125,00 
4.1.00 6.862.000,00 

DESPESAS
Orgão: 09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
Unidade: 01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001047 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
207 3.3.1.9.0 0.1.00 16.500.000,00 
208 3.3.1.9.1 0.1.00 2.500.000,00 
210 3.3.3.9.0 0.1.00 1.400.000,00 
211 3.4.4.9.0 0.1.00 200.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 20.600.000,00 
SubFunção: 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001049 REDE INFORMATIZADA - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
213 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
214 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001051 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
217 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Ação: 2.001055 POLÍTICAS DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
226 3.3.3.5.0 0.1.00 2.500,00 
228 3.3.3.9.0 0.1.00 80.000,00 
475 3.3.3.5.0 0.1.53 2.500,00 
516 3.3.3.9.0 0.1.24 2.500,00 
476 3.3.3.9.0 0.1.53 80.000,00 

TOTAL FONTE 
TOTAL DO ÓRGÃO
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TOTAL DA AÇÃO 167.500,00 
Programa: 0020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.001059 ATIVIDADE SÓCIO-ASSISTENCIAL APLICADA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
487 3.3.3.5.0 0.1.00 2.500,00 
477 3.3.3.9.0 0.1.53 2.500,00 
236 3.3.3.9.0 0.1.00 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001048 APOIO AS INSTÂNCIAS DO SISTEMA DESCENTRALIZADO E PARTICIPATIVO - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
212 3.3.3.9.0 0.1.00 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00 
Ação: 2.001050 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
215 3.3.3.9.0 0.1.00 2.500,00 
216 3.4.4.9.0 0.1.00 2.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00 
Programa: 0019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Ação: 2.001052 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
439 3.3.3.5.0 0.1.00 2.500,00 
222 3.3.3.9.0 0.1.00 300.000,00 
474 3.3.3.5.0 0.1.53 2.500,00 
469 3.3.3.9.0 0.1.53 5.000,00 
488 3.4.4.9.0 0.1.00 2.500,00 
463 3.4.4.9.0 0.1.53 2.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 315.000,00 
Ação: 2.001053 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
472 3.3.3.9.0 0.1.53 2.500,00 
223 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 
473 3.4.4.9.0 0.1.53 2.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 155.000,00 
Programa: 0020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.001056 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
485 3.3.3.5.0 0.1.00 2.500,00 
229 3.3.3.9.0 0.1.00 1.374.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.376.500,00 
SubFunção: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Programa: 0020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.001057 SEGURANÇA ALIMENTAR - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
486 3.3.3.5.0 0.1.00 3.400.000,00 
468 3.3.3.9.0 0.1.53 950.000,00 
230 3.3.3.9.0 0.1.00 25.000,00 
231 3.4.4.9.0 0.1.00 2.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 4.377.500,00 
SubFunção: 334 FOMENTO AO TRABALHO
Programa: 0021 TRABALHO, EMPREGO E RENDA
Ação: 2.001060 QUALIFICAÇÃO, GESTÃO E INCLUSÃO PRODUTIVA - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
237 3.3.3.9.0 0.1.00 200.000,00 
238 3.4.4.9.0 0.1.00 60.000,00 
479 3.3.3.9.0 0.1.53 1.050.000,00 
480 3.4.4.9.0 0.1.53 230.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.540.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001015 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
218 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
219 3.4.4.9.0 0.1.00 750.000,00 
221 3.4.4.9.0 0.1.53 1.600.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.370.000,00 
Função: 11 TRABALHO
SubFunção: 334 FOMENTO AO TRABALHO
Programa: 0021 TRABALHO, EMPREGO E RENDA
Ação: 2.001067 SERVIÇOS INTEGRADOS AO TRABALHADOR – SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
257 3.3.3.5.0 0.1.00 1.000,00 
334 3.3.3.5.0 0.1.24 1.000,00 
258 3.3.3.9.0 0.1.00 37.000,00 
259 3.3.3.9.0 0.1.24 500.000,00 
260 3.4.4.9.0 0.1.00 30.000,00 
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TOTAL DA AÇÃO 567.000,00 
Função: 14 DIREITOS DA CIDADANIA
SubFunção: 334 FOMENTO AO TRABALHO
Programa: 0021 tRABALHO, EMPREGO E RENDA
Ação: 2.001007 INCLUSÃO SÓCIOECONÔMICA – SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
23 3.3.3.9.0 0.1.00 6.000,00 
24 3.4.4.9.0 0.1.00 15.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 21.000,00 
SubFunção: 422 DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS – SAS
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001008 JUVENTUDE EM AÇÃO – SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
27 3.3.3.9.0 0.1.00 110.000,00 
28 3.4.4.9.0 0.1.00 8.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 118.000,00 
31.720.500,00 

0.1.00 27.287.000,00 
0.1.24 503.500,00 
0.1.53 3.930.000,00 

DESPESAS
Orgão: 10 SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH
Unidade: 01 SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH
Função: 16 HABITAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001061 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SH

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
240 3.3.1.9.0 0.1.00 3.700.000,00 
241 3.3.1.9.1 0.1.00 450.000,00 
242 3.3.3.9.0 0.1.00 100.000,00 
243 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 4.270.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001064 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SH

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
249 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001016 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO NA ÁREA DE HABITAÇÃO - SH

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
250 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00 
SubFunção: 482 HABITAÇÃO URBANA
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
Ação: 2.001062 URBANIZAÇÃO E REGULAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS - SH

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
244 3.4.4.9.0 0.1.00 810.000,00 
245 3.4.4.9.0 0.1.24 2.902.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 3.712.000,00 
Programa: 0018 HABITAÇÃO POPULAR
Ação: 2.001063 LOTES URBANIZADOS E MORADIAS - SH

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
246 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000,00 
247 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 
248 3.4.5.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 45.000,00 
8.038.000,00 

0.1.00 5.136.000,00 
0.1.24 2.902.000,00 

DESPESAS
Orgão: 11 SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SIDE
Unidade: 01 SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SIDE
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001065 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SIDE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
252 3.3.1.9.0 0.1.00 1.200.000,00 
253 3.3.1.9.1 0.1.00 130.000,00 
254 3.3.3.9.0 0.1.00 80.000,00 
255 3.4.4.9.0 0.1.00 97.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.507.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 
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SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001066 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SIDE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
256 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
Função: 11 TRABALHO
SubFunção: 334 FOMENTO AO TRABALHO
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001068 SUSTENTABILIDADE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SIDE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
262 3.3.3.5.0 0.1.00 200.000,00 
445 3.3.3.9.0 0.1.00 39.000,00 
511 3.3.3.9.0 0.1.24 1.000,00 
510 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 
512 3.4.4.9.0 0.1.24 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 242.000,00 
SubFunção: 212 COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001069 PROMOÇÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS – SIDE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
263 3.3.3.9.0 0.1.00 110.000,00 

TOTAL AÇÃO 110.000,00 
1.860.000,00 

0.1.00 1.858.000,00 
0.1.24 2.000,00 

DESPESAS
Orgão: 12 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPLAN
Unidade: 01 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPLAN
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001070 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
265 3.3.1.9.0 0.1.00 6.000.000,00 
266 3.3.1.9.1 0.1.00 600.000,00 
267 3.3.3.9.0 0.1.00 2.950.000,00 
268 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 

TOTAL AÇÃO 9.560.000,00 
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001071 MANUTENÇÃO DO GEOPROCESSAMENTO - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
269 3.3.3.9.0 0.1.00 480.000,00 
275 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 530.000,00 
Ação: 2.001073 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E FISCAL - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
105 3.3.3.5.0 0.1.00 50.000,00 
274 3.3.3.9.0 4.1.00 5.000,00 
101 3.3.3.9.0 0.1.00 1.250.000,00 
273 3.4.4.9.0 0.1.83 3.400.000,00 
276 3.4.4.9.0 4.1.00 370.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.075.000,00 
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 1.001017 PROJETO VIVA CIDADE - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
281 3.3.3.5.0 0.1.00 100.000,00 
278 3.3.3.9.0 2.1.00 10.000,00 
279 3.4.4.9.0 2.1.00 1.000.000,00 
277 3.4.4.9.0 0.1.86 1.500.000,00 
282 3.4.4.9.0 0.1.24 500.000,00 
280 3.4.4.9.0 2.1.86 200.000,00 
523 3.3.3.9.0 0.1.00 10.000,00 
524 3.4.4.9.0 0.1.00 1.290.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.610.000,00 
SubFunção: 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001072 GESTÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
270 3.3.3.9.0 0.1.00 9.900.000,00 
271 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 10.900.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001247 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013

TOTAL FONTE 
TOTAL DO ÓRGÃO
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457 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
TOTAL AÇÃO 1.000,00 

30.676.000,00 
0.1.00 23.691.000,00 
0.1.24 500.000,00 
0.1.83 3.400.000,00 
0.1.86 1.500.000,00 
2.1.00 1.010.000,00 
2.1.86 200.000,00 
4.1.00 375.000,00 

DESPESAS
Orgão: 13 SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001074 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
284 3.3.1.9.0 0.1.00 1.400.000,00 
285 3.3.1.9.1 0.1.00 140.000,00 
286 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
425 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.585.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001075 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
287 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.385.000,00 

0.1.00 2.385.000,00 

Orgão: 14 SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001076 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRBV

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
289 3.3.1.9.0 0.1.00 1.100.000,00 
290 3.3.1.9.1 0.1.00 190.000,00 
291 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
427 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.335.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001077 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRBV

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
292 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.135.000,00 

0.1.00 2.135.000,00 

DESPESAS
Orgão: 15 SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001078 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
294 3.3.1.9.0 0.1.00 1.100.000,00 
295 3.3.1.9.1 0.1.00 200.000,00 
296 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
430 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.345.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001079 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
297 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.145.000,00 

0.1.00 2.145.000,00 

DESPESAS

TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
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Orgão: 16 SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001080 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRCS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
299 3.3.1.9.0 0.1.00 1.900.000,00 
300 3.3.1.9.1 0.1.00 200.000,00 
301 3.3.3.9.0 0.1.00 80.000,00 
302 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.185.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001081 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRCS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
303 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.985.000,00 

0.1.00 2.985.000,00 

DESPESAS
Orgão: 17 SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001082 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRIT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
305 3.3.1.9.0 0.1.00 1.900.000,00 
306 3.3.1.9.1 0.1.00 190.000,00 
307 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
426 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.135.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001083 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRIT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
308 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.935.000,00 

0.1.00 2.935.000,00 

DESPESAS
Orgão: 18 SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALDT - SRBO
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALDT - SRBO
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001084 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRBO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
310 3.3.1.9.0 0.1.00 1.400.000,00 
311 3.3.1.9.1 0.1.00 150.000,00 
312 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
421 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.595.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001085 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRBO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
313 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.395.000,00 

0.1.00 2.395.000,00 

DESPESAS
Orgão: 19 SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001086 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
315 3.3.1.9.0 0.1.00 1.650.000,00 
316 3.3.1.9.1 0.1.00 160.000,00 
317 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
431 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
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TOTAL AÇÃO 1.855.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001087 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
318 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.655.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.655.000,00 

DESPESAS
Orgão: 20 SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001088 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRNB

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
320 3.3.1.9.0 0.1.00 1.300.000,00 
321 3.3.1.9.1 0.1.00 150.000,00 
322 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
429 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.495.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001089 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRNB

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
323 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.295.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.295.000,00 

DESPESAS
Orgão: 21 SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001090 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRVN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
325 3.3.1.9.0 0.1.00 1.600.000,00 
326 3.3.1.9.1 0.1.00 160.000,00 
327 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
328 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.805.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001091 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRVN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
329 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.605.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.605.000,00 

DESPESAS
Orgão: 22 SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001092 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRCO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
331 3.3.1.9.0 0.1.00 1.800.000,00 
332 3.3.1.9.1 0.1.00 180.000,00 
333 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
428 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.025.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001093 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRCO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
335 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.825.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.825.000,00 

DESPESAS
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Orgão: 23 SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001094 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRJP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
337 3.3.1.9.0 0.1.00 950.000,00 
338 3.3.1.9.1 0.1.00 140.000,00 
339 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
424 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.135.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001095 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRJP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
340 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 1.935.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 1.935.000,00 

DESPESAS
Orgão: 24 SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001096 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRCE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
342 3.3.1.9.0 0.1.00 850.000,00 
343 3.3.1.9.1 0.1.00 120.000,00 
344 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
423 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.015.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001097 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRCE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
345 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 1.815.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 1.815.000,00 

DESPESAS
Orgão: 25 SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP
Unidade: 01 SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001098 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SDP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
347 3.3.1.9.0 0.1.00 1.600.000,00 
348 3.3.1.9.1 0.1.00 180.000,00 
349 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
350 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.825.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001099 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SDP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
351 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.825.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.825.000,00 

DESPESAS
Orgão: 53 SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001100 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
353 3.3.1.9.0 0.1.00 1.100.000,00 
354 3.3.1.9.1 0.1.00 110.000,00 
355 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
422 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 
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TOTAL AÇÃO 1.265.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001101 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
356 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.065.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.065.000,00 

DESPESAS
Orgão: 57 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Unidade: 01 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Função: 24 COMUNICAÇÕES
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001102 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SECOM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
358 3.3.1.9.0 0.1.00 2.100.000,00 
359 3.3.1.9.1 0.1.00 160.000,00 
360 3.3.3.9.0 0.1.00 600.000,00 
361 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.880.000,00 

SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001103 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SECOM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
362 3.3.3.9.0 0.1.00 8.732.000,00 

TOTAL AÇÃO 8.732.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 11.612.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 11.612.000,00 

DESPESAS
Orgão: 58 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP
Unidade: 01 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001104 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
364 3.3.1.3.0 0.1.00 50.000,00 
365 3.3.1.9.0 0.1.00 8.300.000,00 
366 3.3.1.9.1 0.1.00 900.000,00 
367 3.3.3.9.0 0.1.00 2.911.000,00 
368 3.4.4.9.0 0.1.00 200.000,00 

TOTAL AÇÃO 12.361.000,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001114 QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
369 3.3.1.9.0 0.1.00 234.000,00 
370 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 384.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001254 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
454 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001105 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR - BENEFÍCIOS - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
371 3.3.3.9.0 0.1.00 5.575.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.575.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001018 AQUISIÇÃO OU CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA O SERVIDOR - CV - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
455 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
377 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001248 SEGURIDADE HOPITAL SÃO JOSÉ - SGP
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CR CD FONTE Fixado R$ 2013
375 3.3.1.9.1 0.1.02 19.755.000,00 

TOTAL AÇÃO 19.755.000,00 
SubFunção: 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001106 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR - SAÚDE DO SERVIDOR - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
372 3.3.3.5.0 0.1.00 5.640.000,00 
373 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 
374 3.4.4.9.0 0.1.00 220.000,00 

TOTAL AÇÃO 6.660.000,00 
Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001107 REPASSE A FUNDAMAS - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
379 3.3.1.9.0 0.1.00 4.500.000,00 
380 3.3.1.9.1 0.1.00 600.000,00 
447 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.150.000,00 
Função: 13 CULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001108 REPASSE A FCJ - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
382 3.3.1.9.0 0.1.00 4.000.000,00 
383 3.3.1.9.1 0.1.00 650.000,00 
448 3.3.3.9.0 0.1.00 200.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.850.000,00 
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001109 REPASSE A FUNDAÇÃO IPPUJ - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
385 3.3.1.9.0 0.1.00 4.200.000,00 
386 3.3.1.9.1 0.1.00 850.000,00 
449 3.3.3.9.0 0.1.00 400.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.050.000,00 
Ação: 2.001270 REPASSE AO ITTRAN – SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
513 3.3.1.9.0 0.1.00 5.630.000,00 
514 3.3.1.9.1 0.1.00 900.000,00 
515 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 6.530.000,00 
Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001110 REPASSE A FUNDEMA - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
388 3.3.1.9.0 0.1.00 4.900.000,00 
389 3.3.1.9.1 0.1.00 900.000,00 
450 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.950.000,00 
Função: 20 AGRICULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001111 REPASSE A FM25J - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
391 3.3.1.9.0 0.1.00 2.800.000,00 
392 3.3.1.9.1 0.1.00 440.000,00 
451 3.3.3.9.0 0.1.00 70.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.310.000,00 
Função: 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001112 REPASSE A PROMOTUR - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
394 3.3.1.9.0 0.1.00 1.400.000,00 
395 3.3.1.9.1 0.1.00 150.000,00 
452 3.3.3.9.0 0.1.00 70.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.620.000,00 
Função: 27 DESPORTO E LAZER
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001113 REPASSE A FELEJ - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
397 3.3.1.9.0 0.1.00 3.000.000,00 
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398 3.3.1.9.1 0.1.00 430.000,00 
453 3.3.3.9.0 0.1.00 130.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.560.000,00 
81.306.000,00 

0.1.00 61.551.000,00 
0.1.02 19.755.000,00 

DESPESAS
Orgão: 59 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001004 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - PGM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
401 3.3.1.9.0 0.1.00 4.100.000,00 
402 3.3.1.9.1 0.1.00 450.000,00 
403 3.3.3.9.0 0.1.00 2.900.000,00 
404 3.4.4.9.0 0.1.00 110.000,00 

TOTAL AÇÃO 7.560.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 7.560.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 7.560.000,00 

DESPESAS
Orgão: 60 SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA – SEPROT

Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001260 COMUNICAÇÃO INTEGRADA – SEPROT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
509 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 182 DEFESA CIVIL
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001257 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – SEPROT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
496 3.3.1.9.0 0.1.00 1.000.000,00 
497 3.3.1.9.1 0.1.00 200.000,00 
498 3.3.3.9.0 0.1.00 310.000,00 
499 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.560.000,00 
Ação: 2.001258 PREVENÇÃO E PREPARAÇÃO PARA EMERGÊNCIA E DESASTRES - SEPROT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
500 3.3.3.5.0 0.1.00 5.000,00 
501 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
502 3.4.4.9.0 0.1.00 15.000,00 

TOTAL AÇÃO 70.000,00 
Ação: 2.001259 AÇÕES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL – SEPROT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
503 3.3.3.5.0 0.1.00 1.200.000,00 
504 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
505 3.3.3.9.0 0.1.24 1.000,00 
506 3.4.4.5.0 0.1.00 30.000,00 
507 3.4.4.9.0 0.1.00 30.000,00 
508 3.4.4.9.0 0.1.24 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.282.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.913.000,00 

0.1.00 2.911.000,00 
0.1.24 2.000,00 

DESPESAS
Orgão: 90 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC

Função: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
SubFunção: 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 2.001115 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
399 3.9.9.9.9 0.1.00 2.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.000.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.000.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.000.000,00 
0.1.00 453.812.785,00 
0.1.01 141.947.500,00 
0.1.02 19.755.000,00 
0.1.16 2.000.000,00 

Unidade: 01 SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA – SEPROT

TOTAL FONTE 

Unidade: 01 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

Unidade: 01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
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0.1.17 25.000.000,00 
0.1.18 149.935.000,00 
0.1.19 41.065.000,00 
0.1.22 4.840.000,00 
0.1.24 67.759.656,00 
0.1.42 6.000.000,00 
0.1.45 100.000,00 
0.1.53 3.930.000,00 
0.1.58 18.000.000,00 
0.1.60 6.000.000,00 
0.1.61 300.000,00 
0.1.62 21.585.000,00 
0.1.72 7.545.200,00 
0.1.73 26.086.750,00 
0.1.83 53.155.000,00 
0.1.86 21.600.000,00 
0.1.89 1.500.000,00 
2.1.00 10.596.125,00 
2.1.86 200.000,00 
4.1.00 7.237.000,00 
TOTAL 1.089.950.016,00 

0.1.00 91.974.554,00 
0.1.01  - 
0.1.02 247.720.000,00 
0.1.16  - 
0.1.17  - 
0.1.18  - 
0.1.19  - 
0.1.22  - 
0.1.24  - 
0.1.42  - 
0.1.45  - 
0.1.53  - 
0.1.58  - 
0.1.60  - 
0.1.61  - 
0.1.62  - 
0.1.72 355.000,00 
0.1.73 1.460.000,00 
0.1.83 5.000,00 
0.1.86 1.900.000,00 
0.1.89  - 
2.1.00  - 
2.1.86  - 
4.1.00 170.000,00 
TOTAL 343.584.554,00 

DESPESAS
Orgão: 01 CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ
Unidade: 01 CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ
Função: 01 LEGISLATIVA
SubFunção: 031 AÇÃO LEGISLATIVA
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001116 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - CVJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.1.00 20.408.102,00 
3 3.3.1.9.1 0.1.00 1.240.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 6.256.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.1.00 1.127.000,00 

TOTAL AÇÃO 29.031.102,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001117 QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO - CVJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.5.0 0.1.00 23.115,00 
9 3.3.3.9.0 0.1.00 338.790,00 
10 3.4.4.9.0 0.1.00 1.520,00 

TOTAL AÇÃO 363.425,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001118 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - CVJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 1.820.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.820.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

DESPESA PREFEITURA

RECEITA X DESPESA PREFEITURA
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Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001019 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PREDIO SEDE DA CÃMARA - CVJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.4.4.9.0 0.1.00 500.000,00 

TOTAL AÇÃO 500.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001015 DÍVIDA IPREVILLE - CVJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.1 0.1.73 1.460.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.460.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 33.174.527,00 

0.1.00 31.714.527,00 
0.1.73 1.460.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
RECEITAS 139.014.000,00 

CR FONTE VALOR 
32 0.2.00 120.000,00 
4 0.2.23 89.000,00 
30 0.2.23 3.500.000,00 
31 0.2.23 1.000.000,00 
9 0.2.57 600.000,00 
5 0.2.64 105.000,00 
11 0.2.64 9.500.000,00 
12 0.2.64 5.800.000,00 
13 0.2.64 3.970.000,00 
37 0.2.64 110.000,00 
27 0.2.64 670.000,00 
33 0.2.65 376.000,00 
7 0.2.65 71.554.000,00 
36 0.2.64 50.000,00 
52 0.2.64 965.000,00 
8 0.2.65 19.146.000,00 
10 0.2.65 110.000,00 
17 0.2.65 390.000,00 
40 0.2.65 4.200.000,00 
20 0.2.65 200.000,00 
34 0.2.65 120.000,00 
24 0.2.65 35.000,00 
39 Média e Alta Complexidade Estado - FMS 0.2.65 810.000,00 
25 0.2.65 450.000,00 
35 0.2.65 3.200.000,00 
3 0.2.66 98.000,00 
48 0.2.66 380.000,00 
49 0.2.66 350.000,00 
50 Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde - PVVPS - FMS 0.2.66 595.000,00 
51 Vigilância Epidemológica e Ambiente em Saúde - FMS 0.2.66 580.000,00 
2 0.2.67 14.000,00 
14 0.2.67 2.600.000,00 
26 0.2.67 2.300.000,00 
1 0.2.70 112.000,00 
22 0.2.70 1.063.000,00 
44 0.2.71 218.000,00 
46 0.2.71 3.634.000,00 

DESPESAS
Orgão: 46 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0008 GESTÃO EM SAÚDE
Ação: 2.001131 FORTALECIMENTO DE GESTÃO DO SUS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
40 3.3.3.9.0 0.2.70 620.000,00 
41 3.4.4.9.0 0.2.70 160.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 780.000,00 
Ação: 2.001133 PARTICIPAÇÃO POPULAR - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
44 3.3.3.9.0 0.1.02 130.000,00 
45 3.4.4.9.0 0.1.02 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00 
SubFunção: 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Programa: 0008 GESTÃO EM SAÚDE
Ação: 1.001020 INFORMATIZAÇÃO DA REDE DO SUS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.2.70 10.000,00 
2 3.4.4.9.0 0.2.70 150.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 160.000,00 

4.2.4.2.1.01.00.46.01.01 Transf.Rec. SUS - USB - Unidade de Saúde Básica - FMS - Fonte 271

4.1.3.2.5.01.03.46.04.00 Rem Dep Banc Rec Vinc - FS/BLG
4.1.7.2.1.33.00.46.16.00 Outros Prog SUS - FMS
4.1.3.2.5.01.03.46.07.00 Rec. Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FS/BLINV/FMS-FMS

4.1.3.2.5.01.03.46.02.00 Rem Dep Banc Rec Vinc - FS/BLAF
4.1.7.2.1.33.00.46.08.00 Prog Assist Farmac Bás - FMS
4.1.7.2.2.33.00.46.04.00 Prog Assist Farmac Bás Estado - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.24.00 Vigilância e Promoção da Saúde - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.25.00 Piso Fixo de Vigilância Sanitária - PFVISA - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.26.00
4.1.7.2.1.33.00.46.27.00

4.1.7.2.2.33.00.46.09.00
4.1.7.2.2.33.00.46.03.00 Cirurgia Efetiva - FMS
4.1.7.2.2.33.00.46.08.00 Incentivo Hospit Estadual - FMS
4.1.3.2.5.01.03.46.03.00 Rem Dep Banc Rec Vinc - 

4.1.7.2.1.33.00.46.14.00 Outros Projetos - FMS
4.1.7.2.2.33.00.46.01.00 Oxigenoterapia - FMS
4.1.7.2.2.33.00.46.02.00 CEO - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.04.00 CEO - FMS
4.1.7.2.1.33.00.46.11.00 CEREST - FMS
4.1.7.2.1.33.00.46.12.00 Unid Pronto Atend em Saúde

4.1.7.2.1.33.00.46.18.00 PAB - Política Nacional Saúde do Homem - FMS
4.1.7.2.1.33.00.46.28.00 Piso Atenção Básica Variável - F. 264 - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.02.00 FAEC S.I.A - FMS

4.1.7.2.2.33.00.46.05.00 Atenção Básica Estado - FMS
4.1.3.2.5.01.03.46.01.00 Rem Dep Banc Rec Vinc - FS/BLMC
4.1.7.2.1.33.00.46.01.00 Teto Municipal Média e Alta Compl AM

4.1.7.2.1.33.00.46.06.00 Prog Ag Comum da Saúde - FMS
4.1.7.2.1.33.00.46.07.00 Prog Saúde da Família - FMS
4.1.7.2.1.33.00.46.19.00 PAB - Saúde Bucal - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.03.00 SAMU 192 - FMS
4.1.3.2.5.01.03.46.06.00 Rem Dep Banc Rec Vinc
4.1.7.2.1.33.00.46.05.00 Piso Atenção Bás Fixo - FMS

4.1.3.2.5.01.03.46.05.00 Rem Outros Dep Rec não Vinc - FS/Rec
4.1.7.6.1.99.00.46.00.00 OutrasTransf de Conv União
4.1.7.6.2.01.00.46.00.00 Transf de Conv Estados para SUS- FMS

TOTAL FONTE 

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.9.9.0.99.00.46.00.00 Outras Receitas - FMS
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Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001023 INFORMATIZAÇÃO DA REDE SUS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
5 3.3.3.9.0 0.1.02 40.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.23 53.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.23 197.000,00 
7 3.4.4.9.0 0.1.02 150.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 440.000,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0005 SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA
Ação: 2.001120 QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
14 3.3.3.9.0 0.2.64 35.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00 
Programa: 0006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação: 2.001126 QUALIFICAÇÃO/CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
29 3.3.3.9.0 0.2.65 19.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 19.000,00 
Programa: 0008 GESTÃO EM SAÚDE
Ação: 2.001132 QUALIFICAÇÃO/CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
43 3.3.3.9.0 0.2.70 50.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 50.000,00 
SubFunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa: 0005 SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA
Ação: 2.001119 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
67 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 
11 3.3.3.9.0 0.2.64 11.800.000,00 
12 3.4.4.9.0 0.2.64 226.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 12.176.000,00 
Programa: 0006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação: 2.001122 ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR - SERVIÇOS AMBULATORIAIS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
19 3.3.3.9.0 0.2.65 15.000.000,00 
57 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 15.005.000,00 
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação: 2.001121 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.7.1 0.1.02 1.954.000,00 
17 3.3.3.9.0 0.2.65 20.000.000,00 
18 3.4.4.9.0 0.2.65 1.900.000,00 
87 3.3.1.7.1 0.1.02 111.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 23.965.000,00 
Ação: 2.001123 ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR - SERVIÇOS HOSPITALARES -FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.9.0 0.2.65 11.000.000,00 
22 3.3.3.9.1 0.2.65 46.000.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 57.000.000,00 
Ação: 2.001124 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
24 3.3.3.9.0 0.2.57 420.000,00 
25 3.4.4.9.0 0.2.57 180.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 600.000,00 
Ação: 2.001125 CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
26 3.3.3.9.0 0.2.65 200.000,00 
27 3.4.4.9.0 0.2.65 200.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 400.000,00 
SubFunção: 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
Programa: 0009 FARMÁCIA CIDADÃ
Ação: 2.001134 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
46 3.3.3.9.0 0.1.02 2.400.000,00 
86 3.3.3.9.0 0.2.64 709.000,00 
47 3.3.3.9.0 0.2.67 4.914.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 8.023.000,00 
SubFunção: 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Programa: 0007 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2.001127 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
31 3.3.3.9.0 0.2.66 1.100.000,00 
32 3.4.4.9.0 0.2.66 200.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.300.000,00 
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Ação: 2.001128 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - FMS
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
33 3.3.3.9.0 0.2.66 18.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 18.000,00 
Ação: 2.001129 PROGRAMA DE CONTROLE A AIDS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
35 3.3.3.9.0 0.2.66 150.000,00 
34 3.3.3.9.0 0.1.02 55.000,00 
36 3.4.4.9.0 0.2.66 200.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 405.000,00 
Ação: 2.001130 FORTALECIMENTO INST. DA CAPACIDADE DE GESTÃO EM VIGIL E SAÚDE - VIGISUS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
37 3.3.3.9.0 0.2.66 30.000,00 
38 3.4.4.9.0 0.2.66 120.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001021 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO NA SECRETARIA DA SAÚDE -FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
61 3.4.4.9.0 0.2.71 1.552.000,00 
10 3.4.4.9.0 0.2.23 1.239.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.1.02 2.200.000,00 
59 3.4.4.9.0 0.1.00 850.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 5.841.000,00 
Ação: 1.001022 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO NO HOSPITAL SÃO JOSÉ - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.4.4.9.0 0.1.02 1.400.000,00 
4 3.4.4.9.0 0.2.23 3.100.000,00 
62 3.4.4.9.0 0.2.71 2.300.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 6.800.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 133.317.000,00 

Unidade: 02 SECRETARIA DA SAÚDE - SS    
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001135 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
49 3.3.1.9.0 0.1.02 140.000.000,00 
52 3.3.1.9.0 0.2.64 8.400.000,00 
50 3.3.1.9.1 0.1.02 8.400.000,00 
56 3.3.3.5.0 0.1.02 1.400.000,00 
68 3.3.3.9.0 0.1.00 35.000,00 
51 3.3.3.9.0 0.1.02 10.600.000,00 
53 3.3.3.9.0 0.2.00 120.000,00 
63 3.3.1.9.0 0.2.66 185.000,00 
65 3.3.1.9.0 0.2.65 6.272.000,00 
64 3.3.1.9.0 0.2.70 185.000,00 
66 3.4.4.9.0 0.1.02 310.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 175.907.000,00 
Ação: 2.001231 VIGILÂNCIA E LIMPEZA EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA SAÚDE - SS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
55 3.3.3.9.0 0.1.02 7.500.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 7.500.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 
Ação: 2.001249 COMUNICAÇÃO INTEGRADA-SS 

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
60 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 183.408.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 316.725.000,00 

RECEITA 0.2.00 120.000,00 
0.2.23 4.589.000,00 
0.2.57 600.000,00 
0.2.64 21.170.000,00 
0.2.65 100.591.000,00 
0.2.66 2.003.000,00 
0.2.67 4.914.000,00 
0.2.70 1.175.000,00 
0.2.71 3.852.000,00 

DESPESA 0.1.00 1.041.000,00 
0.1.02 176.670.000,00 
0.2.00 120.000,00 
0.2.23 4.589.000,00 
0.2.57 600.000,00 
0.2.64 21.170.000,00 
0.2.65 100.591.000,00 
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0.2.66 2.003.000,00 
0.2.67 4.914.000,00 
0.2.70 1.175.000,00 
0.2.71 3.852.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 1.041.000,00 
0.1.02 176.670.000,00 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ 
RECEITAS 48.530.000,00 

CR FONTE VALOR 
2 0.2.00 45.000,00 
4 0.2.00 300.000,00 
5 0.2.00 5.000,00 
9 0.2.00 100.000,00 
13 0.2.00 1.900.000,00 
1 0.2.65 70.000,00 
10 0.2.65 46.000.000,00 
14 0.2.65 110.000,00 

DESPESAS
Orgão: 47 HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ      
Unidade: 001 HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ 
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001250 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - HMSJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001136 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - HMSJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
4 3.3.1.9.0 0.1.02 68.000.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.02 2.500.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 70.500.000,00 
Programa: 0006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação: 2.001137 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - HMSJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
7 3.3.3.9.0 0.2.00 1.550.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.1.02 50.000,00 
8 3.3.3.9.0 0.2.65 39.650.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.2.00 800.000,00 
14 3.3.1.9.0 0.2.65 5.000.000,00 
15 3.4.4.9.0 0.1.02 500.000,00 
10 3.4.4.9.0 0.2.65 1.500.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 49.050.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001017 PROCESSOS JUDICIAIS - HMSJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.1.72 85.000,00 
13 3.3.3.9.0 0.2.65 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 115.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 119.666.000,00 

RECEITA 0.2.00 2.350.000,00 
0.2.65 46.180.000,00 

DESPESA 0.1.00 1.000,00 
0.1.02 71.050.000,00 
0.1.72 85.000,00 
0.2.00 2.350.000,00 
0.2.65 46.180.000,00 
0.1.00 1.000,00 
0.1.02 71.050.000,00 
0.1.72 85.000,00 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - FUNDAMAS
RECEITAS 750.000,00 

CR DESCRIÇAO FONTE VALOR 
1 Serv Educac - FUNDAMAS 0.2.00 300.000,00 
3 Outras Rec - FUNDAMAS 0.2.00 20.000,00 
2 Outras Transf Conv União -

FUNDAMAS
0.2.24

50.000,00 
7 Transf.Conv.CAJ / FMMA - Intraorçamentário - FUNDAMAS0 0.2.24 380.000,00 

DESPESAS
Orgão: 28 FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - FUNDAMAS
Unidade: 01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - FUNDAMAS

CÓDIGO
4.1.6.0.0.16.00.28.01.01
4.1.9.9.0.99.00.28.01.01
4.1.7.6.1.99.00.28.01.01

4.7.7.6.4.00.00.28.01.01

4.7.6.0.0.05.01.47.01.01 Serv para FMS - Intra-Orçament
4.1.9.9.0.99.00.47.01.02 Outras Receitas - F.265 - HMSJ

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 

4.1.7.3.0.00.00.47.01.01 Transf Inst Privadas - HMSJ
4.1.9.9.0.99.00.47.01.01 Outras Receitas - F.200 - HMSJ
4.1.3.2.5.01.99.47.01.01 Rec Rem Outros Dep Banc Rec Vinc 

4.1.3.2.5.01.03.47.01.01 Rec Rem Dep Banc Rec Vinc - Fundo
4.1.6.0.0.05.01.47.01.02 Outros Conv - HMSJ
4.1.6.0.0.05.01.47.01.03 Rec de Particulares - HMSJ

( TRANSF. FINANCEIRA)

CÓDIGO DESCRIÇAO
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Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001138 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.1.9.0 0.1.00 1.500.000,00 
4 3.3.1.9.1 0.1.00 150.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.00 120.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.340.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001255 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
25 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 363 ENSINO PROFISSIONAL
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001139 CAPACITAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
28 3.3.3.9.0 0.2.24 380.000,00 
11 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 
12 3.3.3.9.0 0.2.00 40.000,00 
13 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 
14 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 950.000,00 
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001140 INCLUSÃO SOCIAL E DIGITAL - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
27 3.3.3.9.0 0.2.24 5.000,00 
16 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 
17 3.3.3.9.0 0.2.00 65.000,00 
19 3.4.4.9.0 0.2.00 35.000,00 
18 3.4.4.9.0 0.1.00 65.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 670.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001024 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DA FUNDAMAS - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
20 3.4.4.9.0 0.1.00 35.000,00 
21 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 
22 3.4.4.9.0 0.2.24 45.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001004 PASEP - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 4.081.000,00 

RECEITA 0.2.00 320.000,00 
0.2.24 430.000,00 

DESPESA 0.1.00 3.331.000,00 
0.2.00 320.000,00 
0.2.24 430.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 3.331.000,00 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL 25 DE JULHO - FM25J 
RECEITAS 1.946.000,00 

CR FONTE VALOR 
280 0.2.00 5.000,00 
281 0.2.00 68.000,00 
284 0.2.00 200.000,00 
285 0.2.00 25.000,00 
289 0.2.00 6.000,00 
291 0.2.00 56.000,00 
292 0.2.00 4.000,00 
293 0.2.00 13.000,00 
294 0.2.00 6.000,00 
295 0.2.00 26.000,00 
296 0.2.00 11.000,00 
297 0.2.00 53.000,00 
298 0.2.00 3.000,00 
299 0.2.00 3.000,00 
300 0.2.00 7.000,00 
301 0.2.00 22.000,00 

4.1.9.9.0.99.00.29.01.10 CEASA Joinville - Box10 - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.11 CEASA Joinville - Box11 - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.07 CEASA Joinville - Box7 - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.08 CEASA Joinville - Box8 - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.09 CEASA Joinville - Box9 - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.04 CEASA Joinville - Box3 - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.05 CEASA Joinville - Box4 - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.06 CEASA Joinville - Box6 - FM25J

4.1.4.9.0.00.00.29.01.02 Outras Receitas Agropecuárias - Peixes - FM25J
4.1.4.9.0.00.00.29.01.03 Outras Receitas Agropecuárias - Veterinário - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.03 CEASA Joinville - Box2 - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.01 CEASA Jlle - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.02 Outras Rec - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.02.01 outras Rec - FINAGRO - FM25J

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.29.00.00 Rem Outros Dep Rec não Vinc - FM25J
4.1.4.9.0.00.00.29.01.01 Outras Rec Agropec - FM25J
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302 0.2.00 12.000,00 
303 0.2.00 1.000,00 
304 0.2.00 17.000,00 
286 0.2.00 24.000,00 
279 0.2.24 27.000,00 
282 0.2.24 500.000,00 
283 0.2.24 59.000,00 
287 0.2.24 234.000,00 
305 Transferencia Convênios de Instituições Privadas - FM25J 0.2.24 83.000,00 
306 Alienação de Outros Bens Móveis - FM25J 0.2.89 42.000,00 
288 0.2.24 59.000,00 
290 0.2.24 380.000,00 

DESPESAS
Orgão: 29 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE JULHO - FM25J  
Unidade: 01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE JULHO - FM25J 
Função: 20 AGRICULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001141 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.1.00 1.780.000,00 
3 3.3.1.9.1 0.1.00 130.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.00 400.000,00 
7 3.4.4.9.0 0.1.00 29.000,00 
43 3.4.4.9.0 0.2.89 42.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.00 48.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.929.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001146 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 363 ENSINO PROFISSIONAL
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001145 ESCOLA AGRÍCOLA - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
37 3.3.3.9.0 0.1.00 3.000,00 
34 3.3.3.9.0 0.2.00 2.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001025 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
14 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
12 3.3.3.9.0 0.2.00 9.000,00 
15 3.4.4.9.0 0.1.00 170.000,00 
13 3.4.4.9.0 0.2.00 9.000,00 
16 3.4.4.9.0 0.2.24 371.000,00 

TOTAL AÇÃO 560.000,00 
SubFunção: 602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001143 INCENTIVO E FOMENTO DA PRODUÇÃO DE PESCADOS - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
25 3.3.3.9.0 0.2.24 150.000,00 
24 3.3.3.9.0 0.2.00 30.000,00 
23 3.3.3.9.0 0.1.00 16.000,00 
26 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 
27 3.4.4.9.0 0.2.00 9.000,00 
28 3.4.4.9.0 0.2.24 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 356.000,00 
SubFunção: 606 EXTENSÃO RURAL
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001142 DESENVOLVIMENTO DO MEIO RURAL - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.3.9.0 0.2.00 28.000,00 
17 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 
19 3.3.3.9.0 0.2.24 371.000,00 
22 3.4.4.9.0 0.2.24 150.000,00 
21 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 
20 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 739.000,00 
Ação: 2.001144 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL RURAL - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
30 3.3.3.9.0 0.1.00 3.000,00 
31 3.3.3.9.0 0.2.00 1.000,00 

4.7.7.6.4.00.00.29.01.01 Transf Conv Cia Águas de Jlle - FM25J

4.2.4.7.1.99.00.29.00.00 Outras Transf Conv União - FM25J
4.1.7.6.4.00.00.29.01.01
4.2.2.1.9.00.00.29.01.02
4.2.4.7.2.99.00.29.00.00 Outras Transf Conv Estados - FM25J

4.1.3.2.5.01.99.29.00.00 Rec Rem Outros Dep Rec - FM25J
4.1.7.6.1.99.00.29.00.00 Outras Transf Conv União - FM25J
4.1.7.6.2.99.00.29.00.00 Outras Conv Estados - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.13 Outras Receitas - Acréscimos Financeiros - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.14 Outras Receitas - Horas de Trator - FM25J
4.2.2.1.9.00.00.29.00.00 Alienação Outros Bens Mov - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.12 Outras Receitas - Calcário - FM25J
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32 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 
33 3.4.4.9.0 0.2.24 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 159.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001005 PASEP - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
9 3.3.3.9.0 0.1.00 12.000,00 

  TOTAL AÇÃO 12.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 4.761.000,00 

Unidade: 02 FUNDO MUN. INCENTIVO A AGROPECUÁRIA - FINAGRO
Função: 20 AGRICULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001201 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FINAGRO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
36 3.3.3.9.0 0.2.00 3.000,00 
44 3.4.4.9.0 0.2.00 3.000,00 

TOTAL AÇÃO 6.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 6.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 4.767.000,00 

RECEITA 0.2.00 562.000,00 
0.2.24 1.342.000,00 
0.2.89 42.000,00 

DESPESA 0.1.00 2.821.000,00 
0.2.00 562.000,00 
0.2.24 1.342.000,00 
0.2.89 42.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 2.821.000,00 

 FUNDAÇÃO INST DE PESQ E PLANEJ URBANO DE JOINVILLE 
RECEITAS 29.000,00 

CR FONTE PREVISTO 
1 4.1.3.2.5.02.99.30.01.01 0.2.00 1.000,00 
2 4.1.6.0.0.13.07.30.01.01 0.2.00 1.000,00 
3 4.1.6.0.0.13.99.30.01.01 0.2.00 1.000,00 
4 4.1.9.9.0.99.00.30.01.01 0.2.00 3.000,00 
5 4.1.9.1.9.27.00.30.00.00 0.2.00 1.000,00 
7 4.2.2.1.5.00.00.30.00.00 0.2.89 22.000,00 

DESPESAS
Orgão: 30 FUNDAÇÃO INST DE PESQ E PLANEJ URBANO DE JOINVILLE - IPPUJ
Unidade: 01 FUNDAÇÃO INST DE PESQ E PLANEJ URBANO DE JOINVILLE - IPPUJ
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
Ação: 2.001155 PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
34 3.4.4.9.0 0.1.00 40.000,00 
25 3.3.3.9.0 0.1.00 60.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001147 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.1.3.0 0.1.00 1.000,00 
4 3.3.1.9.0 0.1.00 2.500.000,00 
5 3.3.1.9.1 0.1.00 250.000,00 
28 3.4.4.9.0 0.2.89 22.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.1.00 276.000,00 
8 3.3.3.9.0 0.2.00 7.000,00 
26 3.3.3.9.1 0.1.00 4.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.1.00 172.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.232.000,00 
SubFunção: 127 ORDENAMENTO TERRITORIAL
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001151 CONTROLE URBANÍSTICO - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
32 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 
14 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.000,00 
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
Ação: 2.001154 PLANO DIRETOR - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
33 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 
24 3.3.3.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 150.000,00 

Serv Fotoc ou Cópias Heliog - IPPUJ
Outros Serv Adm - IPPUJ
Outras Rec - IPPUJ
Outras Transf Conv Estados - IPPUJ
Alienação de Veículos - IPPUJ

Código DESCRIÇAO
Rem Outros Dep Rec não Vinc - IPPUJ
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SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001148 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
10 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 1.001026 EIXO ECOLÓGICO LESTE E ESTRUTURA PARQUES AMBIENTAIS - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.4.4.9.0 4.1.00 161.000,00 
29 3.3.3.9.0 4.1.00 8.000,00 
17 3.4.4.9.0 0.1.86 1.900.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.069.000,00 
Ação: 2.001149 ELABORAÇÃO DE PESQUISAS E PROJ.PARA QUALIF.DOS SISTEMAS E SERV.URBAN. - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
31 3.4.4.9.0 0.1.00 25.000,00 
12 3.3.3.9.0 0.1.00 25.000,00 

TOTAL AÇÃO 50.000,00 
Ação: 2.001150 AÇÕES DE ACESSIBILIDADE - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
13 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
15 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
19 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
21 3.4.4.9.0 0.1.83 5.000,00 
22 3.4.4.9.0 4.1.00 1.000,00 
30 3.4.4.9.0 0.1.00 150.000,00 
27 3.4.4.9.0 0.1.00 180.000,00 

TOTAL AÇÃO 337.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001006 PASEP - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 20.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 5.972.000,00 

RECEITA 0.2.00 7.000,00 
0.2.89 22.000,00 

DESPESA 0.1.00 3.828.000,00 
0.1.83 5.000,00 
0.1.86 1.900.000,00 
0.2.00 7.000,00 
0.2.89 22.000,00 
4.1.00 170.000,00 
0.1.00 3.828.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.83 5.000,00 
0.1.86 1.900.000,00 
4.1.00 170.000,00 

 FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE JOINVILLE 
RECEITAS 6.350.000,00 

CR FONTE VALOR 
286 0.2.00 100.000,00 
287 0.2.00 400.000,00 
290 0.2.00 2.150.000,00 
288 0.2.24 500.000,00 
289 0.2.24 400.000,00 
291 0.2.24 2.400.000,00 
292 0.2.24 400.000,00 

DESPESAS
Orgão: 31 FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE JOINVILLE - FELEJ
Unidade: 01 FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE JOINVILLE - FELEJ
Função: 27 DESPORTO E LAZER
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001156 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.1.9.0 0.1.00 2.400.000,00 
4 3.3.1.9.1 0.1.00 250.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

4.1.7.6.2.99.00.31.00.00 Outras Transf Conv Estados - FELEJ
4.2.4.7.1.99.00.31.00.00 Outras Transf Conv União - FELEJ
4.2.4.7.2.99.00.31.00.00 Outras Transf Conv Estados - FELEJ

4.1.7.3.0.00.00.31.00.00 Transf Inst Privadas - FELEJ
4.1.9.9.0.99.00.31.00.00 Outras Rec - FELEJ
4.1.7.6.1.99.00.31.00.00 Outras Transf Conv União - FELEJ

Ação: 2.001152 ELABORAÇÃO DE PESQUISAS E PROJETOS PARA SEGURANÇA NO TRÂNSITO - IPPUJ

Ação: 2.001153 ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA - IPPUJ

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.31.00.00 Rem Outros Dep Rec não Vinc - FELEJ
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32 3.4.4.9.0 0.2.00 100.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.00 700.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.250.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001157 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
25 3.3.3.9.0 0.2.24 100.000,00 
8 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 101.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001027 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
24 3.3.3.9.0 0.2.00 500.000,00 
21 3.4.4.9.0 0.1.00 780.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.2.24 2.800.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.080.000,00 
SubFunção: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO
Programa: 0025 ESPORTE E LAZER NA CIDADE
Ação: 2.001158 AÇÕES RECREATIVAS E DE LAZER - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
10 3.3.3.9.0 0.2.00 300.000,00 
11 3.3.3.9.0 0.2.24 100.000,00 
22 3.3.3.9.0 0.1.00 200.000,00 

TOTAL AÇÃO 600.000,00 
Ação: 2.001159 PARADESPORTO - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
26 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
13 3.3.3.9.0 0.2.00 200.000,00 
14 3.3.3.9.0 0.2.24 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 350.000,00 
Ação: 2.001160 ESPORTE DE RENDIMENTO - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.0 0.2.24 100.000,00 
15 3.3.3.9.0 0.2.00 300.000,00 
31 3.3.3.5.0 0.1.00 50.000,00 
27 3.3.3.9.0 0.1.00 4.200.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.650.000,00 
Ação: 2.001161 EVENTOS ESPORTIVOS - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
28 3.3.3.9.0 0.1.00 2.027.627,00 
17 3.3.3.9.0 0.2.00 200.000,00 
33 3.3.3.9.1 0.2.00 150.000,00 
18 3.3.3.9.0 0.2.24 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.477.627,00 
Ação: 2.001162 INICIAÇÃO DESPORTIVA - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
19 3.3.3.9.0 0.2.00 200.000,00 
20 3.3.3.9.0 0.2.24 400.000,00 
29 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 650.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001007 PASEP - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 

Ação: 0.001016 PROCESSOS JUDICIAIS - FELEJ
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
30 3.3.3.9.0 0.1.72 270.000,00 

TOTAL AÇÃO 290.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 17.448.627,00 

RECEITA 0.2.00 2.650.000,00 
0.2.24 3.700.000,00 

DESPESA 0.1.00 10.828.627,00 
0.1.72 270.000,00 
0.2.00 2.650.000,00 
0.2.24 3.700.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 10.828.627,00 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ 
RECEITAS 6.903.180,00 

CR FONTE VALOR 
1 0.2.00 64.000,00 
2 0.2.00 230.500,00 
19 0.2.00 20.000,00 
5 0.2.00 490.000,00 

4.1.9.2.2.99.00.32.01.01 Outras Restituições - FCJ - Fonte 0.2.00
4.1.9.9.0.99.00.32.01.00 Rec da Casa da Cultura - FCJ

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.32.01.01 Rem Outros Dep Rec não Vinc - FCJ
4.1.7.3.0.00.00.32.00.00 Transf Inst Privadas - FCJ
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6 0.2.00 1.210,00 
7 0.2.00 1.210,00 
8 0.2.00 1.815,00 
9 0.2.00 1.210,00 
10 0.2.00 191.000,00 
11 0.2.00 47.700,00 
12 0.2.00 700.000,00 
13 0.2.00 220.035,00 
21 0.2.00 150.000,00 
22 0.2.00 30.000,00 
3 0.2.24 1.600.000,00 
4 0.2.24 200.000,00 
16 0.2.24 352.000,00 
14 0.2.24 2.000.000,00 
15 0.2.24 200.000,00 
20 Rec.Rem.Outros Dep.Bancários de Recursos Vinculados - FCJ - F. 224 0.2.24 100.000,00 
17 0.2.24 302.500,00 

DESPESAS
Orgão: 32 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ    
Unidade: 01 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ  
Função: 13 CULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001163 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
139 3.3.3.9.1 0.1.00 2.000,00 
3 3.3.1.9.0 0.1.00 7.300.000,00 
4 3.3.1.9.1 0.1.00 700.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 3.212.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.00 749.580,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.00 95.000,00 
7 3.4.4.9.0 0.1.00 85.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 12.143.580,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001166 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.3.9.0 0.1.00 1.500,00 
19 3.3.3.9.0 0.2.00 30.000,00 
20 3.3.3.9.0 0.2.24 19.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 51.000,00 
SubFunção: 391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001028 CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
22 3.3.3.9.0 0.1.00 2.500,00 
24 3.3.3.9.0 0.2.24 2.500,00 
23 3.4.4.9.0 0.1.00 2.500,00 
25 3.4.4.9.0 0.2.24 2.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00 
Ação: 1.001030 REFORMAS, RESTAURAÇÕES E ADEQUAÇÕES DE ESPAÇOS CULTURAIS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
34 3.3.3.9.0 0.2.24 250.000,00 
32 3.3.3.9.0 0.1.00 70.000,00 
33 3.3.3.9.0 0.2.00 126.000,00 

118 3.4.4.9.0 0.2.00 35.100,00 
120 3.4.4.9.0 0.2.24 300.000,00 
109 3.4.4.9.0 0.1.00 330.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.111.100,00 
Programa: 0024 CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL
Ação: 2.001174 DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE PATRIMÔNIO - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
74 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000,00 
76 3.3.3.9.0 0.2.00 90.000,00 
78 3.3.3.9.0 0.2.24 5.000,00 
77 3.4.4.9.0 0.2.00 10.000,00 
79 3.4.4.9.0 0.2.24 5.000,00 
75 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 120.000,00 
Ação: 2.001175 DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO AOS BENS E AÇÕES CULTURAIS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
81 3.3.3.9.0 0.1.00 848.000,00 
83 3.3.3.9.0 0.2.00 305.000,00 
85 3.3.3.9.0 0.2.24 400.000,00 
86 3.4.4.9.0 0.2.24 245.000,00 
84 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 
82 3.4.4.9.0 0.1.00 15.000,00 

4.2.4.7.1.99.00.32.00.00 Outras Transf Conv União - FCJ
4.2.4.7.2.99.00.32.00.00 Outras Transf Conv Estados - FCJ

4.1.3.2.5.01.99.32.01.01
4.2.4.7.4.00.00.32.01.00 Transf Conv Instituições - FCJ

4.1.7.6.1.99.00.32.00.00 Outras Transf Conv União - FCJ
4.1.7.6.2.99.00.32.00.00 Outras Transf Conv Estados - FCJ
4.1.7.6.4.00.00.32.01.00 Transf Conv Instituições - FCJ

4.2.4.3.0.00.00.32.00.00 Transf de Inst Privadas - FCJ
4.7.9.9.0.99.00.32.01.01 Receita Centreventos - FCJ
4.7.9.9.0.99.00.32.01.02 Receita Teatro Juarez Machado - FCJ

4.1.9.9.0.99.00.32.06.00 Rec Teatro Juarez Machado - FCJ
4.1.9.9.0.99.00.32.07.00 Outras Rec Diversas - FCJ
4.1.9.9.0.99.00.32.08.00 Rec do Centreventos - FCJ

4.1.9.9.0.99.00.32.03.00 Rec do Museu Nac da Imig Colon - FCJ
4.1.9.9.0.99.00.32.04.00 Rec Arquivo Hist de Jlle - FCJ
4.1.9.9.0.99.00.32.05.00 Rec Museu de Arte - FCJ

4.1.9.9.0.99.00.32.02.00 Rec de Museu de Sambaqui - FCJ

Página 32 de 47



9 3  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 7   N º  9 6 5  -  S E G U N D A - F E I R A ,  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 2

TOTAL DA AÇÃO 1.833.000,00 
Ação: 2.001180 DINAMIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
103 3.3.3.9.0 0.2.24 250.000,00 
101 3.3.3.9.0 0.2.00 255.000,00 
100 3.3.3.9.0 0.1.00 90.000,00 
136 3.4.4.9.0 0.1.00 110.000,00 
102 3.4.4.9.0 0.2.00 45.000,00 
104 3.4.4.9.0 0.2.24 250.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000.000,00 
SubFunção: 392 DIFUSÃO CULTURAL
Programa: 0024 CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL
Ação: 2.001171 FORMAÇÃO EM ARTE E CULTURA - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
56 3.3.3.9.0 0.1.00 15.000,00 
57 3.3.3.9.0 0.2.00 73.000,00 
58 3.3.3.9.0 0.2.24 5.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 93.000,00 
Ação: 2.001172 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
126 3.3.3.5.0 0.1.00 245.000,00 
130 3.3.3.5.0 0.2.24 520.000,00 
65 3.3.3.9.0 0.2.24 800.000,00 
63 3.3.3.9.0 0.2.00 300.000,00 
61 3.3.3.9.0 0.1.00 17.000,00 

127 3.4.4.5.0 0.1.00 165.000,00 
131 3.4.4.5.0 0.2.24 350.000,00 
64 3.4.4.9.0 0.2.00 15.000,00 
66 3.4.4.9.0 0.2.24 1.350.000,00 
62 3.4.4.9.0 0.1.00 840.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 4.602.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001008 PASEP - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 80.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 80.000,00 
Ação: 0.001018 DÍVIDA IPREVILLE - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
143 3.3.2.9.1 0.1.00 220.000,00 
144 3.4.6.9.1 0.1.00 420.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 640.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 21.683.680,00 

RECEITA 0.2.00 2.148.680,00 
0.2.24 4.754.500,00 

DESPESA 0.1.00 14.780.500,00 
0.2.00 2.148.680,00 
0.2.24 4.754.500,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 14.780.500,00 

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
RECEITAS 3.004.200,00 

CR FONTE VALOR 
329 0.2.00 120.000,00 
330 0.2.00 2.700,00 
331 0.2.00 30.500,00 
335 0.2.00 6.655,00 
336 0.2.00 36.300,00 
337 0.2.00 61.400,00 
338 0.2.00 1.200.000,00 
339 0.2.00 63.310,00 
340 0.2.00 60.500,00 
341 0.2.00 63.310,00 
342 0.2.00 60.500,00 
343 0.2.00 24.200,00 
344 0.2.00 56.655,00 
345 0.2.00 66.550,00 
346 0.2.00 13.310,00 
347 0.2.00 13.310,00 
334 0.2.00 1.000.000,00 
348 0.2.00 11.000,00 
332 0.2.24 11.000,00 
333 0.2.24 70.000,00 
349 0.2.24 11.000,00 
350 0.2.24 11.000,00 
351 0.2.24 11.000,00 

DESPESAS

4.2.4.7.1.99.00.33.00.00 Outras Transferencias de Cinvenios da União - FUNDEMA
4.2.4.7.2.99.00.33.00.00 Outras Transferencias de Convenios dos Estados - FUNDEMA
4.2.4.7.4.00.00.33.00.00 Transferencias de Conv Inst Privadas - FUNDEMA

4.2.4.2.1.99.00.33.00.00 Outras Transf União - FUNDEMA
4.1.7.6.2.99.00.33.00.00 Outras Transferencias de Convenios dos Estados - FUNDEMA
4.1.7.6.4.00.00.33.00.00 Transf Conv de Instituições Privadas - FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.12.00 Propaganda Sonora - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.13.00 Certidão Ambiental -FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.14.00 Receita Oriunda do CEFEM

4.1.9.9.0.99.00.33.09.00 Autorização Eventos - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.10.00 Bloco Manifesto - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.11.00 Certidão Pressão Sonora - FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.06.00 Pareceres Tecnicos - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.07.00 Supressão Arvores Isoladas - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.08.00 Terraplanagem - FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.03.00 Outras Receitas - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.04.00 Licenciamento Ambiental - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.05.00 Certidões - declarações - FUNDEMA 

4.1.7.3.0.00.00.33.00.00 Transferencias Instituições Privadas - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.01.00 licenciamento Mineração - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.02.00 licenciamento Supr. Vegetação - FUNDEMA

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.33.00.00 Remuneração outros dep. Rec. Não Vinc - Fundema
4.1.6.0.0.13.02.33.01.01 Serviços de Venda de Editais - FUNDEMA
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Orgão: 33 FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA 
Unidade: 01 FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001182 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.1.9.0 0.1.00 2.100.000,00 
4 3.3.1.9.1 0.1.00 150.000,00 
30 3.3.3.9.0 0.1.00 55.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.00 1.500.000,00 
8 3.3.3.9.0 0.2.24 15.000,00 
10 3.4.4.9.0 0.2.24 20.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.2.00 400.000,00 
34 3.4.4.9.0 0.1.00 70.000,00 
36 3.3.3.5.0 0.1.00 80.000,00 
37 3.4.4.5.0 0.1.00 60.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.450.000,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001183 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000,00 
12 3.3.3.9.0 0.2.00 25.000,00 

TOTAL AÇÃO 30.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
13 3.3.3.9.0 0.2.00 6.600,00 

TOTAL AÇÃO 6.600,00 
Ação: 2.001185 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
15 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
14 3.3.3.9.0 0.2.00 15.000,00 

TOTAL AÇÃO 16.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001042 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
17 3.3.3.9.0 0.2.00 11.000,00 
16 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000,00 
31 3.4.4.9.0 0.1.00 45.000,00 

TOTAL AÇÃO 61.000,00 
SubFunção: 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
Ação: 2.001187 AÇÕES DE GESTÃO AMBIENTAL - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.3.9.0 0.2.24 5.000,00 
20 3.3.3.9.0 0.2.00 150.000,00 
19 3.3.3.9.0 0.1.00 103.000,00 
35 3.4.4.9.0 0.2.00 66.000,00 

TOTAL AÇÃO 324.000,00 
Ação: 2.001188 DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.9.0 0.2.00 70.000,00 
22 3.3.3.9.0 0.2.24 33.000,00 
23 3.4.4.9.0 0.2.00 70.000,00 
24 3.4.4.9.0 0.2.24 8.000,00 

TOTAL AÇÃO 181.000,00 
Ação: 2.001189 GESTÃO DE ARBORIZAÇÃO PÚBLICA - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
32 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
25 3.3.3.9.0 0.2.24 11.000,00 
33 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 13.000,00 
Ação: 2.001190 MANUTENÇÃO DE PARQUES E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
27 3.3.3.9.0 0.2.24 11.000,00 
26 3.3.3.9.0 0.2.00 276.600,00 
28 3.4.4.9.0 0.2.00 300.000,00 
29 3.4.4.9.0 0.2.24 11.000,00 

TOTAL AÇÃO 598.600,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001009 PASEP - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013

Ação: 2.001184 CANAL DE ACESSO A INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS - OUVIDORIA - FUNDEMA
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1 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
TOTAL AÇÃO 20.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 5.700.200,00 
RECEITA 0.2.00 2.890.200,00 

0.2.24 114.000,00 
DESPESA 0.1.00 2.696.000,00 

0.2.00 2.890.200,00 
0.2.24 114.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 2.696.000,00 

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE – FTJ
RECEITAS 710.000,00 

CR FONTE VALOR 
531 0.2.00 290.000,00 
532 0.2.00 9.000,00 
535 0.2.00 1.000,00 
533 0.2.24 200.000,00 
539 0.2.24 10.000,00 
534 0.2.24 200.000,00 

DESPESAS
Orgão: 35 FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE – FTJ
Unidade: 01 FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE – FTJ
Função: 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001192 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.1.00 950.000,00 
3 3.3.1.9.1 0.1.00 40.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 700.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.00 3.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.693.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001193 COMUNICAÇÃO INTEGRADA – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
13 3.3.3.9.0 0.2.00 10.000,00 
14 3.3.3.9.0 0.2.24 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 161.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001031 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
10 3.4.4.9.0 0.2.00 150.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 
11 3.4.4.9.0 0.2.24 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 251.000,00 
SubFunção: 695 TURISMO
Programa: 0023 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
Ação: 2.001198 TURISMO DE NEGÓCIOS E EVENTOS – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
29 3.3.3.5.0 0.1.00 300.000,00 
27 3.3.3.9.0 0.1.00 4.330.000,00 
33 3.3.3.9.0 0.2.24 250.000,00 
40 3.3.3.5.0 0.2.00 60.000,00 
39 3.3.3.9.0 0.2.00 76.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.016.000,00 
Ação: 2.001199 PESQUISA TURÍSTICA – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
30 3.3.3.9.0 0.1.00 10.000,00 
34 3.3.3.9.0 0.2.24 9.000,00 
35 3.3.3.9.0 0.2.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 19.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001010 PASEP – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 20.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 7.161.000,00 

RECEITA 0.2.00 300.000,00 
0.2.24 410.000,00 

DESPESA 0.1.00 6.451.000,00 
0.2.00 300.000,00 
0.2.24 410.000,00 

4.1.3.2.1.00.00.35.01.02 Aplicação Financeira Convênios - FTJ
4.1.7.6.2.99.00.35.01.01 Outras Transf Convenios dos Estados – FTJ

4.1.3.2.1.00.00.35.01.01 Aplicação Financeira – FTJ
4.1.9.9.0.99.00.35.01.01 Outras Receitas – FTJ
4.1.7.6.1.99.00.35.01.01 Transf Convenios União – FTJ

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.1.1.00.00.35.01.01 Aluguel Imóveis – FTJ
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( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 6.451.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC
RECEITAS 269.900,00 

CR DESCRIÇAO FONTE VALOR 
1 0.2.00 24.900,00 

2 0.2.00 25.000,00 
8 0.2.00 180.000,00 
3 0.2.24 10.000,00 
4 0.2.24 10.000,00 
5 0.2.24 10.000,00 
6 0.2.24 10.000,00 

DESPESAS
Orgão: 36 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA -FMIC 
Função: 13 CULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001017 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMIC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.1.9.0 0.1.00 2.000,00 
11 3.3.3.9.1 0.1.00 2.000,00 
3 3.3.3.9.0 0.1.00 166.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 320.000,00 
SubFunção: 392 DIFUSÃO CULTURAL
Programa: 0024 CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL
Ação: 2.001018 APOIO CULTURAL - FMIC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.2.00 79.900,00 
5 3.3.3.5.0 0.1.00 175.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.1.00 1.225.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.24 20.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.1.00 15.000,00 
10 3.4.4.9.0 0.2.24 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.534.900,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 1.854.900,00 

RECEITA 0.2.00 229.900,00 
0.2.24 40.000,00 

DESPESA 0.1.00 1.585.000,00 
0.2.00 229.900,00 
0.2.24 40.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 1.585.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC
RECEITAS 180.000,00 

CR FONTE VALOR 
337 0.2.00 90.000,00 
339 0.2.00 10.000,00 
338 0.2.00 80.000,00 

DESPESAS
Orgão: 37 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC
Função: 14 DIREITOS DA CIDADANIA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001200 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
4 3.3.3.9.0 0.2.00 145.000,00 
3 3.3.3.9.0 0.1.00 27.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.1.00 11.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.00 35.000,00 

TOTAL AÇÃO 218.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 218.000,00 

RECEITA 0.2.00 180.000,00 
DESPESA 0.1.00 38.000,00 

0.2.00 180.000,00 
( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 38.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POP. E SANEAMENTO - FMTHPS
RECEITAS 2.683.000,00 

CR FONTE VALOR 
357 0.2.24 2.000,00 
371 0.2.00 20.000,00 
358 0.2.00 50.000,00 
359 0.2.00 1.000,00 4.1.6.0.0.13.02.39.01.01 Serviços de Venda de Editais - FMTHPS

4.1.3.2.5.01.99.39.01.01 Receita Rem. Outros Dep.Banc.Recursos Vinculados - FMTHPS
4.1.3.2.5.02.01.39.01.01 Remuneração de Depósitos de Poupança - FMTHPS
4.1.3.2.5.02.99.39.01.01 Remuneração Outros Dep.Rec.Não Vinc.- FMTHPS

4.1.3.2.5.02.99.37.01.01 Rec.Remuneração Outros Dep.Banc.Recursos Não Vinculados - F.200 - FMDC

4.1.9.9.0.99.00.37.00.00 Outras Receitas - FMDC

CÓDIGO DESCRIÇAO

4.2.4.7.2.99.00.36.00.00 Outras Transderencias Convenios dos Estados - FMIC

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.9.1.9.99.00.37.00.00 Outras Multas - FMDC

4.1.7.6.1.99.00.36.00.00 Outras Transferencias Convenios União - FMIC
4.1.7.6.2.99.00.36.00.00 Outras Transferencias Convenios dos Estados - FMIC
4.2.4.7.1.99.00.36.00.00 Outras Transferencias Convenios União - FMIC

4.1.3.2.5.02.99.36.01.01 Remuneração Outros Dep. Rec. Não Vinc. - FMIC
4.1.6.0.0.19.00.36.01.01 Serviços recreativos e Culturais - FMIC
4.1.9.2.2.99.00.36.00.00 Outras Restituições - FMIC

CÓDIGO
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360 0.2.89 200.000,00 
364 0.2.89 150.000,00 
365 0.2.00 150.000,00 
366 0.2.89 2.000.000,00 
361 0.2.89 100.000,00 
362 0.2.24 2.500,00 
363 0.2.24 2.500,00 
369 0.2.24 2.500,00 
370 0.2.24 2.500,00 

DESPESAS
Orgão: 39 FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPOPULAR E SANEAMENTO - FMTHPS
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPOPULAR E SANEAMENTO - FMTHPS
Função: 16 HABITAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001202 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMTHPS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 221.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 
23 3.4.4.9.0 0.2.89 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 273.000,00 
SubFunção: 482 HABITAÇÃO URBANA
Programa: 0018 HABITAÇÃO POPULAR
Ação: 2.001203 LOTES URBANIZADOS E MORADIAS - FMTHPS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
24 3.3.3.9.0 0.2.89 300.000,00 
10 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 
25 3.4.4.9.0 0.2.89 1.500.000,00 
12 3.4.5.9.0 0.1.00 1.000,00 
26 3.4.5.9.0 0.2.89 598.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.401.000,00 
Ação: 2.001204 URBANIZAÇÃO E REGULAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS - FMTHPS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
27 3.3.3.9.0 0.2.89 1.000,00 
15 3.3.3.9.0 0.2.24 7.000,00 
28 3.4.4.9.0 0.2.89 1.000,00 
17 3.4.4.9.0 0.2.24 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 14.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.688.000,00 

RECEITA 0.2.00 221.000,00 
0.2.24 12.000,00 
0.2.89 2.450.000,00 

DESPESA 0.1.00 5.000,00 
0.2.00 221.000,00 
0.2.24 12.000,00 
0.2.89 2.450.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 5.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
RECEITAS 5.016.750,00 

CR DESCRIÇAO FONTE VALOR 
528 0.2.00 200,00 
529 0.2.00 100,00 
531 0.2.00 100,00 
532 0.2.00 100,00 
552 0.2.00 1.000,00 
542 0.2.00 1.000,00 
603 0.2.00 1.000,00 
602 0.2.00 1.000,00 
604 0.2.00 1.000,00 
553 0.2.47 44.400,00 
535 0.2.47 103.500,00 
555 0.2.49 6.300,00 
536 0.2.49 132.200,00 
556 0.2.50 2.600,00 
561 0.2.50 52.800,00 
559 0.2.52 33.400,00 
562 0.2.52 53.100,00 
563 0.2.52 5.700,00 
564 0.2.52 6.300,00 
566 0.2.52 200,00 
568 0.2.52 3.400,00 
533 0.2.52 712.800,00 
537 0.2.52 1.132.600,00 
540 0.2.52 118.800,00 
541 0.2.52 132.000,00 
565 0.2.52 17.800,00 
567 0.2.52 83.000,00 

4.1.7.2.1.99.00.41.01.12 Piso Prot Soc Bas - BPC na Esc -FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.13 Piso Prot Soc Bas Var 1 - Projovem

4.1.7.2.1.99.00.41.01.05 Piso Prot Soc Esp Fixo Méd Cpx -FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.08 Piso Prot Soc Esp Alta Cpx 1 -FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.09 Piso Prot Soc Esp Alta Cpx 2 -FMAS

4.1.3.2.5.01.10.41.01.05 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - BPC
4.1.3.2.5.01.10.41.01.06 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS 
4.1.7.2.1.99.00.41.01.01 Piso Prot Soc Bas Fixo - FMAS

4.1.3.2.5.01.10.41.01.02 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS 
4.1.3.2.5.01.10.41.01.03 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - Abrigo
4.1.3.2.5.01.10.41.01.04 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - Porto

4.1.3.2.5.01.99.41.01.04 Rem Outros Dep Rec Vinc F.250
4.1.7.2.1.99.00.41.01.11 Piso Prot Soc Esp Var Méd Cpx
4.1.3.2.5.01.10.41.01.01 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.03 Piso Prot Soc Bas Var - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.03 Rem Outros Dep Rec Vinc F.249
4.1.7.2.1.99.00.41.01.04 Piso Prot Soc Esp Trans M Cpx

4.1.9.9.0.99.00.41.04.01 Outras Receitas - FUMSEAN - FMAS
4.1.9.9.0.99.00.41.05.01 Outras Receitas - FUMEDM - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.01 Rem Outros Dep Rec Vinc F.247

4.1.9.2.2.99.00.41.01.01 Outras Restituições - FMAS
4.1.9.9.0.99.00.41.01.00 Outras Rec - FMAS
4.1.9.9.0.99.00.41.02.01 Outras Receitas - FDPPD - FMAS

4.1.3.2.5.02.99.41.02.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc
4.1.3.2.5.02.99.41.04.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc
4.1.3.2.5.02.99.41.05.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc

4.2.4.7.2.99.00.39.01.01 Outras Transferencias de Convenios dos Estados - FMTHPS

CÓDIGO
4.1.3.2.5.02.99.41.01.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc F.200

4.1.7.6.1.99.00.39.01.01 Outras Transferencias de Convenios - FMTHPS
4.1.7.6.2.99.00.39.01.01 Outras Transferencias de Convenios dos Estados - FMTHPS
4.2.4.7.1.99.00.39.01.01 Outras Transferencias de Convenios da União - FMTHPS

4.1.9.9.0.99.00.39.01.01 Outras Receitas - FMTHPS
4.2.2.2.5.00.00.39.01.01 Alienação de Imóveis urbanos - FMTHPS
4.1.3.2.5.02.99.39.01.02 Transferencias Intituições Privadas - FMTHPS

4.1.3.2.5.02.01.39.01.02 Outras Transferencias da União -FMTHPS
4.1.9.1.9.99.00.39.01.01 Multas, Juros Prestações em Atraso - FMTHPS
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611 0.2.52 82.700,00 
614 0.2.52 373.700,00 
621 0.2.52 76.600,00 
622 0.2.52 115.000,00 
623 0.2.52 41.800,00 
624 0.2.52 62.700,00 
625 0.2.52 36.900,00 
612 0.2.52 3.300,00 
613 0.2.52 5.000,00 
616 0.2.52 5.600,00 
617 0.2.52 8.300,00 
618 0.2.52 3.100,00 
619 0.2.52 4.600,00 
620 0.2.52 2.700,00 
557 0.2.53 14.500,00 
615 0.2.53 73.800,00 
570 0.2.53 201.000,00 
543 0.2.53 1.022.750,00 
558 0.2.63 8.900,00 
573 0.2.63 227.400,00 

DESPESAS
Orgão: 41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001210 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.3.9.0 0.1.00 114.800,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 2.200,00 

TOTAL DA AÇÃO 117.000,00 
Ação: 2.001210 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
103 3.3.3.9.0 0.2.52 2.580,00 
104 3.4.4.9.0 0.2.52 83.420,00 

TOTAL DA AÇÃO 86.000,00 
SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Ação: 2.001213 POLÍTICAS DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
32 3.3.3.9.0 0.2.50 55.400,00 
30 3.3.3.9.0 0.1.00 16.700,00 

TOTAL DA AÇÃO 72.100,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Ação: 2.001211 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.5.0 0.1.00 541.900,00 
18 3.3.3.9.0 0.2.52 1.253.000,00 
19 3.3.3.9.0 0.2.49 138.500,00 

105 3.4.4.9.0 0.2.52 44.900,00 
17 3.3.3.9.0 0.1.00 592.190,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.570.490,00 
Ação: 2.001212 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
24 3.3.3.5.0 0.1.00 1.350.200,00 
27 3.3.3.9.0 0.2.52 386.100,00 
28 3.3.3.9.0 0.2.53 108.300,00 
26 3.3.3.9.0 0.1.00 338.200,00 
75 3.4.4.9.0 0.1.00 23.800,00 

106 3.4.4.9.0 0.2.52 82.200,00 
29 3.4.4.9.0 0.2.53 267.100,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.555.900,00 
Programa: 0020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.001215 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.5.0 0.1.00 839.200,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.52 1.268.900,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.47 147.900,00 
8 3.3.3.9.0 0.2.53 107.200,00 
9 3.3.3.9.0 0.2.63 70.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 284.800,00 
10 3.4.4.9.0 0.2.53 98.774,80 
11 3.4.4.9.0 0.2.63 166.300,00 
67 3.4.4.9.0 0.1.00 240.708,80 

TOTAL DA AÇÃO 3.223.783,60 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.15 Piso Prot Soc Bas Var - IGD

4.1.7.6.1.99.00.41.01.01 Outras Transf Conv União - FMAS
4.2.4.7.1.99.00.41.01.00 Outras Transf Conv União 
4.1.3.2.5.01.99.41.01.06 Rem Outros Dep Rec Vinc F.263

4.1.3.2.5.01.99.41.01.13 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS Benefícios Eventuais -Custeio- F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.05 Rem Outros Dep Rec Vinc F.253

4.1.3.2.5.01.99.41.01.08 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- Conv.União -Investimento- F.253 - FMAS

4.1.3.2.5.01.99.41.01.10 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS Alta Complexidade -Custeio- F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.11 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS CREAS -Investimento- F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.12 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS CREAS -Custeio- F.252 - FMAS

4.1.3.2.5.01.10.41.01.09 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados do FNAS _ IGD SUAS - F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.10.41.01.10 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados do FNAS - Acessuas Trabalho - F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.09 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS Alta Complexidade -Investimento- F.252- FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.21 Piso Prot.Social Especial - FEAS CREAS -Investimento- F.252 - FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.22 Piso Prot.Social Especial - FEAS CREAS -Custeio- F.252 - FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.23 Piso Prot.Social Especial - FEAS Benefício Eventuais -Custeio- F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.18 Piso Prot.Social Básico _ Acessuas Trabalho - F.252 - FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.19 Piso Prot.Social Especial - FEAS Alta Complexidade -Investimento- F.252 - FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.20 Piso Prot.Social Especial - FEAS Alta Complexidade -Custeio- F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.17 IGD SUAS _ Recursos do FNAS - F.252 - FMAS
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Ação: 1.001034 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO - FMAS
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
35 3.4.4.9.0 0.1.00 77.291,20 
36 3.4.4.9.0 0.2.53 730.675,20 

TOTAL DA AÇÃO 807.966,40 
TOTAL DA UNIDADE 9.433.240,00 

Unidade: 02 FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - FMDPPD
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001220 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDPPD

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
81 3.3.3.9.0 0.1.00 52.800,00 
39 3.3.3.9.0 0.2.00 1.100,00 

TOTAL DA AÇÃO 53.900,00 
SubFunção: 242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001221 APOIO AS POLÍTICAS DE GARANTIA DOS DIR.DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - FMDPPD

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
40 3.3.3.9.0 0.1.00 57.200,00 

TOTAL DA AÇÃO 57.200,00 
TOTAL DA UNIDADE 111.100,00 

Unidade: 04 FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - FUMSEAN
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001243 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMSEAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
54 3.3.3.9.0 0.2.00 1.100,00 
84 3.3.3.9.0 0.1.00 40.800,00 

TOTAL DA AÇÃO 41.900,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001244 APOIO AS POLÍTICAS DE COMBATE À FOME - FUMSEAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
55 3.3.3.9.0 0.1.00 69.300,00 

TOTAL DA AÇÃO 69.300,00 
TOTAL DA UNIDADE 111.200,00 

Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - FUMEDM
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001245 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMEDM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
85 3.3.3.9.0 0.1.00 22.400,00 
60 3.3.3.9.0 0.2.00 1.100,00 

TOTAL DA AÇÃO 23.500,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001246 APOIO AS ´POLÍTICAS DE PROTEÇÃO E DESPESA DOS DIREITOS DA MULHER - FUMEDM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
63 3.3.3.9.0 0.1.00 87.610,00 

TOTAL DA AÇÃO 87.610,00 
TOTAL DA UNIDADE 111.110,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 9.766.650,00 

RECEITA 0.2.00 5.500,00 
0.2.47 147.900,00 
0.2.49 138.500,00 
0.2.50 55.400,00 
0.2.52 3.121.100,00 
0.2.53 1.312.050,00 
0.2.63 236.300,00 

DESPESA 0.1.00 4.749.900,00 
0.2.00 5.500,00 
0.2.47 147.900,00 
0.2.49 138.500,00 
0.2.50 55.400,00 
0.2.52 3.121.100,00 
0.2.53 1.312.050,00 
0.2.63 236.300,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 4.749.900,00 

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
RECEITAS 245.000,00 

CR FONTE VALOR 
409 0.2.00 33.000,00 
410 0.2.00 192.000,00 4.1.7.3.0.00.00.42.00.00 Transf Inst Priv - FMDCA

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.42.01.00 Rem outros Dep Rec Não Vinc - FMDCA
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412 0.2.00 18.000,00 
413 0.2.00 2.000,00 

DESPESAS
Orgão: 42 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001218 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDCA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.0 0.1.00 171.000,00 
20 3.3.3.9.0 0.2.00 2.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 173.000,00 
SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001219 APOIO POLÍTICO DE GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.3.5.0 0.2.00 102.200,00 
4 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.2.00 67.365,00 
7 3.4.4.5.0 0.2.00 38.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.00 35.435,00 

TOTAL DA AÇÃO 263.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 436.000,00 

RECEITA 0.2.00 245.000,00 
DESPESA 0.1.00 191.000,00 

0.2.00 245.000,00 
( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 191.000,00 

FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - FMMA 
RECEITAS 8.229.600,00 

CR FONTE VALOR 
1 0.2.00 210.000,00 
3 0.2.00 5.500,00 
7 0.2.00 380.000,00 
8 0.2.00 180.000,00 
9 0.2.00 100.000,00 
10 0.2.00 100.000,00 
11 0.2.00 100.000,00 
16 0.2.00 100.000,00 
12 0.2.00 6.050,00 
17 0.2.00 200.000,00 
18 0.2.00 100.000,00 
19 0.2.00 800.000,00 
20 0.2.00 385.000,00 
21 0.2.00 11.000,00 
22 0.2.00 650.000,00 
13 0.2.00 6.050,00 
15 0.2.24 250.000,00 
4 0.2.24 305.000,00 
5 0.2.24 330.000,00 
6 0.2.24 4.000.000,00 
14 0.2.24 5.500,00 
2 0.2.24 5.500,00 

DESPESAS
Orgão: 44 FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - FMMA    
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - FMMA 
Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001222 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.1.9.0 0.2.00 30.250,00 
3 3.3.3.9.0 0.2.00 1.000.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.24 150.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.2.00 16.940,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.24 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.227.190,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001223 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
9 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001037 CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA - FMMA

4.2.4.7.1.04.00.44.00.00 Transf Conv União dest Prog - FMMA
4.2.4.7.2.04.00.44.00.00 Transf Conv Estado dest Prog de Meio

4.1.7.6.1.99.00.44.00.00 Outras Transf Conv União - FMMA
4.1.7.6.2.99.00.44.00.00 Outras Transf Conv Estado - FMMA
4.1.7.6.4.00.00.44.00.00 Transf Conv Inst Priv - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.11 Aterro Industrial - FMMA
4.2.4.2.2.99.00.44.00.00 Outras Transf Estados - FMMA
4.1.3.2.5.01.99.44.00.00 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinculados - F. 224 - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.08 Terreno Mortuário - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.09 Receita Reposição Florestal - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.10 Parques Públicos Municipais - FMMA

4.2.4.2.1.99.00.44.00.00 Outras Transf União - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.06 Taxas de Concessão de Serviços Funerários - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.07 Taxa de Embelezamento - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.03 Rec Reposição Florestal - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.04 Parques Públ Mun. - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.05 Aterro Industrial - FMMA

4.1.9.1.9.35.00.44.00.00 Multas Por Danos ao Meio Amb - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.01 Outras Rec - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.02 Rec Cemitérios - FMMA

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.44.00.00 Rem Outros Dep Rec Não Vinc - FMMA
4.1.7.3.0.00.00.44.00.00 Transfe Inst Privadas - FMMA 

4.1.7.5.0.00.00.42.01.00 Transf de pessoas Físicas - FMDCA
4.1.9.2.2.99.00.42.00.00 Restituições Diversas - FMDCA
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CR CD FONTE Fixado R$ 2013
13 3.4.4.9.0 0.2.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001224 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES AMBIENTAIS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
14 3.3.3.5.0 0.2.00 24.200,00 
15 3.3.3.5.0 0.2.24 500.000,00 
18 3.3.3.9.0 0.2.24 1.856.000,00 
17 3.3.3.9.0 0.2.00 886.650,00 
16 3.3.3.9.0 0.1.00 44.000,00 
19 3.4.4.9.0 0.2.00 121.000,00 
20 3.4.4.9.0 0.2.24 950.000,00 
29 3.3.3.9.1 0.2.24 760.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 5.141.850,00 
Ação: 2.001225 MANUTENÇÃO DE PARQUES AMBIENTAIS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.9.0 0.2.00 217.800,00 
22 3.3.3.9.0 0.2.24 220.000,00 
24 3.4.4.9.0 0.2.24 330.000,00 
23 3.4.4.9.0 0.2.00 200.860,00 

TOTAL DA AÇÃO 968.660,00 
Ação: 2.001227 MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS PÚBLICOS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.2.00 738.100,00 
28 3.4.4.9.0 0.1.00 26.000,00 
12 3.4.4.9.0 0.2.00 60.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 824.600,00 
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
Ação: 2.001226 SUBVENÇÕES/CONVÊNIOS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.5.0 0.2.00 36.300,00 
7 3.3.3.5.0 0.2.24 100.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 136.300,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 8.300.600,00 

RECEITA 0.2.00 3.333.600,00 
0.2.24 4.896.000,00 

DESPESA 0.1.00 71.000,00 
0.2.00 3.333.600,00 
0.2.24 4.896.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 71.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO DISTR. DE PIRABEIRABA 
RECEITAS 7.000,00 

CR DESCRIÇAO FONTE VALOR 
2 0.2.00 3.000,00 
3 0.2.89 4.000,00 

DESPESAS
Orgão: 45 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE PIRABEIRABA
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE PIRABEIRABA
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001228 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMDEPI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.4.4.9.0 0.2.89 4.000,00 
3 3.3.3.9.0 0.1.00 3.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.2.00 500,00 
4 3.4.4.9.0 0.1.00 4.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.500,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001229 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - FUMDEPI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
6 3.3.3.9.0 0.1.00 896.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.00 2.500,00 

TOTAL AÇÃO 898.500,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 910.000,00 

RECEITA 0.2.00 3.000,00 
0.2.89 4.000,00 

DESPESA 0.1.00 903.000,00 
0.2.00 3.000,00 
0.2.89 4.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 903.000,00 

4.1.9.9.0.99.00.45.00.00 Outras receitas - FUMDEPI
4.2.2.1.9.00.00.45.01.01 Alienação de Outros Bens Móveis - FUMDEPI

CÓDIGO
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBLICO DE JOINVILLE
RECEITAS 210.813.700,00 

CR FONTE VALOR 
80 0.2.00 7.569.200,00 
77 0.2.03 21.000,00 
78 0.2.03 23.000,00 
6 0.2.03 3.500.000,00 
7 0.2.03 420.000,00 
8 0.2.03 120.000,00 
9 0.2.03 3.800.000,00 
10 0.2.03 43.000,00 
11 0.2.03 28.000,00 
12 0.2.03 309.000,00 
13 0.2.03 31.000,00 
14 0.2.03 17.000,00 
15 0.2.03 63.000,00 
16 0.2.03 2.000,00 
17 0.2.03 7.065.000,00 
18 0.2.03 51.000,00 
19 0.2.03 8.300,00 
20 0.2.03 1.000,00 
21 0.2.03 11.000,00 
22 0.2.03 9.800.000,00 
23 0.2.03 12.000,00 
25 0.2.03 356.000,00 
24 0.2.03 36.000,00 
26 0.2.03 360.000,00 
27 0.2.03 39.000,00 
32 0.2.03 83.000.000,00 
35 0.2.03 2.000.000,00 
36 0.2.03 3.000.000,00 
37 0.2.03 1.000,00 
38 0.2.03 80.000,00 
39 0.2.03 100.000,00 
40 0.2.03 1.000,00 
41 0.2.03 2.100.000,00 
42 0.2.03 2.000.000,00 
43 0.2.03 1.000,00 
44 0.2.03 180.000,00 
45 0.2.03 1.000,00 
46 0.2.03 21.000.000,00 
47 0.2.03 850.000,00 
48 0.2.03 250.000,00 
49 0.2.03 7.600.000,00 
50 0.2.03 85.000,00 
51 0.2.03 55.000,00 
52 0.2.03 620.000,00 
53 0.2.03 61.000,00 
54 0.2.03 34.000,00 
55 0.2.03 125.000,00 
57 0.2.03 14.000.000,00 
58 0.2.03 102.000,00 
59 0.2.03 17.000,00 
62 0.2.03 19.000.000,00 
64 0.2.03 5.700.000,00 
79 0.2.03 5.800.000,00 
65 0.2.03 1.700.000,00 
66 0.2.03 250.000,00 
67 0.2.03 100.000,00 
68 0.2.03 1.000,00 
69 0.2.03 780.000,00 
70 0.2.03 30.000,00 
71 0.2.03 690.000,00 
72 0.2.03 200,00 
73 0.2.03 1.250.000,00 
74 0.2.03 850.000,00 
75 0.2.03 450.000,00 
98 0.2.03 1.200.000,00 
94 0.2.03 1.500.000,00 
95 0.2.03 9.000,00 
96 0.2.03 5.000,00 
76 0.2.03 550.000,00 

DESPESAS
Orgão: 48 INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICO DE JOINVILLE
Unidade: 01 INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBLICO DE JOINVILLE
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001230 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.1.9.0 0.2.00 2.600.000,00 
2 3.3.1.9.1 0.2.00 572.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 1.951.200,00 

4.7.9.1.2.99.01.48.01.02 Multas e Juros de Mora de Outras Contrib.Principal - Lei 7186/2011 - IPR
4.1.9.1.8.01.00.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Aluguel

4.8.2.2.9.00.00.48.01.04 PMJ - terreno do Boa Vista - IPR

4.8.2.2.9.00.00.48.01.03 PMJ - Expoville Atualiz. Monetária - IPR
4.7.2.1.0.29.13.48.01.03 Contribuição Previdenciária Amort. Def. Atuarial - Lei 6.883/2011 - IPR
4.7.2.1.0.29.15.48.01.02 Contrib.Previdenciaria reg.parc.débitos - Lei 7186/2011 - IPR

4.7.9.9.0.99.00.48.01.01 Outras receitas - IPR
4.8.2.2.9.00.00.48.01.01 PMJ - Expoville - IPR
4.8.2.2.9.00.00.48.01.02 PMJ - Expoville - Juros - IPR

4.7.9.1.2.99.01.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Outras Contribuições Principal - IPR
4.7.9.2.1.99.00.48.01.01 Outras indenizações - IPR
4.7.9.2.2.99.00.48.01.01 Outras Restituições - IPR

4.7.3.1.1.00.00.48.01.01 Aluguéis - IPR
4.7.9.1.2.29.01.48.01.01 Multas e Juros de Mora da Contribuição Patronal p/RPP- IPR
4.7.9.1.2.29.02.48.01.01 Multas e Juros de Mora da  Contrib.Servidor p/RPP - IPR

4.7.2.1.0.29.13.48.01.01 Contribuição Previdenciaria Amort. Def. Atuarial - Lei 5.160/2004 - IPR
4.7.2.1.0.29.13.48.01.02 Contribuição Previdenciária Amort. Def. Atuarial - Lei 6.364/2008 - IPR
4.7.2.1.0.29.15.48.01.01 Contribuição previdenciaria reg. parc. débitos - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.13 AMAE - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.14 PROMOTUR - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.17 Contribuição FUNDEB - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.09 Fundação Mun do meio ambiente - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.10 Fundação IPPUJ - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.12 Fundo Mun de Saúde - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.06 Fund Municipal Albano Schmidt - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.07 Fund Cultural de Joinville - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.08 Fund Mun dos Esportes Lazer e Eventos - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.03 Ipreville - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.04 Hospital Municipal São José - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.05 Fund Municipal 25 de Julho - IPR

4.1.9.9.0.99.00.48.01.01 Outras Receitas - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.18 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.02 Camara de Vereadore de Joinville - IPR

4.1.9.2.2.10.00.48.01.01 Compensações previdenciárias (INSS) - IPR
4.1.9.2.2.10.00.48.01.02 Compensações previdenciárias  (RPPS) - IPR
4.1.9.2.2.99.00.48.01.01 Restituições Diversas - IPR

4.1.9.1.2.29.01.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Contr. Patronal para RPPS - IPR
4.1.9.1.2.29.02.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Contrib. Servidor para RPPS - IPR
4.1.9.2.1.99.00.48.01.01 Indenizações Diversas - IPR

4.1.3.2.8.20.00.48.01.01 Fundo de Cotas de Ações - IPR
4.1.3.2.9.00.00.48.01.01 Outras Receitas de Valores Mobiliários - IPR
4.1.3.2.9.00.00.48.01.02 Outras Receitas de Valores Mobiliários - FDC's - IPR

4.1.3.1.9.00.00.48.01.01 Permissão de Uso - Quiosque - IPR
4.1.3.2.8.10.00.48.01.04 Fundo de Investimento de Renda Fixa FIF'S - IPR
4.1.3.2.8.10.00.48.01.05 Fundo de Investimento de Renda Fixa FAC'S - IPR

4.1.2.1.0.29.09.48.01.01 Contribuição do Servidor Inativo para o  Regime Próprio de Previdência - IPR
4.1.2.1.0.29.11.48.01.01 Contribuições de Pensionista para Regime Próprio de Previdência - IPR
4.1.3.1.1.00.00.48.01.01 Aluguel Imóveis  - CONURB - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.16 Contrib. Segurado Facultativo - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.17 Contrib. FUNDEB - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.18 Contrib. Segurado Ced. Linc. - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.13 Amae - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.14 Promotur - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.15 Contrib. Servidor Aux. Rec. - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.10 Fundação IPPUJ - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.11 Conurb - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.12 Fundo Mun. de Saúde - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.07 Fundação Cultural de Joinville - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.08 Fundação Mun. Esportes - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.09 Fundação Mun. de Meio Ambiente - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.04 Hospital Mun. São José - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.05 Fundação Mun. 25 de Julho - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.06 Fundação Mun. Albano Schmidt - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.01 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.02 Câmara de  Vereadores de Joinville - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.03 IPREVILLE - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.01 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR
4.1.2.1.0.29.01.48.01.01 Contribuição Patronal Facultativo - IPR
4.1.2.1.0.29.01.48.02.01 Contribuição Patronal Servidor Cedido ou Licenciado - IPR
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5 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.00 85.000,00 
7 3.4.4.9.1 0.2.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.210.200,00 
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001233 PROGRAMA DE PREPARAÇÃO PARA APOSENTADORIA - PPA - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
9 3.3.3.9.0 0.2.00 65.000,00 
10 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 66.000,00 
Ação: 2.001234 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PREVIDENCIARIA - PEP - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.2.00 8.500,00 

TOTAL AÇÃO 8.500,00 
Ação: 2.001235 PROGRAMA DE QUALIDADE DE VIDA - PQV - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.2.00 68.000,00 
13 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 
14 3.4.4.9.0 0.2.00 10.500,00 

TOTAL AÇÃO 79.500,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001232 QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
15 3.3.3.9.0 0.2.00 179.000,00 
16 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 180.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001236 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.3.9.0 0.2.00 105.000,00 

TOTAL AÇÃO 105.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001011 PASEP - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.9.0 0.2.00 1.920.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.920.000,00 
Função: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001012 RESERVAS MATEMÁTICAS - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
17 3.9.9.9.9 0.2.03 126.304.000,00 

TOTAL AÇÃO 126.304.000,00 
SubFunção: 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001014 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SEGURANDOS DO IPREVILLE - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.9.0 0.2.03 76.940.500,00 

TOTAL AÇÃO 76.940.500,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 210.813.700,00 

RECEITA 0.2.00 7.569.200,00 
0.2.03 203.244.500,00 

DESPESA 0.2.00 7.569.200,00 
0.2.03 203.244.500,00 

 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERV. ÁGUA E ESGOTO DE JOINVILLE
RECEITAS 2.035.000,00 

CR FONTE VALOR 
11 0.2.00 414.000,00 
8 0.2.00 1.620.000,00 
9 0.2.00 1.000,00 

DESPESAS

Orgão: 49 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS ÁGUA E ESGOTO DE JOINVILLE
Unidade: 01 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS ÁGUA E ESGOTO DE JOINVILLE
Função: 17 SANEAMENTO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001237 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.2.00 915.000,00 
3 3.3.1.9.1 0.2.00 160.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 500.000,00 

4.1.6.0.0.99.00.49.01.03 Resíduos Sólidos - AMAE

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.49.01.01 Rendimento Títulos - Rem.Outros Dep.Rec.Não Vinc. - AMAE
4.1.6.0.0.99.00.49.01.01 Repasse CAJ - AMAE
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5 3.4.4.9.0 0.2.00 50.000,00 
TOTAL AÇÃO 1.625.000,00 

SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001238 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
7 3.3.3.9.0 0.2.00 50.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001251 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.0 0.2.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001038 AQUISIÇÃO / CONSTRUÇÃO DE SEDE PRÓPRIA - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
10 3.4.4.9.0 0.2.00 500,00 
11 3.4.5.9.0 0.2.00 500,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001239 SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.2.00 145.000,00 
13 3.4.4.9.0 0.2.00 24.000,00 

TOTAL AÇÃO 169.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001013 PASEP - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
6 3.3.3.9.0 0.2.00 40.000,00 

TOTAL AÇÃO 40.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.035.000,00 

RECEITA 0.2.00 2.035.000,00 
DESPESA 0.2.00 2.035.000,00 

 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO – FMDI
RECEITAS 55.100,00 

CR FONTE VALOR 
1 0.2.00 100,00 
2 0.2.00 36.000,00 
3 0.2.00 18.000,00 
4 0.2.00 1.000,00 

DESPESAS

Orgão: 50 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS – FMDI
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS – FMDI
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001241 MANUTENÇÃO DO PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – FMDI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 45.000,00 
2 3.3.3.9.0 0.2.00 11.000,00 

TOTAL AÇÃO 56.000,00 
SubFunção: 241 ASSISTÊNCIA DO IDOSO
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001242 APOIO AS POLÍTICAS DE PROTEÇÃO A DEFESA DAS PESSOAS IDOSAS – FMDI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.3.9.0 0.1.00 65.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 44.100,00 

TOTAL AÇÃO 109.100,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001039 CONTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES – FMDI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
5 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 166.100,00 

0.2.00 55.100,00 
DESPESA 0.1.00 111.000,00 

0.2.00 55.100,00 
( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 111.000,00 

4.1.7.3.0.00.00.50.01.01 Transf. Instituições Privadas - FMDI
4.1.7.5.0.00.00.50.01.01 Transferências de Pessoas Físicas - FMDI
4.1.9.9.0.99.00.50.01.01 Outras Receitas - FMDI

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.50.01.01 Remuneração Outros Dep.Rec.Não Vinc. - FMDI
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INSTITUTO DE TRÃNSITO E TRANSPORTE DE JOINVILLE – ITTRAN
RECEITAS 40.690.000,00 

CR FONTE VALOR 
1 0.2.00 180.000,00 
2 0.2.00 410.000,00 
3 0.2.00 850.000,00 
4 0.2.00 280.000,00 
5 0.2.00 250.000,00 
6 0.2.00 390.000,00 
7 0.2.00 475.000,00 
8 0.2.00 380.000,00 
9 0.2.00 550.000,00 
10 0.2.00 700.000,00 
11 0.2.00 360.000,00 
15 0.2.00 134.000,00 
18 0.2.00 20.000,00 
19 0.2.00 15.000,00 
20 0.2.00 1.000.000,00 
27 0.2.00 40.000,00 
28 0.2.00 136.000,00 
29 0.2.00 2.941.000,00 
30 0.2.00 380.000,00 
31 0.2.00 1.984.000,00 
32 0.2.00 450.000,00 
33 0.2.00 150.000,00 
34 0.2.00 850.000,00 
16 0.2.24 1.000,00 
36 0.2.24 49.000,00 
37 0.2.24 500.000,00 
12 0.2.54 50.000,00 
21 0.2.54 1.990.000,00 
13 0.2.55 50.000,00 
22 0.2.55 1.990.000,00 
14 0.2.56 70.000,00 
23 0.2.56 2.857.000,00 
24 0.2.56 4.200.000,00 
25 0.2.56 3.757.000,00 
26 0.2.56 12.200.000,00 
17 0.2.89 1.000,00 
35 0.2.89 50.000,00 

DESPESAS

Orgão: 61 INSTITUTO DE TRÃNSITO E TRANSPORTE – ITTRAN
Unidade: 01 INSTITUTO DE TRÃNSITO E TRANSPORTE – ITTRAN
Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA
SubFunção: 181 POLICIAMENTO
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 1.001044 IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DISC-DENÚNCIA – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.2.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 50.000,00 
Ação: 2.001267 SEGURANÇA NO TRANSITO – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.5.0 0.2.56 300.000,00 
2 3.3.3.5.0 0.1.00 270.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.56 11.500.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.55 1.620.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.2.54 1.620.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.24 50.000,00 
11 3.4.4.9.0 0.2.89 51.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.2.55 420.000,00 
10 3.4.4.9.0 0.2.56 3.200.000,00 
3 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.54 420.000,00 

TOTAL AÇÃO 19.461.000,00 
Ação: 2.001268 FISCALIZAÇÃO NO TRANSITO – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
13 3.3.3.9.0 0.2.56 4.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.000.000,00 
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001263 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.1.9.0 0.2.56 2.280.000,00 

4.1.3.2.5.01.99.61.01.06 Aplicação Financeira - Alienação de Bens - ITTRAN

4.2.2.1.9.00.00.61.01.01 Alienação de Outros Bens Móveis - ITTRAN

4.1.9.1.9.50.00.61.01.01 Multas por Auto de Infração - ITTRAN

4.1.9.1.9.50.00.61.01.02 Estacionamento - ITTRAN

4.1.9.1.9.50.00.61.01.03 Equipamentos Eletronicos - ITTRAN

4.1.9.1.9.15.00.61.01.02 Policia Civil - ITTRAN

4.1.3.2.5.01.99.61.01.03 Aplicação Financeira - Convênios de Trânsito - ITTRAN

4.1.9.1.9.15.00.61.01.03 Multas RP - ITTRAN

4.1.3.2.5.01.99.61.01.01 Aplicação Financeira - PM - ITTRAN

4.1.9.1.9.15.00.61.01.01 Policia Militar - ITTRAN

4.1.3.2.5.01.99.61.01.02 Aplicação Financeira - PC - ITTRAN

4.1.3.2.5.01.99.61.01.05 Aplicação Financeira - Convênios F.224 -  ITTRAN

4.2.4.7.1.99.00.61.01.01 Outras Transf. Convênios União - ITTRAN

4.2.4.7.2.99.00.61.01.01 Outras Transf. Convênios dos Estados - ITTRAN

4.1.9.9.0.99.00.61.01.04 Receitas Recuperação FUNSET- ITTRAN

4.1.9.9.0.99.00.61.01.05 Ressarcimento de Despesas - ITTRAN

4.1.9.9.0.99.00.61.01.06 Outras Receitas - ITTRAN

4.1.9.9.0.99.00.61.01.01 Acesso a Plataforma - Selos - ITTRAN

4.1.9.9.0.99.00.61.01.02 Estacionamento Rotativo na Rodoviária - ITTRAN

4.1.9.9.0.99.00.61.01.03 Regularização de Bens Imóveis - ITTRAN

4.1.7.6.1.99.00.61.01.01 Outras Transf. Convenios União - ITTRAN

4.1.9.1.9.50.00.61.01.04 Auto de Infração - Fiscalização nas Empresa de Ônibus - ITTRAN

4.1.9.2.1.06.00.61.01.01 Indenização Danos ao Patrimônio Público - ITTRAN

4.1.3.2.5.01.99.61.01.04 Aplicação Financeira - ITTRAN

4.1.6.0.0.13.07.61.01.01 Serviços de Fotocópias ou Cópias Heliográficas - ITTRAN

4.1.6.0.0.13.99.61.01.01 Autenticação de Documentos pelo Servidor - ITTRAN

4.1.1.3.0.04.00.61.01.01 Contribuições de Melhorias - Calçadas - ITTRAN

4.1.1.3.0.99.00.61.01.01 Outras Contribuições de Melhorias - Calçadas - ITTRAN

4.1.3.1.1.00.00.61.01.01 Aluguel Imóveis - ITTRAN

4.1.1.2.2.99.00.61.01.03 Taxa de Calçada Padronizada - ITTRAN

4.1.1.2.2.99.00.61.01.04 Concessão de Areas Publicas - ITTRAN

4.1.1.2.2.99.00.61.01.05 Diversas Taxas Pela Prest. de Serviço - ITTRAN

4.1.1.2.1.26.00.61.01.03 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - ITTRAN

4.1.1.2.2.99.00.61.01.01 Taxa de Comércio Ambulante - ITTRAN

4.1.1.2.2.99.00.61.01.02 Concessões e Permissões - Taxa de Vistoria - ITTRAN

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.1.2.1.26.00.61.01.01 Taxa de Propaganda Sonora/Carro de Som - ITTRAN

4.1.1.2.1.26.00.61.01.02 Taxa Anual de Outdoor/Publicidade - ITTRAN
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16 3.3.1.9.0 0.2.00 2.280.000,00 
14 3.3.1.9.0 0.1.00 2.600.000,00 
15 3.3.1.9.1 0.1.00 1.420.000,00 
17 3.3.1.9.1 0.2.00 1.504.000,00 
19 3.3.1.9.1 0.2.56 1.504.000,00 
20 3.3.3.5.0 0.2.00 100.000,00 
21 3.3.3.9.0 0.2.00 900.000,00 
22 3.4.4.9.0 0.2.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 13.388.000,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001264 QUALIFICAÇÃO/CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
23 3.3.3.9.0 0.2.00 180.000,00 
24 3.4.4.9.0 0.2.00 120.000,00 

TOTAL AÇÃO 300.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001265 COMUNICAÇÃO INTEGRADA – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
25 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
26 3.3.3.9.0 0.2.00 400.000,00 
27 3.3.3.9.0 0.2.56 300.000,00 

TOTAL AÇÃO 701.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001043 OBRAS PÚBLICAS – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
28 3.3.3.5.0 0.1.00 10.000,00 
29 3.3.3.5.0 0.2.00 50.000,00 
30 3.3.3.9.0 0.1.00 80.000,00 
31 3.3.3.9.0 0.2.00 350.000,00 
32 3.4.4.5.0 0.1.00 10.000,00 
33 3.4.4.5.0 0.2.00 90.000,00 
36 3.4.4.9.0 0.2.24 500.000,00 
35 3.4.4.9.0 0.2.00 300.000,00 
34 3.4.4.9.0 0.1.00 581.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.971.000,00 
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001266 GESTÃO DE PARQUES E JARDINS – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
39 3.3.3.5.0 0.1.00 10.000,00 
40 3.3.3.5.0 0.2.00 200.000,00 
41 3.3.3.9.0 0.1.00 1.600.000,00 
42 3.3.3.9.0 0.2.00 300.000,00 
44 3.4.4.5.0 0.2.00 60.000,00 
43 3.4.4.5.0 0.1.00 100.000,00 
45 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 
46 3.4.4.9.0 0.2.00 250.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.570.000,00 
Ação: 2.001269 GESTÃO DA RODOVIÁRIA – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
37 3.3.3.9.0 0.2.00 3.791.000,00 
38 3.4.4.9.0 0.2.00 1.200.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.991.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 47.432.000,00 

RECEITA 0.2.00 12.925.000,00 
0.2.24 550.000,00 
0.2.54 2.040.000,00 
0.2.55 2.040.000,00 
0.2.56 23.084.000,00 
0.2.89 51.000,00 

DESPESA 0.1.00 6.742.000,00 
0.2.00 12.925.000,00 
0.2.24 550.000,00 
0.2.54 2.040.000,00 
0.2.55 2.040.000,00 
0.2.56 23.084.000,00 
0.2.89 51.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 6.742.000,00 

FUNDO DE DEFESA CIVIL – FUMPROC
RECEITAS 254.000,00 

CR FONTE VALOR 
3 0.2.00 2.000,00 
1 0.2.24 1.000,00 
2 0.2.24 1.000,00 

4.1.1.2.1.26.00.61.01.01 Outras Receitas - FUMPROC
4.1.1.2.1.26.00.61.01.02 Outras Transf.de Convênios da União - FUMPROC
4.1.1.2.1.26.00.61.01.03 Outras Transf.de Convênio dos Estados - FUMPROC

CÓDIGO DESCRIÇAO
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DESPESAS

Orgão: 62 FUNDO DE DEFESA CIVIL – FUMPROC
Unidade: 62 FUNDO DE DEFESA CIVIL – FUMPROC
Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA
SubFunção: 182 DEFESA CIVIL
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001261 AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL – FUMPROC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 46.000,00 
2 3.3.3.9.0 0.2.00 1.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.24 1.000,00 
3 3.4.4.9.0 0.2.00 1.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.2.24 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 50.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 50.000,00 

0.2.00 2.000,00 
0.2.24 2.000,00 

DESPESA 0.1.00 46.000,00 
0.2.00 2.000,00 
0.2.24 2.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 46.000,00 
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MUNICÍPIO: JOINVILLE
SANTA CATARINA

Funcional Programa: Crescimento Econômico
29.01.20.606.0026.2.1142-3.3.90-17 Ação: Desenvolvimento do Meio Rural - FM25J

Funcional Programa: Modernização da Gestão
28.01.12.363.0003.2.1139-3.3.90-11 Ação: Capacitação e Requalificação Profissional - FUNDAMAS

Funcional Programa: Qualificação de Equipamentos Públicos
46.01.10.451.0015.1.1021-4.4.90-59 Ação: Construção, Reforma e Ampliação na Secretaria da Saúde - FMS

Funcional Programa: Melhoria dos Serviços Públicos
44.01.18.541.0016.2.1227-4.4.90-12 Ação: Manutenção de Cemitérios Públicos - FMMA

Funcional Programa: Melhoria dos Serviços Públicos
30.01.15.451.0016.2.1153-4.4.90-27 Ação: Elaboração e Acompanhamento de Projetos de Infraestrutura - IPPUJ

Funcional Programa: Qualificação de Equipamentos Públicos
32.01.13.391.0015.1.1030-4.4.90-109 Ação: Reforma, Restauração e Adequação de Espaços Culturais - FCJ

Funcional Programa: Qualificação de Equipamentos Públicos
31.01.27.454.0015.1.1027-4.4.90-21 Ação: Construções, Reformas e Ampliações - FELEJ

Funcional Programa: Qualificação de Equipamentos Públicos
61.01.15.451.0015.1.1043-4.4.90-34 Ação: Obras Públicas - ITTRAN

Funcional Programa: Segurança e Cidadania
61.01.06.181.0022.2.1267-3.3.90-7 Ação: Segurança no Trânsito - ITTRAN

Funcional Programa: Segurança e Cidadania
09.01.14.422.0022.2.1008-3.3.90-27 Ação: Juventude em Ação - GVP

Funcional Programa: Melhoria dos Serviços Públicos
07.01.15.451.0016.2.1043-3.3.90-178 Ação: Manutenção de Vias Públicas - SEINFRA

Funcional Programa: Melhoria dos Serviços Públicos
07.01.15.451.0016.1.1013-4.4.90-196 Ação: Obras de Artes, Drenagens e Dragagens - SEINFRA

Funcional Programa: Melhoria dos Serviços Públicos
07.01.15.451.0016.1.1011-4.4.90-171 Ação: Obras de Pavimentação - SEINFRA

Funcional Programa: Apoio Administrativo
12.01.04.122.0001.2.1070-3.3.90-267 Ação: Manutenção dos Processos Administrativos - SEPLAN

Funcional Programa: Modernização da Gestão
12.01.04.126.0003.2.1072-3.3.90-270 Ação: Gestão dos Sistemas de Informação - SEPLAN

Funcional Programa: Cidade dos Livros
06.01.12.451.0012.1.1006-4.4.90-131 Ação: Construção, Reforma e Ampliação - Biblioteca Pública Municipal - SE

TOTAL DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO: R$ 13.000.000,00

ANEXO XI - LOA 2013 - DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
FM25J Fonte: 0.1.00 R$ 50.000,00

FUNDAMAS Fonte: 0.1.00 R$ 100.000,00

FMS Fonte: 0.1.00 R$ 200.000,00

FMMA Fonte: 0.1.00 R$ 50.000,00

IPPUJ Fonte: 0.1.00 R$ 100.000,00

FCJ Fonte: 0.1.00 R$ 100.000,00

FELEJ Fonte: 0.1.00 R$ 400.000,00

ITTRAN Fonte: 0.1.00 R$ 500.000,00

ITTRAN Fonte: 0.1.00 R$ 4.500.000,00

SAS Fonte: 0.1.00 R$ 20.000,00

SEINFRA Fonte: 0.1.00 R$ 2.000.000,00

SEINFRA Fonte: 0.1.00 R$ 2.000.000,00

SEINFRA Fonte: 0.1.00 R$ 2.000.000,00

SE Fonte: 0.1.00 R$ 180.000,00

SEPLAN Fonte: 0.1.00 R$ 500.000,00

SEPLAN Fonte: 0.1.00 R$ 300.000,00
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ANEXO B - QUADRO DE LOTAÇÃO 2013

GABINETE DO PREFEITO

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

Gab.Pref. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 20 25 
Gab.Pref. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 2 2 

Gab.Pref. 0016 - ARQUIVOLOGISTA 0 1 
Gab.Pref. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 13 13 

Gab.Pref. 0031 - CONTADOR 1 1 
Gab.Pref. 0033 - COZINHEIRO 2 2 

Gab.Pref. 0034 - ECONOMISTA 1 1 
Gab.Pref. 0129 - MOTORISTA 2 2 

Gab.Pref. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 4 9 
Gab.Pref. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 5 5

Órgão Estagiários Lotação Atual Lotação 
Proposta

Gab.Pref 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 2 2

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
Gab.Pref. 3000 - PREFEITO 1 

Gab.Pref. 3002 - ASSISTENTE DE GABINETE 3 

Gab.Pref. 3003 - CONTROLADOR GERAL 1 

Gab.Pref. 3005 - COORDENADOR I 6 

Gab.Pref. 3006 - COORDENADOR II 3 

Gab.Pref. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 

Gab.Pref. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 2 

Gab.Pref. 3010 - OFICIAL DE GABINETE I 1 

Gab.Pref. 3011 - OFICIAL DE GABINETE II 1 

Gab.Pref. 3015 - SECRETARIO GABINETE PREFEITO 1 

Gab.Pref. 3016 - SUPERVISOR I 3

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO Gab.Pref. 
75 86

JUSTIFICATIVA
A inclusão dessas vagas se justifica pelo fato do Gabinete do Prefeito ter outras áreas ligadas a ele, como: 
Ouvidoria, Junta Militar e Controladoria e também porque a demanda e o volume de documentos aumentou 
consideravelmente.
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GABINETE DO VICE-PREFEITO

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

Gab.Vice.Pref 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 11 11 
Gab.Vice.Pref 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 4 

Gab.Vice.Pref 0031 - CONTADOR 0 1 
Gab.Vice.Pref 0034 - ECONOMISTA 1 1 

Gab.Vice.Pref 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 4 4
Gab.Vice.Pref 0129 - MOTORISTA 1 1 

Gab.Vice.Pref 0245 - PSICOLOGO 1 1 
Gab.Vice.Pref 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 2

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

Gab.Vice.Pref 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 20 20

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
Gab.Vice.Pref 3001 - VICE-PREFEITO 1 

Gab.Vice.Pref 3002 - ASSISTENTE DE GABINETE 1 

Gab.Vice.Pref 3005 - COORDENADOR I 1 

Gab.Vice.Pref 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 

Gab.Vice.Pref 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

Gab.Vice.Pref 3011 - OFICIAL DE GABINETE II 1 

Gab.Vice.Pref 3016 - SUPERVISOR I 2

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO Gab. Vice Pref. 
49 53

JUSTIFICATIVA
0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: temos projetos em andamento, que constam no plano de governo, 
para melhor atender o cidadão joinvilense que é o PROCON MÓVEL e o PROCON NOS BAIRROS. Para que 
seja viável seu funcionamento eles necessitarão de aumento em seu quadro de pessoal. O não aumento no 
número desses cargos impossibilitará a implantação com qualidade desses projetos ou até mesmo poderá 
inviabilizá-los, além do que o aumento da demanda já é inquestionável. 

0248 – SECRETÁRIA EXECUTIVA: sempre tivemos 2 vagas em nosso quadro e em 2010 retiraram 1 vaga 
preventivamente visando conter despesas. Hoje necessitamos que esta vaga esteja disponível, para atender o 
aumento na demanda dos trabalhos realizados por este Gabinete. 

0031 - CONTADOR – Diante dos pedidos da Controladoria Geral do Município pedimos a abertura desta vaga, 
com urgência, para sanar obrigações legais do Fundo de Defesa do Consumidor – FMDC e do Fundo 
Municipal de Proteção Civil – FUMPROC.
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual Lotação Proposta

S.Admin. 0001 - ADMINISTRADOR 1 1 
S.Admin. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 37 37 

S.Admin. 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 2 2 
S.Admin. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 3 3 

S.Admin. 0016 - ARQUIVOLOGISTA 1 1 
S.Admin. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 11 11 

S.Admin. 0028 - BORRACHEIRO 1 2 
S.Admin. 0030 - CHAPEADOR 2 1 

S.Admin. 0033 - COZINHEIRO 1 1 
S.Admin. 0034 - ECONOMISTA 1 1 

S.Admin. 0040 - ELETRICISTA 2 2 
S.Admin. 0041 - ELETRICISTA DE VEICULOS 2 2 

S.Admin. 0068 - FRENTISTA 2 2 
S.Admin. 0076 - LAVADOR DE VEICULOS 1 1 

S.Admin. 0077 - LUBRIFICADOR 4 4 
S.Admin. 0080 - MECANICO DE MAQUINAS 5 5 

S.Admin. 0081 - MECANICO DE MOTOCICLETAS 2 2 
S.Admin. 0082 - MECANICO DE VEICULOS 3 3 

S.Admin. 0129 - MOTORISTA 4 4 
S.Admin. 0250 - SOLDADOR 3 3 

S.Admin. 0268 - TELEFONISTA 3 4 
S.Admin. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 6 6 

S.Admin. 5008 - AGENTE OPERACIONAL II VIGIA 74 74 
S.Admin. 5009 - AGENTE OPERACIONAL III APONTADOR 1 1 

S.Admin. 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 3 3

Órgão Estagiários Lotação 
Atual Lotação Proposta

S.Admin. 0057 - ESTAGIARIO NIVEL MEDIO 6 6 

S.Admin. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 6 6

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.Admin. 3005 - COORDENADOR I 7 

S.Admin. 3006 - COORDENADOR II 2 

S.Admin. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 

S.Admin. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 2 

S.Admin. 3014 - SECRETARIO 1 

S.Admin. 3016 - SUPERVISOR I 4

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.Admin. 
204 205

JUSTIFICATIVA
Aumento de vagas de acordo com a Demanda da Secretaria - 1 Telefonista e 1 Borracheiro.
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SECRETARIA DA FAZENDA

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual Lotação Proposta

S.Faz. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 143 143 
S.Faz. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 13 13 

S.Faz. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 9 9 
S.Faz. 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 1 1 

S.Faz. 0031 - CONTADOR 8 8 
S.Faz. 0034 - ECONOMISTA 2 1 

S.Faz. 0046 - ENGENHEIRO CARTOGRAFO 1 1 
S.Faz. 0064 - FISCAL DE TRIBUTOS 53 54 

S.Faz. 0069 - GEOGRAFO 0 1 
S.Faz. 0129 - MOTORISTA 4 4 

S.Faz. 0246 - RECEPCIONISTA TURISTICO 1 1 
S.Faz. 0258 - TECNICO EM CONTABILIDADE 15 15 

S.Faz. 0259 - TECNICO EM EDIFICACOES 4 4 
S.Faz. 5000 - AGENTE ADM I CONTINUO 1 1

Órgão Estagiários Lotação 
Atual Lotação Proposta

S.Faz. 0057 - ESTAGIARIO NIVEL MÉDIO 0 35 
S.Faz. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 0 5

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.Faz. 3005 - COORDENADOR I 11 

S.Faz. 3006 - COORDENADOR II 4 

S.Faz. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 

S.Faz. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 4 

S.Faz. 3014 - SECRETARIO 1 

S.Faz. 3016 - SUPERVISOR I 5

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.Faz. 
281 322

JUSTIFICATIVA 
Geógrafo - Solicitamos um Geógrafo para compor a Equipe de Geoprocessamento na Unidade de Cadastro 
Técnico. Este profissional irá trabalhar com ferramentas SIG (Sistema de Informação Geográficas), análise 
espacial, integração do Banco de Dados alfanumérico com Banco de Dados espacial, cartografia, topografia, 
produção de mapas temáticos, entre outros. Estas ferramentas irão auxiliar nos procedimentos executados 
pela Coordenação de Geoprocessamento, além de qualificar a base de dados do Cadastro Municipal. 

Estagiários - Necessita-se Estagiários para auxiliar nas tarefas inerentes ao campo de estudo.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.Educ. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 135 157 
S.Educ. 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 85 93 

S.Educ. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 2 2 
S.Educ. 0015 - ARQUITETO 0 1 

S.Educ. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5 9 
S.Educ. 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR 737 1193 

S.Educ. 0025 - AUXILIAR ESCOLAR 70 70 
S.Educ. 0026 - BIBLIOTECARIO 2 4 

S.Educ. 0031 - CONTADOR 0 1 
S.Educ. 0033 - COZINHEIRO 474 559 

S.Educ. 0036 - EDUCADOR (PROF) 145 145 
S.Educ. 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 0 1 

S.Educ. 0049 - ENGENHEIRO ELETRICISTA 0 1 
S.Educ. 0067 - FONOAUDIOLOGO 10 10 

S.Educ. 0074 - JORNALISTA 0 1 
S.Educ. 0078 - MARCENEIRO 2 2 

S.Educ. 0129 - MOTORISTA 15 18 
S.Educ. 0130 - NUTRICIONISTA 4 10 

S.Educ. 0154 - ORIENTADOR EDUCACIONAL 90 90 
S.Educ. 0157 - PEDAGOGO 2 1 

S.Educ. 0158 - PEDREIRO 1 1 
S.Educ. 0160 - PINTOR 1 1 

S.Educ. 0245 - PSICOLOGO 5 5 
S.Educ. 0251 - SUPERVISOR ESCOLAR 106 106 

S.Educ. 0254 - TECNICO AGRICOLA 2 5 
S.Educ. 0259 - TECNICO EDIFICACOES 0 2 

S.Educ. 0268 - TELEFONISTA 1 3 
S.Educ. 0269 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 7 7 

S.Educ. 0271 - TRATADOR DE ANIMAIS 2 4 
S.Educ. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 107 107

Órgão Estagiários Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.Educ. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 26 26

Órgão Cargo - Magistério Vagas/Hora Proposta

S.Educ. PROFESSOR DO 1º AO 5º ANO E EDUCAÇÃO 
INFANTIL 801.287h 886.647h 

S.Educ. PROFESSOR DO 6º AO 9º ANO 483.850h 502.220h

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.Educ. 3005 - COORDENADOR I 8 

S.Educ. 3006 - COORDENADOR II 2 
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S.Educ. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 

S.Educ. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 

S.Educ. 3014 - SECRETARIO 1 

S.Educ. 3016 - SUPERVISOR I 2

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.EDUCAÇÃO 
2053 2652

JUSTIFICATIVA
 Informa-se ainda que em 2013 serão implantadas trinta e uma (31) salas de recurso multifuncional, 

portanto precisaremos de trinta e uma (31) professoras para assumir o Atendimento Educacional 
Especializado – AEE, mais cinco (5) professoras de 40h para substituir as 10 professoras do AEE de 20h que 
estão ampliando a carga horária no ensino regular para atuar em 2013 nas salas de recurso multifuncional. 

Vale ressaltar que ainda iremos precisar de aproximadamente 15 professoras de 40h com formação 
em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, para acompanhar e atender as necessidades especifica dos alunos 
com surdez matriculados na Rede Municipal de Ensino do Município de Joinville.
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual Lotação Proposta

Seinfra 0001 - ADMINISTRADOR 2 2 
Seinfra 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 45 45 

Seinfra 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 52 52 
Seinfra 0011 - ALMOXARIFE 2 2 

Seinfra 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 6 6 
Seinfra 0013 - ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO 2 3 

Seinfra 0015 - ARQUITETO 3 4 
Seinfra 0016 - ARQUIVOLOGISTA 0 1 

Seinfra 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 9 10 
Seinfra 0024 - AUXILIAR DE TOPOGRAFO 6 6 

Seinfra 0029 - CARPINTEIRO 20 20 
Seinfra 0033 - COZINHEIRO 4 7 

Seinfra 0040 - ELETRICISTA 16 16 
Seinfra 0042 - ENCANADOR 12 12 

Seinfra 0044 - ENGENHEIRO AGRIMENSOR 1 1 
Seinfra 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 30 35 

Seinfra 0049 - ENGENHEIRO ELETRICISTA 4 4 
Seinfra 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 6 6 

Seinfra 0059 - FABRICADOR DE TUBOS 29 29 
Seinfra 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 32 36 

Seinfra 0063 - FISCAL DE TRANSPORTES 40 40 
Seinfra 0069 - GEOGRAFO 1 1 

Seinfra 0075 - LABORATORISTA DE SOLO 1 1 
Seinfra 0078 - MARCENEIRO 7 7 

Seinfra 0079 - MECANICO DE MANUTENCAO INDUSTRIAL 1 4 
Seinfra 0080 - MECANICO DE MAQUINAS 1 2 

Seinfra 0129 - MOTORISTA 32 37 
Seinfra 0146 - OPERADOR DE EMPILHADEIRA 5 5 

Seinfra 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 5 6 
Seinfra 0148 - OPERADOR DE PA-CARREGADEIRA 3 4 

Seinfra 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 5 7 
Seinfra 0150 - OPERADOR DE ROLO VIBRATORIO 5 5 

Seinfra 0151 - OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA 4 5 
Seinfra 0158 - PEDREIRO 29 29 

Seinfra 0160 - PINTOR 7 7 
Seinfra 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 1 

Seinfra 0259 - TECNICO EM EDIFICACOES 12 12 
Seinfra 0268 - TELEFONISTA 2 3 

Seinfra 0270 - TOPOGRAFO 6 6 
Seinfra 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 5 5 

Seinfra 5009 - AGENTE OPERACIONAL III APONTADOR 2 2
Seinfra 5013 - AGENTE OPERACIONAL III CORTADOR DE PEDRA 2 2 

Seinfra 5014 - AGETE OPERACIONAL III MARTELETEIRO 1 1 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual Lotação Proposta

Seinfra 0001 - ADMINISTRADOR 2 2 
Seinfra 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 45 45 

Seinfra 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 52 52 
Seinfra 0011 - ALMOXARIFE 2 2 

Seinfra 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 6 6 
Seinfra 0013 - ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO 2 3 

Seinfra 0015 - ARQUITETO 3 4 
Seinfra 0016 - ARQUIVOLOGISTA 0 1 

Seinfra 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 9 10 
Seinfra 0024 - AUXILIAR DE TOPOGRAFO 6 6 

Seinfra 0029 - CARPINTEIRO 20 20 
Seinfra 0033 - COZINHEIRO 4 7 

Seinfra 0040 - ELETRICISTA 16 16 
Seinfra 0042 - ENCANADOR 12 12 

Seinfra 0044 - ENGENHEIRO AGRIMENSOR 1 1 
Seinfra 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 30 35 

Seinfra 0049 - ENGENHEIRO ELETRICISTA 4 4 
Seinfra 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 6 6 

Seinfra 0059 - FABRICADOR DE TUBOS 29 29 
Seinfra 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 32 36 

Seinfra 0063 - FISCAL DE TRANSPORTES 40 40 
Seinfra 0069 - GEOGRAFO 1 1 

Seinfra 0075 - LABORATORISTA DE SOLO 1 1 
Seinfra 0078 - MARCENEIRO 7 7 

Seinfra 0079 - MECANICO DE MANUTENCAO INDUSTRIAL 1 4 
Seinfra 0080 - MECANICO DE MAQUINAS 1 2 

Seinfra 0129 - MOTORISTA 32 37 
Seinfra 0146 - OPERADOR DE EMPILHADEIRA 5 5 

Seinfra 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 5 6 
Seinfra 0148 - OPERADOR DE PA-CARREGADEIRA 3 4 

Seinfra 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 5 7 
Seinfra 0150 - OPERADOR DE ROLO VIBRATORIO 5 5 

Seinfra 0151 - OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA 4 5 
Seinfra 0158 - PEDREIRO 29 29 

Seinfra 0160 - PINTOR 7 7 
Seinfra 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 1 

Seinfra 0259 - TECNICO EM EDIFICACOES 12 12 
Seinfra 0268 - TELEFONISTA 2 3 

Seinfra 0270 - TOPOGRAFO 6 6 
Seinfra 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 5 5 

Seinfra 5009 - AGENTE OPERACIONAL III APONTADOR 2 2
Seinfra 5013 - AGENTE OPERACIONAL III CORTADOR DE PEDRA 2 2 

Seinfra 5014 - AGETE OPERACIONAL III MARTELETEIRO 1 1 
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Seinfra 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 8 8 

Seinfra 5046 - PROGRAMADOR 2 2

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

Seinfra 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 19 19

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
Seinfra 3005 - COORDENADOR I 21 

Seinfra 3006 - COORDENADOR II 8 

Seinfra 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 

Seinfra 3009 - GERENTE DE UNIDADE 8 

Seinfra 3014 - SECRETARIO 1 

Seinfra 3016 - SUPERVISOR I 28 

Seinfra 3017 - SUPERVISOR II 17

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO Seinfra 
571 602

JUSTIFICATIVA 
01 ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO - Para auxiliar nas análises de sistemas utilizados, 
identificar oportunidades e necessidade de modernização e integração de dados com toda PMJ, agilizar a 
manutenção de sistemas e apoio aos usuários considerando que outras secretarias utilizam dados gerados na 
SEINFRA. 

01 ARQUITETO - Para auxiliar nas atividades de parcelamento de solo, considerando necessidade de 
conhecimentos nas áreas afins a formação, como urbanismo, análise de projetos, entre outros. 

01 ARQUIVOLOGISTA - Para reestruturação e organização do arquivo de Projetos de Projetos da SEINFRA.
01 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - Para atendimento na recepção da secretaria. 

03 COZINHEIROS - Para substituição das agentes operacionais - serventes que estão em cargo em extinção 
e irão de aposentar. As mesmas não realizam serviço de servente e sim copeira e cozinheira. 

05 ENGENHEIRO CIVIL - Para auxiliar na elaboração de projetos de drenagem para secretarias regionais, 
habitação e projetos do PAC2, fiscalização de obras de drenagem, atendimento e orientação ao público. 
Análise de projetos de obras e fiscalização de obras contratadas. 

03 MECÂNICO DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL - Para Manutenção de Equipamentos da Fábrica de Tubos.

01 MECÂNICO DE MÁQUINAS - Para Manutenção de Equipamentos da Fábrica de Tubos. 

04 FISCAL DE OBRAS E POSTURAS - Para atendimento a demanda de reclamações da Ouvidoria, vistorias, 
embargos, atendimento a crescente demanda de fiscalização de obras e posturas e incremento na 
arrecadação. Vistoria na renovação do Alvará de Localização. 

05 MOTORISTA - Para caminhões basculantes próprios adquiridos para Pavimentação e escavadeira 
hidráulica da Unidade de Drenagem. 

01 OPERADOR DE MOTONIVELADORA - Para operação dos equipamentos próprios. 

01 OPERADOR DE PÁ-CARREGADEIRA - Para operação dos equipamentos próprios. 

02 OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA - Para operação dos equipamentos próprios. 

01 OPERADOR TRATOR DE ESTEIRA - Para operação dos equipamentos próprios.
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

S.A.S. 0001 - ADMINISTRADOR 2 2 
S.A.S. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 69 71 

S.A.S. 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 7 7 
S.A.S. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 42 55 

S.A.S. 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 103 106 
S.A.S. 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR 10 10 

S.A.S. 0031 - CONTADOR 1 1 
S.A.S. 0033 - COZINHEIRO 34 43 

S.A.S. 0035 - EDUCADOR 116 147 
S.A.S. 0072 – INST. DE CURSOS DE PROMOCAO SOCIAL 7 7 

S.A.S. 0129 - MOTORISTA 18 18 
S.A.S. 0130 - NUTRICIONISTA 2 2 

S.A.S. 0157 - PEDAGOGO 23 23 
S.A.S. 0245 - PSICOLOGO 51 61 

S.A.S. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 1 
S.A.S. 0268 - TELEFONISTA 2 2 

S.A.S. 0269 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 9 9 
S.A.S. 0274 - CONSELHEIRO TUTELAR 10 10 

S.A.S. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 3 3 
S.A.S. 5017 - AGENTE SOCIAL 3 3 

S.A.S. 5032 - INSTR CURSOS PROF II CORTE COSTURA 1 1

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

S.A.S. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 20 26

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.A.S. 3005 - COORDENADOR I 15 

S.A.S. 3006 - COORDENADOR II 3 

S.A.S. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 2 

S.A.S. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 6 

S.A.S. 3014 - SECRETARIO 1 

S.A.S. 3016 - SUPERVISOR I 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.A.S. 
562 636

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a ampliação do quadro pela alta demanda reprimida e pela adequação à política pública de Assistência Social -
Constituição Federal de 1988 - e da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS de 1993; além da necessidade de 
atendimento especializado imediato com o acompanhamento e monitoramento de todas as situações uma vez que a demora 
no atendimento acarreta danos significativos nos usuários potencializando riscos e gerando reincidências. 
O educador atende a necessidade da garantia do serviço nos casos de afastamentos legais dos que compõe a equipe.O 
agente administrativo se justifica para atender necessidades operacionais administrativas em turno diverso do que 
atualmente a agente exerce.O Pedagogo é o profissional que articula inserção dos acolhidos em escolas, cursos e atividades 
relacionadas à educação.O profissional de Serviço Social, atende demanda das crianças e adolescentes acolhidos bem 
como seus grupos familiares correspondendo à média de 600 indivíduos implicados. 
Esses e outros aumentos da equipe, entre outros serviços desta Secretaria, fará abordagem de rua e busca ativa nos 
territórios, tem a partir do que trata a Lei 12.435/11 responsabilidade em trabalhar nos casos de incidência de trabalho 
infantil, de exploração sexual de crianças e adolescentes com a tarefa de inseri-los na rede de atendimento socioassistencial.
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_
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

S.A.S. 0001 - ADMINISTRADOR 2 2 
S.A.S. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 69 71 

S.A.S. 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 7 7 
S.A.S. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 42 55 

S.A.S. 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 103 106 
S.A.S. 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR 10 10 

S.A.S. 0031 - CONTADOR 1 1 
S.A.S. 0033 - COZINHEIRO 34 43 

S.A.S. 0035 - EDUCADOR 116 147 
S.A.S. 0072 – INST. DE CURSOS DE PROMOCAO SOCIAL 7 7 

S.A.S. 0129 - MOTORISTA 18 18 
S.A.S. 0130 - NUTRICIONISTA 2 2 

S.A.S. 0157 - PEDAGOGO 23 23 
S.A.S. 0245 - PSICOLOGO 51 61 

S.A.S. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 1 
S.A.S. 0268 - TELEFONISTA 2 2 

S.A.S. 0269 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 9 9 
S.A.S. 0274 - CONSELHEIRO TUTELAR 10 10 

S.A.S. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 3 3 
S.A.S. 5017 - AGENTE SOCIAL 3 3 

S.A.S. 5032 - INSTR CURSOS PROF II CORTE COSTURA 1 1

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

S.A.S. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 20 26

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.A.S. 3005 - COORDENADOR I 15 

S.A.S. 3006 - COORDENADOR II 3 

S.A.S. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 2 

S.A.S. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 6 

S.A.S. 3014 - SECRETARIO 1 

S.A.S. 3016 - SUPERVISOR I 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.A.S. 
562 636

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a ampliação do quadro pela alta demanda reprimida e pela adequação à política pública de Assistência Social -
Constituição Federal de 1988 - e da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS de 1993; além da necessidade de 
atendimento especializado imediato com o acompanhamento e monitoramento de todas as situações uma vez que a demora 
no atendimento acarreta danos significativos nos usuários potencializando riscos e gerando reincidências. 
O educador atende a necessidade da garantia do serviço nos casos de afastamentos legais dos que compõe a equipe.O 
agente administrativo se justifica para atender necessidades operacionais administrativas em turno diverso do que 
atualmente a agente exerce.O Pedagogo é o profissional que articula inserção dos acolhidos em escolas, cursos e atividades 
relacionadas à educação.O profissional de Serviço Social, atende demanda das crianças e adolescentes acolhidos bem 
como seus grupos familiares correspondendo à média de 600 indivíduos implicados. 
Esses e outros aumentos da equipe, entre outros serviços desta Secretaria, fará abordagem de rua e busca ativa nos 
territórios, tem a partir do que trata a Lei 12.435/11 responsabilidade em trabalhar nos casos de incidência de trabalho 
infantil, de exploração sexual de crianças e adolescentes com a tarefa de inseri-los na rede de atendimento socioassistencial.
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

S.Habit. 0001 - ADMINISTRADOR 1 1 
S.Habit. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 10 10 

S.Habit. 0013 - ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO 1 1 
S.Habit. 0015 - ARQUITETO 1 1 

S.Habit. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 8 8 
S.Habit. 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 10 10 

S.Habit. 0031 - CONTADOR 1 1 
S.Habit. 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 6 6 

S.Habit. 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 1 1 
S.Habit. 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 1 1 

S.Habit. 0129 - MOTORISTA 5 5 
S.Habit. 0158 - PEDREIRO 2 2 

S.Habit. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 1 
S.Habit. 0259 - TECNICO EM EDIFICACOES 1 1 

S.Habit. 0268 - TELEFONISTA 2 2 
S.Habit. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 1 1 

S.Habit. 5009 - AGENTE OPERACIONAL III APONTADOR 1 1 
S.Habit. 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 2 2 

S.Habit. 5019 - DESENHISTA COPISTA 1 1 
S.Habit. 5046 - PROGRAMADOR 1 1

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.Habit. 3005 - COORDENADOR I 4 

S.Habit. 3006 - COORDENADOR II 5 

S.Habit. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 

S.Habit. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 

S.Habit. 3014 - SECRETARIO 1 

S.Habit. 3016 - SUPERVISOR I 8

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.Habit. 
79 79
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SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

SIDE 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 1 2 
SIDE 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 1 

SIDE 0034 - ECONOMISTA 1 1 
SIDE 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 0 1 

SIDE 0129 - MOTORISTA 1 1 
SIDE 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 1

Órgão Estagiários Lotação Atual Lotação 
Proposta

SIDE 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 3 3

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
SIDE 3005 - COORDENADOR I 2 

SIDE 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 

SIDE 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

SIDE 3014 - SECRETARIO 1 

SIDE 3016 - SUPERVISOR I 2

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO SIDE 
15 17

JUSTIFICATIVA
Devido grande número de empresas que querem se estabelecer em Joinville há a necessidade de um 
Engenheiro Civil que tenha conhecimento do funcionamento da SEINFRA e principalmente da FUNDEMA para 
acompanhar e auxiliar os empreendimentos. 

Notamos pelas informações dos contabilistas que nossos trâmites são muito burocráticos e muitas empresas 
acabam migrando para municípios vizinhos, principalmente Araquari. 

Com esse auxílio aos empreendimentos, vamos fazer com que as empresas se instalem em Joinville, 
facilitando a vida do empreendedor e aumentando o recolhimento de impostos para a Fazenda municipal.
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SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

SIDE 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 1 2 
SIDE 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 1 

SIDE 0034 - ECONOMISTA 1 1 
SIDE 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 0 1 

SIDE 0129 - MOTORISTA 1 1 
SIDE 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 1

Órgão Estagiários Lotação Atual Lotação 
Proposta

SIDE 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 3 3

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
SIDE 3005 - COORDENADOR I 2 

SIDE 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 

SIDE 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

SIDE 3014 - SECRETARIO 1 

SIDE 3016 - SUPERVISOR I 2

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO SIDE 
15 17

JUSTIFICATIVA
Devido grande número de empresas que querem se estabelecer em Joinville há a necessidade de um 
Engenheiro Civil que tenha conhecimento do funcionamento da SEINFRA e principalmente da FUNDEMA para 
acompanhar e auxiliar os empreendimentos. 

Notamos pelas informações dos contabilistas que nossos trâmites são muito burocráticos e muitas empresas 
acabam migrando para municípios vizinhos, principalmente Araquari. 

Com esse auxílio aos empreendimentos, vamos fazer com que as empresas se instalem em Joinville, 
facilitando a vida do empreendedor e aumentando o recolhimento de impostos para a Fazenda municipal.
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

SEPLAN 0001 - ADMINISTRADOR 1 1 
SEPLAN 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 13 13 

SEPLAN 0013 - ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO 24 24 
SEPLAN 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 2 

SEPLAN 0031 - CONTADOR 1 1 
SEPLAN 0034 - ECONOMISTA 3 3 

SEPLAN 0040 - ELETRICISTA 1 1 
SEPLAN 0046 - ENGENHEIRO CARTÓGRAFO 2 2 

SEPLAN 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 1 3 
SEPLAN 0069 - GEOGRAFO 2 3 

SEPLAN 0129 - MOTORISTA 2 2 
SEPLAN 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 2 2 

SEPLAN 0258 - TECNICO EM CONTABILIDADE 2 2

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

SEPLAN 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 15 15

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
SEPLAN 3005 - COORDENADOR I 11 

SEPLAN 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 2 

SEPLAN 3009 - GERENTE DE UNIDADE 4 

SEPLAN 3014 - SECRETARIO 1 

SEPLAN 3016 - SUPERVISOR I 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO SEPLAN 
90 93

JUSTIFICATIVA
     Com a implementação do projeto de Sistema de Informações Municipais georeferenciadas (Projeto 
SIMGeo) que tem por finalidade interligar os sistemas de informações existentes através da padronização de 
linguagem identificadora de dados (base cartográfica, coordenadas geográficas e base cadastral) e traduzir a 
estrutura organizacional da cidade por meio da sistematização e organização dos cadastros setoriais do 
município, através de normas, atualização e manutenção dos cadastros. Dessa forma, o núcleo do 
geoprocessamento tem a necessidade de ampliar seu quadro com os seguintes técnicos: 2 engenheiros civis; 
1 engenheiro cartógrafo. A escolha destes profissionais justifica-se pelo conhecimento em cartografia, 
cadastro técnico. 
, mapeamento temático, planejamento de uso e ocupação do solo, transporte e serviços urbanos, topografia, 
geodésia e familiaridade com a tecnologia do Geoprocessamento e Sistema de Informações Geográficas.
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SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.R.Iririú 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 1 2 
S.R.Iririú 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 12 16 

S.R.Iririú 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 6 7 
S.R.Iririú 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 2 

S.R.Iririú 0042 - ENCANADOR 3 4 
S.R.Iririú 0129 - MOTORISTA 4 4 

S.R.Iririú 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 3 3 
S.R.Iririú 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 3 3 

S.R.Iririú 0158 - PEDREIRO 4 4

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.Iririú 3006 - COORDENADOR II 1 

S.R.Iririú 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

S.R.Iririú 3014 - SECRETARIO 1 

S.R.Iririú 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.R.Iririú 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.R.Iririú 
45 53

JUSTIFICATIVA
Solicitamos o aumento das vagas em nosso quadro de lotação porque nos últimos anos acabamos perdendo 
muitos servidores pelos motivos abaixo descritos. 
Pediram demissão um agente operacional de obras e um agente de serviços gerais e essas vagas não forma 
repostas. 
Temos um servidor em licença tratamento de saúde há mais de um ano que é operador de retroescavadeira.
Temos três agentes de serviços gerais que se aposentaram no inicio deste ano, e um agente operacional de 
obras que faleceu. 
Temos dois servidores que estão no PRP (programa de reabilitação profissional), um é motorista e um 
pedreiro. Um servidor que é agente administrativo está saindo de licença maternidade no final de setembro e 
se faz necessário ter mais um agente administrativo. Com isso o nosso quadro de servidores está desfalcado, 
necessitando o aumento no quadro de lotação, para podermos executar da melhor forma possível o serviço 
que prestamos à nossa comunidade, 
Nós atendemos aos bairros Bom Retiro, Saguaçú e Iririú e a demanda de serviços a ser executada nestes 
bairros são muito grandes, necessitando o aumento de servidores.
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SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.R.Boa Vista 0003 – AGENTE ADMINISTRATIVO 1 1 
S.R.Boa Vista 0009 – AGENTE DE SERVICOS GERAIS 20 20 

S.R.Boa Vista 0010 – AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 3 5 
S.R.Boa Vista 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 2 

S.R.Boa Vista 0033 - COZINHEIRO 1 1 
S.R.Boa Vista 0042 - ENCANADOR 2 2 

S.R.Boa Vista 0129 - MOTORISTA 2 2 
S.R.Boa Vista 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 2 1

S.R.Boa Vista 0158 - PEDREIRO 3 3

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.Boa Vista 3006 - COORDENADOR II 1 

S.R.Boa Vista 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

S.R.Boa Vista 3014 - SECRETARIO 1 

S.R.Boa Vista 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.R.Boa Vista 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.R.Boa Vista 
44 45

JUSTIFICATIVA
O acréscimo de 02 vagas para o cargo de Agente Operacional de Obras, totalizando 05 vagas, deve ser 
ocupado por pessoas que exerçam a função de calceteiro (03 vagas) e Roçador (02 vagas), pelo fato do 
quadro atual não ser suficiente para atender a demanda da serviços desta secretaria. 

A redução de 01 vaga no cargo de Operador de Motoniveladora deve-se ao fato desta secretaria possuir 
somente uma máquina Motoniveladora não havendo necessidade de dois operadores.
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SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

S.R.Aventur. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
S.R.Aventur. 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 6 6 

S.R.Aventur. 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 6 6
S.R.Aventur. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 1 

S.R.Aventur. 0029 - CARPINTEIRO 1 1 
S.R.Aventur. 0033 - COZINHEIRO 1 1 

S.R.Aventur. 0042 - ENCANADOR 0 1 
S.R.Aventur. 0129 - MOTORISTA 1 2 

S.R.Aventur. 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 1 2 
S.R.Aventur. 0148 - OPERADOR DE PA-CARREGADEIRA 1 1

S.R.Aventur. 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 2 1 
S.R.Aventur. 0158 - PEDREIRO 3 3 

S.R.Aventur. 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 1

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.Aventur. 3006 - COORDENADOR II 1 

S.R.Aventur. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

S.R.Aventur. 3014 - SECRETARIO 1 

S.R.Aventur. 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.R.Aventur. 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO      S.R.Aventur. 
34 36

JUSTIFICATIVA 
Motorista - Solicitamos o aumento em 01 vaga para motorista, pois possuímos 02 veículos leves (um celta e 
uma Kombi), sendo que o motorista do Celta é um servidor que está lotado em outra função e exercendo a de 
motorista. 

Operador de motoniveladora - Solicitamos o aumento em 01 vaga para Operador de Motoniveladora, pois 
temos horário integral na Secretaria fazendo-se necessário outro Operador para trabalharmos em dois 
períodos. 

Encanador - Solicitamos a criação da vaga de Encanador nesta Secretaria, pois a demanda é grande desse
profissional, devido as freqüentes obras de drenagens realizadas pela Secretaria, ocorre muitos rompimentos 
de ramais e redes de ligação de água e vários outros pequenos consertos.
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SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.R.CostaSilva 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
S.R.CostaSilva 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 12 15 

S.R.CostaSilva 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 11 14 
S.R.CostaSilva 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 1

S.R.CostaSilva 0033 - COZINHEIRO 1 2 
S.R.CostaSilva 0042 - ENCANADOR 1 1 

S.R.CostaSilva 0129 - MOTORISTA 3 3 
S.R.CostaSilva 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 2 2 

S.R.CostaSilva 0148 - OPERADOR DE PA-CARREGADEIRA 1 1 
S.R.CostaSilva 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 2 2 

S.R.CostaSilva 0158 - PEDREIRO 2 2 
S.R.CostaSilva 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 1 

S.R.CostaSilva 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 1

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.CostaSilva 3006 - COORDENADOR II 1 

S.R.CostaSilva 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

S.R.CostaSilva 3014 - SECRETARIO 1 

S.R.CostaSilva 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.R.CostaSilva 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.R.CostaSilva 
48 55

JUSTIFICATIVA
Solicitamos o acréscimo de um Agente Operacional (para calceteiro), e dois Agentes Operacionais (para 
tubulação), devido ao aumento da demanda de serviços. 
Solicitamos acréscimo de 3 Agentes de Serviços Gerais devido ao aumento da demanda de serviços. 
Solicitamos o acréscimo de um cozinheiro, pois atualmente temos apenas uma cozinheiro para atender 40 
pessoas em média que almoçam diariamente.
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SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.R.CostaSilva 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
S.R.CostaSilva 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 12 15 

S.R.CostaSilva 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 11 14 
S.R.CostaSilva 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 1

S.R.CostaSilva 0033 - COZINHEIRO 1 2 
S.R.CostaSilva 0042 - ENCANADOR 1 1 

S.R.CostaSilva 0129 - MOTORISTA 3 3 
S.R.CostaSilva 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 2 2 

S.R.CostaSilva 0148 - OPERADOR DE PA-CARREGADEIRA 1 1 
S.R.CostaSilva 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 2 2 

S.R.CostaSilva 0158 - PEDREIRO 2 2 
S.R.CostaSilva 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 1 

S.R.CostaSilva 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 1

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.CostaSilva 3006 - COORDENADOR II 1 

S.R.CostaSilva 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

S.R.CostaSilva 3014 - SECRETARIO 1 

S.R.CostaSilva 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.R.CostaSilva 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.R.CostaSilva 
48 55

JUSTIFICATIVA
Solicitamos o acréscimo de um Agente Operacional (para calceteiro), e dois Agentes Operacionais (para 
tubulação), devido ao aumento da demanda de serviços. 
Solicitamos acréscimo de 3 Agentes de Serviços Gerais devido ao aumento da demanda de serviços. 
Solicitamos o acréscimo de um cozinheiro, pois atualmente temos apenas uma cozinheiro para atender 40 
pessoas em média que almoçam diariamente.
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SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.R.Itaum 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
S.R.Itaum 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 18 18 

S.R.Itaum 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 5 5 
S.R.Itaum 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 1 

S.R.Itaum 0033 - COZINHEIRO 1 1 
S.R.Itaum 0042 - ENCANADOR 1 1 

S.R.Itaum 0129 - MOTORISTA 5 5 
S.R.Itaum 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 3 3 

S.R.Itaum 0148 - OPERADOR DE PA-CARREGADEIRA 1 1 
S.R.Itaum 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 2 2 

S.R.Itaum 0158 - PEDREIRO 4 4 
S.R.Itaum 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 1

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.Itaum 3006 - COORDENADOR II 1 

S.R.Itaum 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

S.R.Itaum 3014 - SECRETARIO 1 

S.R.Itaum 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.R.Itaum 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.R.Itaum 
52 52

Página 18 de 60 

SECRETARIA DO BOEHMERWALD

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.R.Boehm. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 3 3 
S.R.Boehm. 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 13 13 

S.R.Boehm. 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 7 7 
S.R.Boehm. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3 3 

S.R.Boehm. 0033 - COZINHEIRO 1 1 
S.R.Boehm. 0042 - ENCANADOR 1 1 

S.R.Boehm. 0129 - MOTORISTA 3 3 
S.R.Boehm. 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 3 3 

S.R.Boehm. 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 2 2 
S.R.Boehm. 0158 - PEDREIRO 4 4 

S.R.Boehm. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 1 1

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.Boehm. 3006 - COORDENADOR II 1 

S.R.Boehm. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

S.R.Boehm. 3014 - SECRETARIO 1 

S.R.Boehm. 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.R.Boehm. 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.R.Boehm. 
49 49
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SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.R.Paranag. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
S.R.Paranag. 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 18 18

S.R.Paranag. 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 7 7
S.R.Paranag. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 2 

S.R.Paranag. 0042 - ENCANADOR 1 1 
S.R.Paranag. 0129 - MOTORISTA 0 2 

S.R.Paranag. 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 2 2 
S.R.Paranag. 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 1 1 

S.R.Paranag. 0151 - OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA 1 1 
S.R.Paranag. 0158 - PEDREIRO 3 3 

S.R.Paranag. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 1 1 
S.R.Paranag. 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 1

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.Paranag. 3006 - COORDENADOR II 1 

S.R.Paranag. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

S.R.Paranag. 3014 - SECRETARIO 1 

S.R.Paranag. 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.R.Paranag. 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.R.Paranag. 
47 49

JUSTIFICATIVA
Informamos que esta Secretaria já teve dois motoristas, um pediu para ser transferido para a Secretaria de 
Saúde (SAMU) e não foi substituído na época, ficamos somente com um motorista que após algum tempo, 
também saiu por motivo de aposentadoria. Logo em seguida solicitamos um motorista para esta vaga, porém 
não foi liberado por motivo orçamentário. 
A Secretaria dispõem de dois veículos (Celta e Kombi) sem motorista e estão ocorrendo vários problemas 
(desvio de função, infrações de transito), causando muitas vezes conflitos entres os servidores.



1 1 4  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 7   N º  9 6 5  - S E G U N D A - F E I R A ,  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 2

Página 19 de 60 

SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.R.Paranag. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
S.R.Paranag. 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 18 18

S.R.Paranag. 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 7 7
S.R.Paranag. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 2 

S.R.Paranag. 0042 - ENCANADOR 1 1 
S.R.Paranag. 0129 - MOTORISTA 0 2 

S.R.Paranag. 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 2 2 
S.R.Paranag. 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 1 1 

S.R.Paranag. 0151 - OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA 1 1 
S.R.Paranag. 0158 - PEDREIRO 3 3 

S.R.Paranag. 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 1 1 
S.R.Paranag. 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 1

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.Paranag. 3006 - COORDENADOR II 1 

S.R.Paranag. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

S.R.Paranag. 3014 - SECRETARIO 1 

S.R.Paranag. 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.R.Paranag. 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.R.Paranag. 
47 49

JUSTIFICATIVA
Informamos que esta Secretaria já teve dois motoristas, um pediu para ser transferido para a Secretaria de 
Saúde (SAMU) e não foi substituído na época, ficamos somente com um motorista que após algum tempo, 
também saiu por motivo de aposentadoria. Logo em seguida solicitamos um motorista para esta vaga, porém 
não foi liberado por motivo orçamentário. 
A Secretaria dispõem de dois veículos (Celta e Kombi) sem motorista e estão ocorrendo vários problemas 
(desvio de função, infrações de transito), causando muitas vezes conflitos entres os servidores.
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SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.R.NovaBras 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 0 1 

S.R.NovaBras 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 19 19
S.R.NovaBras 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 10 10 

S.R.NovaBras 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3 3 
S.R.NovaBras 0042 - ENCANADOR 2 2 

S.R.NovaBras 0129 - MOTORISTA 2 2 
S.R.NovaBras 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 5 5 

S.R.NovaBras 0158 - PEDREIRO 3 3

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.NovaBras 3006 - COORDENADOR II 1 

S.R.NovaBras 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

S.R.NovaBras 3014 - SECRETARIO 1 

S.R.NovaBras 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.R.NovaBras 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.R.NovaBras 
52 53

JUSTIFICATIVA 
Agente Administrativo - Devido ao crescimento da região que abrange a Secretaria Regional Nova Brasília, 
salientamos que o nosso Quadro de Lotação encontra-se defasado nos seguintes cargos: Agente 
Administrativo, Agente de Serviços Gerais, Motorista, Operador de Motoniveladora, Pedreiro, devido a 
funcionários que pediram transferência, alguns foram remanejados do cargo que ocupavam e no cargo de 
Operador de Motoniveladora, o Operador atual é cargo comissionado puro, os outros dois operadores estão 
afastados, um por motivo de doença e o outro por tempo indeterminado.
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SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.R.VilaNova 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 3 
S.R.VilaNova 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 13 18

S.R.VilaNova 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 7 10 
S.R.VilaNova 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 2 

S.R.VilaNova 0042 - ENCANADOR 1 2 
S.R.VilaNova 0129 - MOTORISTA 4 3 

S.R.VilaNova 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 2 3 
S.R.VilaNova 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 3 3 

S.R.VilaNova 0151 - OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRA 1 1 
S.R.VilaNova 0158 - PEDREIRO 2 2

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.VilaNova 3006 - COORDENADOR II 1 

S.R.VilaNova 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

S.R.VilaNova 3014 - SECRETARIO 1 

S.R.VilaNova 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.R.VilaNova 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.R.VilaNova 
44 55

JUSTIFICATIVA
Devido à demanda de obras que estão sendo realizadas e o crescimento deste bairro, o remanejamento de 
servidores por problemas de saúde, também servidores aposentados nestes últimos anos, se faz necessário à 
recolocação de mais servidores para ocupar estas vagas para recompor as equipes de trabalho.
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SECRETARIA REGIONAL DO COMASA

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual Lotação Proposta

S.R.Comasa 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
S.R.Comasa 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 16 16 

S.R.Comasa 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 3 3 
S.R.Comasa 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 1 

S.R.Comasa 0029 - CARPINTEIRO 1 1 
S.R.Comasa 0033 - COZINHEIRO 2 2 

S.R.Comasa 0042 - ENCANADOR 2 2 
S.R.Comasa 0129 - MOTORISTA 4 4 

S.R.Comasa 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 2 2 
S.R.Comasa 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 2 2 

S.R.Comasa 0158 - PEDREIRO 4 5 
S.R.Comasa 5009 - AGENTE OPERACIONAL III APONTADOR 2 2 

S.R.Comasa 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 2 2

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.Comasa 3006 - COORDENADOR II 1 

S.R.Comasa 3009 – GERENTE DE UNIDADE 1 

S.R.Comasa 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.R.Comasa 3017 - SUPERVISOR II 1 

S.R.Comasa 3014 - SECRETARIO 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.R.Comasa 
51 52

JUSTIFICATIVA
Necessitamos de um pedreiro a mais em cargo efetivo para suprir a falta desta mão de obra na equipe. Com 
essa medida formaremos 5 equipes de trabalho para dar conta de atender os pedidos dos contribuintes.
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SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.R.Jd.Paraiso 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 1 3 
S.R.Jd.Paraiso 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 8 10 

S.R.Jd.Paraiso 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 6 10 
S.R.Jd.Paraiso 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 2

S.R.Jd.Paraiso 0033 - COZINHEIRO 2 2 
S.R.Jd.Paraiso 0042 - ENCANADOR 1 1 

S.R.Jd.Paraiso 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 1 2 
S.R.Jd.Paraiso 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 1 1

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.Jd.Paraiso 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

S.R.Jd.Paraiso 3014 - SECRETARIO 1 

S.R.Jd.Paraiso 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.R.Jd.Paraiso 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.R.Jd.Paraiso 
28 38

JUSTIFICATIVA
De acordo com a abrangência do bairro e a aumenta de demanda de serviços, justificamos nossas 
contratações.
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SECRETARIA REGIONAL DO COMASA

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual Lotação Proposta

S.R.Comasa 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
S.R.Comasa 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 16 16 

S.R.Comasa 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 3 3 
S.R.Comasa 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 1 

S.R.Comasa 0029 - CARPINTEIRO 1 1 
S.R.Comasa 0033 - COZINHEIRO 2 2 

S.R.Comasa 0042 - ENCANADOR 2 2 
S.R.Comasa 0129 - MOTORISTA 4 4 

S.R.Comasa 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 2 2 
S.R.Comasa 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 2 2 

S.R.Comasa 0158 - PEDREIRO 4 5 
S.R.Comasa 5009 - AGENTE OPERACIONAL III APONTADOR 2 2 

S.R.Comasa 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 2 2

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.Comasa 3006 - COORDENADOR II 1 

S.R.Comasa 3009 – GERENTE DE UNIDADE 1 

S.R.Comasa 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.R.Comasa 3017 - SUPERVISOR II 1 

S.R.Comasa 3014 - SECRETARIO 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.R.Comasa 
51 52

JUSTIFICATIVA
Necessitamos de um pedreiro a mais em cargo efetivo para suprir a falta desta mão de obra na equipe. Com 
essa medida formaremos 5 equipes de trabalho para dar conta de atender os pedidos dos contribuintes.
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SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.R.Centro 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 1 1
S.R.Centro 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 2 2 
S.R.Centro 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 6 6 
S.R.Centro 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
S.R.Centro 0033 - COZINHEIRO 1 1 
S.R.Centro 0129 - MOTORISTA 2 2 
S.R.Centro 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 2 2 
S.R.Centro 0158 - PEDREIRO 1 1

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.Centro 3006 - COORDENADOR II 1 
S.R.Centro 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 
S.R.Centro 3014 - SECRETARIO 1 
S.R.Centro 3016 - SUPERVISOR I 4 
S.R.Centro 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.R.Centro 
25 25
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SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação Proposta

S.Dist.Pirab. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 6 6 
S.Dist.Pirab. 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 10 10 

S.Dist.Pirab. 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 13 13 
S.Dist.Pirab. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 2 

S.Dist.Pirab. 0129 - MOTORISTA 2 2 
S.Dist.Pirab. 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 2 3

S.Dist.Pirab. 0149 - OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 1 1 
S.Dist.Pirab. 0158 - PEDREIRO 5 5

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.Dist.Pirab. 3005 - COORDENADOR I 1 

S.Dist.Pirab. 3006 - COORDENADOR II 1 

S.Dist.Pirab. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

S.Dist.Pirab. 3014 - SECRETARIO 1 

S.Dist.Pirab. 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.Dist.Pirab. 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO Pirab. 
50 51

JUSTIFICATIVA 
0147 Operador de Motoniveladora - Falta operador de Motoniveladora, pois temos duas máquinas e dois 
operadores, ficando as máquinas paradas no período da tarde.
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SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.R.Fátima 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
S.R.Fátima 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 20 20 

S.R.Fátima 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 4 4 
S.R.Fátima 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 2 

S.R.Fátima 0042 - ENCANADOR 2 2 
S.R.Fátima 0129 - MOTORISTA 1 1 

S.R.Fátima 0147 - OPERADOR DE MOTONIVELADORA 1 1 
S.R.Fátima 0158 - PEDREIRO 3 3

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.R.Fátima 3006 - COORDENADOR II 1 

S.R.Fátima 3009 - GERENTE DE UNIDADE 1 

S.R.Fátima 3014 - SECRETARIO 1 

S.R.Fátima 3016 - SUPERVISOR I 4 

S.R.Fátima 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.R.Fátima 
43 43
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SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.Comunic. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 5 5 
S.Comunic. 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 1 

S.Comunic. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
S.Comunic. 0074 - JORNALISTA 10 10 

S.Comunic. 0129 - MOTORISTA 2 2 
S.Comunic. 0247 - RELACOES PUBLICAS 3 3 

S.Comunic. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 2 2 
S.Comunic. 0267 - TECNÓLOGO EM TURISMO 1 1 

S.Comunic. 5002 - AGENTE ADM IV REPORTER FOTOGRA 1 1

Órgão Estagiários Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.Comunic. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 10 10

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.Comunic. 3005 - COORDENADOR I 3 

S.Comunic. 3006 - COORDENADOR II 2 

S.Comunic. 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 

S.Comunic. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 

S.Comunic. 3014 - SECRETARIO 1 

S.Comunic. 3016 - SUPERVISOR I 3

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.COMUNICAÇÃO 
50 50
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

SGP 0001 - ADMINISTRADOR 10 11 
SGP 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 74 80 

SGP 0006 - AGENTE DE CONSULTORIO DENTARIO 2 2 
SGP 0008 - AGENTE DE SAUDE PUBLICA 2 2 

SGP 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 2 2 
SGP 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 16 16 

SGP 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 7 6 
SGP 0031 - CONTADOR 1 0 

SGP 0043 - ENFERMEIRO 1 1 
SGP 0053 - ENGENHEIRO SEGURANCA TRABALHO 1 1 

SGP 0067 - FONOAUDIOLOGO 2 2 
SGP 0089 - MEDICO CLINICA MEDICA 11 11 

SGP 0101 - MEDICO MEDICINA DO TRABALHO 2 4 
SGP 0129 - MOTORISTA 6 6 

SGP 0130 - NUTRICIONISTA 2 2 
SGP 0131 - ODONTOLOGO AMBULATORIAL 3 3 

SGP 0157 - PEDAGOGO 2 2 
SGP 0245 - PSICOLOGO 4 4 

SGP 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 1 
SGP 0251 - SUPERVISOR ESCOLAR 1 1 

SGP 0258 - TÉCNICO EM CONTABILIDADE 0 1 
SGP 0260 - TECNICO EM ENFERMAGEM 1 1 

SGP 0264 - TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 5 5 
SGP 0269 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 4 4 

SGP 5003 - AGENTE DE SAUDE II AUX ENFERMA 2 2 
SGP 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 1 0

Órgão Estagiários Lotação Atual Lotação 
Proposta

SGP 0057 - ESTAGIARIO NIVEL MÉDIO 2 2 
SGP 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 5 5

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
SGP 3005 - COORDENADOR I 5 

SGP 3006 - COORDENADOR II 4 

SGP 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 

SGP 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3 

SGP 3014 - SECRETARIO 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO SGP 
184 191
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JUSTIFICATIVA 
Administrador - Se faz necessário para atender a demanda na Área de Capacitação em toda a Prefeitura. 

Agente Administrativo - Tendo em vista a instalação de relógios biométricos nas Unidades da Secretaria da 
Saúde, se faz necessário aumentar o nº de vagas para apuração da freqüência dos servidores, bem como a 
implantação do ajustamento de conduta na Área de Processo Administrativo Disciplinar. 

Médico do Trabalho - Para atender a demanda da atual estrutura de toda a prefeitura. 

Técnico em Contabilidade - Estamos excluindo a vaga de Contador e incluindo uma vaga de Técnico em 
Contabilidade, que melhor atende nossas necessidades na Área de Folha de Pagamento.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

Proc.G.Mun. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 4 8 
Proc.G.Mun. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3 6 

Proc.G.Mun. 0129 – MOTORISTA 2 2 
Proc.G.Mun. 0162 – PROCURADOR 21 30 

Proc.G.Mun. 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 1

Órgão Estagiários Lotação Atual Lotação 
Proposta

Proc.G.Mun. 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 5 20

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
Proc.G.Mun. 3005 - COORDENADOR I 1 

Proc.G.Mun. 3012 - PROCURADOR EXECUTIVO 2 

Proc.G.Mun. 3013 - PROCURADOR GERAL 1 

Proc.G.Mun. 3016 - SUPERVISOR I 1 

Proc.G.Mun. 3017 - SUPERVISOR II 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO PROC. G. MUNICÍPIO 
42 73

JUSTIFICATIVA
Temos urgente necessidade de ampliação do quadro para viabilizar minimamente o funcionamento desta 
Procuradoria e acompanhar o crescimento da demanda.
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SECRETARIA DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

S.P.C.S.P. 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
S.P.C.S.P. 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 4 4 

S.P.C.S.P. 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR 1 1 
S.P.C.S.P. 0045 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO 1 1 

S.P.C.S.P. 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 1 1 
S.P.C.S.P. 0070 - GEÓLOGO 0 1 

S.P.C.S.P. 0129 - MOTORISTA 1 1 
S.P.C.S.P. 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 1

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.P.C.S.P. 3005 - COORDENADOR I 3 

S.P.C.S.P. 3009 - GERENTE DE UNIDADE 2 

S.P.C.S.P. 3014 - SECRETARIO 1 

S.P.C.S.P. 3016 - SUPERVISOR I 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.P.C.S.P. 
18 19

JUSTIFICATIVA 
Geólogo - Com a finalidade de atender a demanda desta nova secretaria, necessita-se do acréscimo de uma 
vaga de Geólogo.
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SECRETARIA DA SAÚDE

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

S.Saúde 0001 - ADMINISTRADOR 2 5 
S.Saúde 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 179 220 

S.Saúde 0004 - AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 689 749 
S.Saúde 0005 - AGENTE DE COMBATE A DENGUE 65 75 

S.Saúde 0006 - AGENTE DE CONSULTORIO DENTARIO 88 124 
S.Saúde 0007 - AGENTE DE LABORATORIO 27 0 

S.Saúde 0008 - AGENTE DE SAUDE PUBLICA 355 550 
S.Saúde 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 16 16 

S.Saúde 0011 - ALMOXARIFE 0 4 
S.Saúde 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 2 2 

S.Saúde 0013 - ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO 1 7 
S.Saúde 0015 - ARQUITETO 0 1 

S.Saúde 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 37 47 
S.Saúde 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 23 33 

S.Saúde 0027 - BIOLOGO 1 2 
S.Saúde 0031 - CONTADOR 2 4 

S.Saúde 0034 - ECONOMISTA 1 1 
S.Saúde 0043 - ENFERMEIRO 227 271 

S.Saúde 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 1 1 
S.Saúde 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 2 2 

S.Saúde 0053 - ENGENHEIRO SEGURANÇA DO TRABALHO 1 1
S.Saúde 0060 - FARMACEUTICO 36 49 

S.Saúde 0061 - FARMACEUTICO BIOQUIMICO 24 28 
S.Saúde 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 2 2 

S.Saúde 0065 - FISCAL SANITARISTA 29 37 
S.Saúde 0066 - FISIOTERAPEUTA 13 19 

S.Saúde 0067 - FONOAUDIOLOGO 17 22 
S.Saúde 0074 - JORNALISTA 0 1 

S.Saúde MEDICO 354 493 
S.Saúde 0102 - MEDICO MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE 86 100 

S.Saúde MEDICO PLANTONISTA 99 197 
S.Saúde 0128 - MEDICO VETERINARIO 10 12 

S.Saúde 0129 - MOTORISTA 68 79 
S.Saúde 0130 - NUTRICIONISTA 21 21 

S.Saúde ODONTOLOGO 149 186 
S.Saúde 0143 - ODONTOLOGO PLANTONISTA 15 39 

S.Saúde 0144 - ODONTOLOGO PROGRAMA SAUDE FAMILIA 6 30 
S.Saúde 0157 - PEDAGOGO 8 10 

S.Saúde 0158 - PEDREIRO 1 1 
S.Saúde 0245 - PSICOLOGO 62 85 

S.Saúde 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 0 0 
S.Saúde 0255 - TECNICO EM ANALISES CLINICAS 11 20 



1 1 6  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 7   N º  9 6 5  - S E G U N D A - F E I R A ,  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 2

Página 33 de 60 

S.Saúde 0257 - TECNICO EM ATIVIDADES ESPORTIVAS 0 5

S.Saúde 0258 - TECNICO EM CONTABILIDADE 2 4 
S.Saúde 0260 - TECNICO EM ENFERMAGEM 281 413 

S.Saúde 0261 - TECNICO EM HIGIENE DENTAL 14 14 
S.Saúde 0262 - TECNICO EM PROTESE DENTARIA 4 5 

S.Saúde 0263 - TECNICO EM RADIOLOGIA 34 48 
S.Saúde 0264 - TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 2 2

S.Saúde 0268 - TELEFONISTA 2 2 
S.Saúde 0269 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 52 54 

S.Saúde 5000 - AGENTE ADM I CONTINUO 1 1 
S.Saúde 5003 - AGENTE DE SAUDE II AUX ENFERMA 232 232 

S.Saúde 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 23 23 
S.Saúde 5046 - PROGRAMADOR 1 1 

S.Saúde 5047 - TECNICO NIVEL MEDIO MANUT EQUIPAMENTOS 
MED/ODONTOLOGICOS 1 1

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

S.Saúde 0057 - ESTAGIARIO NIVEL MEDIO 1 1 
S.Saúde 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 24 58

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
S.Saúde 3005 - COORDENADOR I 22 

S.Saúde 3006 - COORDENADOR II 2 

S.Saúde 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 

S.Saúde 3009 - GERENTE DE UNIDADE 5 

S.Saúde 3014 - SECRETARIO 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO S.Saúde 
3435 4441

JUSTIFICATIVA 

CARGOS DE PROV. EFETIVO JUSTIFICATIVAS

ADMINISTRADOR 

O setor de Programação é o responsável pelos processos de 
Credenciamento Universal de prestadores, elaboração de Convênios 
com Hospitais, elaboração das programações físico orçamentários 
por prestador contratado, acompanhamento dos contatos com 
avaliação de cumprimento da compra de serviços, acompanhamento 
dos contratos hospitalares, elaboração de planilhas de estudo dos 
repasses realizados pelo Estado para custeio dos serviços de saúde, 
elaboração da programação de compra de serviços de saúde do 
CIS-AMUNESC, recebimento e envio das produções realizados 
pelos serviços contratados, hospitais e unidades próprias para o 
Ministério da Saúde, estudos para compra de novos serviços de 
saúde, readequação dos contratos de serviços de saúde, 
elaboração, acompanhamento, monitoramento da Programação 
Pactuada e Integrada (PPI) com outros municípios do Estado de 
Santa Catarina, interface com os processos de trabalho do setor de 
Regulação e Auditoria. Estas atividades são voltadas à análise, 
avaliação e por fim a programação de compra/venda de serviços e 
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para a execução deste processo é de fundamental importância 
conhecimento na área de administração. A formação em 
administração abrange diversas características necessárias ao 
desempenho das atividades no setor de Programação, como 
conhecimento contábil, financeiro, excel intermediário/avançado, 
análise de custos, análise de aproveitamento, legislação, estudos de 
impacto, entre outras. A segunda vaga de administrador se destina à 
equipe de Planejamento, cuja justificativa baseia-se no conhecimento 
e formação do profissional administrador no planejamento e no 
acompanhamento de projetos. A equipe de planejamento é composta 
hoje por quatro profissionais (médico, cirurgião dentista, médico 
pediatra e assistente social) e necessita ampliar a equipe para 
abranger mais atividades propostas pela gerência e pelo gabinete 
desta secretaria.  

AGENTE ADMINISTRATIVO  

Adequação do quadro em relação à demanda de serviços de apoio 
na gerência, acompanhando o horário de funcionamento dos 
serviços das diversas unidades  de dois turnos, operacionalizando 
sistemas de alimentação de dados do Ministério da Saúde, apoio 
administrativo, elaboração, formatação, distribuição, 
encaminhamento e arquivamento de documentos, organização de 
rotinas e procedimentos administrativos, apoio logístico em geral. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Expansão da cobertura da Estratégia de Saúde da Família como 
forma de aumentar capacidade de atendimento à população e em 
acordo com o plano de governo, oportunizando e melhorando o 
acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
constitucionais do Sistema Único de Saúde. 

AGENTE DE COMBATE A DENGUE 

Devido ao aumento de demanda de atividades da unidade em 
decorrência do aumento do risco de infestação do mosquito da 
Dengue neste últimos anos, implantação do Programa para Controle 
de Roedores e a necessidade emergencial de atualização e 
manutenção do registro geográfico da cidade.  

AGENTE DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

Para auxiliar nos consultórios odontológicos e aumentar o número de 
procedimentos e atendimentos, evitando ociosidade e desvio na 
função do Técnico em Higiene Dental, aumentando a resolutividade 
e produção nos serviços de odontologia nas unidades básicas de 
saúde, oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos 
de saúde, em acordo com princípios constitucionais do Sistema 
Único de Saúde. 
Expansão da cobertura da Estratégia da Família como forma de 
aumentar a capacidade de atendimento à população e em acordo 
com o plano de governo, oportunizando e melhorando o aceso aos 
serviços básico de saúde, em acordo com princípios constitucionais 
do Sistema Único de Saúde.  
Implantação de um novo CEO tipo II (Centro de Especialidades 
Odontológicas) dentro do espaço do Centrinho. 

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 

Para reposição deste profissional e adequação do atendimento nas 
unidades onde este quadro está defasado, evitando que outros 
profissionais tenham que fazer recepção nas unidades e digitação da 
produção, acumulando trabalho e desviando funções, o que impacta 
em baixa resolutividade nos serviços em saúde, oportunizando e 
melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo 
com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde. 
Para a expansão da cobertura da Estratégia de Saúde da Família 
como forma de aumentar capacidade de atendimento à população e 
em acordo com o plano de governo, oportunizando e melhorando o 
acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
Recepção, acolhimento e atividades administrativas em geral, as 
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para a execução deste processo é de fundamental importância 
conhecimento na área de administração. A formação em 
administração abrange diversas características necessárias ao 
desempenho das atividades no setor de Programação, como 
conhecimento contábil, financeiro, excel intermediário/avançado, 
análise de custos, análise de aproveitamento, legislação, estudos de 
impacto, entre outras. A segunda vaga de administrador se destina à 
equipe de Planejamento, cuja justificativa baseia-se no conhecimento 
e formação do profissional administrador no planejamento e no 
acompanhamento de projetos. A equipe de planejamento é composta 
hoje por quatro profissionais (médico, cirurgião dentista, médico 
pediatra e assistente social) e necessita ampliar a equipe para 
abranger mais atividades propostas pela gerência e pelo gabinete 
desta secretaria.  

AGENTE ADMINISTRATIVO  

Adequação do quadro em relação à demanda de serviços de apoio 
na gerência, acompanhando o horário de funcionamento dos 
serviços das diversas unidades  de dois turnos, operacionalizando 
sistemas de alimentação de dados do Ministério da Saúde, apoio 
administrativo, elaboração, formatação, distribuição, 
encaminhamento e arquivamento de documentos, organização de 
rotinas e procedimentos administrativos, apoio logístico em geral. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Expansão da cobertura da Estratégia de Saúde da Família como 
forma de aumentar capacidade de atendimento à população e em 
acordo com o plano de governo, oportunizando e melhorando o 
acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
constitucionais do Sistema Único de Saúde. 

AGENTE DE COMBATE A DENGUE 

Devido ao aumento de demanda de atividades da unidade em 
decorrência do aumento do risco de infestação do mosquito da 
Dengue neste últimos anos, implantação do Programa para Controle 
de Roedores e a necessidade emergencial de atualização e 
manutenção do registro geográfico da cidade.  

AGENTE DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

Para auxiliar nos consultórios odontológicos e aumentar o número de 
procedimentos e atendimentos, evitando ociosidade e desvio na 
função do Técnico em Higiene Dental, aumentando a resolutividade 
e produção nos serviços de odontologia nas unidades básicas de 
saúde, oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos 
de saúde, em acordo com princípios constitucionais do Sistema 
Único de Saúde. 
Expansão da cobertura da Estratégia da Família como forma de 
aumentar a capacidade de atendimento à população e em acordo 
com o plano de governo, oportunizando e melhorando o aceso aos 
serviços básico de saúde, em acordo com princípios constitucionais 
do Sistema Único de Saúde.  
Implantação de um novo CEO tipo II (Centro de Especialidades 
Odontológicas) dentro do espaço do Centrinho. 

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 

Para reposição deste profissional e adequação do atendimento nas 
unidades onde este quadro está defasado, evitando que outros 
profissionais tenham que fazer recepção nas unidades e digitação da 
produção, acumulando trabalho e desviando funções, o que impacta 
em baixa resolutividade nos serviços em saúde, oportunizando e 
melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo 
com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde. 
Para a expansão da cobertura da Estratégia de Saúde da Família 
como forma de aumentar capacidade de atendimento à população e 
em acordo com o plano de governo, oportunizando e melhorando o 
acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
Recepção, acolhimento e atividades administrativas em geral, as 
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SECRETARIA DA SAÚDE

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

S.Saúde 0001 - ADMINISTRADOR 2 5 
S.Saúde 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 179 220 

S.Saúde 0004 - AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 689 749 
S.Saúde 0005 - AGENTE DE COMBATE A DENGUE 65 75 

S.Saúde 0006 - AGENTE DE CONSULTORIO DENTARIO 88 124 
S.Saúde 0007 - AGENTE DE LABORATORIO 27 0 

S.Saúde 0008 - AGENTE DE SAUDE PUBLICA 355 550 
S.Saúde 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 16 16 

S.Saúde 0011 - ALMOXARIFE 0 4 
S.Saúde 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 2 2 

S.Saúde 0013 - ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO 1 7 
S.Saúde 0015 - ARQUITETO 0 1 

S.Saúde 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 37 47 
S.Saúde 0021 - ASSISTENTE SOCIAL 23 33 

S.Saúde 0027 - BIOLOGO 1 2 
S.Saúde 0031 - CONTADOR 2 4 

S.Saúde 0034 - ECONOMISTA 1 1 
S.Saúde 0043 - ENFERMEIRO 227 271 

S.Saúde 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 1 1 
S.Saúde 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 2 2 

S.Saúde 0053 - ENGENHEIRO SEGURANÇA DO TRABALHO 1 1
S.Saúde 0060 - FARMACEUTICO 36 49 

S.Saúde 0061 - FARMACEUTICO BIOQUIMICO 24 28 
S.Saúde 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 2 2 

S.Saúde 0065 - FISCAL SANITARISTA 29 37 
S.Saúde 0066 - FISIOTERAPEUTA 13 19 

S.Saúde 0067 - FONOAUDIOLOGO 17 22 
S.Saúde 0074 - JORNALISTA 0 1 

S.Saúde MEDICO 354 493 
S.Saúde 0102 - MEDICO MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE 86 100 

S.Saúde MEDICO PLANTONISTA 99 197 
S.Saúde 0128 - MEDICO VETERINARIO 10 12 

S.Saúde 0129 - MOTORISTA 68 79 
S.Saúde 0130 - NUTRICIONISTA 21 21 

S.Saúde ODONTOLOGO 149 186 
S.Saúde 0143 - ODONTOLOGO PLANTONISTA 15 39 

S.Saúde 0144 - ODONTOLOGO PROGRAMA SAUDE FAMILIA 6 30 
S.Saúde 0157 - PEDAGOGO 8 10 

S.Saúde 0158 - PEDREIRO 1 1 
S.Saúde 0245 - PSICOLOGO 62 85 

S.Saúde 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 0 0 
S.Saúde 0255 - TECNICO EM ANALISES CLINICAS 11 20 
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quais estão sendo realizadas por servidores técnicos de 
enfermagem, onerando o serviço e impossibilitando que estes 
desenvolvam suas atividades técnica pertinentes ao cargo; 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

Considerando que a Secretaria da Saúde possui aproximadamente 
80 pontos de atendimentos distribuídos em diversos bairros do 
município e deverá abrir novas unidades de atendimento no próximo 
ano, aumentando o volume de trabalho no setor; 
Considerando a falta de pessoal específico para trabalhos com 
serviços gerais (entregador, auxiliar de carregamento, recebimento e 
outras atividades) para atender toda a demanda; 
Considerando que atualmente temos somente uma única pessoa no 
setor em condições de realizar estas atividades, pois o outro servidor 
nesta função encontra-se em remanejamento por problemas de 
saúde. 
  

ANALISTA DE TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO 

Considerando que nos últimos anos a SMS terceirizou totalmente a 
gestão de seus serviços de TI, inclusive seus controles. Inúmeras 
empresas trabalharam na gestão e na execução dos serviços; 
Considerando que atualmente a Secretaria conta somente com um 
profissional Analista no quadro, porém desempenhando a função de 
Coordenador; 
Considerando os serviços terceirizados na Secretaria, como por 
exemplo, os serviços de suporte, helpdesk e administração de redes 
de computados, bem com o de manutenção e desenvolvimento do 
sistema de informática interno e que em todos estes serviços não há 
a participação de equipe interna para poder acompanhar e prestar os 
suportes imediatos necessários ao bom funcionamento dos sistemas 
e serviços; 
Considerando a necessidade na instalação do Sistema de Prontuário 
Eletrônico e a integração dos outros sistemas da Secretaria. 

ARQUITETO 

Considerando a grande demanda de reformas, 
ampliações/adaptações e obras novas de unidades existentes na 
SMS; 
Considerando que o Ministério da Saúde tem mudado a forma de 
concessão de recursos, priorizando os que já tem projetos prontos; 
Considerando que atualmente o IPPUJ disponibilizou um profissional 
para atendimento a esta demanda (cedido provisoriamente) 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  
Auxiliar nas atividades administrativas em geral e atendimento aos 
contribuintes, visando maior agilidade e qualidade dos serviços 
prestados na unidade. 

ASSISTENTE SOCIAL 

Atendimento da demanda dos programas da unidade, em situações 
que requerem orientações e encaminhamentos específicos; 
Para atuar no CAPS AD, o qual atende mensalmente em média 300 
pessoas, sendo que por dia a média gira em torno de 70 pessoas em 
nosso serviço. Destacamos que, além disso, são feitos cerca de 5 
acolhimentos diário, e com a atual média de adesão de 
aproximadamente 20% das pessoas acolhidas, poderemos fechar o 
ano com quase 400 pessoas em atendimento, necessitando 
aumentar o quadro de servidores. 
Existe uma equipe contratada para o CAT (Casa de Acolhimento 
Transitório), que hoje desenvolve atividades dentro do CAPS AD e 
quando esta equipe for encaminhada ao CAT algumas atividades 
desenvolvidas deixarão de acontecer se não houver um aumento do 
quadro de servidores do CAPS AD. 

BIÓLOGO 
Para participar e gerenciar atividades ligadas à educação 
permanente, identificação de espécies nos diversos programas da 
unidade. 
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(Dengue, Escorpião, Leishmaniose, Caramujo Africano, Roedores e 
outros que venham a serem implantados). 

CONTADOR 

O Decreto no 7.508, de 28 de junho de 2011 e a Lei Complementar 
141, de 13 de janeiro de 2012 trouxeram novas atribuições aos 
componentes municipais de auditoria, em especial a auditoria interna 
e respectiva validação da prestação de contas desta secretaria. 
Além disso, os novos modelos de convênio necessitam de uma 
análise contábil.  Estas atividades requerem conhecimentos que são 
de domínio do profissional contador.  

ENFERMEIRO 

Para adequação do quadro em relação à demanda assistencial em 
atenção de enfermagem, supervisão técnica de agentes 
comunitários de saúde e de todos os procedimentos de enfermagem, 
que obrigatoriamente necessitam da supervisão técnica do 
profissional de enfermagem, sendo necessário o vinculo deste 
profissional em todos os períodos em que as unidades ficam 
abertas, oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos 
de saúde, em acordo com princípios Constitucionais do Sistema 
Único de Saúde; 
Para expansão da cobertura da Estratégia de Saúde da Família 
como forma de aumentar capacidade de atendimento à população e 
em acordo com o plano de governo, oportunizando e melhorando o 
acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
Para atendimento  no CTA, Tuberculose e no Programa de Hepatites 
Virais. Ambos serviços contam com o profissional por apenas 6 h e 
não 12h, sendo que os serviços funcionam das 7:00 as 19:00 horas. 
O setor de Controle e Avaliação é responsável atividades voltadas à 
análise, avaliação, acompanhamento, controle e avaliação dos 
serviços de saúde produzidos tanto por unidades próprias quanto 
contratualizadas. Para a execução deste processo é de fundamental 
importância conhecimento na área de saúde, bem como livre fluxo 
com todas as categorias profissionais. A formação de enfermagem 
em sua grade curricular contempla administração em saúde tanto na 
área de saúde pública quanto na privada, abrangendo características 
necessárias ao desempenho de atividades na área de Controle e 
Avaliação, bem como dedicação de 6 horas diárias de trabalho. Esta 
solicitação já foi efetuada para o ano de 2012, porém o serviço não 
foi contemplado com a requisição. O Decreto no 7.508, de 28 de 
junho de 2011 e a Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012 
trouxeram novas atribuições aos componentes municipais de 
auditoria, para as quais será necessária a incorporação de novas 
categorias profissionais à equipe para garantir o cumprimento de 
todos os dispositivos previstos nestas normativas. 

ENGENHEIRO CIVIL 

Considerando a grande demanda de reformas, 
ampliações/adaptações e obras novas de unidades existentes na 
SMS; 
Considerando que o Ministério da Saúde tem mudado a forma de 
concessão de recursos, priorizando os que já tem projetos prontos; 
Considerando que atualmente o IPPUJ disponibilizou um profissional 
para atendimento a esta demanda (cedido provisoriamente) 

ESTAGIÁRIO DE NÍVEL SUPERIOR 

Estagiários de nível superior para atendimento e suporte nos 
serviços da Farmácia Escola, auxiliando nos processos para 
dispensação de medicamentos do componente especializado, que 
atende pacientes de todo o município e necessita de quadro técnico 
na área afim para atender às especificidades e complexidades do 
serviço; 
Atendimento e suporte nas regionais de saúde e Núcleo de Apoio 
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(Dengue, Escorpião, Leishmaniose, Caramujo Africano, Roedores e 
outros que venham a serem implantados). 

CONTADOR 

O Decreto no 7.508, de 28 de junho de 2011 e a Lei Complementar 
141, de 13 de janeiro de 2012 trouxeram novas atribuições aos 
componentes municipais de auditoria, em especial a auditoria interna 
e respectiva validação da prestação de contas desta secretaria. 
Além disso, os novos modelos de convênio necessitam de uma 
análise contábil.  Estas atividades requerem conhecimentos que são 
de domínio do profissional contador.  

ENFERMEIRO 

Para adequação do quadro em relação à demanda assistencial em 
atenção de enfermagem, supervisão técnica de agentes 
comunitários de saúde e de todos os procedimentos de enfermagem, 
que obrigatoriamente necessitam da supervisão técnica do 
profissional de enfermagem, sendo necessário o vinculo deste 
profissional em todos os períodos em que as unidades ficam 
abertas, oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos 
de saúde, em acordo com princípios Constitucionais do Sistema 
Único de Saúde; 
Para expansão da cobertura da Estratégia de Saúde da Família 
como forma de aumentar capacidade de atendimento à população e 
em acordo com o plano de governo, oportunizando e melhorando o 
acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
Para atendimento  no CTA, Tuberculose e no Programa de Hepatites 
Virais. Ambos serviços contam com o profissional por apenas 6 h e 
não 12h, sendo que os serviços funcionam das 7:00 as 19:00 horas. 
O setor de Controle e Avaliação é responsável atividades voltadas à 
análise, avaliação, acompanhamento, controle e avaliação dos 
serviços de saúde produzidos tanto por unidades próprias quanto 
contratualizadas. Para a execução deste processo é de fundamental 
importância conhecimento na área de saúde, bem como livre fluxo 
com todas as categorias profissionais. A formação de enfermagem 
em sua grade curricular contempla administração em saúde tanto na 
área de saúde pública quanto na privada, abrangendo características 
necessárias ao desempenho de atividades na área de Controle e 
Avaliação, bem como dedicação de 6 horas diárias de trabalho. Esta 
solicitação já foi efetuada para o ano de 2012, porém o serviço não 
foi contemplado com a requisição. O Decreto no 7.508, de 28 de 
junho de 2011 e a Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012 
trouxeram novas atribuições aos componentes municipais de 
auditoria, para as quais será necessária a incorporação de novas 
categorias profissionais à equipe para garantir o cumprimento de 
todos os dispositivos previstos nestas normativas. 

ENGENHEIRO CIVIL 

Considerando a grande demanda de reformas, 
ampliações/adaptações e obras novas de unidades existentes na 
SMS; 
Considerando que o Ministério da Saúde tem mudado a forma de 
concessão de recursos, priorizando os que já tem projetos prontos; 
Considerando que atualmente o IPPUJ disponibilizou um profissional 
para atendimento a esta demanda (cedido provisoriamente) 

ESTAGIÁRIO DE NÍVEL SUPERIOR 

Estagiários de nível superior para atendimento e suporte nos 
serviços da Farmácia Escola, auxiliando nos processos para 
dispensação de medicamentos do componente especializado, que 
atende pacientes de todo o município e necessita de quadro técnico 
na área afim para atender às especificidades e complexidades do 
serviço; 
Atendimento e suporte nas regionais de saúde e Núcleo de Apoio 
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Técnico (Nutrição/Enfermagem/Nutrição), conseqüentemente 
oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos de 
saúde, em acordo com princípios Constitucionais do Sistema Único 
de Saúde; 

FARMACÊUTICO 

Farmacêuticos para ampliação do quadro e adequação da 
responsabilidade técnica na assistência farmacêutica nas unidades 
básicas, ficando assim um profissional por período nas sedes de 
regional, melhorando o controle na dispensação de medicamentos e 
ampliação das atividades de supervisão em todas as 56 unidades de 
saúde, o que resulta em melhor controle, eficiência e economia, 
considerando o orçamento representativo destinado à compra de 
medicamentos e impacto na saúde da população, oportunizando e 
melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo 
com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 

FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO  
Para assumir como responsável técnico da UDM – Unidade 
Dispensador de Medicamentos (Farmácia), refere-se à farmácia do 
Programa DST/HIV/AIDS, no turno da tarde, que hoje conta com 
apenas dois técnicos de enfermagem. 

FISCAL SANITARISTA 
Para atender a demanda de vistorias em estabelecimentos ativos, 
em processo de abertura e averiguações de denúncias, as quais não 
estamos conseguir atender em sua totalidade. 

FISIOTERAPEUTA 

Para os Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF), equipes 
compostas por profissionais de diferentes áreas de conhecimento 
para atuarem em conjunto com os profissionais das Equipes Saúde 
da Família, compartilhando as práticas em saúde nos territórios sob 
responsabilidade das Equipes de SF no qual o NASF está 
cadastrado. Esta estratégia foi aprovada em 2011 e o  município de 
Joinville teve 2 equipes de NASF credenciadas pelo Ministério da 
Saúde para serem implantadas. Fazem parte da composição da 
equipe aprovada pelo Ministério da saúde os seguintes profissionais: 
Educador Físico, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, 
Fisioterapeuta, Assistente Social, Fonoaudiólogo, Farmacêutico, 
Médico Geriatra e Médico Pediatra. 

FONOAUDIÓLOGO 

Para os Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF), equipes 
compostas por profissionais de diferentes áreas de conhecimento 
para atuarem em conjunto com os profissionais das Equipes Saúde 
da Família, compartilhando as práticas em saúde nos territórios sob 
responsabilidade das Equipes de SF no qual o NASF está 
cadastrado. Esta estratégia foi aprovada em 2011 e o  município de 
Joinville teve 2 equipes de NASF credenciadas pelo Ministério da 
Saúde para serem implantadas. Fazem parte da composição da 
equipe aprovada pelo Ministério da saúde os seguintes profissionais: 
Educador Físico, Nutricionista, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, 
Fisioterapeuta, Assistente Social, Fonoaudiólogo, Farmacêutico, 
Médico Geriatra e Médico Pediatra; 
Considerando a lista de espera para atendimentos o espaço físico 
limitado e considerando ainda o protocolo de Assistência 
Multiprofissional e interdisciplinar o Naipe necessita da ampliação 
para um segundo turno de trabalho com equipe mínima conforme 
quadro acima. 

JORNALISTA Para atuar na Área de Imprensa da Secretaria da Saúde. 

MÉDICO ANGIOLOGISTA Para auxiliar na patologia de cirurgia vascular, na avaliação de 
curativos especiais.  

MÉDICO CLINICA MÉDICA 
Médicos clínicos para adequação do quadro em relação à demanda 
reprimida para consultas médicas no município, melhorando a 
assistência em saúde e resolutividade das equipes de saúde no 
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atendimento das queixas clínicas e melhor controle e 
acompanhamento dos pacientes e diminuição das filas de espera, 
conseqüentemente oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios Constitucionais 
do Sistema Único de Saúde; 
Para atender a Unidade de Referência, nos Centros de Atenção 
Psicossocial, nas intercorrências clínicas dos usuários em 
hospitalidade 24 horas; Dar continuidade da prescrição 
medicamentosa de usuários mais comprometidos que apresentam 
significativa dificuldade de inserção na rede após estabilização do 
quadro psicomental. 

MÉDICO CIRURGIÃO PLÁSTICO 
Atendimento ambulatorial dos pacientes com fissura labiopalatina no  
pré e pós-cirúrgico no Centrinho e procedimentos cirúrgicos no 
Hospital Regional. 

MÉDICO CIRURGIA VASCULAR 

Na cirurgia vascular há uma demanda reprimida de cerca de 4200 
pessoas aguardando consultas.Na angiologia temos 261 pessoas 
aguardando consultas e esta especialidade pode auxiliar na 
demanda de cirurgia vascular atendendo os casos que não são 
cirúrgicos.  

MÉDICO DERMATOLOGISTA Para atender a demanda para especialista atendendo pacientes que 
estão aguardando na fila para primeira consulta e retorno. 

MÉDICO DO TRABALHO 
Existe a necessidade de profissional especializado para atendimento 
e desenvolvimento dos projetos e atividades voltadas à saúde de 
trabalhador. 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

Na área de endocrinologia apesar do matriciamento ainda há 
demanda reprimida e um grande quantitativo de pacientes que 
necessitam de avaliação para liberação de análogos de insulina 
levando a necessidade de acompanhamento de consultas de 
retorno. 

MÉDICO EPIDEMIOLOGISTA 
Para desenvolver análise de dados, planejamento de ações 
sanitárias, elaboração de perfil epidemiológico e orientações 
técnicas. 

MÉDICO 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

Para aumento da cobertura em saúde e adequação do quadro em 
relação à demanda reprimida para consultas médicas no município, 
melhorando a assistência em saúde e resolutividade das equipes de 
saúde no atendimento das queixas clínicas e melhor controle e 
acompanhamento dos pacientes e diminuição das filas de espera, 
conseqüentemente oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 

MÉDICO INFECTOLOGISTA Para atendimento no programa de Hepatite Virais, devido ao 
aumento da demanda. 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
PATOLOGIA DE COLO

Na ginecologia - patologia de colo, necessitamos ampliar o quadro 
pelo fato de termos atualmente em fila de espera de retorno de 780 
pessoas e de primeira consulta cerca de 30 pessoas e todas as 
pacientes com diagnóstico de lesões sugestivas de câncer de colo 
de útero são acompanhadas por 05 anos pelo medico especialista 
ate a garantia da alta, realiza-se diagnóstico através de exames de 
colposcopia. 

MÉDICO MASTOLOGISTA 

Na área de mastologia temos atualmente cerca de 1100 pacientes 
em fila de retorno, e cerca de 80 pessoas em fila de primeira 
consulta, neste serviço realizamos diagnostico de câncer de mama e 
de patologia mamarias, faz-se necessário oportunizar o acesso 
adequado no tempo certo para a paciente com o objetivo de 
melhorar a qualidade de vida de pacientes com câncer de mama e 
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atendimento das queixas clínicas e melhor controle e 
acompanhamento dos pacientes e diminuição das filas de espera, 
conseqüentemente oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios Constitucionais 
do Sistema Único de Saúde; 
Para atender a Unidade de Referência, nos Centros de Atenção 
Psicossocial, nas intercorrências clínicas dos usuários em 
hospitalidade 24 horas; Dar continuidade da prescrição 
medicamentosa de usuários mais comprometidos que apresentam 
significativa dificuldade de inserção na rede após estabilização do 
quadro psicomental. 

MÉDICO CIRURGIÃO PLÁSTICO 
Atendimento ambulatorial dos pacientes com fissura labiopalatina no  
pré e pós-cirúrgico no Centrinho e procedimentos cirúrgicos no 
Hospital Regional. 

MÉDICO CIRURGIA VASCULAR 

Na cirurgia vascular há uma demanda reprimida de cerca de 4200 
pessoas aguardando consultas.Na angiologia temos 261 pessoas 
aguardando consultas e esta especialidade pode auxiliar na 
demanda de cirurgia vascular atendendo os casos que não são 
cirúrgicos.  

MÉDICO DERMATOLOGISTA Para atender a demanda para especialista atendendo pacientes que 
estão aguardando na fila para primeira consulta e retorno. 

MÉDICO DO TRABALHO 
Existe a necessidade de profissional especializado para atendimento 
e desenvolvimento dos projetos e atividades voltadas à saúde de 
trabalhador. 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

Na área de endocrinologia apesar do matriciamento ainda há 
demanda reprimida e um grande quantitativo de pacientes que 
necessitam de avaliação para liberação de análogos de insulina 
levando a necessidade de acompanhamento de consultas de 
retorno. 

MÉDICO EPIDEMIOLOGISTA 
Para desenvolver análise de dados, planejamento de ações 
sanitárias, elaboração de perfil epidemiológico e orientações 
técnicas. 

MÉDICO 
GINECOLOGISTA/OBSTETRA 

Para aumento da cobertura em saúde e adequação do quadro em 
relação à demanda reprimida para consultas médicas no município, 
melhorando a assistência em saúde e resolutividade das equipes de 
saúde no atendimento das queixas clínicas e melhor controle e 
acompanhamento dos pacientes e diminuição das filas de espera, 
conseqüentemente oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 

MÉDICO INFECTOLOGISTA Para atendimento no programa de Hepatite Virais, devido ao 
aumento da demanda. 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
PATOLOGIA DE COLO

Na ginecologia - patologia de colo, necessitamos ampliar o quadro 
pelo fato de termos atualmente em fila de espera de retorno de 780 
pessoas e de primeira consulta cerca de 30 pessoas e todas as 
pacientes com diagnóstico de lesões sugestivas de câncer de colo 
de útero são acompanhadas por 05 anos pelo medico especialista 
ate a garantia da alta, realiza-se diagnóstico através de exames de 
colposcopia. 

MÉDICO MASTOLOGISTA 

Na área de mastologia temos atualmente cerca de 1100 pacientes 
em fila de retorno, e cerca de 80 pessoas em fila de primeira 
consulta, neste serviço realizamos diagnostico de câncer de mama e 
de patologia mamarias, faz-se necessário oportunizar o acesso 
adequado no tempo certo para a paciente com o objetivo de 
melhorar a qualidade de vida de pacientes com câncer de mama e 
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reduzir custos com exames realizados e avaliados  de acordo com a 
necessidade.  

MÉDICO MEDICINA FAMÍLIA E 
COMUNIDADE 

Médicos clínicos (medicina da família e comunidade) para expansão 
da cobertura da Estratégia de Saúde da Família como forma de 
aumentar capacidade de atendimento à população e em acordo com 
o plano de governo, oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

Na especialidade de oftalmologia faz-se necessário o aumento do 
atual quadro e pelo fato da fila de espera ser de aproximadamente 
11 mil pessoas e os próprios médicos realizam exames específicos 
de mapeamento de retina e as cirurgias.  

MÉDICO PATOLOGISTA Para adequação do serviço na implantação do S.V.O. Macroregional.

MÉDICO PEDIATRA 

Médico pediatra para adequação do quadro em relação à demanda 
para consultas em pediatria, melhorando a assistência em saúde e 
resolutividade das equipes de saúde no atendimento das queixas 
clínicas e melhor controle e acompanhamento dos pacientes e 
diminuição das filas de espera, conseqüentemente oportunizando e 
melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo 
com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
Para aumentar um vínculo deste profissional no Núcleo de Apoio 
Técnico, aumentando a carga horária de 15 para de 30 horas 
semanais para atender a responsabilidade técnica pela Política de 
Atenção à Saúde da Criança com aumento da eficiência e em 
acordo com as exigências da função, atuando como referência as 
equipes de saúde na supervisão, acompanhamento e monitoramento 
de indicadores em saúde, educação continuada em saúde, 
elaboração de protocolos, rotinas e documentos técnicos para 
melhoria da resolutividade e apoio técnico as equipes de saúde, 
conseqüentemente oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde. 

MÉDICO PLANTONISTA CLINICA 
MÉDICA 

Para compor a escala de plantão mínima necessária para 
atendimento 24 horas, adequando-a a demanda do município, a qual 
está defasada.  

MÉDICO PLANTONISTA PEDIATRA 
Para compor a escala de plantão mínima necessária para 
atendimento 24 horas, adequando-a a demanda do município, a qual 
está defasada.  

MÉDICO PROCTOLOGISTA 

Para atendimento no programa de assistência aos ostomizados, não 
temos atualmente proctologista no quadro da SMS, há uma 
demanda reprimida de usuários por ser  uma especialidade que 
atende casos de câncer. 

MÉDICO PSIQUIATRA 

Médicos psiquiatras para adequação do quadro em relação à 
demanda reprimida para consultas em psiquiatria, melhorando a 
assistência e atenção em saúde mental, com suporte para as 
equipes e atendimento médico especializado em todas as sedes de 
regional, como referencia clínica para os transtornos e distúrbios 
mentais, resultando em melhor controle e acompanhamento dos 
pacientes, dispensação de medicamentos psicotrópicos controlados, 
conseqüentemente oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde. 

MÉDICO RADIOLOGISTA 

Na área de radiologia e USG há uma maquina especifica de USG no 
serviço que atualmente esta subtilizada tendo disponibilidade de 
operar às 12 horas de funcionamento do Pam e atualmente é usada 
somente no período matutino no município há uma demanda 



1 1 8  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 7   N º  9 6 5  - S E G U N D A - F E I R A ,  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 2

Página 40 de 60 

reprimida de aproximadamente 10000 exames. Com o 
funcionamento de 12 horas com 04 profissionais podemos realizar 
uma media de 960 exames por mês.  

MÉDICO UROLOGISTA 

Na área de urologia faz-se necessário ampliar o quadro pelo fato de 
termos atualmente em fila de espera cerca de 820 pacientes 
aguardando primeira consulta e aproximadamente 1350 pessoas em 
fila de retorno, ampliar este quadro vem de encontro com a política 
nacional de assistência à saúde do homem, onde há necessidade de 
oportunizar o acesso precoce ao diagnóstico e tratamento de câncer 
de próstata. Ressalta-se ainda que esta especialidade realizar 
cirurgias na área de oncologia.  

MÉDICO VETERINÁRIO Para  atender a demanda na realização de inspeções veterinárias 
nas indústrias alimentícias. 

MOTORISTA 

Motorista para adequação do quadro e atendimento em período 
integral, acompanhando o horário de funcionamento das Gerências 
de Unidades, nos 2 turnos, das 07:00 as 13:00 e das 13:00 as 19:00. 
Esta função é fundamental para realização das atividades de apoio, 
tais como supervisão, acompanhamento de rotinas, protocolos, 
processo de trabalho, atribuições, ações e programas das equipes 
de saúde, bem como atualização da base territorial geográfica para 
delimitação dos territórios sanitários de responsabilidades das 
equipes, reuniões nos conselhos locais de saúde, reuniões internas 
das equipes. A maior gerência da Secretaria de Saúde, com 56 
unidades de saúde tem apenas 1 motorista, estando prejudicadas as 
atividades de apoio, controle e monitoramento que devem ser 
realizadas para melhor resolutividade dos serviços de saúde 
oferecidos; 
Para adequar o horário e disponibilização dos motoristas/carros com 
a demanda da fiscalização (12 horas/dia). 

NUTRICIONISTA 

Nutricionistas para adequação do quadro em relação à demanda 
reprimida para consultas e ações de promoção à saúde e melhoria 
dos hábitos alimentares e qualidade de vida, melhorando a 
assistência integral aos pacientes com transtornos alimentares e em 
situação de insegurança alimentar e nutricional, considerando o 
aumento do quadro epidemiológico do sobrepeso e obesidade e 
suas implicações na saúde da população, com aumento do suporte 
para as equipes e atendimento especializado em todas as sedes de 
regional. Conseqüentemente oportunizando e melhorando o acesso 
aos serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
A obesidade é um grave problema na saúde pública e as pessoas 
com transtornos mentais apresentam em sua maioria sobrepeso, 
problemas intestinais, distúrbios alimentares, relacionados com as 
comorbidades: hipertensão, diabetes e problemas articulares, que 
justificam a necessidade deste profissional. 

ODONTÓLOGO AMBULATORIAL 

Odontólogos ambulatoriais para adequação do quadro em relação à 
demanda clínica para os procedimentos odontológicos, melhorando 
a cobertura, assistência e atenção em saúde bucal e, 
conseqüentemente oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde. 

ODONTOLOGO CIRURGIA TRAU 
BUCO 

Para atender a demanda do serviço, na Unidade de  Referência, 
sendo que possuímos atualmente uma fila de espera de 332 
pacientes para a primeira consulta e 259 pacientes para  o retorno, 
gerando uma espera de mais ou menos cinco meses para o paciente 
retornar para o atendimento a fim de dar continuidade ou finalizar o 
tratamento com especialista. 
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Em 2013 será implantado de um novo CEO tipo II (Centro de 
Especialidades Odontológicas) dentro do espaço do Centrinho, 
necessitando equipe mínima prevista pelo Ministério, conforme 
quadro acima.  

ODONTÓLOGO ENDODONTISTA 

Em 2013 será implantado de um novo CEO tipo II (Centro de 
Especialidades Odontológicas) dentro do espaço do Centrinho, 
necessitando equipe mínima prevista pelo Ministério, conforme 
quadro acima.  

ODONTÓLOGO ODONTOPEDIATRA

Odontólogos odontopediatras para adequação do quadro em relação 
à demanda clínica de odontologia infantil, melhorando a assistência 
e atenção em saúde bucal, com suporte para as equipes e 
atendimento especializado em todas as sedes de regional, como 
referência para o atendimento clinico odontológico infantil, resultando 
em melhor controle e acompanhamento dos pacientes, 
conseqüentemente oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde. 

ODONTÓLOGO ENDODONTISTA 

Em 2013 será implantado de um novo CEO tipo II (Centro de 
Especialidades Odontológicas) dentro do espaço do Centrinho, 
necessitando equipe mínima prevista pelo Ministério, conforme 
quadro acima.  

ODONTÓLOGO PACIENTES 
NECESSIDADES ESPECIAIS 

Em 2013 será implantado de um novo CEO tipo II (Centro de 
Especialidades Odontológicas) dentro do espaço do Centrinho, 
necessitando equipe mínima prevista pelo Ministério, conforme 
quadro acima.  

ODONTÓLOGO PERIODONTISTA 

Para atender a demanda do serviço, na Unidade de Referência, 
sendo que possuímos atualmente uma fila de espera de 368 
pacientes para a primeira consulta e 108 pacientes para  o retorno, 
gerando uma espera de mais ou menos cinco meses para o paciente 
retornar para o atendimento a fim de dar continuidade ou finalizar o 
tratamento com especialista. 
Em 2013 será implantado de um novo CEO tipo II (Centro de 
Especialidades Odontológicas) dentro do espaço do Centrinho, 
necessitando equipe mínima prevista pelo Ministério, conforme 
quadro acima.  

ODONTÓLOGO PROGRAMA SAUDE 
FAMÍLIA 

Odontólogos Programa Saúde da Família para expansão da 
cobertura da Estratégia de Saúde da Família como forma de 
aumentar capacidade de atendimento à população e em acordo com 
o plano de governo, oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde. 

ODONTÓLOGO PRÓTESE DENTAL 

Em 2013 será implantado de um novo CEO tipo II (Centro de 
Especialidades Odontológicas) dentro do espaço do Centrinho, 
necessitando equipe mínima prevista pelo Ministério, conforme 
quadro acima.  

PEDAGOGO 

Para atuar no Núcleo de Apoio Técnico como responsável pelo 
Programa Saúde na Escola com aumento da eficiência e em acordo 
com as exigências da função, atuando como referência as equipes 
de saúde na supervisão, acompanhamento e monitoramento de 
indicadores do programa, elaboração de protocolos, rotinas e 
documentos técnicos para melhoria da resolutividade e apoio técnico 
as equipes de saúde, conseqüentemente oportunizando e 
melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo 
com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde. 

PSICÓLOGO Psicólogos para adequação do quadro em relação à demanda 
reprimida para consultas em psicologia, melhorando a assistência e 
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Em 2013 será implantado de um novo CEO tipo II (Centro de 
Especialidades Odontológicas) dentro do espaço do Centrinho, 
necessitando equipe mínima prevista pelo Ministério, conforme 
quadro acima.  

ODONTÓLOGO ENDODONTISTA 

Em 2013 será implantado de um novo CEO tipo II (Centro de 
Especialidades Odontológicas) dentro do espaço do Centrinho, 
necessitando equipe mínima prevista pelo Ministério, conforme 
quadro acima.  

ODONTÓLOGO ODONTOPEDIATRA

Odontólogos odontopediatras para adequação do quadro em relação 
à demanda clínica de odontologia infantil, melhorando a assistência 
e atenção em saúde bucal, com suporte para as equipes e 
atendimento especializado em todas as sedes de regional, como 
referência para o atendimento clinico odontológico infantil, resultando 
em melhor controle e acompanhamento dos pacientes, 
conseqüentemente oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde. 

ODONTÓLOGO ENDODONTISTA 

Em 2013 será implantado de um novo CEO tipo II (Centro de 
Especialidades Odontológicas) dentro do espaço do Centrinho, 
necessitando equipe mínima prevista pelo Ministério, conforme 
quadro acima.  

ODONTÓLOGO PACIENTES 
NECESSIDADES ESPECIAIS 

Em 2013 será implantado de um novo CEO tipo II (Centro de 
Especialidades Odontológicas) dentro do espaço do Centrinho, 
necessitando equipe mínima prevista pelo Ministério, conforme 
quadro acima.  

ODONTÓLOGO PERIODONTISTA 

Para atender a demanda do serviço, na Unidade de Referência, 
sendo que possuímos atualmente uma fila de espera de 368 
pacientes para a primeira consulta e 108 pacientes para  o retorno, 
gerando uma espera de mais ou menos cinco meses para o paciente 
retornar para o atendimento a fim de dar continuidade ou finalizar o 
tratamento com especialista. 
Em 2013 será implantado de um novo CEO tipo II (Centro de 
Especialidades Odontológicas) dentro do espaço do Centrinho, 
necessitando equipe mínima prevista pelo Ministério, conforme 
quadro acima.  

ODONTÓLOGO PROGRAMA SAUDE 
FAMÍLIA 

Odontólogos Programa Saúde da Família para expansão da 
cobertura da Estratégia de Saúde da Família como forma de 
aumentar capacidade de atendimento à população e em acordo com 
o plano de governo, oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde. 

ODONTÓLOGO PRÓTESE DENTAL 

Em 2013 será implantado de um novo CEO tipo II (Centro de 
Especialidades Odontológicas) dentro do espaço do Centrinho, 
necessitando equipe mínima prevista pelo Ministério, conforme 
quadro acima.  

PEDAGOGO 

Para atuar no Núcleo de Apoio Técnico como responsável pelo 
Programa Saúde na Escola com aumento da eficiência e em acordo 
com as exigências da função, atuando como referência as equipes 
de saúde na supervisão, acompanhamento e monitoramento de 
indicadores do programa, elaboração de protocolos, rotinas e 
documentos técnicos para melhoria da resolutividade e apoio técnico 
as equipes de saúde, conseqüentemente oportunizando e 
melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo 
com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde. 

PSICÓLOGO Psicólogos para adequação do quadro em relação à demanda 
reprimida para consultas em psicologia, melhorando a assistência e 
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atenção em saúde mental, com suporte para as equipes a partir da 
ampliação do atendimento especializado em todas as sedes de 
regional para os transtornos e distúrbios mentais, resultando em 
melhor controle e acompanhamento dos pacientes, considerando o 
aumento do quadro epidemiológico de sofrimento psíquico na 
população e seu impacto na qualidade de vida, conseqüentemente 
oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos de 
saúde, em acordo com princípios Constitucionais do Sistema Único 
de Saúde; 
Psicólogo para composição da função no Núcleo de Apoio Técnico, 
atendendo à responsabilidade técnica pela Política de Atenção à 
Saúde Mental como referência as equipes de saúde na supervisão, 
acompanhamento e monitoramento de indicadores em saúde, 
educação continuada em saúde, elaboração de protocolos, rotinas e 
documentos técnicos para melhoria da resolutividade e apoio técnico 
as equipes de saúde, conseqüentemente oportunizando e 
melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo 
com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
Para atuar no Centro de Atenção Psicossocial da Unidade de 
Referência, no atendimento a pacientes com grave sofrimento 
mental, auxiliando também os demais profissionais da equipe técnica 
que demandam supervisão e orientação nas tomadas de 
condutas/assistência no dia a dia do serviço. 
Para atuar na Unidade de Referência, no serviço Residencial 
Terapêutico, que está funcionando desde janeiro/2011, apesar da 
impossibilidade de aumento de quadro solicitado em 2010.  
Psicólogo e Terapeuta Ocupacional para o PROGESUS – o 
PROGESUS foi implantado na SMS em junho de 2011, com o 
objetivo de abrir espaços e potencializar ações que visem à 
qualidade dos serviços ofertados pelo SUS, bem como refletir sobre 
as práticas tradicionais utilizadas para o gerenciamento de pessoal, 
criando novos mecanismos e novas práticas de gestão de recursos 
humanos e educação na saúde, sintonizados com a missão da 
instituição e eficácia dos serviços de saúde. Atualmente, o setor 
conta apenas com duas profissionais de nível superior: a 
coordenadora (que é pedagoga) e 1 (uma) pedagoga que foi 
disponibilizada pela GUAB. Para atingir seus objetivos, esta equipe 
precisa ser reforçada e ter seu escopo de conhecimentos ampliado. 
Por tais motivos, solicitamos a inclusão do quadro em questão.  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Técnicos em enfermagem para adequação do quadro e reposição 
nas unidades onde este quadro está defasado, evitando o 
comprometimento dos serviços básicos e essenciais que 
desempenham estes profissionais, resultando em melhor controle e 
acompanhamento dos pacientes, conseqüentemente oportunizando 
e melhorando o acesso aos serviços básicos de saúde, em acordo 
com princípios Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
Técnicos em enfermagem para expansão da cobertura da Estratégia 
de Saúde da Família como forma de aumentar capacidade de 
atendimento à população e em acordo com o plano de governo, 
oportunizando e melhorando o acesso aos serviços básicos de 
saúde, em acordo com princípios Constitucionais do Sistema Único 
de Saúde; 
Para atendimento nos programas de tuberculose, hanseníase, 
DST/AIDS e Hepatites Virais, Sala de Vacinação, Orientação ao 
Viajante, etc. em virtude do aumento da demanda de serviço; 
Ampliação do atendimento e dos turnos de trabalho na Unidade de 
Referência (saúde mental, P.A. E outros). 

TÉCNICO EM ATIVIDADES 
ESPORTIVAS 

Para composição do Núcleo de Apoio Técnico, integrando as ações 
das áreas programáticas na prevenção e promoção da saúde e 
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incentivo às praticas de atividade físicas, utilização das academias 
da saúde, escolas e espaços comunitários para integração dos 
serviços em saúde com a promoção da qualidade de vida para 
melhoria da resolutividade e apoio técnico as equipes de saúde, 
conseqüentemente oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios Constitucionais 
do Sistema Único de Saúde.  

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Para adequação da escala de trabalho, considerando a  implantação 
do serviço de radiologia com atendimento 24 horas em virtude da 
implantação do serviço de  pediatria no PA Leste. 

TÉCNICO EM PRÓTESE DENTAL 

Em 2013 será implantado de um novo CEO tipo II (Centro de 
Especialidades Odontológicas) dentro do espaço do Centrinho, 
necessitando equipe mínima prevista pelo Ministério, conforme 
quadro acima.  

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Terapeutas ocupacionais para adequação do quadro, melhorando a 
assistência e atenção em saúde mental, com suporte para as 
equipes a partir da ampliação do atendimento especializado em 
todas as sedes de regional para os transtornos e distúrbios mentais, 
resultando em melhor controle e acompanhamento dos pacientes, 
considerando o aumento do quadro epidemiológico de sofrimento 
psíquico na população e seu impacto na qualidade de vida, 
conseqüentemente oportunizando e melhorando o acesso aos 
serviços básicos de saúde, em acordo com princípios 
Constitucionais do Sistema Único de Saúde; 
Para atendimento nos programas de DST/AIDS, Tuberculose e 
Hanseníase. 
Para atender a necessidade de aumento de quadro gerada pela 
criação do serviço de Consultório de Rua, ora atendido por 
profissionais do CAPS AD.



1 1 9  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 7   N º  9 6 5  -  S E G U N D A - F E I R A ,  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 2

Página 44 de 60 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

Lotação Lotação 
Órgão Cargos de Provimento Efetivo 

Atual Proposta

HMSJ Administrador 1 2 

HMSJ Advogado 3 3 

HMSJ Agente Administrativo 176 197 

HMSJ Agente de Estoque de Materiais 20 25 

HMSJ Agente de Limpeza e Desinfecção 43 43 

HMSJ Agente de Saúde I (extinção) 1 2 

HMSJ Agente de Saúde II 192 192 

HMSJ Agente Operacional II (extinção) 16 16 

HMSJ Agente Operacional III (extinção) 1 1 

HMSJ Ajudante de Serviços Diversos 25 30 

HMSJ Analista de Tecnologia de Informação 1 3 

HMSJ Ascensorista 2 2 

HMSJ Assistente Social 6 9 

HMSJ Atendente Hospitalar 21 26 

HMSJ Auxiliar de Câmara Escura 4 8 

HMSJ Contador 1 1 

HMSJ Copeiro 25 33 

HMSJ Costureiro 4 4 

HMSJ Eletricista 4 6 

HMSJ Encanador de Utilidades 2 4 

HMSJ Enfermeiro 72 120 

HMSJ Farmacêutico 6 10 

HMSJ Farmacêutico-Bioquímico 10 10 

HMSJ Físico Médico 2 2 

HMSJ Fisioterapeuta 14 16 

HMSJ Fonoaudiólogo 2 6 

HMSJ Manipulador de dietas 3 5 

HMSJ Marceneiro 2 3 

HMSJ Mecânico de Manutenção 2 2 

HMSJ Mecânico de Refrigeração 1 4 

HMSJ Médico 116 158 

HMSJ Médico Plantonista 79 116 

HMSJ Motorista 7 7 

HMSJ Nutricionista 5 10 

HMSJ Odontólogo 1 3 

HMSJ Pedagogo 2 2 

HMSJ Pedreiro 2 2 

HMSJ Pintor 1 1 
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HMSJ Psicólogo 5 6 

HMSJ Secretaria Executiva 0 1 

HMSJ Técnico Contabilidade 2 2 

HMSJ Técnico de Enfermagem 279 415 

HMSJ Técnico de Enfermagem do Trabalho 1 1 

HMSJ Técnico Eletrônico 2 2

Total 1164 1511

      
Lotação Lotação 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo 
Atual Proposta

HMSJ Técnico em Radiologia 37 42 

HMSJ Técnico em Radioterapia 3 3 

HMSJ Técnico em Segurança do Trabalho 1 1 

HMSJ Técnico Nível Médio - Téc. Laboratório 2 2 

HMSJ Telefonista 6 7 

HMSJ Terapeuta Ocupacional 3 6 

HMSJ Enfermeiro do Trabalho 1 1

Total 53 62

  
Lotação Lotação 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo 
Atual Proposta

HMSJ Diretor Presidente 1 1 

HMSJ Diretor Executivo 1 1 

HMSJ Gerente de Unidade 2 2 

HMSJ Coordenador Técnico 1 1 

HMSJ Coordenador I 9 9 

HMSJ Coordenador II 2 2 

HMSJ Supervisor 9 9

Total 25 25 

    
Lotação Lotação 

Órgão Estagiários 
Atual Proposta

HMSJ Estagiários NM 0 5 

HMSJ Estagiários NS 8 15

Total   8 20

    

Total Atual Total PropostoHMSJ 

1.250 1.618 
  

JUSTIFICATIVAS 
Agente Administrativo – 20 vagas - Inauguração do Complexo; para farmácia, devido ainda estar em fase 
de implantação do software de gestão hospital; reserva técnica. 
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Ajudante de Serviços Diversos – 03 vagas - Inauguração do Complexo; reserva técnica. 

Analista de Tecnologia de Informação – 02 vagas - Suporte e gerenciamento do software de gestão 
hospitalar. 

Assistente Social – 03 vagas - Além da inauguração do Complexo, hoje o Serviço Social conta com 
apenas 4(quatro) profissionais sem divisão de clínicas, sendo dois pela manhã e dois à tarde. Com o 
aumento das solicitações e clinicas, como AVC, Ambulatório de Oncologia e Pronto Socorro, há necessidade 
de profissionais exclusivos, necessitando assim, a abertura de mais 03 (três) vagas. 

Auxiliar de Câmara Escura – 04 vagas - Redução da carga horária dos profissionais de 7 horas para 4 
horas diárias, atendendo à liminar concedida através do Mandado de Citação e Intimação referente à ação 
cautelar inominada no. 038.11.01422230-6, necessitando assim, aumento do quadro. 

Enfermeiro – 50 vagas - Inauguração do Complexo; Notificação do Conselho de Enfermagem; Reserva 
Técnica. 

Farmacêutico – 03 vagas - Implantação final do software de Gestão Hospitalar, c/ necessidade de farmácia 
satélite 24 horas, c/ uso de fármacos exclusivos por farmacêuticos em capelas de fluxos laminar; cobrir turno 
noturno. 

Fonoaudiólogo - 04 vagas - Houve um aumento significativo de solicitações com o trabalho desenvolvido 
pelos profissionais de fonoaudiologia, inclusive com a realização de exames por estes profissionais. 
Considerando ainda, o grande número de cirurgias oncológicas na especialidade de Cirurgia de Cabeça e 
Pescoço realizadas neste Hospital, e que estas cirurgias resultam em seqüelas importantes na fala, 
deglutinação e respiração dos pacientes, necessitando o atendimento deste profissional, justifica-se o 
aumento do quadro. 

Médico – 30 vagas - Inauguração do Complexo; vagas abertas em Concurso Público, reserva técnica.

Médico Plantonista – 15 vagas - Inauguração do Complexo, vagas aberta em Concurso Público, reserva 
técnica. 

Nutricionista – 02 vagas - O Hospital é considerado uma Unidade de Assistência de Alta Complexidade em 
Terapia Nutricional (UAAC), desta forma deve seguir as exigências da Portaria 120, de 14 de abril de 2009, 
atendendo as considerações técnicas necessárias para manter seu credenciamento junto ao Ministério da 
Saúde; sendo que este Hospital conta com mais de 220 leitos, cada nutricionista é responsável por 
aproximadamente 55 pacientes, atendendo atualmente cerca de 90 pacientes/dia em terapia nutricional 
enteral, além das outras funções realizadas.  
Com a reabertura do 4º. andar e a inauguração do Complexo faz-se necessário o aumento do quadro de 
nutricionistas, visando a melhor assistência nutricional, ajudando o tratamento do paciente e assim, 
diminuído o período de internação do mesmo. 

Odontólogo – 01 vaga - Aumento da demanda; reserva técnica. 

Técnico de Enfermagem – 20 vagas - Inauguração do Complexo, acelerador linear, notificação do 
Conselho de Enfermagem e adequação do número de Agentes de Saúde II – Auxiliar de Enfermagem, 
sendo que para cada Auxiliar de Enfermagem que sai do quadro, a vaga é ocupada por um técnico de 
enfermagem. O Hospital ainda conta com 192 Agentes de Saúde II – Auxiliar de Enfermagem em seu 
quadro funcional. 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

FUNDAMAS 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 20 20 
FUNDAMAS 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 10 10 

FUNDAMAS 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
FUNDAMAS 0031 - CONTADOR 1 1 

FUNDAMAS 0033 - COZINHEIRO 1 1 
FUNDAMAS 0043 - ENFERMEIRO 4 4 

FUNDAMAS 0072 - INSTRUTOR DE CURSOS DE PROMOCAO SOCIAL 3 3 
FUNDAMAS 0129 - MOTORISTA 4 4 

FUNDAMAS 5003 - AGENTE DE SAUDE II AUX ENFERMA 1 1 
FUNDAMAS 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 7 7 

FUNDAMAS 5022 - INSTR CURSOS PROF I AJUDANTE MARCENEIRO 1 1 
FUNDAMAS 5023 - INSTR CURSOS PROF I DATILOGRAFO 1 1

FUNDAMAS 5024 - INSTR CURSOS PROF I MANI/PEDIC 1 1 
FUNDAMAS 5027 - INSTR CURSOS PROF II AJUSTADOR MECANICO 5 5 

FUNDAMAS 5029 - INSTR CURSOS PROF II AUXILIAR ESCRITORIO 5 5 
FUNDAMAS 5030 - INSTR CURSOS PROF II CABELEIREIRO 2 2 
FUNDAMAS 5031 - INSTR CURSOS PROF II CORTE COSTURA INDUSTRIAL 5 5 

FUNDAMAS 5032 - INSTR CURSOS PROF II CORTE COSTURA 3 3 

FUNDAMAS 5033 - INSTR CURSOS PROF II DESENHO MECANICO 1 1 
FUNDAMAS 5034 - INSTR CURSOS PROF II ELETRICA AUTO 1 1 

FUNDAMAS 5035 - INSTR CURSOS PROF II ELETRICIDADE 4 4 
FUNDAMAS 5036 - INSTR CURSOS PROF II MANUTENCAO MICRO 1 1

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

FUNDAMAS 5037 - INSTR CURSOS PROF II MARCENARIA 1 1

FUNDAMAS 5038 - INSTR CURSOS PROF II MECANICA AUTOS 2 2 
FUNDAMAS 5044 - INSTR CURSOS PROF II TORNEARIA 2 2 

FUNDAMAS 5045 - INSTR CURSOS PROF III INFORMATICA 12 12

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

FUNDAMAS 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 12 12

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
FUNDAMAS 3005 - COORDENADOR I 6 

FUNDAMAS 3006 - COORDENADOR II 8 

FUNDAMAS 3008 - DIRETOR PRESIDENTE 1 

FUNDAMAS 3009 - GERENTE DE UNIDADE 4

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO FUNDAMAS 
131 131
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL 25 DE JULHO

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

Fund. 25 Julho 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 12 12 
Fund. 25 Julho 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 5 5

Fund. 25 Julho 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 5 5 
Fund. 25 Julho 0015 - ARQUITETO 1 1 

Fund. 25 Julho 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 2
Fund. 25 Julho 0027 - BIOLOGO 1 1 

Fund. 25 Julho 0031 - CONTADOR 1 1 
Fund. 25 Julho 0033 - COZINHEIRO 5 5 

Fund. 25 Julho 0045 - ENGENHEIRO AGRONOMO 4 4 
Fund. 25 Julho 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 0 1 

Fund. 25 Julho 0048 - ENGENHEIRO DE ALIMENTOS 1 1 
Fund. 25 Julho 0050 - ENGENHEIRO FLORESTAL 1 1 

Fund. 25 Julho 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 1 1 
Fund. 25 Julho 0072 - INSTRUTOR DE CURSOS DE PROMOCAO SOCIAL 3 3 

Fund. 25 Julho 0128 - MEDICO VETERINARIO 4 6 
Fund. 25 Julho 0129 - MOTORISTA 5 5 

Fund. 25 Julho 0157 - PEDAGOGO 2 2 
Fund. 25 Julho 0161 - PISCICULTOR 6 6 

Fund. 25 Julho 0254 - TECNICO AGRICOLA 6 6 
Fund. 25 Julho 0256 - TECNICO EM AQUICULTURA 2 2 

Fund. 25 Julho 0268 - TELEFONISTA 2 2 
Fund. 25 Julho 0283 - Extensionista Rural II 6 6 

Fund. 25 Julho 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 3 3

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

Fund. 25 Julho 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 4 4

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
Fund. 25 Julho 3005 - COORDENADOR I 5 

Fund. 25 Julho 3006 - COORDENADOR II 2 

Fund. 25 Julho 3008 - DIRETOR PRESIDENTE 1 

Fund. 25 Julho 3009 - GERENTE DE UNIDADE 4 

Fund. 25 Julho 3016 - SUPERVISOR I 2 

Fund. 25 Julho 3017 - SUPERVISOR II 3

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO Fund. 25 Julho 
99 102
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FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO PARA DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
DE JOINVILLE

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual Lotação Proposta

IPPUJ 0001 - ADMINISTRADOR 0 1 
IPPUJ 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 8 8 

IPPUJ 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 3 3 
IPPUJ 0015 - ARQUITETO 21 21 

IPPUJ 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3 3 
IPPUJ 0031 - CONTADOR 1 1 

IPPUJ 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 10 10 
IPPUJ 0049 - ENGENHEIRO ELETRICISTA 1 1 

IPPUJ 0050 - ENGENHEIRO FLORESTAL 1 1 
IPPUJ 0069 - GEOGRAFO 2 2 

IPPUJ 0129 - MOTORISTA 3 3 
IPPUJ 0245 - PSICOLOGO 1 1 

IPPUJ 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 1 
IPPUJ 0249 - SOCIOLOGO 1 1 

IPPUJ 0258 - TECNICO EM CONTABILIDADE 1 1 
IPPUJ 0259 - TECNICO EM EDIFICACOES 6 6

Órgão Estagiários Lotação 
Atual Lotação Proposta

IPPUJ 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 40 40

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
IPPUJ 3005 - COORDENADOR I 12 

IPPUJ 3006 - COORDENADOR II 2 

IPPUJ 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 2 

IPPUJ 3008 - DIRETOR PRESIDENTE 1 

IPPUJ 3009 - GERENTE DE UNIDADE 6

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO IPPUJ 
126 127

JUSTIFICATIVA 
Administrador - Na atual conjuntura, justifica-se a inclusão de 01 (um) Administrador no quadro de lotação 
desta Fundação, devido a mudanças que afetam as rotinas diárias, tornando-as, portanto, de compreensão 
mais elevada. Diante deste fato compreendemos que o Administrador tem competências que irão suprir as 
necessidades, tais como: auxiliar as Diretoras no que tange ao planejamento, organização, estudos, gestão 
financeira, pareceres, relatórios, projetos, laudos, assessoria e, por ultimo porem não menos importante 
desenvolver planos de trabalho para otimizar tempo, facilitando os acessos e minimizando os impactos 
econômicos.
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FUNDAÇÃO DE ESPORTES E LAZER DE JOINVILLE

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

FELEJ 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
FELEJ 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3 3 

FELEJ 0031 - CONTADOR 1 1 
FELEJ 0066 - FISIOTERAPEUTA 0 2 

FELEJ 0089 - MEDICO CLINICA MEDICA 1 1 
FELEJ 0129 - MOTORISTA 0 2 

FELEJ 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 1 1 
FELEJ 0257 - TECNICO EM ATIVIDADES ESPORTIVAS 1 1 

FELEJ 0268 - TELEFONISTA 2 2 

FELEJ 0705 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENS FUND 
EDUCAÇÃO FISICA 4 4 

FELEJ 0800 - PROFESSOR 1-5 ENS FUND SERIES INICIAIS 1 1 

FELEJ 0805 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENS FUND 
EDUCAÇÃO FISICA 49 54

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

FELEJ 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 50 50

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
FELEJ 3004 – COORDENADOR TÉCNICO 1 

FELEJ 3005 - COORDENADOR I 16 

FELEJ 3006 - COORDENADOR II 3 

FELEJ 3008 - DIRETOR PRESIDENTE 1 

FELEJ 3009 - GERENTE DE UNIDADE 3

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO FELEJ 
139 148

JUSTIFICATIVA 
PROFESSOR EDUC. INFANTIL E ENS. FUN. EDUCAÇÃO FÍSICA – Devido o aumento do número de 
escolinhas esportivas do PID (Programa de Iniciação Desportiva) e as solicitações da comunidade para 
abertura de novos núcleos esportivos nos bairros, há necessidade de contratação de professores 
especializados (com formação) para atender esses núcleos, como também as nossas equipes de rendimento 
que representam o município de Joinville na OLESC, Joguinhos e Jogos Abertos de Santa Catarina. 

FISOTERAPEUTA – É essencial a inclusão do fisioterapeuta no Quadro de Lotação, para que possamos 
realizar atendimento adequado aos nossos atletas de Rendimento dentro do Departamento Médico desta 
Fundação.  

MOTORISTA – A FELEJ conta hoje com uma frota de 02 veículos (Gol) e uma Kombi, porém não temos 
motorista para nenhum dos carros. 

Página 51 de 60 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

Órgão Cargos de Provimento Efetivo – PMJ* Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

FCJ-PMJ 0001 - ADMINISTRADOR 1 1 
FCJ-PMJ 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 29 41 

FCJ-PMJ 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 2 2 
FCJ-PMJ 0011 - ALMOXARIFE 1 1 

FCJ-PMJ 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 2 2 
FCJ-PMJ 0015 - ARQUITETO 2 3 

FCJ-PMJ 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 9 12 
FCJ-PMJ 0019 - ASSISTENTE CULTURAL-MONITOR DE MUSEUS 1 1 

FCJ-PMJ 0025 - AUXILIAR ESCOLAR 1 1 
FCJ-PMJ 0031 - CONTADOR 1 2 

FCJ-PMJ 0040 - ELETRICISTA 2 3 
FCJ-PMJ 0055 - ESPEC. CULTURAL - PRESERVACAO E REST. 1 1 

FCJ-PMJ 0069 - GEOGRAFO 1 1 
FCJ-PMJ 0071 - HISTORIADOR 1 1 

FCJ-PMJ 0072 - INSTRUT. DE CURSOS DE PROMOCAO SOCIAL 1 1 
FCJ-PMJ 0073 - JARDINEIRO 1 1 

FCJ-PMJ 0074 - JORNALISTA 0 3 
FCJ-PMJ 0129 - MOTORISTA 3 3 

FCJ-PMJ 0153 - OPERADOR FORNO PORCELANA 2 2 
FCJ-PMJ 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 2 2 

FCJ-PMJ 0258 - TECNICO EM CONTABILIDADE 1 2 
FCJ-PMJ 0268 - TELEFONISTA 4 4 

FCJ-PMJ 5000 - AGENTE ADM I CONTINUO 1 1 
FCJ-PMJ 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 4 4

*Vagas aprovadas da PMJ a disposição da FCJ

Órgão Estagiários Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

FCJ-PMJ 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 33 33

Órgão Cargos de Provimento Efetivo – FCJ** Lotação 
Atual 

Lotação 
Proposta

FCJ-FCJ 0014 - ARQUEOLOGO 3 3 
FCJ-FCJ 0016 - ARQUIVOLOGISTA 1 2 

FCJ-FCJ 0019 - ASSISTENTE CULTURAL-MONITOR DE MUSEUS 19 25 
FCJ-FCJ 0020 - ASSISTENTE CULTURAL-TRADUTOR 1 1 

FCJ-FCJ 0054 - ESPECIALISTA CULTURAL - MUSEUS 16 16

FCJ-FCJ 0055 - ESPECIALISTA CULTURAL - PRESERVACAO E 
RESTAURACAO 2 2 

FCJ-FCJ 0056 - ESPECIALISTA CULTURAL - TRADUCAO 1 1
FCJ-FCJ 0071 - HISTORIADOR 5 5 

FCJ-FCJ 0173 - PROF ATIV MUS I 17 17 
FCJ-FCJ 0180 - PROF ATIV MUS II 36 36 

FCJ-FCJ 0200 - PROF CURSOS ART I 16 16 
FCJ-FCJ 0211 - PROF CURSOS ART II 28 29 
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arquivos e aqueles que podem ser eliminados. Diante destas considerações, solicitamos o atendimento 
imediato que será de fundamental importância para a garantia de acesso público à informação e à memória 
registradas na documentação produzida em Joinville e região. 

ASSISTENTE CULTURAL – MONITOR DE MUSEUS: Em virtude do aumento de demanda na Fundação 
Cultural de Joinville, necessitamos o aumento de vagas para o cargo de assistente cultural – monitor de 
museus, com a finalidade de recepcionar, registrar e conduzir os visitantes de museus, apresentando o acervo, 
orientando e prestando informações, bem como pelo controle físico das instalações e no suporte técnico aos 
projetos desenvolvidos, visando a divulgação e compreensão das exposições realizadas.

ASSISTENTE CULTURAL – TRADUTOR ALEMÃO: Visando a atuação na tradução para o português e 
versão para o idioma específico, de textos, documentos, cartas, periódicos e outros, bem como pelos serviços 
de intérprete, orientação a pesquisadores e público específico, que não domine o idioma. 

PROF. CURSOS ART. II - Em virtude do aumento de demanda da Casa da Cultura Fausto Rocha Júnior, 
necessitamos o aumento de vagas para o cargo de professor cursos artísticos II, para estar atendendo a 
demanda do curso de teatro. 

JORNALISTA: Visando cumprir a implantação da Rádio Joinville Cultural FM (105.1) e o atendimento da 
demanda de atividades da Fundação Cultural de Joinville, solicitamos a criação do cargo de jornalista, com a 
finalidade de elaborar e distribuir textos das realizações municipais, bem como pelo atendimento à imprensa 
quando solicitado, mantendo um relacionamento profissional pelo Poder Público.
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual Lotação Proposta

FUNDEMA 0001 - ADMINISTRADOR 1 1 
FUNDEMA 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 27 35 

FUNDEMA 0009 - AGENTE DE SERVICOS GERAIS 27 30 
FUNDEMA 0010 - AGENTE OPERACIONAL DE OBRAS 4 6 

FUNDEMA 0015 - ARQUITETO 1 1 
FUNDEMA 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 8 11 

FUNDEMA 0027 - BIOLOGO 5 8 
FUNDEMA 0031 - CONTADOR 1 1 

FUNDEMA 0032 - COVEIRO 27 27 
FUNDEMA 0033 - COZINHEIRO 1 1 

FUNDEMA 0045 - ENGENHEIRO AGRONOMO 7 7 
FUNDEMA 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 7 8 

FUNDEMA 0050 - ENGENHEIRO FLORESTAL 5 5 
FUNDEMA 0051 - ENGENHEIRO QUIMICO 4 6 

FUNDEMA 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 4 7 
FUNDEMA 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 14 17 

FUNDEMA 0069 - GEOGRAFO 4 5 
FUNDEMA 0070 - GEOLOGO 3 4 

FUNDEMA 0073 - JARDINEIRO 9 9 
FUNDEMA 0128 - MEDICO VETERINARIO 4 4 

FUNDEMA 0129 - MOTORISTA 7 8 
FUNDEMA 0157 - PEDAGOGO 1 4 

FUNDEMA 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 3 3 
FUNDEMA 0254 - TECNICO AGRICOLA 3 4 

FUNDEMA 0258 - TECNICO CONTABILIDADE 1 1 
FUNDEMA 0264 - TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 1 2

FUNDEMA 0265 - TECNICO FLORESTAL 3 3 
FUNDEMA 0266 - TECNICO QUIMICO 5 6 

FUNDEMA 0268 - TELEFONISTA 3 3 
FUNDEMA 0271 - TRATADOR DE ANIMAIS 13 13 

FUNDEMA 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 2 2 
FUNDEMA 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 1 

FUNDEMA 5019 - DESENHISTA COPISTA 1 1
  

Órgão Estagiários Lotação 
Atual Lotação Proposta

FUNDEMA 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 22 22

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
FUNDEMA 3005 - COORDENADOR I 10 

FUNDEMA 3006 - COORDENADOR II 7 

FUNDEMA 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 

FUNDEMA 3008 - DIRETOR PRESIDENTE 1 

FUNDEMA 3009 - GERENTE DE UNIDADE 4 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação 
Atual Lotação Proposta

FUNDEMA 0001 - ADMINISTRADOR 1 1 
FUNDEMA 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 27 35 
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FUNDEMA 0015 - ARQUITETO 1 1 
FUNDEMA 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 8 11 

FUNDEMA 0027 - BIOLOGO 5 8 
FUNDEMA 0031 - CONTADOR 1 1 

FUNDEMA 0032 - COVEIRO 27 27 
FUNDEMA 0033 - COZINHEIRO 1 1 

FUNDEMA 0045 - ENGENHEIRO AGRONOMO 7 7 
FUNDEMA 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 7 8 

FUNDEMA 0050 - ENGENHEIRO FLORESTAL 5 5 
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FUNDEMA 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 4 7 
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FUNDEMA 0069 - GEOGRAFO 4 5 
FUNDEMA 0070 - GEOLOGO 3 4 

FUNDEMA 0073 - JARDINEIRO 9 9 
FUNDEMA 0128 - MEDICO VETERINARIO 4 4 

FUNDEMA 0129 - MOTORISTA 7 8 
FUNDEMA 0157 - PEDAGOGO 1 4 

FUNDEMA 0248 - SECRETARIA EXECUTIVA 3 3 
FUNDEMA 0254 - TECNICO AGRICOLA 3 4 

FUNDEMA 0258 - TECNICO CONTABILIDADE 1 1 
FUNDEMA 0264 - TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 1 2
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FUNDEMA 5004 - AGENTE OPERACIONAL I SERVENTE 2 2 
FUNDEMA 5015 - AGENTE OPERACIONAL IV 1 1 

FUNDEMA 5019 - DESENHISTA COPISTA 1 1
  

Órgão Estagiários Lotação 
Atual Lotação Proposta

FUNDEMA 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 22 22

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
FUNDEMA 3005 - COORDENADOR I 10 

FUNDEMA 3006 - COORDENADOR II 7 

FUNDEMA 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 

FUNDEMA 3008 - DIRETOR PRESIDENTE 1 

FUNDEMA 3009 - GERENTE DE UNIDADE 4 
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FUNDEMA 3016 - SUPERVISOR I 6 

FUNDEMA 3017 - SUPERVISOR II 3

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO FUNDEMA 
261 298

JUSTIFICATIVA 
Agente Administrativo - Devido aumento de demanda nas atividades administrativas em todas as Gerências.

Agente de Serviços Gerais - Devido carência e aumento de demanda nas atividades de Manutenção de 
Áreas Públicas. 

Agente Operacional de Obras - Devido carência e aumento de demanda nas atividades de Manutenção de 
Áreas Públicas. 

Arquiteto - As poucas necessidade foram supridas com empréstimo de servidor do IPPUJ. 

Assistente Administrativo - Devido aumento de demanda nas atividades administrativas em todas as 
Gerências. 

Biólogo - Para SOS, emergências ambientais, educação ambiental, licenciamentos ambientais e unidades de 
conservação. 

Engenheiro Civil - Atuar em arborização urbana, Unidade de Conservação, Resíduos e Licenciamento 
ambiental. 

Engenheiro Químico - Para atuar em laboratório de análises, emergências ambientais e licenciamentos. 

Engenheiro Sanitarista - Devido aumento de demanda nas atividades de Licenciamento Ambiental e Gestão 
de Resíduos. 

Fiscal de Obras e Posturas - Para atuar na área de Manutenção de áreas Públicas, incluindo Cemitérios 
Municipais, 

Geógrafo - Devido aumento de demanda nas atividades de Licenciamento Ambiental. 

Geólogo - Devido aumento de demanda nas atividades de Licenciamento Ambiental. 

Motoristas - Devido aumento de demanda nas atividades, em função da reestruturação na Fundação 
passando a assumir o Bem Estar Animal. 

Pedagogo - Há somente 01 profissional atuando em projeto que atende todo município, será necessário 
também para Parques Municipais. 

Técnico Agrícola - Para atuar na Gestão Ambiental, no Programa “Adote uma Árvore”. 

Técnico em Segurança do Trabalho - Para atuar na Área de Emergências Ambientais e Resíduos. 

Técnico Químico - Devido aumento na demanda de atividades e implantação de Laboratório de Análises e 
Licenciamentos Ambientais.
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FUNDAÇÃO TURÍSTICA

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

Fund. Turística 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 9 9 
Fund. Turística 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 1 

Fund. Turística 0017 – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
Fund. Turística 0031 – CONTADOR 1 1 

Fund. Turística 0074 – JORNALISTA 1 1 
Fund. Turística 0129 – MOTORISTA 1 2 

Fund. Turística 0246 - RECEPCIONISTA TURISTICO 17 25 
Fund. Turística 0247 - RELACOES PUBLICAS 1 1 

Fund. Turística 0258 - TÉCNICO EM CONTABILIDADE 0 1
Fund. Turística 0267 - TECNÓLOGO EM TURISMO 3 3 

Fund. Turística 0283 - Extensionista Rural II 1 1

Órgão Estagiários Lotação Atual Lotação 
Proposta

Fund. Turística 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 2 6

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
Fund. Turística 3005 - COORDENADOR I 5 

Fund. Turística 3006 - COORDENADOR II 4 

Fund. Turística 3008 - DIRETOR PRESIDENTE 1 

Fund. Turística 3009 - GERENTE DE UNIDADE 2

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO Fund. Turística 
51 65

JUSTIFICATIVA
       A Fundação Turística de Joinville vem trabalhando para o desenvolvimento da cidade de Joinville nos 
últimos anos passando por uma série de mudanças, fato que ocasionou no aumento do fluxo de trabalho, 
exigindo assim alterações no nosso quadro funcional. 
       Foi na estruturação da área contábil que encontramos as maiores dificuldades. Atualmente é composta 
por apenas um Contador, fato que tem contribuído para o surgimento de uma série de problemas, já que os 
prazos estabelecidos pela Controladoria-Geral e Tribunal de Contas do Estado necessitam ser cumpridos. 
Este servidor possui um histórico de atestados médicos freqüentes. 
       Diante desta situação, solicitamos a contratação de um servidor técnico em contabilidade, a fim de poder 
contribuir com os trabalhos desta Fundação. Executando os trabalhos de análise e conciliação de contas, 
classificando e contabilizando as despesas, receitas e movimentações financeiras, elaborando quadros 
demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis, participando da elaboração de balancetes e 
balanços, aplicando normas contábeis, organizando demonstrativos e relatórios de comportamento das 
dotações orçamentárias, elaborando prestações de contas de convênios, manterem arquivo da documentação 
e executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
       Considerando que dispomos de três gerências; quatro Centrais de Atendimento ao Turista – CAT’s, a 
gestão do Mercado Público, Casa Krüger e Complexo Expoville, e contamos com apenas um motorista para 
atender toda a demanda, justificamos a necessidade de contratação de um servidor concursado para atender 
o grande fluxo de trabalho interno e externo, haja vista que o Turismo é uma atividade dinâmica e necessita 
constantemente executar ações em parceria com entidades afins, tanto na cidade de Joinville e região, até 
mesmo fora do estado, sendo necessários deslocamentos constantes para divulgação das potencialidades 
turísticas, reuniões, protocolo de documentos, entre outros. Da mesma forma contribuindo para suprir a 
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FCJ-FCJ 0275 - ESPECIALISTA CULTURAL 9 9 

FCJ-FCJ 0276 - ASSISTENTE CULTURAL 2 2
**Vagas aprovadas próprias da FCJ

Órgão Cargos da Administração Superior - FCJ Vagas
FCJ-FCJ 3005 - COORDENADOR I 23 

FCJ-FCJ 3006 - COORDENADOR II 8 

FCJ-FCJ 3007 - DIRETOR EXECUTIVO 1 

FCJ-FCJ 3008 - DIRETOR PRESIDENTE 1 

FCJ-FCJ 3009 - GERENTE DE UNIDADE 5 

FCJ-FCJ 3016 - SUPERVISOR I 3

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO FCJ 
303 333

JUSTIFICATIVA
AGENTE ADMINISTRATIVO: Visando cumprir a implantação da Rádio Joinville Cultural FM (105.1) e a 
Orquestra Cidade de Joinville, bem como, todas as unidades da Fundação Cultural, solicitamos o aumento de 
vagas para o cargo de Agente Administrativo para otimizar os processos administrativos.

ARQUITETO: Necessitamos deste profissional para atuar na Coordenação de Patrimônio Cultural, tendo em 
vista a manutenção do Inventário do Patrimônio Cultural de Joinville, criado pelas Leis Complementares 363 e 
366 de 19/12/11. Salientamos que a aplicação destas Leis, de grande importância para o município de 
Joinville. Este profissional atenderá a demanda reprimida de processos de tombamento, na orientação e 
acompanhamento de projetos e intervenções em bens tombados e diretamente no Plano de Ação das Cidades 
Históricas.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: AGENTE ADMINISTRATIVO: Visando cumprir a implantação da Rádio 
Joinville Cultural FM (105.1) e a Orquestra Cidade de Joinville, bem como, todas as unidades da Fundação 
Cultural, solicitamos o aumento de vagas para o cargo de Assistente Administrativo para otimizar os processos 
administrativos.

CONTADOR: Em virtude do aumento de demanda na Fundação Cultural de Joinville, necessitamos o aumento 
de vagas para o cargo de contador com a finalidade de acompanhar e controlar a movimentação contábil  
elaborando ou conferindo e aprovando balancetes, balanços, conciliação bancária e outros, além do 
esclarecimento dos fatos contábeis ao Tribunal de Contas e suporte técnico às unidades desta Fundação, 
visando o cumprimento da legislação, a atualização dos dados e a correta informação da aplicação dos 
recursos públicos.

ELETRICISTA: Em virtude do aumento de demanda na Fundação Cultural de Joinville, necessitamos o 
aumento de vagas para o cargo de eletricista para a instalação e reparos nas redes elétricas a fim de oferecer 
segurança e funcionamento de todos os espaços desta Fundação.

TÉCNICO EM CONTABILIDADE: Em virtude do aumento de demanda na Fundação Cultural de Joinville, 
necessitamos o aumento de vagas para o cargo de técnico em contabilidade, com a finalidade de organizar 
dos serviços de contabilidade, em geral, realizando lançamento contábil, verificando e confirmando o 
fechamento diário, emitindo notas de empenho, levantamento da despesa contabilizada, bem como 
acompanhar as receitas transferidas, buscando fornecer elementos necessários ao controle e apresentação da 
situação econômica e financeira do município. 

ARQUIVOLOGISTA: Visando cumprir o desafio da implantação da gestão documental, a Fundação Cultural de 
Joinville solicita a liberação da vaga de arquivologista para atuar diretamente na organização dos acervos do 
Arquivo Histórico de Joinville e na orientação da construção de uma Política Municipal de Gestão Documental 
na Prefeitura de Joinville. Entre as atribuições do arquivologista, é preciso destacar a elaboração de uma 
Política de Eliminação de Documentos, algo que precisa ser instituído no âmbito da Prefeitura de Joinville. Tal 
trabalho é de suma importância na construção de procedimentos técnicos para eliminação de documentos 
desnecessários sem comprometer a preservação de importantes registros da memória da administração
pública. Sendo que, o arquivologista é o profissional que tem autoridade de decisão, em atuação conjunta com 
as Comissões de Acervos, sobre a seleção dos documentos que devem ser preservados e guardados em 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE JOINVILLE 

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

IPREVILLE Assistente Administrativo 01 01 

IPREVILLE Agente Administrativo 20 22 

IPREVILLE Analista Administrativo 03 03 

IPREVILLE Técnico em Contabilidade 02 02 

IPREVILLE Técnico em Nível Médio – Informática 01 01 

IPREVILLE Administrador 02 02 

IPREVILLE Advogado 03 03 

IPREVILLE Assistente Social 04 04 

IPREVILLE Contador 02 02 

IPREVILLE Secretária Executiva 01 02 

IPREVILLE Economista 01 01 

IPREVILLE Psicólogo 01 01

IPREVILLE TOTAL - Cargos de Provimento Efetivo 41 44 

  

Órgão Estagiários Lotação Atual Lotação 
Proposta

IPREVILLE Nível Superior 08 08 

Órgão Cargos da Administração Superior Lotação Atual Lotação 
Proposta

IPREVILLE Diretor-Presidente 01 01 

IPREVILLE Gerente da Unidade Financeira 01 01 

IPREVILLE Gerente da Unidade de Benefícios 01 01 

IPREVILLE Gerente da Unidade Jurídica 01 01 

IPREVILLE Coordenador I 02 02

IPREVILLE TOTAL - Cargos da Administração Superior 06 06

Órgão TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO 

IPREVILLE 55 58 

   

JUSTIFICATIVA PARA NOVAS VAGAS 

Secretária Executiva Necessidade de atender aos Conselhos Administrativo e Fiscal, bem como ao 
Comitê de Investimentos e auxiliar a Gerência Financeira.

Agente Administrativo Necessidade de suprir a demanda crescente no volume de trabalho nos 
setores de Benefícios, Administrativo, Financeiro e Contabilidade.
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AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

AMAE 0001 - ADMINISTRADOR 2 1 
AMAE 0002 - ADVOGADO 1 1 

AMAE 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 1 2 
AMAE 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 1 

AMAE 0031 - CONTADOR 2 1 
AMAE 0034 - ECONOMISTA 2 2 

AMAE 0045 - ENGENHEIRO AGRONOMO 1 1 
AMAE 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 2 3 

AMAE 0052 - ENGENHEIRO SANITARISTA 1 2 
AMAE 0259 - TECNICO EM EDIFICACOES 2 5 

AMAE 0268 - TELEFONISTA 0 2 
AMAE 5048 - TECNICO NIVEL MEDIO INFORMATICA 1 1

Órgão Estagiários Lotação Atual Lotação 
Proposta

AMAE 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 4 6

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
AMAE 3005 - COORDENADOR I 5 

AMAE 3008 - DIRETOR PRESIDENTE 1 

AMAE 3009 - GERENTE DE UNIDADE 2

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO AMAE 
28 36

JUSTIFICATIVA 
01 Engenheiro Civil: Contratação necessária devido ao aumento do volume das atividades de auditoria, 
monitoramento, acompanhamento e fiscalização das obras e serviços de esgotamento sanitário, 
principalmente em função do aumento das frentes de obras de esgoto. 

01 Engenheiro Sanitarista: Contratação necessária em função da implementação de novos controles da 
qualidade dos serviços de abastecimento de água, incluindo o monitoramento operacional das redes de 
distribuição e fiscalização da qualidade das obras e dos serviços de manutenção. 

03 Técnicos em Edificação: Contratação necessária em função do aumento do volume das atividades de 
fiscalização, acompanhamento de obras e serviços, bem como da implementação de novos procedimentos de 
controle operacional dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário.  

01 Agente Administrativo: O aumento do quadro se da em função do aumento da demanda, sendo que, na 
atualidade, temos apenas um profissional para desenvolver todas as atividades da Agência e o mesmo está 
sobrecarregado. 

02 Telefonistas: Na atualidade a Agência possui um profissional que desempenha esta função, este 
profissional está em regime de cessão pela FUNDEMA e em processo de aposentadoria.
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INSTITUTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE JOINVILLE

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

ITTRAN 0002 - ADVOGADO 3 3 
ITTRAN 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 36 40 

ITTRAN 0017 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
ITTRAN 0031 - CONTADOR 2 2 

ITTRAN 0047 - ENGENHEIRO CIVIL 3 3 
ITTRAN 0062 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 10 10 

ITTRAN 0129 - MOTORISTA 2 2 
ITTRAN 0264 - TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 1 1 

ITTRAN 0268 - TELEFONISTA 2 2 
ITTRAN 0310 - FISCAL DE PLATAFORMA 13 13 

ITTRAN 0311 - AGENTE DE TRANSITO 100 200 
ITTRAN 0312 - TECNICO EM ELETRONICA 1 1 

ITTRAN 0313 - ANALISTA ECONOMICO E FINANCEIRO 1 1 
ITTRAN 5048 - TECNICO NIVEL MEDIO INFORMATICA 1 1

Órgão Estagiários Lotação Atual Lotação 
Proposta

ITTRAN 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 32 32

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
ITTRAN 3005 - COORDENADOR I 8 

ITTRAN 3006 - COORDENADOR II 3 

ITTRAN 3008 - DIRETOR PRESIDENTE 1 
ITTRAN 3009 - GERENTE DE UNIDADE 8 

ITTRAN 3019 - DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 1 
ITTRAN 3020 - DIRETOR DE TRANSITO 1 

ITTRAN 3021 - DIRETOR DA ESCOLA PÚBLICA DE TRANSITO 1 
ITTRAN 3022 - DIRETOR TÉCNICO-OPERACIONAL 1

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO ITTRAN 
233 337

JUSTIFICATIVA 
Agente Administrativo - Devido à criação da Escola Pública de Trânsito - EPTRAN, com aumento da 
demanda de trabalho, em decorrência da implantação de novos projetos, para que se possa manter memória 
efetiva sem interromper o processo contínuo dos trabalhos, também considerando que o quadro atual está 
defasado devido ao desligamento de agentes administrativos, sem reposição de vaga. 

Agente de Trânsito - De acordo com o departamento nacional de transito a sugestão para os municípios 
integrados ao Sistema Nacional de Trânsito, é que tenham em seus quadros um agente de transito para cada 
mil veículos. Considerando que Joinville já conta com 330 mil veículos o efetivo ideal seria de 330 agentes de 
trânsito para atender a demanda. Dessa forma para se trabalhar dentro da razoabilidade, um efetivo de 200 
agentes de transito atende a expectativa.
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FUNDAÇÃO TURÍSTICA

Órgão Cargos de Provimento Efetivo Lotação Atual Lotação 
Proposta

Fund. Turística 0003 - AGENTE ADMINISTRATIVO 9 9 
Fund. Turística 0012 - ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 1 

Fund. Turística 0017 – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 2 2 
Fund. Turística 0031 – CONTADOR 1 1 

Fund. Turística 0074 – JORNALISTA 1 1 
Fund. Turística 0129 – MOTORISTA 1 2 

Fund. Turística 0246 - RECEPCIONISTA TURISTICO 17 25 
Fund. Turística 0247 - RELACOES PUBLICAS 1 1 

Fund. Turística 0258 - TÉCNICO EM CONTABILIDADE 0 1
Fund. Turística 0267 - TECNÓLOGO EM TURISMO 3 3 

Fund. Turística 0283 - Extensionista Rural II 1 1

Órgão Estagiários Lotação Atual Lotação 
Proposta

Fund. Turística 0058 - ESTAGIARIO NIVEL SUPERIOR 2 6

Órgão Cargos da Administração Superior Vagas
Fund. Turística 3005 - COORDENADOR I 5 

Fund. Turística 3006 - COORDENADOR II 4 

Fund. Turística 3008 - DIRETOR PRESIDENTE 1 

Fund. Turística 3009 - GERENTE DE UNIDADE 2

TOTAL ATUAL TOTAL PROPOSTO Fund. Turística 
51 65

JUSTIFICATIVA
       A Fundação Turística de Joinville vem trabalhando para o desenvolvimento da cidade de Joinville nos 
últimos anos passando por uma série de mudanças, fato que ocasionou no aumento do fluxo de trabalho, 
exigindo assim alterações no nosso quadro funcional. 
       Foi na estruturação da área contábil que encontramos as maiores dificuldades. Atualmente é composta 
por apenas um Contador, fato que tem contribuído para o surgimento de uma série de problemas, já que os 
prazos estabelecidos pela Controladoria-Geral e Tribunal de Contas do Estado necessitam ser cumpridos. 
Este servidor possui um histórico de atestados médicos freqüentes. 
       Diante desta situação, solicitamos a contratação de um servidor técnico em contabilidade, a fim de poder 
contribuir com os trabalhos desta Fundação. Executando os trabalhos de análise e conciliação de contas, 
classificando e contabilizando as despesas, receitas e movimentações financeiras, elaborando quadros 
demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis, participando da elaboração de balancetes e 
balanços, aplicando normas contábeis, organizando demonstrativos e relatórios de comportamento das 
dotações orçamentárias, elaborando prestações de contas de convênios, manterem arquivo da documentação 
e executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
       Considerando que dispomos de três gerências; quatro Centrais de Atendimento ao Turista – CAT’s, a 
gestão do Mercado Público, Casa Krüger e Complexo Expoville, e contamos com apenas um motorista para 
atender toda a demanda, justificamos a necessidade de contratação de um servidor concursado para atender 
o grande fluxo de trabalho interno e externo, haja vista que o Turismo é uma atividade dinâmica e necessita 
constantemente executar ações em parceria com entidades afins, tanto na cidade de Joinville e região, até 
mesmo fora do estado, sendo necessários deslocamentos constantes para divulgação das potencialidades 
turísticas, reuniões, protocolo de documentos, entre outros. Da mesma forma contribuindo para suprir a 
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ausência do único motorista durante o período de férias, atestado e/ou licença prêmio. 
       Cabe informar que inclusive está sendo providenciada a ampliação da frota de veículos. 
       Hoje a Fundação possui no quadro de lotação atual 17 recepcionistas turísticos, sendo que somente 13 
vagas estão preenchidas, necessitando um aumento de 12 servidores. Estes novos servidores trabalharão nos 
CAT’s previstos no Morro do Boa Vista, Mercado Municipal e Centreventos Cau Hansen. Este número é 
necessário, levando em consideração a escala atual de 06 por 02 diariamente. 
       No Morro do Boa Vista o intuito é de ter parceria com a FUNDEMA no programa de visitação e 
monitoramento previsto no plano de manejo da ARIE do Morro do Boa Vista. A Fundação Turística de Joinville, 
além do trabalho de treinamento dos monitores e funcionários da ARIE, quanto à formação para atendimento 
ao turista e auxílio na elaboração e fornecimento de folhetos, mapas e guias, pretende destinar 04(quatro) 
atendentes turísticos auxiliando no controle de visitação, através do trabalho de atendimento e informação 
turística, bem como pesquisa de demanda na unidade de conservação. Cabe destacar que para estes 
funcionários está previsto a utilização da infra-estrutura de receptivo do parque Zoobotânico e guarita de 
acesso ao Morro. 
       No Mercado Municipal temos necessidade de ter um CAT’s pelo grande fluxo de visitante que temos 
atualmente e que irá aumentar após revitalização que o espaço vem recebendo. Outra demanda que temos 
que suprir e vem sendo solicitada pela comunidade e o trade turístico, e um CAT’s no Centreventos Cau 
Hansen devido aos visitantes que vem até o local participar de feiras e eventos e conhecer a Escola do Teatro 
Bolshoi do Brasil. 
       Na tabela acima está descrito 02 (dois) estagiários, porém temos 01 (um). Precisamos de contratação de 
mais 04 (quatro). Responsável pelo atendimento ao turista que se dirige a Central de Atendimento ao Turista, 
bem como pela recepção em eventos e distribuição de folhetos turísticos, fornecendo explicações e tomando 
providencias no sentido de proporcionar ao visitante as melhores condições em sua estada no município. 
Auxiliando na realização de pesquisa turística, cadastramento de ônibus, atualização das informações 
turísticas, entre outras atividades requisitadas pela Fundação. As atividades desenvolvidas pelo estagiário são 
auxiliar no planejamento, organização e promoção da ocupação do tempo livre em meios rurais, bem como em 
eventos, no desenvolvimento e na promoção das atividades turísticas; nas estratégias e práticas de turismo 
em festividades; nas atividades em pontos turísticos, turismo industrial, eco-rural, roteiros de visita; nas 
atividades de planejamento e realização de eventos no município.
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                  MUNICÍPIO: JOINVILLE
                  SANTA CATARINA

RECEITA DESPESA SALDO
Receita Bruta de Joinville 1.911.000.000,00
(-) Dedução FUNDEB 115.240.000,00
Prefeitura Municipal de Joinville PMJ 1.795.760.000,00 1.089.950.016,00 705.809.984,00
Gabinete do Prefeito GP 0,00 6.588.000,00 -6.588.000,00
Gabinete do Vice-Prefeito GVP 0,00 2.074.000,00 -2.074.000,00
Secretaria de Administração SA 0,00 50.960.000,00 -50.960.000,00
Secretaria da Fazenda SF 1.433.534.570,00 121.950.872,50 1.311.583.697,50
Secretaria da Educação SE 0,00 401.883.500,00 -401.883.500,00
Secretaria de Infra-estrutura SEINFRA 0,00 294.808.143,50 -294.808.143,50
Secretaria de Assistência Social SAS 0,00 31.720.500,00 -31.720.500,00
Secretaria de Habitação SH 0,00 8.038.000,00 -8.038.000,00
Secretaria de Integração de Desenvolvimento Econômico SIDE 0,00 1.860.000,00 -1.860.000,00
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão SEPLAN 0,00 30.676.000,00 -30.676.000,00
Secretaria Regional do Iririú SRI 0,00 2.385.000,00 -2.385.000,00
Secretaria Regional do Boa Vista SRBV 0,00 2.135.000,00 -2.135.000,00
Secretaria Regional do Aventureiro SRA 0,00 2.145.000,00 -2.145.000,00
Secretaria Regional do Costa e Silva SRCS 0,00 2.985.000,00 -2.985.000,00
Secretaria Regional do Itaum SRIT 0,00 2.935.000,00 -2.935.000,00
Secretaria Regional do Boehmerwald SRBO 0,00 2.395.000,00 -2.395.000,00
Secretaria Regional do Paranaguamirim SRP 0,00 2.655.000,00 -2.655.000,00
Secretaria Regional do Nova Brasília SRNB 0,00 2.295.000,00 -2.295.000,00
Secretaria Regional do Vila Nova SRVN 0,00 2.605.000,00 -2.605.000,00
Secretaria Regional do Comasa SRCO 0,00 2.825.000,00 -2.825.000,00
Secretaria Regional do Jardim Paraíso SRJP 0,00 1.935.000,00 -1.935.000,00
Secretaria Regional do Centro SRCE 0,00 1.815.000,00 -1.815.000,00
Secretaria Distrital de Pirabeiraba SDP 0,00 2.825.000,00 -2.825.000,00
Secretaria Regional do Fátima SRF 0,00 2.065.000,00 -2.065.000,00
Secretaria de Comunicação SCOM 0,00 11.612.000,00 -11.612.000,00
Secretaria de Gestão de Pessoas SGP 0,00 81.306.000,00 -81.306.000,00
Procuradoria Geral do Município PGM 0,00 7.560.000,00 -7.560.000,00
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública SEPROT 0,00 2.913.000,00 -2.913.000,00
Reserva de Contingência RC 0,00 2.000.000,00 -2.000.000,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 1.433.534.570,00 1.089.950.016,00 343.584.554,00

RECEITA DESPESA SALDO
Câmara de Vereadores de Jonville CVJ 0,00 33.174.527,00 -33.174.527,00
Fundação Cultural de Joinville FCJ 6.903.180,00 21.683.680,00 -14.780.500,00
Fundação Esporte e Lazer de Jlle. FELEJ 6.350.000,00 17.448.627,00 -11.098.627,00
Fundação M. 25 de Julho FM25J 1.946.000,00 4.767.000,00 -2.821.000,00
Fundo M. de Assistência Social FMAS 5.016.750,00 9.766.650,00 -4.749.900,00
Fundo M. Direitos do Consumidor FMDC 180.000,00 218.000,00 -38.000,00
Fundo M. Direitos da Criança e Adolescente. FMDCA 245.000,00 436.000,00 -191.000,00
Fundo M. de Incentivo a Cultura FMIC 269.900,00 1.854.900,00 -1.585.000,00
Fundo M. do Meio Ambiente FMMA 8.229.600,00 8.300.600,00 -71.000,00
Fundo M. de Saúde FMS 139.014.000,00 316.725.000,00 -177.711.000,00
Hospital Mun. São José HMSJ 48.530.000,00 119.666.000,00 -71.136.000,00
IPREVILLE IPREVILLE 210.813.700,00 210.813.700,00 0,00
AMAE AMAE 2.035.000,00 2.035.000,00 0,00
Fundo M. de Terras e Habitação Popular FMTHPS 2.683.000,00 2.688.000,00 -5.000,00
Fundação M. Albano Schmidt FUNDAMAS 750.000,00 4.081.000,00 -3.331.000,00
Fundação M. do Meio Ambiente FUNDEMA 3.004.200,00 5.700.200,00 -2.696.000,00
Fundo M. do Desenv.de Pirabeiraba FUNDEPI 7.000,00 910.000,00 -903.000,00
Fundação Instituito de Pesquisa e Planejam.Jlle. IPPUJ 29.000,00 5.972.000,00 -5.943.000,00
Fundação Turística de Joinville FTJ 710.000,00 7.161.000,00 -6.451.000,00
Fundo M. Direitos do Idoso FMDI 55.100,00 166.100,00 -111.000,00
Instituto de Trânsito e Transporte de Joinville. ITTRAN 40.690.000,00 47.432.000,00 -6.742.000,00
Fundo M. de Proteção Civil de Joinville FUMPROC 4.000,00 50.000,00 -46.000,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 477.465.430,00 821.049.984,00 -336.796.554,00

RECEITA DESPESA SALDO
1.433.534.570,00 1.089.950.016,00 343.584.554,00

477.465.430,00 821.049.984,00 -343.584.554,00

TOTAL DO ORÇAMENTO PREVISTO 1.911.000.000,00 1.911.000.000,00 0,00

TOTAL PREVISTO PARA TRANFERÊNCIAS FINANCEIRAS -343.584.554,00

ORÇAMENTO PREVISTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
ORÇAMENTO PREVISTO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ANEXO D - LOA 2013 - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

EXERCÍCIO 2013

RESUMO DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS
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                  MUNICÍPIO: JOINVILLE
                  SANTA CATARINA

RECEITA DESPESA SALDO
Receita Bruta de Joinville 1.911.000.000,00
(-) Dedução FUNDEB 115.240.000,00
Prefeitura Municipal de Joinville PMJ 1.795.760.000,00 1.089.950.016,00 705.809.984,00
Gabinete do Prefeito GP 0,00 6.588.000,00 -6.588.000,00
Gabinete do Vice-Prefeito GVP 0,00 2.074.000,00 -2.074.000,00
Secretaria de Administração SA 0,00 50.960.000,00 -50.960.000,00
Secretaria da Fazenda SF 1.433.534.570,00 121.950.872,50 1.311.583.697,50
Secretaria da Educação SE 0,00 401.883.500,00 -401.883.500,00
Secretaria de Infra-estrutura SEINFRA 0,00 294.808.143,50 -294.808.143,50
Secretaria de Assistência Social SAS 0,00 31.720.500,00 -31.720.500,00
Secretaria de Habitação SH 0,00 8.038.000,00 -8.038.000,00
Secretaria de Integração de Desenvolvimento Econômico SIDE 0,00 1.860.000,00 -1.860.000,00
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão SEPLAN 0,00 30.676.000,00 -30.676.000,00
Secretaria Regional do Iririú SRI 0,00 2.385.000,00 -2.385.000,00
Secretaria Regional do Boa Vista SRBV 0,00 2.135.000,00 -2.135.000,00
Secretaria Regional do Aventureiro SRA 0,00 2.145.000,00 -2.145.000,00
Secretaria Regional do Costa e Silva SRCS 0,00 2.985.000,00 -2.985.000,00
Secretaria Regional do Itaum SRIT 0,00 2.935.000,00 -2.935.000,00
Secretaria Regional do Boehmerwald SRBO 0,00 2.395.000,00 -2.395.000,00
Secretaria Regional do Paranaguamirim SRP 0,00 2.655.000,00 -2.655.000,00
Secretaria Regional do Nova Brasília SRNB 0,00 2.295.000,00 -2.295.000,00
Secretaria Regional do Vila Nova SRVN 0,00 2.605.000,00 -2.605.000,00
Secretaria Regional do Comasa SRCO 0,00 2.825.000,00 -2.825.000,00
Secretaria Regional do Jardim Paraíso SRJP 0,00 1.935.000,00 -1.935.000,00
Secretaria Regional do Centro SRCE 0,00 1.815.000,00 -1.815.000,00
Secretaria Distrital de Pirabeiraba SDP 0,00 2.825.000,00 -2.825.000,00
Secretaria Regional do Fátima SRF 0,00 2.065.000,00 -2.065.000,00
Secretaria de Comunicação SCOM 0,00 11.612.000,00 -11.612.000,00
Secretaria de Gestão de Pessoas SGP 0,00 81.306.000,00 -81.306.000,00
Procuradoria Geral do Município PGM 0,00 7.560.000,00 -7.560.000,00
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública SEPROT 0,00 2.913.000,00 -2.913.000,00
Reserva de Contingência RC 0,00 2.000.000,00 -2.000.000,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 1.433.534.570,00 1.089.950.016,00 343.584.554,00

RECEITA DESPESA SALDO
Câmara de Vereadores de Jonville CVJ 0,00 33.174.527,00 -33.174.527,00
Fundação Cultural de Joinville FCJ 6.903.180,00 21.683.680,00 -14.780.500,00
Fundação Esporte e Lazer de Jlle. FELEJ 6.350.000,00 17.448.627,00 -11.098.627,00
Fundação M. 25 de Julho FM25J 1.946.000,00 4.767.000,00 -2.821.000,00
Fundo M. de Assistência Social FMAS 5.016.750,00 9.766.650,00 -4.749.900,00
Fundo M. Direitos do Consumidor FMDC 180.000,00 218.000,00 -38.000,00
Fundo M. Direitos da Criança e Adolescente. FMDCA 245.000,00 436.000,00 -191.000,00
Fundo M. de Incentivo a Cultura FMIC 269.900,00 1.854.900,00 -1.585.000,00
Fundo M. do Meio Ambiente FMMA 8.229.600,00 8.300.600,00 -71.000,00
Fundo M. de Saúde FMS 139.014.000,00 316.725.000,00 -177.711.000,00
Hospital Mun. São José HMSJ 48.530.000,00 119.666.000,00 -71.136.000,00
IPREVILLE IPREVILLE 210.813.700,00 210.813.700,00 0,00
AMAE AMAE 2.035.000,00 2.035.000,00 0,00
Fundo M. de Terras e Habitação Popular FMTHPS 2.683.000,00 2.688.000,00 -5.000,00
Fundação M. Albano Schmidt FUNDAMAS 750.000,00 4.081.000,00 -3.331.000,00
Fundação M. do Meio Ambiente FUNDEMA 3.004.200,00 5.700.200,00 -2.696.000,00
Fundo M. do Desenv.de Pirabeiraba FUNDEPI 7.000,00 910.000,00 -903.000,00
Fundação Instituito de Pesquisa e Planejam.Jlle. IPPUJ 29.000,00 5.972.000,00 -5.943.000,00
Fundação Turística de Joinville FTJ 710.000,00 7.161.000,00 -6.451.000,00
Fundo M. Direitos do Idoso FMDI 55.100,00 166.100,00 -111.000,00
Instituto de Trânsito e Transporte de Joinville. ITTRAN 40.690.000,00 47.432.000,00 -6.742.000,00
Fundo M. de Proteção Civil de Joinville FUMPROC 4.000,00 50.000,00 -46.000,00
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 477.465.430,00 821.049.984,00 -336.796.554,00

RECEITA DESPESA SALDO
1.433.534.570,00 1.089.950.016,00 343.584.554,00

477.465.430,00 821.049.984,00 -343.584.554,00

TOTAL DO ORÇAMENTO PREVISTO 1.911.000.000,00 1.911.000.000,00 0,00

TOTAL PREVISTO PARA TRANFERÊNCIAS FINANCEIRAS -343.584.554,00

ORÇAMENTO PREVISTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
ORÇAMENTO PREVISTO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ANEXO D - LOA 2013 - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

EXERCÍCIO 2013

RESUMO DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS

DECRETOS

DECRETO Nº 19.933 de 18 de Dezembro de 2012

1.433.534.570,00 
CR FONTE VALOR 
202 4.1.1.1.2.02.00.05.01.01 0.1.00 16.528.050,00 
364 4.1.1.1.2.02.00.05.01.06 0.1.72 7.900.200,00 
365 4.1.1.1.2.02.00.05.01.07 0.1.73 27.546.750,00 
10 4.1.1.1.2.04.31.05.01.01 0.1.00 23.625.000,00 
15 4.1.1.1.2.04.34.05.01.01 0.1.00 2.835.000,00 
20 4.1.1.1.2.08.00.05.01.01 0.1.00 16.537.500,00 

250 4.1.1.1.3.03.01.05.01.01 0.1.00 4.725,00 
25 4.1.1.1.3.05.01.05.01.01 0.1.00 70.875.000,00 
30 4.1.1.2.1.17.00.05.01.00 0.1.00 5.400.000,00 
31 4.1.1.2.1.25.00.05.01.00 0.1.00 1.500.000,00 
32 4.1.1.2.1.28.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
33 4.1.1.2.1.29.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
34 4.1.1.2.1.31.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
35 4.1.1.2.1.32.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
36 4.1.1.2.1.99.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
37 4.1.1.2.2.99.00.05.01.00 0.1.00 4.000.000,00 
38 4.1.1.2.2.99.00.05.02.00 0.1.00 50.000,00 

255 4.1.1.2.2.99.00.05.03.01 0.1.00 1.000,00 
256 4.1.1.2.2.99.00.05.03.02 0.1.00 115.000,00 
204 4.1.1.2.2.99.00.05.03.03 0.1.00 1.000,00 
258 4.1.1.2.2.99.00.05.03.04 0.1.00 1.000,00 
259 4.1.1.2.2.99.00.05.03.05 0.1.00 20.000,00 
260 4.1.1.2.2.99.00.05.03.06 0.1.00 50.000,00 
261 4.1.1.2.2.99.00.05.03.07 0.1.00 15.000,00 
262 4.1.1.2.2.99.00.05.03.08 0.1.00 1.000,00 
263 4.1.1.2.2.99.00.05.03.09 0.1.00 90.000,00 
264 4.1.1.2.2.99.00.05.03.10 0.1.00 4.000,00 
39 4.1.1.3.0.99.00.05.01.00 0.1.00 200.000,00 
42 4.1.2.2.0.99.01.05.01.00 0.1.00 1.000,00 

184 4.1.3.2.1.00.00.05.01.00 0.1.00 3.910.000,00 
185 4.1.3.2.1.00.00.05.02.00 0.1.00 2.000,00 
43 4.1.3.2.2.00.00.05.01.00 0.1.00 14.000.000,00 
45 4.1.3.2.3.00.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 

325 4.1.3.2.5.02.99.05.03.00 0.1.00 1.000,00 
46 4.1.3.9.0.00.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
47 4.1.5.2.0.99.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
48 4.1.6.0.0.13.02.05.01.01 0.1.00 1.000,00 
50 4.1.6.0.0.14.00.05.01.01 0.1.00 1.610.000,00 
51 4.1.6.0.0.99.00.05.01.01 0.1.00 2.185.000,00 
52 4.1.7.2.1.01.02.05.01.01 0.1.00 37.800.000,00 

206 4.1.7.2.1.01.02.05.02.01 0.1.00 472.500,00 
57 4.1.7.2.1.01.05.05.01.01 0.1.00 94.500,00 
62 4.1.7.2.1.01.32.05.01.01 0.1.00 4.725,00 
67 4.1.7.2.1.36.00.05.01.01 0.1.00 2.362.500,00 
75 4.1.7.2.2.01.01.05.01.01 0.1.00 198.450.000,00 
80 4.1.7.2.2.01.02.05.01.01 0.1.00 28.350.000,00 
85 4.1.7.2.2.01.04.05.01.01 0.1.00 4.725.000,00 
90 4.1.9.1.1.38.00.05.01.01 0.1.00 1.417.500,00 
95 4.1.9.1.1.39.00.05.01.01 0.1.00 4.725,00 
100 4.1.9.1.1.40.00.05.01.01 0.1.00 708.750,00 
141 4.1.9.1.1.98.00.05.01.00 0.1.00 345.000,00 
142 4.1.9.1.1.99.01.05.01.00 0.1.00 230.000,00 
105 4.1.9.1.3.08.00.05.01.01 0.1.00 4.725,00 
110 4.1.9.1.3.11.00.05.01.01 0.1.00 3.780.000,00 
115 4.1.9.1.3.12.00.05.01.01 0.1.00 4.725,00 
120 4.1.9.1.3.13.00.05.01.01 0.1.00 2.362.500,00 

Aprova o Orçamento que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Joinville, 
para o exercício de 2013

         O PREFEITO MUNICIPAL DE JOINVILLE, no exercício de suas atribuições e em conformidade com a o disposto na Lei n°  7.371 de 18 de dezemb ro de 2012. 

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Orçamento do Município de Joinville, que estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 1.911.000.000,00 (um bilhão novecentos e onze
milhões) , para o exercício 2013.

        Art. 2º  A Receita de Prefeitura de Joinville efetivar-se-á dentro das categorias econômicas e fontes de recursos, com o seguinte desdobramento:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE

Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 0100
Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 0100
Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 0100
Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 0100
Multas e Juros de Mora de Outros Tributos / FS - PMJ
Multas e Juros de Mora das Contribuições de Melhoria / SF - PMJ
Multas e Juros de Mora ISS F 0100
Multas e Juros de Mora ITBI - F 0100
Multas e Juros de Mora IPTU - F 0100
Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0100
Cota-parte do IPVA - F 0100
Cota-parte do ICMS - F 0100
Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0100
Cota-Parte IOCCSRTVM - F 0100
Cota-Parte do ITR - F 0100
AFM-Apoio Financeiro aos Municípios - F 0100
Cota-Parte do FPM - F 0100
Outros Serviços - SF - PMJ
Serviços de Inspeção e Fiscalização - SF - PMJ
Serviços de Venda de Editais - SF - PMJ
Outras Receitas da Industria de Transformação / SF - PMJ
Outras Receitas Patrimoniais / SF - PMJ
Remuneração Outros Dep.Rec.Não Vinc.-FUMREPOM-SF-PMJ
Participações / SF - PMJ
Dividendos / SF - PMJ
Aplicação Financeira / FUMREPOC / SF - PMJ
Juros de Títulos de Renda / SF - PMJ
Outras Contribuições Economicas - Principal  / SF - PMJ
Outras Contribuições de Melhoria - PMJ
Demais Taxas de Prestação de Serviços / FUMREPOM / SF - PMJ
Guinchamento/Remoção de veículos  / FUMREPOM / SF - PMJ
Certidões/Atestados/Cópias de BO  / FUMREPOM / SF - PMJ
Serviços Aéreos Tour  / FUMREPOM / SF - PMJ
Segurança Preventiva Externa / FUMREPOM / SF - PMJ
Segurança Preventiva  / FUMREPOM / SF - PMJ
Utilização Inst. Fis/Equip/Desp / FUMREPOM / SF - PMJ
Palestra/Curso Público Externo / FUMREPOM / SF - PMJ
Cópia BO Acidente de Trânsito / FUMREPOM / SF - PMJ
Estada de Veículos Automotores no Pátio / FUMREPOM / SF - PMJ

Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia / SF - PMJ

Outras Taxas pela Prestação de Serviços / FUMREPOC / SF - PMJ
Outras Taxas Pela Prestação de Serviços / SF - PMJ

Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil / SF - PMJ
Taxa de Utilização de Área de Domínio público / SF - PMJ
Taxa de Licença para Execução de Obras / SF- PMJ
Taxa de Funcionamento de Estabelecimento em Horário Especial / SF - PMJ
Taxa Lic.Func.de Est.Coms., Inds. e Prestadoras de Serviços / SF - PMJ
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária / SF - PMJ
ISS - Fonte 0100
ISO-PMJ-FONTE 0100

IRRF - Rend. do trabalho - F 0100

ITBI - Fonte 0100
IRRF - Outros rendimentos - F 0100

IPTU - Fonte 0100
IPTU - Fonte 0172
IPTU - Fonte 0173

CÓDIGO DESCRIÇAO

ANEXO X - DEMONSTRATIVO DE DETALHAMENTO DA RECEITA E DESPESA
RECEITAS
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143 4.1.9.1.3.35.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
144 4.1.9.1.3.98.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
145 4.1.9.1.3.99.00.05.01.00 0.1.00 500.000,00 
146 4.1.9.1.9.99.00.05.01.00 0.1.00 200.000,00 
147 4.1.9.2.1.06.00.05.01.00 0.1.00 1.150,00 
199 4.1.9.2.1.99.00.05.01.00 0.1.00 400.000,00 
148 4.1.9.2.2.99.00.05.01.00 0.1.00 500.000,00 
125 4.1.9.3.1.11.00.05.01.01 0.1.00 18.900.000,00 
130 4.1.9.3.1.12.00.05.01.01 0.1.00 1.890.000,00 
135 4.1.9.3.1.13.00.05.01.01 0.1.00 18.900.000,00 
150 4.1.9.3.1.99.01.05.01.00 0.1.00 2.000.000,00 
151 4.1.9.3.2.99.01.05.01.00 0.1.00 863.000,00 
152 4.1.9.9.0.02.01.05.01.00 0.1.00 4.000.000,00 
153 4.1.9.9.0.99.00.05.01.01 0.1.00 6.000.000,00 
155 4.1.9.9.0.99.00.05.01.03 0.1.00 2.000.000,00 
156 4.1.9.9.0.99.00.05.02.00 0.1.00 50.000,00 
265 4.1.9.9.0.99.00.05.03.00 0.1.00 1.000,00 
200 4.2.5.9.0.00.00.05.01.00 0.1.00 44.891.764,00 
266 4.1.1.1.2.02.00.05.01.02 0.1.01 27.500.000,00 
11 4.1.1.1.2.04.31.05.01.02 0.1.01 12.500.000,00 
16 4.1.1.1.2.04.34.05.01.02 0.1.01 1.500.000,00 
21 4.1.1.1.2.08.00.05.01.02 0.1.01 8.750.000,00 
251 4.1.1.1.3.03.01.05.01.02 0.1.01 2.500,00 
26 4.1.1.1.3.05.01.05.01.02 0.1.01 37.500.000,00 
53 4.1.7.2.1.01.02.05.01.02 0.1.01 20.000.000,00 
207 4.1.7.2.1.01.02.05.02.02 0.1.01 250.000,00 
58 4.1.7.2.1.01.05.05.01.02 0.1.01 50.000,00 
63 4.1.7.2.1.01.32.05.01.02 0.1.01 2.500,00 
68 4.1.7.2.1.36.00.05.01.02 0.1.01 1.250.000,00 
76 4.1.7.2.2.01.01.05.01.02 0.1.01 105.000.000,00 
81 4.1.7.2.2.01.02.05.01.02 0.1.01 15.000.000,00 
86 4.1.7.2.2.01.04.05.01.02 0.1.01 2.500.000,00 
91 4.1.9.1.1.38.00.05.01.02 0.1.01 750.000,00 
96 4.1.9.1.1.39.00.05.01.02 0.1.01 2.500,00 
101 4.1.9.1.1.40.00.05.01.02 0.1.01 375.000,00 
106 4.1.9.1.3.08.00.05.01.02 0.1.01 2.500,00 
111 4.1.9.1.3.11.00.05.01.02 0.1.01 2.000.000,00 
116 4.1.9.1.3.12.00.05.01.02 0.1.01 2.500,00 
121 4.1.9.1.3.13.00.05.01.02 0.1.01 1.250.000,00 
126 4.1.9.3.1.11.00.05.01.02 0.1.01 10.000.000,00 
131 4.1.9.3.1.12.00.05.01.02 0.1.01 1.000.000,00 
136 4.1.9.3.1.13.00.05.01.02 0.1.01 10.000.000,00 
339 4.9.1.7.2.1.01.02.05.01.02 0.1.01  (16.000.000,00)
340 4.9.1.7.2.1.01.02.05.02.02 0.1.01  (200.000,00)
341 4.9.1.7.2.1.01.05.05.01.02 0.1.01  (40.000,00)
342 4.9.1.7.2.1.36.00.05.01.02 0.1.01  (1.000.000,00)
343 4.9.1.7.2.2.01.01.05.01.02 0.1.01  (84.000.000,00)
344 4.9.1.7.2.2.01.02.05.01.02 0.1.01  (12.000.000,00)
345 4.9.1.7.2.2.01.04.05.01.02 0.1.01  (2.000.000,00)
309 4.1.1.1.2.02.00.05.01.03 0.1.02 28.600.000,00 
12 4.1.1.1.2.04.31.05.01.03 0.1.02 13.000.000,00 
17 4.1.1.1.2.04.34.05.01.03 0.1.02 1.560.000,00 
22 4.1.1.1.2.08.00.05.01.03 0.1.02 9.100.000,00 
252 4.1.1.1.3.03.01.05.01.03 0.1.02 2.600,00 
27 4.1.1.1.3.05.01.05.01.03 0.1.02 39.000.000,00 
54 4.1.7.2.1.01.02.05.01.03 0.1.02 20.800.000,00 
208 4.1.7.2.1.01.02.05.02.03 0.1.02 260.000,00 
59 4.1.7.2.1.01.05.05.01.03 0.1.02 52.000,00 
64 4.1.7.2.1.01.32.05.01.03 0.1.02 2.600,00 
69 4.1.7.2.1.36.00.05.01.03 0.1.02 1.300.000,00 
77 4.1.7.2.2.01.01.05.01.03 0.1.02 109.200.000,00 
82 4.1.7.2.2.01.02.05.01.03 0.1.02 15.600.000,00 
87 4.1.7.2.2.01.04.05.01.03 0.1.02 2.600.000,00 
92 4.1.9.1.1.38.00.05.01.03 0.1.02 780.000,00 
97 4.1.9.1.1.39.00.05.01.03 0.1.02 2.600,00 
102 4.1.9.1.1.40.00.05.01.03 0.1.02 390.000,00 
107 4.1.9.1.3.08.00.05.01.03 0.1.02 2.600,00 
112 4.1.9.1.3.11.00.05.01.03 0.1.02 2.080.000,00 
117 4.1.9.1.3.12.00.05.01.03 0.1.02 2.600,00 
122 4.1.9.1.3.13.00.05.01.03 0.1.02 1.300.000,00 
127 4.1.9.3.1.11.00.05.01.03 0.1.02 10.400.000,00 
132 4.1.9.3.1.12.00.05.01.03 0.1.02 1.040.000,00 
137 4.1.9.3.1.13.00.05.01.03 0.1.02 10.400.000,00 
196 4.1.7.2.2.01.13.05.01.00 0.1.16 2.000.000,00 
197 4.1.2.2.0.29.00.05.01.00 0.1.17 25.000.000,00 
163 4.1.7.2.4.01.00.05.01.01 0.1.18 149.935.000,00 
164 4.1.7.2.4.01.00.05.01.02 0.1.19 41.065.000,00 
338 4.1.7.6.1.02.00.05.01.05 0.1.22 100.000,00 
172 4.1.7.6.1.99.00.05.01.01 0.1.22 1.500.000,00 Transferencias de Convênios da União para Transp. Escolar / SE - PMJ

Conv. União - Biblioteca Informatizada - SE - PMJ
FUNDEB FONTE 0119
FUNDEB FONTE 0118
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública / SF - PMJ
Cota-Parte da Contrib.de Interv.no Dominio Econômico / SF - PMJ
Receita da dívida ativa do ISS - F 0102
Receita da divida ativa do ITBI - F 0102
Receita da dívida ativa IPTU - F 0102
Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 0102
Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 0102
Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 0102
Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 0102
Multas e Juros de Mora ISS F 0102
Multas e Juros de Mora ITBI - F 0102
Multas e Juros de Mora IPTU - F 0102
Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0102
Cota-parte do IPVA - F 0102
Cota-parte do ICMS - F 0102
Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0102
Cota-Parte IOCCSRTVM - F 0102
Cota-Parte do ITR - F 0102
AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 0102
Cota-Parte do FPM - F 0102
ISS - Fonte 0102
ISO-PMJ-FONTE 0102
ITBI - Fonte 0102
IRRF - Outros rendimentos - F 0102
IRRF - Rend. do trabalho - F 0102
IPTU - Fonte 0102
DEDUÇÃO Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0101
DEDUÇÃO Cota-parte do IPVA - F 0101
DEDUÇÃO Cota-parte do ICMS - F 0101
DEDUÇÃO Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0101
DEDUÇÃO Cota-Parte do ITR - F 0101
DEDUÇÃO AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 0101
DEDUÇÃO Cota-Parte do FPM - F 0101
Receita da dívida ativa do  ISS - F 0101
Receita da divita ativa do ITBI - F 0101
Receita da dívida ativa IPTU - F 0101
Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 0101
Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 0101
Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 0101
Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 0101
Multas e Juros de Mora ISS F 0101
Multas e Juros de Mora ITBI - F 0101
Multas e Juros de Mora IPTU - F 0101
Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0101
Cota-parte do IPVA - F 0101
Cota-parte do ICMS - F 0101
Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0101
Cota-Parte IOCCSRTVM - F 0101
Cota-Parte do ITR - F 0101
AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 0101
Cota-Parte do FPM - F 0101
ISS - Fonte 0101
ISO-PMJ-FONTE 0101
ITBI - Fonte 0101
IRRF - Outros rendimentos - F 0101
IRRF - Rend. do trabalho - F 0101
IPTU - Fonte 0101
Outras Receitas / SF - PMJ
Outras Receitas - FUMREPOM / SF - PMJ
Outras Receitas - FUMREPOC / SF - PMJ
Descontos Obtidos / SF - PMJ
Outras Receitas / SF - PMJ
Receita de Honorarios de Advogados / SF - PMJ
Rec.Dívida Ativa Não Tributária de Outras Receitas - Principal / SF - PMJ
Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Principal - PMJ
Receita da dívida ativa do ISS - F 0100
Receita da divida ativa do ITBI - F 0100
Receita da dívida ativa IPTU - F 0100
Outras Restituições  / SF - PMJ
Outras Indenizações / IPR - PMJ
Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público / SF - PMJ
Outras Multas / SF - PMJ
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos / SF - PMJ
Multas e Juros de mora da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria / SF - PMJ
Multas e Juros de Mora  Div.Ativa Taxa de Fisc.e Vigilancia San. / SF - PMJ
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1.433.534.570,00 
CR FONTE VALOR 
202 4.1.1.1.2.02.00.05.01.01 0.1.00 16.528.050,00 
364 4.1.1.1.2.02.00.05.01.06 0.1.72 7.900.200,00 
365 4.1.1.1.2.02.00.05.01.07 0.1.73 27.546.750,00 
10 4.1.1.1.2.04.31.05.01.01 0.1.00 23.625.000,00 
15 4.1.1.1.2.04.34.05.01.01 0.1.00 2.835.000,00 
20 4.1.1.1.2.08.00.05.01.01 0.1.00 16.537.500,00 

250 4.1.1.1.3.03.01.05.01.01 0.1.00 4.725,00 
25 4.1.1.1.3.05.01.05.01.01 0.1.00 70.875.000,00 
30 4.1.1.2.1.17.00.05.01.00 0.1.00 5.400.000,00 
31 4.1.1.2.1.25.00.05.01.00 0.1.00 1.500.000,00 
32 4.1.1.2.1.28.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
33 4.1.1.2.1.29.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
34 4.1.1.2.1.31.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
35 4.1.1.2.1.32.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
36 4.1.1.2.1.99.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
37 4.1.1.2.2.99.00.05.01.00 0.1.00 4.000.000,00 
38 4.1.1.2.2.99.00.05.02.00 0.1.00 50.000,00 

255 4.1.1.2.2.99.00.05.03.01 0.1.00 1.000,00 
256 4.1.1.2.2.99.00.05.03.02 0.1.00 115.000,00 
204 4.1.1.2.2.99.00.05.03.03 0.1.00 1.000,00 
258 4.1.1.2.2.99.00.05.03.04 0.1.00 1.000,00 
259 4.1.1.2.2.99.00.05.03.05 0.1.00 20.000,00 
260 4.1.1.2.2.99.00.05.03.06 0.1.00 50.000,00 
261 4.1.1.2.2.99.00.05.03.07 0.1.00 15.000,00 
262 4.1.1.2.2.99.00.05.03.08 0.1.00 1.000,00 
263 4.1.1.2.2.99.00.05.03.09 0.1.00 90.000,00 
264 4.1.1.2.2.99.00.05.03.10 0.1.00 4.000,00 
39 4.1.1.3.0.99.00.05.01.00 0.1.00 200.000,00 
42 4.1.2.2.0.99.01.05.01.00 0.1.00 1.000,00 

184 4.1.3.2.1.00.00.05.01.00 0.1.00 3.910.000,00 
185 4.1.3.2.1.00.00.05.02.00 0.1.00 2.000,00 
43 4.1.3.2.2.00.00.05.01.00 0.1.00 14.000.000,00 
45 4.1.3.2.3.00.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 

325 4.1.3.2.5.02.99.05.03.00 0.1.00 1.000,00 
46 4.1.3.9.0.00.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
47 4.1.5.2.0.99.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
48 4.1.6.0.0.13.02.05.01.01 0.1.00 1.000,00 
50 4.1.6.0.0.14.00.05.01.01 0.1.00 1.610.000,00 
51 4.1.6.0.0.99.00.05.01.01 0.1.00 2.185.000,00 
52 4.1.7.2.1.01.02.05.01.01 0.1.00 37.800.000,00 

206 4.1.7.2.1.01.02.05.02.01 0.1.00 472.500,00 
57 4.1.7.2.1.01.05.05.01.01 0.1.00 94.500,00 
62 4.1.7.2.1.01.32.05.01.01 0.1.00 4.725,00 
67 4.1.7.2.1.36.00.05.01.01 0.1.00 2.362.500,00 
75 4.1.7.2.2.01.01.05.01.01 0.1.00 198.450.000,00 
80 4.1.7.2.2.01.02.05.01.01 0.1.00 28.350.000,00 
85 4.1.7.2.2.01.04.05.01.01 0.1.00 4.725.000,00 
90 4.1.9.1.1.38.00.05.01.01 0.1.00 1.417.500,00 
95 4.1.9.1.1.39.00.05.01.01 0.1.00 4.725,00 
100 4.1.9.1.1.40.00.05.01.01 0.1.00 708.750,00 
141 4.1.9.1.1.98.00.05.01.00 0.1.00 345.000,00 
142 4.1.9.1.1.99.01.05.01.00 0.1.00 230.000,00 
105 4.1.9.1.3.08.00.05.01.01 0.1.00 4.725,00 
110 4.1.9.1.3.11.00.05.01.01 0.1.00 3.780.000,00 
115 4.1.9.1.3.12.00.05.01.01 0.1.00 4.725,00 
120 4.1.9.1.3.13.00.05.01.01 0.1.00 2.362.500,00 

Aprova o Orçamento que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Joinville, 
para o exercício de 2013

         O PREFEITO MUNICIPAL DE JOINVILLE, no exercício de suas atribuições e em conformidade com a o disposto na Lei n°  7.371 de 18 de dezemb ro de 2012. 

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Orçamento do Município de Joinville, que estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 1.911.000.000,00 (um bilhão novecentos e onze
milhões) , para o exercício 2013.

        Art. 2º  A Receita de Prefeitura de Joinville efetivar-se-á dentro das categorias econômicas e fontes de recursos, com o seguinte desdobramento:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE

Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 0100
Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 0100
Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 0100
Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 0100
Multas e Juros de Mora de Outros Tributos / FS - PMJ
Multas e Juros de Mora das Contribuições de Melhoria / SF - PMJ
Multas e Juros de Mora ISS F 0100
Multas e Juros de Mora ITBI - F 0100
Multas e Juros de Mora IPTU - F 0100
Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0100
Cota-parte do IPVA - F 0100
Cota-parte do ICMS - F 0100
Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0100
Cota-Parte IOCCSRTVM - F 0100
Cota-Parte do ITR - F 0100
AFM-Apoio Financeiro aos Municípios - F 0100
Cota-Parte do FPM - F 0100
Outros Serviços - SF - PMJ
Serviços de Inspeção e Fiscalização - SF - PMJ
Serviços de Venda de Editais - SF - PMJ
Outras Receitas da Industria de Transformação / SF - PMJ
Outras Receitas Patrimoniais / SF - PMJ
Remuneração Outros Dep.Rec.Não Vinc.-FUMREPOM-SF-PMJ
Participações / SF - PMJ
Dividendos / SF - PMJ
Aplicação Financeira / FUMREPOC / SF - PMJ
Juros de Títulos de Renda / SF - PMJ
Outras Contribuições Economicas - Principal  / SF - PMJ
Outras Contribuições de Melhoria - PMJ
Demais Taxas de Prestação de Serviços / FUMREPOM / SF - PMJ
Guinchamento/Remoção de veículos  / FUMREPOM / SF - PMJ
Certidões/Atestados/Cópias de BO  / FUMREPOM / SF - PMJ
Serviços Aéreos Tour  / FUMREPOM / SF - PMJ
Segurança Preventiva Externa / FUMREPOM / SF - PMJ
Segurança Preventiva  / FUMREPOM / SF - PMJ
Utilização Inst. Fis/Equip/Desp / FUMREPOM / SF - PMJ
Palestra/Curso Público Externo / FUMREPOM / SF - PMJ
Cópia BO Acidente de Trânsito / FUMREPOM / SF - PMJ
Estada de Veículos Automotores no Pátio / FUMREPOM / SF - PMJ

Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia / SF - PMJ

Outras Taxas pela Prestação de Serviços / FUMREPOC / SF - PMJ
Outras Taxas Pela Prestação de Serviços / SF - PMJ

Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil / SF - PMJ
Taxa de Utilização de Área de Domínio público / SF - PMJ
Taxa de Licença para Execução de Obras / SF- PMJ
Taxa de Funcionamento de Estabelecimento em Horário Especial / SF - PMJ
Taxa Lic.Func.de Est.Coms., Inds. e Prestadoras de Serviços / SF - PMJ
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária / SF - PMJ
ISS - Fonte 0100
ISO-PMJ-FONTE 0100

IRRF - Rend. do trabalho - F 0100

ITBI - Fonte 0100
IRRF - Outros rendimentos - F 0100

IPTU - Fonte 0100
IPTU - Fonte 0172
IPTU - Fonte 0173

CÓDIGO DESCRIÇAO

ANEXO X - DEMONSTRATIVO DE DETALHAMENTO DA RECEITA E DESPESA
RECEITAS
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143 4.1.9.1.3.35.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
144 4.1.9.1.3.98.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
145 4.1.9.1.3.99.00.05.01.00 0.1.00 500.000,00 
146 4.1.9.1.9.99.00.05.01.00 0.1.00 200.000,00 
147 4.1.9.2.1.06.00.05.01.00 0.1.00 1.150,00 
199 4.1.9.2.1.99.00.05.01.00 0.1.00 400.000,00 
148 4.1.9.2.2.99.00.05.01.00 0.1.00 500.000,00 
125 4.1.9.3.1.11.00.05.01.01 0.1.00 18.900.000,00 
130 4.1.9.3.1.12.00.05.01.01 0.1.00 1.890.000,00 
135 4.1.9.3.1.13.00.05.01.01 0.1.00 18.900.000,00 
150 4.1.9.3.1.99.01.05.01.00 0.1.00 2.000.000,00 
151 4.1.9.3.2.99.01.05.01.00 0.1.00 863.000,00 
152 4.1.9.9.0.02.01.05.01.00 0.1.00 4.000.000,00 
153 4.1.9.9.0.99.00.05.01.01 0.1.00 6.000.000,00 
155 4.1.9.9.0.99.00.05.01.03 0.1.00 2.000.000,00 
156 4.1.9.9.0.99.00.05.02.00 0.1.00 50.000,00 
265 4.1.9.9.0.99.00.05.03.00 0.1.00 1.000,00 
200 4.2.5.9.0.00.00.05.01.00 0.1.00 44.891.764,00 
266 4.1.1.1.2.02.00.05.01.02 0.1.01 27.500.000,00 
11 4.1.1.1.2.04.31.05.01.02 0.1.01 12.500.000,00 
16 4.1.1.1.2.04.34.05.01.02 0.1.01 1.500.000,00 
21 4.1.1.1.2.08.00.05.01.02 0.1.01 8.750.000,00 
251 4.1.1.1.3.03.01.05.01.02 0.1.01 2.500,00 
26 4.1.1.1.3.05.01.05.01.02 0.1.01 37.500.000,00 
53 4.1.7.2.1.01.02.05.01.02 0.1.01 20.000.000,00 
207 4.1.7.2.1.01.02.05.02.02 0.1.01 250.000,00 
58 4.1.7.2.1.01.05.05.01.02 0.1.01 50.000,00 
63 4.1.7.2.1.01.32.05.01.02 0.1.01 2.500,00 
68 4.1.7.2.1.36.00.05.01.02 0.1.01 1.250.000,00 
76 4.1.7.2.2.01.01.05.01.02 0.1.01 105.000.000,00 
81 4.1.7.2.2.01.02.05.01.02 0.1.01 15.000.000,00 
86 4.1.7.2.2.01.04.05.01.02 0.1.01 2.500.000,00 
91 4.1.9.1.1.38.00.05.01.02 0.1.01 750.000,00 
96 4.1.9.1.1.39.00.05.01.02 0.1.01 2.500,00 
101 4.1.9.1.1.40.00.05.01.02 0.1.01 375.000,00 
106 4.1.9.1.3.08.00.05.01.02 0.1.01 2.500,00 
111 4.1.9.1.3.11.00.05.01.02 0.1.01 2.000.000,00 
116 4.1.9.1.3.12.00.05.01.02 0.1.01 2.500,00 
121 4.1.9.1.3.13.00.05.01.02 0.1.01 1.250.000,00 
126 4.1.9.3.1.11.00.05.01.02 0.1.01 10.000.000,00 
131 4.1.9.3.1.12.00.05.01.02 0.1.01 1.000.000,00 
136 4.1.9.3.1.13.00.05.01.02 0.1.01 10.000.000,00 
339 4.9.1.7.2.1.01.02.05.01.02 0.1.01  (16.000.000,00)
340 4.9.1.7.2.1.01.02.05.02.02 0.1.01  (200.000,00)
341 4.9.1.7.2.1.01.05.05.01.02 0.1.01  (40.000,00)
342 4.9.1.7.2.1.36.00.05.01.02 0.1.01  (1.000.000,00)
343 4.9.1.7.2.2.01.01.05.01.02 0.1.01  (84.000.000,00)
344 4.9.1.7.2.2.01.02.05.01.02 0.1.01  (12.000.000,00)
345 4.9.1.7.2.2.01.04.05.01.02 0.1.01  (2.000.000,00)
309 4.1.1.1.2.02.00.05.01.03 0.1.02 28.600.000,00 
12 4.1.1.1.2.04.31.05.01.03 0.1.02 13.000.000,00 
17 4.1.1.1.2.04.34.05.01.03 0.1.02 1.560.000,00 
22 4.1.1.1.2.08.00.05.01.03 0.1.02 9.100.000,00 
252 4.1.1.1.3.03.01.05.01.03 0.1.02 2.600,00 
27 4.1.1.1.3.05.01.05.01.03 0.1.02 39.000.000,00 
54 4.1.7.2.1.01.02.05.01.03 0.1.02 20.800.000,00 
208 4.1.7.2.1.01.02.05.02.03 0.1.02 260.000,00 
59 4.1.7.2.1.01.05.05.01.03 0.1.02 52.000,00 
64 4.1.7.2.1.01.32.05.01.03 0.1.02 2.600,00 
69 4.1.7.2.1.36.00.05.01.03 0.1.02 1.300.000,00 
77 4.1.7.2.2.01.01.05.01.03 0.1.02 109.200.000,00 
82 4.1.7.2.2.01.02.05.01.03 0.1.02 15.600.000,00 
87 4.1.7.2.2.01.04.05.01.03 0.1.02 2.600.000,00 
92 4.1.9.1.1.38.00.05.01.03 0.1.02 780.000,00 
97 4.1.9.1.1.39.00.05.01.03 0.1.02 2.600,00 
102 4.1.9.1.1.40.00.05.01.03 0.1.02 390.000,00 
107 4.1.9.1.3.08.00.05.01.03 0.1.02 2.600,00 
112 4.1.9.1.3.11.00.05.01.03 0.1.02 2.080.000,00 
117 4.1.9.1.3.12.00.05.01.03 0.1.02 2.600,00 
122 4.1.9.1.3.13.00.05.01.03 0.1.02 1.300.000,00 
127 4.1.9.3.1.11.00.05.01.03 0.1.02 10.400.000,00 
132 4.1.9.3.1.12.00.05.01.03 0.1.02 1.040.000,00 
137 4.1.9.3.1.13.00.05.01.03 0.1.02 10.400.000,00 
196 4.1.7.2.2.01.13.05.01.00 0.1.16 2.000.000,00 
197 4.1.2.2.0.29.00.05.01.00 0.1.17 25.000.000,00 
163 4.1.7.2.4.01.00.05.01.01 0.1.18 149.935.000,00 
164 4.1.7.2.4.01.00.05.01.02 0.1.19 41.065.000,00 
338 4.1.7.6.1.02.00.05.01.05 0.1.22 100.000,00 
172 4.1.7.6.1.99.00.05.01.01 0.1.22 1.500.000,00 Transferencias de Convênios da União para Transp. Escolar / SE - PMJ

Conv. União - Biblioteca Informatizada - SE - PMJ
FUNDEB FONTE 0119
FUNDEB FONTE 0118
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública / SF - PMJ
Cota-Parte da Contrib.de Interv.no Dominio Econômico / SF - PMJ
Receita da dívida ativa do ISS - F 0102
Receita da divida ativa do ITBI - F 0102
Receita da dívida ativa IPTU - F 0102
Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 0102
Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 0102
Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 0102
Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 0102
Multas e Juros de Mora ISS F 0102
Multas e Juros de Mora ITBI - F 0102
Multas e Juros de Mora IPTU - F 0102
Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0102
Cota-parte do IPVA - F 0102
Cota-parte do ICMS - F 0102
Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0102
Cota-Parte IOCCSRTVM - F 0102
Cota-Parte do ITR - F 0102
AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 0102
Cota-Parte do FPM - F 0102
ISS - Fonte 0102
ISO-PMJ-FONTE 0102
ITBI - Fonte 0102
IRRF - Outros rendimentos - F 0102
IRRF - Rend. do trabalho - F 0102
IPTU - Fonte 0102
DEDUÇÃO Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0101
DEDUÇÃO Cota-parte do IPVA - F 0101
DEDUÇÃO Cota-parte do ICMS - F 0101
DEDUÇÃO Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0101
DEDUÇÃO Cota-Parte do ITR - F 0101
DEDUÇÃO AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 0101
DEDUÇÃO Cota-Parte do FPM - F 0101
Receita da dívida ativa do  ISS - F 0101
Receita da divita ativa do ITBI - F 0101
Receita da dívida ativa IPTU - F 0101
Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 0101
Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 0101
Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 0101
Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 0101
Multas e Juros de Mora ISS F 0101
Multas e Juros de Mora ITBI - F 0101
Multas e Juros de Mora IPTU - F 0101
Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0101
Cota-parte do IPVA - F 0101
Cota-parte do ICMS - F 0101
Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0101
Cota-Parte IOCCSRTVM - F 0101
Cota-Parte do ITR - F 0101
AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 0101
Cota-Parte do FPM - F 0101
ISS - Fonte 0101
ISO-PMJ-FONTE 0101
ITBI - Fonte 0101
IRRF - Outros rendimentos - F 0101
IRRF - Rend. do trabalho - F 0101
IPTU - Fonte 0101
Outras Receitas / SF - PMJ
Outras Receitas - FUMREPOM / SF - PMJ
Outras Receitas - FUMREPOC / SF - PMJ
Descontos Obtidos / SF - PMJ
Outras Receitas / SF - PMJ
Receita de Honorarios de Advogados / SF - PMJ
Rec.Dívida Ativa Não Tributária de Outras Receitas - Principal / SF - PMJ
Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Principal - PMJ
Receita da dívida ativa do ISS - F 0100
Receita da divida ativa do ITBI - F 0100
Receita da dívida ativa IPTU - F 0100
Outras Restituições  / SF - PMJ
Outras Indenizações / IPR - PMJ
Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público / SF - PMJ
Outras Multas / SF - PMJ
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos / SF - PMJ
Multas e Juros de mora da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria / SF - PMJ
Multas e Juros de Mora  Div.Ativa Taxa de Fisc.e Vigilancia San. / SF - PMJ

Página 2 de 47173 4.1.7.6.2.02.00.05.01.01 0.1.22 300.000,00 
336 4.2.4.7.1.02.00.05.01.03 0.1.22 140.000,00 
177 4.2.4.7.1.99.00.05.01.01 0.1.22 800.000,00 
179 4.2.4.7.2.99.00.05.01.01 0.1.22 2.000.000,00 
192 4.1.7.6.1.99.00.05.01.03 0.1.24 503.500,00 
190 4.2.4.7.1.99.00.05.01.03 0.1.24 708.000,00 
225 4.2.4.7.1.99.00.05.01.06 0.1.24 89.600,00 
226 4.2.4.7.1.99.00.05.01.07 0.1.24 69.200,00 
227 4.2.4.7.1.99.00.05.01.08 0.1.24 50.000,00 
405 4.1.7.6.1.99.00.05.01.09 0.1.24 1.000,00 
406 4.1.7.6.1.99.00.05.01.10 0.1.24 1.000,00 
404 4.1.7.6.2.99.00.05.01.04 0.1.24 1.000,00 
407 4.1.7.6.2.99.00.05.01.05 0.1.24 1.000,00 
228 4.2.4.7.1.99.00.05.01.09 0.1.24 153.200,00 
231 4.2.4.7.1.99.00.05.01.13 0.1.24 3.800.000,00 
235 4.2.4.7.1.99.00.05.01.14 0.1.24 4.550.000,00 
408 4.2.4.7.1.99.00.05.01.36 0.1.24 530.000,00 
414 4.2.4.7.1.99.00.05.01.38 0.1.24 29.000.000,00 
279 4.2.4.7.1.99.00.05.01.18 0.1.24 1.134.000,00 
280 4.2.4.7.1.99.00.05.01.19 0.1.24 500.000,00 
283 4.2.4.7.1.99.00.05.01.22 0.1.24 15.000,00 
313 4.2.4.7.1.99.00.05.01.23 0.1.24 100.000,00 
326 4.2.4.7.1.99.00.05.01.24 0.1.24 15.000,00 
328 4.2.4.7.1.99.00.05.01.25 0.1.24 292.500,00 
412 4.2.4.7.4.00.00.05.01.04 0.1.24 6.500.000,00 
416 4.2.4.7.3.99.00.05.01.01 0.1.24 500.000,00 
330 4.2.4.7.1.99.00.05.01.27 0.1.24 645.500,00 
332 4.2.4.7.1.99.00.05.01.29 0.1.24 494.000,00 
358 4.2.4.7.1.99.00.05.01.32 0.1.24 2.965.000,00 
362 4.2.4.7.1.99.00.05.01.34 0.1.24 191.156,00 
360 4.2.4.7.2.99.00.05.01.11 0.1.24 350.000,00 
335 4.2.4.7.1.99.00.05.01.31 0.1.24 100.000,00 
415 4.2.4.7.1.99.00.05.01.39 0.1.24 11.000.000,00 
224 4.2.4.7.4.00.00.05.01.02 0.1.24 3.500.000,00 
198 4.1.7.2.1.22.40.05.01.00 0.1.42 6.000.000,00 
312 4.1.7.2.1.22.11.05.01.00 0.1.45 100.000,00 
409 4.1.7.6.1.99.00.05.01.11 0.1.53 1.800.000,00 
366 4.1.7.6.1.99.00.05.01.05 0.1.53 295.000,00 
187 4.2.4.7.1.99.00.05.01.02 0.1.53 1.835.000,00 
165 4.1.7.2.1.35.01.05.01.00 0.1.58 9.500.000,00 
174 4.2.4.2.1.02.00.05.01.01 0.1.58 8.500.000,00 
166 4.1.7.2.1.35.03.05.01.00 0.1.60 6.000.000,00 
167 4.1.7.2.1.35.04.05.01.00 0.1.61 300.000,00 
337 4.1.7.2.1.35.99.05.01.03 0.1.62 1.000.000,00 
168 4.1.7.6.1.02.00.05.01.01 0.1.62 50.000,00 
169 4.1.7.6.1.02.00.05.01.02 0.1.62 100.000,00 
170 4.1.7.6.1.02.00.05.01.03 0.1.62 100.000,00 
171 4.1.7.6.1.02.00.05.01.04 0.1.62 65.000,00 
175 4.2.4.7.1.02.00.05.01.01 0.1.62 100.000,00 
411 4.2.4.7.1.99.00.05.01.37 0.1.62 20.000.000,00 
176 4.2.4.7.1.02.00.05.01.02 0.1.62 100.000,00 
180 4.2.4.7.2.99.00.05.01.02 0.1.62 70.000,00 
211 4.2.1.1.4.05.00.05.01.01 0.1.83 900.000,00 
212 4.2.1.1.4.05.00.05.01.02 0.1.83 2.500.000,00 
213 4.2.1.1.4.99.00.05.01.01 0.1.83 22.000.000,00 
214 4.2.1.1.4.99.00.05.01.02 0.1.83 5.045.000,00 
215 4.2.1.1.4.99.00.05.01.03 0.1.83 1.000.000,00 
216 4.2.1.1.4.99.00.05.01.04 0.1.83 10.000,00 
217 4.2.1.1.4.99.00.05.01.05 0.1.83 1.700.000,00 
218 4.2.1.1.4.99.00.05.01.06 0.1.83 3.000.000,00 
219 4.2.1.1.4.99.00.05.01.07 0.1.83 7.000.000,00 
267 4.2.1.1.4.99.00.05.01.08 0.1.83 5.000,00 
361 4.2.1.1.4.99.00.05.01.10 0.1.83 10.000.000,00 
222 4.2.1.2.3.99.00.05.01.01 0.1.86 15.700.000,00 
413 4.2.1.1.4.99.00.05.01.11 0.1.86 2.000.000,00 
240 4.2.1.2.3.99.00.05.01.02 0.1.86 5.800.000,00 
268 4.2.2.1.9.00.00.05.01.00 0.1.89 1.500.000,00 

7 4.1.1.1.2.02.00.05.01.04 2.1.00 1.133.000,00 
13 4.1.1.1.2.04.31.05.01.04 2.1.00 515.000,00 
18 4.1.1.1.2.04.34.05.01.04 2.1.00 61.800,00 
23 4.1.1.1.2.08.00.05.01.04 2.1.00 360.500,00 
253 4.1.1.1.3.03.01.05.01.04 2.1.00 103,00 
28 4.1.1.1.3.05.01.05.01.04 2.1.00 1.545.000,00 
55 4.1.7.2.1.01.02.05.01.04 2.1.00 824.000,00 
209 4.1.7.2.1.01.02.05.02.04 2.1.00 10.300,00 
60 4.1.7.2.1.01.05.05.01.04 2.1.00 2.060,00 
65 4.1.7.2.1.01.32.05.01.04 2.1.00 103,00 
70 4.1.7.2.1.36.00.05.01.04 2.1.00 51.500,00 
78 4.1.7.2.2.01.01.05.01.04 2.1.00 4.326.000,00 Cota-parte do ICMS - F 2100

Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 2100
Cota-Parte IOCCSRTVM - F 2100
Cota-Parte do ITR - F 2100
AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 2100
Cota-Parte do FPM - F 2100
ISS - Fonte 2100
ISO-PMJ-FONTE 2100
ITBI - Fonte 2100
IRRF - Outros rendimentos - F 2100
IRRF - Rend. do trabalho - F 2100
IPTU - Fonte  2100
Alienação de Outros Bens Móveis - SF - PMJ
BID/Viva Cidade - Outras Op.Cred.Externas-Contratuais / SF - PMJ

Op.Créd. BADESC - CIDADES - SEINFRA - PMJ

Op. Créd.BID/Viva Cidade II - PMJ

Outras Operações de Crédito Internas-Contratuais- IPPUJ- PMJ

FONPLATA - Outras Op.Cred.Externa - Contratuais / SF - PMJ

Op.Créd. BADESC-IV - PMJ
Op. Créd. Limp.Urbana/Aterro Sanit. - SEINFRA - PMJ
Op.Créd. Pro-Saneamento - SEINFRA - PMJ

Op.Créd. Pró-Transporte - Minist.Cidades - PMJ

Op.Créd. - Pro-Vias Públicas - SEINFRA - PMJ
Op.Créd. - Obras Públicas - SEINFRA - PMJ

Op.Créd. Saneamento Para Todos - SEINFRA - PMJ
PMAT - Op.Créd.Internas - Modern.Adm. - PMJ

Outros Convenios dos Estados para Educação Especial / SF - PMJ

Outros Conv.União p/Construção de CEI / SE - PMJ
Convenio Diversos - Educação Infantil / SF - PMJ

PNAFM - Op.Créd.Internas - Modern.Adm. - PMJ

Convenio para Educação Especial / SE
Convenio Educação - Ensino Fundamental / SF - PMJ

Convenios para Capacitação / SE
Convenios Diversos Educação Fundamental / SE
Convenios Diversos Educação Infantil / SE
Transf.Diretas do FNDE - Progr.Pro Jovem Urbano - SE - PMJ
Transporte Escolar - PNATE / SF - PMJ
Transferencias Diretas do FNDE ref. PNAE / SF - PMJ

Outras Transferências de Convênios da União / SAS - PMJ

Cota Salário Educação / SE - PMJ
Transferencias do salário Educação / SF - PMJ

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - SF - PMJ
Outras Transferências de Convênio da União - SAS - PMJ
Outras Transf.-Conv.765248/2011-00028/2011-MTE/SENAES-SAS-PMJ

Cota-Parte Royalties exc.Prod.Petróleo - L 9.478/97, Art 49, I e II / SF - PMJ
Conv. CAJ - Vila Nova - 055/2008 - SEINFRA - PMJ
Outras Transf.Conv. da União - Ampliação da Arena - SEINFRA - PMJ
Conv.União Infraero-Retificação Rio Cubatão-Ampl.Aeroporto- SEINFRA - PMJ
Conv. 25784/2010-2-BB- Qualif.Passeios - Via Gastronômica -SEINFRA- PMJ

Conv.União - Revitalização Mercado e Museus - SEINFRA - PMJ

Conv.315.736-56/2009-MC/CEF- Ponte+Binário - SEINFRA - PMJ
Outras Transferências de Convênios da União - SEINFRA - PMJ

Conv.União - Abrigos de Ônibus - SEINFRA - PMJ

Conv. Operacionalização BID - SEPLAN - PMJ

Conv. PAC II - Urbanização Jardim Edilene - SH - PMJ

Conv. CAJ - ECL - SEINFRA - PMJ
Conv.União - Pavilhão Nilson Bender - SEINFRA - PMJ

Cont.244.128-74/2007-MC/CEF-Constr.Pontes-SEINFRA-PMJ
Conv.PNHIS II - Urbaniz.Rio Guaxanduva e Iririú Mirim - SH - PMJ
Cont.118.262-50/2002-Habitar Brasil - Obras - SH - PMJ
Cont.222..921-29/2007-MC/CEF-PAC-Jardim Paraiso - SH - PMJ

Conv.União-PMCMV -FAR- Trentino etapa I e II-SH-PMJ
Conv. União - PAC Matias - SEINFRA - PMJ

Conv. União - CEF - Complexo Turístico - SEINFRA - PMJ
Conv.União - Contorno Rodoviário-Ampl.Aeroporto - SEINFRA - PMJ
Conv. União - Canaliz. Rua Noruega - SEINFRA - PMJ

Outras Transferências de Convênios da União - SEPROT - PMJ
Outras Transferências de Convênios da União - SIDE - PMJ
Outras Transferências de Convênio do Estado - SEPROT - PMJ
Outras Transferências de Convênio do Estado - SIDE - PMJ

Conv. União-CEF-Minist.Turismo Centro Gastronômico - SEINFRA - PMJ
Conv. União - CEF - Minist.Desenv.Social Comb.Fome - SEINFRA - PMJ
Conv. União - CEF - Ministério Agricultura - SEINFRA - PMJ
Cont.192.776.13 - Melh.Cond.Assent.Precários - José Loureiro - SH - PMJ
Outras Transferências de Convênios da União / SIDE - PMJ
Outros Convênios dos Estados - Contrução de Escolas / SE - PMJ
Outras Transferencias de Convênios da União - Educação / SE - PMJ
Conv. União - Biblioteca Informatizada - SE - PMJ
Transf.Conv.dos Estados destinados a Progr.de Educação - SE
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173 4.1.7.6.2.02.00.05.01.01 0.1.22 300.000,00 
336 4.2.4.7.1.02.00.05.01.03 0.1.22 140.000,00 
177 4.2.4.7.1.99.00.05.01.01 0.1.22 800.000,00 
179 4.2.4.7.2.99.00.05.01.01 0.1.22 2.000.000,00 
192 4.1.7.6.1.99.00.05.01.03 0.1.24 503.500,00 
190 4.2.4.7.1.99.00.05.01.03 0.1.24 708.000,00 
225 4.2.4.7.1.99.00.05.01.06 0.1.24 89.600,00 
226 4.2.4.7.1.99.00.05.01.07 0.1.24 69.200,00 
227 4.2.4.7.1.99.00.05.01.08 0.1.24 50.000,00 
405 4.1.7.6.1.99.00.05.01.09 0.1.24 1.000,00 
406 4.1.7.6.1.99.00.05.01.10 0.1.24 1.000,00 
404 4.1.7.6.2.99.00.05.01.04 0.1.24 1.000,00 
407 4.1.7.6.2.99.00.05.01.05 0.1.24 1.000,00 
228 4.2.4.7.1.99.00.05.01.09 0.1.24 153.200,00 
231 4.2.4.7.1.99.00.05.01.13 0.1.24 3.800.000,00 
235 4.2.4.7.1.99.00.05.01.14 0.1.24 4.550.000,00 
408 4.2.4.7.1.99.00.05.01.36 0.1.24 530.000,00 
414 4.2.4.7.1.99.00.05.01.38 0.1.24 29.000.000,00 
279 4.2.4.7.1.99.00.05.01.18 0.1.24 1.134.000,00 
280 4.2.4.7.1.99.00.05.01.19 0.1.24 500.000,00 
283 4.2.4.7.1.99.00.05.01.22 0.1.24 15.000,00 
313 4.2.4.7.1.99.00.05.01.23 0.1.24 100.000,00 
326 4.2.4.7.1.99.00.05.01.24 0.1.24 15.000,00 
328 4.2.4.7.1.99.00.05.01.25 0.1.24 292.500,00 
412 4.2.4.7.4.00.00.05.01.04 0.1.24 6.500.000,00 
416 4.2.4.7.3.99.00.05.01.01 0.1.24 500.000,00 
330 4.2.4.7.1.99.00.05.01.27 0.1.24 645.500,00 
332 4.2.4.7.1.99.00.05.01.29 0.1.24 494.000,00 
358 4.2.4.7.1.99.00.05.01.32 0.1.24 2.965.000,00 
362 4.2.4.7.1.99.00.05.01.34 0.1.24 191.156,00 
360 4.2.4.7.2.99.00.05.01.11 0.1.24 350.000,00 
335 4.2.4.7.1.99.00.05.01.31 0.1.24 100.000,00 
415 4.2.4.7.1.99.00.05.01.39 0.1.24 11.000.000,00 
224 4.2.4.7.4.00.00.05.01.02 0.1.24 3.500.000,00 
198 4.1.7.2.1.22.40.05.01.00 0.1.42 6.000.000,00 
312 4.1.7.2.1.22.11.05.01.00 0.1.45 100.000,00 
409 4.1.7.6.1.99.00.05.01.11 0.1.53 1.800.000,00 
366 4.1.7.6.1.99.00.05.01.05 0.1.53 295.000,00 
187 4.2.4.7.1.99.00.05.01.02 0.1.53 1.835.000,00 
165 4.1.7.2.1.35.01.05.01.00 0.1.58 9.500.000,00 
174 4.2.4.2.1.02.00.05.01.01 0.1.58 8.500.000,00 
166 4.1.7.2.1.35.03.05.01.00 0.1.60 6.000.000,00 
167 4.1.7.2.1.35.04.05.01.00 0.1.61 300.000,00 
337 4.1.7.2.1.35.99.05.01.03 0.1.62 1.000.000,00 
168 4.1.7.6.1.02.00.05.01.01 0.1.62 50.000,00 
169 4.1.7.6.1.02.00.05.01.02 0.1.62 100.000,00 
170 4.1.7.6.1.02.00.05.01.03 0.1.62 100.000,00 
171 4.1.7.6.1.02.00.05.01.04 0.1.62 65.000,00 
175 4.2.4.7.1.02.00.05.01.01 0.1.62 100.000,00 
411 4.2.4.7.1.99.00.05.01.37 0.1.62 20.000.000,00 
176 4.2.4.7.1.02.00.05.01.02 0.1.62 100.000,00 
180 4.2.4.7.2.99.00.05.01.02 0.1.62 70.000,00 
211 4.2.1.1.4.05.00.05.01.01 0.1.83 900.000,00 
212 4.2.1.1.4.05.00.05.01.02 0.1.83 2.500.000,00 
213 4.2.1.1.4.99.00.05.01.01 0.1.83 22.000.000,00 
214 4.2.1.1.4.99.00.05.01.02 0.1.83 5.045.000,00 
215 4.2.1.1.4.99.00.05.01.03 0.1.83 1.000.000,00 
216 4.2.1.1.4.99.00.05.01.04 0.1.83 10.000,00 
217 4.2.1.1.4.99.00.05.01.05 0.1.83 1.700.000,00 
218 4.2.1.1.4.99.00.05.01.06 0.1.83 3.000.000,00 
219 4.2.1.1.4.99.00.05.01.07 0.1.83 7.000.000,00 
267 4.2.1.1.4.99.00.05.01.08 0.1.83 5.000,00 
361 4.2.1.1.4.99.00.05.01.10 0.1.83 10.000.000,00 
222 4.2.1.2.3.99.00.05.01.01 0.1.86 15.700.000,00 
413 4.2.1.1.4.99.00.05.01.11 0.1.86 2.000.000,00 
240 4.2.1.2.3.99.00.05.01.02 0.1.86 5.800.000,00 
268 4.2.2.1.9.00.00.05.01.00 0.1.89 1.500.000,00 

7 4.1.1.1.2.02.00.05.01.04 2.1.00 1.133.000,00 
13 4.1.1.1.2.04.31.05.01.04 2.1.00 515.000,00 
18 4.1.1.1.2.04.34.05.01.04 2.1.00 61.800,00 
23 4.1.1.1.2.08.00.05.01.04 2.1.00 360.500,00 
253 4.1.1.1.3.03.01.05.01.04 2.1.00 103,00 
28 4.1.1.1.3.05.01.05.01.04 2.1.00 1.545.000,00 
55 4.1.7.2.1.01.02.05.01.04 2.1.00 824.000,00 
209 4.1.7.2.1.01.02.05.02.04 2.1.00 10.300,00 
60 4.1.7.2.1.01.05.05.01.04 2.1.00 2.060,00 
65 4.1.7.2.1.01.32.05.01.04 2.1.00 103,00 
70 4.1.7.2.1.36.00.05.01.04 2.1.00 51.500,00 
78 4.1.7.2.2.01.01.05.01.04 2.1.00 4.326.000,00 Cota-parte do ICMS - F 2100

Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 2100
Cota-Parte IOCCSRTVM - F 2100
Cota-Parte do ITR - F 2100
AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 2100
Cota-Parte do FPM - F 2100
ISS - Fonte 2100
ISO-PMJ-FONTE 2100
ITBI - Fonte 2100
IRRF - Outros rendimentos - F 2100
IRRF - Rend. do trabalho - F 2100
IPTU - Fonte  2100
Alienação de Outros Bens Móveis - SF - PMJ
BID/Viva Cidade - Outras Op.Cred.Externas-Contratuais / SF - PMJ

Op.Créd. BADESC - CIDADES - SEINFRA - PMJ

Op. Créd.BID/Viva Cidade II - PMJ

Outras Operações de Crédito Internas-Contratuais- IPPUJ- PMJ

FONPLATA - Outras Op.Cred.Externa - Contratuais / SF - PMJ

Op.Créd. BADESC-IV - PMJ
Op. Créd. Limp.Urbana/Aterro Sanit. - SEINFRA - PMJ
Op.Créd. Pro-Saneamento - SEINFRA - PMJ

Op.Créd. Pró-Transporte - Minist.Cidades - PMJ

Op.Créd. - Pro-Vias Públicas - SEINFRA - PMJ
Op.Créd. - Obras Públicas - SEINFRA - PMJ

Op.Créd. Saneamento Para Todos - SEINFRA - PMJ
PMAT - Op.Créd.Internas - Modern.Adm. - PMJ

Outros Convenios dos Estados para Educação Especial / SF - PMJ

Outros Conv.União p/Construção de CEI / SE - PMJ
Convenio Diversos - Educação Infantil / SF - PMJ

PNAFM - Op.Créd.Internas - Modern.Adm. - PMJ

Convenio para Educação Especial / SE
Convenio Educação - Ensino Fundamental / SF - PMJ

Convenios para Capacitação / SE
Convenios Diversos Educação Fundamental / SE
Convenios Diversos Educação Infantil / SE
Transf.Diretas do FNDE - Progr.Pro Jovem Urbano - SE - PMJ
Transporte Escolar - PNATE / SF - PMJ
Transferencias Diretas do FNDE ref. PNAE / SF - PMJ

Outras Transferências de Convênios da União / SAS - PMJ

Cota Salário Educação / SE - PMJ
Transferencias do salário Educação / SF - PMJ

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - SF - PMJ
Outras Transferências de Convênio da União - SAS - PMJ
Outras Transf.-Conv.765248/2011-00028/2011-MTE/SENAES-SAS-PMJ

Cota-Parte Royalties exc.Prod.Petróleo - L 9.478/97, Art 49, I e II / SF - PMJ
Conv. CAJ - Vila Nova - 055/2008 - SEINFRA - PMJ
Outras Transf.Conv. da União - Ampliação da Arena - SEINFRA - PMJ
Conv.União Infraero-Retificação Rio Cubatão-Ampl.Aeroporto- SEINFRA - PMJ
Conv. 25784/2010-2-BB- Qualif.Passeios - Via Gastronômica -SEINFRA- PMJ

Conv.União - Revitalização Mercado e Museus - SEINFRA - PMJ

Conv.315.736-56/2009-MC/CEF- Ponte+Binário - SEINFRA - PMJ
Outras Transferências de Convênios da União - SEINFRA - PMJ

Conv.União - Abrigos de Ônibus - SEINFRA - PMJ

Conv. Operacionalização BID - SEPLAN - PMJ

Conv. PAC II - Urbanização Jardim Edilene - SH - PMJ

Conv. CAJ - ECL - SEINFRA - PMJ
Conv.União - Pavilhão Nilson Bender - SEINFRA - PMJ

Cont.244.128-74/2007-MC/CEF-Constr.Pontes-SEINFRA-PMJ
Conv.PNHIS II - Urbaniz.Rio Guaxanduva e Iririú Mirim - SH - PMJ
Cont.118.262-50/2002-Habitar Brasil - Obras - SH - PMJ
Cont.222..921-29/2007-MC/CEF-PAC-Jardim Paraiso - SH - PMJ

Conv.União-PMCMV -FAR- Trentino etapa I e II-SH-PMJ
Conv. União - PAC Matias - SEINFRA - PMJ

Conv. União - CEF - Complexo Turístico - SEINFRA - PMJ
Conv.União - Contorno Rodoviário-Ampl.Aeroporto - SEINFRA - PMJ
Conv. União - Canaliz. Rua Noruega - SEINFRA - PMJ

Outras Transferências de Convênios da União - SEPROT - PMJ
Outras Transferências de Convênios da União - SIDE - PMJ
Outras Transferências de Convênio do Estado - SEPROT - PMJ
Outras Transferências de Convênio do Estado - SIDE - PMJ

Conv. União-CEF-Minist.Turismo Centro Gastronômico - SEINFRA - PMJ
Conv. União - CEF - Minist.Desenv.Social Comb.Fome - SEINFRA - PMJ
Conv. União - CEF - Ministério Agricultura - SEINFRA - PMJ
Cont.192.776.13 - Melh.Cond.Assent.Precários - José Loureiro - SH - PMJ
Outras Transferências de Convênios da União / SIDE - PMJ
Outros Convênios dos Estados - Contrução de Escolas / SE - PMJ
Outras Transferencias de Convênios da União - Educação / SE - PMJ
Conv. União - Biblioteca Informatizada - SE - PMJ
Transf.Conv.dos Estados destinados a Progr.de Educação - SE
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83 4.1.7.2.2.01.02.05.01.04 2.1.00 618.000,00 
88 4.1.7.2.2.01.04.05.01.04 2.1.00 103.000,00 
93 4.1.9.1.1.38.00.05.01.04 2.1.00 30.900,00 
98 4.1.9.1.1.39.00.05.01.04 2.1.00 103,00 
103 4.1.9.1.1.40.00.05.01.04 2.1.00 15.450,00 
108 4.1.9.1.3.08.00.05.01.04 2.1.00 103,00 
113 4.1.9.1.3.11.00.05.01.04 2.1.00 82.400,00 
118 4.1.9.1.3.12.00.05.01.04 2.1.00 103,00 
123 4.1.9.1.3.13.00.05.01.04 2.1.00 51.500,00 
128 4.1.9.3.1.11.00.05.01.04 2.1.00 412.000,00 
133 4.1.9.3.1.12.00.05.01.04 2.1.00 41.200,00 
138 4.1.9.3.1.13.00.05.01.04 2.1.00 412.000,00 
314 4.1.3.2.5.01.99.05.01.01 2.1.86 200.000,00 

9 4.1.1.1.2.02.00.05.01.05 4.1.00 792.000,00 
14 4.1.1.1.2.04.31.05.01.05 4.1.00 360.000,00 
19 4.1.1.1.2.04.34.05.01.05 4.1.00 43.200,00 
24 4.1.1.1.2.08.00.05.01.05 4.1.00 252.000,00 
254 4.1.1.1.3.03.01.05.01.05 4.1.00 72,00 
29 4.1.1.1.3.05.01.05.01.05 4.1.00 1.080.000,00 
56 4.1.7.2.1.01.02.05.01.05 4.1.00 576.000,00 
210 4.1.7.2.1.01.02.05.02.05 4.1.00 7.200,00 
61 4.1.7.2.1.01.05.05.01.05 4.1.00 1.440,00 
66 4.1.7.2.1.01.32.05.01.05 4.1.00 72,00 
71 4.1.7.2.1.36.00.05.01.05 4.1.00 36.000,00 
79 4.1.7.2.2.01.01.05.01.05 4.1.00 3.024.000,00 
84 4.1.7.2.2.01.02.05.01.05 4.1.00 432.000,00 
89 4.1.7.2.2.01.04.05.01.05 4.1.00 72.000,00 
94 4.1.9.1.1.38.00.05.01.05 4.1.00 21.600,00 
99 4.1.9.1.1.39.00.05.01.05 4.1.00 72,00 
104 4.1.9.1.1.40.00.05.01.05 4.1.00 10.800,00 
109 4.1.9.1.3.08.00.05.01.05 4.1.00 72,00 
114 4.1.9.1.3.11.00.05.01.05 4.1.00 57.600,00 
119 4.1.9.1.3.12.00.05.01.05 4.1.00 72,00 
124 4.1.9.1.3.13.00.05.01.05 4.1.00 36.000,00 
129 4.1.9.3.1.11.00.05.01.05 4.1.00 288.000,00 
134 4.1.9.3.1.12.00.05.01.05 4.1.00 28.800,00 
139 4.1.9.3.1.13.00.05.01.05 4.1.00 288.000,00 

0.1.00 545.787.339,00 
0.1.01 141.947.500,00 
0.1.02 267.475.000,00 
0.1.16 2.000.000,00 
0.1.17 25.000.000,00 
0.1.18 149.935.000,00 
0.1.19 41.065.000,00 
0.1.22 4.840.000,00 
0.1.24 67.759.656,00 
0.1.42 6.000.000,00 
0.1.45 100.000,00 
0.1.53 3.930.000,00 
0.1.58 18.000.000,00 
0.1.60 6.000.000,00 
0.1.61 300.000,00 
0.1.62 21.585.000,00 
0.1.72 7.900.200,00 
0.1.73 27.546.750,00 
0.1.83 53.160.000,00 
0.1.86 23.500.000,00 
0.1.89 1.500.000,00 
2.1.00 10.596.125,00 
2.1.86 200.000,00 
4.1.00 7.407.000,00 
TOTAL 1.433.534.570,00 

DESPESAS
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO - GP
Unidade: 01 GABINETE DO PREFEITO - GP
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001001 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - GP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.1.00 4.800.000,00 
3 3.3.1.9.1 0.1.00 700.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.1.00 510.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.1.00 54.000,00 

TOTAL AÇÃO 6.064.000,00 

RECEITA PREFEITURA

Multas e  J.M.Divida Ativa ITBI - F 4100

Art. 3°. A Despesa da Prefeitura de Joinville será realizada conforme as classificações econômicas e fontes de recursos abaixo discriminadas, cuja
movimentação será de competência e  responsabilidade de cada ordenadro/ gestor dos Órgãos

Receita da Dívida Ativa do ISS - F 4100

Receita da Dívida Ativa IPTU - F 4100
Receita da Divida Ativa do ITBI - F 4100

Multas e J.M. Divida Ativa ISS - F 4100

Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 4100
Multas e  J.M.Divida Ativa IPTU - F 4100

Multas e Juros de Mora ISS F 4100
Multas e Juros de Mora ITBI - F 4100
Multas e Juros de Mora IPTU - F 4100
Cota-Parte do IPI sobre Exportação - F 4100
Cota-Parte do IPVA - F 4100
Cota-Parte do ICMS - F 4100
Transf. Fin. ICMS-Deson. L.C. nº 87/96 - F 4100
Cota-Parte IOCCSRTVM - F 4100
Cota-Parte do ITR - F 4100
AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 4100
Cota-Parte do FPM - F 4100
ISS - Fonte 4100
ISO-PMJ-FONTE 4100
ITBI - Fonte 4100
IRRF - Outros rendimentos - F 4100
IRRF - Rend. do trabalho - F 4100
IPTU -  Fonte 4100
Remuneração Outros Dep.Bancários Recursos Vinculados-BID-SF/PMJ
Receita da dívida ativa do ISS - F 2100
Receita da divida ativa do ITBI - F 2100
Receita da dívida ativa IPTU - F 2100
Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 2100
Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 2100
Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 2100
Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 2100
Multas e Juros de Mora ISS F 2100
Multas e Juros de Mora ITBI - F 2100
Multas e Juros de Mora IPTU - F 2100
Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 2100
Cota-parte do IPVA - F 2100
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SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001002 ATENDIMENTO AO CIDADÃO / OUVIDORIA - GP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
7 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.1.00 30.000,00 

TOTAL AÇÃO 50.000,00 
Ação: 2.001003 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - GP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
26 3.3.3.9.0 0.1.00 350.000,00 

TOTAL AÇÃO 350.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 6.464.000,00 

Unidade: 02 FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E VIZINHANÇA - FAC
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001005 INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - FAC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
9 3.3.3.9.0 0.1.00 122.000,00 

10 3.4.4.9.0 0.1.00 2.000,00 
TOTAL AÇÃO 124.000,00 

TOTAL DA UNIDADE 124.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 6.588.000,00 
TOTAL FONTE 0.1.00 6.588.000,00 

DESPESAS
Orgão: 03 GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP
Unidade: 01 GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001006 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - GVP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
17 3.3.1.9.0 0.1.00 1.600.000,00 
18 3.3.1.9.1 0.1.00 200.000,00 
19 3.3.3.9.0 0.1.00 250.000,00 
20 3.4.4.9.0 0.1.00 15.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.065.000,00 
Função: 14 DIREITOS DA CIDADANIA
SubFunção: 422 DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001009 DEFESA DO CONSUMIDOR - GVP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
29 3.3.3.9.0 0.1.00 8.500,00 
30 3.4.4.9.0 0.1.00 500,00 

TOTAL AÇÃO 9.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.074.000,00 
TOTAL FONTE 0.1.00 2.074.000,00 

DESPESAS
Orgão: 04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - S A
Unidade: 01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - S A
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001011 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
33 3.3.1.3.0 0.1.00 20.000,00 
34 3.3.1.9.0 0.1.00 8.500.000,00 
35 3.3.1.9.1 0.1.00 1.000.000,00 
36 3.3.3.9.0 0.1.00 16.500.000,00 
37 3.3.3.9.1 0.1.00 350.000,00 

411 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 
TOTAL AÇÃO 26.470.000,00 

Ação: 2.001012 MANUTENÇÃO DA OFICINA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS - S.A
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
38 3.3.3.9.0 0.1.00 3.500.000,00 
39 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.510.000,00 
Ação: 2.001013 VIGILÂNCIA E LIMPEZA EM PRÉDIOS PÚBLICOS - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
41 3.3.3.9.0 0.1.00 12.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 12.000.000,00 
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 1.001003 EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
47 3.4.4.9.0 0.1.00 80.000,00 

TOTAL AÇÃO 80.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
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Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001016 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
45 3.3.3.9.0 0.1.00 600.000,00 

TOTAL AÇÃO 600.000,00 
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001002 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
46 3.4.4.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
Ação: 2.001014 DESAPROPRIAÇÃO - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
42 3.4.4.9.0 0.1.00 6.000.000,00 
43 3.4.4.9.0 0.1.89 1.500.000,00 

TOTAL AÇÃO 7.500.000,00 
50.960.000,00 

0.1.00 49.460.000,00 
0.1.89 1.500.000,00 

DESPESAS
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA - SF
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA - SF
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001019 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
49 3.3.1.9.0 0.1.00 15.000.000,00 
50 3.3.1.9.1 0.1.00 2.000.000,00 
51 3.3.3.9.0 0.1.00 2.000.000,00 
31 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 19.100.000,00 
SubFunção: 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001020 MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
57 3.3.3.9.0 0.1.00 8.000.000,00 

470 3.3.3.9.0 0.1.17 100.000,00 
58 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 8.200.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001021 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
59 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001019 PROCESSO JUDICIAIS - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
44 3.3.3.9.0 0.1.72 7.545.200,00 

TOTAL AÇÃO 7.545.200,00 
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação: 2.001253 ATENÇÃO À SAÚDE - EGM - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
458 3.3.3.5.0 0.1.00 2.840.000,00 
527 3.4.4.5.0 0.1.00 10.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.850.000,00 
Função: 28 ENCARGOS ESPECIAIS
SubFunção: 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001002 ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
53 3.3.2.9.0 0.1.00 21.000.000,00 
54 3.3.2.9.1 0.1.00 2.200.000,00 

490 3.3.3.9.1 0.1.73 26.086.750,00 
55 3.4.6.9.0 0.1.00 20.000.000,00 
56 3.4.6.9.1 0.1.00 2.800.000,00 

TOTAL AÇÃO 72.086.750,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001001 PAGAMENTO PASEP DOS SERVIDORES - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
52 3.3.3.9.0 0.1.00 11.665.922,50 

517 3.3.3.9.0 0.1.16 20.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO

TOTAL FONTE 
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518 3.3.3.9.0 0.1.42 80.000,00 
519 3.3.3.9.0 0.1.45 2.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.767.922,50 
TOTAL DA UNIDADE 121.550.872,50 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC
Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA
SubFunção: 181 POLICIAMENTO
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001022 MELHORIA DA SEGURANÇA DO CIDADÃO - FUMREPOC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
60 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
61 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 100.000,00 

Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM
Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA
SubFunção: 181 POLICIAMENTO
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001186 MELHORIA DA SEGURANÇA DO CIDADÃO - FUMREPOM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 
12 3.4.4.9.0 0.1.00 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 300.000,00 
300.000,00 

121.950.872,50 
0.1.00 88.116.922,50 
0.1.16 20.000,00 
0.1.17 100.000,00 
0.1.42 80.000,00 
0.1.45 2.000,00 
0.1.72 7.545.200,00 
0.1.73 26.086.750,00 

DESPESAS
Orgão: 06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE
Unidade: 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE
Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0012 CIDADE DOS LIVROS
Ação: 2.001030 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
122 3.3.1.9.0 0.1.00 2.300.000,00 
123 3.3.1.9.1 0.1.00 360.000,00 
124 3.3.3.9.0 0.1.00 550.000,00 
125 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.310.000,00 
Ação: 2.001031 BIBLIOTECA INFORMATIZADA - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
127 3.3.3.9.0 0.1.00 100.000,00 
436 3.3.3.9.0 0.1.22 100.000,00 
126 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 
435 3.4.4.9.0 0.1.22 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 350.000,00 
Ação: 2.001032 LEITURAS EM TRÂNSITO - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
130 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
128 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 
129 3.4.4.9.0 0.1.22 40.000,00 

TOTAL AÇÃO 140.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001252 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
438 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001037 UNIFORME ESCOLAR - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
200 3.3.3.9.0 0.1.58 4.500.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.500.000,00 
SubFunção: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Programa: 0013 ALIMENTAÇÃO NA ESCOLA
Ação: 2.001033 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
133 3.3.3.9.0 0.1.00 7.500.000,00 
134 3.3.3.9.0 0.1.60 6.000.000,00 
135 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 13.600.000,00 

TOTAL DA UNIDADE
TOTAL DO ÓRGÃO

TOTAL FONTE 
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SubFunção: 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001023 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
63 3.3.1.9.0 0.1.01 10.695.985,20 
64 3.3.1.9.1 0.1.01 1.638.000,00 
67 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
65 3.3.3.9.0 0.1.01 7.605.000,00 
66 3.4.4.9.0 0.1.01 1.000.000,00 
68 3.4.4.9.0 0.1.00 30.000,00 

TOTAL AÇÃO 21.018.985,20 
Programa: 0011 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Ação: 1.001005 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS - ENS.FUND. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
114 3.4.4.9.0 0.1.01 3.525.000,00 
115 3.4.4.9.0 0.1.22 2.000.000,00 
116 3.4.4.9.0 0.1.58 2.250.000,00 
117 3.4.4.9.0 0.1.19 1.500.000,00 
432 3.4.5.9.0 0.1.19 250.000,00 
520 3.4.5.9.0 0.1.01 500.000,00 
521 3.4.5.9.0 0.1.58 250.000,00 
522 3.4.4.9.0 0.1.62 1.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.275.000,00 
Ação: 2.001027 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - ENS.FUND. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
92 3.3.1.9.0 0.1.01 25.125.674,80 
98 3.3.1.9.0 0.1.18 109.812.000,00 
93 3.3.1.9.1 0.1.01 13.591.890,00 
99 3.3.1.9.1 0.1.18 19.403.000,00 
95 3.3.3.9.0 0.1.01 3.000.000,00 

106 3.3.3.9.0 0.1.58 5.500.000,00 
104 3.3.3.9.0 0.1.19 29.315.000,00 
107 3.4.4.9.0 0.1.58 1.500.000,00 
96 3.4.4.9.0 0.1.01 2.310.000,00 

103 3.4.4.9.0 0.1.19 500.000,00 
TOTAL AÇÃO 209.557.564,80 

Ação: 2.001028 CONVÊNIOS E SUBVENÇÕES - ENS.FUND. - SE
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
113 3.3.3.5.0 0.1.01 250.000,00 
108 3.3.3.9.0 0.1.22 200.000,00 
471 3.3.3.9.0 0.1.01 5.850,00 
110 3.3.3.9.0 0.1.62 100.000,00 
109 3.4.4.9.0 0.1.22 300.000,00 
111 3.4.4.9.0 0.1.62 1.100.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.955.850,00 
Ação: 2.001029 TRANSPORTE ESCOLAR - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
433 3.3.3.9.0 0.1.01 1.200.000,00 
119 3.3.3.9.0 0.1.61 300.000,00 
120 3.3.3.9.0 0.1.22 1.600.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.100.000,00 
SubFunção: 362 ENSINO MÉDIO
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001035 APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES - ENS.MÉD. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
141 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 

TOTAL AÇÃO 500.000,00 
SubFunção: 364 ENSINO SUPERIOR
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001036 DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO AO ENSINO SUPERIOR - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
143 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000.000,00 
SubFunção: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001024 QUALIFICAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA EDUCAÇÃO - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
69 3.3.3.9.0 0.1.01 20.000,00 
70 3.3.3.9.0 0.1.62 100.000,00 
72 3.4.4.9.0 0.1.62 50.000,00 
71 3.4.4.9.0 0.1.01 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 190.000,00 
Programa: 0010 EDUCAÇÃO INFANTIL
Ação: 1.001004 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
90 3.4.4.9.0 0.1.01 1.595.000,00 
88 3.4.4.9.0 0.1.19 500.000,00 
89 3.4.4.9.0 0.1.58 2.500.000,00 
13 3.4.4.9.0 0.1.62 18.000.000,00 
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483 3.4.4.9.0 0.1.00 420.000,00 
462 3.4.5.9.0 0.1.19 500.000,00 

TOTAL AÇÃO 23.515.000,00 
Ação: 2.001025 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - EDUC.INF. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
76 3.3.1.9.0 0.1.01 45.000.000,00 

413 3.3.1.9.0 0.1.18 14.774.740,00 
77 3.3.1.9.1 0.1.01 7.500.000,00 

414 3.3.1.9.1 0.1.18 2.910.260,00 
484 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
80 3.3.3.9.0 0.1.19 7.500.000,00 
82 3.3.3.9.0 0.1.58 500.000,00 
73 3.3.3.9.0 0.1.01 4.500.000,00 
74 3.4.4.9.0 0.1.01 1.570.000,00 
83 3.4.4.9.0 0.1.58 1.000.000,00 
81 3.4.4.9.0 0.1.19 500.000,00 

TOTAL AÇÃO 85.805.000,00 
Ação: 2.001026 CONVÊNIOS E SUBVENÇÕES - EDUC. INF. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
85 3.3.3.5.0 0.1.19 250.000,00 
86 3.3.3.5.0 0.1.62 50.000,00 
84 3.3.3.5.0 0.1.01 11.250.000,00 
87 3.4.4.9.0 0.1.62 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.600.000,00 
SubFunção: 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001034 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
136 3.3.1.9.0 0.1.18 2.435.000,00 
137 3.3.1.9.1 0.1.18 600.000,00 
437 3.3.3.9.0 0.1.62 1.000.000,00 
138 3.3.3.9.0 0.1.19 100.000,00 
139 3.4.4.9.0 0.1.19 60.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.195.000,00 
SubFunção: 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001038 EDUCAÇÃO ESPECIAL - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
149 3.3.3.9.0 0.1.01 11.700,00 
145 3.3.3.9.0 0.1.62 65.000,00 
147 3.3.3.9.0 0.1.19 20.000,00 
148 3.4.4.9.0 0.1.19 70.000,00 
146 3.4.4.9.0 0.1.62 70.000,00 
150 3.4.4.9.0 0.1.01 23.400,00 

TOTAL AÇÃO 260.100,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0012 CIDADE DOS LIVROS
Ação: 1.001006 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO - BIBLIOTECA PÚBLICA MUN. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
131 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000.000,00 
132 3.4.4.9.0 0.1.22 500.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.500.000,00 
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001007 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
153 3.4.4.9.0 0.1.01 10.000,00 

TOTAL AÇÃO 10.000,00 
SubFunção: 845 TRANSFERÊNCIAS
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001039 REPASSE A UNIVILLE - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
151 3.3.3.5.0 0.1.00 4.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.000.000,00 
401.883.500,00 

0.1.00 18.211.000,00 
0.1.01 141.947.500,00 
0.1.18 149.935.000,00 
0.1.19 41.065.000,00 
0.1.22 4.840.000,00 
0.1.58 18.000.000,00 
0.1.60 6.000.000,00 
0.1.61 300.000,00 
0.1.62 21.585.000,00 

DESPESAS
Orgão: 07 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA
Unidade: 01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
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Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001040 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
155 3.3.1.9.0 0.1.00 19.000.000,00 
156 3.3.1.9.1 0.1.00 1.800.000,00 
157 3.3.3.5.0 0.1.00 400.000,00 
158 3.3.3.9.0 0.1.00 5.030.000,00 
159 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 26.330.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001041 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
160 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001008 OBRAS PÚBLICAS - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
161 3.3.3.9.0 0.1.00 2.040.000,00 
163 3.4.4.9.0 0.1.24 12.300.000,00 
164 3.4.4.9.0 0.1.83 1.000.000,00 
165 3.4.4.9.0 4.1.00 50.000,00 
162 3.4.4.9.0 0.1.00 3.350.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 18.740.000,00 
Ação: 1.001009 AMPLIAÇÃO DO AEROPORTO - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
166 3.4.4.9.0 0.1.00 500.000,00 
167 3.4.4.9.0 0.1.24 3.900.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 4.400.000,00 
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 1.001011 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
170 3.3.3.9.0 0.1.00 11.160.000,00 
173 3.4.4.9.0 0.1.24 500.000,00 
174 3.4.4.9.0 0.1.83 17.000.000,00 
171 3.4.4.9.0 0.1.00 13.142.000,00 
172 3.4.4.9.0 0.1.16 1.980.000,00 
175 3.4.4.9.0 4.1.00 10.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 43.792.000,00 
Ação: 1.001012 EIXO ECOLÓGICO LESTE - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
189 3.4.4.9.0 0.1.86 13.800.000,00 
190 3.4.4.9.0 4.1.00 2.931.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 16.731.000,00 
Ação: 1.001013 OBRAS DE ARTE, DRENAGENS E DRAGAGENS - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
195 3.3.3.9.0 0.1.00 5.370.000,00 
196 3.4.4.9.0 0.1.00 11.340.000,00 
197 3.4.4.9.0 0.1.24 40.156.156,00 

TOTAL DA AÇÃO 56.866.156,00 
Ação: 1.001014 PROJETO VIVA CIDADE - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
204 3.3.3.9.0 0.1.00 11.000,00 
202 3.3.3.9.0 2.1.00 1.000,00 
201 3.4.4.9.0 0.1.86 6.300.000,00 
203 3.4.4.9.0 2.1.00 9.585.125,00 
205 3.4.4.9.0 0.1.00 500.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 16.397.125,00 
Ação: 2.001042 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
176 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000.000,00 
177 3.4.4.9.0 0.1.00 500.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 5.500.000,00 
Ação: 2.001043 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
178 3.3.3.9.0 0.1.00 8.912.862,50 
460 3.3.3.9.0 0.1.45 98.000,00 
461 3.4.4.9.0 0.1.24 494.000,00 
180 3.4.4.9.0 0.1.83 10.000,00 
181 3.4.4.9.0 4.1.00 1.000,00 
179 3.4.4.9.0 0.1.00 5.650.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 15.165.862,50 
SubFunção: 452 SERVIÇOS URBANOS
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001044 ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
182 3.4.4.9.0 0.1.17 24.900.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 24.900.000,00 
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Ação: 2.001045 LIMPEZA URBANA - SEINFRA
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
183 3.3.3.9.0 0.1.00 7.200.000,00 
184 3.3.3.9.0 0.1.42 5.920.000,00 
188 3.4.4.9.0 4.1.00 150.000,00 
187 3.4.4.9.0 0.1.83 3.000.000,00 
185 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 17.270.000,00 
SubFunção: 453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001046 MOBILIDADE URBANA - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
191 3.3.3.9.0 0.1.00 2.000.000,00 
192 3.4.4.9.0 0.1.00 1.600.000,00 
193 3.4.4.9.0 0.1.83 5.045.000,00 
194 3.4.4.9.0 4.1.00 1.000.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 9.645.000,00 
Função: 17 SANEAMENTO
SubFunção: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 1.001010 ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
168 3.4.4.9.0 0.1.83 23.700.000,00 
169 3.4.4.9.0 4.1.00 2.720.000,00 
526 3.4.4.9.0 0.1.24 6.500.000,00 
491 3.4.4.9.0 0.1.00 6.150.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 39.070.000,00 
294.808.143,50 

0.1.00 111.756.862,50 
0.1.16 1.980.000,00 
0.1.17 24.900.000,00 
0.1.24 63.850.156,00 
0.1.42 5.920.000,00 
0.1.45 98.000,00 
0.1.83 49.755.000,00 
0.1.86 20.100.000,00 
2.1.00 9.586.125,00 
4.1.00 6.862.000,00 

DESPESAS
Orgão: 09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
Unidade: 01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001047 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
207 3.3.1.9.0 0.1.00 16.500.000,00 
208 3.3.1.9.1 0.1.00 2.500.000,00 
210 3.3.3.9.0 0.1.00 1.400.000,00 
211 3.4.4.9.0 0.1.00 200.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 20.600.000,00 
SubFunção: 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001049 REDE INFORMATIZADA - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
213 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
214 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001051 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
217 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Ação: 2.001055 POLÍTICAS DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
226 3.3.3.5.0 0.1.00 2.500,00 
228 3.3.3.9.0 0.1.00 80.000,00 
475 3.3.3.5.0 0.1.53 2.500,00 
516 3.3.3.9.0 0.1.24 2.500,00 
476 3.3.3.9.0 0.1.53 80.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 167.500,00 
Programa: 0020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.001059 ATIVIDADE SÓCIO-ASSISTENCIAL APLICADA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
487 3.3.3.5.0 0.1.00 2.500,00 

TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
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477 3.3.3.9.0 0.1.53 2.500,00 
236 3.3.3.9.0 0.1.00 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001048 APOIO AS INSTÂNCIAS DO SISTEMA DESCENTRALIZADO E PARTICIPATIVO - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
212 3.3.3.9.0 0.1.00 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00 
Ação: 2.001050 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
215 3.3.3.9.0 0.1.00 2.500,00 
216 3.4.4.9.0 0.1.00 2.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00 
Programa: 0019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Ação: 2.001052 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
439 3.3.3.5.0 0.1.00 2.500,00 
222 3.3.3.9.0 0.1.00 300.000,00 
474 3.3.3.5.0 0.1.53 2.500,00 
469 3.3.3.9.0 0.1.53 5.000,00 
488 3.4.4.9.0 0.1.00 2.500,00 
463 3.4.4.9.0 0.1.53 2.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 315.000,00 
Ação: 2.001053 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
472 3.3.3.9.0 0.1.53 2.500,00 
223 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 
473 3.4.4.9.0 0.1.53 2.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 155.000,00 
Programa: 0020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.001056 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
485 3.3.3.5.0 0.1.00 2.500,00 
229 3.3.3.9.0 0.1.00 1.374.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.376.500,00 
SubFunção: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Programa: 0020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.001057 SEGURANÇA ALIMENTAR - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
486 3.3.3.5.0 0.1.00 3.400.000,00 
468 3.3.3.9.0 0.1.53 950.000,00 
230 3.3.3.9.0 0.1.00 25.000,00 
231 3.4.4.9.0 0.1.00 2.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 4.377.500,00 
SubFunção: 334 FOMENTO AO TRABALHO
Programa: 0021 TRABALHO, EMPREGO E RENDA
Ação: 2.001060 QUALIFICAÇÃO, GESTÃO E INCLUSÃO PRODUTIVA - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
237 3.3.3.9.0 0.1.00 200.000,00 
238 3.4.4.9.0 0.1.00 60.000,00 
479 3.3.3.9.0 0.1.53 1.050.000,00 
480 3.4.4.9.0 0.1.53 230.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.540.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001015 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
218 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
219 3.4.4.9.0 0.1.00 750.000,00 
221 3.4.4.9.0 0.1.53 1.600.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.370.000,00 
Função: 11 TRABALHO
SubFunção: 334 FOMENTO AO TRABALHO
Programa: 0021 TRABALHO, EMPREGO E RENDA
Ação: 2.001067 SERVIÇOS INTEGRADOS AO TRABALHADOR – SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
257 3.3.3.5.0 0.1.00 1.000,00 
334 3.3.3.5.0 0.1.24 1.000,00 
258 3.3.3.9.0 0.1.00 37.000,00 
259 3.3.3.9.0 0.1.24 500.000,00 
260 3.4.4.9.0 0.1.00 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 567.000,00 
Função: 14 DIREITOS DA CIDADANIA
SubFunção: 334 FOMENTO AO TRABALHO
Programa: 0021 tRABALHO, EMPREGO E RENDA
Ação: 2.001007 INCLUSÃO SÓCIOECONÔMICA – SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
23 3.3.3.9.0 0.1.00 6.000,00 
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24 3.4.4.9.0 0.1.00 15.000,00 
TOTAL DA AÇÃO 21.000,00 

SubFunção: 422 DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS – SAS
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001008 JUVENTUDE EM AÇÃO – SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
27 3.3.3.9.0 0.1.00 110.000,00 
28 3.4.4.9.0 0.1.00 8.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 118.000,00 
31.720.500,00 

0.1.00 27.287.000,00 
0.1.24 503.500,00 
0.1.53 3.930.000,00 

DESPESAS
Orgão: 10 SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH
Unidade: 01 SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH
Função: 16 HABITAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001061 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SH

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
240 3.3.1.9.0 0.1.00 3.700.000,00 
241 3.3.1.9.1 0.1.00 450.000,00 
242 3.3.3.9.0 0.1.00 100.000,00 
243 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 4.270.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001064 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SH

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
249 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001016 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO NA ÁREA DE HABITAÇÃO - SH

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
250 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00 
SubFunção: 482 HABITAÇÃO URBANA
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
Ação: 2.001062 URBANIZAÇÃO E REGULAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS - SH

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
244 3.4.4.9.0 0.1.00 810.000,00 
245 3.4.4.9.0 0.1.24 2.902.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 3.712.000,00 
Programa: 0018 HABITAÇÃO POPULAR
Ação: 2.001063 LOTES URBANIZADOS E MORADIAS - SH

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
246 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000,00 
247 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 
248 3.4.5.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 45.000,00 
8.038.000,00 

0.1.00 5.136.000,00 
0.1.24 2.902.000,00 

DESPESAS
Orgão: 11 SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SIDE
Unidade: 01 SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SIDE
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001065 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SIDE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
252 3.3.1.9.0 0.1.00 1.200.000,00 
253 3.3.1.9.1 0.1.00 130.000,00 
254 3.3.3.9.0 0.1.00 80.000,00 
255 3.4.4.9.0 0.1.00 97.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.507.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001066 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SIDE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
256 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
Função: 11 TRABALHO
SubFunção: 334 FOMENTO AO TRABALHO
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 
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Ação: 2.001068 SUSTENTABILIDADE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SIDE
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
262 3.3.3.5.0 0.1.00 200.000,00 
445 3.3.3.9.0 0.1.00 39.000,00 
511 3.3.3.9.0 0.1.24 1.000,00 
510 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 
512 3.4.4.9.0 0.1.24 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 242.000,00 
SubFunção: 212 COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001069 PROMOÇÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS – SIDE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
263 3.3.3.9.0 0.1.00 110.000,00 

TOTAL AÇÃO 110.000,00 
1.860.000,00 

0.1.00 1.858.000,00 
0.1.24 2.000,00 

DESPESAS
Orgão: 12 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPLAN
Unidade: 01 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPLAN
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001070 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
265 3.3.1.9.0 0.1.00 6.000.000,00 
266 3.3.1.9.1 0.1.00 600.000,00 
267 3.3.3.9.0 0.1.00 2.950.000,00 
268 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 

TOTAL AÇÃO 9.560.000,00 
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001071 MANUTENÇÃO DO GEOPROCESSAMENTO - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
269 3.3.3.9.0 0.1.00 480.000,00 
275 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 530.000,00 
Ação: 2.001073 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E FISCAL - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
105 3.3.3.5.0 0.1.00 50.000,00 
274 3.3.3.9.0 4.1.00 5.000,00 
101 3.3.3.9.0 0.1.00 1.250.000,00 
273 3.4.4.9.0 0.1.83 3.400.000,00 
276 3.4.4.9.0 4.1.00 370.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.075.000,00 
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 1.001017 PROJETO VIVA CIDADE - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
281 3.3.3.5.0 0.1.00 100.000,00 
278 3.3.3.9.0 2.1.00 10.000,00 
279 3.4.4.9.0 2.1.00 1.000.000,00 
277 3.4.4.9.0 0.1.86 1.500.000,00 
282 3.4.4.9.0 0.1.24 500.000,00 
280 3.4.4.9.0 2.1.86 200.000,00 
523 3.3.3.9.0 0.1.00 10.000,00 
524 3.4.4.9.0 0.1.00 1.290.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.610.000,00 
SubFunção: 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001072 GESTÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
270 3.3.3.9.0 0.1.00 9.900.000,00 
271 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 10.900.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001247 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
457 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
30.676.000,00 

0.1.00 23.691.000,00 
0.1.24 500.000,00 
0.1.83 3.400.000,00 
0.1.86 1.500.000,00 
2.1.00 1.010.000,00 
2.1.86 200.000,00 
4.1.00 375.000,00 

TOTAL FONTE 

TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO

TOTAL DO ÓRGÃO
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DESPESAS
Orgão: 13 SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001074 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
284 3.3.1.9.0 0.1.00 1.400.000,00 
285 3.3.1.9.1 0.1.00 140.000,00 
286 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
425 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.585.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001075 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
287 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.385.000,00 

0.1.00 2.385.000,00 

Orgão: 14 SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001076 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRBV

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
289 3.3.1.9.0 0.1.00 1.100.000,00 
290 3.3.1.9.1 0.1.00 190.000,00 
291 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
427 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.335.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001077 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRBV

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
292 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.135.000,00 

0.1.00 2.135.000,00 

DESPESAS
Orgão: 15 SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001078 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
294 3.3.1.9.0 0.1.00 1.100.000,00 
295 3.3.1.9.1 0.1.00 200.000,00 
296 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
430 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.345.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001079 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
297 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.145.000,00 

0.1.00 2.145.000,00 

DESPESAS
Orgão: 16 SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001080 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRCS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
299 3.3.1.9.0 0.1.00 1.900.000,00 
300 3.3.1.9.1 0.1.00 200.000,00 
301 3.3.3.9.0 0.1.00 80.000,00 
302 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.185.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA

TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
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Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001081 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRCS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
303 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.985.000,00 

0.1.00 2.985.000,00 

DESPESAS
Orgão: 17 SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001082 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRIT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
305 3.3.1.9.0 0.1.00 1.900.000,00 
306 3.3.1.9.1 0.1.00 190.000,00 
307 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
426 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.135.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001083 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRIT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
308 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.935.000,00 

0.1.00 2.935.000,00 

DESPESAS
Orgão: 18 SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALDT - SRBO
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALDT - SRBO
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001084 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRBO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
310 3.3.1.9.0 0.1.00 1.400.000,00 
311 3.3.1.9.1 0.1.00 150.000,00 
312 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
421 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.595.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001085 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRBO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
313 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.395.000,00 

0.1.00 2.395.000,00 

DESPESAS
Orgão: 19 SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001086 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
315 3.3.1.9.0 0.1.00 1.650.000,00 
316 3.3.1.9.1 0.1.00 160.000,00 
317 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
431 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.855.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001087 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
318 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.655.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.655.000,00 

DESPESAS
Orgão: 20 SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

TOTAL DO ÓRGÃO

TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
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Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001088 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRNB

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
320 3.3.1.9.0 0.1.00 1.300.000,00 
321 3.3.1.9.1 0.1.00 150.000,00 
322 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
429 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.495.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001089 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRNB

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
323 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.295.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.295.000,00 

DESPESAS
Orgão: 21 SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001090 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRVN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
325 3.3.1.9.0 0.1.00 1.600.000,00 
326 3.3.1.9.1 0.1.00 160.000,00 
327 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
328 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.805.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001091 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRVN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
329 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.605.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.605.000,00 

DESPESAS
Orgão: 22 SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001092 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRCO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
331 3.3.1.9.0 0.1.00 1.800.000,00 
332 3.3.1.9.1 0.1.00 180.000,00 
333 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
428 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.025.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001093 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRCO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
335 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.825.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.825.000,00 

DESPESAS
Orgão: 23 SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001094 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRJP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
337 3.3.1.9.0 0.1.00 950.000,00 
338 3.3.1.9.1 0.1.00 140.000,00 
339 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
424 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.135.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001095 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRJP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
340 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 
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TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 1.935.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 1.935.000,00 

DESPESAS
Orgão: 24 SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001096 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRCE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
342 3.3.1.9.0 0.1.00 850.000,00 
343 3.3.1.9.1 0.1.00 120.000,00 
344 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
423 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.015.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001097 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRCE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
345 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 1.815.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 1.815.000,00 

DESPESAS
Orgão: 25 SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP
Unidade: 01 SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001098 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SDP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
347 3.3.1.9.0 0.1.00 1.600.000,00 
348 3.3.1.9.1 0.1.00 180.000,00 
349 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
350 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.825.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001099 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SDP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
351 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.825.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.825.000,00 

DESPESAS
Orgão: 53 SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001100 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
353 3.3.1.9.0 0.1.00 1.100.000,00 
354 3.3.1.9.1 0.1.00 110.000,00 
355 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
422 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.265.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001101 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
356 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.065.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.065.000,00 

DESPESAS
Orgão: 57 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Unidade: 01 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Função: 24 COMUNICAÇÕES
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001102 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SECOM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
358 3.3.1.9.0 0.1.00 2.100.000,00 
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359 3.3.1.9.1 0.1.00 160.000,00 
360 3.3.3.9.0 0.1.00 600.000,00 
361 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.880.000,00 

SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001103 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SECOM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
362 3.3.3.9.0 0.1.00 8.732.000,00 

TOTAL AÇÃO 8.732.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 11.612.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 11.612.000,00 

DESPESAS
Orgão: 58 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP
Unidade: 01 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001104 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
364 3.3.1.3.0 0.1.00 50.000,00 
365 3.3.1.9.0 0.1.00 8.300.000,00 
366 3.3.1.9.1 0.1.00 900.000,00 
367 3.3.3.9.0 0.1.00 2.911.000,00 
368 3.4.4.9.0 0.1.00 200.000,00 

TOTAL AÇÃO 12.361.000,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001114 QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
369 3.3.1.9.0 0.1.00 234.000,00 
370 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 384.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001254 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
454 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001105 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR - BENEFÍCIOS - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
371 3.3.3.9.0 0.1.00 5.575.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.575.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001018 AQUISIÇÃO OU CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA O SERVIDOR - CV - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
455 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
377 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001248 SEGURIDADE HOPITAL SÃO JOSÉ - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
375 3.3.1.9.1 0.1.02 19.755.000,00 

TOTAL AÇÃO 19.755.000,00 
SubFunção: 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001106 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR - SAÚDE DO SERVIDOR - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
372 3.3.3.5.0 0.1.00 5.640.000,00 
373 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 
374 3.4.4.9.0 0.1.00 220.000,00 

TOTAL AÇÃO 6.660.000,00 
Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001107 REPASSE A FUNDAMAS - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
379 3.3.1.9.0 0.1.00 4.500.000,00 
380 3.3.1.9.1 0.1.00 600.000,00 
447 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.150.000,00 
Função: 13 CULTURA
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SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001108 REPASSE A FCJ - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
382 3.3.1.9.0 0.1.00 4.000.000,00 
383 3.3.1.9.1 0.1.00 650.000,00 
448 3.3.3.9.0 0.1.00 200.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.850.000,00 
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001109 REPASSE A FUNDAÇÃO IPPUJ - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
385 3.3.1.9.0 0.1.00 4.200.000,00 
386 3.3.1.9.1 0.1.00 850.000,00 
449 3.3.3.9.0 0.1.00 400.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.050.000,00 
Ação: 2.001270 REPASSE AO ITTRAN – SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
513 3.3.1.9.0 0.1.00 5.630.000,00 
514 3.3.1.9.1 0.1.00 900.000,00 
515 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 6.530.000,00 
Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001110 REPASSE A FUNDEMA - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
388 3.3.1.9.0 0.1.00 4.900.000,00 
389 3.3.1.9.1 0.1.00 900.000,00 
450 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.950.000,00 
Função: 20 AGRICULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001111 REPASSE A FM25J - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
391 3.3.1.9.0 0.1.00 2.800.000,00 
392 3.3.1.9.1 0.1.00 440.000,00 
451 3.3.3.9.0 0.1.00 70.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.310.000,00 
Função: 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001112 REPASSE A PROMOTUR - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
394 3.3.1.9.0 0.1.00 1.400.000,00 
395 3.3.1.9.1 0.1.00 150.000,00 
452 3.3.3.9.0 0.1.00 70.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.620.000,00 
Função: 27 DESPORTO E LAZER
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001113 REPASSE A FELEJ - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
397 3.3.1.9.0 0.1.00 3.000.000,00 
398 3.3.1.9.1 0.1.00 430.000,00 
453 3.3.3.9.0 0.1.00 130.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.560.000,00 
81.306.000,00 

0.1.00 61.551.000,00 
0.1.02 19.755.000,00 

DESPESAS
Orgão: 59 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001004 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - PGM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
401 3.3.1.9.0 0.1.00 4.100.000,00 
402 3.3.1.9.1 0.1.00 450.000,00 
403 3.3.3.9.0 0.1.00 2.900.000,00 
404 3.4.4.9.0 0.1.00 110.000,00 

TOTAL AÇÃO 7.560.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 7.560.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 7.560.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

Unidade: 01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
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DESPESAS
Orgão: 60 SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA – SEPROT

Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001260 COMUNICAÇÃO INTEGRADA – SEPROT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
509 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 182 DEFESA CIVIL
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001257 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – SEPROT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
496 3.3.1.9.0 0.1.00 1.000.000,00 
497 3.3.1.9.1 0.1.00 200.000,00 
498 3.3.3.9.0 0.1.00 310.000,00 
499 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.560.000,00 
Ação: 2.001258 PREVENÇÃO E PREPARAÇÃO PARA EMERGÊNCIA E DESASTRES - SEPROT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
500 3.3.3.5.0 0.1.00 5.000,00 
501 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
502 3.4.4.9.0 0.1.00 15.000,00 

TOTAL AÇÃO 70.000,00 
Ação: 2.001259 AÇÕES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL – SEPROT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
503 3.3.3.5.0 0.1.00 1.200.000,00 
504 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
505 3.3.3.9.0 0.1.24 1.000,00 
506 3.4.4.5.0 0.1.00 30.000,00 
507 3.4.4.9.0 0.1.00 30.000,00 
508 3.4.4.9.0 0.1.24 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.282.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.913.000,00 

0.1.00 2.911.000,00 
0.1.24 2.000,00 

DESPESAS
Orgão: 90 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC

Função: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
SubFunção: 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 2.001115 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
399 3.9.9.9.9 0.1.00 2.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.000.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.000.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.000.000,00 
0.1.00 453.812.785,00 
0.1.01 141.947.500,00 
0.1.02 19.755.000,00 
0.1.16 2.000.000,00 
0.1.17 25.000.000,00 
0.1.18 149.935.000,00 
0.1.19 41.065.000,00 
0.1.22 4.840.000,00 
0.1.24 67.759.656,00 
0.1.42 6.000.000,00 
0.1.45 100.000,00 
0.1.53 3.930.000,00 
0.1.58 18.000.000,00 
0.1.60 6.000.000,00 
0.1.61 300.000,00 
0.1.62 21.585.000,00 
0.1.72 7.545.200,00 
0.1.73 26.086.750,00 
0.1.83 53.155.000,00 
0.1.86 21.600.000,00 
0.1.89 1.500.000,00 
2.1.00 10.596.125,00 
2.1.86 200.000,00 
4.1.00 7.237.000,00 
TOTAL 1.089.950.016,00 

0.1.00 91.974.554,00 
0.1.01  - 
0.1.02 247.720.000,00 
0.1.16  - 

Unidade: 01 SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA – SEPROT

TOTAL FONTE 

Unidade: 01 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC

DESPESA PREFEITURA
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0.1.17  - 
0.1.18  - 
0.1.19  - 
0.1.22  - 
0.1.24  - 
0.1.42  - 
0.1.45  - 
0.1.53  - 
0.1.58  - 
0.1.60  - 
0.1.61  - 
0.1.62  - 
0.1.72 355.000,00 
0.1.73 1.460.000,00 
0.1.83 5.000,00 
0.1.86 1.900.000,00 
0.1.89  - 
2.1.00  - 
2.1.86  - 
4.1.00 170.000,00 
TOTAL 343.584.554,00 

DESPESAS
Orgão: 01 CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ
Unidade: 01 CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ
Função: 01 LEGISLATIVA
SubFunção: 031 AÇÃO LEGISLATIVA
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001116 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - CVJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.1.00 20.408.102,00 
3 3.3.1.9.1 0.1.00 1.240.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 6.256.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.1.00 1.127.000,00 

TOTAL AÇÃO 29.031.102,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001117 QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO - CVJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.5.0 0.1.00 23.115,00 
9 3.3.3.9.0 0.1.00 338.790,00 

10 3.4.4.9.0 0.1.00 1.520,00 
TOTAL AÇÃO 363.425,00 

SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001118 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - CVJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 1.820.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.820.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001019 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PREDIO SEDE DA CÃMARA - CVJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.4.4.9.0 0.1.00 500.000,00 

TOTAL AÇÃO 500.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001015 DÍVIDA IPREVILLE - CVJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.1 0.1.73 1.460.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.460.000,00 
33.174.527,00 

0.1.00 31.714.527,00 
0.1.73 1.460.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
RECEITAS 139.014.000,00 

CR FONTE VALOR 
32 0.2.00 120.000,00 
4 0.2.23 89.000,00 

30 0.2.23 3.500.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO

           Art 4° A Receita e a Despesa das Unidade s Gestoras da Administração Indireta da Prefeitura de Joinville, serão realizadas conforme as classificações 
funcionais programáticas, categorias econômicas e fontes de recursos abaixo discriminadas, cuja movimentação será de competência e responsabilidade de cada 
Ordenador/Gestor das Unidades.

4.1.9.9.0.99.00.46.00.00 Outras Receitas - FMS
4.1.3.2.5.01.03.46.05.00 Rem Outros Dep Rec não Vinc - FS/Rec
4.1.7.6.1.99.00.46.00.00 OutrasTransf de Conv União

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

TOTAL FONTE 

CÓDIGO DESCRIÇAO

RECEITA X DESPESA PREFEITURA
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31 0.2.23 1.000.000,00 
9 0.2.57 600.000,00 
5 0.2.64 105.000,00 

11 0.2.64 9.500.000,00 
12 0.2.64 5.800.000,00 
13 0.2.64 3.970.000,00 
37 0.2.64 110.000,00 
27 0.2.64 670.000,00 
33 0.2.65 376.000,00 
7 0.2.65 71.554.000,00 

36 0.2.64 50.000,00 
52 0.2.64 965.000,00 
8 0.2.65 19.146.000,00 

10 0.2.65 110.000,00 
17 0.2.65 390.000,00 
40 0.2.65 4.200.000,00 
20 0.2.65 200.000,00 
34 0.2.65 120.000,00 
24 0.2.65 35.000,00 
39 Média e Alta Complexidade Estado - FMS 0.2.65 810.000,00 
25 0.2.65 450.000,00 
35 0.2.65 3.200.000,00 
3 0.2.66 98.000,00 

48 0.2.66 380.000,00 
49 0.2.66 350.000,00 
50 Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde - PVVPS - FMS 0.2.66 595.000,00 
51 Vigilância Epidemológica e Ambiente em Saúde - FMS 0.2.66 580.000,00 
2 0.2.67 14.000,00 

14 0.2.67 2.600.000,00 
26 0.2.67 2.300.000,00 
1 0.2.70 112.000,00 

22 0.2.70 1.063.000,00 
44 0.2.71 218.000,00 
46 0.2.71 3.634.000,00 

DESPESAS
Orgão: 46 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0008 GESTÃO EM SAÚDE
Ação: 2.001131 FORTALECIMENTO DE GESTÃO DO SUS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
40 3.3.3.9.0 0.2.70 620.000,00 
41 3.4.4.9.0 0.2.70 160.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 780.000,00 
Ação: 2.001133 PARTICIPAÇÃO POPULAR - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
44 3.3.3.9.0 0.1.02 130.000,00 
45 3.4.4.9.0 0.1.02 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00 
SubFunção: 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Programa: 0008 GESTÃO EM SAÚDE
Ação: 1.001020 INFORMATIZAÇÃO DA REDE DO SUS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.2.70 10.000,00 
2 3.4.4.9.0 0.2.70 150.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 160.000,00 
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001023 INFORMATIZAÇÃO DA REDE SUS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
5 3.3.3.9.0 0.1.02 40.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.23 53.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.23 197.000,00 
7 3.4.4.9.0 0.1.02 150.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 440.000,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0005 SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA
Ação: 2.001120 QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
14 3.3.3.9.0 0.2.64 35.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00 
Programa: 0006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação: 2.001126 QUALIFICAÇÃO/CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
29 3.3.3.9.0 0.2.65 19.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 19.000,00 
Programa: 0008 GESTÃO EM SAÚDE
Ação: 2.001132 QUALIFICAÇÃO/CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
43 3.3.3.9.0 0.2.70 50.000,00 

4.1.7.2.1.33.00.46.16.00 Outros Prog SUS - FMS

4.2.4.2.1.01.00.46.01.01 Transf.Rec. SUS - USB - Unidade de Saúde Básica - FMS - Fonte 271

4.1.3.2.5.01.03.46.07.00 Rec. Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FS/BLINV/FMS-FMS

4.1.3.2.5.01.03.46.02.00 Rem Dep Banc Rec Vinc - FS/BLAF
4.1.7.2.1.33.00.46.08.00 Prog Assist Farmac Bás - FMS
4.1.7.2.2.33.00.46.04.00 Prog Assist Farmac Bás Estado - FMS
4.1.3.2.5.01.03.46.04.00 Rem Dep Banc Rec Vinc - FS/BLG

4.1.7.2.1.33.00.46.27.00

4.1.7.2.2.33.00.46.09.00
4.1.7.2.2.33.00.46.03.00

4.1.7.2.1.33.00.46.24.00 Vigilância e Promoção da Saúde - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.25.00 Piso Fixo de Vigilância Sanitária - PFVISA - FMS

Cirurgia Efetiva - FMS
4.1.7.2.2.33.00.46.08.00 Incentivo Hospit Estadual - FMS
4.1.3.2.5.01.03.46.03.00 Rem Dep Banc Rec Vinc - 

4.1.7.2.1.33.00.46.26.00

4.1.7.2.1.33.00.46.12.00 Unid Pronto Atend em Saúde
4.1.7.2.1.33.00.46.14.00 Outros Projetos - FMS
4.1.7.2.2.33.00.46.01.00 Oxigenoterapia - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.18.00 PAB - Política Nacional Saúde do Homem - FMS
4.1.7.2.1.33.00.46.28.00 Piso Atenção Básica Variável - F. 264 - FMS

4.1.7.2.2.33.00.46.02.00 CEO - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.04.00 CEO - FMS
4.1.7.2.1.33.00.46.11.00 CEREST - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.07.00 Prog Saúde da Família - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.02.00 FAEC S.I.A - FMS

4.1.7.2.2.33.00.46.05.00 Atenção Básica Estado - FMS
4.1.3.2.5.01.03.46.01.00 Rem Dep Banc Rec Vinc - FS/BLMC
4.1.7.2.1.33.00.46.01.00 Teto Municipal Média e Alta Compl AM

4.1.7.2.1.33.00.46.19.00 PAB - Saúde Bucal - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.03.00 SAMU 192 - FMS
4.1.3.2.5.01.03.46.06.00 Rem Dep Banc Rec Vinc
4.1.7.2.1.33.00.46.05.00 Piso Atenção Bás Fixo - FMS
4.1.7.2.1.33.00.46.06.00 Prog Ag Comum da Saúde - FMS

4.1.7.6.2.01.00.46.00.00 Transf de Conv Estados para SUS- FMS
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TOTAL DA AÇÃO 50.000,00 
SubFunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa: 0005 SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA
Ação: 2.001119 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
67 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 
11 3.3.3.9.0 0.2.64 11.800.000,00 
12 3.4.4.9.0 0.2.64 226.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 12.176.000,00 
Programa: 0006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação: 2.001122 ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR - SERVIÇOS AMBULATORIAIS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
19 3.3.3.9.0 0.2.65 15.000.000,00 
57 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 15.005.000,00 
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação: 2.001121 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.7.1 0.1.02 1.954.000,00 
17 3.3.3.9.0 0.2.65 20.000.000,00 
18 3.4.4.9.0 0.2.65 1.900.000,00 
87 3.3.1.7.1 0.1.02 111.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 23.965.000,00 
Ação: 2.001123 ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR - SERVIÇOS HOSPITALARES -FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.9.0 0.2.65 11.000.000,00 
22 3.3.3.9.1 0.2.65 46.000.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 57.000.000,00 
Ação: 2.001124 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
24 3.3.3.9.0 0.2.57 420.000,00 
25 3.4.4.9.0 0.2.57 180.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 600.000,00 
Ação: 2.001125 CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
26 3.3.3.9.0 0.2.65 200.000,00 
27 3.4.4.9.0 0.2.65 200.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 400.000,00 
SubFunção: 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
Programa: 0009 FARMÁCIA CIDADÃ
Ação: 2.001134 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
46 3.3.3.9.0 0.1.02 2.400.000,00 
86 3.3.3.9.0 0.2.64 709.000,00 
47 3.3.3.9.0 0.2.67 4.914.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 8.023.000,00 
SubFunção: 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Programa: 0007 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2.001127 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
31 3.3.3.9.0 0.2.66 1.100.000,00 
32 3.4.4.9.0 0.2.66 200.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.300.000,00 
Ação: 2.001128 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
33 3.3.3.9.0 0.2.66 18.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 18.000,00 
Ação: 2.001129 PROGRAMA DE CONTROLE A AIDS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
35 3.3.3.9.0 0.2.66 150.000,00 
34 3.3.3.9.0 0.1.02 55.000,00 
36 3.4.4.9.0 0.2.66 200.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 405.000,00 
Ação: 2.001130 FORTALECIMENTO INST. DA CAPACIDADE DE GESTÃO EM VIGIL E SAÚDE - VIGISUS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
37 3.3.3.9.0 0.2.66 30.000,00 
38 3.4.4.9.0 0.2.66 120.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001021 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO NA SECRETARIA DA SAÚDE -FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
61 3.4.4.9.0 0.2.71 1.552.000,00 
10 3.4.4.9.0 0.2.23 1.239.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.1.02 2.200.000,00 

59 3.4.4.9.0 0.1.00 850.000,00 
TOTAL DA AÇÃO 5.841.000,00 

Ação: 1.001022 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO NO HOSPITAL SÃO JOSÉ - FMS
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CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.4.4.9.0 0.1.02 1.400.000,00 
4 3.4.4.9.0 0.2.23 3.100.000,00 

62 3.4.4.9.0 0.2.71 2.300.000,00 
TOTAL DA AÇÃO 6.800.000,00 

TOTAL DA UNIDADE 133.317.000,00 
Unidade: 02 SECRETARIA DA SAÚDE - SS    
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001135 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
49 3.3.1.9.0 0.1.02 140.000.000,00 
52 3.3.1.9.0 0.2.64 8.400.000,00 
50 3.3.1.9.1 0.1.02 8.400.000,00 
56 3.3.3.5.0 0.1.02 1.400.000,00 
68 3.3.3.9.0 0.1.00 35.000,00 
51 3.3.3.9.0 0.1.02 10.600.000,00 
53 3.3.3.9.0 0.2.00 120.000,00 
63 3.3.1.9.0 0.2.66 185.000,00 
65 3.3.1.9.0 0.2.65 6.272.000,00 
64 3.3.1.9.0 0.2.70 185.000,00 
66 3.4.4.9.0 0.1.02 310.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 175.907.000,00 
Ação: 2.001231 VIGILÂNCIA E LIMPEZA EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA SAÚDE - SS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
55 3.3.3.9.0 0.1.02 7.500.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 7.500.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 
Ação: 2.001249 COMUNICAÇÃO INTEGRADA-SS 

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
60 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 183.408.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 316.725.000,00 

0.2.00 120.000,00 
0.2.23 4.589.000,00 

RECEITA 0.2.57 600.000,00 
0.2.64 21.170.000,00 
0.2.65 100.591.000,00 
0.2.66 2.003.000,00 
0.2.67 4.914.000,00 
0.2.70 1.175.000,00 
0.2.71 3.852.000,00 
0.1.00 1.041.000,00 
0.1.02 176.670.000,00 
0.2.00 120.000,00 
0.2.23 4.589.000,00 

DESPESA 0.2.57 600.000,00 
0.2.64 21.170.000,00 
0.2.65 100.591.000,00 
0.2.66 2.003.000,00 
0.2.67 4.914.000,00 
0.2.70 1.175.000,00 
0.2.71 3.852.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 1.041.000,00 
( TRANSF. FINANCEIRA) 0.1.02 176.670.000,00 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ 
RECEITAS 48.530.000,00 

CR FONTE VALOR 
2 0.2.00 45.000,00 
4 0.2.00 300.000,00 
5 0.2.00 5.000,00 
9 0.2.00 100.000,00 

13 0.2.00 1.900.000,00 
1 0.2.65 70.000,00 

10 0.2.65 46.000.000,00 
14 0.2.65 110.000,00 

DESPESAS
Orgão: 47 HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ      
Unidade: 001 HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ 
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001250 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - HMSJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

Outras Receitas - F.200 - HMSJ
4.1.3.2.5.01.99.47.01.01 Rec Rem Outros Dep Banc Rec Vinc 
4.7.6.0.0.05.01.47.01.01 Serv para FMS - Intra-Orçament
4.1.9.9.0.99.00.47.01.02 Outras Receitas - F.265 - HMSJ

4.1.3.2.5.01.03.47.01.01 Rec Rem Dep Banc Rec Vinc - Fundo
4.1.6.0.0.05.01.47.01.02 Outros Conv - HMSJ

4.1.7.3.0.00.00.47.01.01 Transf Inst Privadas - HMSJ
4.1.9.9.0.99.00.47.01.01

4.1.6.0.0.05.01.47.01.03 Rec de Particulares - HMSJ

CÓDIGO DESCRIÇAO
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TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001136 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - HMSJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
4 3.3.1.9.0 0.1.02 68.000.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.02 2.500.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 70.500.000,00 
Programa: 0006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação: 2.001137 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - HMSJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
7 3.3.3.9.0 0.2.00 1.550.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.1.02 50.000,00 
8 3.3.3.9.0 0.2.65 39.650.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.2.00 800.000,00 

14 3.3.1.9.0 0.2.65 5.000.000,00 
15 3.4.4.9.0 0.1.02 500.000,00 
10 3.4.4.9.0 0.2.65 1.500.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 49.050.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001017 PROCESSOS JUDICIAIS - HMSJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.1.72 85.000,00 
13 3.3.3.9.0 0.2.65 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 115.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 119.666.000,00 

RECEITA 0.2.00 2.350.000,00 
0.2.65 46.180.000,00 
0.1.00 1.000,00 
0.1.02 71.050.000,00 

DESPESA 0.1.72 85.000,00 
0.2.00 2.350.000,00 
0.2.65 46.180.000,00 
0.1.00 1.000,00 
0.1.02 71.050.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) 0.1.72 85.000,00 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - FUNDAMAS
RECEITAS 750.000,00 

CR FONTE VALOR 
1 0.2.00 300.000,00 
3 0.2.00 20.000,00 
2 0.2.24 50.000,00 
7 0.2.24 380.000,00 

DESPESAS
Orgão: 28 FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - FUNDAMAS
Unidade: 01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - FUNDAMAS
Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001138 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.1.9.0 0.1.00 1.500.000,00 
4 3.3.1.9.1 0.1.00 150.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.00 120.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.340.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001255 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
25 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 363 ENSINO PROFISSIONAL
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001139 CAPACITAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
28 3.3.3.9.0 0.2.24 380.000,00 
11 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 
12 3.3.3.9.0 0.2.00 40.000,00 
13 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 
14 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 950.000,00 
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001140 INCLUSÃO SOCIAL E DIGITAL - FUNDAMAS

TOTAL FONTE 

Serv Educac - FUNDAMAS
Outras Rec - FUNDAMAS
Outras Transf Conv União - FUNDAMAS
Transf.Conv.CAJ / FMMA - Intraorçamentário - FUNDAMAS

DESCRIÇAOCÓDIGO
4.1.6.0.0.16.00.28.01.01
4.1.9.9.0.99.00.28.01.01
4.1.7.6.1.99.00.28.01.01
4.7.7.6.4.00.00.28.01.01
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CR CD FONTE Fixado R$ 2013
27 3.3.3.9.0 0.2.24 5.000,00 
16 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 
17 3.3.3.9.0 0.2.00 65.000,00 
19 3.4.4.9.0 0.2.00 35.000,00 
18 3.4.4.9.0 0.1.00 65.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 670.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001024 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DA FUNDAMAS - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
20 3.4.4.9.0 0.1.00 35.000,00 
21 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 
22 3.4.4.9.0 0.2.24 45.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001004 PASEP - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 4.081.000,00 

RECEITA 0.2.00 320.000,00 
0.2.24 430.000,00 
0.1.00 3.331.000,00 

DESPESA 0.2.00 320.000,00 
0.2.24 430.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 3.331.000,00 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL 25 DE JULHO - FM25J 
RECEITAS 1.946.000,00 

CR FONTE VALOR 
280 0.2.00 5.000,00 
281 0.2.00 68.000,00 
284 0.2.00 200.000,00 
285 0.2.00 25.000,00 
289 0.2.00 6.000,00 
291 0.2.00 56.000,00 
292 0.2.00 4.000,00 
293 0.2.00 13.000,00 
294 0.2.00 6.000,00 
295 0.2.00 26.000,00 
296 0.2.00 11.000,00 
297 0.2.00 53.000,00 
298 0.2.00 3.000,00 
299 0.2.00 3.000,00 
300 0.2.00 7.000,00 
301 0.2.00 22.000,00 
302 0.2.00 12.000,00 
303 0.2.00 1.000,00 
304 0.2.00 17.000,00 4.1.9.9.0.99.00.29.01.14 Outras Receitas - Horas de Trator - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.10 CEASA Joinville - Box10 - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.11 CEASA Joinville - Box11 - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.12 Outras Receitas - Calcário - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.13 Outras Receitas - Acréscimos Financeiros - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.06 CEASA Joinville - Box6 - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.07 CEASA Joinville - Box7 - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.08 CEASA Joinville - Box8 - FM25J

4.1.4.9.0.00.00.29.01.02 Outras Receitas Agropecuárias - Peixes - FM25J
4.1.4.9.0.00.00.29.01.03 Outras Receitas Agropecuárias - Veterinário - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.09 CEASA Joinville - Box9 - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.04 CEASA Joinville - Box3 - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.05 CEASA Joinville - Box4 - FM25J

4.1.3.2.5.02.99.29.00.00 Rem Outros Dep Rec não Vinc - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.03 CEASA Joinville - Box2 - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.01 CEASA Jlle - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.02 Outras Rec - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.02.01 outras Rec - FINAGRO - FM25J

4.1.4.9.0.00.00.29.01.01 Outras Rec Agropec - FM25J

CÓDIGO DESCRIÇAO

Página 27 de 47

286 0.2.00 24.000,00 
279 0.2.24 27.000,00 
282 0.2.24 500.000,00 
283 0.2.24 59.000,00 
287 0.2.24 234.000,00 
305 Transferencia Convênios de Instituições Privadas - FM25J 0.2.24 83.000,00 
306 Alienação de Outros Bens Móveis - FM25J 0.2.89 42.000,00 
288 0.2.24 59.000,00 
290 0.2.24 380.000,00 

DESPESAS
Orgão: 29 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE JULHO - FM25J  
Unidade: 01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE JULHO - FM25J 
Função: 20 AGRICULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001141 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.1.00 1.780.000,00 
3 3.3.1.9.1 0.1.00 130.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.00 400.000,00 
7 3.4.4.9.0 0.1.00 29.000,00 

43 3.4.4.9.0 0.2.89 42.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.00 48.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.929.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001146 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 363 ENSINO PROFISSIONAL
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001145 ESCOLA AGRÍCOLA - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
37 3.3.3.9.0 0.1.00 3.000,00 
34 3.3.3.9.0 0.2.00 2.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001025 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
14 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
12 3.3.3.9.0 0.2.00 9.000,00 
15 3.4.4.9.0 0.1.00 170.000,00 
13 3.4.4.9.0 0.2.00 9.000,00 
16 3.4.4.9.0 0.2.24 371.000,00 

TOTAL AÇÃO 560.000,00 
SubFunção: 602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001143 INCENTIVO E FOMENTO DA PRODUÇÃO DE PESCADOS - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
25 3.3.3.9.0 0.2.24 150.000,00 
24 3.3.3.9.0 0.2.00 30.000,00 
23 3.3.3.9.0 0.1.00 16.000,00 
26 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 
27 3.4.4.9.0 0.2.00 9.000,00 
28 3.4.4.9.0 0.2.24 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 356.000,00 
SubFunção: 606 EXTENSÃO RURAL
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001142 DESENVOLVIMENTO DO MEIO RURAL - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.3.9.0 0.2.00 28.000,00 
17 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 
19 3.3.3.9.0 0.2.24 371.000,00 
22 3.4.4.9.0 0.2.24 150.000,00 
21 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 
20 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 739.000,00 
Ação: 2.001144 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL RURAL - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
30 3.3.3.9.0 0.1.00 3.000,00 
31 3.3.3.9.0 0.2.00 1.000,00 
32 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 
33 3.4.4.9.0 0.2.24 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 159.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS

4.2.4.7.1.99.00.29.00.00 Outras Transf Conv União - FM25J
4.1.7.6.4.00.00.29.01.01
4.2.2.1.9.00.00.29.01.02

4.7.7.6.4.00.00.29.01.01 Transf Conv Cia Águas de Jlle - FM25J
4.2.4.7.2.99.00.29.00.00 Outras Transf Conv Estados - FM25J

4.1.3.2.5.01.99.29.00.00 Rec Rem Outros Dep Rec - FM25J
4.1.7.6.1.99.00.29.00.00 Outras Transf Conv União - FM25J
4.1.7.6.2.99.00.29.00.00 Outras Conv Estados - FM25J

4.2.2.1.9.00.00.29.00.00 Alienação Outros Bens Mov - FM25J
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286 0.2.00 24.000,00 
279 0.2.24 27.000,00 
282 0.2.24 500.000,00 
283 0.2.24 59.000,00 
287 0.2.24 234.000,00 
305 Transferencia Convênios de Instituições Privadas - FM25J 0.2.24 83.000,00 
306 Alienação de Outros Bens Móveis - FM25J 0.2.89 42.000,00 
288 0.2.24 59.000,00 
290 0.2.24 380.000,00 

DESPESAS
Orgão: 29 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE JULHO - FM25J  
Unidade: 01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE JULHO - FM25J 
Função: 20 AGRICULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001141 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.1.00 1.780.000,00 
3 3.3.1.9.1 0.1.00 130.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.00 400.000,00 
7 3.4.4.9.0 0.1.00 29.000,00 

43 3.4.4.9.0 0.2.89 42.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.00 48.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.929.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001146 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 363 ENSINO PROFISSIONAL
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001145 ESCOLA AGRÍCOLA - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
37 3.3.3.9.0 0.1.00 3.000,00 
34 3.3.3.9.0 0.2.00 2.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001025 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
14 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
12 3.3.3.9.0 0.2.00 9.000,00 
15 3.4.4.9.0 0.1.00 170.000,00 
13 3.4.4.9.0 0.2.00 9.000,00 
16 3.4.4.9.0 0.2.24 371.000,00 

TOTAL AÇÃO 560.000,00 
SubFunção: 602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001143 INCENTIVO E FOMENTO DA PRODUÇÃO DE PESCADOS - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
25 3.3.3.9.0 0.2.24 150.000,00 
24 3.3.3.9.0 0.2.00 30.000,00 
23 3.3.3.9.0 0.1.00 16.000,00 
26 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 
27 3.4.4.9.0 0.2.00 9.000,00 
28 3.4.4.9.0 0.2.24 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 356.000,00 
SubFunção: 606 EXTENSÃO RURAL
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001142 DESENVOLVIMENTO DO MEIO RURAL - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.3.9.0 0.2.00 28.000,00 
17 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 
19 3.3.3.9.0 0.2.24 371.000,00 
22 3.4.4.9.0 0.2.24 150.000,00 
21 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 
20 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 739.000,00 
Ação: 2.001144 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL RURAL - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
30 3.3.3.9.0 0.1.00 3.000,00 
31 3.3.3.9.0 0.2.00 1.000,00 
32 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 
33 3.4.4.9.0 0.2.24 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 159.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS

4.2.4.7.1.99.00.29.00.00 Outras Transf Conv União - FM25J
4.1.7.6.4.00.00.29.01.01
4.2.2.1.9.00.00.29.01.02

4.7.7.6.4.00.00.29.01.01 Transf Conv Cia Águas de Jlle - FM25J
4.2.4.7.2.99.00.29.00.00 Outras Transf Conv Estados - FM25J

4.1.3.2.5.01.99.29.00.00 Rec Rem Outros Dep Rec - FM25J
4.1.7.6.1.99.00.29.00.00 Outras Transf Conv União - FM25J
4.1.7.6.2.99.00.29.00.00 Outras Conv Estados - FM25J

4.2.2.1.9.00.00.29.00.00 Alienação Outros Bens Mov - FM25J
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Ação: 0.001005 PASEP - FM25J
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
9 3.3.3.9.0 0.1.00 12.000,00 

  TOTAL AÇÃO 12.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 4.761.000,00 

Unidade: 02 FUNDO MUN. INCENTIVO A AGROPECUÁRIA - FINAGRO
Função: 20 AGRICULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001201 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FINAGRO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
36 3.3.3.9.0 0.2.00 3.000,00 
44 3.4.4.9.0 0.2.00 3.000,00 

TOTAL AÇÃO 6.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 6.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 4.767.000,00 

0.2.00 562.000,00 
RECEITA 0.2.24 1.342.000,00 

0.2.89 42.000,00 
0.1.00 2.821.000,00 

DESPESA 0.2.00 562.000,00 
0.2.24 1.342.000,00 
0.2.89 42.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 2.821.000,00 

 FUNDAÇÃO INST DE PESQ E PLANEJ URBANO DE JOINVILLE 
RECEITAS 29.000,00 

CR FONTE PREVISTO 
1 4.1.3.2.5.02.99.30.01.01 0.2.00 1.000,00 
2 4.1.6.0.0.13.07.30.01.01 0.2.00 1.000,00 
3 4.1.6.0.0.13.99.30.01.01 0.2.00 1.000,00 
4 4.1.9.9.0.99.00.30.01.01 0.2.00 3.000,00 
5 4.1.9.1.9.27.00.30.00.00 0.2.00 1.000,00 
7 4.2.2.1.5.00.00.30.00.00 0.2.89 22.000,00 

DESPESAS
Orgão: 30 FUNDAÇÃO INST DE PESQ E PLANEJ URBANO DE JOINVILLE - IPPUJ
Unidade: 01 FUNDAÇÃO INST DE PESQ E PLANEJ URBANO DE JOINVILLE - IPPUJ
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
Ação: 2.001155 PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
34 3.4.4.9.0 0.1.00 40.000,00 
25 3.3.3.9.0 0.1.00 60.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001147 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.1.3.0 0.1.00 1.000,00 
4 3.3.1.9.0 0.1.00 2.500.000,00 
5 3.3.1.9.1 0.1.00 250.000,00 

28 3.4.4.9.0 0.2.89 22.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.1.00 276.000,00 
8 3.3.3.9.0 0.2.00 7.000,00 

26 3.3.3.9.1 0.1.00 4.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.1.00 172.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.232.000,00 
SubFunção: 127 ORDENAMENTO TERRITORIAL
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001151 CONTROLE URBANÍSTICO - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
32 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 
14 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.000,00 
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
Ação: 2.001154 PLANO DIRETOR - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
33 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 
24 3.3.3.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 150.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001148 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
10 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA

DESCRIÇAO
Rem Outros Dep Rec não Vinc - IPPUJ
Serv Fotoc ou Cópias Heliog - IPPUJ
Outros Serv Adm - IPPUJ
Outras Rec - IPPUJ
Outras Transf Conv Estados - IPPUJ
Alienação de Veículos - IPPUJ

Código
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Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 1.001026 EIXO ECOLÓGICO LESTE E ESTRUTURA PARQUES AMBIENTAIS - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.4.4.9.0 4.1.00 161.000,00 
29 3.3.3.9.0 4.1.00 8.000,00 
17 3.4.4.9.0 0.1.86 1.900.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.069.000,00 
Ação: 2.001149 ELABORAÇÃO DE PESQUISAS E PROJ.PARA QUALIF.DOS SISTEMAS E SERV.URBAN. - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
31 3.4.4.9.0 0.1.00 25.000,00 
12 3.3.3.9.0 0.1.00 25.000,00 

TOTAL AÇÃO 50.000,00 
Ação: 2.001150 AÇÕES DE ACESSIBILIDADE - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
13 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
15 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
19 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
21 3.4.4.9.0 0.1.83 5.000,00 
22 3.4.4.9.0 4.1.00 1.000,00 
30 3.4.4.9.0 0.1.00 150.000,00 
27 3.4.4.9.0 0.1.00 180.000,00 

TOTAL AÇÃO 337.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001006 PASEP - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 20.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 5.972.000,00 

RECEITA 0.2.00 7.000,00 
0.2.89 22.000,00 
0.1.00 3.828.000,00 
0.1.83 5.000,00 

DESPESA 0.1.86 1.900.000,00 
0.2.00 7.000,00 
0.2.89 22.000,00 
4.1.00 170.000,00 
0.1.00 3.828.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.83 5.000,00 
( TRANSF. FINANCEIRA) 0.1.86 1.900.000,00 

4.1.00 170.000,00 

 FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE JOINVILLE 
RECEITAS 6.350.000,00 

CR FONTE VALOR 
286 0.2.00 100.000,00 
287 0.2.00 400.000,00 
290 0.2.00 2.150.000,00 
288 0.2.24 500.000,00 
289 0.2.24 400.000,00 
291 0.2.24 2.400.000,00 
292 0.2.24 400.000,00 

DESPESAS
Orgão: 31 FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE JOINVILLE - FELEJ
Unidade: 01 FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE JOINVILLE - FELEJ
Função: 27 DESPORTO E LAZER
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001156 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.1.9.0 0.1.00 2.400.000,00 
4 3.3.1.9.1 0.1.00 250.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

32 3.4.4.9.0 0.2.00 100.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.00 700.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.250.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001157 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
25 3.3.3.9.0 0.2.24 100.000,00 
8 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

4.1.9.9.0.99.00.31.00.00 Outras Rec - FELEJ

4.1.7.6.2.99.00.31.00.00 Outras Transf Conv Estados - FELEJ
4.2.4.7.1.99.00.31.00.00 Outras Transf Conv União - FELEJ
4.2.4.7.2.99.00.31.00.00 Outras Transf Conv Estados - FELEJ

4.1.7.6.1.99.00.31.00.00 Outras Transf Conv União - FELEJ

Ação: 2.001152 ELABORAÇÃO DE PESQUISAS E PROJETOS PARA SEGURANÇA NO TRÂNSITO - IPPUJ

Ação: 2.001153 ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA - IPPUJ

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.31.00.00 Rem Outros Dep Rec não Vinc - FELEJ
4.1.7.3.0.00.00.31.00.00 Transf Inst Privadas - FELEJ
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TOTAL AÇÃO 101.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001027 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
24 3.3.3.9.0 0.2.00 500.000,00 
21 3.4.4.9.0 0.1.00 780.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.2.24 2.800.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.080.000,00 
SubFunção: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO
Programa: 0025 ESPORTE E LAZER NA CIDADE
Ação: 2.001158 AÇÕES RECREATIVAS E DE LAZER - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
10 3.3.3.9.0 0.2.00 300.000,00 
11 3.3.3.9.0 0.2.24 100.000,00 
22 3.3.3.9.0 0.1.00 200.000,00 

TOTAL AÇÃO 600.000,00 
Ação: 2.001159 PARADESPORTO - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
26 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
13 3.3.3.9.0 0.2.00 200.000,00 
14 3.3.3.9.0 0.2.24 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 350.000,00 
Ação: 2.001160 ESPORTE DE RENDIMENTO - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.0 0.2.24 100.000,00 
15 3.3.3.9.0 0.2.00 300.000,00 
31 3.3.3.5.0 0.1.00 50.000,00 
27 3.3.3.9.0 0.1.00 4.200.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.650.000,00 
Ação: 2.001161 EVENTOS ESPORTIVOS - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
28 3.3.3.9.0 0.1.00 2.027.627,00 
17 3.3.3.9.0 0.2.00 200.000,00 
33 3.3.3.9.1 0.2.00 150.000,00 
18 3.3.3.9.0 0.2.24 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.477.627,00 
Ação: 2.001162 INICIAÇÃO DESPORTIVA - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
19 3.3.3.9.0 0.2.00 200.000,00 
20 3.3.3.9.0 0.2.24 400.000,00 
29 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 650.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001007 PASEP - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 

Ação: 0.001016 PROCESSOS JUDICIAIS - FELEJ
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
30 3.3.3.9.0 0.1.72 270.000,00 

TOTAL AÇÃO 290.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 17.448.627,00 

RECEITA 0.2.00 2.650.000,00 
0.2.24 3.700.000,00 
0.1.00 10.828.627,00 

DESPESA 0.1.72 270.000,00 
0.2.00 2.650.000,00 
0.2.24 3.700.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 10.828.627,00 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ 
RECEITAS 6.903.180,00 

CR FONTE VALOR 
1 0.2.00 64.000,00 
2 0.2.00 230.500,00 

19 0.2.00 20.000,00 
5 0.2.00 490.000,00 
6 0.2.00 1.210,00 
7 0.2.00 1.210,00 
8 0.2.00 1.815,00 
9 0.2.00 1.210,00 

10 0.2.00 191.000,00 
11 0.2.00 47.700,00 
12 0.2.00 700.000,00 
13 0.2.00 220.035,00 
21 0.2.00 150.000,00 
22 0.2.00 30.000,00 
3 0.2.24 1.600.000,00 
4 0.2.24 200.000,00 

4.7.9.9.0.99.00.32.01.01 Receita Centreventos - FCJ

4.1.7.6.1.99.00.32.00.00 Outras Transf Conv União - FCJ
4.1.7.6.2.99.00.32.00.00 Outras Transf Conv Estados - FCJ

4.7.9.9.0.99.00.32.01.02 Receita Teatro Juarez Machado - FCJ

4.1.9.9.0.99.00.32.06.00 Rec Teatro Juarez Machado - FCJ
4.1.9.9.0.99.00.32.07.00 Outras Rec Diversas - FCJ
4.1.9.9.0.99.00.32.08.00 Rec do Centreventos - FCJ
4.2.4.3.0.00.00.32.00.00 Transf de Inst Privadas - FCJ

Rec da Casa da Cultura - FCJ
4.1.9.9.0.99.00.32.02.00 Rec de Museu de Sambaqui - FCJ
4.1.9.9.0.99.00.32.03.00 Rec do Museu Nac da Imig Colon - FCJ
4.1.9.9.0.99.00.32.04.00 Rec Arquivo Hist de Jlle - FCJ

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.32.01.01 Rem Outros Dep Rec não Vinc - FCJ

4.1.9.9.0.99.00.32.05.00 Rec Museu de Arte - FCJ

4.1.9.2.2.99.00.32.01.01 Outras Restituições - FCJ - Fonte 0.2.00
4.1.9.9.0.99.00.32.01.00

4.1.7.3.0.00.00.32.00.00 Transf Inst Privadas - FCJ
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16 0.2.24 352.000,00 
14 0.2.24 2.000.000,00 
15 0.2.24 200.000,00 
20 Rec.Rem.Outros Dep.Bancários de Recursos Vinculados - FCJ - F. 224 0.2.24 100.000,00 
17 0.2.24 302.500,00 

DESPESAS
Orgão: 32 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ    
Unidade: 01 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ  
Função: 13 CULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001163 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
139 3.3.3.9.1 0.1.00 2.000,00 

3 3.3.1.9.0 0.1.00 7.300.000,00 
4 3.3.1.9.1 0.1.00 700.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 3.212.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.00 749.580,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.00 95.000,00 
7 3.4.4.9.0 0.1.00 85.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 12.143.580,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001166 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.3.9.0 0.1.00 1.500,00 
19 3.3.3.9.0 0.2.00 30.000,00 
20 3.3.3.9.0 0.2.24 19.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 51.000,00 
SubFunção: 391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001028 CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
22 3.3.3.9.0 0.1.00 2.500,00 
24 3.3.3.9.0 0.2.24 2.500,00 
23 3.4.4.9.0 0.1.00 2.500,00 
25 3.4.4.9.0 0.2.24 2.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00 
Ação: 1.001030 REFORMAS, RESTAURAÇÕES E ADEQUAÇÕES DE ESPAÇOS CULTURAIS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
34 3.3.3.9.0 0.2.24 250.000,00 
32 3.3.3.9.0 0.1.00 70.000,00 
33 3.3.3.9.0 0.2.00 126.000,00 

118 3.4.4.9.0 0.2.00 35.100,00 
120 3.4.4.9.0 0.2.24 300.000,00 
109 3.4.4.9.0 0.1.00 330.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.111.100,00 
Programa: 0024 CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL
Ação: 2.001174 DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE PATRIMÔNIO - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
74 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000,00 
76 3.3.3.9.0 0.2.00 90.000,00 
78 3.3.3.9.0 0.2.24 5.000,00 
77 3.4.4.9.0 0.2.00 10.000,00 
79 3.4.4.9.0 0.2.24 5.000,00 
75 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 120.000,00 
Ação: 2.001175 DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO AOS BENS E AÇÕES CULTURAIS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
81 3.3.3.9.0 0.1.00 848.000,00 
83 3.3.3.9.0 0.2.00 305.000,00 
85 3.3.3.9.0 0.2.24 400.000,00 
86 3.4.4.9.0 0.2.24 245.000,00 
84 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 
82 3.4.4.9.0 0.1.00 15.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.833.000,00 
Ação: 2.001180 DINAMIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
103 3.3.3.9.0 0.2.24 250.000,00 
101 3.3.3.9.0 0.2.00 255.000,00 
100 3.3.3.9.0 0.1.00 90.000,00 
136 3.4.4.9.0 0.1.00 110.000,00 
102 3.4.4.9.0 0.2.00 45.000,00 
104 3.4.4.9.0 0.2.24 250.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000.000,00 
SubFunção: 392 DIFUSÃO CULTURAL
Programa: 0024 CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL
Ação: 2.001171 FORMAÇÃO EM ARTE E CULTURA - FCJ

Transf Conv Instituições - FCJ
4.2.4.7.1.99.00.32.00.00 Outras Transf Conv União - FCJ
4.2.4.7.2.99.00.32.00.00 Outras Transf Conv Estados - FCJ
4.1.3.2.5.01.99.32.01.01
4.2.4.7.4.00.00.32.01.00 Transf Conv Instituições - FCJ

4.1.7.6.4.00.00.32.01.00

Página 32 de 47



1 6 0  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 7   N º  9 6 5  - S E G U N D A - F E I R A ,  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 2

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
56 3.3.3.9.0 0.1.00 15.000,00 
57 3.3.3.9.0 0.2.00 73.000,00 
58 3.3.3.9.0 0.2.24 5.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 93.000,00 
Ação: 2.001172 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
126 3.3.3.5.0 0.1.00 245.000,00 
130 3.3.3.5.0 0.2.24 520.000,00 
65 3.3.3.9.0 0.2.24 800.000,00 
63 3.3.3.9.0 0.2.00 300.000,00 
61 3.3.3.9.0 0.1.00 17.000,00 

127 3.4.4.5.0 0.1.00 165.000,00 
131 3.4.4.5.0 0.2.24 350.000,00 
64 3.4.4.9.0 0.2.00 15.000,00 
66 3.4.4.9.0 0.2.24 1.350.000,00 
62 3.4.4.9.0 0.1.00 840.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 4.602.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001008 PASEP - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 80.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 80.000,00 
Ação: 0.001018 DÍVIDA IPREVILLE - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
143 3.3.2.9.1 0.1.00 220.000,00 
144 3.4.6.9.1 0.1.00 420.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 640.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 21.683.680,00 

RECEITA 0.2.00 2.148.680,00 
0.2.24 4.754.500,00 
0.1.00 14.780.500,00 

DESPESA 0.2.00 2.148.680,00 
0.2.24 4.754.500,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 14.780.500,00 

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
RECEITAS 3.004.200,00 

CR FONTE VALOR 
329 0.2.00 120.000,00 
330 0.2.00 2.700,00 
331 0.2.00 30.500,00 
335 0.2.00 6.655,00 
336 0.2.00 36.300,00 
337 0.2.00 61.400,00 
338 0.2.00 1.200.000,00 
339 0.2.00 63.310,00 
340 0.2.00 60.500,00 
341 0.2.00 63.310,00 
342 0.2.00 60.500,00 
343 0.2.00 24.200,00 
344 0.2.00 56.655,00 
345 0.2.00 66.550,00 
346 0.2.00 13.310,00 
347 0.2.00 13.310,00 
334 0.2.00 1.000.000,00 
348 0.2.00 11.000,00 
332 0.2.24 11.000,00 
333 0.2.24 70.000,00 
349 0.2.24 11.000,00 
350 0.2.24 11.000,00 
351 0.2.24 11.000,00 

DESPESAS
Orgão: 33 FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA 
Unidade: 01 FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001182 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.1.9.0 0.1.00 2.100.000,00 
4 3.3.1.9.1 0.1.00 150.000,00 

30 3.3.3.9.0 0.1.00 55.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.00 1.500.000,00 
8 3.3.3.9.0 0.2.24 15.000,00 

10 3.4.4.9.0 0.2.24 20.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.2.00 400.000,00 

34 3.4.4.9.0 0.1.00 70.000,00 

4.2.4.7.2.99.00.33.00.00 Outras Transferencias de Convenios dos Estados - FUNDEMA
4.2.4.7.4.00.00.33.00.00 Transferencias de Conv Inst Privadas - FUNDEMA

4.2.4.2.1.99.00.33.00.00 Outras Transf União - FUNDEMA
4.1.7.6.2.99.00.33.00.00 Outras Transferencias de Convenios dos Estados - FUNDEMA
4.1.7.6.4.00.00.33.00.00 Transf Conv de Instituições Privadas - FUNDEMA
4.2.4.7.1.99.00.33.00.00 Outras Transferencias de Cinvenios da União - FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.11.00 Certidão Pressão Sonora - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.12.00 Propaganda Sonora - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.13.00 Certidão Ambiental -FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.06.00 Pareceres Tecnicos - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.07.00 Supressão Arvores Isoladas - FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.14.00 Receita Oriunda do CEFEM

4.1.9.9.0.99.00.33.09.00 Autorização Eventos - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.10.00 Bloco Manifesto - FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.01.00 licenciamento Mineração - FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.08.00 Terraplanagem - FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.03.00 Outras Receitas - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.04.00 Licenciamento Ambiental - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.05.00 Certidões - declarações - FUNDEMA 

4.1.3.2.5.02.99.33.00.00 Remuneração outros dep. Rec. Não Vinc - Fundema
4.1.6.0.0.13.02.33.01.01 Serviços de Venda de Editais - FUNDEMA
4.1.7.3.0.00.00.33.00.00 Transferencias Instituições Privadas - FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.02.00 licenciamento Supr. Vegetação - FUNDEMA

CÓDIGO DESCRIÇAO
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36 3.3.3.5.0 0.1.00 80.000,00 
37 3.4.4.5.0 0.1.00 60.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.450.000,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001183 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000,00 
12 3.3.3.9.0 0.2.00 25.000,00 

TOTAL AÇÃO 30.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
13 3.3.3.9.0 0.2.00 6.600,00 

TOTAL AÇÃO 6.600,00 
Ação: 2.001185 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
15 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
14 3.3.3.9.0 0.2.00 15.000,00 

TOTAL AÇÃO 16.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001042 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
17 3.3.3.9.0 0.2.00 11.000,00 
16 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000,00 
31 3.4.4.9.0 0.1.00 45.000,00 

TOTAL AÇÃO 61.000,00 
SubFunção: 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
Ação: 2.001187 AÇÕES DE GESTÃO AMBIENTAL - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.3.9.0 0.2.24 5.000,00 
20 3.3.3.9.0 0.2.00 150.000,00 
19 3.3.3.9.0 0.1.00 103.000,00 
35 3.4.4.9.0 0.2.00 66.000,00 

TOTAL AÇÃO 324.000,00 
Ação: 2.001188 DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.9.0 0.2.00 70.000,00 
22 3.3.3.9.0 0.2.24 33.000,00 
23 3.4.4.9.0 0.2.00 70.000,00 
24 3.4.4.9.0 0.2.24 8.000,00 

TOTAL AÇÃO 181.000,00 
Ação: 2.001189 GESTÃO DE ARBORIZAÇÃO PÚBLICA - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
32 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
25 3.3.3.9.0 0.2.24 11.000,00 
33 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 13.000,00 
Ação: 2.001190 MANUTENÇÃO DE PARQUES E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
27 3.3.3.9.0 0.2.24 11.000,00 
26 3.3.3.9.0 0.2.00 276.600,00 
28 3.4.4.9.0 0.2.00 300.000,00 
29 3.4.4.9.0 0.2.24 11.000,00 

TOTAL AÇÃO 598.600,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001009 PASEP - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 20.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 5.700.200,00 

RECEITA 0.2.00 2.890.200,00 
0.2.24 114.000,00 
0.1.00 2.696.000,00 

DESPESA 0.2.00 2.890.200,00 
0.2.24 114.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 2.696.000,00 

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE – FTJ
RECEITAS 710.000,00 

CR FONTE VALOR 
531 0.2.00 290.000,00 
532 0.2.00 9.000,00 
535 0.2.00 1.000,00 
533 0.2.24 200.000,00 

4.1.3.2.1.00.00.35.01.01 Aplicação Financeira – FTJ
4.1.9.9.0.99.00.35.01.01 Outras Receitas – FTJ
4.1.7.6.1.99.00.35.01.01 Transf Convenios União – FTJ

Ação: 2.001184 CANAL DE ACESSO A INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS - OUVIDORIA - FUNDEMA

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.1.1.00.00.35.01.01 Aluguel Imóveis – FTJ
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539 0.2.24 10.000,00 
534 0.2.24 200.000,00 

DESPESAS
Orgão: 35 FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE – FTJ
Unidade: 01 FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE – FTJ
Função: 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001192 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.1.00 950.000,00 
3 3.3.1.9.1 0.1.00 40.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 700.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.00 3.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.693.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001193 COMUNICAÇÃO INTEGRADA – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
13 3.3.3.9.0 0.2.00 10.000,00 
14 3.3.3.9.0 0.2.24 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 161.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001031 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
10 3.4.4.9.0 0.2.00 150.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

11 3.4.4.9.0 0.2.24 1.000,00 
TOTAL AÇÃO 251.000,00 

SubFunção: 695 TURISMO
Programa: 0023 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
Ação: 2.001198 TURISMO DE NEGÓCIOS E EVENTOS – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
29 3.3.3.5.0 0.1.00 300.000,00 
27 3.3.3.9.0 0.1.00 4.330.000,00 
33 3.3.3.9.0 0.2.24 250.000,00 
40 3.3.3.5.0 0.2.00 60.000,00 
39 3.3.3.9.0 0.2.00 76.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.016.000,00 
Ação: 2.001199 PESQUISA TURÍSTICA – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
30 3.3.3.9.0 0.1.00 10.000,00 
34 3.3.3.9.0 0.2.24 9.000,00 
35 3.3.3.9.0 0.2.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 19.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001010 PASEP – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 20.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 7.161.000,00 

RECEITA 0.2.00 300.000,00 
0.2.24 410.000,00 

DESPESA 0.1.00 6.451.000,00 
0.2.00 300.000,00 
0.2.24 410.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 6.451.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC
RECEITAS 269.900,00 

CR DESCRIÇAO FONTE VALOR 
1 0.2.00 24.900,00 
2 0.2.00 25.000,00 
8 0.2.00 180.000,00 
3 0.2.24 10.000,00 
4 0.2.24 10.000,00 
5 0.2.24 10.000,00 
6 0.2.24 10.000,00 

DESPESAS
Orgão: 36 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA -FMIC 
Função: 13 CULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001017 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMIC

4.1.7.6.1.99.00.36.00.00 Outras Transferencias Convenios União - FMIC
4.1.7.6.2.99.00.36.00.00 Outras Transferencias Convenios dos Estados - FMIC
4.2.4.7.1.99.00.36.00.00 Outras Transferencias Convenios União - FMIC
4.2.4.7.2.99.00.36.00.00 Outras Transderencias Convenios dos Estados - FMIC

CÓDIGO
4.1.3.2.5.02.99.36.01.01 Remuneração Outros Dep. Rec. Não Vinc. - FMIC
4.1.6.0.0.19.00.36.01.01 Serviços recreativos e Culturais - FMIC
4.1.9.2.2.99.00.36.00.00 Outras Restituições - FMIC

4.1.3.2.1.00.00.35.01.02 Aplicação Financeira Convênios - FTJ
4.1.7.6.2.99.00.35.01.01 Outras Transf Convenios dos Estados – FTJ
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CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.1.9.0 0.1.00 2.000,00 

11 3.3.3.9.1 0.1.00 2.000,00 
3 3.3.3.9.0 0.1.00 166.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 320.000,00 
SubFunção: 392 DIFUSÃO CULTURAL
Programa: 0024 CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL
Ação: 2.001018 APOIO CULTURAL - FMIC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.2.00 79.900,00 
5 3.3.3.5.0 0.1.00 175.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.1.00 1.225.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.24 20.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.1.00 15.000,00 

10 3.4.4.9.0 0.2.24 20.000,00 
TOTAL AÇÃO 1.534.900,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 1.854.900,00 
RECEITA 0.2.00 229.900,00 

0.2.24 40.000,00 
DESPESA 0.1.00 1.585.000,00 

0.2.00 229.900,00 
0.2.24 40.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 1.585.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC
RECEITAS 180.000,00 

CR FONTE VALOR 
337 0.2.00 90.000,00 
339 0.2.00 10.000,00 
338 0.2.00 80.000,00 

DESPESAS
Orgão: 37 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC
Função: 14 DIREITOS DA CIDADANIA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001200 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
4 3.3.3.9.0 0.2.00 145.000,00 
3 3.3.3.9.0 0.1.00 27.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.1.00 11.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.00 35.000,00 

TOTAL AÇÃO 218.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 218.000,00 

RECEITA 0.2.00 180.000,00 
DESPESA 0.1.00 38.000,00 

0.2.00 180.000,00 
( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 38.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POP. E SANEAMENTO - FMTHPS
RECEITAS 2.683.000,00 

CR FONTE VALOR 
357 0.2.24 2.000,00 
371 0.2.00 20.000,00 
358 0.2.00 50.000,00 
359 0.2.00 1.000,00 
360 0.2.89 200.000,00 
364 0.2.89 150.000,00 
365 0.2.00 150.000,00 
366 0.2.89 2.000.000,00 
361 0.2.89 100.000,00 
362 0.2.24 2.500,00 
363 0.2.24 2.500,00 
369 0.2.24 2.500,00 
370 0.2.24 2.500,00 

DESPESAS
Orgão: 39 FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPOPULAR E SANEAMENTO - FMTHPS
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPOPULAR E SANEAMENTO - FMTHPS
Função: 16 HABITAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001202 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMTHPS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 221.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 

23 3.4.4.9.0 0.2.89 50.000,00 

4.2.4.7.2.99.00.39.01.01 Outras Transferencias de Convenios dos Estados - FMTHPS

4.2.2.2.5.00.00.39.01.01 Alienação de Imóveis urbanos - FMTHPS

4.1.7.6.1.99.00.39.01.01 Outras Transferencias de Convenios - FMTHPS
4.1.7.6.2.99.00.39.01.01 Outras Transferencias de Convenios dos Estados - FMTHPS
4.2.4.7.1.99.00.39.01.01 Outras Transferencias de Convenios da União - FMTHPS

4.1.3.2.5.02.99.39.01.02 Transferencias Intituições Privadas - FMTHPS

4.1.6.0.0.13.02.39.01.01 Serviços de Venda de Editais - FMTHPS
4.1.3.2.5.02.01.39.01.02 Outras Transferencias da União -FMTHPS
4.1.9.1.9.99.00.39.01.01 Multas, Juros Prestações em Atraso - FMTHPS
4.1.9.9.0.99.00.39.01.01 Outras Receitas - FMTHPS

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.01.99.39.01.01 Receita Rem. Outros Dep.Banc.Recursos Vinculados - FMTHPS
4.1.3.2.5.02.01.39.01.01 Remuneração de Depósitos de Poupança - FMTHPS

CÓDIGO DESCRIÇAO

4.1.3.2.5.02.99.39.01.01 Remuneração Outros Dep.Rec.Não Vinc.- FMTHPS

4.1.3.2.5.02.99.37.01.01 Rec.Remuneração Outros Dep.Banc.Recursos Não Vinculados - F.200 - FMDC

4.1.9.9.0.99.00.37.00.00 Outras Receitas - FMDC

4.1.9.1.9.99.00.37.00.00 Outras Multas - FMDC
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TOTAL AÇÃO 273.000,00 
SubFunção: 482 HABITAÇÃO URBANA
Programa: 0018 HABITAÇÃO POPULAR
Ação: 2.001203 LOTES URBANIZADOS E MORADIAS - FMTHPS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

24 3.3.3.9.0 0.2.89 300.000,00 
10 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 
25 3.4.4.9.0 0.2.89 1.500.000,00 
12 3.4.5.9.0 0.1.00 1.000,00 
26 3.4.5.9.0 0.2.89 598.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.401.000,00 
Ação: 2.001204 URBANIZAÇÃO E REGULAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS - FMTHPS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
27 3.3.3.9.0 0.2.89 1.000,00 
15 3.3.3.9.0 0.2.24 7.000,00 
28 3.4.4.9.0 0.2.89 1.000,00 
17 3.4.4.9.0 0.2.24 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 14.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.688.000,00 

0.2.00 221.000,00 
RECEITA 0.2.24 12.000,00 

0.2.89 2.450.000,00 
0.1.00 5.000,00 

DESPESA 0.2.00 221.000,00 
0.2.24 12.000,00 
0.2.89 2.450.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 5.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
RECEITAS 5.016.750,00 

CR DESCRIÇAO FONTE VALOR 
528 0.2.00 200,00 
529 0.2.00 100,00 
531 0.2.00 100,00 
532 0.2.00 100,00 
552 0.2.00 1.000,00 
542 0.2.00 1.000,00 
603 0.2.00 1.000,00 
602 0.2.00 1.000,00 
604 0.2.00 1.000,00 
553 0.2.47 44.400,00 
535 0.2.47 103.500,00 
555 0.2.49 6.300,00 
536 0.2.49 132.200,00 
556 0.2.50 2.600,00 
561 0.2.50 52.800,00 
559 0.2.52 33.400,00 
562 0.2.52 53.100,00 
563 0.2.52 5.700,00 
564 0.2.52 6.300,00 
566 0.2.52 200,00 
568 0.2.52 3.400,00 
533 0.2.52 712.800,00 
537 0.2.52 1.132.600,00 
540 0.2.52 118.800,00 
541 0.2.52 132.000,00 
565 0.2.52 17.800,00 
567 0.2.52 83.000,00 
611 0.2.52 82.700,00 
614 0.2.52 373.700,00 
621 0.2.52 76.600,00 
622 0.2.52 115.000,00 
623 0.2.52 41.800,00 
624 0.2.52 62.700,00 
625 0.2.52 36.900,00 
612 0.2.52 3.300,00 
613 0.2.52 5.000,00 
616 0.2.52 5.600,00 
617 0.2.52 8.300,00 
618 0.2.52 3.100,00 
619 0.2.52 4.600,00 
620 0.2.52 2.700,00 
557 0.2.53 14.500,00 
615 0.2.53 73.800,00 
570 0.2.53 201.000,00 
543 0.2.53 1.022.750,00 
558 0.2.63 8.900,00 
573 0.2.63 227.400,00 

DESPESAS
Orgão: 41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.1.7.6.1.99.00.41.01.01 Outras Transf Conv União - FMAS
4.2.4.7.1.99.00.41.01.00 Outras Transf Conv União 
4.1.3.2.5.01.99.41.01.06 Rem Outros Dep Rec Vinc F.263
4.1.7.2.1.99.00.41.01.15 Piso Prot Soc Bas Var - IGD

4.1.3.2.5.01.99.41.01.12 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS CREAS -Custeio- F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.13 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS Benefícios Eventuais -Custeio- F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.05 Rem Outros Dep Rec Vinc F.253

4.1.3.2.5.01.10.41.01.09 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados do FNAS _ IGD SUAS - F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.10.41.01.10 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados do FNAS - Acessuas Trabalho - F.252 - FMAS

4.1.3.2.5.01.99.41.01.08 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- Conv.União -Investimento- F.253 - FMAS

4.1.3.2.5.01.99.41.01.10 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS Alta Complexidade -Custeio- F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.11 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS CREAS -Investimento- F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.19 Piso Prot.Social Especial - FEAS Alta Complexidade -Investimento- F.252 - FMAS

4.1.3.2.5.01.99.41.01.09 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS Alta Complexidade -Investimento- F.252- FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.21 Piso Prot.Social Especial - FEAS CREAS -Investimento- F.252 - FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.22 Piso Prot.Social Especial - FEAS CREAS -Custeio- F.252 - FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.23 Piso Prot.Social Especial - FEAS Benefício Eventuais -Custeio- F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.20 Piso Prot.Social Especial - FEAS Alta Complexidade -Custeio- F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.12 Piso Prot Soc Bas - BPC na Esc -FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.13 Piso Prot Soc Bas Var 1 - Projovem
4.1.7.2.1.99.00.41.01.17 IGD SUAS _ Recursos do FNAS - F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.18 Piso Prot.Social Básico _ Acessuas Trabalho - F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.01 Piso Prot Soc Bas Fixo - FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.05 Piso Prot Soc Esp Fixo Méd Cpx -FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.08 Piso Prot Soc Esp Alta Cpx 1 -FMAS

4.1.3.2.5.01.10.41.01.02 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS 
4.1.3.2.5.01.10.41.01.03 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - Abrigo

4.1.7.2.1.99.00.41.01.09 Piso Prot Soc Esp Alta Cpx 2 -FMAS

4.1.3.2.5.01.10.41.01.05 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - BPC
4.1.3.2.5.01.10.41.01.06 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS 

4.1.3.2.5.01.99.41.01.03 Rem Outros Dep Rec Vinc F.249

4.1.3.2.5.01.10.41.01.04 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - Porto

4.1.3.2.5.01.99.41.01.04 Rem Outros Dep Rec Vinc F.250
4.1.7.2.1.99.00.41.01.11 Piso Prot Soc Esp Var Méd Cpx
4.1.3.2.5.01.10.41.01.01 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.04 Piso Prot Soc Esp Trans M Cpx

4.1.9.9.0.99.00.41.04.01 Outras Receitas - FUMSEAN - FMAS
4.1.9.9.0.99.00.41.05.01 Outras Receitas - FUMEDM - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.01 Rem Outros Dep Rec Vinc F.247
4.1.7.2.1.99.00.41.01.03 Piso Prot Soc Bas Var - FMAS

4.1.3.2.5.02.99.41.05.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc
4.1.9.2.2.99.00.41.01.01 Outras Restituições - FMAS
4.1.9.9.0.99.00.41.01.00 Outras Rec - FMAS

CÓDIGO

4.1.9.9.0.99.00.41.02.01 Outras Receitas - FDPPD - FMAS

4.1.3.2.5.02.99.41.02.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc
4.1.3.2.5.02.99.41.04.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc

4.1.3.2.5.02.99.41.01.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc F.200
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SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001210 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.3.9.0 0.1.00 114.800,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 2.200,00 

TOTAL DA AÇÃO 117.000,00 
Ação: 2.001210 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
103 3.3.3.9.0 0.2.52 2.580,00 
104 3.4.4.9.0 0.2.52 83.420,00 

TOTAL DA AÇÃO 86.000,00 
SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Ação: 2.001213 POLÍTICAS DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
32 3.3.3.9.0 0.2.50 55.400,00 
30 3.3.3.9.0 0.1.00 16.700,00 

TOTAL DA AÇÃO 72.100,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Ação: 2.001211 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.5.0 0.1.00 541.900,00 
18 3.3.3.9.0 0.2.52 1.253.000,00 
19 3.3.3.9.0 0.2.49 138.500,00 

105 3.4.4.9.0 0.2.52 44.900,00 
17 3.3.3.9.0 0.1.00 592.190,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.570.490,00 
Ação: 2.001212 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
24 3.3.3.5.0 0.1.00 1.350.200,00 
27 3.3.3.9.0 0.2.52 386.100,00 
28 3.3.3.9.0 0.2.53 108.300,00 
26 3.3.3.9.0 0.1.00 338.200,00 
75 3.4.4.9.0 0.1.00 23.800,00 

106 3.4.4.9.0 0.2.52 82.200,00 
29 3.4.4.9.0 0.2.53 267.100,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.555.900,00 
Programa: 0020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.001215 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.5.0 0.1.00 839.200,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.52 1.268.900,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.47 147.900,00 
8 3.3.3.9.0 0.2.53 107.200,00 
9 3.3.3.9.0 0.2.63 70.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 284.800,00 

10 3.4.4.9.0 0.2.53 98.774,80 
11 3.4.4.9.0 0.2.63 166.300,00 
67 3.4.4.9.0 0.1.00 240.708,80 

TOTAL DA AÇÃO 3.223.783,60 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001034 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
35 3.4.4.9.0 0.1.00 77.291,20 
36 3.4.4.9.0 0.2.53 730.675,20 

TOTAL DA AÇÃO 807.966,40 
TOTAL DA UNIDADE 9.433.240,00 

Unidade: 02 FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - FMDPPD
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001220 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDPPD

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
81 3.3.3.9.0 0.1.00 52.800,00 
39 3.3.3.9.0 0.2.00 1.100,00 

TOTAL DA AÇÃO 53.900,00 
SubFunção: 242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001221 APOIO AS POLÍTICAS DE GARANTIA DOS DIR.DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - FMDPPD

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
40 3.3.3.9.0 0.1.00 57.200,00 

TOTAL DA AÇÃO 57.200,00 
TOTAL DA UNIDADE 111.100,00 

Unidade: 04 FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - FUMSEAN
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
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Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001243 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMSEAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
54 3.3.3.9.0 0.2.00 1.100,00 
84 3.3.3.9.0 0.1.00 40.800,00 

TOTAL DA AÇÃO 41.900,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001244 APOIO AS POLÍTICAS DE COMBATE À FOME - FUMSEAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
55 3.3.3.9.0 0.1.00 69.300,00 

TOTAL DA AÇÃO 69.300,00 
TOTAL DA UNIDADE 111.200,00 

Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - FUMEDM
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001245 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMEDM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
85 3.3.3.9.0 0.1.00 22.400,00 
60 3.3.3.9.0 0.2.00 1.100,00 

TOTAL DA AÇÃO 23.500,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001246 APOIO AS ´POLÍTICAS DE PROTEÇÃO E DESPESA DOS DIREITOS DA MULHER - FUMEDM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
63 3.3.3.9.0 0.1.00 87.610,00 

TOTAL DA AÇÃO 87.610,00 
TOTAL DA UNIDADE 111.110,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 9.766.650,00 

0.2.00 5.500,00 
0.2.47 147.900,00 
0.2.49 138.500,00 

RECEITA 0.2.50 55.400,00 
0.2.52 3.121.100,00 
0.2.53 1.312.050,00 
0.2.63 236.300,00 
0.1.00 4.749.900,00 
0.2.00 5.500,00 
0.2.47 147.900,00 

DESPESA 0.2.49 138.500,00 
0.2.50 55.400,00 
0.2.52 3.121.100,00 
0.2.53 1.312.050,00 
0.2.63 236.300,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 4.749.900,00 

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
RECEITAS 245.000,00 

CR FONTE VALOR 
409 0.2.00 33.000,00 
410 0.2.00 192.000,00 
412 0.2.00 18.000,00 
413 0.2.00 2.000,00 

DESPESAS
Orgão: 42 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001218 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDCA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.0 0.1.00 171.000,00 
20 3.3.3.9.0 0.2.00 2.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 173.000,00 
SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001219 APOIO POLÍTICO DE GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.3.5.0 0.2.00 102.200,00 
4 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.2.00 67.365,00 
7 3.4.4.5.0 0.2.00 38.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.00 35.435,00 

TOTAL DA AÇÃO 263.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 436.000,00 

RECEITA 0.2.00 245.000,00 
DESPESA 0.1.00 191.000,00 

0.2.00 245.000,00 

Restituições Diversas - FMDCA

CÓDIGO DESCRIÇAO

4.1.7.3.0.00.00.42.00.00 Transf Inst Priv - FMDCA
4.1.7.5.0.00.00.42.01.00 Transf de pessoas Físicas - FMDCA
4.1.9.2.2.99.00.42.00.00

4.1.3.2.5.02.99.42.01.00 Rem outros Dep Rec Não Vinc - FMDCA
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( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 191.000,00 

FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - FMMA 
RECEITAS 8.229.600,00 

CR FONTE VALOR 
1 0.2.00 210.000,00 
3 0.2.00 5.500,00 
7 0.2.00 380.000,00 
8 0.2.00 180.000,00 
9 0.2.00 100.000,00 

10 0.2.00 100.000,00 
11 0.2.00 100.000,00 
16 0.2.00 100.000,00 
12 0.2.00 6.050,00 
17 0.2.00 200.000,00 
18 0.2.00 100.000,00 
19 0.2.00 800.000,00 
20 0.2.00 385.000,00 
21 0.2.00 11.000,00 
22 0.2.00 650.000,00 
13 0.2.00 6.050,00 
15 0.2.24 250.000,00 
4 0.2.24 305.000,00 
5 0.2.24 330.000,00 
6 0.2.24 4.000.000,00 

14 0.2.24 5.500,00 
2 0.2.24 5.500,00 

DESPESAS
Orgão: 44 FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - FMMA    
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - FMMA 
Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001222 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.1.9.0 0.2.00 30.250,00 
3 3.3.3.9.0 0.2.00 1.000.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.24 150.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.2.00 16.940,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.24 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.227.190,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001223 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
9 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001037 CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
13 3.4.4.9.0 0.2.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001224 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES AMBIENTAIS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
14 3.3.3.5.0 0.2.00 24.200,00 
15 3.3.3.5.0 0.2.24 500.000,00 
18 3.3.3.9.0 0.2.24 1.856.000,00 
17 3.3.3.9.0 0.2.00 886.650,00 
16 3.3.3.9.0 0.1.00 44.000,00 
19 3.4.4.9.0 0.2.00 121.000,00 
20 3.4.4.9.0 0.2.24 950.000,00 
29 3.3.3.9.1 0.2.24 760.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 5.141.850,00 
Ação: 2.001225 MANUTENÇÃO DE PARQUES AMBIENTAIS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.9.0 0.2.00 217.800,00 
22 3.3.3.9.0 0.2.24 220.000,00 
24 3.4.4.9.0 0.2.24 330.000,00 
23 3.4.4.9.0 0.2.00 200.860,00 

TOTAL DA AÇÃO 968.660,00 
Ação: 2.001227 MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS PÚBLICOS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.2.00 738.100,00 
28 3.4.4.9.0 0.1.00 26.000,00 
12 3.4.4.9.0 0.2.00 60.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 824.600,00 
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL

4.2.4.7.1.04.00.44.00.00 Transf Conv União dest Prog - FMMA
4.2.4.7.2.04.00.44.00.00 Transf Conv Estado dest Prog de Meio

4.1.3.2.5.01.99.44.00.00 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinculados - F. 224 - FMMA

4.1.7.6.1.99.00.44.00.00 Outras Transf Conv União - FMMA
4.1.7.6.2.99.00.44.00.00 Outras Transf Conv Estado - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.08 Terreno Mortuário - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.09 Receita Reposição Florestal - FMMA

4.1.7.6.4.00.00.44.00.00 Transf Conv Inst Priv - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.11 Aterro Industrial - FMMA
4.2.4.2.2.99.00.44.00.00 Outras Transf Estados - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.04 Parques Públ Mun. - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.10 Parques Públicos Municipais - FMMA

4.2.4.2.1.99.00.44.00.00 Outras Transf União - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.06 Taxas de Concessão de Serviços Funerários - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.07 Taxa de Embelezamento - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.05 Aterro Industrial - FMMA

4.1.9.1.9.35.00.44.00.00 Multas Por Danos ao Meio Amb - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.01 Outras Rec - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.02 Rec Cemitérios - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.03 Rec Reposição Florestal - FMMA

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.44.00.00 Rem Outros Dep Rec Não Vinc - FMMA
4.1.7.3.0.00.00.44.00.00 Transfe Inst Privadas - FMMA 
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Ação: 2.001226 SUBVENÇÕES/CONVÊNIOS - FMMA
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.5.0 0.2.00 36.300,00 
7 3.3.3.5.0 0.2.24 100.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 136.300,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 8.300.600,00 

RECEITA 0.2.00 3.333.600,00 
0.2.24 4.896.000,00 
0.1.00 71.000,00 

DESPESA 0.2.00 3.333.600,00 
0.2.24 4.896.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 71.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO DISTR. DE PIRABEIRABA 
RECEITAS 7.000,00 

CR DESCRIÇAO FONTE VALOR 
2 0.2.00 3.000,00 
3 0.2.89 4.000,00 

DESPESAS
Orgão: 45 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE PIRABEIRABA
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE PIRABEIRABA
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001228 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMDEPI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.4.4.9.0 0.2.89 4.000,00 
3 3.3.3.9.0 0.1.00 3.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.2.00 500,00 
4 3.4.4.9.0 0.1.00 4.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.500,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001229 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - FUMDEPI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
6 3.3.3.9.0 0.1.00 896.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.00 2.500,00 

TOTAL AÇÃO 898.500,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 910.000,00 

RECEITA 0.2.00 3.000,00 
0.2.89 4.000,00 

DESPESA 0.1.00 903.000,00 
0.2.00 3.000,00 
0.2.89 4.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 903.000,00 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBLICO DE JOINVILLE
RECEITAS 210.813.700,00 

CR FONTE VALOR 
80 0.2.00 7.569.200,00 
77 0.2.03 21.000,00 
78 0.2.03 23.000,00 
6 0.2.03 3.500.000,00 
7 0.2.03 420.000,00 
8 0.2.03 120.000,00 
9 0.2.03 3.800.000,00 

10 0.2.03 43.000,00 
11 0.2.03 28.000,00 
12 0.2.03 309.000,00 
13 0.2.03 31.000,00 
14 0.2.03 17.000,00 
15 0.2.03 63.000,00 
16 0.2.03 2.000,00 
17 0.2.03 7.065.000,00 
18 0.2.03 51.000,00 
19 0.2.03 8.300,00 
20 0.2.03 1.000,00 
21 0.2.03 11.000,00 
22 0.2.03 9.800.000,00 
23 0.2.03 12.000,00 
25 0.2.03 356.000,00 
24 0.2.03 36.000,00 
26 0.2.03 360.000,00 
27 0.2.03 39.000,00 
32 0.2.03 83.000.000,00 
35 0.2.03 2.000.000,00 
36 0.2.03 3.000.000,00 
37 0.2.03 1.000,00 
38 0.2.03 80.000,00 
39 0.2.03 100.000,00 
40 0.2.03 1.000,00 

4.1.9.1.2.29.01.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Contr. Patronal para RPPS - IPR
4.1.9.1.2.29.02.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Contrib. Servidor para RPPS - IPR

4.1.3.2.8.10.00.48.01.05 Fundo de Investimento de Renda Fixa FAC'S - IPR
4.1.3.2.8.20.00.48.01.01 Fundo de Cotas de Ações - IPR
4.1.3.2.9.00.00.48.01.01 Outras Receitas de Valores Mobiliários - IPR

4.1.2.1.0.29.09.48.01.01 Contribuição do Servidor Inativo para o  Regime Próprio de Previdência - IPR
4.1.2.1.0.29.11.48.01.01 Contribuições de Pensionista para Regime Próprio de Previdência - IPR

4.1.3.2.9.00.00.48.01.02 Outras Receitas de Valores Mobiliários - FDC's - IPR

4.1.3.1.9.00.00.48.01.01 Permissão de Uso - Quiosque - IPR
4.1.3.2.8.10.00.48.01.04 Fundo de Investimento de Renda Fixa FIF'S - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.14 Promotur - IPR

4.1.3.1.1.00.00.48.01.01 Aluguel Imóveis  - CONURB - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.16 Contrib. Segurado Facultativo - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.17 Contrib. FUNDEB - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.18 Contrib. Segurado Ced. Linc. - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.15 Contrib. Servidor Aux. Rec. - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.10 Fundação IPPUJ - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.11 Conurb - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.12 Fundo Mun. de Saúde - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.13 Amae - IPR

Fundação Mun. 25 de Julho - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.06 Fundação Mun. Albano Schmidt - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.07 Fundação Cultural de Joinville - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.08 Fundação Mun. Esportes - IPR

Contribuição Patronal Servidor Cedido ou Licenciado - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.01 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.02 Câmara de  Vereadores de Joinville - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.09 Fundação Mun. de Meio Ambiente - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.04 Hospital Mun. São José - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.05

Outras receitas - FUMDEPI
4.2.2.1.9.00.00.45.01.01 Alienação de Outros Bens Móveis - FUMDEPI

4.1.2.1.0.29.07.48.01.03 IPREVILLE - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.01 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR
4.1.2.1.0.29.01.48.01.01 Contribuição Patronal Facultativo - IPR
4.1.2.1.0.29.01.48.02.01

CÓDIGO DESCRIÇAO

CÓDIGO
4.1.9.9.0.99.00.45.00.00
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41 0.2.03 2.100.000,00 
42 0.2.03 2.000.000,00 
43 0.2.03 1.000,00 
44 0.2.03 180.000,00 
45 0.2.03 1.000,00 
46 0.2.03 21.000.000,00 
47 0.2.03 850.000,00 
48 0.2.03 250.000,00 
49 0.2.03 7.600.000,00 
50 0.2.03 85.000,00 
51 0.2.03 55.000,00 
52 0.2.03 620.000,00 
53 0.2.03 61.000,00 
54 0.2.03 34.000,00 
55 0.2.03 125.000,00 
57 0.2.03 14.000.000,00 
58 0.2.03 102.000,00 
59 0.2.03 17.000,00 
62 0.2.03 19.000.000,00 
64 0.2.03 5.700.000,00 
79 0.2.03 5.800.000,00 
65 0.2.03 1.700.000,00 
66 0.2.03 250.000,00 
67 0.2.03 100.000,00 
68 0.2.03 1.000,00 
69 0.2.03 780.000,00 
70 0.2.03 30.000,00 
71 0.2.03 690.000,00 
72 0.2.03 200,00 
73 0.2.03 1.250.000,00 
74 0.2.03 850.000,00 
75 0.2.03 450.000,00 
98 0.2.03 1.200.000,00 
94 0.2.03 1.500.000,00 
95 0.2.03 9.000,00 
96 0.2.03 5.000,00 
76 0.2.03 550.000,00 

DESPESAS
Orgão: 48 INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICO DE JOINVILLE
Unidade: 01 INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBLICO DE JOINVILLE
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001230 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.1.9.0 0.2.00 2.600.000,00 
2 3.3.1.9.1 0.2.00 572.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 1.951.200,00 
5 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.00 85.000,00 
7 3.4.4.9.1 0.2.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.210.200,00 
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001233 PROGRAMA DE PREPARAÇÃO PARA APOSENTADORIA - PPA - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
9 3.3.3.9.0 0.2.00 65.000,00 

10 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 
TOTAL AÇÃO 66.000,00 

Ação: 2.001234 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PREVIDENCIARIA - PEP - IPREVILLE
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.2.00 8.500,00 

TOTAL AÇÃO 8.500,00 
Ação: 2.001235 PROGRAMA DE QUALIDADE DE VIDA - PQV - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.2.00 68.000,00 
13 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 
14 3.4.4.9.0 0.2.00 10.500,00 

TOTAL AÇÃO 79.500,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001232 QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
15 3.3.3.9.0 0.2.00 179.000,00 
16 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 180.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001236 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.3.9.0 0.2.00 105.000,00 

TOTAL AÇÃO 105.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

4.7.9.1.2.99.01.48.01.02 Multas e Juros de Mora de Outras Contrib.Principal - Lei 7186/2011 - IPR
4.1.9.1.8.01.00.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Aluguel
4.8.2.2.9.00.00.48.01.04 PMJ - terreno do Boa Vista - IPR

4.8.2.2.9.00.00.48.01.02 PMJ - Expoville - Juros - IPR
4.8.2.2.9.00.00.48.01.03 PMJ - Expoville Atualiz. Monetária - IPR

4.7.2.1.0.29.13.48.01.03 Contribuição Previdenciária Amort. Def. Atuarial - Lei 6.883/2011 - IPR

4.7.9.1.2.99.01.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Outras Contribuições Principal - IPR
4.7.9.2.1.99.00.48.01.01 Outras indenizações - IPR

4.7.2.1.0.29.15.48.01.02 Contrib.Previdenciaria reg.parc.débitos - Lei 7186/2011 - IPR

4.7.9.9.0.99.00.48.01.01 Outras receitas - IPR
4.8.2.2.9.00.00.48.01.01 PMJ - Expoville - IPR

4.7.2.1.0.29.13.48.01.02 Contribuição Previdenciária Amort. Def. Atuarial - Lei 6.364/2008 - IPR

4.7.9.2.2.99.00.48.01.01 Outras Restituições - IPR

4.7.3.1.1.00.00.48.01.01 Aluguéis - IPR
4.7.9.1.2.29.01.48.01.01 Multas e Juros de Mora da Contribuição Patronal p/RPP- IPR
4.7.9.1.2.29.02.48.01.01 Multas e Juros de Mora da  Contrib.Servidor p/RPP - IPR

4.7.2.1.0.29.15.48.01.01 Contribuição previdenciaria reg. parc. débitos - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.13 AMAE - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.14 PROMOTUR - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.17 Contribuição FUNDEB - IPR
4.7.2.1.0.29.13.48.01.01 Contribuição Previdenciaria Amort. Def. Atuarial - Lei 5.160/2004 - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.08 Fund Mun dos Esportes Lazer e Eventos - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.09 Fundação Mun do meio ambiente - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.10 Fundação IPPUJ - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.03 Ipreville - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.04 Hospital Municipal São José - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.12 Fundo Mun de Saúde - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.06 Fund Municipal Albano Schmidt - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.07 Fund Cultural de Joinville - IPR

4.1.9.2.2.10.00.48.01.02 Compensações previdenciárias  (RPPS) - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.05 Fund Municipal 25 de Julho - IPR

4.1.9.9.0.99.00.48.01.01 Outras Receitas - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.18 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.02 Camara de Vereadore de Joinville - IPR

4.1.9.2.2.99.00.48.01.01 Restituições Diversas - IPR

4.1.9.2.1.99.00.48.01.01 Indenizações Diversas - IPR
4.1.9.2.2.10.00.48.01.01 Compensações previdenciárias (INSS) - IPR
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Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001011 PASEP - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.9.0 0.2.00 1.920.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.920.000,00 
Função: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001012 RESERVAS MATEMÁTICAS - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
17 3.9.9.9.9 0.2.03 126.304.000,00 

TOTAL AÇÃO 126.304.000,00 
SubFunção: 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001014 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SEGURANDOS DO IPREVILLE - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.9.0 0.2.03 76.940.500,00 

TOTAL AÇÃO 76.940.500,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 210.813.700,00 

RECEITA 0.2.00 7.569.200,00 
0.2.03 203.244.500,00 

DESPESA 0.2.00 7.569.200,00 
0.2.03 203.244.500,00 

 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERV. ÁGUA E ESGOTO DE JOINVILLE
RECEITAS 2.035.000,00 

CR FONTE VALOR 
11 0.2.00 414.000,00 
8 0.2.00 1.620.000,00 
9 0.2.00 1.000,00 

DESPESAS

Orgão: 49 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS ÁGUA E ESGOTO DE JOINVILLE
Unidade: 01 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS ÁGUA E ESGOTO DE JOINVILLE
Função: 17 SANEAMENTO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001237 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.2.00 915.000,00 
3 3.3.1.9.1 0.2.00 160.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 500.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.2.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.625.000,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001238 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
7 3.3.3.9.0 0.2.00 50.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001251 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.0 0.2.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001038 AQUISIÇÃO / CONSTRUÇÃO DE SEDE PRÓPRIA - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
10 3.4.4.9.0 0.2.00 500,00 
11 3.4.5.9.0 0.2.00 500,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001239 SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.2.00 145.000,00 
13 3.4.4.9.0 0.2.00 24.000,00 

TOTAL AÇÃO 169.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001013 PASEP - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
6 3.3.3.9.0 0.2.00 40.000,00 

TOTAL AÇÃO 40.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.035.000,00 

DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.49.01.01 Rendimento Títulos - Rem.Outros Dep.Rec.Não Vinc. - AMAE

4.1.6.0.0.99.00.49.01.03 Resíduos Sólidos - AMAE
4.1.6.0.0.99.00.49.01.01 Repasse CAJ - AMAE

CÓDIGO
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RECEITA 0.2.00 2.035.000,00 
DESPESA 0.2.00 2.035.000,00 

 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO – FMDI
RECEITAS 55.100,00 

CR FONTE VALOR 
1 0.2.00 100,00 
2 0.2.00 36.000,00 
3 0.2.00 18.000,00 
4 0.2.00 1.000,00 

DESPESAS

Orgão: 50 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS – FMDI
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS – FMDI
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001241 MANUTENÇÃO DO PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – FMDI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 45.000,00 
2 3.3.3.9.0 0.2.00 11.000,00 

TOTAL AÇÃO 56.000,00 
SubFunção: 241 ASSISTÊNCIA DO IDOSO
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001242 APOIO AS POLÍTICAS DE PROTEÇÃO A DEFESA DAS PESSOAS IDOSAS – FMDI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.3.9.0 0.1.00 65.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 44.100,00 

TOTAL AÇÃO 109.100,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001039 CONTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES – FMDI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
5 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 166.100,00 

RECEITA 0.2.00 55.100,00 
DESPESA 0.1.00 111.000,00 

0.2.00 55.100,00 
( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 111.000,00 

INSTITUTO DE TRÃNSITO E TRANSPORTE DE JOINVILLE – ITTRAN
RECEITAS 40.690.000,00 

CR FONTE VALOR 
1 0.2.00 180.000,00 
2 0.2.00 410.000,00 
3 0.2.00 850.000,00 
4 0.2.00 280.000,00 
5 0.2.00 250.000,00 
6 0.2.00 390.000,00 
7 0.2.00 475.000,00 
8 0.2.00 380.000,00 
9 0.2.00 550.000,00 

10 0.2.00 700.000,00 
11 0.2.00 360.000,00 
15 0.2.00 134.000,00 
18 0.2.00 20.000,00 
19 0.2.00 15.000,00 
20 0.2.00 1.000.000,00 
27 0.2.00 40.000,00 
28 0.2.00 136.000,00 
29 0.2.00 2.941.000,00 
30 0.2.00 380.000,00 
31 0.2.00 1.984.000,00 
32 0.2.00 450.000,00 
33 0.2.00 150.000,00 
34 0.2.00 850.000,00 
16 0.2.24 1.000,00 
36 0.2.24 49.000,00 
37 0.2.24 500.000,00 
12 0.2.54 50.000,00 
21 0.2.54 1.990.000,00 
13 0.2.55 50.000,00 
22 0.2.55 1.990.000,00 
14 0.2.56 70.000,00 
23 0.2.56 2.857.000,00 
24 0.2.56 4.200.000,00 
25 0.2.56 3.757.000,00 

4.1.9.1.9.15.00.61.01.03 Multas RP - ITTRAN

4.1.9.1.9.50.00.61.01.01 Multas por Auto de Infração - ITTRAN

4.1.9.1.9.50.00.61.01.02 Estacionamento - ITTRAN

4.1.3.2.5.01.99.61.01.01 Aplicação Financeira - PM - ITTRAN

4.1.9.1.9.15.00.61.01.01 Policia Militar - ITTRAN

4.1.9.1.9.15.00.61.01.02 Policia Civil - ITTRAN

4.1.3.2.5.01.99.61.01.03 Aplicação Financeira - Convênios de Trânsito - ITTRAN

4.1.9.9.0.99.00.61.01.05 Ressarcimento de Despesas - ITTRAN

4.1.3.2.5.01.99.61.01.02 Aplicação Financeira - PC - ITTRAN

4.1.3.2.5.01.99.61.01.05 Aplicação Financeira - Convênios F.224 -  ITTRAN

4.2.4.7.1.99.00.61.01.01 Outras Transf. Convênios União - ITTRAN

4.2.4.7.2.99.00.61.01.01 Outras Transf. Convênios dos Estados - ITTRAN

4.1.9.9.0.99.00.61.01.06 Outras Receitas - ITTRAN

4.1.9.9.0.99.00.61.01.01 Acesso a Plataforma - Selos - ITTRAN

4.1.9.9.0.99.00.61.01.02 Estacionamento Rotativo na Rodoviária - ITTRAN

4.1.9.9.0.99.00.61.01.03 Regularização de Bens Imóveis - ITTRAN

4.1.9.9.0.99.00.61.01.04 Receitas Recuperação FUNSET- ITTRAN

4.1.6.0.0.13.99.61.01.01 Autenticação de Documentos pelo Servidor - ITTRAN

4.1.7.6.1.99.00.61.01.01 Outras Transf. Convenios União - ITTRAN

4.1.9.1.9.50.00.61.01.04 Auto de Infração - Fiscalização nas Empresa de Ônibus - ITTRAN

4.1.1.3.0.04.00.61.01.01 Contribuições de Melhorias - Calçadas - ITTRAN

4.1.1.3.0.99.00.61.01.01 Outras Contribuições de Melhorias - Calçadas - ITTRAN

4.1.9.2.1.06.00.61.01.01 Indenização Danos ao Patrimônio Público - ITTRAN

4.1.3.2.5.01.99.61.01.04 Aplicação Financeira - ITTRAN

4.1.6.0.0.13.07.61.01.01 Serviços de Fotocópias ou Cópias Heliográficas - ITTRAN

4.1.1.2.2.99.00.61.01.01 Taxa de Comércio Ambulante - ITTRAN

4.1.3.1.1.00.00.61.01.01 Aluguel Imóveis - ITTRAN

4.1.1.2.2.99.00.61.01.03 Taxa de Calçada Padronizada - ITTRAN

4.1.1.2.2.99.00.61.01.04 Concessão de Areas Publicas - ITTRAN

4.1.1.2.2.99.00.61.01.05 Diversas Taxas Pela Prest. de Serviço - ITTRAN

4.1.1.2.2.99.00.61.01.02 Concessões e Permissões - Taxa de Vistoria - ITTRAN

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.1.2.1.26.00.61.01.01 Taxa de Propaganda Sonora/Carro de Som - ITTRAN

4.1.1.2.1.26.00.61.01.02 Taxa Anual de Outdoor/Publicidade - ITTRAN

4.1.1.2.1.26.00.61.01.03 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - ITTRAN

4.1.3.2.5.02.99.50.01.01 Remuneração Outros Dep.Rec.Não Vinc. - FMDI
4.1.7.3.0.00.00.50.01.01 Transf. Instituições Privadas - FMDI
4.1.7.5.0.00.00.50.01.01 Transferências de Pessoas Físicas - FMDI
4.1.9.9.0.99.00.50.01.01 Outras Receitas - FMDI

CÓDIGO DESCRIÇAO
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26 0.2.56 12.200.000,00 
17 0.2.89 1.000,00 
35 0.2.89 50.000,00 

DESPESAS

Orgão: 61 INSTITUTO DE TRÃNSITO E TRANSPORTE – ITTRAN
Unidade: 01 INSTITUTO DE TRÃNSITO E TRANSPORTE – ITTRAN
Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA
SubFunção: 181 POLICIAMENTO
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 1.001044 IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DISC-DENÚNCIA – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.2.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 50.000,00 
Ação: 2.001267 SEGURANÇA NO TRANSITO – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.5.0 0.2.56 300.000,00 
2 3.3.3.5.0 0.1.00 270.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.56 11.500.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.55 1.620.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.2.54 1.620.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.24 50.000,00 

11 3.4.4.9.0 0.2.89 51.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.2.55 420.000,00 

10 3.4.4.9.0 0.2.56 3.200.000,00 
3 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.54 420.000,00 

TOTAL AÇÃO 19.461.000,00 
Ação: 2.001268 FISCALIZAÇÃO NO TRANSITO – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
13 3.3.3.9.0 0.2.56 4.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.000.000,00 
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001263 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.1.9.0 0.2.56 2.280.000,00 
16 3.3.1.9.0 0.2.00 2.280.000,00 
14 3.3.1.9.0 0.1.00 2.600.000,00 
15 3.3.1.9.1 0.1.00 1.420.000,00 
17 3.3.1.9.1 0.2.00 1.504.000,00 
19 3.3.1.9.1 0.2.56 1.504.000,00 
20 3.3.3.5.0 0.2.00 100.000,00 
21 3.3.3.9.0 0.2.00 900.000,00 
22 3.4.4.9.0 0.2.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 13.388.000,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001264 QUALIFICAÇÃO/CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
23 3.3.3.9.0 0.2.00 180.000,00 
24 3.4.4.9.0 0.2.00 120.000,00 

TOTAL AÇÃO 300.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001265 COMUNICAÇÃO INTEGRADA – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
25 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
26 3.3.3.9.0 0.2.00 400.000,00 
27 3.3.3.9.0 0.2.56 300.000,00 

TOTAL AÇÃO 701.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001043 OBRAS PÚBLICAS – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
28 3.3.3.5.0 0.1.00 10.000,00 
29 3.3.3.5.0 0.2.00 50.000,00 
30 3.3.3.9.0 0.1.00 80.000,00 
31 3.3.3.9.0 0.2.00 350.000,00 
32 3.4.4.5.0 0.1.00 10.000,00 
33 3.4.4.5.0 0.2.00 90.000,00 
36 3.4.4.9.0 0.2.24 500.000,00 
35 3.4.4.9.0 0.2.00 300.000,00 
34 3.4.4.9.0 0.1.00 581.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.971.000,00 
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001266 GESTÃO DE PARQUES E JARDINS – ITTRAN

4.1.3.2.5.01.99.61.01.06 Aplicação Financeira - Alienação de Bens - ITTRAN

4.2.2.1.9.00.00.61.01.01 Alienação de Outros Bens Móveis - ITTRAN

4.1.9.1.9.50.00.61.01.03 Equipamentos Eletronicos - ITTRAN
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CR CD FONTE Fixado R$ 2013
39 3.3.3.5.0 0.1.00 10.000,00 
40 3.3.3.5.0 0.2.00 200.000,00 
41 3.3.3.9.0 0.1.00 1.600.000,00 
42 3.3.3.9.0 0.2.00 300.000,00 
44 3.4.4.5.0 0.2.00 60.000,00 
43 3.4.4.5.0 0.1.00 100.000,00 
45 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 
46 3.4.4.9.0 0.2.00 250.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.570.000,00 
Ação: 2.001269 GESTÃO DA RODOVIÁRIA – ITTRAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
37 3.3.3.9.0 0.2.00 3.791.000,00 
38 3.4.4.9.0 0.2.00 1.200.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.991.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 47.432.000,00 

0.2.00 12.925.000,00 
0.2.24 550.000,00 
0.2.54 2.040.000,00 

RECEITA 0.2.55 2.040.000,00 
0.2.56 23.084.000,00 
0.2.89 51.000,00 
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0.1.00 6.742.000,00 
0.2.00 12.925.000,00 
0.2.24 550.000,00 

DESPESA 0.2.54 2.040.000,00 
0.2.55 2.040.000,00 
0.2.56 23.084.000,00 
0.2.89 51.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 6.742.000,00 

FUNDO DE DEFESA CIVIL – FUMPROC
RECEITAS 254.000,00 

CR FONTE VALOR 
3 0.2.00 2.000,00 
1 0.2.24 1.000,00 
2 0.2.24 1.000,00 

DESPESAS

Orgão: 62 FUNDO DE DEFESA CIVIL – FUMPROC
Unidade: 62 FUNDO DE DEFESA CIVIL – FUMPROC
Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA
SubFunção: 182 DEFESA CIVIL
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001261 AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL – FUMPROC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 46.000,00 
2 3.3.3.9.0 0.2.00 1.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.24 1.000,00 
3 3.4.4.9.0 0.2.00 1.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.2.24 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 50.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 50.000,00 

RECEITA 0.2.00 2.000,00 
0.2.24 2.000,00 

DESPESA 0.1.00 46.000,00 
0.2.00 2.000,00 
0.2.24 2.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 46.000,00 

Adelir Stolf
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

Carlito Merss
Prefeito Municipal

4.1.1.2.1.26.00.61.01.03 Outras Transf.de Convênio dos Estados - FUMPROC

CÓDIGO DESCRIÇAO

    Art. 5°  Este Decreto entra em vigor em 1° de J aneiro de 2013.

4.1.1.2.1.26.00.61.01.01 Outras Receitas - FUMPROC
4.1.1.2.1.26.00.61.01.02 Outras Transf.de Convênios da União - FUMPROC
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DECRETO Nº 19.933 de 18 de Dezembro de 2012

1.433.534.570,00 
CR FONTE VALOR 
202 4.1.1.1.2.02.00.05.01.01 0.1.00 16.528.050,00 
364 4.1.1.1.2.02.00.05.01.06 0.1.72 7.900.200,00 
365 4.1.1.1.2.02.00.05.01.07 0.1.73 27.546.750,00 
10 4.1.1.1.2.04.31.05.01.01 0.1.00 23.625.000,00 
15 4.1.1.1.2.04.34.05.01.01 0.1.00 2.835.000,00 
20 4.1.1.1.2.08.00.05.01.01 0.1.00 16.537.500,00 

250 4.1.1.1.3.03.01.05.01.01 0.1.00 4.725,00 
25 4.1.1.1.3.05.01.05.01.01 0.1.00 70.875.000,00 
30 4.1.1.2.1.17.00.05.01.00 0.1.00 5.400.000,00 
31 4.1.1.2.1.25.00.05.01.00 0.1.00 1.500.000,00 
32 4.1.1.2.1.28.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
33 4.1.1.2.1.29.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
34 4.1.1.2.1.31.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
35 4.1.1.2.1.32.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
36 4.1.1.2.1.99.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
37 4.1.1.2.2.99.00.05.01.00 0.1.00 4.000.000,00 
38 4.1.1.2.2.99.00.05.02.00 0.1.00 50.000,00 

255 4.1.1.2.2.99.00.05.03.01 0.1.00 1.000,00 
256 4.1.1.2.2.99.00.05.03.02 0.1.00 115.000,00 
204 4.1.1.2.2.99.00.05.03.03 0.1.00 1.000,00 
258 4.1.1.2.2.99.00.05.03.04 0.1.00 1.000,00 
259 4.1.1.2.2.99.00.05.03.05 0.1.00 20.000,00 
260 4.1.1.2.2.99.00.05.03.06 0.1.00 50.000,00 
261 4.1.1.2.2.99.00.05.03.07 0.1.00 15.000,00 
262 4.1.1.2.2.99.00.05.03.08 0.1.00 1.000,00 
263 4.1.1.2.2.99.00.05.03.09 0.1.00 90.000,00 
264 4.1.1.2.2.99.00.05.03.10 0.1.00 4.000,00 
39 4.1.1.3.0.99.00.05.01.00 0.1.00 200.000,00 
42 4.1.2.2.0.99.01.05.01.00 0.1.00 1.000,00 

184 4.1.3.2.1.00.00.05.01.00 0.1.00 3.910.000,00 
185 4.1.3.2.1.00.00.05.02.00 0.1.00 2.000,00 
43 4.1.3.2.2.00.00.05.01.00 0.1.00 14.000.000,00 
45 4.1.3.2.3.00.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 

325 4.1.3.2.5.02.99.05.03.00 0.1.00 1.000,00 
46 4.1.3.9.0.00.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
47 4.1.5.2.0.99.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
48 4.1.6.0.0.13.02.05.01.01 0.1.00 1.000,00 
50 4.1.6.0.0.14.00.05.01.01 0.1.00 1.610.000,00 
51 4.1.6.0.0.99.00.05.01.01 0.1.00 2.185.000,00 
52 4.1.7.2.1.01.02.05.01.01 0.1.00 37.800.000,00 

206 4.1.7.2.1.01.02.05.02.01 0.1.00 472.500,00 
57 4.1.7.2.1.01.05.05.01.01 0.1.00 94.500,00 
62 4.1.7.2.1.01.32.05.01.01 0.1.00 4.725,00 
67 4.1.7.2.1.36.00.05.01.01 0.1.00 2.362.500,00 
75 4.1.7.2.2.01.01.05.01.01 0.1.00 198.450.000,00 
80 4.1.7.2.2.01.02.05.01.01 0.1.00 28.350.000,00 
85 4.1.7.2.2.01.04.05.01.01 0.1.00 4.725.000,00 
90 4.1.9.1.1.38.00.05.01.01 0.1.00 1.417.500,00 
95 4.1.9.1.1.39.00.05.01.01 0.1.00 4.725,00 
100 4.1.9.1.1.40.00.05.01.01 0.1.00 708.750,00 
141 4.1.9.1.1.98.00.05.01.00 0.1.00 345.000,00 
142 4.1.9.1.1.99.01.05.01.00 0.1.00 230.000,00 
105 4.1.9.1.3.08.00.05.01.01 0.1.00 4.725,00 
110 4.1.9.1.3.11.00.05.01.01 0.1.00 3.780.000,00 
115 4.1.9.1.3.12.00.05.01.01 0.1.00 4.725,00 
120 4.1.9.1.3.13.00.05.01.01 0.1.00 2.362.500,00 

Aprova o Orçamento que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Joinville, 
para o exercício de 2013

         O PREFEITO MUNICIPAL DE JOINVILLE, no exercício de suas atribuições e em conformidade com a o disposto na Lei n°  7.371 de 18 de dezemb ro de 2012. 

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Orçamento do Município de Joinville, que estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 1.911.000.000,00 (um bilhão novecentos e onze
milhões) , para o exercício 2013.

        Art. 2º  A Receita de Prefeitura de Joinville efetivar-se-á dentro das categorias econômicas e fontes de recursos, com o seguinte desdobramento:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE

Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 0100
Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 0100
Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 0100
Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 0100
Multas e Juros de Mora de Outros Tributos / FS - PMJ
Multas e Juros de Mora das Contribuições de Melhoria / SF - PMJ
Multas e Juros de Mora ISS F 0100
Multas e Juros de Mora ITBI - F 0100
Multas e Juros de Mora IPTU - F 0100
Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0100
Cota-parte do IPVA - F 0100
Cota-parte do ICMS - F 0100
Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0100
Cota-Parte IOCCSRTVM - F 0100
Cota-Parte do ITR - F 0100
AFM-Apoio Financeiro aos Municípios - F 0100
Cota-Parte do FPM - F 0100
Outros Serviços - SF - PMJ
Serviços de Inspeção e Fiscalização - SF - PMJ
Serviços de Venda de Editais - SF - PMJ
Outras Receitas da Industria de Transformação / SF - PMJ
Outras Receitas Patrimoniais / SF - PMJ
Remuneração Outros Dep.Rec.Não Vinc.-FUMREPOM-SF-PMJ
Participações / SF - PMJ
Dividendos / SF - PMJ
Aplicação Financeira / FUMREPOC / SF - PMJ
Juros de Títulos de Renda / SF - PMJ
Outras Contribuições Economicas - Principal  / SF - PMJ
Outras Contribuições de Melhoria - PMJ
Demais Taxas de Prestação de Serviços / FUMREPOM / SF - PMJ
Guinchamento/Remoção de veículos  / FUMREPOM / SF - PMJ
Certidões/Atestados/Cópias de BO  / FUMREPOM / SF - PMJ
Serviços Aéreos Tour  / FUMREPOM / SF - PMJ
Segurança Preventiva Externa / FUMREPOM / SF - PMJ
Segurança Preventiva  / FUMREPOM / SF - PMJ
Utilização Inst. Fis/Equip/Desp / FUMREPOM / SF - PMJ
Palestra/Curso Público Externo / FUMREPOM / SF - PMJ
Cópia BO Acidente de Trânsito / FUMREPOM / SF - PMJ
Estada de Veículos Automotores no Pátio / FUMREPOM / SF - PMJ

Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia / SF - PMJ

Outras Taxas pela Prestação de Serviços / FUMREPOC / SF - PMJ
Outras Taxas Pela Prestação de Serviços / SF - PMJ

Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil / SF - PMJ
Taxa de Utilização de Área de Domínio público / SF - PMJ
Taxa de Licença para Execução de Obras / SF- PMJ
Taxa de Funcionamento de Estabelecimento em Horário Especial / SF - PMJ
Taxa Lic.Func.de Est.Coms., Inds. e Prestadoras de Serviços / SF - PMJ
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária / SF - PMJ
ISS - Fonte 0100
ISO-PMJ-FONTE 0100

IRRF - Rend. do trabalho - F 0100

ITBI - Fonte 0100
IRRF - Outros rendimentos - F 0100

IPTU - Fonte 0100
IPTU - Fonte 0172
IPTU - Fonte 0173

CÓDIGO DESCRIÇAO

ANEXO X - DEMONSTRATIVO DE DETALHAMENTO DA RECEITA E DESPESA
RECEITAS
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143 4.1.9.1.3.35.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
144 4.1.9.1.3.98.00.05.01.00 0.1.00 1.000,00 
145 4.1.9.1.3.99.00.05.01.00 0.1.00 500.000,00 
146 4.1.9.1.9.99.00.05.01.00 0.1.00 200.000,00 
147 4.1.9.2.1.06.00.05.01.00 0.1.00 1.150,00 
199 4.1.9.2.1.99.00.05.01.00 0.1.00 400.000,00 
148 4.1.9.2.2.99.00.05.01.00 0.1.00 500.000,00 
125 4.1.9.3.1.11.00.05.01.01 0.1.00 18.900.000,00 
130 4.1.9.3.1.12.00.05.01.01 0.1.00 1.890.000,00 
135 4.1.9.3.1.13.00.05.01.01 0.1.00 18.900.000,00 
150 4.1.9.3.1.99.01.05.01.00 0.1.00 2.000.000,00 
151 4.1.9.3.2.99.01.05.01.00 0.1.00 863.000,00 
152 4.1.9.9.0.02.01.05.01.00 0.1.00 4.000.000,00 
153 4.1.9.9.0.99.00.05.01.01 0.1.00 6.000.000,00 
155 4.1.9.9.0.99.00.05.01.03 0.1.00 2.000.000,00 
156 4.1.9.9.0.99.00.05.02.00 0.1.00 50.000,00 
265 4.1.9.9.0.99.00.05.03.00 0.1.00 1.000,00 
200 4.2.5.9.0.00.00.05.01.00 0.1.00 44.891.764,00 
266 4.1.1.1.2.02.00.05.01.02 0.1.01 27.500.000,00 
11 4.1.1.1.2.04.31.05.01.02 0.1.01 12.500.000,00 
16 4.1.1.1.2.04.34.05.01.02 0.1.01 1.500.000,00 
21 4.1.1.1.2.08.00.05.01.02 0.1.01 8.750.000,00 
251 4.1.1.1.3.03.01.05.01.02 0.1.01 2.500,00 
26 4.1.1.1.3.05.01.05.01.02 0.1.01 37.500.000,00 
53 4.1.7.2.1.01.02.05.01.02 0.1.01 20.000.000,00 
207 4.1.7.2.1.01.02.05.02.02 0.1.01 250.000,00 
58 4.1.7.2.1.01.05.05.01.02 0.1.01 50.000,00 
63 4.1.7.2.1.01.32.05.01.02 0.1.01 2.500,00 
68 4.1.7.2.1.36.00.05.01.02 0.1.01 1.250.000,00 
76 4.1.7.2.2.01.01.05.01.02 0.1.01 105.000.000,00 
81 4.1.7.2.2.01.02.05.01.02 0.1.01 15.000.000,00 
86 4.1.7.2.2.01.04.05.01.02 0.1.01 2.500.000,00 
91 4.1.9.1.1.38.00.05.01.02 0.1.01 750.000,00 
96 4.1.9.1.1.39.00.05.01.02 0.1.01 2.500,00 
101 4.1.9.1.1.40.00.05.01.02 0.1.01 375.000,00 
106 4.1.9.1.3.08.00.05.01.02 0.1.01 2.500,00 
111 4.1.9.1.3.11.00.05.01.02 0.1.01 2.000.000,00 
116 4.1.9.1.3.12.00.05.01.02 0.1.01 2.500,00 
121 4.1.9.1.3.13.00.05.01.02 0.1.01 1.250.000,00 
126 4.1.9.3.1.11.00.05.01.02 0.1.01 10.000.000,00 
131 4.1.9.3.1.12.00.05.01.02 0.1.01 1.000.000,00 
136 4.1.9.3.1.13.00.05.01.02 0.1.01 10.000.000,00 
339 4.9.1.7.2.1.01.02.05.01.02 0.1.01  (16.000.000,00)
340 4.9.1.7.2.1.01.02.05.02.02 0.1.01  (200.000,00)
341 4.9.1.7.2.1.01.05.05.01.02 0.1.01  (40.000,00)
342 4.9.1.7.2.1.36.00.05.01.02 0.1.01  (1.000.000,00)
343 4.9.1.7.2.2.01.01.05.01.02 0.1.01  (84.000.000,00)
344 4.9.1.7.2.2.01.02.05.01.02 0.1.01  (12.000.000,00)
345 4.9.1.7.2.2.01.04.05.01.02 0.1.01  (2.000.000,00)
309 4.1.1.1.2.02.00.05.01.03 0.1.02 28.600.000,00 
12 4.1.1.1.2.04.31.05.01.03 0.1.02 13.000.000,00 
17 4.1.1.1.2.04.34.05.01.03 0.1.02 1.560.000,00 
22 4.1.1.1.2.08.00.05.01.03 0.1.02 9.100.000,00 
252 4.1.1.1.3.03.01.05.01.03 0.1.02 2.600,00 
27 4.1.1.1.3.05.01.05.01.03 0.1.02 39.000.000,00 
54 4.1.7.2.1.01.02.05.01.03 0.1.02 20.800.000,00 
208 4.1.7.2.1.01.02.05.02.03 0.1.02 260.000,00 
59 4.1.7.2.1.01.05.05.01.03 0.1.02 52.000,00 
64 4.1.7.2.1.01.32.05.01.03 0.1.02 2.600,00 
69 4.1.7.2.1.36.00.05.01.03 0.1.02 1.300.000,00 
77 4.1.7.2.2.01.01.05.01.03 0.1.02 109.200.000,00 
82 4.1.7.2.2.01.02.05.01.03 0.1.02 15.600.000,00 
87 4.1.7.2.2.01.04.05.01.03 0.1.02 2.600.000,00 
92 4.1.9.1.1.38.00.05.01.03 0.1.02 780.000,00 
97 4.1.9.1.1.39.00.05.01.03 0.1.02 2.600,00 
102 4.1.9.1.1.40.00.05.01.03 0.1.02 390.000,00 
107 4.1.9.1.3.08.00.05.01.03 0.1.02 2.600,00 
112 4.1.9.1.3.11.00.05.01.03 0.1.02 2.080.000,00 
117 4.1.9.1.3.12.00.05.01.03 0.1.02 2.600,00 
122 4.1.9.1.3.13.00.05.01.03 0.1.02 1.300.000,00 
127 4.1.9.3.1.11.00.05.01.03 0.1.02 10.400.000,00 
132 4.1.9.3.1.12.00.05.01.03 0.1.02 1.040.000,00 
137 4.1.9.3.1.13.00.05.01.03 0.1.02 10.400.000,00 
196 4.1.7.2.2.01.13.05.01.00 0.1.16 2.000.000,00 
197 4.1.2.2.0.29.00.05.01.00 0.1.17 25.000.000,00 
163 4.1.7.2.4.01.00.05.01.01 0.1.18 149.935.000,00 
164 4.1.7.2.4.01.00.05.01.02 0.1.19 41.065.000,00 
338 4.1.7.6.1.02.00.05.01.05 0.1.22 100.000,00 
172 4.1.7.6.1.99.00.05.01.01 0.1.22 1.500.000,00 Transferencias de Convênios da União para Transp. Escolar / SE - PMJ

Conv. União - Biblioteca Informatizada - SE - PMJ
FUNDEB FONTE 0119
FUNDEB FONTE 0118
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública / SF - PMJ
Cota-Parte da Contrib.de Interv.no Dominio Econômico / SF - PMJ
Receita da dívida ativa do ISS - F 0102
Receita da divida ativa do ITBI - F 0102
Receita da dívida ativa IPTU - F 0102
Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 0102
Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 0102
Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 0102
Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 0102
Multas e Juros de Mora ISS F 0102
Multas e Juros de Mora ITBI - F 0102
Multas e Juros de Mora IPTU - F 0102
Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0102
Cota-parte do IPVA - F 0102
Cota-parte do ICMS - F 0102
Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0102
Cota-Parte IOCCSRTVM - F 0102
Cota-Parte do ITR - F 0102
AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 0102
Cota-Parte do FPM - F 0102
ISS - Fonte 0102
ISO-PMJ-FONTE 0102
ITBI - Fonte 0102
IRRF - Outros rendimentos - F 0102
IRRF - Rend. do trabalho - F 0102
IPTU - Fonte 0102
DEDUÇÃO Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0101
DEDUÇÃO Cota-parte do IPVA - F 0101
DEDUÇÃO Cota-parte do ICMS - F 0101
DEDUÇÃO Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0101
DEDUÇÃO Cota-Parte do ITR - F 0101
DEDUÇÃO AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 0101
DEDUÇÃO Cota-Parte do FPM - F 0101
Receita da dívida ativa do  ISS - F 0101
Receita da divita ativa do ITBI - F 0101
Receita da dívida ativa IPTU - F 0101
Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 0101
Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 0101
Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 0101
Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 0101
Multas e Juros de Mora ISS F 0101
Multas e Juros de Mora ITBI - F 0101
Multas e Juros de Mora IPTU - F 0101
Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 0101
Cota-parte do IPVA - F 0101
Cota-parte do ICMS - F 0101
Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 0101
Cota-Parte IOCCSRTVM - F 0101
Cota-Parte do ITR - F 0101
AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 0101
Cota-Parte do FPM - F 0101
ISS - Fonte 0101
ISO-PMJ-FONTE 0101
ITBI - Fonte 0101
IRRF - Outros rendimentos - F 0101
IRRF - Rend. do trabalho - F 0101
IPTU - Fonte 0101
Outras Receitas / SF - PMJ
Outras Receitas - FUMREPOM / SF - PMJ
Outras Receitas - FUMREPOC / SF - PMJ
Descontos Obtidos / SF - PMJ
Outras Receitas / SF - PMJ
Receita de Honorarios de Advogados / SF - PMJ
Rec.Dívida Ativa Não Tributária de Outras Receitas - Principal / SF - PMJ
Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Principal - PMJ
Receita da dívida ativa do ISS - F 0100
Receita da divida ativa do ITBI - F 0100
Receita da dívida ativa IPTU - F 0100
Outras Restituições  / SF - PMJ
Outras Indenizações / IPR - PMJ
Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público / SF - PMJ
Outras Multas / SF - PMJ
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos / SF - PMJ
Multas e Juros de mora da Dívida Ativa das Contribuições de Melhoria / SF - PMJ
Multas e Juros de Mora  Div.Ativa Taxa de Fisc.e Vigilancia San. / SF - PMJ
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173 4.1.7.6.2.02.00.05.01.01 0.1.22 300.000,00 
336 4.2.4.7.1.02.00.05.01.03 0.1.22 140.000,00 
177 4.2.4.7.1.99.00.05.01.01 0.1.22 800.000,00 
179 4.2.4.7.2.99.00.05.01.01 0.1.22 2.000.000,00 
192 4.1.7.6.1.99.00.05.01.03 0.1.24 503.500,00 
190 4.2.4.7.1.99.00.05.01.03 0.1.24 708.000,00 
225 4.2.4.7.1.99.00.05.01.06 0.1.24 89.600,00 
226 4.2.4.7.1.99.00.05.01.07 0.1.24 69.200,00 
227 4.2.4.7.1.99.00.05.01.08 0.1.24 50.000,00 
405 4.1.7.6.1.99.00.05.01.09 0.1.24 1.000,00 
406 4.1.7.6.1.99.00.05.01.10 0.1.24 1.000,00 
404 4.1.7.6.2.99.00.05.01.04 0.1.24 1.000,00 
407 4.1.7.6.2.99.00.05.01.05 0.1.24 1.000,00 
228 4.2.4.7.1.99.00.05.01.09 0.1.24 153.200,00 
231 4.2.4.7.1.99.00.05.01.13 0.1.24 3.800.000,00 
235 4.2.4.7.1.99.00.05.01.14 0.1.24 4.550.000,00 
408 4.2.4.7.1.99.00.05.01.36 0.1.24 530.000,00 
414 4.2.4.7.1.99.00.05.01.38 0.1.24 29.000.000,00 
279 4.2.4.7.1.99.00.05.01.18 0.1.24 1.134.000,00 
280 4.2.4.7.1.99.00.05.01.19 0.1.24 500.000,00 
283 4.2.4.7.1.99.00.05.01.22 0.1.24 15.000,00 
313 4.2.4.7.1.99.00.05.01.23 0.1.24 100.000,00 
326 4.2.4.7.1.99.00.05.01.24 0.1.24 15.000,00 
328 4.2.4.7.1.99.00.05.01.25 0.1.24 292.500,00 
412 4.2.4.7.4.00.00.05.01.04 0.1.24 6.500.000,00 
416 4.2.4.7.3.99.00.05.01.01 0.1.24 500.000,00 
330 4.2.4.7.1.99.00.05.01.27 0.1.24 645.500,00 
332 4.2.4.7.1.99.00.05.01.29 0.1.24 494.000,00 
358 4.2.4.7.1.99.00.05.01.32 0.1.24 2.965.000,00 
362 4.2.4.7.1.99.00.05.01.34 0.1.24 191.156,00 
360 4.2.4.7.2.99.00.05.01.11 0.1.24 350.000,00 
335 4.2.4.7.1.99.00.05.01.31 0.1.24 100.000,00 
415 4.2.4.7.1.99.00.05.01.39 0.1.24 11.000.000,00 
224 4.2.4.7.4.00.00.05.01.02 0.1.24 3.500.000,00 
198 4.1.7.2.1.22.40.05.01.00 0.1.42 6.000.000,00 
312 4.1.7.2.1.22.11.05.01.00 0.1.45 100.000,00 
409 4.1.7.6.1.99.00.05.01.11 0.1.53 1.800.000,00 
366 4.1.7.6.1.99.00.05.01.05 0.1.53 295.000,00 
187 4.2.4.7.1.99.00.05.01.02 0.1.53 1.835.000,00 
165 4.1.7.2.1.35.01.05.01.00 0.1.58 9.500.000,00 
174 4.2.4.2.1.02.00.05.01.01 0.1.58 8.500.000,00 
166 4.1.7.2.1.35.03.05.01.00 0.1.60 6.000.000,00 
167 4.1.7.2.1.35.04.05.01.00 0.1.61 300.000,00 
337 4.1.7.2.1.35.99.05.01.03 0.1.62 1.000.000,00 
168 4.1.7.6.1.02.00.05.01.01 0.1.62 50.000,00 
169 4.1.7.6.1.02.00.05.01.02 0.1.62 100.000,00 
170 4.1.7.6.1.02.00.05.01.03 0.1.62 100.000,00 
171 4.1.7.6.1.02.00.05.01.04 0.1.62 65.000,00 
175 4.2.4.7.1.02.00.05.01.01 0.1.62 100.000,00 
411 4.2.4.7.1.99.00.05.01.37 0.1.62 20.000.000,00 
176 4.2.4.7.1.02.00.05.01.02 0.1.62 100.000,00 
180 4.2.4.7.2.99.00.05.01.02 0.1.62 70.000,00 
211 4.2.1.1.4.05.00.05.01.01 0.1.83 900.000,00 
212 4.2.1.1.4.05.00.05.01.02 0.1.83 2.500.000,00 
213 4.2.1.1.4.99.00.05.01.01 0.1.83 22.000.000,00 
214 4.2.1.1.4.99.00.05.01.02 0.1.83 5.045.000,00 
215 4.2.1.1.4.99.00.05.01.03 0.1.83 1.000.000,00 
216 4.2.1.1.4.99.00.05.01.04 0.1.83 10.000,00 
217 4.2.1.1.4.99.00.05.01.05 0.1.83 1.700.000,00 
218 4.2.1.1.4.99.00.05.01.06 0.1.83 3.000.000,00 
219 4.2.1.1.4.99.00.05.01.07 0.1.83 7.000.000,00 
267 4.2.1.1.4.99.00.05.01.08 0.1.83 5.000,00 
361 4.2.1.1.4.99.00.05.01.10 0.1.83 10.000.000,00 
222 4.2.1.2.3.99.00.05.01.01 0.1.86 15.700.000,00 
413 4.2.1.1.4.99.00.05.01.11 0.1.86 2.000.000,00 
240 4.2.1.2.3.99.00.05.01.02 0.1.86 5.800.000,00 
268 4.2.2.1.9.00.00.05.01.00 0.1.89 1.500.000,00 

7 4.1.1.1.2.02.00.05.01.04 2.1.00 1.133.000,00 
13 4.1.1.1.2.04.31.05.01.04 2.1.00 515.000,00 
18 4.1.1.1.2.04.34.05.01.04 2.1.00 61.800,00 
23 4.1.1.1.2.08.00.05.01.04 2.1.00 360.500,00 
253 4.1.1.1.3.03.01.05.01.04 2.1.00 103,00 
28 4.1.1.1.3.05.01.05.01.04 2.1.00 1.545.000,00 
55 4.1.7.2.1.01.02.05.01.04 2.1.00 824.000,00 
209 4.1.7.2.1.01.02.05.02.04 2.1.00 10.300,00 
60 4.1.7.2.1.01.05.05.01.04 2.1.00 2.060,00 
65 4.1.7.2.1.01.32.05.01.04 2.1.00 103,00 
70 4.1.7.2.1.36.00.05.01.04 2.1.00 51.500,00 
78 4.1.7.2.2.01.01.05.01.04 2.1.00 4.326.000,00 Cota-parte do ICMS - F 2100

Transf. Fin. ICMS-Deson.L.C. Nº 87/96 - F 2100
Cota-Parte IOCCSRTVM - F 2100
Cota-Parte do ITR - F 2100
AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 2100
Cota-Parte do FPM - F 2100
ISS - Fonte 2100
ISO-PMJ-FONTE 2100
ITBI - Fonte 2100
IRRF - Outros rendimentos - F 2100
IRRF - Rend. do trabalho - F 2100
IPTU - Fonte  2100
Alienação de Outros Bens Móveis - SF - PMJ
BID/Viva Cidade - Outras Op.Cred.Externas-Contratuais / SF - PMJ

Op.Créd. BADESC - CIDADES - SEINFRA - PMJ

Op. Créd.BID/Viva Cidade II - PMJ

Outras Operações de Crédito Internas-Contratuais- IPPUJ- PMJ

FONPLATA - Outras Op.Cred.Externa - Contratuais / SF - PMJ

Op.Créd. BADESC-IV - PMJ
Op. Créd. Limp.Urbana/Aterro Sanit. - SEINFRA - PMJ
Op.Créd. Pro-Saneamento - SEINFRA - PMJ

Op.Créd. Pró-Transporte - Minist.Cidades - PMJ

Op.Créd. - Pro-Vias Públicas - SEINFRA - PMJ
Op.Créd. - Obras Públicas - SEINFRA - PMJ

Op.Créd. Saneamento Para Todos - SEINFRA - PMJ
PMAT - Op.Créd.Internas - Modern.Adm. - PMJ

Outros Convenios dos Estados para Educação Especial / SF - PMJ

Outros Conv.União p/Construção de CEI / SE - PMJ
Convenio Diversos - Educação Infantil / SF - PMJ

PNAFM - Op.Créd.Internas - Modern.Adm. - PMJ

Convenio para Educação Especial / SE
Convenio Educação - Ensino Fundamental / SF - PMJ

Convenios para Capacitação / SE
Convenios Diversos Educação Fundamental / SE
Convenios Diversos Educação Infantil / SE
Transf.Diretas do FNDE - Progr.Pro Jovem Urbano - SE - PMJ
Transporte Escolar - PNATE / SF - PMJ
Transferencias Diretas do FNDE ref. PNAE / SF - PMJ

Outras Transferências de Convênios da União / SAS - PMJ

Cota Salário Educação / SE - PMJ
Transferencias do salário Educação / SF - PMJ

Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos - SF - PMJ
Outras Transferências de Convênio da União - SAS - PMJ
Outras Transf.-Conv.765248/2011-00028/2011-MTE/SENAES-SAS-PMJ

Cota-Parte Royalties exc.Prod.Petróleo - L 9.478/97, Art 49, I e II / SF - PMJ
Conv. CAJ - Vila Nova - 055/2008 - SEINFRA - PMJ
Outras Transf.Conv. da União - Ampliação da Arena - SEINFRA - PMJ
Conv.União Infraero-Retificação Rio Cubatão-Ampl.Aeroporto- SEINFRA - PMJ
Conv. 25784/2010-2-BB- Qualif.Passeios - Via Gastronômica -SEINFRA- PMJ

Conv.União - Revitalização Mercado e Museus - SEINFRA - PMJ

Conv.315.736-56/2009-MC/CEF- Ponte+Binário - SEINFRA - PMJ
Outras Transferências de Convênios da União - SEINFRA - PMJ

Conv.União - Abrigos de Ônibus - SEINFRA - PMJ

Conv. Operacionalização BID - SEPLAN - PMJ

Conv. PAC II - Urbanização Jardim Edilene - SH - PMJ

Conv. CAJ - ECL - SEINFRA - PMJ
Conv.União - Pavilhão Nilson Bender - SEINFRA - PMJ

Cont.244.128-74/2007-MC/CEF-Constr.Pontes-SEINFRA-PMJ
Conv.PNHIS II - Urbaniz.Rio Guaxanduva e Iririú Mirim - SH - PMJ
Cont.118.262-50/2002-Habitar Brasil - Obras - SH - PMJ
Cont.222..921-29/2007-MC/CEF-PAC-Jardim Paraiso - SH - PMJ

Conv.União-PMCMV -FAR- Trentino etapa I e II-SH-PMJ
Conv. União - PAC Matias - SEINFRA - PMJ

Conv. União - CEF - Complexo Turístico - SEINFRA - PMJ
Conv.União - Contorno Rodoviário-Ampl.Aeroporto - SEINFRA - PMJ
Conv. União - Canaliz. Rua Noruega - SEINFRA - PMJ

Outras Transferências de Convênios da União - SEPROT - PMJ
Outras Transferências de Convênios da União - SIDE - PMJ
Outras Transferências de Convênio do Estado - SEPROT - PMJ
Outras Transferências de Convênio do Estado - SIDE - PMJ

Conv. União-CEF-Minist.Turismo Centro Gastronômico - SEINFRA - PMJ
Conv. União - CEF - Minist.Desenv.Social Comb.Fome - SEINFRA - PMJ
Conv. União - CEF - Ministério Agricultura - SEINFRA - PMJ
Cont.192.776.13 - Melh.Cond.Assent.Precários - José Loureiro - SH - PMJ
Outras Transferências de Convênios da União / SIDE - PMJ
Outros Convênios dos Estados - Contrução de Escolas / SE - PMJ
Outras Transferencias de Convênios da União - Educação / SE - PMJ
Conv. União - Biblioteca Informatizada - SE - PMJ
Transf.Conv.dos Estados destinados a Progr.de Educação - SE
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83 4.1.7.2.2.01.02.05.01.04 2.1.00 618.000,00 
88 4.1.7.2.2.01.04.05.01.04 2.1.00 103.000,00 
93 4.1.9.1.1.38.00.05.01.04 2.1.00 30.900,00 
98 4.1.9.1.1.39.00.05.01.04 2.1.00 103,00 
103 4.1.9.1.1.40.00.05.01.04 2.1.00 15.450,00 
108 4.1.9.1.3.08.00.05.01.04 2.1.00 103,00 
113 4.1.9.1.3.11.00.05.01.04 2.1.00 82.400,00 
118 4.1.9.1.3.12.00.05.01.04 2.1.00 103,00 
123 4.1.9.1.3.13.00.05.01.04 2.1.00 51.500,00 
128 4.1.9.3.1.11.00.05.01.04 2.1.00 412.000,00 
133 4.1.9.3.1.12.00.05.01.04 2.1.00 41.200,00 
138 4.1.9.3.1.13.00.05.01.04 2.1.00 412.000,00 
314 4.1.3.2.5.01.99.05.01.01 2.1.86 200.000,00 

9 4.1.1.1.2.02.00.05.01.05 4.1.00 792.000,00 
14 4.1.1.1.2.04.31.05.01.05 4.1.00 360.000,00 
19 4.1.1.1.2.04.34.05.01.05 4.1.00 43.200,00 
24 4.1.1.1.2.08.00.05.01.05 4.1.00 252.000,00 
254 4.1.1.1.3.03.01.05.01.05 4.1.00 72,00 
29 4.1.1.1.3.05.01.05.01.05 4.1.00 1.080.000,00 
56 4.1.7.2.1.01.02.05.01.05 4.1.00 576.000,00 
210 4.1.7.2.1.01.02.05.02.05 4.1.00 7.200,00 
61 4.1.7.2.1.01.05.05.01.05 4.1.00 1.440,00 
66 4.1.7.2.1.01.32.05.01.05 4.1.00 72,00 
71 4.1.7.2.1.36.00.05.01.05 4.1.00 36.000,00 
79 4.1.7.2.2.01.01.05.01.05 4.1.00 3.024.000,00 
84 4.1.7.2.2.01.02.05.01.05 4.1.00 432.000,00 
89 4.1.7.2.2.01.04.05.01.05 4.1.00 72.000,00 
94 4.1.9.1.1.38.00.05.01.05 4.1.00 21.600,00 
99 4.1.9.1.1.39.00.05.01.05 4.1.00 72,00 
104 4.1.9.1.1.40.00.05.01.05 4.1.00 10.800,00 
109 4.1.9.1.3.08.00.05.01.05 4.1.00 72,00 
114 4.1.9.1.3.11.00.05.01.05 4.1.00 57.600,00 
119 4.1.9.1.3.12.00.05.01.05 4.1.00 72,00 
124 4.1.9.1.3.13.00.05.01.05 4.1.00 36.000,00 
129 4.1.9.3.1.11.00.05.01.05 4.1.00 288.000,00 
134 4.1.9.3.1.12.00.05.01.05 4.1.00 28.800,00 
139 4.1.9.3.1.13.00.05.01.05 4.1.00 288.000,00 

0.1.00 545.787.339,00 
0.1.01 141.947.500,00 
0.1.02 267.475.000,00 
0.1.16 2.000.000,00 
0.1.17 25.000.000,00 
0.1.18 149.935.000,00 
0.1.19 41.065.000,00 
0.1.22 4.840.000,00 
0.1.24 67.759.656,00 
0.1.42 6.000.000,00 
0.1.45 100.000,00 
0.1.53 3.930.000,00 
0.1.58 18.000.000,00 
0.1.60 6.000.000,00 
0.1.61 300.000,00 
0.1.62 21.585.000,00 
0.1.72 7.900.200,00 
0.1.73 27.546.750,00 
0.1.83 53.160.000,00 
0.1.86 23.500.000,00 
0.1.89 1.500.000,00 
2.1.00 10.596.125,00 
2.1.86 200.000,00 
4.1.00 7.407.000,00 
TOTAL 1.433.534.570,00 

DESPESAS
Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO - GP
Unidade: 01 GABINETE DO PREFEITO - GP
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001001 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - GP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.1.00 4.800.000,00 
3 3.3.1.9.1 0.1.00 700.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.1.00 510.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.1.00 54.000,00 

TOTAL AÇÃO 6.064.000,00 

RECEITA PREFEITURA

Multas e  J.M.Divida Ativa ITBI - F 4100

Art. 3°. A Despesa da Prefeitura de Joinville será realizada conforme as classificações econômicas e fontes de recursos abaixo discriminadas, cuja
movimentação será de competência e  responsabilidade de cada ordenadro/ gestor dos Órgãos

Receita da Dívida Ativa do ISS - F 4100

Receita da Dívida Ativa IPTU - F 4100
Receita da Divida Ativa do ITBI - F 4100

Multas e J.M. Divida Ativa ISS - F 4100

Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 4100
Multas e  J.M.Divida Ativa IPTU - F 4100

Multas e Juros de Mora ISS F 4100
Multas e Juros de Mora ITBI - F 4100
Multas e Juros de Mora IPTU - F 4100
Cota-Parte do IPI sobre Exportação - F 4100
Cota-Parte do IPVA - F 4100
Cota-Parte do ICMS - F 4100
Transf. Fin. ICMS-Deson. L.C. nº 87/96 - F 4100
Cota-Parte IOCCSRTVM - F 4100
Cota-Parte do ITR - F 4100
AFM-Apoio Financeiro aos Municipios - F 4100
Cota-Parte do FPM - F 4100
ISS - Fonte 4100
ISO-PMJ-FONTE 4100
ITBI - Fonte 4100
IRRF - Outros rendimentos - F 4100
IRRF - Rend. do trabalho - F 4100
IPTU -  Fonte 4100
Remuneração Outros Dep.Bancários Recursos Vinculados-BID-SF/PMJ
Receita da dívida ativa do ISS - F 2100
Receita da divida ativa do ITBI - F 2100
Receita da dívida ativa IPTU - F 2100
Multas e J.M.Divida Ativa ISS - F 2100
Multas e J.M. Divida Ativa ITBI - F 2100
Multas e J.M.Divida Ativa IPTU - F 2100
Multas e J.M.Divida Ativa ITR - F 2100
Multas e Juros de Mora ISS F 2100
Multas e Juros de Mora ITBI - F 2100
Multas e Juros de Mora IPTU - F 2100
Cota-parte  do IPI sobre exportação - F 2100
Cota-parte do IPVA - F 2100
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SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001002 ATENDIMENTO AO CIDADÃO / OUVIDORIA - GP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
7 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.1.00 30.000,00 

TOTAL AÇÃO 50.000,00 
Ação: 2.001003 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - GP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
26 3.3.3.9.0 0.1.00 350.000,00 

TOTAL AÇÃO 350.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 6.464.000,00 

Unidade: 02 FUNDO DE APOIO AS AÇÕES COMUNITARIAS E VIZINHANÇA - FAC
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001005 INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA - FAC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
9 3.3.3.9.0 0.1.00 122.000,00 

10 3.4.4.9.0 0.1.00 2.000,00 
TOTAL AÇÃO 124.000,00 

TOTAL DA UNIDADE 124.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 6.588.000,00 
TOTAL FONTE 0.1.00 6.588.000,00 

DESPESAS
Orgão: 03 GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP
Unidade: 01 GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001006 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - GVP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
17 3.3.1.9.0 0.1.00 1.600.000,00 
18 3.3.1.9.1 0.1.00 200.000,00 
19 3.3.3.9.0 0.1.00 250.000,00 
20 3.4.4.9.0 0.1.00 15.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.065.000,00 
Função: 14 DIREITOS DA CIDADANIA
SubFunção: 422 DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001009 DEFESA DO CONSUMIDOR - GVP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
29 3.3.3.9.0 0.1.00 8.500,00 
30 3.4.4.9.0 0.1.00 500,00 

TOTAL AÇÃO 9.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.074.000,00 
TOTAL FONTE 0.1.00 2.074.000,00 

DESPESAS
Orgão: 04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - S A
Unidade: 01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - S A
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001011 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
33 3.3.1.3.0 0.1.00 20.000,00 
34 3.3.1.9.0 0.1.00 8.500.000,00 
35 3.3.1.9.1 0.1.00 1.000.000,00 
36 3.3.3.9.0 0.1.00 16.500.000,00 
37 3.3.3.9.1 0.1.00 350.000,00 

411 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 
TOTAL AÇÃO 26.470.000,00 

Ação: 2.001012 MANUTENÇÃO DA OFICINA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS - S.A
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
38 3.3.3.9.0 0.1.00 3.500.000,00 
39 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.510.000,00 
Ação: 2.001013 VIGILÂNCIA E LIMPEZA EM PRÉDIOS PÚBLICOS - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
41 3.3.3.9.0 0.1.00 12.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 12.000.000,00 
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 1.001003 EQUIPAMENTOS PARA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
47 3.4.4.9.0 0.1.00 80.000,00 

TOTAL AÇÃO 80.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
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Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001016 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
45 3.3.3.9.0 0.1.00 600.000,00 

TOTAL AÇÃO 600.000,00 
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001002 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
46 3.4.4.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
Ação: 2.001014 DESAPROPRIAÇÃO - S.A

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
42 3.4.4.9.0 0.1.00 6.000.000,00 
43 3.4.4.9.0 0.1.89 1.500.000,00 

TOTAL AÇÃO 7.500.000,00 
50.960.000,00 

0.1.00 49.460.000,00 
0.1.89 1.500.000,00 

DESPESAS
Orgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA - SF
Unidade: 01 SECRETARIA DA FAZENDA - SF
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001019 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
49 3.3.1.9.0 0.1.00 15.000.000,00 
50 3.3.1.9.1 0.1.00 2.000.000,00 
51 3.3.3.9.0 0.1.00 2.000.000,00 
31 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 19.100.000,00 
SubFunção: 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001020 MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
57 3.3.3.9.0 0.1.00 8.000.000,00 

470 3.3.3.9.0 0.1.17 100.000,00 
58 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 8.200.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001021 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
59 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001019 PROCESSO JUDICIAIS - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
44 3.3.3.9.0 0.1.72 7.545.200,00 

TOTAL AÇÃO 7.545.200,00 
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação: 2.001253 ATENÇÃO À SAÚDE - EGM - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
458 3.3.3.5.0 0.1.00 2.840.000,00 
527 3.4.4.5.0 0.1.00 10.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.850.000,00 
Função: 28 ENCARGOS ESPECIAIS
SubFunção: 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001002 ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
53 3.3.2.9.0 0.1.00 21.000.000,00 
54 3.3.2.9.1 0.1.00 2.200.000,00 

490 3.3.3.9.1 0.1.73 26.086.750,00 
55 3.4.6.9.0 0.1.00 20.000.000,00 
56 3.4.6.9.1 0.1.00 2.800.000,00 

TOTAL AÇÃO 72.086.750,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001001 PAGAMENTO PASEP DOS SERVIDORES - SF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
52 3.3.3.9.0 0.1.00 11.665.922,50 

517 3.3.3.9.0 0.1.16 20.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO

TOTAL FONTE 
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518 3.3.3.9.0 0.1.42 80.000,00 
519 3.3.3.9.0 0.1.45 2.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.767.922,50 
TOTAL DA UNIDADE 121.550.872,50 

Unidade: 02 FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA DA POLÍCIA CIVIL - FUNREPOC
Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA
SubFunção: 181 POLICIAMENTO
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001022 MELHORIA DA SEGURANÇA DO CIDADÃO - FUMREPOC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
60 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
61 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 100.000,00 

Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO E MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR - FUNREPOM
Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA
SubFunção: 181 POLICIAMENTO
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001186 MELHORIA DA SEGURANÇA DO CIDADÃO - FUMREPOM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 
12 3.4.4.9.0 0.1.00 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 300.000,00 
300.000,00 

121.950.872,50 
0.1.00 88.116.922,50 
0.1.16 20.000,00 
0.1.17 100.000,00 
0.1.42 80.000,00 
0.1.45 2.000,00 
0.1.72 7.545.200,00 
0.1.73 26.086.750,00 

DESPESAS
Orgão: 06 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SE
Unidade: 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE
Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0012 CIDADE DOS LIVROS
Ação: 2.001030 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
122 3.3.1.9.0 0.1.00 2.300.000,00 
123 3.3.1.9.1 0.1.00 360.000,00 
124 3.3.3.9.0 0.1.00 550.000,00 
125 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.310.000,00 
Ação: 2.001031 BIBLIOTECA INFORMATIZADA - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
127 3.3.3.9.0 0.1.00 100.000,00 
436 3.3.3.9.0 0.1.22 100.000,00 
126 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 
435 3.4.4.9.0 0.1.22 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 350.000,00 
Ação: 2.001032 LEITURAS EM TRÂNSITO - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
130 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
128 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 
129 3.4.4.9.0 0.1.22 40.000,00 

TOTAL AÇÃO 140.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001252 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
438 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001037 UNIFORME ESCOLAR - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
200 3.3.3.9.0 0.1.58 4.500.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.500.000,00 
SubFunção: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Programa: 0013 ALIMENTAÇÃO NA ESCOLA
Ação: 2.001033 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
133 3.3.3.9.0 0.1.00 7.500.000,00 
134 3.3.3.9.0 0.1.60 6.000.000,00 
135 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 13.600.000,00 

TOTAL DA UNIDADE
TOTAL DO ÓRGÃO

TOTAL FONTE 
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SubFunção: 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001023 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
63 3.3.1.9.0 0.1.01 10.695.985,20 
64 3.3.1.9.1 0.1.01 1.638.000,00 
67 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
65 3.3.3.9.0 0.1.01 7.605.000,00 
66 3.4.4.9.0 0.1.01 1.000.000,00 
68 3.4.4.9.0 0.1.00 30.000,00 

TOTAL AÇÃO 21.018.985,20 
Programa: 0011 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Ação: 1.001005 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS - ENS.FUND. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
114 3.4.4.9.0 0.1.01 3.525.000,00 
115 3.4.4.9.0 0.1.22 2.000.000,00 
116 3.4.4.9.0 0.1.58 2.250.000,00 
117 3.4.4.9.0 0.1.19 1.500.000,00 
432 3.4.5.9.0 0.1.19 250.000,00 
520 3.4.5.9.0 0.1.01 500.000,00 
521 3.4.5.9.0 0.1.58 250.000,00 
522 3.4.4.9.0 0.1.62 1.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.275.000,00 
Ação: 2.001027 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - ENS.FUND. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
92 3.3.1.9.0 0.1.01 25.125.674,80 
98 3.3.1.9.0 0.1.18 109.812.000,00 
93 3.3.1.9.1 0.1.01 13.591.890,00 
99 3.3.1.9.1 0.1.18 19.403.000,00 
95 3.3.3.9.0 0.1.01 3.000.000,00 

106 3.3.3.9.0 0.1.58 5.500.000,00 
104 3.3.3.9.0 0.1.19 29.315.000,00 
107 3.4.4.9.0 0.1.58 1.500.000,00 
96 3.4.4.9.0 0.1.01 2.310.000,00 

103 3.4.4.9.0 0.1.19 500.000,00 
TOTAL AÇÃO 209.557.564,80 

Ação: 2.001028 CONVÊNIOS E SUBVENÇÕES - ENS.FUND. - SE
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
113 3.3.3.5.0 0.1.01 250.000,00 
108 3.3.3.9.0 0.1.22 200.000,00 
471 3.3.3.9.0 0.1.01 5.850,00 
110 3.3.3.9.0 0.1.62 100.000,00 
109 3.4.4.9.0 0.1.22 300.000,00 
111 3.4.4.9.0 0.1.62 1.100.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.955.850,00 
Ação: 2.001029 TRANSPORTE ESCOLAR - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
433 3.3.3.9.0 0.1.01 1.200.000,00 
119 3.3.3.9.0 0.1.61 300.000,00 
120 3.3.3.9.0 0.1.22 1.600.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.100.000,00 
SubFunção: 362 ENSINO MÉDIO
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001035 APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES - ENS.MÉD. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
141 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 

TOTAL AÇÃO 500.000,00 
SubFunção: 364 ENSINO SUPERIOR
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001036 DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO AO ENSINO SUPERIOR - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
143 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000.000,00 
SubFunção: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001024 QUALIFICAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA EDUCAÇÃO - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
69 3.3.3.9.0 0.1.01 20.000,00 
70 3.3.3.9.0 0.1.62 100.000,00 
72 3.4.4.9.0 0.1.62 50.000,00 
71 3.4.4.9.0 0.1.01 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 190.000,00 
Programa: 0010 EDUCAÇÃO INFANTIL
Ação: 1.001004 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
90 3.4.4.9.0 0.1.01 1.595.000,00 
88 3.4.4.9.0 0.1.19 500.000,00 
89 3.4.4.9.0 0.1.58 2.500.000,00 
13 3.4.4.9.0 0.1.62 18.000.000,00 
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483 3.4.4.9.0 0.1.00 420.000,00 
462 3.4.5.9.0 0.1.19 500.000,00 

TOTAL AÇÃO 23.515.000,00 
Ação: 2.001025 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - EDUC.INF. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
76 3.3.1.9.0 0.1.01 45.000.000,00 

413 3.3.1.9.0 0.1.18 14.774.740,00 
77 3.3.1.9.1 0.1.01 7.500.000,00 

414 3.3.1.9.1 0.1.18 2.910.260,00 
484 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
80 3.3.3.9.0 0.1.19 7.500.000,00 
82 3.3.3.9.0 0.1.58 500.000,00 
73 3.3.3.9.0 0.1.01 4.500.000,00 
74 3.4.4.9.0 0.1.01 1.570.000,00 
83 3.4.4.9.0 0.1.58 1.000.000,00 
81 3.4.4.9.0 0.1.19 500.000,00 

TOTAL AÇÃO 85.805.000,00 
Ação: 2.001026 CONVÊNIOS E SUBVENÇÕES - EDUC. INF. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
85 3.3.3.5.0 0.1.19 250.000,00 
86 3.3.3.5.0 0.1.62 50.000,00 
84 3.3.3.5.0 0.1.01 11.250.000,00 
87 3.4.4.9.0 0.1.62 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.600.000,00 
SubFunção: 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001034 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
136 3.3.1.9.0 0.1.18 2.435.000,00 
137 3.3.1.9.1 0.1.18 600.000,00 
437 3.3.3.9.0 0.1.62 1.000.000,00 
138 3.3.3.9.0 0.1.19 100.000,00 
139 3.4.4.9.0 0.1.19 60.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.195.000,00 
SubFunção: 367 EDUCAÇÃO ESPECIAL
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001038 EDUCAÇÃO ESPECIAL - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
149 3.3.3.9.0 0.1.01 11.700,00 
145 3.3.3.9.0 0.1.62 65.000,00 
147 3.3.3.9.0 0.1.19 20.000,00 
148 3.4.4.9.0 0.1.19 70.000,00 
146 3.4.4.9.0 0.1.62 70.000,00 
150 3.4.4.9.0 0.1.01 23.400,00 

TOTAL AÇÃO 260.100,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0012 CIDADE DOS LIVROS
Ação: 1.001006 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO - BIBLIOTECA PÚBLICA MUN. - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
131 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000.000,00 
132 3.4.4.9.0 0.1.22 500.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.500.000,00 
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001007 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
153 3.4.4.9.0 0.1.01 10.000,00 

TOTAL AÇÃO 10.000,00 
SubFunção: 845 TRANSFERÊNCIAS
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001039 REPASSE A UNIVILLE - SE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
151 3.3.3.5.0 0.1.00 4.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.000.000,00 
401.883.500,00 

0.1.00 18.211.000,00 
0.1.01 141.947.500,00 
0.1.18 149.935.000,00 
0.1.19 41.065.000,00 
0.1.22 4.840.000,00 
0.1.58 18.000.000,00 
0.1.60 6.000.000,00 
0.1.61 300.000,00 
0.1.62 21.585.000,00 

DESPESAS
Orgão: 07 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA
Unidade: 01 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEINFRA
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
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Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001040 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
155 3.3.1.9.0 0.1.00 19.000.000,00 
156 3.3.1.9.1 0.1.00 1.800.000,00 
157 3.3.3.5.0 0.1.00 400.000,00 
158 3.3.3.9.0 0.1.00 5.030.000,00 
159 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 26.330.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001041 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
160 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001008 OBRAS PÚBLICAS - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
161 3.3.3.9.0 0.1.00 2.040.000,00 
163 3.4.4.9.0 0.1.24 12.300.000,00 
164 3.4.4.9.0 0.1.83 1.000.000,00 
165 3.4.4.9.0 4.1.00 50.000,00 
162 3.4.4.9.0 0.1.00 3.350.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 18.740.000,00 
Ação: 1.001009 AMPLIAÇÃO DO AEROPORTO - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
166 3.4.4.9.0 0.1.00 500.000,00 
167 3.4.4.9.0 0.1.24 3.900.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 4.400.000,00 
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 1.001011 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
170 3.3.3.9.0 0.1.00 11.160.000,00 
173 3.4.4.9.0 0.1.24 500.000,00 
174 3.4.4.9.0 0.1.83 17.000.000,00 
171 3.4.4.9.0 0.1.00 13.142.000,00 
172 3.4.4.9.0 0.1.16 1.980.000,00 
175 3.4.4.9.0 4.1.00 10.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 43.792.000,00 
Ação: 1.001012 EIXO ECOLÓGICO LESTE - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
189 3.4.4.9.0 0.1.86 13.800.000,00 
190 3.4.4.9.0 4.1.00 2.931.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 16.731.000,00 
Ação: 1.001013 OBRAS DE ARTE, DRENAGENS E DRAGAGENS - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
195 3.3.3.9.0 0.1.00 5.370.000,00 
196 3.4.4.9.0 0.1.00 11.340.000,00 
197 3.4.4.9.0 0.1.24 40.156.156,00 

TOTAL DA AÇÃO 56.866.156,00 
Ação: 1.001014 PROJETO VIVA CIDADE - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
204 3.3.3.9.0 0.1.00 11.000,00 
202 3.3.3.9.0 2.1.00 1.000,00 
201 3.4.4.9.0 0.1.86 6.300.000,00 
203 3.4.4.9.0 2.1.00 9.585.125,00 
205 3.4.4.9.0 0.1.00 500.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 16.397.125,00 
Ação: 2.001042 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
176 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000.000,00 
177 3.4.4.9.0 0.1.00 500.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 5.500.000,00 
Ação: 2.001043 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
178 3.3.3.9.0 0.1.00 8.912.862,50 
460 3.3.3.9.0 0.1.45 98.000,00 
461 3.4.4.9.0 0.1.24 494.000,00 
180 3.4.4.9.0 0.1.83 10.000,00 
181 3.4.4.9.0 4.1.00 1.000,00 
179 3.4.4.9.0 0.1.00 5.650.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 15.165.862,50 
SubFunção: 452 SERVIÇOS URBANOS
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001044 ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
182 3.4.4.9.0 0.1.17 24.900.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 24.900.000,00 
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Ação: 2.001045 LIMPEZA URBANA - SEINFRA
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
183 3.3.3.9.0 0.1.00 7.200.000,00 
184 3.3.3.9.0 0.1.42 5.920.000,00 
188 3.4.4.9.0 4.1.00 150.000,00 
187 3.4.4.9.0 0.1.83 3.000.000,00 
185 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 17.270.000,00 
SubFunção: 453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001046 MOBILIDADE URBANA - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
191 3.3.3.9.0 0.1.00 2.000.000,00 
192 3.4.4.9.0 0.1.00 1.600.000,00 
193 3.4.4.9.0 0.1.83 5.045.000,00 
194 3.4.4.9.0 4.1.00 1.000.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 9.645.000,00 
Função: 17 SANEAMENTO
SubFunção: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 1.001010 ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SEINFRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
168 3.4.4.9.0 0.1.83 23.700.000,00 
169 3.4.4.9.0 4.1.00 2.720.000,00 
526 3.4.4.9.0 0.1.24 6.500.000,00 
491 3.4.4.9.0 0.1.00 6.150.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 39.070.000,00 
294.808.143,50 

0.1.00 111.756.862,50 
0.1.16 1.980.000,00 
0.1.17 24.900.000,00 
0.1.24 63.850.156,00 
0.1.42 5.920.000,00 
0.1.45 98.000,00 
0.1.83 49.755.000,00 
0.1.86 20.100.000,00 
2.1.00 9.586.125,00 
4.1.00 6.862.000,00 

DESPESAS
Orgão: 09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
Unidade: 01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001047 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
207 3.3.1.9.0 0.1.00 16.500.000,00 
208 3.3.1.9.1 0.1.00 2.500.000,00 
210 3.3.3.9.0 0.1.00 1.400.000,00 
211 3.4.4.9.0 0.1.00 200.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 20.600.000,00 
SubFunção: 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001049 REDE INFORMATIZADA - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
213 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
214 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 40.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001051 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
217 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Ação: 2.001055 POLÍTICAS DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
226 3.3.3.5.0 0.1.00 2.500,00 
228 3.3.3.9.0 0.1.00 80.000,00 
475 3.3.3.5.0 0.1.53 2.500,00 
516 3.3.3.9.0 0.1.24 2.500,00 
476 3.3.3.9.0 0.1.53 80.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 167.500,00 
Programa: 0020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.001059 ATIVIDADE SÓCIO-ASSISTENCIAL APLICADA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
487 3.3.3.5.0 0.1.00 2.500,00 

TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
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477 3.3.3.9.0 0.1.53 2.500,00 
236 3.3.3.9.0 0.1.00 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001048 APOIO AS INSTÂNCIAS DO SISTEMA DESCENTRALIZADO E PARTICIPATIVO - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
212 3.3.3.9.0 0.1.00 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 30.000,00 
Ação: 2.001050 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
215 3.3.3.9.0 0.1.00 2.500,00 
216 3.4.4.9.0 0.1.00 2.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 5.000,00 
Programa: 0019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Ação: 2.001052 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
439 3.3.3.5.0 0.1.00 2.500,00 
222 3.3.3.9.0 0.1.00 300.000,00 
474 3.3.3.5.0 0.1.53 2.500,00 
469 3.3.3.9.0 0.1.53 5.000,00 
488 3.4.4.9.0 0.1.00 2.500,00 
463 3.4.4.9.0 0.1.53 2.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 315.000,00 
Ação: 2.001053 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
472 3.3.3.9.0 0.1.53 2.500,00 
223 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 
473 3.4.4.9.0 0.1.53 2.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 155.000,00 
Programa: 0020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.001056 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
485 3.3.3.5.0 0.1.00 2.500,00 
229 3.3.3.9.0 0.1.00 1.374.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.376.500,00 
SubFunção: 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
Programa: 0020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.001057 SEGURANÇA ALIMENTAR - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
486 3.3.3.5.0 0.1.00 3.400.000,00 
468 3.3.3.9.0 0.1.53 950.000,00 
230 3.3.3.9.0 0.1.00 25.000,00 
231 3.4.4.9.0 0.1.00 2.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 4.377.500,00 
SubFunção: 334 FOMENTO AO TRABALHO
Programa: 0021 TRABALHO, EMPREGO E RENDA
Ação: 2.001060 QUALIFICAÇÃO, GESTÃO E INCLUSÃO PRODUTIVA - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
237 3.3.3.9.0 0.1.00 200.000,00 
238 3.4.4.9.0 0.1.00 60.000,00 
479 3.3.3.9.0 0.1.53 1.050.000,00 
480 3.4.4.9.0 0.1.53 230.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.540.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001015 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
218 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
219 3.4.4.9.0 0.1.00 750.000,00 
221 3.4.4.9.0 0.1.53 1.600.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.370.000,00 
Função: 11 TRABALHO
SubFunção: 334 FOMENTO AO TRABALHO
Programa: 0021 TRABALHO, EMPREGO E RENDA
Ação: 2.001067 SERVIÇOS INTEGRADOS AO TRABALHADOR – SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
257 3.3.3.5.0 0.1.00 1.000,00 
334 3.3.3.5.0 0.1.24 1.000,00 
258 3.3.3.9.0 0.1.00 37.000,00 
259 3.3.3.9.0 0.1.24 500.000,00 
260 3.4.4.9.0 0.1.00 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 567.000,00 
Função: 14 DIREITOS DA CIDADANIA
SubFunção: 334 FOMENTO AO TRABALHO
Programa: 0021 tRABALHO, EMPREGO E RENDA
Ação: 2.001007 INCLUSÃO SÓCIOECONÔMICA – SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
23 3.3.3.9.0 0.1.00 6.000,00 
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24 3.4.4.9.0 0.1.00 15.000,00 
TOTAL DA AÇÃO 21.000,00 

SubFunção: 422 DIREITOS INDIVIDUAIS COLETIVOS E DIFUSOS – SAS
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001008 JUVENTUDE EM AÇÃO – SAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
27 3.3.3.9.0 0.1.00 110.000,00 
28 3.4.4.9.0 0.1.00 8.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 118.000,00 
31.720.500,00 

0.1.00 27.287.000,00 
0.1.24 503.500,00 
0.1.53 3.930.000,00 

DESPESAS
Orgão: 10 SECRETARIA DA HABITAÇÃO - SH
Unidade: 01 SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SH
Função: 16 HABITAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001061 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SH

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
240 3.3.1.9.0 0.1.00 3.700.000,00 
241 3.3.1.9.1 0.1.00 450.000,00 
242 3.3.3.9.0 0.1.00 100.000,00 
243 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 4.270.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001064 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SH

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
249 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001016 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO NA ÁREA DE HABITAÇÃO - SH

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
250 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00 
SubFunção: 482 HABITAÇÃO URBANA
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
Ação: 2.001062 URBANIZAÇÃO E REGULAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS - SH

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
244 3.4.4.9.0 0.1.00 810.000,00 
245 3.4.4.9.0 0.1.24 2.902.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 3.712.000,00 
Programa: 0018 HABITAÇÃO POPULAR
Ação: 2.001063 LOTES URBANIZADOS E MORADIAS - SH

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
246 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000,00 
247 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 
248 3.4.5.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 45.000,00 
8.038.000,00 

0.1.00 5.136.000,00 
0.1.24 2.902.000,00 

DESPESAS
Orgão: 11 SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SIDE
Unidade: 01 SECRETARIA DE INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SIDE
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001065 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SIDE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
252 3.3.1.9.0 0.1.00 1.200.000,00 
253 3.3.1.9.1 0.1.00 130.000,00 
254 3.3.3.9.0 0.1.00 80.000,00 
255 3.4.4.9.0 0.1.00 97.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.507.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001066 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SIDE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
256 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
Função: 11 TRABALHO
SubFunção: 334 FOMENTO AO TRABALHO
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 
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Ação: 2.001068 SUSTENTABILIDADE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SIDE
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
262 3.3.3.5.0 0.1.00 200.000,00 
445 3.3.3.9.0 0.1.00 39.000,00 
511 3.3.3.9.0 0.1.24 1.000,00 
510 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 
512 3.4.4.9.0 0.1.24 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 242.000,00 
SubFunção: 212 COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001069 PROMOÇÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS – SIDE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
263 3.3.3.9.0 0.1.00 110.000,00 

TOTAL AÇÃO 110.000,00 
1.860.000,00 

0.1.00 1.858.000,00 
0.1.24 2.000,00 

DESPESAS
Orgão: 12 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPLAN
Unidade: 01 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPLAN
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001070 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
265 3.3.1.9.0 0.1.00 6.000.000,00 
266 3.3.1.9.1 0.1.00 600.000,00 
267 3.3.3.9.0 0.1.00 2.950.000,00 
268 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 

TOTAL AÇÃO 9.560.000,00 
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001071 MANUTENÇÃO DO GEOPROCESSAMENTO - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
269 3.3.3.9.0 0.1.00 480.000,00 
275 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 530.000,00 
Ação: 2.001073 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E FISCAL - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
105 3.3.3.5.0 0.1.00 50.000,00 
274 3.3.3.9.0 4.1.00 5.000,00 
101 3.3.3.9.0 0.1.00 1.250.000,00 
273 3.4.4.9.0 0.1.83 3.400.000,00 
276 3.4.4.9.0 4.1.00 370.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.075.000,00 
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 1.001017 PROJETO VIVA CIDADE - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
281 3.3.3.5.0 0.1.00 100.000,00 
278 3.3.3.9.0 2.1.00 10.000,00 
279 3.4.4.9.0 2.1.00 1.000.000,00 
277 3.4.4.9.0 0.1.86 1.500.000,00 
282 3.4.4.9.0 0.1.24 500.000,00 
280 3.4.4.9.0 2.1.86 200.000,00 
523 3.3.3.9.0 0.1.00 10.000,00 
524 3.4.4.9.0 0.1.00 1.290.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.610.000,00 
SubFunção: 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001072 GESTÃO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
270 3.3.3.9.0 0.1.00 9.900.000,00 
271 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 10.900.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001247 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SEPLAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
457 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
30.676.000,00 

0.1.00 23.691.000,00 
0.1.24 500.000,00 
0.1.83 3.400.000,00 
0.1.86 1.500.000,00 
2.1.00 1.010.000,00 
2.1.86 200.000,00 
4.1.00 375.000,00 

TOTAL FONTE 

TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO

TOTAL DO ÓRGÃO
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DESPESAS
Orgão: 13 SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO IRIRIÚ - SRI
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001074 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
284 3.3.1.9.0 0.1.00 1.400.000,00 
285 3.3.1.9.1 0.1.00 140.000,00 
286 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
425 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.585.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001075 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
287 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.385.000,00 

0.1.00 2.385.000,00 

Orgão: 14 SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO BOA VISTA - SRBV
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001076 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRBV

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
289 3.3.1.9.0 0.1.00 1.100.000,00 
290 3.3.1.9.1 0.1.00 190.000,00 
291 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
427 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.335.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001077 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRBV

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
292 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.135.000,00 

0.1.00 2.135.000,00 

DESPESAS
Orgão: 15 SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO AVENTUREIRO - SRA
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001078 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
294 3.3.1.9.0 0.1.00 1.100.000,00 
295 3.3.1.9.1 0.1.00 200.000,00 
296 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
430 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.345.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001079 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
297 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.145.000,00 

0.1.00 2.145.000,00 

DESPESAS
Orgão: 16 SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO COSTA E SILVA - SRCS
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001080 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRCS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
299 3.3.1.9.0 0.1.00 1.900.000,00 
300 3.3.1.9.1 0.1.00 200.000,00 
301 3.3.3.9.0 0.1.00 80.000,00 
302 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.185.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA

TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
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Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001081 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRCS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
303 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.985.000,00 

0.1.00 2.985.000,00 

DESPESAS
Orgão: 17 SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO ITAUM - SRIT
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001082 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRIT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
305 3.3.1.9.0 0.1.00 1.900.000,00 
306 3.3.1.9.1 0.1.00 190.000,00 
307 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
426 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.135.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001083 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRIT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
308 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.935.000,00 

0.1.00 2.935.000,00 

DESPESAS
Orgão: 18 SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALDT - SRBO
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO BOEHMERWALDT - SRBO
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001084 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRBO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
310 3.3.1.9.0 0.1.00 1.400.000,00 
311 3.3.1.9.1 0.1.00 150.000,00 
312 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
421 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.595.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001085 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRBO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
313 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
2.395.000,00 

0.1.00 2.395.000,00 

DESPESAS
Orgão: 19 SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO PARANAGUAMIRIM - SRP
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001086 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
315 3.3.1.9.0 0.1.00 1.650.000,00 
316 3.3.1.9.1 0.1.00 160.000,00 
317 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
431 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.855.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001087 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
318 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.655.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.655.000,00 

DESPESAS
Orgão: 20 SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO NOVA BRASÍLIA - SRNB
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

TOTAL DO ÓRGÃO

TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

TOTAL FONTE 

TOTAL DO ÓRGÃO
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Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001088 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRNB

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
320 3.3.1.9.0 0.1.00 1.300.000,00 
321 3.3.1.9.1 0.1.00 150.000,00 
322 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
429 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.495.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001089 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRNB

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
323 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.295.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.295.000,00 

DESPESAS
Orgão: 21 SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO VILA NOVA - SRVN
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001090 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRVN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
325 3.3.1.9.0 0.1.00 1.600.000,00 
326 3.3.1.9.1 0.1.00 160.000,00 
327 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
328 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.805.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001091 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRVN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
329 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.605.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.605.000,00 

DESPESAS
Orgão: 22 SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO COMASA - SRCO
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001092 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRCO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
331 3.3.1.9.0 0.1.00 1.800.000,00 
332 3.3.1.9.1 0.1.00 180.000,00 
333 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
428 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.025.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001093 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRCO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
335 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.825.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.825.000,00 

DESPESAS
Orgão: 23 SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO JARDIM PARAÍSO - SRJP
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001094 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRJP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
337 3.3.1.9.0 0.1.00 950.000,00 
338 3.3.1.9.1 0.1.00 140.000,00 
339 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
424 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.135.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001095 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRJP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
340 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 
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TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 1.935.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 1.935.000,00 

DESPESAS
Orgão: 24 SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO - SRCE
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001096 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRCE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
342 3.3.1.9.0 0.1.00 850.000,00 
343 3.3.1.9.1 0.1.00 120.000,00 
344 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
423 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.015.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001097 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRCE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
345 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 1.815.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 1.815.000,00 

DESPESAS
Orgão: 25 SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP
Unidade: 01 SECRETARIA DISTRITAL DE PIRABEIRABA - SDP
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001098 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SDP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
347 3.3.1.9.0 0.1.00 1.600.000,00 
348 3.3.1.9.1 0.1.00 180.000,00 
349 3.3.3.9.0 0.1.00 40.000,00 
350 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.825.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001099 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SDP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
351 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.825.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.825.000,00 

DESPESAS
Orgão: 53 SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF
Unidade: 01 SECRETARIA REGIONAL DO FÁTIMA - SRF
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001100 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SRF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
353 3.3.1.9.0 0.1.00 1.100.000,00 
354 3.3.1.9.1 0.1.00 110.000,00 
355 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
422 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.265.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001101 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - SRF

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
356 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

TOTAL AÇÃO 800.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.065.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.065.000,00 

DESPESAS
Orgão: 57 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Unidade: 01 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Função: 24 COMUNICAÇÕES
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001102 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SECOM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
358 3.3.1.9.0 0.1.00 2.100.000,00 
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359 3.3.1.9.1 0.1.00 160.000,00 
360 3.3.3.9.0 0.1.00 600.000,00 
361 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.880.000,00 

SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001103 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SECOM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
362 3.3.3.9.0 0.1.00 8.732.000,00 

TOTAL AÇÃO 8.732.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 11.612.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 11.612.000,00 

DESPESAS
Orgão: 58 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP
Unidade: 01 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001104 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
364 3.3.1.3.0 0.1.00 50.000,00 
365 3.3.1.9.0 0.1.00 8.300.000,00 
366 3.3.1.9.1 0.1.00 900.000,00 
367 3.3.3.9.0 0.1.00 2.911.000,00 
368 3.4.4.9.0 0.1.00 200.000,00 

TOTAL AÇÃO 12.361.000,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001114 QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
369 3.3.1.9.0 0.1.00 234.000,00 
370 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 384.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001254 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
454 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001105 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR - BENEFÍCIOS - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
371 3.3.3.9.0 0.1.00 5.575.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.575.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001018 AQUISIÇÃO OU CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA O SERVIDOR - CV - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
455 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
377 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001248 SEGURIDADE HOPITAL SÃO JOSÉ - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
375 3.3.1.9.1 0.1.02 19.755.000,00 

TOTAL AÇÃO 19.755.000,00 
SubFunção: 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001106 VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR - SAÚDE DO SERVIDOR - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
372 3.3.3.5.0 0.1.00 5.640.000,00 
373 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 
374 3.4.4.9.0 0.1.00 220.000,00 

TOTAL AÇÃO 6.660.000,00 
Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001107 REPASSE A FUNDAMAS - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
379 3.3.1.9.0 0.1.00 4.500.000,00 
380 3.3.1.9.1 0.1.00 600.000,00 
447 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.150.000,00 
Função: 13 CULTURA
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SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001108 REPASSE A FCJ - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
382 3.3.1.9.0 0.1.00 4.000.000,00 
383 3.3.1.9.1 0.1.00 650.000,00 
448 3.3.3.9.0 0.1.00 200.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.850.000,00 
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001109 REPASSE A FUNDAÇÃO IPPUJ - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
385 3.3.1.9.0 0.1.00 4.200.000,00 
386 3.3.1.9.1 0.1.00 850.000,00 
449 3.3.3.9.0 0.1.00 400.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.050.000,00 
Ação: 2.001270 REPASSE AO ITTRAN – SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
513 3.3.1.9.0 0.1.00 5.630.000,00 
514 3.3.1.9.1 0.1.00 900.000,00 
515 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 6.530.000,00 
Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001110 REPASSE A FUNDEMA - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
388 3.3.1.9.0 0.1.00 4.900.000,00 
389 3.3.1.9.1 0.1.00 900.000,00 
450 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.950.000,00 
Função: 20 AGRICULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001111 REPASSE A FM25J - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
391 3.3.1.9.0 0.1.00 2.800.000,00 
392 3.3.1.9.1 0.1.00 440.000,00 
451 3.3.3.9.0 0.1.00 70.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.310.000,00 
Função: 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001112 REPASSE A PROMOTUR - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
394 3.3.1.9.0 0.1.00 1.400.000,00 
395 3.3.1.9.1 0.1.00 150.000,00 
452 3.3.3.9.0 0.1.00 70.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.620.000,00 
Função: 27 DESPORTO E LAZER
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001113 REPASSE A FELEJ - SGP

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
397 3.3.1.9.0 0.1.00 3.000.000,00 
398 3.3.1.9.1 0.1.00 430.000,00 
453 3.3.3.9.0 0.1.00 130.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.560.000,00 
81.306.000,00 

0.1.00 61.551.000,00 
0.1.02 19.755.000,00 

DESPESAS
Orgão: 59 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 092 REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001004 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - PGM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
401 3.3.1.9.0 0.1.00 4.100.000,00 
402 3.3.1.9.1 0.1.00 450.000,00 
403 3.3.3.9.0 0.1.00 2.900.000,00 
404 3.4.4.9.0 0.1.00 110.000,00 

TOTAL AÇÃO 7.560.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 7.560.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 7.560.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO
TOTAL FONTE 

Unidade: 01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
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DESPESAS
Orgão: 60 SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA – SEPROT

Função: 06 SEGURANÇA PÚBLICA
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001260 COMUNICAÇÃO INTEGRADA – SEPROT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
509 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 182 DEFESA CIVIL
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001257 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – SEPROT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
496 3.3.1.9.0 0.1.00 1.000.000,00 
497 3.3.1.9.1 0.1.00 200.000,00 
498 3.3.3.9.0 0.1.00 310.000,00 
499 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.560.000,00 
Ação: 2.001258 PREVENÇÃO E PREPARAÇÃO PARA EMERGÊNCIA E DESASTRES - SEPROT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
500 3.3.3.5.0 0.1.00 5.000,00 
501 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
502 3.4.4.9.0 0.1.00 15.000,00 

TOTAL AÇÃO 70.000,00 
Ação: 2.001259 AÇÕES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL – SEPROT

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
503 3.3.3.5.0 0.1.00 1.200.000,00 
504 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
505 3.3.3.9.0 0.1.24 1.000,00 
506 3.4.4.5.0 0.1.00 30.000,00 
507 3.4.4.9.0 0.1.00 30.000,00 
508 3.4.4.9.0 0.1.24 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.282.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.913.000,00 

0.1.00 2.911.000,00 
0.1.24 2.000,00 

DESPESAS
Orgão: 90 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC

Função: 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
SubFunção: 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 2.001115 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
399 3.9.9.9.9 0.1.00 2.000.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.000.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.000.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 2.000.000,00 
0.1.00 453.812.785,00 
0.1.01 141.947.500,00 
0.1.02 19.755.000,00 
0.1.16 2.000.000,00 
0.1.17 25.000.000,00 
0.1.18 149.935.000,00 
0.1.19 41.065.000,00 
0.1.22 4.840.000,00 
0.1.24 67.759.656,00 
0.1.42 6.000.000,00 
0.1.45 100.000,00 
0.1.53 3.930.000,00 
0.1.58 18.000.000,00 
0.1.60 6.000.000,00 
0.1.61 300.000,00 
0.1.62 21.585.000,00 
0.1.72 7.545.200,00 
0.1.73 26.086.750,00 
0.1.83 53.155.000,00 
0.1.86 21.600.000,00 
0.1.89 1.500.000,00 
2.1.00 10.596.125,00 
2.1.86 200.000,00 
4.1.00 7.237.000,00 
TOTAL 1.089.950.016,00 

0.1.00 91.974.554,00 
0.1.01  - 
0.1.02 247.720.000,00 
0.1.16  - 

Unidade: 01 SEC. DE PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA PÚBLICA – SEPROT

TOTAL FONTE 

Unidade: 01 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - RC

DESPESA PREFEITURA
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0.1.17  - 
0.1.18  - 
0.1.19  - 
0.1.22  - 
0.1.24  - 
0.1.42  - 
0.1.45  - 
0.1.53  - 
0.1.58  - 
0.1.60  - 
0.1.61  - 
0.1.62  - 
0.1.72 355.000,00 
0.1.73 1.460.000,00 
0.1.83 5.000,00 
0.1.86 1.900.000,00 
0.1.89  - 
2.1.00  - 
2.1.86  - 
4.1.00 170.000,00 
TOTAL 343.584.554,00 

DESPESAS
Orgão: 01 CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ
Unidade: 01 CAMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE-CVJ
Função: 01 LEGISLATIVA
SubFunção: 031 AÇÃO LEGISLATIVA
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001116 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - CVJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.1.00 20.408.102,00 
3 3.3.1.9.1 0.1.00 1.240.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 6.256.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.1.00 1.127.000,00 

TOTAL AÇÃO 29.031.102,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001117 QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO - CVJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.5.0 0.1.00 23.115,00 
9 3.3.3.9.0 0.1.00 338.790,00 

10 3.4.4.9.0 0.1.00 1.520,00 
TOTAL AÇÃO 363.425,00 

SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001118 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - CVJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 1.820.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.820.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001019 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PREDIO SEDE DA CÃMARA - CVJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.4.4.9.0 0.1.00 500.000,00 

TOTAL AÇÃO 500.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001015 DÍVIDA IPREVILLE - CVJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.1 0.1.73 1.460.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.460.000,00 
33.174.527,00 

0.1.00 31.714.527,00 
0.1.73 1.460.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
RECEITAS 139.014.000,00 

CR FONTE VALOR 
32 0.2.00 120.000,00 
4 0.2.23 89.000,00 

30 0.2.23 3.500.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO

           Art 4° A Receita e a Despesa das Unidade s Gestoras da Administração Indireta da Prefeitura de Joinville, serão realizadas conforme as classificações 
funcionais programáticas, categorias econômicas e fontes de recursos abaixo discriminadas, cuja movimentação será de competência e responsabilidade de cada 
Ordenador/Gestor das Unidades.

4.1.9.9.0.99.00.46.00.00 Outras Receitas - FMS
4.1.3.2.5.01.03.46.05.00 Rem Outros Dep Rec não Vinc - FS/Rec
4.1.7.6.1.99.00.46.00.00 OutrasTransf de Conv União

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

TOTAL FONTE 

CÓDIGO DESCRIÇAO

RECEITA X DESPESA PREFEITURA
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31 0.2.23 1.000.000,00 
9 0.2.57 600.000,00 
5 0.2.64 105.000,00 

11 0.2.64 9.500.000,00 
12 0.2.64 5.800.000,00 
13 0.2.64 3.970.000,00 
37 0.2.64 110.000,00 
27 0.2.64 670.000,00 
33 0.2.65 376.000,00 
7 0.2.65 71.554.000,00 

36 0.2.64 50.000,00 
52 0.2.64 965.000,00 
8 0.2.65 19.146.000,00 

10 0.2.65 110.000,00 
17 0.2.65 390.000,00 
40 0.2.65 4.200.000,00 
20 0.2.65 200.000,00 
34 0.2.65 120.000,00 
24 0.2.65 35.000,00 
39 Média e Alta Complexidade Estado - FMS 0.2.65 810.000,00 
25 0.2.65 450.000,00 
35 0.2.65 3.200.000,00 
3 0.2.66 98.000,00 

48 0.2.66 380.000,00 
49 0.2.66 350.000,00 
50 Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde - PVVPS - FMS 0.2.66 595.000,00 
51 Vigilância Epidemológica e Ambiente em Saúde - FMS 0.2.66 580.000,00 
2 0.2.67 14.000,00 

14 0.2.67 2.600.000,00 
26 0.2.67 2.300.000,00 
1 0.2.70 112.000,00 

22 0.2.70 1.063.000,00 
44 0.2.71 218.000,00 
46 0.2.71 3.634.000,00 

DESPESAS
Orgão: 46 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0008 GESTÃO EM SAÚDE
Ação: 2.001131 FORTALECIMENTO DE GESTÃO DO SUS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
40 3.3.3.9.0 0.2.70 620.000,00 
41 3.4.4.9.0 0.2.70 160.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 780.000,00 
Ação: 2.001133 PARTICIPAÇÃO POPULAR - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
44 3.3.3.9.0 0.1.02 130.000,00 
45 3.4.4.9.0 0.1.02 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00 
SubFunção: 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Programa: 0008 GESTÃO EM SAÚDE
Ação: 1.001020 INFORMATIZAÇÃO DA REDE DO SUS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.2.70 10.000,00 
2 3.4.4.9.0 0.2.70 150.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 160.000,00 
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001023 INFORMATIZAÇÃO DA REDE SUS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
5 3.3.3.9.0 0.1.02 40.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.23 53.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.23 197.000,00 
7 3.4.4.9.0 0.1.02 150.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 440.000,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0005 SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA
Ação: 2.001120 QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
14 3.3.3.9.0 0.2.64 35.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 35.000,00 
Programa: 0006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação: 2.001126 QUALIFICAÇÃO/CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
29 3.3.3.9.0 0.2.65 19.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 19.000,00 
Programa: 0008 GESTÃO EM SAÚDE
Ação: 2.001132 QUALIFICAÇÃO/CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
43 3.3.3.9.0 0.2.70 50.000,00 

4.1.7.2.1.33.00.46.16.00 Outros Prog SUS - FMS

4.2.4.2.1.01.00.46.01.01 Transf.Rec. SUS - USB - Unidade de Saúde Básica - FMS - Fonte 271

4.1.3.2.5.01.03.46.07.00 Rec. Remun. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FS/BLINV/FMS-FMS

4.1.3.2.5.01.03.46.02.00 Rem Dep Banc Rec Vinc - FS/BLAF
4.1.7.2.1.33.00.46.08.00 Prog Assist Farmac Bás - FMS
4.1.7.2.2.33.00.46.04.00 Prog Assist Farmac Bás Estado - FMS
4.1.3.2.5.01.03.46.04.00 Rem Dep Banc Rec Vinc - FS/BLG

4.1.7.2.1.33.00.46.27.00

4.1.7.2.2.33.00.46.09.00
4.1.7.2.2.33.00.46.03.00

4.1.7.2.1.33.00.46.24.00 Vigilância e Promoção da Saúde - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.25.00 Piso Fixo de Vigilância Sanitária - PFVISA - FMS

Cirurgia Efetiva - FMS
4.1.7.2.2.33.00.46.08.00 Incentivo Hospit Estadual - FMS
4.1.3.2.5.01.03.46.03.00 Rem Dep Banc Rec Vinc - 

4.1.7.2.1.33.00.46.26.00

4.1.7.2.1.33.00.46.12.00 Unid Pronto Atend em Saúde
4.1.7.2.1.33.00.46.14.00 Outros Projetos - FMS
4.1.7.2.2.33.00.46.01.00 Oxigenoterapia - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.18.00 PAB - Política Nacional Saúde do Homem - FMS
4.1.7.2.1.33.00.46.28.00 Piso Atenção Básica Variável - F. 264 - FMS

4.1.7.2.2.33.00.46.02.00 CEO - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.04.00 CEO - FMS
4.1.7.2.1.33.00.46.11.00 CEREST - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.07.00 Prog Saúde da Família - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.02.00 FAEC S.I.A - FMS

4.1.7.2.2.33.00.46.05.00 Atenção Básica Estado - FMS
4.1.3.2.5.01.03.46.01.00 Rem Dep Banc Rec Vinc - FS/BLMC
4.1.7.2.1.33.00.46.01.00 Teto Municipal Média e Alta Compl AM

4.1.7.2.1.33.00.46.19.00 PAB - Saúde Bucal - FMS

4.1.7.2.1.33.00.46.03.00 SAMU 192 - FMS
4.1.3.2.5.01.03.46.06.00 Rem Dep Banc Rec Vinc
4.1.7.2.1.33.00.46.05.00 Piso Atenção Bás Fixo - FMS
4.1.7.2.1.33.00.46.06.00 Prog Ag Comum da Saúde - FMS

4.1.7.6.2.01.00.46.00.00 Transf de Conv Estados para SUS- FMS
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TOTAL DA AÇÃO 50.000,00 
SubFunção: 301 ATENÇÃO BÁSICA
Programa: 0005 SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA
Ação: 2.001119 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
67 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 
11 3.3.3.9.0 0.2.64 11.800.000,00 
12 3.4.4.9.0 0.2.64 226.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 12.176.000,00 
Programa: 0006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação: 2.001122 ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR - SERVIÇOS AMBULATORIAIS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
19 3.3.3.9.0 0.2.65 15.000.000,00 
57 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 15.005.000,00 
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação: 2.001121 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.7.1 0.1.02 1.954.000,00 
17 3.3.3.9.0 0.2.65 20.000.000,00 
18 3.4.4.9.0 0.2.65 1.900.000,00 
87 3.3.1.7.1 0.1.02 111.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 23.965.000,00 
Ação: 2.001123 ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR - SERVIÇOS HOSPITALARES -FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.9.0 0.2.65 11.000.000,00 
22 3.3.3.9.1 0.2.65 46.000.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 57.000.000,00 
Ação: 2.001124 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
24 3.3.3.9.0 0.2.57 420.000,00 
25 3.4.4.9.0 0.2.57 180.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 600.000,00 
Ação: 2.001125 CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
26 3.3.3.9.0 0.2.65 200.000,00 
27 3.4.4.9.0 0.2.65 200.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 400.000,00 
SubFunção: 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
Programa: 0009 FARMÁCIA CIDADÃ
Ação: 2.001134 AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
46 3.3.3.9.0 0.1.02 2.400.000,00 
86 3.3.3.9.0 0.2.64 709.000,00 
47 3.3.3.9.0 0.2.67 4.914.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 8.023.000,00 
SubFunção: 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Programa: 0007 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2.001127 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
31 3.3.3.9.0 0.2.66 1.100.000,00 
32 3.4.4.9.0 0.2.66 200.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.300.000,00 
Ação: 2.001128 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
33 3.3.3.9.0 0.2.66 18.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 18.000,00 
Ação: 2.001129 PROGRAMA DE CONTROLE A AIDS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
35 3.3.3.9.0 0.2.66 150.000,00 
34 3.3.3.9.0 0.1.02 55.000,00 
36 3.4.4.9.0 0.2.66 200.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 405.000,00 
Ação: 2.001130 FORTALECIMENTO INST. DA CAPACIDADE DE GESTÃO EM VIGIL E SAÚDE - VIGISUS - FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
37 3.3.3.9.0 0.2.66 30.000,00 
38 3.4.4.9.0 0.2.66 120.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001021 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO NA SECRETARIA DA SAÚDE -FMS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
61 3.4.4.9.0 0.2.71 1.552.000,00 
10 3.4.4.9.0 0.2.23 1.239.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.1.02 2.200.000,00 

59 3.4.4.9.0 0.1.00 850.000,00 
TOTAL DA AÇÃO 5.841.000,00 

Ação: 1.001022 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO NO HOSPITAL SÃO JOSÉ - FMS
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CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.4.4.9.0 0.1.02 1.400.000,00 
4 3.4.4.9.0 0.2.23 3.100.000,00 

62 3.4.4.9.0 0.2.71 2.300.000,00 
TOTAL DA AÇÃO 6.800.000,00 

TOTAL DA UNIDADE 133.317.000,00 
Unidade: 02 SECRETARIA DA SAÚDE - SS    
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001135 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
49 3.3.1.9.0 0.1.02 140.000.000,00 
52 3.3.1.9.0 0.2.64 8.400.000,00 
50 3.3.1.9.1 0.1.02 8.400.000,00 
56 3.3.3.5.0 0.1.02 1.400.000,00 
68 3.3.3.9.0 0.1.00 35.000,00 
51 3.3.3.9.0 0.1.02 10.600.000,00 
53 3.3.3.9.0 0.2.00 120.000,00 
63 3.3.1.9.0 0.2.66 185.000,00 
65 3.3.1.9.0 0.2.65 6.272.000,00 
64 3.3.1.9.0 0.2.70 185.000,00 
66 3.4.4.9.0 0.1.02 310.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 175.907.000,00 
Ação: 2.001231 VIGILÂNCIA E LIMPEZA EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA SAÚDE - SS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
55 3.3.3.9.0 0.1.02 7.500.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 7.500.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 
Ação: 2.001249 COMUNICAÇÃO INTEGRADA-SS 

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
60 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 183.408.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 316.725.000,00 

0.2.00 120.000,00 
0.2.23 4.589.000,00 

RECEITA 0.2.57 600.000,00 
0.2.64 21.170.000,00 
0.2.65 100.591.000,00 
0.2.66 2.003.000,00 
0.2.67 4.914.000,00 
0.2.70 1.175.000,00 
0.2.71 3.852.000,00 
0.1.00 1.041.000,00 
0.1.02 176.670.000,00 
0.2.00 120.000,00 
0.2.23 4.589.000,00 

DESPESA 0.2.57 600.000,00 
0.2.64 21.170.000,00 
0.2.65 100.591.000,00 
0.2.66 2.003.000,00 
0.2.67 4.914.000,00 
0.2.70 1.175.000,00 
0.2.71 3.852.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.00 1.041.000,00 
( TRANSF. FINANCEIRA) 0.1.02 176.670.000,00 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ 
RECEITAS 48.530.000,00 

CR FONTE VALOR 
2 0.2.00 45.000,00 
4 0.2.00 300.000,00 
5 0.2.00 5.000,00 
9 0.2.00 100.000,00 

13 0.2.00 1.900.000,00 
1 0.2.65 70.000,00 

10 0.2.65 46.000.000,00 
14 0.2.65 110.000,00 

DESPESAS
Orgão: 47 HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ      
Unidade: 001 HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ - HMSJ 
Função: 10 SAÚDE
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001250 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - HMSJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

Outras Receitas - F.200 - HMSJ
4.1.3.2.5.01.99.47.01.01 Rec Rem Outros Dep Banc Rec Vinc 
4.7.6.0.0.05.01.47.01.01 Serv para FMS - Intra-Orçament
4.1.9.9.0.99.00.47.01.02 Outras Receitas - F.265 - HMSJ

4.1.3.2.5.01.03.47.01.01 Rec Rem Dep Banc Rec Vinc - Fundo
4.1.6.0.0.05.01.47.01.02 Outros Conv - HMSJ

4.1.7.3.0.00.00.47.01.01 Transf Inst Privadas - HMSJ
4.1.9.9.0.99.00.47.01.01

4.1.6.0.0.05.01.47.01.03 Rec de Particulares - HMSJ

CÓDIGO DESCRIÇAO
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TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001136 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - HMSJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
4 3.3.1.9.0 0.1.02 68.000.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.02 2.500.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 70.500.000,00 
Programa: 0006 SAÚDE E ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Ação: 2.001137 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR - HMSJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
7 3.3.3.9.0 0.2.00 1.550.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.1.02 50.000,00 
8 3.3.3.9.0 0.2.65 39.650.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.2.00 800.000,00 

14 3.3.1.9.0 0.2.65 5.000.000,00 
15 3.4.4.9.0 0.1.02 500.000,00 
10 3.4.4.9.0 0.2.65 1.500.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 49.050.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001017 PROCESSOS JUDICIAIS - HMSJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.1.72 85.000,00 
13 3.3.3.9.0 0.2.65 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 115.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 119.666.000,00 

RECEITA 0.2.00 2.350.000,00 
0.2.65 46.180.000,00 
0.1.00 1.000,00 
0.1.02 71.050.000,00 

DESPESA 0.1.72 85.000,00 
0.2.00 2.350.000,00 
0.2.65 46.180.000,00 
0.1.00 1.000,00 
0.1.02 71.050.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) 0.1.72 85.000,00 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - FUNDAMAS
RECEITAS 750.000,00 

CR FONTE VALOR 
1 0.2.00 300.000,00 
3 0.2.00 20.000,00 
2 0.2.24 50.000,00 
7 0.2.24 380.000,00 

DESPESAS
Orgão: 28 FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - FUNDAMAS
Unidade: 01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL ALBANO SCHMIDT - FUNDAMAS
Função: 12 EDUCAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001138 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.1.9.0 0.1.00 1.500.000,00 
4 3.3.1.9.1 0.1.00 150.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.00 120.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.340.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001255 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
25 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 363 ENSINO PROFISSIONAL
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001139 CAPACITAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
28 3.3.3.9.0 0.2.24 380.000,00 
11 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 
12 3.3.3.9.0 0.2.00 40.000,00 
13 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 
14 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 950.000,00 
Programa: 0014 EDUCAÇÃO CIDADÃ
Ação: 2.001140 INCLUSÃO SOCIAL E DIGITAL - FUNDAMAS

TOTAL FONTE 

Serv Educac - FUNDAMAS
Outras Rec - FUNDAMAS
Outras Transf Conv União - FUNDAMAS
Transf.Conv.CAJ / FMMA - Intraorçamentário - FUNDAMAS

DESCRIÇAOCÓDIGO
4.1.6.0.0.16.00.28.01.01
4.1.9.9.0.99.00.28.01.01
4.1.7.6.1.99.00.28.01.01
4.7.7.6.4.00.00.28.01.01
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CR CD FONTE Fixado R$ 2013
27 3.3.3.9.0 0.2.24 5.000,00 
16 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 
17 3.3.3.9.0 0.2.00 65.000,00 
19 3.4.4.9.0 0.2.00 35.000,00 
18 3.4.4.9.0 0.1.00 65.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 670.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001024 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DA FUNDAMAS - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
20 3.4.4.9.0 0.1.00 35.000,00 
21 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 
22 3.4.4.9.0 0.2.24 45.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001004 PASEP - FUNDAMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 4.081.000,00 

RECEITA 0.2.00 320.000,00 
0.2.24 430.000,00 
0.1.00 3.331.000,00 

DESPESA 0.2.00 320.000,00 
0.2.24 430.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 3.331.000,00 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL 25 DE JULHO - FM25J 
RECEITAS 1.946.000,00 

CR FONTE VALOR 
280 0.2.00 5.000,00 
281 0.2.00 68.000,00 
284 0.2.00 200.000,00 
285 0.2.00 25.000,00 
289 0.2.00 6.000,00 
291 0.2.00 56.000,00 
292 0.2.00 4.000,00 
293 0.2.00 13.000,00 
294 0.2.00 6.000,00 
295 0.2.00 26.000,00 
296 0.2.00 11.000,00 
297 0.2.00 53.000,00 
298 0.2.00 3.000,00 
299 0.2.00 3.000,00 
300 0.2.00 7.000,00 
301 0.2.00 22.000,00 
302 0.2.00 12.000,00 
303 0.2.00 1.000,00 
304 0.2.00 17.000,00 4.1.9.9.0.99.00.29.01.14 Outras Receitas - Horas de Trator - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.10 CEASA Joinville - Box10 - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.11 CEASA Joinville - Box11 - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.12 Outras Receitas - Calcário - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.13 Outras Receitas - Acréscimos Financeiros - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.06 CEASA Joinville - Box6 - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.07 CEASA Joinville - Box7 - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.08 CEASA Joinville - Box8 - FM25J

4.1.4.9.0.00.00.29.01.02 Outras Receitas Agropecuárias - Peixes - FM25J
4.1.4.9.0.00.00.29.01.03 Outras Receitas Agropecuárias - Veterinário - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.09 CEASA Joinville - Box9 - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.04 CEASA Joinville - Box3 - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.05 CEASA Joinville - Box4 - FM25J

4.1.3.2.5.02.99.29.00.00 Rem Outros Dep Rec não Vinc - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.03 CEASA Joinville - Box2 - FM25J

4.1.9.9.0.99.00.29.01.01 CEASA Jlle - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.01.02 Outras Rec - FM25J
4.1.9.9.0.99.00.29.02.01 outras Rec - FINAGRO - FM25J

4.1.4.9.0.00.00.29.01.01 Outras Rec Agropec - FM25J
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286 0.2.00 24.000,00 
279 0.2.24 27.000,00 
282 0.2.24 500.000,00 
283 0.2.24 59.000,00 
287 0.2.24 234.000,00 
305 Transferencia Convênios de Instituições Privadas - FM25J 0.2.24 83.000,00 
306 Alienação de Outros Bens Móveis - FM25J 0.2.89 42.000,00 
288 0.2.24 59.000,00 
290 0.2.24 380.000,00 

DESPESAS
Orgão: 29 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE JULHO - FM25J  
Unidade: 01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 25 DE JULHO - FM25J 
Função: 20 AGRICULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001141 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.1.00 1.780.000,00 
3 3.3.1.9.1 0.1.00 130.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 500.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.00 400.000,00 
7 3.4.4.9.0 0.1.00 29.000,00 

43 3.4.4.9.0 0.2.89 42.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.00 48.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.929.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001146 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 363 ENSINO PROFISSIONAL
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001145 ESCOLA AGRÍCOLA - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
37 3.3.3.9.0 0.1.00 3.000,00 
34 3.3.3.9.0 0.2.00 2.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001025 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
14 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
12 3.3.3.9.0 0.2.00 9.000,00 
15 3.4.4.9.0 0.1.00 170.000,00 
13 3.4.4.9.0 0.2.00 9.000,00 
16 3.4.4.9.0 0.2.24 371.000,00 

TOTAL AÇÃO 560.000,00 
SubFunção: 602 PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO ANIMAL
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001143 INCENTIVO E FOMENTO DA PRODUÇÃO DE PESCADOS - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
25 3.3.3.9.0 0.2.24 150.000,00 
24 3.3.3.9.0 0.2.00 30.000,00 
23 3.3.3.9.0 0.1.00 16.000,00 
26 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 
27 3.4.4.9.0 0.2.00 9.000,00 
28 3.4.4.9.0 0.2.24 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 356.000,00 
SubFunção: 606 EXTENSÃO RURAL
Programa: 0026 CRESCIMENTO ECONÔMICO
Ação: 2.001142 DESENVOLVIMENTO DO MEIO RURAL - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.3.9.0 0.2.00 28.000,00 
17 3.3.3.9.0 0.1.00 150.000,00 
19 3.3.3.9.0 0.2.24 371.000,00 
22 3.4.4.9.0 0.2.24 150.000,00 
21 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 
20 3.4.4.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 739.000,00 
Ação: 2.001144 SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL RURAL - FM25J

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
30 3.3.3.9.0 0.1.00 3.000,00 
31 3.3.3.9.0 0.2.00 1.000,00 
32 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 
33 3.4.4.9.0 0.2.24 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 159.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS

4.2.4.7.1.99.00.29.00.00 Outras Transf Conv União - FM25J
4.1.7.6.4.00.00.29.01.01
4.2.2.1.9.00.00.29.01.02

4.7.7.6.4.00.00.29.01.01 Transf Conv Cia Águas de Jlle - FM25J
4.2.4.7.2.99.00.29.00.00 Outras Transf Conv Estados - FM25J

4.1.3.2.5.01.99.29.00.00 Rec Rem Outros Dep Rec - FM25J
4.1.7.6.1.99.00.29.00.00 Outras Transf Conv União - FM25J
4.1.7.6.2.99.00.29.00.00 Outras Conv Estados - FM25J

4.2.2.1.9.00.00.29.00.00 Alienação Outros Bens Mov - FM25J
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Ação: 0.001005 PASEP - FM25J
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
9 3.3.3.9.0 0.1.00 12.000,00 

  TOTAL AÇÃO 12.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 4.761.000,00 

Unidade: 02 FUNDO MUN. INCENTIVO A AGROPECUÁRIA - FINAGRO
Função: 20 AGRICULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001201 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FINAGRO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
36 3.3.3.9.0 0.2.00 3.000,00 
44 3.4.4.9.0 0.2.00 3.000,00 

TOTAL AÇÃO 6.000,00 
TOTAL DA UNIDADE 6.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 4.767.000,00 

0.2.00 562.000,00 
RECEITA 0.2.24 1.342.000,00 

0.2.89 42.000,00 
0.1.00 2.821.000,00 

DESPESA 0.2.00 562.000,00 
0.2.24 1.342.000,00 
0.2.89 42.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 2.821.000,00 

 FUNDAÇÃO INST DE PESQ E PLANEJ URBANO DE JOINVILLE 
RECEITAS 29.000,00 

CR FONTE PREVISTO 
1 4.1.3.2.5.02.99.30.01.01 0.2.00 1.000,00 
2 4.1.6.0.0.13.07.30.01.01 0.2.00 1.000,00 
3 4.1.6.0.0.13.99.30.01.01 0.2.00 1.000,00 
4 4.1.9.9.0.99.00.30.01.01 0.2.00 3.000,00 
5 4.1.9.1.9.27.00.30.00.00 0.2.00 1.000,00 
7 4.2.2.1.5.00.00.30.00.00 0.2.89 22.000,00 

DESPESAS
Orgão: 30 FUNDAÇÃO INST DE PESQ E PLANEJ URBANO DE JOINVILLE - IPPUJ
Unidade: 01 FUNDAÇÃO INST DE PESQ E PLANEJ URBANO DE JOINVILLE - IPPUJ
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
Ação: 2.001155 PLANEJAMENTO PARTICIPATIVO - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
34 3.4.4.9.0 0.1.00 40.000,00 
25 3.3.3.9.0 0.1.00 60.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001147 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.1.3.0 0.1.00 1.000,00 
4 3.3.1.9.0 0.1.00 2.500.000,00 
5 3.3.1.9.1 0.1.00 250.000,00 

28 3.4.4.9.0 0.2.89 22.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.1.00 276.000,00 
8 3.3.3.9.0 0.2.00 7.000,00 

26 3.3.3.9.1 0.1.00 4.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.1.00 172.000,00 

TOTAL AÇÃO 3.232.000,00 
SubFunção: 127 ORDENAMENTO TERRITORIAL
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001151 CONTROLE URBANÍSTICO - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
32 3.4.4.9.0 0.1.00 10.000,00 
14 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.000,00 
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
Ação: 2.001154 PLANO DIRETOR - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
33 3.4.4.9.0 0.1.00 50.000,00 
24 3.3.3.9.0 0.1.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 150.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001148 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
10 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA

DESCRIÇAO
Rem Outros Dep Rec não Vinc - IPPUJ
Serv Fotoc ou Cópias Heliog - IPPUJ
Outros Serv Adm - IPPUJ
Outras Rec - IPPUJ
Outras Transf Conv Estados - IPPUJ
Alienação de Veículos - IPPUJ

Código
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Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 1.001026 EIXO ECOLÓGICO LESTE E ESTRUTURA PARQUES AMBIENTAIS - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.4.4.9.0 4.1.00 161.000,00 
29 3.3.3.9.0 4.1.00 8.000,00 
17 3.4.4.9.0 0.1.86 1.900.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.069.000,00 
Ação: 2.001149 ELABORAÇÃO DE PESQUISAS E PROJ.PARA QUALIF.DOS SISTEMAS E SERV.URBAN. - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
31 3.4.4.9.0 0.1.00 25.000,00 
12 3.3.3.9.0 0.1.00 25.000,00 

TOTAL AÇÃO 50.000,00 
Ação: 2.001150 AÇÕES DE ACESSIBILIDADE - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
13 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
15 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
19 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
21 3.4.4.9.0 0.1.83 5.000,00 
22 3.4.4.9.0 4.1.00 1.000,00 
30 3.4.4.9.0 0.1.00 150.000,00 
27 3.4.4.9.0 0.1.00 180.000,00 

TOTAL AÇÃO 337.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001006 PASEP - IPPUJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 20.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 5.972.000,00 

RECEITA 0.2.00 7.000,00 
0.2.89 22.000,00 
0.1.00 3.828.000,00 
0.1.83 5.000,00 

DESPESA 0.1.86 1.900.000,00 
0.2.00 7.000,00 
0.2.89 22.000,00 
4.1.00 170.000,00 
0.1.00 3.828.000,00 

TOTAL FONTE 0.1.83 5.000,00 
( TRANSF. FINANCEIRA) 0.1.86 1.900.000,00 

4.1.00 170.000,00 

 FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE JOINVILLE 
RECEITAS 6.350.000,00 

CR FONTE VALOR 
286 0.2.00 100.000,00 
287 0.2.00 400.000,00 
290 0.2.00 2.150.000,00 
288 0.2.24 500.000,00 
289 0.2.24 400.000,00 
291 0.2.24 2.400.000,00 
292 0.2.24 400.000,00 

DESPESAS
Orgão: 31 FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE JOINVILLE - FELEJ
Unidade: 01 FUNDAÇÃO ESPORTES, LAZER E EVENTOS DE JOINVILLE - FELEJ
Função: 27 DESPORTO E LAZER
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001156 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.1.9.0 0.1.00 2.400.000,00 
4 3.3.1.9.1 0.1.00 250.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 800.000,00 

32 3.4.4.9.0 0.2.00 100.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.00 700.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.250.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001157 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
25 3.3.3.9.0 0.2.24 100.000,00 
8 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

4.1.9.9.0.99.00.31.00.00 Outras Rec - FELEJ

4.1.7.6.2.99.00.31.00.00 Outras Transf Conv Estados - FELEJ
4.2.4.7.1.99.00.31.00.00 Outras Transf Conv União - FELEJ
4.2.4.7.2.99.00.31.00.00 Outras Transf Conv Estados - FELEJ

4.1.7.6.1.99.00.31.00.00 Outras Transf Conv União - FELEJ

Ação: 2.001152 ELABORAÇÃO DE PESQUISAS E PROJETOS PARA SEGURANÇA NO TRÂNSITO - IPPUJ

Ação: 2.001153 ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA - IPPUJ

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.31.00.00 Rem Outros Dep Rec não Vinc - FELEJ
4.1.7.3.0.00.00.31.00.00 Transf Inst Privadas - FELEJ
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TOTAL AÇÃO 101.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001027 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
24 3.3.3.9.0 0.2.00 500.000,00 
21 3.4.4.9.0 0.1.00 780.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.2.24 2.800.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.080.000,00 
SubFunção: 812 DESPORTO COMUNITÁRIO
Programa: 0025 ESPORTE E LAZER NA CIDADE
Ação: 2.001158 AÇÕES RECREATIVAS E DE LAZER - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
10 3.3.3.9.0 0.2.00 300.000,00 
11 3.3.3.9.0 0.2.24 100.000,00 
22 3.3.3.9.0 0.1.00 200.000,00 

TOTAL AÇÃO 600.000,00 
Ação: 2.001159 PARADESPORTO - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
26 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 
13 3.3.3.9.0 0.2.00 200.000,00 
14 3.3.3.9.0 0.2.24 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 350.000,00 
Ação: 2.001160 ESPORTE DE RENDIMENTO - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.0 0.2.24 100.000,00 
15 3.3.3.9.0 0.2.00 300.000,00 
31 3.3.3.5.0 0.1.00 50.000,00 
27 3.3.3.9.0 0.1.00 4.200.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.650.000,00 
Ação: 2.001161 EVENTOS ESPORTIVOS - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
28 3.3.3.9.0 0.1.00 2.027.627,00 
17 3.3.3.9.0 0.2.00 200.000,00 
33 3.3.3.9.1 0.2.00 150.000,00 
18 3.3.3.9.0 0.2.24 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.477.627,00 
Ação: 2.001162 INICIAÇÃO DESPORTIVA - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
19 3.3.3.9.0 0.2.00 200.000,00 
20 3.3.3.9.0 0.2.24 400.000,00 
29 3.3.3.9.0 0.1.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 650.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001007 PASEP - FELEJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 

Ação: 0.001016 PROCESSOS JUDICIAIS - FELEJ
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
30 3.3.3.9.0 0.1.72 270.000,00 

TOTAL AÇÃO 290.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 17.448.627,00 

RECEITA 0.2.00 2.650.000,00 
0.2.24 3.700.000,00 
0.1.00 10.828.627,00 

DESPESA 0.1.72 270.000,00 
0.2.00 2.650.000,00 
0.2.24 3.700.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 10.828.627,00 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ 
RECEITAS 6.903.180,00 

CR FONTE VALOR 
1 0.2.00 64.000,00 
2 0.2.00 230.500,00 

19 0.2.00 20.000,00 
5 0.2.00 490.000,00 
6 0.2.00 1.210,00 
7 0.2.00 1.210,00 
8 0.2.00 1.815,00 
9 0.2.00 1.210,00 

10 0.2.00 191.000,00 
11 0.2.00 47.700,00 
12 0.2.00 700.000,00 
13 0.2.00 220.035,00 
21 0.2.00 150.000,00 
22 0.2.00 30.000,00 
3 0.2.24 1.600.000,00 
4 0.2.24 200.000,00 

4.7.9.9.0.99.00.32.01.01 Receita Centreventos - FCJ

4.1.7.6.1.99.00.32.00.00 Outras Transf Conv União - FCJ
4.1.7.6.2.99.00.32.00.00 Outras Transf Conv Estados - FCJ

4.7.9.9.0.99.00.32.01.02 Receita Teatro Juarez Machado - FCJ

4.1.9.9.0.99.00.32.06.00 Rec Teatro Juarez Machado - FCJ
4.1.9.9.0.99.00.32.07.00 Outras Rec Diversas - FCJ
4.1.9.9.0.99.00.32.08.00 Rec do Centreventos - FCJ
4.2.4.3.0.00.00.32.00.00 Transf de Inst Privadas - FCJ

Rec da Casa da Cultura - FCJ
4.1.9.9.0.99.00.32.02.00 Rec de Museu de Sambaqui - FCJ
4.1.9.9.0.99.00.32.03.00 Rec do Museu Nac da Imig Colon - FCJ
4.1.9.9.0.99.00.32.04.00 Rec Arquivo Hist de Jlle - FCJ

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.32.01.01 Rem Outros Dep Rec não Vinc - FCJ

4.1.9.9.0.99.00.32.05.00 Rec Museu de Arte - FCJ

4.1.9.2.2.99.00.32.01.01 Outras Restituições - FCJ - Fonte 0.2.00
4.1.9.9.0.99.00.32.01.00

4.1.7.3.0.00.00.32.00.00 Transf Inst Privadas - FCJ
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16 0.2.24 352.000,00 
14 0.2.24 2.000.000,00 
15 0.2.24 200.000,00 
20 Rec.Rem.Outros Dep.Bancários de Recursos Vinculados - FCJ - F. 224 0.2.24 100.000,00 
17 0.2.24 302.500,00 

DESPESAS
Orgão: 32 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ    
Unidade: 01 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - FCJ  
Função: 13 CULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001163 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
139 3.3.3.9.1 0.1.00 2.000,00 

3 3.3.1.9.0 0.1.00 7.300.000,00 
4 3.3.1.9.1 0.1.00 700.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 3.212.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.00 749.580,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.00 95.000,00 
7 3.4.4.9.0 0.1.00 85.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 12.143.580,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001166 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.3.9.0 0.1.00 1.500,00 
19 3.3.3.9.0 0.2.00 30.000,00 
20 3.3.3.9.0 0.2.24 19.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 51.000,00 
SubFunção: 391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001028 CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
22 3.3.3.9.0 0.1.00 2.500,00 
24 3.3.3.9.0 0.2.24 2.500,00 
23 3.4.4.9.0 0.1.00 2.500,00 
25 3.4.4.9.0 0.2.24 2.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00 
Ação: 1.001030 REFORMAS, RESTAURAÇÕES E ADEQUAÇÕES DE ESPAÇOS CULTURAIS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
34 3.3.3.9.0 0.2.24 250.000,00 
32 3.3.3.9.0 0.1.00 70.000,00 
33 3.3.3.9.0 0.2.00 126.000,00 

118 3.4.4.9.0 0.2.00 35.100,00 
120 3.4.4.9.0 0.2.24 300.000,00 
109 3.4.4.9.0 0.1.00 330.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.111.100,00 
Programa: 0024 CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL
Ação: 2.001174 DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE PATRIMÔNIO - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
74 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000,00 
76 3.3.3.9.0 0.2.00 90.000,00 
78 3.3.3.9.0 0.2.24 5.000,00 
77 3.4.4.9.0 0.2.00 10.000,00 
79 3.4.4.9.0 0.2.24 5.000,00 
75 3.4.4.9.0 0.1.00 5.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 120.000,00 
Ação: 2.001175 DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO AOS BENS E AÇÕES CULTURAIS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
81 3.3.3.9.0 0.1.00 848.000,00 
83 3.3.3.9.0 0.2.00 305.000,00 
85 3.3.3.9.0 0.2.24 400.000,00 
86 3.4.4.9.0 0.2.24 245.000,00 
84 3.4.4.9.0 0.2.00 20.000,00 
82 3.4.4.9.0 0.1.00 15.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.833.000,00 
Ação: 2.001180 DINAMIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
103 3.3.3.9.0 0.2.24 250.000,00 
101 3.3.3.9.0 0.2.00 255.000,00 
100 3.3.3.9.0 0.1.00 90.000,00 
136 3.4.4.9.0 0.1.00 110.000,00 
102 3.4.4.9.0 0.2.00 45.000,00 
104 3.4.4.9.0 0.2.24 250.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000.000,00 
SubFunção: 392 DIFUSÃO CULTURAL
Programa: 0024 CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL
Ação: 2.001171 FORMAÇÃO EM ARTE E CULTURA - FCJ

Transf Conv Instituições - FCJ
4.2.4.7.1.99.00.32.00.00 Outras Transf Conv União - FCJ
4.2.4.7.2.99.00.32.00.00 Outras Transf Conv Estados - FCJ
4.1.3.2.5.01.99.32.01.01
4.2.4.7.4.00.00.32.01.00 Transf Conv Instituições - FCJ

4.1.7.6.4.00.00.32.01.00
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CR CD FONTE Fixado R$ 2013
56 3.3.3.9.0 0.1.00 15.000,00 
57 3.3.3.9.0 0.2.00 73.000,00 
58 3.3.3.9.0 0.2.24 5.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 93.000,00 
Ação: 2.001172 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
126 3.3.3.5.0 0.1.00 245.000,00 
130 3.3.3.5.0 0.2.24 520.000,00 
65 3.3.3.9.0 0.2.24 800.000,00 
63 3.3.3.9.0 0.2.00 300.000,00 
61 3.3.3.9.0 0.1.00 17.000,00 

127 3.4.4.5.0 0.1.00 165.000,00 
131 3.4.4.5.0 0.2.24 350.000,00 
64 3.4.4.9.0 0.2.00 15.000,00 
66 3.4.4.9.0 0.2.24 1.350.000,00 
62 3.4.4.9.0 0.1.00 840.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 4.602.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001008 PASEP - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 80.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 80.000,00 
Ação: 0.001018 DÍVIDA IPREVILLE - FCJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
143 3.3.2.9.1 0.1.00 220.000,00 
144 3.4.6.9.1 0.1.00 420.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 640.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 21.683.680,00 

RECEITA 0.2.00 2.148.680,00 
0.2.24 4.754.500,00 
0.1.00 14.780.500,00 

DESPESA 0.2.00 2.148.680,00 
0.2.24 4.754.500,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 14.780.500,00 

FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
RECEITAS 3.004.200,00 

CR FONTE VALOR 
329 0.2.00 120.000,00 
330 0.2.00 2.700,00 
331 0.2.00 30.500,00 
335 0.2.00 6.655,00 
336 0.2.00 36.300,00 
337 0.2.00 61.400,00 
338 0.2.00 1.200.000,00 
339 0.2.00 63.310,00 
340 0.2.00 60.500,00 
341 0.2.00 63.310,00 
342 0.2.00 60.500,00 
343 0.2.00 24.200,00 
344 0.2.00 56.655,00 
345 0.2.00 66.550,00 
346 0.2.00 13.310,00 
347 0.2.00 13.310,00 
334 0.2.00 1.000.000,00 
348 0.2.00 11.000,00 
332 0.2.24 11.000,00 
333 0.2.24 70.000,00 
349 0.2.24 11.000,00 
350 0.2.24 11.000,00 
351 0.2.24 11.000,00 

DESPESAS
Orgão: 33 FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA 
Unidade: 01 FUNDACAO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001182 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.1.9.0 0.1.00 2.100.000,00 
4 3.3.1.9.1 0.1.00 150.000,00 

30 3.3.3.9.0 0.1.00 55.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.00 1.500.000,00 
8 3.3.3.9.0 0.2.24 15.000,00 

10 3.4.4.9.0 0.2.24 20.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.2.00 400.000,00 

34 3.4.4.9.0 0.1.00 70.000,00 

4.2.4.7.2.99.00.33.00.00 Outras Transferencias de Convenios dos Estados - FUNDEMA
4.2.4.7.4.00.00.33.00.00 Transferencias de Conv Inst Privadas - FUNDEMA

4.2.4.2.1.99.00.33.00.00 Outras Transf União - FUNDEMA
4.1.7.6.2.99.00.33.00.00 Outras Transferencias de Convenios dos Estados - FUNDEMA
4.1.7.6.4.00.00.33.00.00 Transf Conv de Instituições Privadas - FUNDEMA
4.2.4.7.1.99.00.33.00.00 Outras Transferencias de Cinvenios da União - FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.11.00 Certidão Pressão Sonora - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.12.00 Propaganda Sonora - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.13.00 Certidão Ambiental -FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.06.00 Pareceres Tecnicos - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.07.00 Supressão Arvores Isoladas - FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.14.00 Receita Oriunda do CEFEM

4.1.9.9.0.99.00.33.09.00 Autorização Eventos - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.10.00 Bloco Manifesto - FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.01.00 licenciamento Mineração - FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.08.00 Terraplanagem - FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.03.00 Outras Receitas - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.04.00 Licenciamento Ambiental - FUNDEMA
4.1.9.9.0.99.00.33.05.00 Certidões - declarações - FUNDEMA 

4.1.3.2.5.02.99.33.00.00 Remuneração outros dep. Rec. Não Vinc - Fundema
4.1.6.0.0.13.02.33.01.01 Serviços de Venda de Editais - FUNDEMA
4.1.7.3.0.00.00.33.00.00 Transferencias Instituições Privadas - FUNDEMA

4.1.9.9.0.99.00.33.02.00 licenciamento Supr. Vegetação - FUNDEMA

CÓDIGO DESCRIÇAO

Página 33 de 47



2 0 7  -  J o r n a l  d o  M u n i c í p i o  -  A N O  1 7   N º  9 6 5  -  S E G U N D A - F E I R A ,  3 1  D E  D E Z E M B R O  D E  2 0 1 2

36 3.3.3.5.0 0.1.00 80.000,00 
37 3.4.4.5.0 0.1.00 60.000,00 

TOTAL AÇÃO 4.450.000,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001183 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000,00 
12 3.3.3.9.0 0.2.00 25.000,00 

TOTAL AÇÃO 30.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
13 3.3.3.9.0 0.2.00 6.600,00 

TOTAL AÇÃO 6.600,00 
Ação: 2.001185 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
15 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
14 3.3.3.9.0 0.2.00 15.000,00 

TOTAL AÇÃO 16.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001042 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
17 3.3.3.9.0 0.2.00 11.000,00 
16 3.3.3.9.0 0.1.00 5.000,00 
31 3.4.4.9.0 0.1.00 45.000,00 

TOTAL AÇÃO 61.000,00 
SubFunção: 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL
Ação: 2.001187 AÇÕES DE GESTÃO AMBIENTAL - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.3.9.0 0.2.24 5.000,00 
20 3.3.3.9.0 0.2.00 150.000,00 
19 3.3.3.9.0 0.1.00 103.000,00 
35 3.4.4.9.0 0.2.00 66.000,00 

TOTAL AÇÃO 324.000,00 
Ação: 2.001188 DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.9.0 0.2.00 70.000,00 
22 3.3.3.9.0 0.2.24 33.000,00 
23 3.4.4.9.0 0.2.00 70.000,00 
24 3.4.4.9.0 0.2.24 8.000,00 

TOTAL AÇÃO 181.000,00 
Ação: 2.001189 GESTÃO DE ARBORIZAÇÃO PÚBLICA - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
32 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
25 3.3.3.9.0 0.2.24 11.000,00 
33 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 13.000,00 
Ação: 2.001190 MANUTENÇÃO DE PARQUES E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
27 3.3.3.9.0 0.2.24 11.000,00 
26 3.3.3.9.0 0.2.00 276.600,00 
28 3.4.4.9.0 0.2.00 300.000,00 
29 3.4.4.9.0 0.2.24 11.000,00 

TOTAL AÇÃO 598.600,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001009 PASEP - FUNDEMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 20.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 5.700.200,00 

RECEITA 0.2.00 2.890.200,00 
0.2.24 114.000,00 
0.1.00 2.696.000,00 

DESPESA 0.2.00 2.890.200,00 
0.2.24 114.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 2.696.000,00 

FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE – FTJ
RECEITAS 710.000,00 

CR FONTE VALOR 
531 0.2.00 290.000,00 
532 0.2.00 9.000,00 
535 0.2.00 1.000,00 
533 0.2.24 200.000,00 

4.1.3.2.1.00.00.35.01.01 Aplicação Financeira – FTJ
4.1.9.9.0.99.00.35.01.01 Outras Receitas – FTJ
4.1.7.6.1.99.00.35.01.01 Transf Convenios União – FTJ

Ação: 2.001184 CANAL DE ACESSO A INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS - OUVIDORIA - FUNDEMA

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.1.1.00.00.35.01.01 Aluguel Imóveis – FTJ
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539 0.2.24 10.000,00 
534 0.2.24 200.000,00 

DESPESAS
Orgão: 35 FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE – FTJ
Unidade: 01 FUNDAÇÃO TURÍSTICA DE JOINVILLE – FTJ
Função: 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001192 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.1.00 950.000,00 
3 3.3.1.9.1 0.1.00 40.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 700.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.00 3.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.693.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001193 COMUNICAÇÃO INTEGRADA – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
13 3.3.3.9.0 0.2.00 10.000,00 
14 3.3.3.9.0 0.2.24 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 161.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001031 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
10 3.4.4.9.0 0.2.00 150.000,00 
9 3.4.4.9.0 0.1.00 100.000,00 

11 3.4.4.9.0 0.2.24 1.000,00 
TOTAL AÇÃO 251.000,00 

SubFunção: 695 TURISMO
Programa: 0023 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
Ação: 2.001198 TURISMO DE NEGÓCIOS E EVENTOS – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
29 3.3.3.5.0 0.1.00 300.000,00 
27 3.3.3.9.0 0.1.00 4.330.000,00 
33 3.3.3.9.0 0.2.24 250.000,00 
40 3.3.3.5.0 0.2.00 60.000,00 
39 3.3.3.9.0 0.2.00 76.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.016.000,00 
Ação: 2.001199 PESQUISA TURÍSTICA – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
30 3.3.3.9.0 0.1.00 10.000,00 
34 3.3.3.9.0 0.2.24 9.000,00 
35 3.3.3.9.0 0.2.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 19.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001010 PASEP – FTJ

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 

TOTAL AÇÃO 20.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 7.161.000,00 

RECEITA 0.2.00 300.000,00 
0.2.24 410.000,00 

DESPESA 0.1.00 6.451.000,00 
0.2.00 300.000,00 
0.2.24 410.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 6.451.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC
RECEITAS 269.900,00 

CR DESCRIÇAO FONTE VALOR 
1 0.2.00 24.900,00 
2 0.2.00 25.000,00 
8 0.2.00 180.000,00 
3 0.2.24 10.000,00 
4 0.2.24 10.000,00 
5 0.2.24 10.000,00 
6 0.2.24 10.000,00 

DESPESAS
Orgão: 36 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA - FMIC
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA -FMIC 
Função: 13 CULTURA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001017 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMIC

4.1.7.6.1.99.00.36.00.00 Outras Transferencias Convenios União - FMIC
4.1.7.6.2.99.00.36.00.00 Outras Transferencias Convenios dos Estados - FMIC
4.2.4.7.1.99.00.36.00.00 Outras Transferencias Convenios União - FMIC
4.2.4.7.2.99.00.36.00.00 Outras Transderencias Convenios dos Estados - FMIC

CÓDIGO
4.1.3.2.5.02.99.36.01.01 Remuneração Outros Dep. Rec. Não Vinc. - FMIC
4.1.6.0.0.19.00.36.01.01 Serviços recreativos e Culturais - FMIC
4.1.9.2.2.99.00.36.00.00 Outras Restituições - FMIC

4.1.3.2.1.00.00.35.01.02 Aplicação Financeira Convênios - FTJ
4.1.7.6.2.99.00.35.01.01 Outras Transf Convenios dos Estados – FTJ
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CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.1.9.0 0.1.00 2.000,00 

11 3.3.3.9.1 0.1.00 2.000,00 
3 3.3.3.9.0 0.1.00 166.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 150.000,00 

TOTAL AÇÃO 320.000,00 
SubFunção: 392 DIFUSÃO CULTURAL
Programa: 0024 CULTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIAL
Ação: 2.001018 APOIO CULTURAL - FMIC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.2.00 79.900,00 
5 3.3.3.5.0 0.1.00 175.000,00 
6 3.3.3.9.0 0.1.00 1.225.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.24 20.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.1.00 15.000,00 

10 3.4.4.9.0 0.2.24 20.000,00 
TOTAL AÇÃO 1.534.900,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 1.854.900,00 
RECEITA 0.2.00 229.900,00 

0.2.24 40.000,00 
DESPESA 0.1.00 1.585.000,00 

0.2.00 229.900,00 
0.2.24 40.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 1.585.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC
RECEITAS 180.000,00 

CR FONTE VALOR 
337 0.2.00 90.000,00 
339 0.2.00 10.000,00 
338 0.2.00 80.000,00 

DESPESAS
Orgão: 37 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC
Função: 14 DIREITOS DA CIDADANIA
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001200 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDC

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
4 3.3.3.9.0 0.2.00 145.000,00 
3 3.3.3.9.0 0.1.00 27.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.1.00 11.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.00 35.000,00 

TOTAL AÇÃO 218.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 218.000,00 

RECEITA 0.2.00 180.000,00 
DESPESA 0.1.00 38.000,00 

0.2.00 180.000,00 
( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 38.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POP. E SANEAMENTO - FMTHPS
RECEITAS 2.683.000,00 

CR FONTE VALOR 
357 0.2.24 2.000,00 
371 0.2.00 20.000,00 
358 0.2.00 50.000,00 
359 0.2.00 1.000,00 
360 0.2.89 200.000,00 
364 0.2.89 150.000,00 
365 0.2.00 150.000,00 
366 0.2.89 2.000.000,00 
361 0.2.89 100.000,00 
362 0.2.24 2.500,00 
363 0.2.24 2.500,00 
369 0.2.24 2.500,00 
370 0.2.24 2.500,00 

DESPESAS
Orgão: 39 FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPOPULAR E SANEAMENTO - FMTHPS
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE TERRAS, HABITAÇÃO POPOPULAR E SANEAMENTO - FMTHPS
Função: 16 HABITAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001202 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMTHPS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 221.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 

23 3.4.4.9.0 0.2.89 50.000,00 

4.2.4.7.2.99.00.39.01.01 Outras Transferencias de Convenios dos Estados - FMTHPS

4.2.2.2.5.00.00.39.01.01 Alienação de Imóveis urbanos - FMTHPS

4.1.7.6.1.99.00.39.01.01 Outras Transferencias de Convenios - FMTHPS
4.1.7.6.2.99.00.39.01.01 Outras Transferencias de Convenios dos Estados - FMTHPS
4.2.4.7.1.99.00.39.01.01 Outras Transferencias de Convenios da União - FMTHPS

4.1.3.2.5.02.99.39.01.02 Transferencias Intituições Privadas - FMTHPS

4.1.6.0.0.13.02.39.01.01 Serviços de Venda de Editais - FMTHPS
4.1.3.2.5.02.01.39.01.02 Outras Transferencias da União -FMTHPS
4.1.9.1.9.99.00.39.01.01 Multas, Juros Prestações em Atraso - FMTHPS
4.1.9.9.0.99.00.39.01.01 Outras Receitas - FMTHPS

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.01.99.39.01.01 Receita Rem. Outros Dep.Banc.Recursos Vinculados - FMTHPS
4.1.3.2.5.02.01.39.01.01 Remuneração de Depósitos de Poupança - FMTHPS

CÓDIGO DESCRIÇAO

4.1.3.2.5.02.99.39.01.01 Remuneração Outros Dep.Rec.Não Vinc.- FMTHPS

4.1.3.2.5.02.99.37.01.01 Rec.Remuneração Outros Dep.Banc.Recursos Não Vinculados - F.200 - FMDC

4.1.9.9.0.99.00.37.00.00 Outras Receitas - FMDC

4.1.9.1.9.99.00.37.00.00 Outras Multas - FMDC
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TOTAL AÇÃO 273.000,00 
SubFunção: 482 HABITAÇÃO URBANA
Programa: 0018 HABITAÇÃO POPULAR
Ação: 2.001203 LOTES URBANIZADOS E MORADIAS - FMTHPS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

24 3.3.3.9.0 0.2.89 300.000,00 
10 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 
25 3.4.4.9.0 0.2.89 1.500.000,00 
12 3.4.5.9.0 0.1.00 1.000,00 
26 3.4.5.9.0 0.2.89 598.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.401.000,00 
Ação: 2.001204 URBANIZAÇÃO E REGULAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS - FMTHPS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
27 3.3.3.9.0 0.2.89 1.000,00 
15 3.3.3.9.0 0.2.24 7.000,00 
28 3.4.4.9.0 0.2.89 1.000,00 
17 3.4.4.9.0 0.2.24 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 14.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.688.000,00 

0.2.00 221.000,00 
RECEITA 0.2.24 12.000,00 

0.2.89 2.450.000,00 
0.1.00 5.000,00 

DESPESA 0.2.00 221.000,00 
0.2.24 12.000,00 
0.2.89 2.450.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 5.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
RECEITAS 5.016.750,00 

CR DESCRIÇAO FONTE VALOR 
528 0.2.00 200,00 
529 0.2.00 100,00 
531 0.2.00 100,00 
532 0.2.00 100,00 
552 0.2.00 1.000,00 
542 0.2.00 1.000,00 
603 0.2.00 1.000,00 
602 0.2.00 1.000,00 
604 0.2.00 1.000,00 
553 0.2.47 44.400,00 
535 0.2.47 103.500,00 
555 0.2.49 6.300,00 
536 0.2.49 132.200,00 
556 0.2.50 2.600,00 
561 0.2.50 52.800,00 
559 0.2.52 33.400,00 
562 0.2.52 53.100,00 
563 0.2.52 5.700,00 
564 0.2.52 6.300,00 
566 0.2.52 200,00 
568 0.2.52 3.400,00 
533 0.2.52 712.800,00 
537 0.2.52 1.132.600,00 
540 0.2.52 118.800,00 
541 0.2.52 132.000,00 
565 0.2.52 17.800,00 
567 0.2.52 83.000,00 
611 0.2.52 82.700,00 
614 0.2.52 373.700,00 
621 0.2.52 76.600,00 
622 0.2.52 115.000,00 
623 0.2.52 41.800,00 
624 0.2.52 62.700,00 
625 0.2.52 36.900,00 
612 0.2.52 3.300,00 
613 0.2.52 5.000,00 
616 0.2.52 5.600,00 
617 0.2.52 8.300,00 
618 0.2.52 3.100,00 
619 0.2.52 4.600,00 
620 0.2.52 2.700,00 
557 0.2.53 14.500,00 
615 0.2.53 73.800,00 
570 0.2.53 201.000,00 
543 0.2.53 1.022.750,00 
558 0.2.63 8.900,00 
573 0.2.63 227.400,00 

DESPESAS
Orgão: 41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.1.7.6.1.99.00.41.01.01 Outras Transf Conv União - FMAS
4.2.4.7.1.99.00.41.01.00 Outras Transf Conv União 
4.1.3.2.5.01.99.41.01.06 Rem Outros Dep Rec Vinc F.263
4.1.7.2.1.99.00.41.01.15 Piso Prot Soc Bas Var - IGD

4.1.3.2.5.01.99.41.01.12 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS CREAS -Custeio- F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.13 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS Benefícios Eventuais -Custeio- F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.05 Rem Outros Dep Rec Vinc F.253

4.1.3.2.5.01.10.41.01.09 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados do FNAS _ IGD SUAS - F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.10.41.01.10 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados do FNAS - Acessuas Trabalho - F.252 - FMAS

4.1.3.2.5.01.99.41.01.08 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- Conv.União -Investimento- F.253 - FMAS

4.1.3.2.5.01.99.41.01.10 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS Alta Complexidade -Custeio- F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.11 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS CREAS -Investimento- F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.19 Piso Prot.Social Especial - FEAS Alta Complexidade -Investimento- F.252 - FMAS

4.1.3.2.5.01.99.41.01.09 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS Alta Complexidade -Investimento- F.252- FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.21 Piso Prot.Social Especial - FEAS CREAS -Investimento- F.252 - FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.22 Piso Prot.Social Especial - FEAS CREAS -Custeio- F.252 - FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.23 Piso Prot.Social Especial - FEAS Benefício Eventuais -Custeio- F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.20 Piso Prot.Social Especial - FEAS Alta Complexidade -Custeio- F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.12 Piso Prot Soc Bas - BPC na Esc -FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.13 Piso Prot Soc Bas Var 1 - Projovem
4.1.7.2.1.99.00.41.01.17 IGD SUAS _ Recursos do FNAS - F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.18 Piso Prot.Social Básico _ Acessuas Trabalho - F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.01 Piso Prot Soc Bas Fixo - FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.05 Piso Prot Soc Esp Fixo Méd Cpx -FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.08 Piso Prot Soc Esp Alta Cpx 1 -FMAS

4.1.3.2.5.01.10.41.01.02 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS 
4.1.3.2.5.01.10.41.01.03 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - Abrigo

4.1.7.2.1.99.00.41.01.09 Piso Prot Soc Esp Alta Cpx 2 -FMAS

4.1.3.2.5.01.10.41.01.05 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - BPC
4.1.3.2.5.01.10.41.01.06 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS 

4.1.3.2.5.01.99.41.01.03 Rem Outros Dep Rec Vinc F.249

4.1.3.2.5.01.10.41.01.04 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - Porto

4.1.3.2.5.01.99.41.01.04 Rem Outros Dep Rec Vinc F.250
4.1.7.2.1.99.00.41.01.11 Piso Prot Soc Esp Var Méd Cpx
4.1.3.2.5.01.10.41.01.01 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.04 Piso Prot Soc Esp Trans M Cpx

4.1.9.9.0.99.00.41.04.01 Outras Receitas - FUMSEAN - FMAS
4.1.9.9.0.99.00.41.05.01 Outras Receitas - FUMEDM - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.01 Rem Outros Dep Rec Vinc F.247
4.1.7.2.1.99.00.41.01.03 Piso Prot Soc Bas Var - FMAS

4.1.3.2.5.02.99.41.05.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc
4.1.9.2.2.99.00.41.01.01 Outras Restituições - FMAS
4.1.9.9.0.99.00.41.01.00 Outras Rec - FMAS

CÓDIGO

4.1.9.9.0.99.00.41.02.01 Outras Receitas - FDPPD - FMAS

4.1.3.2.5.02.99.41.02.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc
4.1.3.2.5.02.99.41.04.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc

4.1.3.2.5.02.99.41.01.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc F.200
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SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001210 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.3.9.0 0.1.00 114.800,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 2.200,00 

TOTAL DA AÇÃO 117.000,00 
Ação: 2.001210 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
103 3.3.3.9.0 0.2.52 2.580,00 
104 3.4.4.9.0 0.2.52 83.420,00 

TOTAL DA AÇÃO 86.000,00 
SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Ação: 2.001213 POLÍTICAS DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
32 3.3.3.9.0 0.2.50 55.400,00 
30 3.3.3.9.0 0.1.00 16.700,00 

TOTAL DA AÇÃO 72.100,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Ação: 2.001211 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.5.0 0.1.00 541.900,00 
18 3.3.3.9.0 0.2.52 1.253.000,00 
19 3.3.3.9.0 0.2.49 138.500,00 

105 3.4.4.9.0 0.2.52 44.900,00 
17 3.3.3.9.0 0.1.00 592.190,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.570.490,00 
Ação: 2.001212 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
24 3.3.3.5.0 0.1.00 1.350.200,00 
27 3.3.3.9.0 0.2.52 386.100,00 
28 3.3.3.9.0 0.2.53 108.300,00 
26 3.3.3.9.0 0.1.00 338.200,00 
75 3.4.4.9.0 0.1.00 23.800,00 

106 3.4.4.9.0 0.2.52 82.200,00 
29 3.4.4.9.0 0.2.53 267.100,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.555.900,00 
Programa: 0020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.001215 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.5.0 0.1.00 839.200,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.52 1.268.900,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.47 147.900,00 
8 3.3.3.9.0 0.2.53 107.200,00 
9 3.3.3.9.0 0.2.63 70.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 284.800,00 

10 3.4.4.9.0 0.2.53 98.774,80 
11 3.4.4.9.0 0.2.63 166.300,00 
67 3.4.4.9.0 0.1.00 240.708,80 

TOTAL DA AÇÃO 3.223.783,60 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001034 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
35 3.4.4.9.0 0.1.00 77.291,20 
36 3.4.4.9.0 0.2.53 730.675,20 

TOTAL DA AÇÃO 807.966,40 
TOTAL DA UNIDADE 9.433.240,00 

Unidade: 02 FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - FMDPPD
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001220 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDPPD

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
81 3.3.3.9.0 0.1.00 52.800,00 
39 3.3.3.9.0 0.2.00 1.100,00 

TOTAL DA AÇÃO 53.900,00 
SubFunção: 242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001221 APOIO AS POLÍTICAS DE GARANTIA DOS DIR.DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - FMDPPD

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
40 3.3.3.9.0 0.1.00 57.200,00 

TOTAL DA AÇÃO 57.200,00 
TOTAL DA UNIDADE 111.100,00 

Unidade: 04 FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - FUMSEAN
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
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TOTAL AÇÃO 273.000,00 
SubFunção: 482 HABITAÇÃO URBANA
Programa: 0018 HABITAÇÃO POPULAR
Ação: 2.001203 LOTES URBANIZADOS E MORADIAS - FMTHPS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

24 3.3.3.9.0 0.2.89 300.000,00 
10 3.4.4.9.0 0.1.00 1.000,00 
25 3.4.4.9.0 0.2.89 1.500.000,00 
12 3.4.5.9.0 0.1.00 1.000,00 
26 3.4.5.9.0 0.2.89 598.000,00 

TOTAL AÇÃO 2.401.000,00 
Ação: 2.001204 URBANIZAÇÃO E REGULAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS - FMTHPS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
27 3.3.3.9.0 0.2.89 1.000,00 
15 3.3.3.9.0 0.2.24 7.000,00 
28 3.4.4.9.0 0.2.89 1.000,00 
17 3.4.4.9.0 0.2.24 5.000,00 

TOTAL AÇÃO 14.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.688.000,00 

0.2.00 221.000,00 
RECEITA 0.2.24 12.000,00 

0.2.89 2.450.000,00 
0.1.00 5.000,00 

DESPESA 0.2.00 221.000,00 
0.2.24 12.000,00 
0.2.89 2.450.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 5.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
RECEITAS 5.016.750,00 

CR DESCRIÇAO FONTE VALOR 
528 0.2.00 200,00 
529 0.2.00 100,00 
531 0.2.00 100,00 
532 0.2.00 100,00 
552 0.2.00 1.000,00 
542 0.2.00 1.000,00 
603 0.2.00 1.000,00 
602 0.2.00 1.000,00 
604 0.2.00 1.000,00 
553 0.2.47 44.400,00 
535 0.2.47 103.500,00 
555 0.2.49 6.300,00 
536 0.2.49 132.200,00 
556 0.2.50 2.600,00 
561 0.2.50 52.800,00 
559 0.2.52 33.400,00 
562 0.2.52 53.100,00 
563 0.2.52 5.700,00 
564 0.2.52 6.300,00 
566 0.2.52 200,00 
568 0.2.52 3.400,00 
533 0.2.52 712.800,00 
537 0.2.52 1.132.600,00 
540 0.2.52 118.800,00 
541 0.2.52 132.000,00 
565 0.2.52 17.800,00 
567 0.2.52 83.000,00 
611 0.2.52 82.700,00 
614 0.2.52 373.700,00 
621 0.2.52 76.600,00 
622 0.2.52 115.000,00 
623 0.2.52 41.800,00 
624 0.2.52 62.700,00 
625 0.2.52 36.900,00 
612 0.2.52 3.300,00 
613 0.2.52 5.000,00 
616 0.2.52 5.600,00 
617 0.2.52 8.300,00 
618 0.2.52 3.100,00 
619 0.2.52 4.600,00 
620 0.2.52 2.700,00 
557 0.2.53 14.500,00 
615 0.2.53 73.800,00 
570 0.2.53 201.000,00 
543 0.2.53 1.022.750,00 
558 0.2.63 8.900,00 
573 0.2.63 227.400,00 

DESPESAS
Orgão: 41 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.1.7.6.1.99.00.41.01.01 Outras Transf Conv União - FMAS
4.2.4.7.1.99.00.41.01.00 Outras Transf Conv União 
4.1.3.2.5.01.99.41.01.06 Rem Outros Dep Rec Vinc F.263
4.1.7.2.1.99.00.41.01.15 Piso Prot Soc Bas Var - IGD

4.1.3.2.5.01.99.41.01.12 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS CREAS -Custeio- F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.13 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS Benefícios Eventuais -Custeio- F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.05 Rem Outros Dep Rec Vinc F.253

4.1.3.2.5.01.10.41.01.09 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados do FNAS _ IGD SUAS - F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.10.41.01.10 Rem.Dep.Banc.Rec.Vinculados do FNAS - Acessuas Trabalho - F.252 - FMAS

4.1.3.2.5.01.99.41.01.08 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- Conv.União -Investimento- F.253 - FMAS

4.1.3.2.5.01.99.41.01.10 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS Alta Complexidade -Custeio- F.252 - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.11 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS CREAS -Investimento- F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.19 Piso Prot.Social Especial - FEAS Alta Complexidade -Investimento- F.252 - FMAS

4.1.3.2.5.01.99.41.01.09 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.- FEAS Alta Complexidade -Investimento- F.252- FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.21 Piso Prot.Social Especial - FEAS CREAS -Investimento- F.252 - FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.22 Piso Prot.Social Especial - FEAS CREAS -Custeio- F.252 - FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.23 Piso Prot.Social Especial - FEAS Benefício Eventuais -Custeio- F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.20 Piso Prot.Social Especial - FEAS Alta Complexidade -Custeio- F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.12 Piso Prot Soc Bas - BPC na Esc -FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.13 Piso Prot Soc Bas Var 1 - Projovem
4.1.7.2.1.99.00.41.01.17 IGD SUAS _ Recursos do FNAS - F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.18 Piso Prot.Social Básico _ Acessuas Trabalho - F.252 - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.01 Piso Prot Soc Bas Fixo - FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.05 Piso Prot Soc Esp Fixo Méd Cpx -FMAS
4.1.7.2.1.99.00.41.01.08 Piso Prot Soc Esp Alta Cpx 1 -FMAS

4.1.3.2.5.01.10.41.01.02 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS 
4.1.3.2.5.01.10.41.01.03 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - Abrigo

4.1.7.2.1.99.00.41.01.09 Piso Prot Soc Esp Alta Cpx 2 -FMAS

4.1.3.2.5.01.10.41.01.05 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - BPC
4.1.3.2.5.01.10.41.01.06 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS 

4.1.3.2.5.01.99.41.01.03 Rem Outros Dep Rec Vinc F.249

4.1.3.2.5.01.10.41.01.04 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - Porto

4.1.3.2.5.01.99.41.01.04 Rem Outros Dep Rec Vinc F.250
4.1.7.2.1.99.00.41.01.11 Piso Prot Soc Esp Var Méd Cpx
4.1.3.2.5.01.10.41.01.01 Rem Dep Ban Rec Vinc FNAS - FMAS

4.1.7.2.1.99.00.41.01.04 Piso Prot Soc Esp Trans M Cpx

4.1.9.9.0.99.00.41.04.01 Outras Receitas - FUMSEAN - FMAS
4.1.9.9.0.99.00.41.05.01 Outras Receitas - FUMEDM - FMAS
4.1.3.2.5.01.99.41.01.01 Rem Outros Dep Rec Vinc F.247
4.1.7.2.1.99.00.41.01.03 Piso Prot Soc Bas Var - FMAS

4.1.3.2.5.02.99.41.05.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc
4.1.9.2.2.99.00.41.01.01 Outras Restituições - FMAS
4.1.9.9.0.99.00.41.01.00 Outras Rec - FMAS

CÓDIGO

4.1.9.9.0.99.00.41.02.01 Outras Receitas - FDPPD - FMAS

4.1.3.2.5.02.99.41.02.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc
4.1.3.2.5.02.99.41.04.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc

4.1.3.2.5.02.99.41.01.01 Rem Outros Dep Rec Não Vinc F.200
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Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001243 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMSEAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
54 3.3.3.9.0 0.2.00 1.100,00 
84 3.3.3.9.0 0.1.00 40.800,00 

TOTAL DA AÇÃO 41.900,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001244 APOIO AS POLÍTICAS DE COMBATE À FOME - FUMSEAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
55 3.3.3.9.0 0.1.00 69.300,00 

TOTAL DA AÇÃO 69.300,00 
TOTAL DA UNIDADE 111.200,00 

Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - FUMEDM
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001245 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMEDM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
85 3.3.3.9.0 0.1.00 22.400,00 
60 3.3.3.9.0 0.2.00 1.100,00 

TOTAL DA AÇÃO 23.500,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001246 APOIO AS ´POLÍTICAS DE PROTEÇÃO E DESPESA DOS DIREITOS DA MULHER - FUMEDM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
63 3.3.3.9.0 0.1.00 87.610,00 

TOTAL DA AÇÃO 87.610,00 
TOTAL DA UNIDADE 111.110,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 9.766.650,00 

0.2.00 5.500,00 
0.2.47 147.900,00 
0.2.49 138.500,00 

RECEITA 0.2.50 55.400,00 
0.2.52 3.121.100,00 
0.2.53 1.312.050,00 
0.2.63 236.300,00 
0.1.00 4.749.900,00 
0.2.00 5.500,00 
0.2.47 147.900,00 

DESPESA 0.2.49 138.500,00 
0.2.50 55.400,00 
0.2.52 3.121.100,00 
0.2.53 1.312.050,00 
0.2.63 236.300,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 4.749.900,00 

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
RECEITAS 245.000,00 

CR FONTE VALOR 
409 0.2.00 33.000,00 
410 0.2.00 192.000,00 
412 0.2.00 18.000,00 
413 0.2.00 2.000,00 

DESPESAS
Orgão: 42 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001218 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDCA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.0 0.1.00 171.000,00 
20 3.3.3.9.0 0.2.00 2.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 173.000,00 
SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001219 APOIO POLÍTICO DE GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.3.5.0 0.2.00 102.200,00 
4 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.2.00 67.365,00 
7 3.4.4.5.0 0.2.00 38.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.00 35.435,00 

TOTAL DA AÇÃO 263.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 436.000,00 

RECEITA 0.2.00 245.000,00 
DESPESA 0.1.00 191.000,00 

0.2.00 245.000,00 

Restituições Diversas - FMDCA

CÓDIGO DESCRIÇAO

4.1.7.3.0.00.00.42.00.00 Transf Inst Priv - FMDCA
4.1.7.5.0.00.00.42.01.00 Transf de pessoas Físicas - FMDCA
4.1.9.2.2.99.00.42.00.00

4.1.3.2.5.02.99.42.01.00 Rem outros Dep Rec Não Vinc - FMDCA
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SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001210 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.3.9.0 0.1.00 114.800,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 2.200,00 

TOTAL DA AÇÃO 117.000,00 
Ação: 2.001210 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
103 3.3.3.9.0 0.2.52 2.580,00 
104 3.4.4.9.0 0.2.52 83.420,00 

TOTAL DA AÇÃO 86.000,00 
SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Ação: 2.001213 POLÍTICAS DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
32 3.3.3.9.0 0.2.50 55.400,00 
30 3.3.3.9.0 0.1.00 16.700,00 

TOTAL DA AÇÃO 72.100,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0019 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Ação: 2.001211 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.5.0 0.1.00 541.900,00 
18 3.3.3.9.0 0.2.52 1.253.000,00 
19 3.3.3.9.0 0.2.49 138.500,00 

105 3.4.4.9.0 0.2.52 44.900,00 
17 3.3.3.9.0 0.1.00 592.190,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.570.490,00 
Ação: 2.001212 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
24 3.3.3.5.0 0.1.00 1.350.200,00 
27 3.3.3.9.0 0.2.52 386.100,00 
28 3.3.3.9.0 0.2.53 108.300,00 
26 3.3.3.9.0 0.1.00 338.200,00 
75 3.4.4.9.0 0.1.00 23.800,00 

106 3.4.4.9.0 0.2.52 82.200,00 
29 3.4.4.9.0 0.2.53 267.100,00 

TOTAL DA AÇÃO 2.555.900,00 
Programa: 0020 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ação: 2.001215 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.5.0 0.1.00 839.200,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.52 1.268.900,00 
6 3.3.3.9.0 0.2.47 147.900,00 
8 3.3.3.9.0 0.2.53 107.200,00 
9 3.3.3.9.0 0.2.63 70.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.1.00 284.800,00 

10 3.4.4.9.0 0.2.53 98.774,80 
11 3.4.4.9.0 0.2.63 166.300,00 
67 3.4.4.9.0 0.1.00 240.708,80 

TOTAL DA AÇÃO 3.223.783,60 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001034 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO - FMAS

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
35 3.4.4.9.0 0.1.00 77.291,20 
36 3.4.4.9.0 0.2.53 730.675,20 

TOTAL DA AÇÃO 807.966,40 
TOTAL DA UNIDADE 9.433.240,00 

Unidade: 02 FUNDO MUN. DIR. PESSOA PORT. DEFICIÊNCIA - FMDPPD
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001220 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDPPD

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
81 3.3.3.9.0 0.1.00 52.800,00 
39 3.3.3.9.0 0.2.00 1.100,00 

TOTAL DA AÇÃO 53.900,00 
SubFunção: 242 ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001221 APOIO AS POLÍTICAS DE GARANTIA DOS DIR.DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - FMDPPD

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
40 3.3.3.9.0 0.1.00 57.200,00 

TOTAL DA AÇÃO 57.200,00 
TOTAL DA UNIDADE 111.100,00 

Unidade: 04 FUNDO MUN. SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL - FUMSEAN
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
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Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001243 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMSEAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
54 3.3.3.9.0 0.2.00 1.100,00 
84 3.3.3.9.0 0.1.00 40.800,00 

TOTAL DA AÇÃO 41.900,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001244 APOIO AS POLÍTICAS DE COMBATE À FOME - FUMSEAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
55 3.3.3.9.0 0.1.00 69.300,00 

TOTAL DA AÇÃO 69.300,00 
TOTAL DA UNIDADE 111.200,00 

Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - FUMEDM
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001245 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMEDM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
85 3.3.3.9.0 0.1.00 22.400,00 
60 3.3.3.9.0 0.2.00 1.100,00 

TOTAL DA AÇÃO 23.500,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001246 APOIO AS ´POLÍTICAS DE PROTEÇÃO E DESPESA DOS DIREITOS DA MULHER - FUMEDM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
63 3.3.3.9.0 0.1.00 87.610,00 

TOTAL DA AÇÃO 87.610,00 
TOTAL DA UNIDADE 111.110,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 9.766.650,00 

0.2.00 5.500,00 
0.2.47 147.900,00 
0.2.49 138.500,00 

RECEITA 0.2.50 55.400,00 
0.2.52 3.121.100,00 
0.2.53 1.312.050,00 
0.2.63 236.300,00 
0.1.00 4.749.900,00 
0.2.00 5.500,00 
0.2.47 147.900,00 

DESPESA 0.2.49 138.500,00 
0.2.50 55.400,00 
0.2.52 3.121.100,00 
0.2.53 1.312.050,00 
0.2.63 236.300,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 4.749.900,00 

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
RECEITAS 245.000,00 

CR FONTE VALOR 
409 0.2.00 33.000,00 
410 0.2.00 192.000,00 
412 0.2.00 18.000,00 
413 0.2.00 2.000,00 

DESPESAS
Orgão: 42 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001218 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDCA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.0 0.1.00 171.000,00 
20 3.3.3.9.0 0.2.00 2.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 173.000,00 
SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001219 APOIO POLÍTICO DE GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.3.5.0 0.2.00 102.200,00 
4 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.2.00 67.365,00 
7 3.4.4.5.0 0.2.00 38.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.00 35.435,00 

TOTAL DA AÇÃO 263.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 436.000,00 

RECEITA 0.2.00 245.000,00 
DESPESA 0.1.00 191.000,00 

0.2.00 245.000,00 

Restituições Diversas - FMDCA

CÓDIGO DESCRIÇAO

4.1.7.3.0.00.00.42.00.00 Transf Inst Priv - FMDCA
4.1.7.5.0.00.00.42.01.00 Transf de pessoas Físicas - FMDCA
4.1.9.2.2.99.00.42.00.00

4.1.3.2.5.02.99.42.01.00 Rem outros Dep Rec Não Vinc - FMDCA
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( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 191.000,00 

FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - FMMA 
RECEITAS 8.229.600,00 

CR FONTE VALOR 
1 0.2.00 210.000,00 
3 0.2.00 5.500,00 
7 0.2.00 380.000,00 
8 0.2.00 180.000,00 
9 0.2.00 100.000,00 

10 0.2.00 100.000,00 
11 0.2.00 100.000,00 
16 0.2.00 100.000,00 
12 0.2.00 6.050,00 
17 0.2.00 200.000,00 
18 0.2.00 100.000,00 
19 0.2.00 800.000,00 
20 0.2.00 385.000,00 
21 0.2.00 11.000,00 
22 0.2.00 650.000,00 
13 0.2.00 6.050,00 
15 0.2.24 250.000,00 
4 0.2.24 305.000,00 
5 0.2.24 330.000,00 
6 0.2.24 4.000.000,00 

14 0.2.24 5.500,00 
2 0.2.24 5.500,00 

DESPESAS
Orgão: 44 FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - FMMA    
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - FMMA 
Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001222 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.1.9.0 0.2.00 30.250,00 
3 3.3.3.9.0 0.2.00 1.000.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.24 150.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.2.00 16.940,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.24 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.227.190,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001223 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
9 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001037 CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
13 3.4.4.9.0 0.2.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001224 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES AMBIENTAIS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
14 3.3.3.5.0 0.2.00 24.200,00 
15 3.3.3.5.0 0.2.24 500.000,00 
18 3.3.3.9.0 0.2.24 1.856.000,00 
17 3.3.3.9.0 0.2.00 886.650,00 
16 3.3.3.9.0 0.1.00 44.000,00 
19 3.4.4.9.0 0.2.00 121.000,00 
20 3.4.4.9.0 0.2.24 950.000,00 
29 3.3.3.9.1 0.2.24 760.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 5.141.850,00 
Ação: 2.001225 MANUTENÇÃO DE PARQUES AMBIENTAIS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.9.0 0.2.00 217.800,00 
22 3.3.3.9.0 0.2.24 220.000,00 
24 3.4.4.9.0 0.2.24 330.000,00 
23 3.4.4.9.0 0.2.00 200.860,00 

TOTAL DA AÇÃO 968.660,00 
Ação: 2.001227 MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS PÚBLICOS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.2.00 738.100,00 
28 3.4.4.9.0 0.1.00 26.000,00 
12 3.4.4.9.0 0.2.00 60.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 824.600,00 
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL

4.2.4.7.1.04.00.44.00.00 Transf Conv União dest Prog - FMMA
4.2.4.7.2.04.00.44.00.00 Transf Conv Estado dest Prog de Meio

4.1.3.2.5.01.99.44.00.00 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinculados - F. 224 - FMMA

4.1.7.6.1.99.00.44.00.00 Outras Transf Conv União - FMMA
4.1.7.6.2.99.00.44.00.00 Outras Transf Conv Estado - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.08 Terreno Mortuário - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.09 Receita Reposição Florestal - FMMA

4.1.7.6.4.00.00.44.00.00 Transf Conv Inst Priv - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.11 Aterro Industrial - FMMA
4.2.4.2.2.99.00.44.00.00 Outras Transf Estados - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.04 Parques Públ Mun. - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.10 Parques Públicos Municipais - FMMA

4.2.4.2.1.99.00.44.00.00 Outras Transf União - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.06 Taxas de Concessão de Serviços Funerários - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.07 Taxa de Embelezamento - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.05 Aterro Industrial - FMMA

4.1.9.1.9.35.00.44.00.00 Multas Por Danos ao Meio Amb - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.01 Outras Rec - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.02 Rec Cemitérios - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.03 Rec Reposição Florestal - FMMA

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.44.00.00 Rem Outros Dep Rec Não Vinc - FMMA
4.1.7.3.0.00.00.44.00.00 Transfe Inst Privadas - FMMA 
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Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001243 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMSEAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
54 3.3.3.9.0 0.2.00 1.100,00 
84 3.3.3.9.0 0.1.00 40.800,00 

TOTAL DA AÇÃO 41.900,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001244 APOIO AS POLÍTICAS DE COMBATE À FOME - FUMSEAN

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
55 3.3.3.9.0 0.1.00 69.300,00 

TOTAL DA AÇÃO 69.300,00 
TOTAL DA UNIDADE 111.200,00 

Unidade: 05 FUNDO MUNICIPAL ESPECIAL DOS DIREITOS DA MULHER - FUMEDM
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001245 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMEDM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
85 3.3.3.9.0 0.1.00 22.400,00 
60 3.3.3.9.0 0.2.00 1.100,00 

TOTAL DA AÇÃO 23.500,00 
SubFunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001246 APOIO AS ´POLÍTICAS DE PROTEÇÃO E DESPESA DOS DIREITOS DA MULHER - FUMEDM

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
63 3.3.3.9.0 0.1.00 87.610,00 

TOTAL DA AÇÃO 87.610,00 
TOTAL DA UNIDADE 111.110,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 9.766.650,00 

0.2.00 5.500,00 
0.2.47 147.900,00 
0.2.49 138.500,00 

RECEITA 0.2.50 55.400,00 
0.2.52 3.121.100,00 
0.2.53 1.312.050,00 
0.2.63 236.300,00 
0.1.00 4.749.900,00 
0.2.00 5.500,00 
0.2.47 147.900,00 

DESPESA 0.2.49 138.500,00 
0.2.50 55.400,00 
0.2.52 3.121.100,00 
0.2.53 1.312.050,00 
0.2.63 236.300,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 4.749.900,00 

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
RECEITAS 245.000,00 

CR FONTE VALOR 
409 0.2.00 33.000,00 
410 0.2.00 192.000,00 
412 0.2.00 18.000,00 
413 0.2.00 2.000,00 

DESPESAS
Orgão: 42 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001218 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMDCA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.0 0.1.00 171.000,00 
20 3.3.3.9.0 0.2.00 2.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 173.000,00 
SubFunção: 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Programa: 0022 SEGURANÇA E CIDADANIA
Ação: 2.001219 APOIO POLÍTICO DE GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
3 3.3.3.5.0 0.2.00 102.200,00 
4 3.3.3.9.0 0.1.00 20.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.2.00 67.365,00 
7 3.4.4.5.0 0.2.00 38.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.00 35.435,00 

TOTAL DA AÇÃO 263.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 436.000,00 

RECEITA 0.2.00 245.000,00 
DESPESA 0.1.00 191.000,00 

0.2.00 245.000,00 

Restituições Diversas - FMDCA

CÓDIGO DESCRIÇAO

4.1.7.3.0.00.00.42.00.00 Transf Inst Priv - FMDCA
4.1.7.5.0.00.00.42.01.00 Transf de pessoas Físicas - FMDCA
4.1.9.2.2.99.00.42.00.00

4.1.3.2.5.02.99.42.01.00 Rem outros Dep Rec Não Vinc - FMDCA
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( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 191.000,00 

FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - FMMA 
RECEITAS 8.229.600,00 

CR FONTE VALOR 
1 0.2.00 210.000,00 
3 0.2.00 5.500,00 
7 0.2.00 380.000,00 
8 0.2.00 180.000,00 
9 0.2.00 100.000,00 

10 0.2.00 100.000,00 
11 0.2.00 100.000,00 
16 0.2.00 100.000,00 
12 0.2.00 6.050,00 
17 0.2.00 200.000,00 
18 0.2.00 100.000,00 
19 0.2.00 800.000,00 
20 0.2.00 385.000,00 
21 0.2.00 11.000,00 
22 0.2.00 650.000,00 
13 0.2.00 6.050,00 
15 0.2.24 250.000,00 
4 0.2.24 305.000,00 
5 0.2.24 330.000,00 
6 0.2.24 4.000.000,00 

14 0.2.24 5.500,00 
2 0.2.24 5.500,00 

DESPESAS
Orgão: 44 FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - FMMA    
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - FMMA 
Função: 18 GESTÃO AMBIENTAL
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001222 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.1.9.0 0.2.00 30.250,00 
3 3.3.3.9.0 0.2.00 1.000.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.24 150.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.2.00 16.940,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.24 30.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.227.190,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001223 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
9 3.3.3.9.0 0.1.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001037 CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
13 3.4.4.9.0 0.2.00 1.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001224 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES AMBIENTAIS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
14 3.3.3.5.0 0.2.00 24.200,00 
15 3.3.3.5.0 0.2.24 500.000,00 
18 3.3.3.9.0 0.2.24 1.856.000,00 
17 3.3.3.9.0 0.2.00 886.650,00 
16 3.3.3.9.0 0.1.00 44.000,00 
19 3.4.4.9.0 0.2.00 121.000,00 
20 3.4.4.9.0 0.2.24 950.000,00 
29 3.3.3.9.1 0.2.24 760.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 5.141.850,00 
Ação: 2.001225 MANUTENÇÃO DE PARQUES AMBIENTAIS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.9.0 0.2.00 217.800,00 
22 3.3.3.9.0 0.2.24 220.000,00 
24 3.4.4.9.0 0.2.24 330.000,00 
23 3.4.4.9.0 0.2.00 200.860,00 

TOTAL DA AÇÃO 968.660,00 
Ação: 2.001227 MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS PÚBLICOS - FMMA

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.2.00 738.100,00 
28 3.4.4.9.0 0.1.00 26.000,00 
12 3.4.4.9.0 0.2.00 60.500,00 

TOTAL DA AÇÃO 824.600,00 
Programa: 0017 GESTÃO AMBIENTAL E CONTROLE SOCIAL DO ESPAÇO MUNICIPAL

4.2.4.7.1.04.00.44.00.00 Transf Conv União dest Prog - FMMA
4.2.4.7.2.04.00.44.00.00 Transf Conv Estado dest Prog de Meio

4.1.3.2.5.01.99.44.00.00 Rem.Outros Dep.Banc.Rec.Vinculados - F. 224 - FMMA

4.1.7.6.1.99.00.44.00.00 Outras Transf Conv União - FMMA
4.1.7.6.2.99.00.44.00.00 Outras Transf Conv Estado - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.08 Terreno Mortuário - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.09 Receita Reposição Florestal - FMMA

4.1.7.6.4.00.00.44.00.00 Transf Conv Inst Priv - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.11 Aterro Industrial - FMMA
4.2.4.2.2.99.00.44.00.00 Outras Transf Estados - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.04 Parques Públ Mun. - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.10 Parques Públicos Municipais - FMMA

4.2.4.2.1.99.00.44.00.00 Outras Transf União - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.06 Taxas de Concessão de Serviços Funerários - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.07 Taxa de Embelezamento - FMMA

4.1.9.9.0.99.00.44.01.05 Aterro Industrial - FMMA

4.1.9.1.9.35.00.44.00.00 Multas Por Danos ao Meio Amb - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.01 Outras Rec - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.02 Rec Cemitérios - FMMA
4.1.9.9.0.99.00.44.01.03 Rec Reposição Florestal - FMMA

CÓDIGO DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.44.00.00 Rem Outros Dep Rec Não Vinc - FMMA
4.1.7.3.0.00.00.44.00.00 Transfe Inst Privadas - FMMA 
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Ação: 2.001226 SUBVENÇÕES/CONVÊNIOS - FMMA
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.5.0 0.2.00 36.300,00 
7 3.3.3.5.0 0.2.24 100.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 136.300,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 8.300.600,00 

RECEITA 0.2.00 3.333.600,00 
0.2.24 4.896.000,00 
0.1.00 71.000,00 

DESPESA 0.2.00 3.333.600,00 
0.2.24 4.896.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 71.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO DISTR. DE PIRABEIRABA 
RECEITAS 7.000,00 

CR DESCRIÇAO FONTE VALOR 
2 0.2.00 3.000,00 
3 0.2.89 4.000,00 

DESPESAS
Orgão: 45 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE PIRABEIRABA
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE PIRABEIRABA
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001228 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMDEPI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.4.4.9.0 0.2.89 4.000,00 
3 3.3.3.9.0 0.1.00 3.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.2.00 500,00 
4 3.4.4.9.0 0.1.00 4.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.500,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001229 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - FUMDEPI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
6 3.3.3.9.0 0.1.00 896.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.00 2.500,00 

TOTAL AÇÃO 898.500,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 910.000,00 

RECEITA 0.2.00 3.000,00 
0.2.89 4.000,00 

DESPESA 0.1.00 903.000,00 
0.2.00 3.000,00 
0.2.89 4.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 903.000,00 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBLICO DE JOINVILLE
RECEITAS 210.813.700,00 

CR FONTE VALOR 
80 0.2.00 7.569.200,00 
77 0.2.03 21.000,00 
78 0.2.03 23.000,00 
6 0.2.03 3.500.000,00 
7 0.2.03 420.000,00 
8 0.2.03 120.000,00 
9 0.2.03 3.800.000,00 

10 0.2.03 43.000,00 
11 0.2.03 28.000,00 
12 0.2.03 309.000,00 
13 0.2.03 31.000,00 
14 0.2.03 17.000,00 
15 0.2.03 63.000,00 
16 0.2.03 2.000,00 
17 0.2.03 7.065.000,00 
18 0.2.03 51.000,00 
19 0.2.03 8.300,00 
20 0.2.03 1.000,00 
21 0.2.03 11.000,00 
22 0.2.03 9.800.000,00 
23 0.2.03 12.000,00 
25 0.2.03 356.000,00 
24 0.2.03 36.000,00 
26 0.2.03 360.000,00 
27 0.2.03 39.000,00 
32 0.2.03 83.000.000,00 
35 0.2.03 2.000.000,00 
36 0.2.03 3.000.000,00 
37 0.2.03 1.000,00 
38 0.2.03 80.000,00 
39 0.2.03 100.000,00 
40 0.2.03 1.000,00 

4.1.9.1.2.29.01.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Contr. Patronal para RPPS - IPR
4.1.9.1.2.29.02.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Contrib. Servidor para RPPS - IPR

4.1.3.2.8.10.00.48.01.05 Fundo de Investimento de Renda Fixa FAC'S - IPR
4.1.3.2.8.20.00.48.01.01 Fundo de Cotas de Ações - IPR
4.1.3.2.9.00.00.48.01.01 Outras Receitas de Valores Mobiliários - IPR

4.1.2.1.0.29.09.48.01.01 Contribuição do Servidor Inativo para o  Regime Próprio de Previdência - IPR
4.1.2.1.0.29.11.48.01.01 Contribuições de Pensionista para Regime Próprio de Previdência - IPR

4.1.3.2.9.00.00.48.01.02 Outras Receitas de Valores Mobiliários - FDC's - IPR

4.1.3.1.9.00.00.48.01.01 Permissão de Uso - Quiosque - IPR
4.1.3.2.8.10.00.48.01.04 Fundo de Investimento de Renda Fixa FIF'S - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.14 Promotur - IPR

4.1.3.1.1.00.00.48.01.01 Aluguel Imóveis  - CONURB - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.16 Contrib. Segurado Facultativo - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.17 Contrib. FUNDEB - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.18 Contrib. Segurado Ced. Linc. - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.15 Contrib. Servidor Aux. Rec. - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.10 Fundação IPPUJ - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.11 Conurb - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.12 Fundo Mun. de Saúde - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.13 Amae - IPR

Fundação Mun. 25 de Julho - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.06 Fundação Mun. Albano Schmidt - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.07 Fundação Cultural de Joinville - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.08 Fundação Mun. Esportes - IPR

Contribuição Patronal Servidor Cedido ou Licenciado - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.01 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.02 Câmara de  Vereadores de Joinville - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.09 Fundação Mun. de Meio Ambiente - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.04 Hospital Mun. São José - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.05

Outras receitas - FUMDEPI
4.2.2.1.9.00.00.45.01.01 Alienação de Outros Bens Móveis - FUMDEPI

4.1.2.1.0.29.07.48.01.03 IPREVILLE - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.01 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR
4.1.2.1.0.29.01.48.01.01 Contribuição Patronal Facultativo - IPR
4.1.2.1.0.29.01.48.02.01

CÓDIGO DESCRIÇAO

CÓDIGO
4.1.9.9.0.99.00.45.00.00
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41 0.2.03 2.100.000,00 
42 0.2.03 2.000.000,00 
43 0.2.03 1.000,00 
44 0.2.03 180.000,00 
45 0.2.03 1.000,00 
46 0.2.03 21.000.000,00 
47 0.2.03 850.000,00 
48 0.2.03 250.000,00 
49 0.2.03 7.600.000,00 
50 0.2.03 85.000,00 
51 0.2.03 55.000,00 
52 0.2.03 620.000,00 
53 0.2.03 61.000,00 
54 0.2.03 34.000,00 
55 0.2.03 125.000,00 
57 0.2.03 14.000.000,00 
58 0.2.03 102.000,00 
59 0.2.03 17.000,00 
62 0.2.03 19.000.000,00 
64 0.2.03 5.700.000,00 
79 0.2.03 5.800.000,00 
65 0.2.03 1.700.000,00 
66 0.2.03 250.000,00 
67 0.2.03 100.000,00 
68 0.2.03 1.000,00 
69 0.2.03 780.000,00 
70 0.2.03 30.000,00 
71 0.2.03 690.000,00 
72 0.2.03 200,00 
73 0.2.03 1.250.000,00 
74 0.2.03 850.000,00 
75 0.2.03 450.000,00 
98 0.2.03 1.200.000,00 
94 0.2.03 1.500.000,00 
95 0.2.03 9.000,00 
96 0.2.03 5.000,00 
76 0.2.03 550.000,00 

DESPESAS
Orgão: 48 INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICO DE JOINVILLE
Unidade: 01 INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBLICO DE JOINVILLE
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001230 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.1.9.0 0.2.00 2.600.000,00 
2 3.3.1.9.1 0.2.00 572.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 1.951.200,00 
5 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.00 85.000,00 
7 3.4.4.9.1 0.2.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.210.200,00 
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001233 PROGRAMA DE PREPARAÇÃO PARA APOSENTADORIA - PPA - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
9 3.3.3.9.0 0.2.00 65.000,00 

10 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 
TOTAL AÇÃO 66.000,00 

Ação: 2.001234 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PREVIDENCIARIA - PEP - IPREVILLE
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.2.00 8.500,00 

TOTAL AÇÃO 8.500,00 
Ação: 2.001235 PROGRAMA DE QUALIDADE DE VIDA - PQV - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.2.00 68.000,00 
13 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 
14 3.4.4.9.0 0.2.00 10.500,00 

TOTAL AÇÃO 79.500,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001232 QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
15 3.3.3.9.0 0.2.00 179.000,00 
16 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 180.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001236 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.3.9.0 0.2.00 105.000,00 

TOTAL AÇÃO 105.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

4.7.9.1.2.99.01.48.01.02 Multas e Juros de Mora de Outras Contrib.Principal - Lei 7186/2011 - IPR
4.1.9.1.8.01.00.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Aluguel
4.8.2.2.9.00.00.48.01.04 PMJ - terreno do Boa Vista - IPR

4.8.2.2.9.00.00.48.01.02 PMJ - Expoville - Juros - IPR
4.8.2.2.9.00.00.48.01.03 PMJ - Expoville Atualiz. Monetária - IPR

4.7.2.1.0.29.13.48.01.03 Contribuição Previdenciária Amort. Def. Atuarial - Lei 6.883/2011 - IPR

4.7.9.1.2.99.01.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Outras Contribuições Principal - IPR
4.7.9.2.1.99.00.48.01.01 Outras indenizações - IPR

4.7.2.1.0.29.15.48.01.02 Contrib.Previdenciaria reg.parc.débitos - Lei 7186/2011 - IPR

4.7.9.9.0.99.00.48.01.01 Outras receitas - IPR
4.8.2.2.9.00.00.48.01.01 PMJ - Expoville - IPR

4.7.2.1.0.29.13.48.01.02 Contribuição Previdenciária Amort. Def. Atuarial - Lei 6.364/2008 - IPR

4.7.9.2.2.99.00.48.01.01 Outras Restituições - IPR

4.7.3.1.1.00.00.48.01.01 Aluguéis - IPR
4.7.9.1.2.29.01.48.01.01 Multas e Juros de Mora da Contribuição Patronal p/RPP- IPR
4.7.9.1.2.29.02.48.01.01 Multas e Juros de Mora da  Contrib.Servidor p/RPP - IPR

4.7.2.1.0.29.15.48.01.01 Contribuição previdenciaria reg. parc. débitos - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.13 AMAE - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.14 PROMOTUR - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.17 Contribuição FUNDEB - IPR
4.7.2.1.0.29.13.48.01.01 Contribuição Previdenciaria Amort. Def. Atuarial - Lei 5.160/2004 - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.08 Fund Mun dos Esportes Lazer e Eventos - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.09 Fundação Mun do meio ambiente - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.10 Fundação IPPUJ - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.03 Ipreville - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.04 Hospital Municipal São José - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.12 Fundo Mun de Saúde - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.06 Fund Municipal Albano Schmidt - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.07 Fund Cultural de Joinville - IPR

4.1.9.2.2.10.00.48.01.02 Compensações previdenciárias  (RPPS) - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.05 Fund Municipal 25 de Julho - IPR

4.1.9.9.0.99.00.48.01.01 Outras Receitas - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.18 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.02 Camara de Vereadore de Joinville - IPR

4.1.9.2.2.99.00.48.01.01 Restituições Diversas - IPR

4.1.9.2.1.99.00.48.01.01 Indenizações Diversas - IPR
4.1.9.2.2.10.00.48.01.01 Compensações previdenciárias (INSS) - IPR
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Ação: 2.001226 SUBVENÇÕES/CONVÊNIOS - FMMA
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.5.0 0.2.00 36.300,00 
7 3.3.3.5.0 0.2.24 100.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 136.300,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 8.300.600,00 

RECEITA 0.2.00 3.333.600,00 
0.2.24 4.896.000,00 
0.1.00 71.000,00 

DESPESA 0.2.00 3.333.600,00 
0.2.24 4.896.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 71.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO DISTR. DE PIRABEIRABA 
RECEITAS 7.000,00 

CR DESCRIÇAO FONTE VALOR 
2 0.2.00 3.000,00 
3 0.2.89 4.000,00 

DESPESAS
Orgão: 45 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE PIRABEIRABA
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE PIRABEIRABA
Função: 15 URBANISMO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001228 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - FUMDEPI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.4.4.9.0 0.2.89 4.000,00 
3 3.3.3.9.0 0.1.00 3.000,00 
5 3.3.3.9.0 0.2.00 500,00 
4 3.4.4.9.0 0.1.00 4.000,00 

TOTAL AÇÃO 11.500,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001229 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS - FUMDEPI

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
6 3.3.3.9.0 0.1.00 896.000,00 
7 3.3.3.9.0 0.2.00 2.500,00 

TOTAL AÇÃO 898.500,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 910.000,00 

RECEITA 0.2.00 3.000,00 
0.2.89 4.000,00 

DESPESA 0.1.00 903.000,00 
0.2.00 3.000,00 
0.2.89 4.000,00 

( TRANSF. FINANCEIRA) TOTAL FONTE 0.1.00 903.000,00 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBLICO DE JOINVILLE
RECEITAS 210.813.700,00 

CR FONTE VALOR 
80 0.2.00 7.569.200,00 
77 0.2.03 21.000,00 
78 0.2.03 23.000,00 
6 0.2.03 3.500.000,00 
7 0.2.03 420.000,00 
8 0.2.03 120.000,00 
9 0.2.03 3.800.000,00 

10 0.2.03 43.000,00 
11 0.2.03 28.000,00 
12 0.2.03 309.000,00 
13 0.2.03 31.000,00 
14 0.2.03 17.000,00 
15 0.2.03 63.000,00 
16 0.2.03 2.000,00 
17 0.2.03 7.065.000,00 
18 0.2.03 51.000,00 
19 0.2.03 8.300,00 
20 0.2.03 1.000,00 
21 0.2.03 11.000,00 
22 0.2.03 9.800.000,00 
23 0.2.03 12.000,00 
25 0.2.03 356.000,00 
24 0.2.03 36.000,00 
26 0.2.03 360.000,00 
27 0.2.03 39.000,00 
32 0.2.03 83.000.000,00 
35 0.2.03 2.000.000,00 
36 0.2.03 3.000.000,00 
37 0.2.03 1.000,00 
38 0.2.03 80.000,00 
39 0.2.03 100.000,00 
40 0.2.03 1.000,00 

4.1.9.1.2.29.01.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Contr. Patronal para RPPS - IPR
4.1.9.1.2.29.02.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Contrib. Servidor para RPPS - IPR

4.1.3.2.8.10.00.48.01.05 Fundo de Investimento de Renda Fixa FAC'S - IPR
4.1.3.2.8.20.00.48.01.01 Fundo de Cotas de Ações - IPR
4.1.3.2.9.00.00.48.01.01 Outras Receitas de Valores Mobiliários - IPR

4.1.2.1.0.29.09.48.01.01 Contribuição do Servidor Inativo para o  Regime Próprio de Previdência - IPR
4.1.2.1.0.29.11.48.01.01 Contribuições de Pensionista para Regime Próprio de Previdência - IPR

4.1.3.2.9.00.00.48.01.02 Outras Receitas de Valores Mobiliários - FDC's - IPR

4.1.3.1.9.00.00.48.01.01 Permissão de Uso - Quiosque - IPR
4.1.3.2.8.10.00.48.01.04 Fundo de Investimento de Renda Fixa FIF'S - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.14 Promotur - IPR

4.1.3.1.1.00.00.48.01.01 Aluguel Imóveis  - CONURB - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.16 Contrib. Segurado Facultativo - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.17 Contrib. FUNDEB - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.18 Contrib. Segurado Ced. Linc. - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.15 Contrib. Servidor Aux. Rec. - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.10 Fundação IPPUJ - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.11 Conurb - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.12 Fundo Mun. de Saúde - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.13 Amae - IPR

Fundação Mun. 25 de Julho - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.06 Fundação Mun. Albano Schmidt - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.07 Fundação Cultural de Joinville - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.08 Fundação Mun. Esportes - IPR

Contribuição Patronal Servidor Cedido ou Licenciado - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.01 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.02 Câmara de  Vereadores de Joinville - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.09 Fundação Mun. de Meio Ambiente - IPR

4.1.2.1.0.29.07.48.01.04 Hospital Mun. São José - IPR
4.1.2.1.0.29.07.48.01.05

Outras receitas - FUMDEPI
4.2.2.1.9.00.00.45.01.01 Alienação de Outros Bens Móveis - FUMDEPI

4.1.2.1.0.29.07.48.01.03 IPREVILLE - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.01 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR
4.1.2.1.0.29.01.48.01.01 Contribuição Patronal Facultativo - IPR
4.1.2.1.0.29.01.48.02.01

CÓDIGO DESCRIÇAO

CÓDIGO
4.1.9.9.0.99.00.45.00.00
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Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001011 PASEP - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.9.0 0.2.00 1.920.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.920.000,00 
Função: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001012 RESERVAS MATEMÁTICAS - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
17 3.9.9.9.9 0.2.03 126.304.000,00 

TOTAL AÇÃO 126.304.000,00 
SubFunção: 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001014 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SEGURANDOS DO IPREVILLE - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.9.0 0.2.03 76.940.500,00 

TOTAL AÇÃO 76.940.500,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 210.813.700,00 

RECEITA 0.2.00 7.569.200,00 
0.2.03 203.244.500,00 

DESPESA 0.2.00 7.569.200,00 
0.2.03 203.244.500,00 

 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERV. ÁGUA E ESGOTO DE JOINVILLE
RECEITAS 2.035.000,00 

CR FONTE VALOR 
11 0.2.00 414.000,00 
8 0.2.00 1.620.000,00 
9 0.2.00 1.000,00 

DESPESAS

Orgão: 49 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS ÁGUA E ESGOTO DE JOINVILLE
Unidade: 01 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS ÁGUA E ESGOTO DE JOINVILLE
Função: 17 SANEAMENTO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001237 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.2.00 915.000,00 
3 3.3.1.9.1 0.2.00 160.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 500.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.2.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.625.000,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001238 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
7 3.3.3.9.0 0.2.00 50.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001251 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.0 0.2.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001038 AQUISIÇÃO / CONSTRUÇÃO DE SEDE PRÓPRIA - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
10 3.4.4.9.0 0.2.00 500,00 
11 3.4.5.9.0 0.2.00 500,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001239 SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.2.00 145.000,00 
13 3.4.4.9.0 0.2.00 24.000,00 

TOTAL AÇÃO 169.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001013 PASEP - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
6 3.3.3.9.0 0.2.00 40.000,00 

TOTAL AÇÃO 40.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.035.000,00 

DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.49.01.01 Rendimento Títulos - Rem.Outros Dep.Rec.Não Vinc. - AMAE

4.1.6.0.0.99.00.49.01.03 Resíduos Sólidos - AMAE
4.1.6.0.0.99.00.49.01.01 Repasse CAJ - AMAE

CÓDIGO
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41 0.2.03 2.100.000,00 
42 0.2.03 2.000.000,00 
43 0.2.03 1.000,00 
44 0.2.03 180.000,00 
45 0.2.03 1.000,00 
46 0.2.03 21.000.000,00 
47 0.2.03 850.000,00 
48 0.2.03 250.000,00 
49 0.2.03 7.600.000,00 
50 0.2.03 85.000,00 
51 0.2.03 55.000,00 
52 0.2.03 620.000,00 
53 0.2.03 61.000,00 
54 0.2.03 34.000,00 
55 0.2.03 125.000,00 
57 0.2.03 14.000.000,00 
58 0.2.03 102.000,00 
59 0.2.03 17.000,00 
62 0.2.03 19.000.000,00 
64 0.2.03 5.700.000,00 
79 0.2.03 5.800.000,00 
65 0.2.03 1.700.000,00 
66 0.2.03 250.000,00 
67 0.2.03 100.000,00 
68 0.2.03 1.000,00 
69 0.2.03 780.000,00 
70 0.2.03 30.000,00 
71 0.2.03 690.000,00 
72 0.2.03 200,00 
73 0.2.03 1.250.000,00 
74 0.2.03 850.000,00 
75 0.2.03 450.000,00 
98 0.2.03 1.200.000,00 
94 0.2.03 1.500.000,00 
95 0.2.03 9.000,00 
96 0.2.03 5.000,00 
76 0.2.03 550.000,00 

DESPESAS
Orgão: 48 INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICO DE JOINVILLE
Unidade: 01 INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBLICO DE JOINVILLE
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001230 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
1 3.3.1.9.0 0.2.00 2.600.000,00 
2 3.3.1.9.1 0.2.00 572.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 1.951.200,00 
5 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 
6 3.4.4.9.0 0.2.00 85.000,00 
7 3.4.4.9.1 0.2.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 5.210.200,00 
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001233 PROGRAMA DE PREPARAÇÃO PARA APOSENTADORIA - PPA - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
9 3.3.3.9.0 0.2.00 65.000,00 

10 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 
TOTAL AÇÃO 66.000,00 

Ação: 2.001234 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PREVIDENCIARIA - PEP - IPREVILLE
CR CD FONTE Fixado R$ 2013
11 3.3.3.9.0 0.2.00 8.500,00 

TOTAL AÇÃO 8.500,00 
Ação: 2.001235 PROGRAMA DE QUALIDADE DE VIDA - PQV - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.2.00 68.000,00 
13 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 
14 3.4.4.9.0 0.2.00 10.500,00 

TOTAL AÇÃO 79.500,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001232 QUALIFICAÇÃO / CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
15 3.3.3.9.0 0.2.00 179.000,00 
16 3.3.3.9.1 0.2.00 1.000,00 

TOTAL AÇÃO 180.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001236 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
18 3.3.3.9.0 0.2.00 105.000,00 

TOTAL AÇÃO 105.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

4.7.9.1.2.99.01.48.01.02 Multas e Juros de Mora de Outras Contrib.Principal - Lei 7186/2011 - IPR
4.1.9.1.8.01.00.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Aluguel
4.8.2.2.9.00.00.48.01.04 PMJ - terreno do Boa Vista - IPR

4.8.2.2.9.00.00.48.01.02 PMJ - Expoville - Juros - IPR
4.8.2.2.9.00.00.48.01.03 PMJ - Expoville Atualiz. Monetária - IPR

4.7.2.1.0.29.13.48.01.03 Contribuição Previdenciária Amort. Def. Atuarial - Lei 6.883/2011 - IPR

4.7.9.1.2.99.01.48.01.01 Multas e Juros de Mora de Outras Contribuições Principal - IPR
4.7.9.2.1.99.00.48.01.01 Outras indenizações - IPR

4.7.2.1.0.29.15.48.01.02 Contrib.Previdenciaria reg.parc.débitos - Lei 7186/2011 - IPR

4.7.9.9.0.99.00.48.01.01 Outras receitas - IPR
4.8.2.2.9.00.00.48.01.01 PMJ - Expoville - IPR

4.7.2.1.0.29.13.48.01.02 Contribuição Previdenciária Amort. Def. Atuarial - Lei 6.364/2008 - IPR

4.7.9.2.2.99.00.48.01.01 Outras Restituições - IPR

4.7.3.1.1.00.00.48.01.01 Aluguéis - IPR
4.7.9.1.2.29.01.48.01.01 Multas e Juros de Mora da Contribuição Patronal p/RPP- IPR
4.7.9.1.2.29.02.48.01.01 Multas e Juros de Mora da  Contrib.Servidor p/RPP - IPR

4.7.2.1.0.29.15.48.01.01 Contribuição previdenciaria reg. parc. débitos - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.13 AMAE - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.14 PROMOTUR - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.17 Contribuição FUNDEB - IPR
4.7.2.1.0.29.13.48.01.01 Contribuição Previdenciaria Amort. Def. Atuarial - Lei 5.160/2004 - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.08 Fund Mun dos Esportes Lazer e Eventos - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.09 Fundação Mun do meio ambiente - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.10 Fundação IPPUJ - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.03 Ipreville - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.04 Hospital Municipal São José - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.12 Fundo Mun de Saúde - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.06 Fund Municipal Albano Schmidt - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.07 Fund Cultural de Joinville - IPR

4.1.9.2.2.10.00.48.01.02 Compensações previdenciárias  (RPPS) - IPR

4.7.2.1.0.29.01.48.01.05 Fund Municipal 25 de Julho - IPR

4.1.9.9.0.99.00.48.01.01 Outras Receitas - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.18 Prefeitura Municipal de Joinville - IPR
4.7.2.1.0.29.01.48.01.02 Camara de Vereadore de Joinville - IPR

4.1.9.2.2.99.00.48.01.01 Restituições Diversas - IPR

4.1.9.2.1.99.00.48.01.01 Indenizações Diversas - IPR
4.1.9.2.2.10.00.48.01.01 Compensações previdenciárias (INSS) - IPR
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Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001011 PASEP - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.9.0 0.2.00 1.920.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.920.000,00 
Função: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001012 RESERVAS MATEMÁTICAS - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
17 3.9.9.9.9 0.2.03 126.304.000,00 

TOTAL AÇÃO 126.304.000,00 
SubFunção: 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001014 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SEGURANDOS DO IPREVILLE - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.9.0 0.2.03 76.940.500,00 

TOTAL AÇÃO 76.940.500,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 210.813.700,00 

RECEITA 0.2.00 7.569.200,00 
0.2.03 203.244.500,00 

DESPESA 0.2.00 7.569.200,00 
0.2.03 203.244.500,00 

 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERV. ÁGUA E ESGOTO DE JOINVILLE
RECEITAS 2.035.000,00 

CR FONTE VALOR 
11 0.2.00 414.000,00 
8 0.2.00 1.620.000,00 
9 0.2.00 1.000,00 

DESPESAS

Orgão: 49 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS ÁGUA E ESGOTO DE JOINVILLE
Unidade: 01 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS ÁGUA E ESGOTO DE JOINVILLE
Função: 17 SANEAMENTO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001237 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.2.00 915.000,00 
3 3.3.1.9.1 0.2.00 160.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 500.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.2.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.625.000,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001238 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
7 3.3.3.9.0 0.2.00 50.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001251 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.0 0.2.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001038 AQUISIÇÃO / CONSTRUÇÃO DE SEDE PRÓPRIA - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
10 3.4.4.9.0 0.2.00 500,00 
11 3.4.5.9.0 0.2.00 500,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001239 SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.2.00 145.000,00 
13 3.4.4.9.0 0.2.00 24.000,00 

TOTAL AÇÃO 169.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001013 PASEP - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
6 3.3.3.9.0 0.2.00 40.000,00 

TOTAL AÇÃO 40.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.035.000,00 

DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.49.01.01 Rendimento Títulos - Rem.Outros Dep.Rec.Não Vinc. - AMAE

4.1.6.0.0.99.00.49.01.03 Resíduos Sólidos - AMAE
4.1.6.0.0.99.00.49.01.01 Repasse CAJ - AMAE

CÓDIGO
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GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE ACORDO
Contrato de concessão do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do Mu-
nicípio de Joinville

Partes: Município de Joinville e as concessionárias Gidion S. A. Transporte e Turismo e 
Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda.

Objetivo: Reconhecimento de crédito decorrente de diferenças tarifárias oriundas do dese-
quilíbrio econômico-financeiro do Contrato, tendo por parâmetro os Autos da Ação Cau-
telar de Produção Antecipada de Prova nº 038.10.039931-0, sendo a referida dívida paga 
integralmente com recursos originários do próprio Sistema de Concessão.
 
Joinville, 27 de dezembro de 2012.

Carlito Merss,
Prefeito de Joinville.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 72/2012                        Dispensa de Licitação nº 90/2012
Contratada: MENEGATTI & SATURNO COMERCIO DE COPIADORA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MUL-
TIFUNCIONAIS DIGITAIS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, 
PARA O ANO DE 2013
Valor total: R$ 116.355,75 (cento e dezesseis mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e se-
tenta e cinco centavos)
Data: 20/12/2012.
Base Legal: artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93.

Odir Nunes da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 73/2012                              Tomada de Preços nº 82/2012
Contratada: EMPREITEIRA KALB LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM 3 
LOTES: LOTE 01: PINTURA DA PARTE EXTERNA DO PRÉDIO DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE JOINVILLE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL; LOTE 02: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, REFORMA E RECONSTRUÇÃO 
PARCIAL DOS MUROS LATERAIS DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVIL-
LE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS; LOTE 03: SERVIÇO DE REFORMA E 
ADEQUAÇÃO DO ESTACIONAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOIN-
VILLE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS
Valor total: R$ 204.701,02 (duzentos e quatro mil, setecentos e um reais e dois centavos)
Data: 21/12/2012.
Prazo: LOTE 1: 60 (sessenta) dias contados do recebimento da ordem de serviço; LOTE 2: 
40 (quarenta) dias contados do recebimento da ordem de serviço; LOTE 3: 30 (trinta) dias 
contados do recebimento da ordem de serviço.

Odir Nunes da Silva
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001011 PASEP - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
8 3.3.3.9.0 0.2.00 1.920.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.920.000,00 
Função: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL
SubFunção: 129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001012 RESERVAS MATEMÁTICAS - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
17 3.9.9.9.9 0.2.03 126.304.000,00 

TOTAL AÇÃO 126.304.000,00 
SubFunção: 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001014 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS AOS SEGURANDOS DO IPREVILLE - IPREVILLE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
21 3.3.3.9.0 0.2.03 76.940.500,00 

TOTAL AÇÃO 76.940.500,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 210.813.700,00 

RECEITA 0.2.00 7.569.200,00 
0.2.03 203.244.500,00 

DESPESA 0.2.00 7.569.200,00 
0.2.03 203.244.500,00 

 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERV. ÁGUA E ESGOTO DE JOINVILLE
RECEITAS 2.035.000,00 

CR FONTE VALOR 
11 0.2.00 414.000,00 
8 0.2.00 1.620.000,00 
9 0.2.00 1.000,00 

DESPESAS

Orgão: 49 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS ÁGUA E ESGOTO DE JOINVILLE
Unidade: 01 AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇAO DOS SERVIÇOS ÁGUA E ESGOTO DE JOINVILLE
Função: 17 SANEAMENTO
SubFunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0001 APOIO ADMINISTRATIVO
Ação: 2.001237 MANUTENÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
2 3.3.1.9.0 0.2.00 915.000,00 
3 3.3.1.9.1 0.2.00 160.000,00 
4 3.3.3.9.0 0.2.00 500.000,00 
5 3.4.4.9.0 0.2.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 1.625.000,00 
SubFunção: 128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Programa: 0003 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Ação: 2.001238 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
7 3.3.3.9.0 0.2.00 50.000,00 
8 3.4.4.9.0 0.2.00 50.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 131 COMUNICAÇÃO SOCIAL
Programa: 0004 COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Ação: 2.001251 COMUNICAÇÃO INTEGRADA - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
16 3.3.3.9.0 0.2.00 100.000,00 

TOTAL AÇÃO 100.000,00 
SubFunção: 451 INFRAESTRUTURA URBANA
Programa: 0015 QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
Ação: 1.001038 AQUISIÇÃO / CONSTRUÇÃO DE SEDE PRÓPRIA - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
10 3.4.4.9.0 0.2.00 500,00 
11 3.4.5.9.0 0.2.00 500,00 

TOTAL AÇÃO 1.000,00 
SubFunção: 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
Programa: 0016 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Ação: 2.001239 SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
12 3.3.3.9.0 0.2.00 145.000,00 
13 3.4.4.9.0 0.2.00 24.000,00 

TOTAL AÇÃO 169.000,00 
SubFunção: 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
Programa: 0002 ADMINISTRAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Ação: 0.001013 PASEP - AMAE

CR CD FONTE Fixado R$ 2013
6 3.3.3.9.0 0.2.00 40.000,00 

TOTAL AÇÃO 40.000,00 
TOTAL DO ÓRGÃO 2.035.000,00 

DESCRIÇAO
4.1.3.2.5.02.99.49.01.01 Rendimento Títulos - Rem.Outros Dep.Rec.Não Vinc. - AMAE

4.1.6.0.0.99.00.49.01.03 Resíduos Sólidos - AMAE
4.1.6.0.0.99.00.49.01.01 Repasse CAJ - AMAE

CÓDIGO
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